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2-1-948. 

AGRAVO N.° 2.631 — Relator : 
Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

D. Maria Augusta de  Queiroz, 
em Passes, requereu os benefí-
cios da lei pecuarista, e 6stes lhe 
foram concedidos pela sentenga 
a Hs. 54, da qual em tempo ha-
bit recorreu o 1.3lioco do 
por haver  sido  excluída  a multa 
contratual, no montante de  Cri 
8.985,10. 

A beneficiAria contraminutou o 
agravo e o prolator da decisâo den 
a sua resposta. No prazo se ftíz 
a remessa dos autos e verificou-
se o preparo, nesta instância. E' 
o relatório. Peço dia para o jul-
gamento. Belo Horizonte, 20 de 
março  de 1949. Newton Luz. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos es 
pre sentes  autos de agravo  de  pe-
tigâo n.. 2.631, da comarca de 
Passos,  em (me sao agravante, o 
Banco do Brasil, S.A., e,  agraz 
vada, Maria Augusta de Queiroz, 
ncordam em Segunda Camara Ci- 

vil  do Tribunal de  Justiça ne-
gar provimento ao recurso para 
confirmar, como confirmam, por 
seus fundamentos, a dcasilo re-
corrida. 

Assim vem decidindo  sent  dis-
crepancia, salvo um caso, apenas, 
ou dois, o Tribunal, peas duas 
Câmaras  Civis, isto 6, que  as  
multas, devidas por inadiMplên-
cia da parte obrigada, nos' casos 
convencionados, 1160 pode ser 
incluída em se tratando dos 
favores estabelecidos na lei 209, 
de 2 de janeiro de 1948. Pa-
gue o agravante  as custas. 

Belo Horizonte, 21 de março 
de 1949. Balista de Oliveira, 
presidente — Newton Luz, relator 
— Amilear de Castro — Autran 
Dourado. 

recu.arista — Juros Canif Ele1011a1S 

Anatecismo 

-- O credor do  pecuarista tein 
direito aos juros convenciona is, 
constsates dos pactos adjetos a ssi • 
nados pelo emitente e um  avo  lis-
ta, Pois a 0111iSfiii0 de :0915 tuna 
assinatura cm ta is documeálosilí  
os torna inef trazes  nu  inoperantes, 
nem pode el idir a obrigação one 
corpo ri i'i ram, em processo de aj us-
tc 

— Nos contratos de emprastimo 
de dinheiro,  O  analocismo  é home-
rativamente abolido, sendo a clau-
Cilia (ICI? O  estipule ferida  de flu;  
ida de, deverido o juiz  ajustar  00  

juros  à mach da legai nu, Sc  ja pa-
gos, ordimar a sua restituição . • 

659 	Representação proporcional — 
Preenchimento de vaga de 
vereador cujo diploma foi 
anulado .. 

Lei n.o 1.110, de 23 de maio de 
1950 — Regula o reconheci-
mento dos efeitos  civis  ao 
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AGRAVO N.° 3.145 — Relator: 
Des. NEWTON LUZ. 

.R'ELATORIO 

0 dr. juiz de direito da co-
Marca de Patos de Minas  conce-
deu,  por sentença, os benefícios 
da Lei n. 209 ao pecuarista Ar-
lindo _Wirt°, na forma do pará-

,grafo único do art. 1. 9  da citada 
lei; e, ao mesmo passo, excluiu 
-os juros de 1% ao mês, confor-
me pactos adjetos a três promis-
•árias, crédito do Banco  Comér-
cio e Indústria de Minas Gerais, 
alegando que tais pactos não se 
acham assinados por duas  teste-
munhas  on co-obrigados, além 
de as cambiais não terem sido le-
vadas a protestos. 

Negou tnesmo a êsse credito os 
juros legais, de mora, por não 
Ser o processo de ajuste uma ação 
de cobrança. Excluiu ainda os ju-
ros capitalizados contados ao cré-
dito do Banco do Brasil, prove-
niente de contrato de abertura de 
crédito sob penhor pecuário. 

Da sentença agravaram de pe-
tição, oportunamente, os dois 
credores, primeiro, o Banco Co-
mércio e Indústria, pleiteando a 
inclusão, no calculo, dos juros 
convencionados, uma vez que o 
devedor agravado reconhece que 
assinou os pactos adjetos  às três 
promissórias, limitando-se sua im 
pugnação  à ausência de testemu-
nhas; o segundo, Banco do Brasil. 
pleiteando a contagem dos juros 
capitalizados, sustentando a tese 
de que a capitalização de juros, 
tuna vez convencionada pelas 
partes no contrato, é licita, mes-
mo em face do dec-lei n. 22.626, 
de 7 de abril de 1933, invocan-
do em favor de sua pretensão a 
autoridade de TEIXEIRA. DE FREI-
TAS e EDMUNDO LIN S. 

Contraminutados, o dr. juiz 
sustentou sua decisão e os autos 
vieram regularmente à Secreta-
ria do Tribunal, onde foram tem-
pestivamente preparados. Assim  

relatados, ponho os autos em 
mesa para julgamento. Belo 
Horizonte, 3 de  outubro  de 1949. 
I .  Benicio. 

ACORDA. 

Relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de  petição n. 
3.145 de Patos de Minas, 1. 9  
agravante, Banco Comércio e In-
dústria de Minas Gerais, 2. 9  agra-
vante, Banco do Brasil, S.A., 
agravado, Arlindo Pôrto, acor-
dam em Segunda Camara Civil do 
Tribunal de  Justiça, incorporado 
a êste o relatório retro, dar pro-
vimento ao primeiro agravo, do 
Banco Comércio e Indústria de 
Minas Gerais, para reformar a 
sentença agravada no ponto de 
que se agravou, e mandar incluir, 
no crédito do agravante, os juros 
convencionais, constantes dos 
pactos adjetos, contados ate a da-
ta do ajuizamento do pedido de 
ajuste do devedor agravado; e 
dal por diante, reduzidos a 8% e 
de acôrdo . com a Tabela Price, 
nos têrmos dos arts. 1. 9  e 2.9  da 
lei n.9  209; e negar provimento 
ao 2.9  agravo, do Banco  cio  Bra-
sil, para confirmar a  sentença  na 
parte sôbre que versa o agravo. 
Custas, na forma da lei. 

Os pactos adjetos estão assina-
dos pelo emitente e pelo avalista. 
que é o agravado. A omissão de 
mais uma assinatura em tais do-
cumentos não os torna inefica-
zes ou inoperantes e nem pode 
elidir a obrigação que corporifi-
cam. A alegação seria relevante 
em ação de cobrança para afas-
tar a sua executiva. Mas, em pro-
cesso de ajuste como éste ern que 
se apuram  débitos  do requerente 
pecuarista, carece de momento, 
sobretudo quando o devedor não 
nega a sua assinatura nos pactos 
nem a responsabilidade decorren-
te, limitando sua impugnação a 
imples defeito de forma das 

obrigações acessórias. 
0 segundo agravo não mere-

ce acolhida, porque embora a te- 

rse  que defende tenha em seu fa-
vor autoridades COMO TEIXEIRA 
DE FREITAS, CAR VAL I-10 D 0 N-
13A e EDMUNDO LINS,  todavia a 
doutrina e a jurisprudência se 
formaram b. sombra do dec. 
lei n. 22.626, de 7 de abril de 
1933, due é a chamada Lei da 
Usura, no sentido de que é fermi-
nauta  a  proibição  da capitaliza-
ção de juros, salvo apenas a  hi-
pótese  due o artigo 4. 9  da lei ex-
pressamente prevê. 

Desta forma, nos contratos de 
empréstimo de  dinheiro  a conta-
gem tie juros ou seja o anatocis-
mo é hoje imperativamente abo-
lido, sendo a cláusula que o esti-
pule ferida de nulidade, devendo 
o juiz ajustar os juros A medida 
legal ou, se jã pagos, ordenar a 
sua restituição (Dec-lei n. 869, de 
13 die agosto de 1938, art. 4• 9 ). 

Belo Horizonte, 10 de outubro 
de 1949. Anil/cor de Castro, pre-
sidente ad hoc e vogal — J. Be-
nicia relator -- Newton Luz.. 

Bens do devedor pecumisia — 
Inteliencia do art. 11 da lei 

n.° 209 de 1948 

— Pelo art. 11 da lei n.^ 209, de 
2-1-48, todos os bens do devedor 
pecuarista ficam vinculados  ao 
pagamento do debito ajustado, sell.; 
qualquer exceção  favorável  a Cissi 
on hquele credor  incluído  no ajui7- 
te. 

AGRAVO N. 9  3.294 — Relator: 
Des. A. VILAS BOAS. 

Ii EL A TORIO 

Concedidos os  benefícios  da lei 
.209 a Joao Batista Dangelo e Jo-
sé Leonardo Dangelo, agravou o 
Banco do Brasil, visando a uma 
declaração adicional a sentença, 
como expõe a  petição  a fôlhas 
.51, que fica fazendo parte inte-
grante dêste. Em mesa. A. Vilas 
Boas. 

ACORD A.0 • 

Agravo n.9  3.294, de S. J. Del 
Rei. Agravante,  Flanco  do Bra-
sil S.A. Agravados, João Batista 
Dângelo e outro. Relatado o caso, 
acordam negar provimento  ao 
recurso. E.C., pelo recorrente. 

Quer o agravante que os  intO-
veis dos agravados sejam especia-
lizados em reffirço da garantia 
pecuária, dada fit desvalowização 
do rebanho. Mai não tam razão. 
Pelo art. 11 da lei 209, todos  os  
bens do devedoi ficam vincula-
dos ao pagamento do débito aju s-
tado, sem qualquer exceção to-
voi avei  a esse ou aquele credor 
incluído no ajuste. A par condi-
Bo creditorani é ainda confir-
mada pelos artigos 12 e 18. 

Em sessão de primeira Camara 
Civil do Tribunal de  Justiça  do 
Estado de Minas Gerais, 1." de 
dezembro de 1949. Batisto.de  Oti-
veiPa, presidente — A. Vitas Boas 
relator — Aprigio Ribeiro -- 
Eduardo Menezes Filho. 

Depósito  judicial — Depositiirio 
público  

Depósito judicial C o que se 
faz por mandado de juiz: compe-
tente. 

Sendo extra-judicial o depó-
sito, o depositário pifidi co não fen' 
direito  ri  prêmio. 

AGRAVO N.9  3.311 -- Relator: 
Des. NEWTON LUZ. 

RELATOR:10 

Na ação de deposit() Sociedade 
Importadora e Exportadora "1r-
mãos Chamas Ltda." versàs Cia. 
de  Armazéns  Gerais da Produção 
de Minas, acordaram em que o 
depósito exigido pela inicial feps-
se considerado efetuado e satis-
feito mediante a apresentação  de  
tun recibo de depósito da quan-
tia de Cr$ 1.097.400,00, ern con-
ta bloqueada, com juros de 6% ao 
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ano, à  disposição  do Juízo, no 
Banco Mineiro da Produção, S.A. 

Reclamando o Dr. Plinio Mon-
teiro, depositário público, sôbre 
a reclamação, mandou o juiz ou-
vir as partes e, antes de pronun-
ciar-se, tendo sido decretada a 
absolvição da instância, o dr. 
Plinio- pediu fôsse computado  na 
conta a ser levantada o prêmio 
a que tern direito. Despachou en-
tão o juiz: "Não há prêmio a ser 
contado, porquanto as partes, pe-
la convenção . que fizeram e que 
podiam licitamente fazer, dispen-
saram o depósito judicial." 

Dêsse despacho datado de 21 
intimado a 27 de outubro, agra-

vou o dr. Plinio Monteiro em 31 
seguinte. Ouvidos os interesssa-
dos, deu o juiz em 21 de novem-
bro a sua resposta, mantendo a 
decisão recorrida, e no dia 23 
subiram os autos, cujo preparo 
data de 25. 

A interpoRigão de recurso se 
fêz com base no -art. 342, X, do 
C.P.C. E' o relatório. Peço 
dia para julgamento. Belo Hori-
zente, 3 de  dezembro  de 1949. 
Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de agravo n. 
3.314, da Comarca da Capital, em 
que 6. agravante o Dr. Plinio 
Monteiro, depositário  público,  e, 
agravados, Sociedade Importado-
ra e Exportadora "Irmãos Cha-
mas Ltda"., e Cia de Armazéns 
Gerais da Produção de Minas, 
acordam, sem discrepância de 
voto, conhecer do agravo, que 
foi interposto corn fundamento 
no art. 842, X, do Cód. Proc. 
Civil, e negat-lhe provimento, 
incorporando neste o relatório. 

0 art. 2.° do Decreto n.° 8.951 
de 28 de janeiro de 1946 esta-
tui: "Nos casos de penhera, ,e-
qiiestros, arrestos, buscas e apre-
ensões  em dinheiro, jóias, pedras 

metais preciosos,  títulos e pa-
péis de créditos, já depositados 

no Banco do Brasil, Caixa Econô-
mica ou outros Bancos, o depo-
sitário judicial assinará o respe-
ctivo auto e terá direito a uma. 
comissão arbitrada pelo juiz". 

Ora, no caso não se trata de pe-
nhora, seqüestro, arresto, buscas. 

nem apreensão em dinheiro, etc. 
Aliás, o agravante entende tine 
no caso é aplicável o art. 1. 9, que 
estabelece: "Onde houver deposi-
tário judicial a êle cabe, obriga-
tõriamente, a  função, não se  apli-
cando o disposto no art. 945 do 
Cód. Pr. Civil" e cuja remune-
ração é fixada no Regimento de 
CriSilS ern vigor, segundo o art. 3.° 

Não se aplica à espécie também. 
art. 1. 9 . No caso, não se trata 

preipriamente de depósito judi-
cial. Que é judicial? "Que per. 
tence ao juízo, ou se refere ti ad-
ministração da  justiça." E o de-
pósito se diz judicial "quando fei-
to por mandado do juiz compe-
tente: o sequestro, a consignação 
em paganiento, etc." 	(PEDRO 
NUN es,  Tecnologia Jurídica). 

Ora, na hipótese, o depósito 
não foi feito por mandado do 
juiz, nem o juiz poderia obrigar 

oeposito, poeque se não fôsse 
feito, a parte apenas ficaria pri-
vada de contestar a ação. 

Na espécie, trata-se antes de  
depositário convencional, que é, 
segundo PEDRO NUNES, "moda-
lidade do  depósito  extrajudicial 
efetuado pela vontade livre das 
partes interessadas." Esse depó-
sito, pois, não sendo  obrigatório, 
pode ser feito particularmente, 
em mãos de terceiro por acôrdo 
das partes litigantes. 
igualmente o de que se trata, que 
as parte s  poderiam dispensar ou 
reduzir, sem nenhuma ação coer-
citiva do juiz. Custas pelo agra-
vante. 

Belo Horizonte, 5 de  dezem-
bro  de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Newton Luz, relator, 
Annlcar de Castro. Foi vencedor 

voto do Des. Autran Dourado. 

Moratória a pecnaristas — Compe- 

tência do Tribunal Federal de 
Recursos 

— Compete ao Tribunal Federal 
de Recursos conhecer, em segundo 
grau, dos pedidos de moratoria 
aos  pecuaristas,  formulados di: 
acordo  corn a Lei 209 e .  ainda 
'lac) julgados definitivamente. 

AGRAVO N.° 3.383 — Relator: 
Des. A. VILAS BOAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de  petição, 
da comarca de Patos de Minas, 

.entre partes, o Banco do Brasil, 
agravante, e Abílio Piau, agrava-
do, acordam era Segunda Cama-
ra Civil do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais con-
verter  o julgamento em diligên-
cia para, nos precisos têrmos do 
art. 861 do  Código  de Processo 
Civil, se pronunciarem as Câ-
maras Civis Reunidas sôbre a 
competência desta Camara na 
vigência da lei n.° 1.002 de 24 
de dezembro de 1949. Custas a 

Belo Horizonte, 30 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-

- sidente — Amilcar de Castro, re-
lator — Aut ran Dourado — Costa 
e Silva. 

—  Em prejulgado, as  Câma-
ras Civis Reunidas do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas 
Gerais declaram, por maioria de 
votos, que não mais compete 
Egrégia Segunda Câmara o jul-
gainento do presente agravo, e 
sim ao Egrégio Tribunal Fede-
ral de Recursos,  ao qual cabe 
pronunciar-se, ern segunda ins-
tância, sôbre as causas ern que 
6. diretamente interessada a 
União. (C.F., art. 104, n. 
a). 

Com a Lei 1.002 de 24-12-49, 
surgiu para a União a obrigação 
de solver metade dos débitos dos 
criadores e recriadores de ga-
do bovino, contraídos antes de 
19-12-49 e em regime de mo-
ratória. Em  com os 
vultosos encargos assumidos, nas-
ceu visivelmente o interêsse da 
nova devedora em fisealizar e 
impugnar os requerimentos dos 
benefícios legais. E' isso que esta 
claramente disposto no art. 26, 
em que se  impõe  aos órgãos do 
M.P. o dever de representar a 
União nos respectivos processos. 

Argumenta-se que, não figuran-
do a União neste como autora, ré, 
assistente ou opoente, não há lu-
gar para o desaforamento da cau-
sa. Mas importa não esquecer 
que, no intercurso, ocorreu uma 
substancial alteração na relação 
jurídica litigiosa, com a  novação 
compulsória, inserindo no litis-
consórcio um interêsse de que os 
julgadores não podem fazer caso 
omisso, a saber: o da União em 
integrar, como coobrigada, as 
contestações porventura aduzidas 
pelo devedor comum e pelos ore-
dores. (C.P.C., art. 91). 

Ora, o reconhecimento asse 
direito de integração  da lide, ou 
de fiscalização, desde o ponto em 
que se encontrava ao publicar-se 
a Lei n.° 1.002, é que inditz estas 
Câmaras  a pronunciar-se pela in-
competência da ilustre Turma 
suscitante do prejulgado. Devol-
vam-se os autos. 

Belo Horizonte, 8 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — A. Vilas Boas, relator 

Aprigio Ribeiro — Eduardo 
Menezes Filho — Lincoln Prates 

Lopes da Costa — Costa. e Sil-
va — J. Benício,  vencido  — 
Newton Luz, vencido — Ainílcar 
de Castro, vencido — Autran 
Dourado, vencido, de acôrdo corn 
voto no agravo n.° 3.363, da co-
marca de Passos. 
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Moratória a pecuarista —  Compe- 

tência devolvida ao Tribunal Fe- 
deral de Recursos' 

A decisão proferida em pro-
cesso de moratoria a pecuaristil 
vincula a  União. 

Nas causas em que a Unii17; 
Federal fôr interessada como au-
torn, ré, assistente ou opoente, o 
Tribunal de Justi ça do Estado de-
volve ao Tribunal Federal de Re-
cursos a compet4ncia tiara  coube-  
cor  de agravo, i3orque ha um  in 
terôsse direto dela  em verificar se 
o requerente da Moratoria esta em 
condi ções de (Mier os favores que 
pediu. 

E' de se reccuhecer a corripe": 
téncia  cio  Tribunal da União, quan-
do a  decisão  a vincula, ainda que 
no processo não apare ça, formal': 
inente, como autora, ré, assistente 
ou opoente. 

AGRAVO N.9  3.338 — Relator: 
Des. LOPES DA. COSTA. 

RELATORIO 

Na comarca de Carlos Chagas 
requereu e obteve o agravado lhe 
fôsse concedida a moratória da 
lei 209 nos térmos do seu art. 
1.9. Da  sentença agravou de pe-
tição o Banco do Brasil. 

Não há certidão nem têrmo de 
juntada, por onde se possa con-
trolar a tempestividade do recur-
so, que deve ser verificada pela 
entrada da  petição  em cartório. 

Logo adiante da petição,  P0- 
m, há um têrmo de conclusão 

da mesma data da petição do re-
curso e de seu despacho. 

Os fundamentos do recorrente 
são: V) há, no rebanho que lhe 
foi apenhado, uma falta de 50%; 
2.9 ) o agravado está insolvente; 
seu passivo é quase o dôbro da 
importância do ativo. Pede, por 
isso, com o provimento do recur-
so,  seja  negada a concessão dos 
favores da lei ao recorrido. Even-
tualmente se o Tribunal assim 
não entender, se mande proces-
sar de novo a fiança prestada 
pelo agravado, em garantia da 
concordata, pois que no proces- 

so os credores não foram  ouvi-
dos.  

0 dr. juiz manteve a decisão: 
é exato que não foram apresenta-
das muitas reses do rebanho 
cialmente apenha.do , em propor-
ção superior a 20%. Mas a falta 
foi coberta pelas crias e por ou-
tras cabeças adquiridas pelo agra-
vado; a insolvência não impede 

concessão dos favores da lei 
209; embora a fiança, oferecida 
em garantia do excesso do débi-
to não coberto pelos bens do re-
corrido, não houvesse sido pro-
cessada regularmente, não dev e. 
ser anulado o processo, por ha-
ver  alcançado' os seus fins. 

A remessa e o preparo em am-
bas as  instâncias  se fizeram re-
gularmente. Em mesa para jul-
gamento. Belo Horizonte, 19 de 
janeiro de 1950. Lopes da  Cosia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de petição ,  
n.9  3.338, da comarca de Carlos 
Chagas, acordam, por unanimida-
de, os juízes do Tribunal de Jus-
tiça, em Turma da Primeira Câ-
mara Civil, incorporando a esta 
decisão o relatório  de fls. 134,. 
para servir-lhe de parte expositi-
ve, não conhecer, por incompe-
tência, do agravo, mandando se-
jam os autos remetidos ao egré-
gio Tribunal Federal de Recur-
sos. Custas a final. 

A União é diretamente interes-
sada na causa. A lei. n. 9  1.002, 
de 24 de dezembro de 1949, pôs 
a cargo da União Federal 50% 
da dívida de criadores e recria-
dores de gado, reajustáveis, nos 
têrmos das leis 209, de 2 de ja-
neiro de 1948, e 457, de 29 de ou-
tubro do mesmo ano, e nas con-
dições que a nova lei especifica. 
(arts. 1. 9, 2.9, 3•9  e 4.9, § 1.9 ). 

Aplica-se aos devedores, cujo 
processo de moratoria pender de 
julgamento e êste lhes fen- favo-
rável (art. 1. 9 ). Neste caso, para  

que a liquidação se faça com a 
responsabilidade da União, épre-
ciso que o devedor o requeira 
dentro do prazo de 120 dias, a 
contar da vigência da lei pro-
cessado o pedido corn autos 
apartados (art. 7. 9 ). 

O art. 104, n. II, letra "a", da 
Constituição Federal, estabelece 

Tribunal de Recursos corno 
Juiz da segunda instância nas 
causas ern que a União Federal 
fôr interessada como autora, ré, 
assistente ou opoente. 

Poder-se-á dizer que, antes que 
devedor requeira o pagamento, 

na forma do art. 7. 9  da lei re9 
1.002, o interêsse da União é 

futuro eventual, pois sua exis-
tência depende da vontade de o 
devedor aproveitar-se ou. não do 
favor da lei. 

Quanto A eventualidade, é qua-
se incogitável a  hipótese  de um 
devedor que, podendo, sem pre-
juízo do credor, liberar-se de me-
tade de suas divides, recuse essa 
solução. Quanto à atualidade, o 
intereisse aí não é futuro. Futu-
ro é apenas a satisfação do bem 
pretendido pelo devedor e a cor-
relata obrigação de satisfazê-lo. 
O  interêsse, entretanto, 'na som-
cão da cousa é atual, pois é desta 
que vai resultar o direito ao pa-
gamento na forma do art. 4.'' da 
lei. "0 interêsse de agir é sem-
pre atual. O que há são modos 
de atuação da lei, coin os quais 
se assegura a consecução futura 
de um bem" (CmovEsiuk-Prinei-
pit/156). 

Também pareceria que, nos têr-
mos do citado art. 104, n.9 II, le-
tra a, da Constituição Federal, a 
competência não MI-a do Tribu-
nal da União, eis que esta, no 
processo pendente, não aparece 
formairnente como autora, ré, as-
sistente ou opoente. Mas a deci-
são que fer proferida  na morató-
ria processada na forma da lei 
209 vincula a União. Basta ape-
nas que ci devedor exiba a cer-
tidão da sentença passada em jut- 

gado, para que a União fiqu e.  
obrigada pela metade da divida. 

0 segundo processo (art. 7. 9 ) 
é puramente administrativo.. Ci-
fra-se  na verificação (le ter sido 
ou não concedido no requerente 
o beneficio que êle havia plei-
teado. Não mais se discute se a 
tal tem êle  ou não direito. Dis-
põe o art. 93 do C.P.C. : "Quan-
do a sentença hoover de  influir 
na relação jurídica entre qual-
quer das partes e terceiro, êste 
poderá intervir no processo, . co-
rno  assistente, equinarado ao' li-
tisconsorte. 

A sentença proferida no pro-
cesso  da moratória, requerida e 
processada na forma da lei 209; 
irá representar uma • sentença 
constitutiva de urna obrigação  da 
União. 0 litisconsorcio é até ne-
cessário, pois a decisão imoorta 
em  atribuir  diretamente A União 

obrigação de pagar. "Casos há 
em que a situação subjetiva re-
sulta das circunstâncias mesmas 
da relação jurídica processual: 
Não precisa ter figurado (a 
União) corno autora  na Petição 
como ré, na citação,  ou até como 
assistente. (PONTES DE MIRANDA 
-- Cont. a Coast. de 1949, art. 
104. Nota 8). 

assim, um interêsse direto 
da União em verificar se o re-
querente da moratoria está  em  
condições  de obter os  favores 
que pediu. Por êsses fundamen-
tos, o Tribunal resolve, corno a 
principio já se disse, devolver a 
competência. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente --- Lopes da Cosia, rela-
tor — Vilas Boas -- Aprigio 
Ribeiro. 

Penhora de bens móveis — Docu- 

mento particular para valer contra 

terceiro — Necessidade de registro 

— E' valida a penhora de hens 
môveis em poder do executado e 
cujo dominio não foi provado Co-
mo atribuido a laitrein. 
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— Na venda de coisa móvel o 
respectivo recibo encerra presunção 
de verdade em relação  ao signatá-
rio: para valor contra ter-
ceiro, há de encontrar-se transcri-
to no Registro de Titulos e Docu-
mentos. 

AGRAVO  N. 3.269 — Relator: 
Des. LINCOLN PRATES. 

BELATO•RIO 

Na ação executiva movida por 
Otto Krakauer contra William 
'Turner Atherton, foram penho-
rados, em 17 de fevereiro de 
1948, um automóvel Ford, um 
Chevrolet e urn alambique gran-
'de. • 

Silvio de Oliveira, Antônio de 
Paula Fonseca e José Lage  An-
drade, dizendo-se  proprietários 
-dêsses  bens,  "cujo  seqüestro est."). 
repleto 'de vícios, de falhas e de 
'êrros, pois o oficial seqüestrou 
bens que não viu e nem conhece, 
limitando-se a olhar  pelo buraco 

. fechadura", apresentaram em-
bargos de terceiro, que a  senten-
ça  de fls. 11v. julgou improce-
dentes; condenando os mbar-
ga•ntes nas custas ern proporção, 
sendo que Silvio de Oliveira e 
Antônio de Paula Fonseca foram 
ainda condenados ao pagamento 
dos  "honorários  do advogado do 
exeqiiente, nos embargos, à ra-
zão de 20%, sôbre o valor dos 
objetos  que • pretendem reivindi-
car", isto porque "a ma fé do 
executado Atherton contaminou 
os terceiros ernbargantes Silvio 
de Oliveira e Antônio de Paula 
Fonseca". 

Fundou-se o juiz em que "não 
ficou provada a insolvabilidade 
do devedor W. T. Atherton, 
pessoa de largos haveres, segun-
do consta dos autos, mas ficou 
demonstrada a sua  intenção  de 
desviar os hens seqüestrados do 

-campo da execução e desvio a 
favor de pessoas suspeitas, como 
Silvio de •Oliveira, a quern o exe-
cutado nomeou tutor de seus fi-
lhos". 	• 

"Realmente a ação foi proposta 
em 14 de fevereiro de 1948, e o 
seqüestro se efetivou no dia 17 
seguinte". Além disso, acrescen-
ta o juiz, "todos os bens seqües-
trados estavam em poder do exe-
cutado, na sua fazenda Pari, com 
exceção do  automóvel  Chevrolet, 
que estava em viagem para Belo 
Horizonte, mas também em poder 
de Atherton, eis que nêle viaja-
va para Belo Horizonte, no dia 
do seqüestro". 

Inconformados com a  senten-
ça, agravaram Silvio de Olivei-
ra, Antônio de Paula Fonseca e 
Jose Lage Andrade. Recurso in-
terPosto, processado e preparado 
regularmente. Ern mesa. Belo 
Horizonte, 25 de janeiro de 1950. 
Lincoln Prates. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de agravo n.' 
3.269, de Santa Barbara, ern que 
são agravantes Silvio de Olivei-
ra e outros, acordam, em 1.° Ca-
mara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, agregando a êste o relatório 
de fls., em dar, em parte, provi-
mento ao recurso, para decotar 
da sentença agravada a  condena -
çãõ ern  honorários  de advogado, 
que não encontra apoio em lei. 

Quanto ao mais, confirmam-na, 
porque os três agravantes não 
provaram seu  domínio sôbre os  
bens que pretendem e que se 
achavam todos em poder do exe-
cutado. 

Assim: a) No recibo de fls. 18, 
firmado por Atherton, sem data 
e sem testemunhas, diz o signa-
tário que recebeu de Silvio de 
Oliveira, pela venda do Chevrolet; 
a importância de Cr$20.000,00. 
A firma do vendedor foi reconhe-
cida ern Belo Horizonte, em 5 de 
fevereiro de .1948. Êsse do-
cumento, assim concebido, encer-
ra presunção de verdade em re-
lação ao  signatário,  mas não va-
le contra terceiro, porque não foi 
transcrito no Registro de Títulos 
e Documentos; b) No recibo de 

- fls. 16v., Atherton declara haver 
recebido de Antônio de Paula 
Fonseca, em 1.° de fevereiro de 
1948, a quantia de Cr$ 15.000,00, 
por quanto lhe vendeu o automó-
vel Ford. Não há, porém, tes-
temunhas nesse recibo, cuja fir-
ma só foi reconhecida, ern Sta. 
Barbara, no dia 23 de agôsto de 
1948. Não esta transcrito no Re-
gistro de Títulos e Documentos; 
c) Diz o embargante José Loge 
Andrade que lhe pertence o alam-
bique encontrado  na casa  de 
Atherton e, para demonstra-lo, 
Junta o recibo de fls. 16, no qual 
se lê que,. ern 1.° de janeiro de 
1947„loaquim Figueiredo Macha-
do, que assina o documento,  re-
cebeu  do agravante José Lage An-
drade a soma de Cr$ 2.000,00, 
prego por que lhe vendeu um 
alambique grande. tsse recibo 
não ten) testemunha, não identi-
fica o objeto vendido e tem fir-
ma reconhecida, por semelhança, 
em 17 de junho de 1948. Não foi 
transcrito no Registro de Títulos 
e Documentos. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Lincoln Prates, relator 
— Lopes da Costa — A. Vitas 
Boas. 

Impiisto de transmiss5o «causa 
mortis» — Lei u.° 17, de 27-IC- 

1i347,  e Código  Tribuiáro 
— A lei n.0 17, de 27 de outu-

bro de 1947, nib o regulou inteira-
mente matéria de i*upôsto de 
transmissão causa-mortis norma-
da no  Código Tributário. Nem 
pela sua letra nem por seus mo-
tivos entram em conflito o art. 
142, 1 	 Código Tributário, 
e o art. 	da lei 17, de 1947, 
pelo que  a regra a apliear é 	a 
do art. 	 da Lei de In- 
trodução do  Código  Civil. 

AGRAVO N.°  3.321 — Relator: 
Des. LOPES DA COSTA. 

RELATCRIO 

No inventario de Adélia Mo-
rais, correndo na comarca de 

Boa Esperança, o contador fêz o 
calculo do impe)sto de transmis-
são de acôrdo com o art. 142, 
§ 2.°, do Código Tri .butário. que 
manda fazer a redução 'de 20%, 
quando os herdeiros, filhos do 
inventariado, forem em número 
igual ou superior a dez. 

O coletor estadual reclamou, 
sob o fundamento de qlle o art. 
8.° da lei 17, de 27 de outubro de 
1947, havia abrogado aquêle dis-
positivo, substituindo por outro, 
em que aquela redução se con-
cede individualmente  ao • benefi-
ciado que tiver mais de oito fi-
lhos que vivam a expensas dêle. 

O dr. juiz desprezou a recla-
mação, alegando que a lei espe-
cial nao regulara tôda a 'matéria 
do hnp6sto de transmissão e que 
não. ha incompatibilidade entre 
ambas, impedindo a vigência dos 
dispositivos em questão, quo não 

Dai o presente recurso, inter-
posto e remetido a tempo, sem 
preparo, por dêle estar isenta a 
Fazenda Estadual. Belo Horizon-
te, 20 de janeiro de 1650.. Lopes 
da Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de instru-
ment() n•° 3.321, de Bon Esperan-
go, agravante, a Fazenda Esta-
dual, agravado, o espólio de Me-
lia Morais, acordam, pm- unani-
midade, os juizes do Tribunal de 
Justiça, em Turma  da 1.° Cama-
ra Civil, negar provimento ao 
recurso, atribuidas as custas 
recorrente na forma da 

A lei n.° 17, de 27 de outubro 
de 1947, não regulou inteiramen-
te a matéria do impêsto de trans-
missão  cansa-mortis,  normada no 
Código Tributário. 

Ela mesma o diz: art. 1.° — O 
hnpêsto de transmissão "causa-
mortis sera devido NOS TP.11- 
MOS DA LEI E TABELAS EM 
VIGOR (e, pois, nos Ormos do  
Código Tributário) com  as alte- 
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rações aqui introduzidas. E o 
art. 2.° — O imptrsto incidirá, 
ENTRE OUTROS CASOS ESPE-
CIFICADOS, sôbre a transmis- 

omissis. 
A regra, pois, a aplicar, no pro-

blema de ver em que a lei nova 
abrogou a anterior está no art. 
13: "FICAM REVOGADAS AS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO". 

A lei posterior só revoga a an-
terior, quando expressamente o 
declara, quando seja com ela in-
compatível, ou quando regule in-
teirarnente a  matéria  de que ela 
tratava. 

Ora, a lei 17 não declarou re-
vogadas tôdas as  disposições  do 
Código Tributário relativas ao 
impersto de transmissão causa-
mortis. Não regulou inteiramen-
te a  matéria,  como vimos de suas 
próprias palavras. 

Resta a terceira ;hipotese — a 
da incompatibilidade. Os textos 
são os seguintes: 

1) — 0 do Código Tributário: 
Art. 142 §• 2.° — Sera arreca-
(lado com a redução de 20% o 
impôsto de transmissão causa-
mortis nos  espólios  em que o nú-
mero de herdeiros, filhos do de 
cujus, seja igual ou superior a 
dez. 

2) —  O da lei 17, art. 8.° — 
impôsto sera arrecadado com o 
abatimento de 20%, quando o be-
neficiário, residente no país, fôr 
maior de 55 anos ou tiver mais 
de oito filhos que vivam as  suas 
expensas. 

Ambos visam proteger as fa-
mílias numerosas: o primeiro, a 
a família do inventariado; o se-
gundo, a família do herdeiro. 

Embora o inventariado não se-
ja o beneficiário da isenção es-
tabelecida no Código Tributário, 
pois  beneficiário  da isenção do 
impôsto sõmente pode ser quem 
a êle esteja sujeito,  vê-se o in-
terêsse do pré-defunto no hem-
estar  futuro dos filhos, pois a 
vontade do pai de  família  se 
projeta para além de sua vida  

terrena, como mostra o instituto 
das disposições causa-mortis. 

Assim, nem pela sua letra, nem 
por seus motivos entram em con-
flito o art. 142, § 2°, do Código 
Tributário, e o art. 8.° da lei 17. 

A regra, pois, a aplicar é a do 
art. 2.°, § 2.9, da Lei de Introdu-
ção ao Código Civil: "A lei nova, 
que estabeleça disposições gerais 
ou especiais a par das já exis-
tentes, ado revoga nem modifica 
a lei anterior". 

Belo Horizonte, 26 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente -- Lopes da Costa, rela-
tor — A. Vilas Boas. Foi voto 
vencedor o Exmo. Sr. Desem-
bargador Aprigio Ribeiro. 

Rescisilo de contrato cumulada com 
ação  de despejo — Condomínio 
com a União — Legitimidade de 

partes 

— A circunstancia de os autores 
serem senhores e possuidores de 
terras cm comum com terras da 
União Federal não os torna par-
tes ilegitimas, na ação rescisõ-
ria de contrato, cumulada com a 
de despejo. 

AGRAVO N.° 3.367 — Relator: 
Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

João Camilo Milagres e sua 
mulher propuseram contra Se-
bastião Pereira Cardoso e sua 
mulher  ação rescisória  de con-
trato, cumulada com ação de des-
pejo. 

Alegam os autores, que no lu-
gar denominado "Pinheiro",  do  
distrito de Piraguara, comarca 
de Piranga, são senhores e pos-
suidores de onze alqueires e fra-
ção de terras, havidos em arre-
matação, estando em comum com 

União Federal, cujo direito re-
conhecem, sendo sua posse, dê-
les autores,  trintenária; 

que, em virtude de um con-
trato de parceria agrícola, Se--  

bastião Pereira Cardoso vem 
plantando milho e feijão em cer-
ta área do imóvel, onde ate cons-
truiu uma casa com madeiras for-
necidas pelos autores e um pe-
queno paiol; 

que, em 1946 e 1947, Sebastião 
entregou aos autores metade da 
produção colhida, deixando, po-
rem, de  fazê-lo  nos dois anos se-
guintes, e ainda alugou quatro 
alqueires de terras cercadas pelos 
autores e Antônio Rodrigues Pe-
reira, por CI'S 1.800,00; 

que, A. vista disso, propuseram 
contra Sebastião Pereira Cardo-
so uma ação de despejo, da qual 
decairarn, por falta de previa no-
tificação ao  réu,  intentando en-
tão nova ação, que se acha ins-
truída com processo de notifica-
cão. 

Contestaram-na os  réus, acen-
tuando que os autores so possuem 
no imóvel onze alqueires e fra-
ção, e aos autores não assiste o 
direito de posse da totalidade do 

pelo que devem ser jul-
gados carecedores da ação. 

O  Juiz, no despacho saneador, 
julgou-os (autores) partes ilegí-
timas, porque sem  prévio consen-
so do outro condômino, que c"-: a 
União, não Podem dar posse, uso 
e gôzo da propriedade a estra-
Intros, e não podiam, portanto, re-
querer o despejo dos réus. E, 
assim, pôs o juiz fim ao proces-
so com a condenação dos auto-
res ao nagnmento dos honorários 
do advogado que assiste os  réus, 
que estão sob a égide de gratui-
dade. 

No prazo de lei, foi interposto 
o agravo, corn fundamento no 
art. 846 do Cód. de Proc. Ci-
vil. Contraminutado, manteve o 
Juiz a sua decisão e os autos, re-
metidos dentro ern 24 horas, vie-
ram ao Tribunal; a tempo foi o 
recurso preparado. É o relató-
rio. Em mesa, para julgamento. 
Belo Horizonte, 29 de janeiro de 
1950. Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os. 
presentes autos de agravo de pe-
tição n. 3.367, da comarca de 
Piranga, em que são agravantes 
João Camilo Milagres e sua mu-
lher e, agravados-, Sebastião Pe-
reira Cardoso e sua mulher, 
acordam, sem  discrepância  de 
votos, em Segundo Camara Civil. 
do Tribunal de Justiça, dar pro-
vimento ao agravo, para man dar, 
como mandam, prosseguir a ação, 
julgando o Juiz, afinal, como lhe 
parecer de direito. Não são os 
autores partes ilegítimas, corno 
considerou e julgou o Juiz. São 
éles senhores e possuidores de 
terras ern commit corn terras do 
domínio da União Federal. Esta 
circunstância não os torna par-
tes ilegítimas. Impõe-se. pois, o 
prosseguimento da ação, para ser 
julgada como Un- de justiça, de-
pois de Ultimado e processado. 
Custas, na forma da lei. Fica, 
porém, consignado que, présen-
temente, estão  os agravados sob 
o palio da gratuidade. 

Belo Horizonte, 30 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente —Newton Luz, relator 
Amilcar de Castro — Autian 
Dourado. 

Moratória a pecuarista — Compe- 
tência do Tribunal Federal de 

Recursos 

— A decisão sõbrc reajustaMento 
divida de pecuarista colnpete, 

em segundo grau, ao Tribunal Fe-
deral de Recursos, porque assim 
dispõem a Constituição da Repn-
Mica no art. 104, II, a e a lei n. 0  
1.002, de 24-12-49, no art. 27. 

AGRAVO N.° 3.405 — Relator: 
Des. VILAS BOAS. 

ACÓRDÃO 

Relatados éstes autos de agravo 
de  petição a.' 3.405 da comarca 
de Luz. 
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Trata-se de um processo ins-
taurado, de acôrdo com a lei n.° 
.209, a requerimento do pecuaris-
ta Washington Cabral. 

A lei n°. 1.002 de 24-12-949, 
-exonerando os criadores e recria-
dores de gado bovino de 50 % 
das suas dívidas e ainda conce-
.dendo-lhes moratoria, determinou 
que a outra parte seja solvida pe-
-la União. 

A decisão stibre is!sse reajusta-
mento compete, em segundo grau, 
ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, não só porque assim 
dispõe o mesmo instrumento le-
gislativo (art. 27), como porque 
o estatui a Constituição da Repú-
blica (art. 104, II, a). 

Pelo que, reconhecida a incom-
petência déste Tribunal, orde-
nam a remessa dos autos ao  ór-
gão  competente, intimadas as par-
tes e observadas as cautelas do 
estilo. 

T.J.E.M.G., em 1.° C. Civil, 2 
de fevereiro de 1950. Batista de 
Oliveira, presidente — A. Vitas 
Boas, relator — Eduardo de Me-
nezes Filho — Lincoln Prates. 

Re7ni0o de bens ern  eilo — Re 
curso — Credor concorrente 

—  Credor  concorrente não  é parte 
legitima para recorrer de remição 
com clue arrematante, exeailente e executado se  Conformaram

AGRAVO N.° 3.389 — Relator : 
Des. EDUARDO DE MENEZES 
FILHO. 

RELATOR/0 

Não encontro irregularidade no 
Processo  e  preparo dêste agravo 
-de instrumento n.° 3.389, vindo 
de Ubá. 

O  caso  é o seguirite : ,Joaquim 
de Siqueira move execução a Er-
nau  i Cer;:!za. Não houve preten-dente aos bens penhorados, nas 
.praças legais. Em  leilão que  se  

lhes seguiu, o ramo coube ao. 
maior lance, do Dr. Antero Rai-
mundo Gomes. Imediatamente, 
isto é, no mesmo dia, antes de as-
sinado o auto de arrematação, a mãe do executado, Maria Ceréza 
Ruela, pediu remição e obteve 
despacho favorável. 0 arrema-
tante reclamou, foi desatendido e 
se conformou. 

Um outro credor do executado, 
que havia protestado por con-
curso, Osvaldo Salgado Guima-rães, entendeu de por sua vez, 
também  impugnar a  remição.  
Desatendido por despacho, opôs 
êste agravo no 4.° dia depois de 
assinado o auto da remição. 

Alega que o C.P.C. no art.  981, tratando de adjudicação, ex-
plicitamente dispõe que pode ser 
requerida uma "vez realizada a 
praga, ou o leilão", e no art. 986, 
ao permitir a remição, a declara 
possível, "realizada a praça", sem aludir a o que significa, 
como  interpreta  CARVALHO SAN-
TOS, que não admite remição ern. 

0 MM. Juiz, apoiando a alega-ção da agravada, tem o agravan-te como parte ilegítima para re-
:correr porque os interêsses em 
jogo são do executado e da remi-cora; e, de acôrdo com um jul-gado da E. 2.° Câmara dêste Tri-
bunal (R. For. 87/751), tem por 
permitida remigão em  leilão por não ver, na falta de expressa re-
ferência  a  leilão  no art. 936, o sentido de uma exclusão. Sus-tenta ,que o art. . 98,1 alude ex-
pressamente a leilãO,  porque o (U-
rea° anterior não permitia que 
!fête os bens fôssem adjudicados. 

A remiçora também alega que o agravo, se cabível, seria  serô-
dio, Porque  canton  prazo  do au-
to de remição, e deverá contar 
do pedido feito pela rerniçora. 

O agravante alega, outrossim, 
que o depósito do preço é tar-
dio, porque feito no dia do de-
ferimento do pedido, e deverá 
ser feito ern 48 horas seguintes  

ao pedido. Em mesa. Belo Ho-
rizonte, 1. 0  de fevereiro de 1950. 
Eduardo de Menezes Filho, re-
lator. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo  de  instru-
mento n.° 3.389, de Ubá, em que 
é agravante Osvaldo Salgado 
Guimarães e, agravado, Matilde 
Ceréza Ruela, acordam em sessão 
da 1.' Camara Civil do Tribunal 
de  Justiça  de Minas Gerais não 
conhecer do recurso. 

O  credor concorrente não 
parte legitima para recorrer  da  
remigão com que exeqüente e 
executado se conformaram como 

conformou o arrematante. 
Custas pelo recorrente. 

Belo Horizonte, 2 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Eduardo  c/c  Menezes 
Filho, relator — Lincoln Prates 
— Lopes da Costa. 

Moratória a pecuarista 	Recarse 

—  Os agravos no processo de 
ajuste instituído  pelas leiS n.0  20:3 
e 41.0 457, devem ser remetidos pela 
Justiça Esta sinal ao  Tribunal. Fede-
ral de Recursos. 

AGRAVO N.° 3.399 — Relator 
Des. EDUARDO DE MENEZES 
FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados éstes autos 
de agravo  de  petição a.° 3.399, de 
Fruta!,  em que  é agravante o 
Banco do Brasil S/A e, agravado, 
Vicente Magalhães Macedo, acor-
dam em sessão da 1.°  Câmara  Ci-
vil do Tribunal de  Justiça  de Mi-
nas Gerais se declarar incompe-
tentes para conhecer  da matéria 
e mandam que os autos sejam 
remetidos ao E. Tribunal Fede-
ral de Recursos (C.P.C., art. 279, §), por fôrga  de  compreen-
são do disposto no art. 27 da lei  

n.° 1.002, de 24 de dezembro de 
1949, uma vez que na decisão sii-
bre a concessão da moratoria das 
leis ns.° 209 e 457 é que em subs-
tância se julga da  transferência,  
para o  Tesouro  Nacional, de 50 '';) 
do passivo ajustável. Custas a 
final. 

Belo Horizonte,-2 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Eduardo de MeneZeS 
Filho,  relator — Lincoln Prates 
-- Lopes da Costa. 

interveniolo federal em einprêsa 
paltienIar 	Créditos privilegiados 

— Pode o Govãrno Federal, an 
decretar a intervenção em eMprã-
sa insolvente, considerar ptivile-
giados, para o fins its serem pa-
ges, ens primeiro lugar e integral-
mente, alguns créditos, polo inter-
ventor, :lilies de declarada A fa-
Mneiss, sans que Insja  ofensa  ft  Constitnição. 

— VOTO VENCIDO: 
constitucional 	e 	decreto-lei l  quo 
manda pagar certos credores qui-
rografarios, como se fsissem pri-
vilegiados, com reemssos da ten- 
précis de:sector:1, 	estando esia 
insolvente. 

AGRAVO N.° 2.829 — Relator : Des. AMILCAR DE CASTRO. 

RELATÓRIO 
O Sr. Presidente da Republi-

ca, pelo art. 1. 0  do  Decreto-lei  n.° 9.239, de 6 de maio  cio  1946, as-sim dispôs : "Flea o Govêrno 
Federal autorizado a intervir no 
Frigorifico de Barbacena S/A., 
localizado  na cidade de Barbace- na, no Estado de Millflgs Gerais, designando um superin  tendente  para a administração da referida 
eIllPrêSa, que tomará  as  provi-
dências necessárias para o rei-
nicio imediato de suas ativida-
des e regularização de sua situa-
ção financeira." 

E, vinte e cinco dias depois  de  
expedido  esse  Decreto-lei, pelo 
art. 1." de outro Decreto-lei, n." 
9.312, de 31 de maio de 1946, 
houve por hem assentar o se- 
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•:guinte : "O superintendente de-
signado para administrar o Fri-
gorifico Barbac•ena S/A., nos ter-

. mos do art. 1.° do Decreto-lei n. 9  
9.239 de 6 de maio de 1946, além 
de praticar cm nome, e sob res-
ponsabilidade do Gove.trno Fede-
ral, os atos de competência nor-
mal dos diretores da citada em-
presa, promoverá a liquidação ex-
tra-judicial de seu passivo confor-
me permitirem os seus recursos, 
observando-se nessa liquidação, 
no que fôr aplicável, o diposto 
no art. 3.°, § 1.0, 4.° e 5.° do De-
creto-lei n. 9  9.228 de 3 do mesmo 
ano, corn recurso para o Ministro 
da Agricultura. 

Parágrafo único — Serão equi-
parados aos que por lei gozem de 
privilegio geral os  créditos  dos 
criadores e invernistas, resultan-
tes de fornecimento de gado ao 
Frigorífico, os quais serão pagos 
desde logo et conta da empresa." 

Últimamente, pelo juizo de di-
reito  da comarca de Barbacena, 
foi decretada a falência dessa 
emprêsa, e a firma criadora e in-
vernista Dale Mascarenhas Ltda. 
cuidou de se habilitar como  cre-
dora  de Cr$ 95.398,10, por for-
necimento de gado; . e sustentou 
ser esse crédito privilegiado do 
referido art. 1. 9, parágrafo único, 
do Decreto-lei n.° 9.312 de 31 de 
maio de 1946. 

A falida e o síndico declararam 
verdadeiro o crédito, mas impug-
naram sua classificação como pri-

-.vilegiado, por ser êsse art. 1. 9, 
parágrafo único,  do Decreto-lei 
11. 0  9.312 manifestamente  incons-
titucional, corno infringente do 
principio de que todos são iguais 
perante a lei. 

Afinal, pela  sentença  de fls. 11, 
o juiz mandou incluir o crédito 
como quirografário, porque não 
se  concebe  que, depois de se en-
contrar insolvente a sociedade, 
fõsse um Decreto-lei criar privi-
legio de uns sôbre outros credo-
res dessa sociedade, alterando si-
tuações jurídicas definitivas, ins-
taurando desigualdade onde im- 

perava a igualdade, violando di-
reitos adquiridos de alguns credo-
res em beneficio de outros, que 
poderão ser pagos integralmente, 
enquanto aquêles nada recebe-
ram. • 

Dessa decisão tempestivamen-
te agravou de petição a habilita-
da; o.agravo foi contraminutado, 
e o juiz manteve a decisão recor-
rida. 
' Os autos foram remetidos no 
prazo legal à Secretaria do Tri- 
bunal, e o agravo foi  ali rega- 
larmente preparado. 	Vistos e 
assim 	relatados, restituo êstes 
autos à Secretaria a fim de se-
rem postos em mesa para julga-
mento. Belo Horizonte, 13 de 
junho de 1949. Amilcar de 
Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de peti-
ção, da comarca de Barbacena, 
entre partes, Dale Mascarenhas 
Lida., agravante, e o síndico 
da massa falida de Frigorífico 
Barbacena S/A, agravado, acor-
dam em Segunda Câmara Civil do 
Teibunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, adotando o relató-
rio retro corno parte integrante 
deste. converter o julgamento ern 
diligência para submeter ao co-
nhecimento do Tribunal Pleno a 
questão da inconstitucionalidade 
do art. 1.°,  parágrafo único, do 
Decreto-lei n.° 9.312, de 31 de 
maio de 1946. Custas afinal, na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 13 de junho de 
1949. Batista de Oliveira, presi-
dente — Amilcar de Castro, rela-
tor —  Anti-an Dourado — J. Be-
nicio. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes au-
tos de agravo de petição, proce-
dentes de Barbacena, sendo agra-
vante Dale Mascarenhas Ltda. e, 
agravado, Sindico de Falência do 
Frigorifico Barbace,na S/A., acor- 

,dam os juizes do Tribunal de 
.Justiça, integrante neste o relato-
rio retro, por maioria de votos, 
julgar não inconstitucional o pa-
rágrafo único do art. 1.9  do De-
ereto-lei n.° 9.312, de 31 de maio 
de 1916, pagas as custas a final, 
na forma da lei. 

Assim resolvem, porque êsse 
diploma, como se  vê  de todo o 
seu contexto, visou sõmente a re-
gular a atividade administrativa 
do superintendente ou interven-
tor it frente da empresa, durante 

período  de intervenção, e como 
objetivo exclusivo que foi o de 

solver, extra-judicialmente, o pas-
sivo do Frigorífico a fim de dar-
the outra situação econômico-fi-
nanceira, assegurada, portanto, a 
continuidade da atividade indus-
trial do estabelecimento. 

Com essa alta finalidade, con-
siderou, como privilegiados para 

fim de serem pagos, em pri-
meiro lugar e integralmente, os 
créditos provenientes de forne-
cimento de gado ao Frigorifico. 

Tais débitos da emprêsa foram 
assim considerados para uso- do 
interventor ou superintendente, 
que deveria solver, em primeira 

êsses créditos e entender-
se com os  sócios e mais credo-
res do Frigorifico para o soer-
guimento econômico-financeiro 
chi emprêsa. 

Evidente que êsse diploma que 
traçou normas ao interventor 
para administrar a emprêsa no 
período  de intervenção, não po-
deria ofender nenhum preceito 
constitucional, pois que, eviden-
temente, o devedor, mesmo in-
solvente, pagando umas dividas 
em vez de outras, não está vio-
lando o principio da igualdade 
de todos -  perante a lei; quando 
muito, poderá êsse ato incidir  na 
censura da lei civil ou comercial, 
nunca, porém, se poderá dizer 
que constitui ofensa à Lei maior. 

O  citado Decreto-lei foi pro-
mulgado corn objeto restrito e 
para ter duração limitada, isto é,  

enquanto durasse a  intervenção 
federal na Frigorifico. 

Cessada que foi essa interven-
ção, caducou o Decreto-lei por 
falta de objeto, nada tendo as nor-
mas que traça corn o processo  sic  
falência de emprésa, posterior-
mente decretada, e onde, pois, ja-
mais node comprometer o prin-
cipio da par conditio. 

Belo Horizonte, 14 de setembro 
de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — .f. Benicio, relator 
— Eduardo de Menezes Filho — 
José Alcides Pereira — Alencar 
A earipe José Gonçalves da Sil-
va — A. Vilas Boas. Votei pela 
inconstitucionalidade — Arnaldo 
Moura — Alarico Barroso — Da-
rio Lins, vencido — Newton Luz, 
vencido. Julgo inconstitucional 
a lei. Amilcar de Castro, vogal, 
vencido, corn o voto dactilogra-
fado ern fàlha avulsa, pot- mim 
autenticada. No meu entender, 
é manifestamente inconstitucio-
nal o parágrafo único do art. 1.0  
do decreto n. 0  9.312 de 31 de 
maio de 1946. Depois de  cons-
tituídas  as dívidas, depois 'de in-
solvente a firma devedora, não 
podia o Govern() Federal  estabe
lecer privilégio de uns credores 
sôbre outros, mandando que o su-
p•erintendente que nomeou pa-
gasse extra-judicialmente, COM 
OS RECURSOS DA  EMPRESA  DE-
VEDORA, determinados quirogra-
fários, corno se fessem privile-
giados. 

Isso fere abertamente o disposto 
no art. 52, n. 9  II,  cia  lei de  fa-
lências (Decreto-lei n.° 7.6.61 de 
25 de junho de 1945), e ninguém 
poderá negar que urn decreto 
contrario à lei não seja inconsti-
tucional, porque o Govern() Fe-
deral não tinha, como não tem, 
poder de  aliciar  as leis, por meio 
de decretos. 

E como não se concebe que al-
guém tenha direito de  receber 
corn privilegio extra -judicialmen-
te,  sem que possa invocar êsse 
mesmo privilégio perante o po-
der judiciário, o quo dad se se- 
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gue  é que há necessidade de ser 
declarada a inconstitucionalida-
de do  parágrafo único do art. 1. 0  
do decreto n.° 9.312 de 31 de 
maio de 1946. 

O acórdão supra dá êsse decre-
to como caduco, porque só de-
via ser observado pelo superin-
tendente antes de aberta a falên-
cia, mas precisamente o que eu 
afirmo é que o Govêrno Federal 
não podia ter mandado êsse su-
perintendente pagar certos cre-
dores quirografririos, como se fôs-
sem privilegiados, COM OS RE-
CURSOS DA EMPRRSA DEVE-
DORA, já estando esta insolven-
te. E tenho por juridicamente 
inexplicável  a figura de um ere-
dor privilegiado antes de aberta 

falência e quirografário depois 
de aberta a falência, automática-
mente — Autran Dourado, venci-
do, pois estou de pleno acôrdo 
com o voto do Exmo. Sr. Des. 
Amilcar de Castro -- Costa e Sil-
va. Foi vencido o voto do Exmo. 
Desembargador Mário Matos. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 
êst.as autos de agravo de peti.?,ão, 
da comarca de Barbacena, entre 
partes, Dale Mascarenhas Ltda., 
agravante, e o síndico da massa 
falida da Frigorifico Barbacena 
S/A, agravado, acordam em pri-
meira turma da Segunda Camara 
Civil do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, adotando 

relatório  de fls. 25 verso co-
mo parte integrante dêste, em 
obediência  ao acórdão de fls. 2$, 
que  declara não ser inconstitucio-
nal o Decreto-lei ni° 9.312, de 31 
de maio de 1946, dar provimen-
to ao agravo para reformar a da-
cisão recorrida e mandar incluir  

crédito do agravante como pri-
vilegiado, pois esta turma não 
considera caduco o referido De-
creto-lei, pelas razões do Noto 
lançado  a fls. 31, e ao Tribunal 
so compete se pronunciar sôbre a 

inconstitucionalidade. Custas pe-
lo agravado, na forma da lei. 

Beto Horizonte, 13 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Amilcar de Castro, re-
lator — Autran Dourado — Costa 

Silva. 

Despacho saneador — Autores ca- 
recedores de ação — Recurso 

Cabe agravo de petição, e Brio 
apelação, do  despacho sanea-dm 
cm que o juiz julga os autores ca 
reccdores de adio. 

VOTO VENCIDO: — A deci-
são que julga o autor carccedor 
da ação por faltar à mesma uma 
das condições — interêsse moral 
e econômico — resolve o mérito 
num de seus aspectos, põe fiM 
ação e faz coisa julgada no sentida 
material. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Lambari, Bene-
dito de Assis Ribeiro e sua mu-
lher propuseram contra o Banco 
Mineiro da Produção uma ação 
de nulidade de  arrematação.  Con-
testada a agão,,o dr. Juiz, no des-
pacho saneador, julgou os auto-
res carecedores, a uma porque a 
agar) própria seria a rescisória 
de sentença, a outra por lhes fal-
tar, na hipótese, interêsse moral 

econômico. 
No 13.° dia  após  a intimação da 

sentença, os vencidos interpuse-
ram dela recurso de apelação, 
mas o Dr. juiz repeliu o recurso 
por ser adequado, no caso, o de 
agravo de  petição. 

Dêsse despacho os autores ape-
lantes manifestaram, oportuna-
mente, agravo de instrumento com 
base no artigo 842, IX, do C.P.C., 

êsse recurso, minutado, contra-
minutado, sustentada a decisao 
pelo juiz, veio regularmente 
Secretaria do Tribunal, on de foi 
preparado no prazo legal. Assim 
relatados, pego dia para o julga-
mento. Belo Horizonte, 7 de feve-
reiro de 1950. J. Benicio. 

ACÓRDÃ O  

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de agravo de ins-
trumento. 3.361, da comarca de 
Lambari, entre partes,  Benedito 
de Assis Ribeiro, agravante, e 
Banco Mineiro da Produção S. A, 
agravado, acordam, vencido o 
Exmo. Desembargador J. Beni-
cia negar provimento ao recurso, 
para confirmar a decisão recorri-
da, que está certa, de acôrdo com 
a lei e a jurisprudência do Tri-
bunal. 

No despacho saneador, o juiz 
julgou o autor carecedor  da ação 
proposta. E a parte, no 13.° dia 
apelou ,  da  decisão.  Disse então o 
juiz que o recurso de agravo 
que devia ter sido interposto, de  
vez que assim tem entendido o 
Tribunal. 

Dessa última decisão, agravou 
autor (agravou do despacho que 

lhe não recebeu a apelação), com 
fundamento no n.° IX do Código 
de Proc. Civil. Pague o agravan-
te as custas. 

Belo Horizonte, 6 de  março  de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Newton Luz, relator — 
Amílcar de Castro — J. &nick), 
vencido. A decisão que julga o 
autor da ação dela carecedor por 
lhe faltar urna das condições da 
mesma ação — interêsse moral 

econômico — não se limita a 
estatuir sôbre simples relação 
processual, sem resolver o méri-
to para, assim, desafiar o agra-
vo do art. 846 do C.P.C., mas, 
vai mais além, resolve o próprio 
mérito da ação, num de seus as-
pectos, pondo fim à ação, tanto 
que essa decisão faz cousa julga-
da no sentido material. 0 autor 
não poderá renovar o pedido, 
pois que êle foi em definitivo li-
qüidado. Esta inteligência do ci-
tado artigo 846 consona com o 
nosso Estatuto Processual, como  

expuseram Tumo LIEBMAN e ORO- 
ZIMBO NONATO e o  demonstrou , 
nesta causa, em memorial, ab  hei- 
ihante advogado Dr. TANCREDO 
MARTINS. 

Acidente do frabaiho — Pag,amen-. 
to de indenização superior a. 

Cr$ 10. Geo,00 

— Ouando a  indenização por 
acidente do trabalho for :iliPerior 
a Cr$ 10.000,00, esta é a  impor, 
tancia que deve  ser distribuída 
antra os beneficiarios, no casa cte 
morte, destinando-se o cxedierdre 

instituição de previddicia so-
cial a que tiver pertencido o ad-
dentado. 

RELATÓRIO 

Vê-se dêstes autos que, na co-
marca de Nova Lima, falecendo 
o operário José Rafael da Silva, 
que em vida foi empregado da 
Cia. do Morro Velho, em virtude 
de um acidente no trabalho, a 
Companhia de Seguros "Minas 
Brasil", onde a vítima estava se-
gurada, ofereceu ern juizo o tem.- 
mo de acôrdo de fls. 3, assinado 
pelos interessados, para o paga-
mento da  indenização  de Cr$ 
45.000,00. 

Processado o acôrdo, afinal, pe-
la decisão de fls. 17, foi manda-
da entregar à viúva do acidenta-
do, D. Maria Leonelina da Silva, 
a  importância  de C1110.000,00, e 
entregue à Caixa de  Aposentado.. 
ria e Pensões  do Serviço de Mi-
neração do Estado de Minas Ge-
rais a quantia de doze mil e qui-
nhentos cruzeiros, e depositada 
na Caixa Econômica Federal, 
Agência local, em nome dos fi-
lhos do acidentado, ern partes 
iguais, a quantia de Cr$   
22.500,00. 

A Caixa referida, não concor-
dando com a divisão da impor-
tância da indenização, como fi-
zera o juiz, por se julgar com di-
reito, nos térmos do artigo 22 da 
Lei de Acidentes, com a redação 
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-que lhe é dada pela lei n.° 599-A, 
de 1948, se negou a receber a par-
te que lhe Rim destinada. 

E, tempestivamente, com base 
no art. 64 do Decreto-lei n.° 7.036 
de 1944, agravou de  petição  para 
êste Tribunal, recurso que, con-
traminutado a fls. 23, e com o 
parecer do Dr. Promotor de Jus-
tiça da comarca, foi respondido 
pelo Dr. Juiz a quo, a fls. 38v.- 
39, onde manteve a sua decisão. 

No recurso se observaram as 
prescrições  legais. Em mesa para 
julgamento. Autran Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos 
êstes autos de agravo da comar-
ca de Nota Lima, entre partes, 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 
de Serviços de Mineração do Es-
tado de Minas Gerais, agravante, 
e Maria Leonelina da Silva e seus 

agravados, acordam em 
Turma da Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça, adotando 
o  relatório  retro como parte in-
tegrante dêste, conhecer do agra-
vo cam o fundamento invocado, 

dão-lhe provimento para, cas-
sando da  decisão  recorrida a par-
te agravada, mandar que, descon-
tada da indenização de Cr$ 
45.000,00, a importância de Cr$ 
10.000,00, da qual Cr$ 5.000,00 
devem ser entregues A viúva da 
vítima, e Cr$ 5:000,00 aos meno-
res, depositada esta parte como 
determinou a sentença recorrida, 
entregar-se os restantes Cr$ 
35.000,00, mediante recibo e qui-
tágão,  à agravante, ern face da 
preceituação da lei de acidentes, 
Decreto-lei n.° 7.036, de 11 de no-
vembro de 1944, art. 22, com a 
redação que lhe é dada pela lei 
599-A, de 26 de dezembro de 1948. 

Isso  porque  a lei 599-A citada, 
apenas, dando nova redação ao 
art. 22, da lei de acidentes, au-
mentou o limite da  indenização 
qite deve ser entregue à viúva e 
herdeiros do acidentado, quando 
houver, e aos seus filhos. Nab 

criou direito novo, elevou de Cr$ 
5.000,00 que, ern sua totalidade 
deviam caber aos beneficiários, 
viuva e filhos, do acidentado, me-
tade para viuva e metade para os 
herdeiros, para Cr$ 10.000,00, 
como se vê do art. 22, citado, que 
passou a ter a seguinte redação: 

"Uma vez que exceda de dez 
mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a 
indenização a  que  tiver direito o 
acidentado, nos casos de incapa-
cidade permanente, ou, na hipó-
tese de morte (é o caso dos au-
tos), os seus herdeiros beneficiá-
rios, destinar-se-á a diferença 
instituição de previdência social, 

que êle pertencer, para o fim 
de ser concedido acréscimo na 
aposentadoria ou pensão". 

E tanto isso é verdade, que a 
mesma lei, dando nova redação 
ao artigo 23, declara: 

"Se a indenização fôr iatta7  nu 
inferior a dez mil cruzeiros (Cr$ 
10.000,00) ou não estiver a vitima 
compreendida no regime de pre-
vidência de Instituto ou Caixa de 
Aposentadoria e Pensões criado 
por lei federal, a indenização ser-
lhe-á paga, ou aos seus beneficiá-
rios, diretamente e de uma só 
vez". 

Logo, a Lei de Acidentes, com 
a redação atual, semente prevê 
dois casos: o de serem pagos da 
indenização Cr$ 10.000,00, em 
partes iguais, A viúva e herdeira, 
recolhendo-se o restante  à Caixa 
acima referida; ou não estava a 
vítima filiada em Instituto ou 
Caixa de Pensões, devendo o to-
tal da indenização, ern caso de 
morte, ser entregue aos seus be-
neficiários, diretamente e de uma 
só vex. 

Assim, pois, se no caso dos au-
tos a vítima estava filiada à Cai-
xa agravante, semente Cr$   
10.000,00 cabem aos herdeiros e 
vulva, metade para ela e metade 
para êles, recolhendo-se os Cr$ 
35.000,00 A Caixa para o acrésci-
mo na pensão, parte final do arti-
go 22 transcrito. 

E, assim, pelo que fica dito, é 
citie fica provido o agravo. Sem 
custas ex vi legis. 

Belo Horizonte, 6 de  março  de 
1950. Batista de Oliveira,  presi-
dente — Autran Dourado, relator 
— Costa e Silva. 

inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público — Recurso ex- 

officio de juiz, em primeira 
instância 

— Pode e deve o juiz, em pri-
meira instância, conhecer da cons-
tituciona lidade (lc lei ou ato do 
poder público, quando  alegada, e 
declará-la, recorrendo  de sua de-
c isão ex-of f icio, para o Tribunal 
de  Justiça. 

RELATÓRIO 

-A Fazenda Pública Estadual, em 
_São Sebastião do Paraíso cobra de 
Antônio Pascoal a importância de 
Cr$ 49.755,00, proveniente da fal-
ta de pagamento do impôsto de  
transmissão inter vivos, devido 
se:4)re a quantia de Cr$250.000,00, 
na escritura de compra dos i inió-
veis rurais "Varões", "Paiol" e 
-"Sant Ana", lavrada em 1946 (§ 
1.° — art. 7° — Decreto-lei 893) 
e multa de 10% sôbre o valor so-
negado. 

O executado deduziu a sua de-
fesa por meio de embargos. Preli-
minarmente, pediu a citação dos 
vendedores, Joaquim Pereira dos 
Santos e sua mulher Deolinda Pe-
reira Duarte, para figurarem na 
ação  COMO iitifiCOIMOil eS, e, de 
merifis, alegou clue ado houve so-
negação. 

No  despacho saneador, indefe,- 
fiu o juiz o pedido de  citação.  
Produziram as partes prova teste-
munhal, prestou o executado de-
poimento pessoal e foi acareado 
com a testemunha  Joaquim  Pe-
reira dos Santos, por etc produ-
-zida, e êste por sua vez o foi com 
-Oreste Fabro. 

A sentença julgou procedente a 

ação condenando o réu  a  pagar 
autora exeqüente  a  importância 
pedida na inicial. 

0 agravo, com fundamento no 
art 45-1-c, do decreto-lei 950, e 
interposto dentro do quinqüídio, 
processou-se na forma legal. Ale-
gou o agravante a inconstitucio-
nalidade  da multa exigida, tendo 
sido o art. 21 do  Código  Tributa-
rio revogado pelo art. 112 da 
Constituição Estadual, e que, em 
conseqüência, não se fez regular-
mente a inscrição da dívida. 

A contraminuta acentuou que 
multa não ultrapassa de 10% e 
que o art. 112 a permite ate 20%. 

0 juiz, mantendo  a  decisdo re-
corrida, não tomou Conhecimen-
to da alegação de inconstitucio-
nalidade cia multa cobrada, não 
SO porque não constituiu objeto 
de controvérsia antes do julga-
Mento, como porque falece ao 
juiz de primeira instância apre-
ciá-la, segundo preceitua o art. 
70 da Constituiçao do Estado e 
conforme  já  decidiu o Tribunal 
de Justiça in  acórdão  publicado 
no Mensdrio Forense, vol .  11, pitg. 
229, embora assim  ano  ij:ninse 
Cutups itlAximanANo e assim não 
entendam os juízes de primeira 
instância do Distrito Federal. 

Remessa e preparo, no prazo, 
aquela dentro de dez dias: é este 
no Ultimo dia do quinquidio. E' o 
relatório. Em mesa para juAga-
meat°. Belo Horizonte, 9 de 
marco de 19 50. Aewcurt Lat. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutirlos os 
presentes autos de petigao  it. .. 
3.499, da comarca de Sao  Sobas-
titio  do  Paralso, em que  é  agra-
vante  António  Pascoai, sendo 
agravaria  a  Fazenda Estadual, 
acorriam, unânimes,  os juizes que 
compõem a Turma julgadora, cm 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça, integrando peste 
relatório e negar provimentO ao 
recurso, para confirmar a de- 
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cisão recorrida, por seus funda- 
mentos, que estão de acôrdo com 

direito e a Prova dos autos. 
Deixam de submeter ao Tribu-

nal pleno a  alegação  da inconsti-
tucionalidade da multa imposta 
ao executado, por ser a mesma 
de manifesta improcedência, pois 
nada tem a multa de inconstitu-
cional. 

Todavia, tendo em vista a as-
sertiva do prolator da decisão de 
que o juiz de primeira instancia, 
em Minas Gerais, ern virtude do 
art. 70 da Constituição do Estado, 
não pode apreciar a inconstitu-
cionalidade de lei ou ato do po-
der público, declara a Turma 
due, ao revés da assertiva, pode 

deve o juiz, em primeira ins-
tância, conhecer da inconstitucio-
nalidade, quando alegada, e de-
clará-la, recorrendo de sua deci-
são, ex-officio, para o Tribunal. 
Custas pelo agravante. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1950. Andlcar de Castro, presi-
dente ad hoc e vogal — Newton 
Luz, relator — Autran Dourado. 

Moratória a pecuarista — Compe- 
tência do Tribunal Federal de 

Recursos 

-- E' do Tribunal Federal de Re:, 
cursos a competência para conhe-
cer de agravo interposto com base 
no art. 29, da lei n.o 209, de 2 de 
janeiro de 1948. 

AGRAVO N.9  3.491 — Relator: 
Des. AUTRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

Vê-se nestes autos que,  •na co-
marca de Tupaciguara, Claricin-
do Martins da Silva, a fls. 2, re-
quereu os benefícios da lei 209 de 
1948, com a alegação de ser pe-
cuarista, serem os seus bens pa-
ra o pagamento dos seus credo-
res, na forma ali dita. Descre-
veu seus bens e arrolou seus cre-
dores. 

Autuado o pedido procedeu-se 
na forma ordenada da lei, e, afi-
nal, pela decisão de fls. 62, o Dr.. 
Juiz de Direito concedeu os be-
nefícios pleiteados, desprezando 
a impugnação do Banco do Bra-
sil, S.A. 

Inconformado, o Banco im-
pugnante agravou, com base no 
art. 29, da lei 209, recurso que, 
contraminutado a fls. 72, foi, a 
fls. 74, respondido pelo juiz, on-- 
de manteve a sua decisão. Em 
mesa. Belo Horizonte, 10 de 
agiisto de 1949. Antrim Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo da  contar- -
ca de Tupaciguara, entre partes, 
Banco do Brasil S.A., agravante, 
e Claricindo Martins da Silva, 
agravado, acordam em Turma da 
Segunda Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, adotando o rela-
tório retro como parte integran-
te dêste, declinar da competên-
cia para conhecer do recurso, 
que éStes autos nos dão conta, 
para o Colendo Tribunal Federal 
de Recursos, para onde devem se-
guir os autos, ern face do prejulga-
do das Câmaras Civis Reunidas. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1950. Amilcar de Castro, pre-
sidente ad hoc — Autran Doura-
do, relator com a seguinte  decla-
ração:  fui vencido em  Câmaras 
Civis Reunidas, quando do pre-
julgado referido, por entender 
que a competência, por se tratar 
de agravo com base no art. 29, 
da lei 209, de 1948, é dêste Tri-
bunal, pela Turma a que forem 
distribuídos os autos. Isso por-
que é a própria lei 1.002, de 24 
de dezembro de 1949, que diz 
continuar em vigor a lei 209, co-
mo se vê do seu art. 28. 

0 que não me parece  possível 
é considerar a lei 1.002, como 
subsidiária da lei 209, quando o 
contrário é o que precisamente 
ocorre. A moratória foi um be- 

nefício de natureza diversa, his-
tórica, econômica e juridicamen-
te do reajustamento. 

O  processo da primeira finda, 
naturalmente, na justiça local, 
por fOrça do art. 29, da lei 209, 
citado, enquanto o do reajusta-
mento vai findar no Tribunal 
Federal de Recursos, por feirça 
do art. 27, combinado com o art. 
28, ambos da lei 1.002. 

A meu ver, sómente depois de 
transitada em julgado a  decisão 
_final, no processo da moratória, 
e que aparece o interêsse eco-
nômico da União, e, assim mes-
mo, se o beneficiário requerer o 
reajustamento da lei 1.002. An-
tes não. 0 simples fato do inte-
rêsse futuro da União, no  pro-
cesso  da moratória da lei 209, 
_não leva a competência, data cc-
nia, para o Tribunal Federal de 
Recursos, porque  então teria-
"nos a nossa competência cons-
titucional anulada, sabido que 
em todos os processos o interês-
se da União pode aparecer pela 
Ordem Pública. 

Continuo, pois, em os agravos 
baseados no artigo 29, da lei 209, 
a ter o Tribunal de Justiça do 
Estado, pela Turma a que fôr o 
recurso  distribuído,  como com-
petente para julgá-lo — Costa e 
Silva — J. Belucio. 

Seqüestro e arresto — Medidas 
preparatórias da ação 

Em regra, seqüestro e arresto 
não são causas preparatórias, por-
que não servem de instrução, base 
ou fundamento da ação principal, 
mas causes preventivas, incompor-
tando, pois, agravo da decisão que 
os defere (art. 842, n.o III, do 
C. P. C.). 

VOTO VENCIDO: — Preventi-
vo não t"; antônimo de  preparató-
rio.  Medidas preventivas e. o gé-
nero; preparateria e. a espécie. 
Pedida antes da ação principal, a 
iniedida é  preparatória;  no correr 
_da ação, incidente. Assim sempre 
se entendeu em nosso direito. 

AGRAVO N. 3.427 — Relator: 
Des. LINCOLN PRATES 

RELATÓRIO 

Diz Aurelio Ferreira que, em 
17 de novembro, Alfredo J. Assaf 
requereu o seqüestro de 382 sa-
cas de café beneficiado de pro-
priedade do suplicante e que ti-
nham sido vendidas a Francisco 
Avelino Maia e outros, residen-
tes em Passos. 

0 juiz, sem audiência do agra-
vante Aurelio Ferreira, deferiu o 
pedido de seqüestro, mandando 
que se expedisse a  precatória  re-
querida. Contra êsse despacho in-
terpôs Aurelio Ferreira agravo de 
instrumento, invocando o artigo 
842, n.° III, do C.P.C.. Proces-
sou-se o recurso regularmente e 
o juiz manteve sua decisão. Be-
lo Horizonte, 1.° de abril de 1950. 
Lincoln Prates. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de agravo 
n.° 3.427, de Formiga, em que é 
agravante Aurelio Ferreira e, 
agravado, Alfredo J. Assaf, acor-
dam, em 1.° Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça, integrando nes-
te o relatório de fls. e contra o 
voto do Exmo. Desembargador 
Lopes da Costa, em não conhe-
cer do recurso. Dispõe o artigo 
842, n.° III, em que se estriba o 
agravante, que cabe agravo de 
instrumento das decisões que de-
negarem ou concederem medidas 
requeridas como preparatórias da 
ação. 

Ora, o seqüestro, como aconte-
ce no caso, bem como o arresto, 
não são, em regra, causas prepa-
ratórias, porque não servem de 
instrução, base ou fundamento da 
ação principal, mas causas pre-
ventivas, porque visam conservar 
ilesos os direitos dos litigantes, 
ou assegurar o cumprimento da 
relação de direito, que constituiu 
objeto da ação principal, no caso 
de ser esta julgada procedente. 
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(. C. OLIVEIRA Ffiaio, Curso de 
Prática do Processo Civil, vol. II, 
n.° 202). 

Belo Horizonte, 13 de abril de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Lincoln Prates — A V. 
Boas -- Lopes da Costa, vencido. 
Conheci os recursos. Preventivo 
não é antônimo de preparatório. 
Medidas preventivas é o gênero. 
Preparatória é a espécie. Pedida 
antes da ação principal, a medida 
preventiva é preparatória; no 
correr da ação, incidente. Assim 
sempre se entendeu em nosso di-
reito. 

Casamento nu7.o — Necessidade de 
ação  que declare a nulidade — 

Competincia do Ministério 
Público 

—  O Ministério Público tem com-
petência para propor ação de nu-
!Wade de casamento civil, seja 
qual ftir a causa de nulidade, sal-
vo se um dos cônjuges já houver 
falecido. 

0 ato do casamento,  embora 
nulo, continua a existir, tornando-
se necessária uma sentença que de-
clare essa nulidade, para a aver-
bação na coluna  própria  do livro 
onde foi lavrado, a £bn de que, 
por falta de ciência de terceiros, 
não possam alegar prejuizo. 

APELAÇÃO N. 5.425 — Rela-
tor: Desembargador AUTRAN 
DOURADO 

RELATÓRIO 

Ao relatório da decisão de fls. 
16, que é fiel, acrescento que, jul-
gado nulo o casamento civil a 
que se refere a inicial, o juiz, 
cumprindo  disposição  de lei, no 
fecho  da clecis,^o  de fls, ditas, 
recorreu para êste Tribunal. 

Nesta instância, ouviu-se o Ex-
celentíssimo Sr. Dr. Procurador 
Geral que, a fls. 20, emitiu seu 
parecer, opinando pela confirma-
gão da decisão. Observaram-se, 
ern tudo, as prescrições legais. 

Belo Horizonte, 19-8-949.  Au-
Iran Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação civil da 
comarca de Boa Esperança, en-
tre partes, o juízo, de ofício, ape-
lante, e Angelino Odorico dos 
Santos e Mariana Lopes, apela-
dos, acordam em Turma da Se-
gunda Camara Civil do Tribunal 
de Justiça, adotando o relatório 
retro como parte integrante dês-
te, conhecer da apelação de ofí-
cio, única existente, mas para lhe 
negar provimento, mantendo, as-
sim, a decisão recorrida por seus 
próprios fundamentos, que são 
conformes ao direito e  à prova 
dos autos; pagas as custas na 
forma da lei. 

Assim decidem, porque a com-
petência do Ministério Público 
para propor a presente ação está 
mesmo firmada em face do nú-
mero II, do artigo 208 do Código 
Civil, embora o inciso se refira 
a nulidade por incompetência da 
autoridade celebrante do casa-
mento, dentro de dois anos da 
celebração, estando vivos os côn-
juges, e a nulidade pedida tenha 
por base o artigo 207, que prevê 
entre os casos, o dos autos, ou 
seja, o casamento de homem ca-
sado (bigamia). 

Isso, na certeza de que a  opi-
nião  dos juristas tem admitido a 
competência do promotor para 
propor a ação de nulidade de 
casamento, e, entre elas, a do 
grande CLOVIS BEVILAQUA, quan-
do diz: "... A razão da dúvida 
procede de que o parágrafo úni-
co do artigo 208 

nulidade por incompetência de 
quem presidiu ao casamento. 
Penso que tanto no caso do artigo 
208 quanto nos do artigo 207, o 
Ministério Público deve estar im-
pedido de promover a nulidade 
do matrimônio, se um dos  côn-
juges já tiver falecido..." 

Ora, no caso dos autos, os côn-
juges estão vivos, e da decisão fo-
ram intimados pessoalmente (fls. 
17), devendo, portanto, se aplicar  

a lição do grande civilista morto, 
por não existir a exceção que 
apresenta. 

Acresce que, se a lei civil per-
mite que o promotor promova a 
nulidade de casamento realizado 
com infração dos itens I a VIII, 
de Seu artigo 183, artigo 207 do 
Código  Civil, e se dentre elas esta 
o item VI — casamento de pes-
soas casadas — é manifesta a 
competência do Dr. Promotor de 
Justiça da comarca, em face do 
preceituado no número 39, do ar-
tigo 286, da Organização Judicia-
ria do Estado, que diz: "Art. 
286 — Aos promotores de justi-
çfl r'W' , T)eie 39 — promover 
ação para declarar a nulidade de 
casamento, nos têrmos da lei ci-
vil". 

Reconhecida, assim, a compe-
tência do Dr. promotor de justi-
ça da comarca, poderia surgir, 
ainda, a dúvida de que haverá 
necessidade de ação de nulidade 
de um casamento contraído com 
infração do item VI, do artigo 
183, quando o Código declara nu-
lo e de nenhum efeito o casamen-
to (artigo 207)? 

A essa dúvida, responder-se-ia: 
há necessidade da  ação porque o 
ato do casamento, embora nulo, 
continua a existir, tornando-se 
necessária  uma sentença que de-
clare essa nulidade, para averba-
ção na coluna própria do livro 
onde foi o ato lavrado, dando ci-
ência a terceiros, não possam 
êles alegar prejuízos, como esta 
escrito no artigo 108 e seus  pará-
grafos  do Decreto número 4.587, 
de 1939. 

Acresce que o casamento putati-
tivo, quando os  cônjuges  são ino-
centes, ou sèrnente a mulher o se-
ja, embora nulo, produz os seus 
efeitos até o dia da  sentença anu-
latória (artigo 221 do Código Ci-
vil), o que prova que o ato nulo 
precisa ser declarado por senten-
ça, para os fins ditos. 

LAFAIETE, mestre sempre lem-
brado, já dizia: "A sociedade con-
jugal termina... 3.°) pela senten- 

ça de nulidade que declare o ca-
samento putativo". E acrescenta 
êle: "A  sentença  de nulidade, 
quando o casamento não é julga-
do putativo, torna-o írrito desde 
o momento da celebração; e, pois, 
uma tal sentença não se pode re-
putar modo de dissoincti) (la so-
ciedade conjugal; ela não dissol-
ve, declara que a sociedade nun-
ca existiu". (Direito de  Família,  
parágrafo 32). 

E, quanto a casamento de pes-
soa casada, vem ao caso o julga-
do do Tribunal de São Paulo, ci-
tado pelo dr. Juiz a quo, quando 
declara:  "Embora  de ordem pú-
blica, as  nulidades  de casamento 
não atuam de pleno direito, de-
vendo ser pronunciadas pelo juiz 
quando provocado, por quem o 
Código  Civil autorize a requerê-
las. Pelo artigo 222, sera  ordiná-
ria  a ação de nulidade de casa-
mento, compreendendo o artigo 
tanto o caso de nulidade absolu-
ta, insanável, como no caso de 
anulação por vício menos grave." 
(Revista Forense, vol. CXV-513). 

E' de  notar -se que êsSe julga-
do tinha por base um  casamento 
de pessoa casada, idêntica à  tese 
da decisão em julgamente. 

Resolvida,  assim,'  a preliminar 
da competência do Dr. Promo-
tor de  Justiça  para propor a pre-
sente  ação, e a possibilidade de-
la para o fim colimado, resta ver 
se,, em face dos autos, a decisão 
merece ser mantida. Merece, não 
resta dúvida. A decisão tem por 
si a prova dos autos, pois dêles 
consta, por certidão,  que,  em fa-
ce da prova colhida em Processo 
criminal, foi o cônjuge varão con-
denado a dois anos de prisão, 
por bigamia, .com a absolvição 
da  cônjuge,  por não ter .havido, 
por parte dela, dolo, reconhecen-
do o juiz,  a sua boa  fé, decisão, 
que foi mantida pela Egrégia Se-
gunda Camara Criminal dêste Tri-
bunal  (lis . 3). E, se  assim foi, a 
prova  apresentada têm  valor, em 
face da preceituaço .do art. 1.52:), 
do Código Civil. Mormente quan-. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

431 430 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

do. intimados para se defenderem 
da ação de nulidade, que êstes 
autos nos dão conta, os  réus que-
daram-se em silêncio, valendo 
asse gesto como urna confissão e 
produzindo o efeito de que fala 
o, art. 209, do Código de Processo 
Civil. 

Eis por que, conhecendo do 
recurso, de ofício, único existen-
te, fazem-no para desprovê-lo, 

'corno  se disse. 
Belo Horizonte, 26 de setembro 

de 1949. Batista de Oliveira, pre-
vidente Autran Dourado, re-

lator — Costa e Silva — J. Be-
itício 

Custas em proporção — Ação 
gada improcedente — Falta de 

reconvenção 

— Sem reconvenção, não  é possf-
vel a condenação dos  réus  em 
custas, em proporção, devendo com 
elas, na improcedência da ação, 
arcar o autor. 

APELAÇÃO N. 5.422 — Rela-
tor: Desembargador AUTRAN 
DOURADO 

•  RELATÓRIO 

Ao relatório de folhas 82 a 83v. 
acrescento que foram julgados os 
autores carecedores da  ação  de 
consignação de que êstes autos 
nos  dão  conta, pela  decisão  de 
Minis 83 verso, 86 da decisão. 

Tempestivamente, apelaram os 
vencidos .a fls. 94, onde conclui-
ram, apelando da decisão que os 
enndenou em custas em propor-
ção, quando julgou improceden-
te a ação de indenização constan-
te do apenso número 2; ao  núme-
ro  apelaram êles da deci-
são que despreza os embargos 
que opuseram na  ação  de cobran-
ça a que se refere o apenso 1, e 
que .6 a constante de folhas 88 e 
verso dêstes autos. 

A fls. 92 se vê a apelação de 
José Jeronimo da Costa, contra a  

decisão de Maas 86-88, que jul-
gou improcedente a aeâo de in-
denização constante do apenso 
número 2. Nos mesmos sé obser-
vam as prescrições legais. Ao 
Exmo. Sr. Desembargador Costa 
e Silva, revisor. Belo Horizonte, 
20-6-949.  Antraz?  Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação da comar-
ca de Caratinga, entre partes, José 
Jerônimo da Costa, primeiro ape-
lante; José Silvério Gomes e Osó-
rio da Costa Lima, segundos ape-
lantes, e, apelados, os mesmos, 
acordam ern Turma da Segunda 
Camara Civil do Tribunal de  Jus-
tiça,  adotando o relatório retro 
como parte integrante dêste, co-
nhecer das apelações preparadas 
nesta instancia de José Silvério 
Gomes e Osório da Costa Lima, 
na forma que se segue: 

Quanto h. apelação de José Sil-
vério Gomes e Osório da Costa 
Lima, o primeiro, autoridade poli-
cial, autor da ação de consigna-
ção requerida a fõlhas 2 dêstes 
autos, e da qual foi julgado ca-
recedor pela decisão de fôlhas 
82 a 86, para lhe negar provimen-
to, mantendo, assim, a decisão 
recorrida por seus próprios fun-
damentos, que são conformes ao 
direito e  à prova dos autos; pagas 
as custas da apelação pelos ape-
lantes. 
E, quanto à  apelação  dos mesmos 

contra a decisão de fólhas 86, in-
fine, a 88, in-princípio, que se 
refere à ação  ordinária  de inde-
nização constante do apenso 2, 
dão-lhe provimento, em parte, pa-
ra excluir da conde. :l.âo 
custas em proporção, e mandar 
que elas sejam pagas pelo autor, 
na certeza de que a ação, sendo 
improcedente, como de fato o 6, e devendo-se ter a declaração da 
improcedência em parte, decla-
rada pelo Juiz, que, com o provi-
mento de agora, tal declaração 
fica cassada, por entender &le que  

as custas deviam ser em propor-
ção, mas, não tendo havido re-
convenção, não é possível a con-
denação dos réus em tais custas, 
devendo com elas, na improce-
dência da ação, arcar o autor. 

E, quanto à apelação referente 
fro desprtzo dos embargos dos 
apelantes, na ação de cobrança 
constante do anexo n.° 1, e a que 
se refere a decisão de fls. 88 e 
verso, dela não conhecem, por 
incabível na hipótese, uma vez 
que a ação de  cobrança  dita é 
de valor de Cr$ 1.000,00 (folhas 
2 e 4 do apenso citado), só ca-
bendo, contra tal decisão, embar-
gos para o próprio juiz, nos têr-
mos do artigo 839, do Código de 
Processo Civil, como foi feito. 
Contra a decisão que desprezou 
tais embargos, outro procedimen-
to é possível, menos o da apela-
ção usada. Custas na forma da 
lei, pelos apelantes. 

Belo Hoirzonte, 17 de outubro 
de 1949. Antilcar de Castro, pre-
sidente ad-hoc — Autran Doura-
do, relator — Costa e Silva — 

I. Benício. 

Ação de cobrança de aluguel 
Despejo — Promitente comprador 

E' improcedente a ação de 
cobrança de aluguel, sem prova 
suficiente de o executado ser in-
quilino do  autor. 

Carece de ação de despejo 
quem a postula apenas  corno  pro-
mitente comprador e não locador 
do prédio ocupado. 

APELAÇÃO N.° 5.048 — Rela-tor: Des. AMILCAR DE CASTRO. 

RELATÓRIO 

Adelino Saliba e Farid Saliba 
fizeram citar Xisto Guerra da Sil-va para pagar-lhe Cr$ 13.612,50, 
provenientes de aluguéis da casa 
site na rua dos Caetés, rt. 9  653. O réu contestou a ação, ale-
gando, preliminarmente, que são 
,os autores carecedcres  d  ação,  

por ja ter sido o pedido decildido 
em outra causa, em que foram 
aquêles carecedores de ação,, por 
falta de  legitimado  ad causam 
ativa. E, no triduo legal, opôs a 
exceção de cousa julgada  cons-
tante  em apenso, exceção (me o 
juiz da causa julgou improceden-
te, agravando o excipiente da de-
c i são com fundamento no 'art. 
851, n. 9  1, do Cod. de Pr. Civil. 

A executiva, que é a  causa prin-
cipal, foi julgada procedente,, co-
ma subsistente a penhora. 

O  vencido apelou a tempo e os 
autos, depois das razões dos ape-
lados, subiram e o recurso foi 
preparado. Uma cousa e outra, 
subida e preparos, no prazo. 
o relatólo. Pego dia. Belo :Ho-
rizonte, 14 de fevereiro de 1949. 
Newton Luz. À revisão do Exmo. 
Des. Arnilcar de Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
ktes autos de apelação, comarca 
de Belo Horizonte, entre partes, 
Xisto Guerra da Silva,  apelante,  e Adelino Saliba e outro, apela-
dos,  acordam  em Segunda Cft-
mara Civil do Tribunal de Jus-
tiga do Estado de Minas Gerais, 
adotando o relatório retro  como  
parte integrante dêste, dar provi-
mento  à  apelação, para reformar 
a  sentença  apelada, e julgar a 
ação improcedente, por não ha-
ver prova de que o apelante al-
gum dia tenha sido inquilino dos 
apelados, pois, ern demanda an-
terior, os apelados foram decla-
rados carecedores da ação de 
despejo porque eram apenas pro-
mitentes compradores, e não lo-
cadores  do  prédio ocupado en-
tão pelo apelante; e antes de che-
garem a ser compradores já o 
apelante havia deixado o prédio. 
Custas pelos apelados, na forma  
da lei. 

Belo Horizonte, 7 de março de 
1949. Batista de Oliveira, presi-
dente — Arnilcar de Castro, re-lator ad-hoc — Antra!' Dourado 
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— Newton Luz, vencido. Dos 
apensos se verifica que os auto-
res, já agora, são possuidores do 
do prédio (des. a fls. 12 e 16), 
e não  se pode pôr em dúvida que 
o apelante residia no prédio e 
pagava aluguel, segundo resulta 
da prova testemunhal. 

RELATÓRIO 

Ao venerando acórdão de fls. 
52, que proveu a apelação de 
Xisto Guerra da Silva para julgar 
improcedente a ação executiva 
de  cobrança  de aluguéis, acres-
cento que, no deck/di° legal, 
opuseram os vencidos embargos 
infringentes, com apoio no voto 
vencido do Exmo. Des. Newton 
Luz. 

Deduzindo os seus embargos, 
alegam que lhes 6, devida a im-
portância exigida, pois eram os 
locadores e, nessa qualidade, vi-
nham recebendo os aluguéis do 
embargado, até a transferência 
da locação para Valadares. 

No qüinqüídio impugnou o re-
corrido, alegando que não se 
provou, nem se cogitou de provar 
que houvesse qualquer relação 
ex-locato entre file e os embar-
gantes e, assim, devem ser des-
prePados os embargos infringen-
tes. À Secretaria, para a • con-
clusão dêstes. Ao Sr. Des. New-
ton Luz, por se haver declarado 
suspeito em consciência o Exmo. 
Des. J. Benício, meu revisor. 
Belo Horizonte, 3 de outubro de 
1949. Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 5.048, 
em grau de embargos, sendo em-
bargantes Adelino e  Fend Saliba 
e embargado Xisto Guerra da 
Silva, acorda o Tribunal de Jus-
hiça do Estado, em sessão de sua 
Segunda Camara Civil, incluído 
neste o relatório de fls. 65, co-
nhecer do recurso de embargos 
infringentes e desprezá-los para  

manter o acórdão embargado, por 
seus fundamentos. Custas na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 14 de novem-
bro de 1949.. Batista de Oliveira, 
presidente — Costa e Silva, re-
lator — Amilcar de Castro — Au-
tran Dourado — Newton Luz, 
vencido de actirdo com o voto 
anterior. L. Prates. 

Recurso de Revista —  Acórdão  
recorrido sem divergência do acór- 

dão  padrão  

— Denega-se o recurso de revis-
ta, quando não há divergência na 
solução da tese jurídica, versada 
no acórdão recorrido e no acórdão 
padrão. 

RECURSO DE REVISTA N.' 
236 — Relator: Des. COSTA E 
SILVA.. 

RELATÓRIO, 

O Dr. Jose Delarue de Quei-
roz e s/m, nos têrmos dos arts_ 
853 e seguintes do C.P.C., bra- • 
sileiros, interpuseram êste recur-
so de revista, no prazo legal, adu-
zindo que o acórdão proferido  na 
apelação n.° 5.075, desta Capital, 
na cominatória proposta contra 
os recorrentes por Manuel Lopes, 
divergindo as teses sufragaclas 
nos  acórdãos  das apelações ns. 
4.592 e 5.327, aquela publicada 
em Rev. For, 119.489, e êste aia--
da não publicado, por estarem 
conclusos os respectivos autos. 
Rebelaram-se os recorrentes con-- 
tra a parte da  decisão,  que elimi-
nou a condenação do autor recor-
rido ao pagamento de  honorários 
de advogado e determinou a ra-
tificação proporcional das custas. 
Nas razões de fls. insistiram OS 

recorrentes pela adoção da tese 
que entendem haver sido esposa-
da no acórdão padrão. 

O recorrido ofereceu as razões 
de fls. 50,  a 52, em que sustena  

ton ser incabível a revista, dada 
a substancial diversidade das es-
pécies debatidas. Houve opor-
tuno preparo. No parecer de fls. 
..., manifestou-se o Exmo. Sr. 
Procurador Gerál do Estado pelo 
conhecimento do recurso e, de 
mentis,  pela denegação. 

Assim relatados, devolvo os au-
tos ir ,Secretaria para a  conclu-
são  ao Exmo. Desembargador Re-
visor, devendo cumprir-se o orde-
nado 32, do art. 874, do citado 
Código de Processo. Belo Hori-
zonte, 25 de setembro de 1949. 
Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de recurso de revista, 
n.° 236, recorrentes, Dr. Jose De-
larue de Queiroz Melo e sim  e, 
recorrido, Manuel Lopes, em ses-
são das  Câmaras Civis Conjuntas 
do Tribunal de Justiça do Este-
do, acordam os seus juízes, ente-
grand° neste o relatório de fls. 
61, conhecer do recurso de re-
vista,  oportuna e regularmente in-
terposto e processado, e denagá-
lo, por não haver nenhuma diver-
gência  na solução da tese jurí-
dica versada nos acórdãos recor-
rido e padrão, corno demonstra-
ram com  irrefragável acêrto  as  
razões de fls. 50 a 52 e o pare-
cer do Exmo. Sr. Procurador Ge-
ral do Estado. Custas da lei. 

Belo Horizonte, 23 de novem-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Costa e Silva, rela-
tor — Newton Luz — Amilcar de 
Castro — Autran Dourado — .1. 
Benicio, com esta  declaração : 
não conheço da revista, por não 
ser caso dêsse recurso. Se não 
ha divergência de tese jurídica 
entre o acórdão recorrido e o in-
digitado como padrão, não cabe 
o recurso. A. Vitas Boas -- 
Eduardo de Menezes Filho — L. 
Prates, vencido — Presente, 
Ono Ire Mende.s  Júnior. 

Nulidade de assembléia  gera  Z e da 
eleição 

— Nula a assembléia geral,  anu- 
la-se  a eleição de que resultou a 
investidura do presidente para  ad-
ministrar  a sociedade civil. 

APELAÇÃO N.° 5.513 — Rela-
tor : Des. LINCOLN PRATES. 

RELATORIO 

Esta apelação, regularmente 
processada e preparada, 6 inter-
posta por António Januário Ga-
mes como presidente da  União 
Beneficente Operaria Leodoldi-
nense contra a sentença final do 
Juiz de Direito de Leopoldina 
que, julgando procedente ação or-
dinária movida  ao apelante por 
Edison Werneck e outros signatá-
rios da procuração  de fls. 3, de-
cretou a nulidade da eleição para 
administração daquela União, 
realizada ern assembléia geral no 
dia 18 de ag6sto de 1948, de que 
resultara a investidura do ape-
lante. 

A decisão apelada assenta em 
que da nulidade da assembléi a. 
geral referida, cuja ata, inçada 
de lacunas, afirma ter compare-
cido mais da metade dos  sécios, 
isto é, quorum legal, quando, se-
gundo vistoria nos livros da so-
ciedade, efetuada na instrução  da 
causa, não se pode precisar  quan-
tos eram os sócios na  ocasião; e 
que admitindo serem 146 os as-
sociados como afirma a inicial, os 
66 que compareceram formarão 
quorum se daquele total forem 
subtraídos 16 que não pedem vo-
ter por morar fora da cidade e os 
Estatutos não consentirem em 
votos por procuração; mas, -de 
acórdo com a prova testemunhal, 
cinco dos presentes, além de ou-
tros, não podiam ser sócios por-
que não têm a qualidade, recla-
mada pelos Estatutos, de profis-
sionais  proletários. 

O apelante manifestou também 
agravo no auto do processo con-
tra o despacho saneador, porque 
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,-declarou legítimos para litigar os 
autores sem que tenham provado 
liminarmente a qualidade de só-
-cios. Não preparou, entretanto, 
. o agravo. 

Baseia,se a apelação em que os 
apelados não podiam mover a 
ação sem antes usar do direito de 
pedir convocação de assembléia 
para resolver sôbre a validade da 
eleição, de vez que os Estatutos 
rpermit-am convocação de  assem-
bléia  a pedido de sócios; e que 
o Juiz não podia recusar condi-
ção de sócios aos que indica co-
-mo residentes fora da cidade, 
porque é isso matéria de  compe-
tência  dos  órgãos  da sociedade, e 
porque também o primeiro au-
-tor Edison Werneck não é prole-
tário profissional; e que são sem 
alcance as lacunas apontadas da 
,ata, como a falta de  menção  de 
haver sido disputada por duas 
-chapas a  eleição, o número de 
votos  dados, a nomeação de jun-
ta apuradora, e um protesto con-
-Ira a  eleição,  que se não provou 
ter sido realmente feito e ouvi-
do, de vez que a ata em exame, 

--como ttidas as da sociedade, tem 
a simplicidade e f6lhas próprias 
de documento redigido por ope-
rários. 

Não her nos autos cópia da ata 
da assembléia que  a sentença 
anulou, nem do livro de presen-

,-ça de sócios que votaram. Passo 
-os autos ao Exmo. Desembarga-
-.dor Lincoln Prates. Belo Hori-
zonte, 30 de outubro de 1949. 
Eduardo de Menezes Filho, rein-
-tor. 

ACORDÃO 

Vistos êstes autos de apelação 
.0..° 5.513, de Leopoldina, em qua 
-é apelante a União Operaria Be-
neficente Leopoldinense e, apela-
-dos, Edison Werneck e outros, 
.acordam, em 1.' Camara Civil 
do Tribunal de Justiça, incluindo 
neste o relatório  de fls e contra 
-o voto do Exmo. Desembargador 
-Eduardo de Menezes Filho, em  

negar provimento ao recurso, 
para confirmar a  sentença  ape-
lada, que esta conforme ao direi-
to e a prova dos autos, tendo  si• 
do negado também provimento 
ao agravo no auto do processo, 
por unanimidade de voto. 

Belo Horizonte, 24 de novem-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Lincoln Prates, re-
lator — Aprigio Ribeiro — 
Eduardo de Menezes Filho, ven-
cido com o seguinte voto, lido 
por ocasião do julgamento: Dou 
provimento para julgar a  ação 
improcedente por falta de pro-
vas. A presente ação é manobra 
de partido derrotado para desti-
tuir adversários vitoriosos. 

Consta nos autos que o pri-
meiro dos apelantes, apontado 
como o dirigente dêste movimen-
to, serviu ate como apurador de 
votos no ato que quer anular. A 
ata não consta por uma cópia nos 
autos. Já ai está uma  conside-
rável falha de prova. Também 
não consta cópia das assinaturas 
do livro de presença e o confron-
to delas com os livros de inscri-
ção de sócios e de tesouraria para 
verificação de legitimidade dos 
votos. 

natural que as atas e mais es- 
crituração da sociedade se res-
sintam de defeitos porque são 
obras de  proletários.  Cumpre 
verificar se há fraude. Quanto 
a isso não se depara demonstra-
ção. 

essencial na questão é que 
tenham votado sócios, sõmente 
sócios e ern número legal. Se-
gundo a vistoria, não é possível 
constatar pelos livros quantos são 
os sócios com direito de voto. 

livro de inscrição registra 
146. Mas o perito verificou que 
entre êsses há 32 que não efetua-
ram pagamento algum. 

Pelo art. 13 dos Estatutos, o 
Conselho Administrativo pode ex-
cluir, ouvida a  comissão  de  sindi-
cância, o sócio que sem motivo 
justificado se atrasar em três 
mensalidades.  

. Daí decorre que enquanto o 
Conselho não usar dessa autori-
zação, o sócio não perde seus di-
reitos ainda que se atrase nos pa-
gamentos de mensalidades. 

Mas o dispositivo estatutário se 
refere apenas a mensalidade. 
Além delas, o  sócio  é também 
obrigado a pager  jóia,  diploma e 
estandarte (art. 12). Quem não 
tiver pago tais contribuições não 
depende de ato do Conselho para 
que não deva ser considerado só-
cio, mesmo porque é tão com-
pleta a omissão de cumprir pres-
tações, que não deixa praticado 
um qualquer ato de adesão ir so-
ciedade uma prova da aceitação 
da qualidade de  sócio. 

Conseqüentemente, as 32 pes-
soas que nada pagaram não po-
dem figurar no cômputo para in-
tegração do quorum. Sendo 146 
os inscritos, se nêle não entra-
ram os 32, o número baixa a 114, 
quase os 115 que a  perícia  en-
controu no livro de contribuição 
(fls. 45). 

A metade de 114 é cinqüenta e 
sete. E assim os 66 dados por 
ambas as partes como presentes 

assembleia são quorum regular. 
Não se devem excluir dos 66 

os que são apontados como resi-
dentes fora da cidade. São pra-
ticamente pêso-morto, porque de 
fato não comparecem as assem-
bléias. Mas, nem os Estatutos, 
nem disposição alguma de lei os 
dispensam do dever de compare-
cimento por morarem fora da se-
de, nem isso constitui impossibi-
lidade de comparecimento. 

Também não se devem excluir 
os que as testemunhas dizem não 
ser proletários profissionais. Em 
primeiro lugar não se sabe quan-
tos são. A sentença, embora não 
lhes precisa o número, aponta no-
minalmente apenas 5. 

Se excluídos da presença, tam-
hem o devem ser do quadro so-
cial para verificação do quorum, 
que correspondentemente baixa-
rá. E assim a situação permane-
cerá inalterada, para a valida- 

de da assembleia; porque, se' dos., 
114, total dos  sócios  com direito 
a voto, sairem os 5, restarão 109, 
diante do que o quorum sera 
55. 

Dos 66 presentes, excluindo-
se os 5,  restarão 61 mais do que 
55 de quorum Ainda que se ex-
cluísse o dtibro, isto é, 10  sócios, 

situação continuaria a mesma. 
Acresce que se não poderiam 

ter por excluídos esses sócios:nes-
ta ação a que não foram convo-
cados pessoalmente. Não há mo-
tivo, pois, para anular a assem-
bléia. 

E em face da situação de in-
certeza sôbre o número  de so-
cios, uma nova assembléia seria 
uma reprodução e acirramento da 
luta, corn prejuízo para urna so-
ciedade tão útil como a apelante.. 

Não dou pela impossibilidade. 
de invocação da  Justiça  antes de 
pedida reunião da assembleia  ex-
traordinária. Não se trata de as-
sunto novo a ser submetido à as-
sembléia, em que a  Justiça não se 
devesse sobrepor it vontade dos 
sócios competentes para delibe-
rar. O objeto do pleito é a va-
lidade de deliberação já toma-
da. 

Desapropriação de prédio — Fixa-
ção da indenização — Valor loco-

tivo — Valores básicos ' 

Para fixar-se o valor da in-
denização an desapropriação, o pa-
drão de vintena aplica-se ao valor 
locativo fixado pela municipalida-
de, para efeito de cobrança de im-
postos e não o decorrente  de ar-
rendamentos do prédio. 

0 valor locativo fixado pelo 
poder público não é indiscutivel, 
de forma que simples operação 
aritmética resolva o problema da 
indenização; a lei admitiu os valo-
res básicos, para que a expropria-
ção não se transforme em confisco 
parcial. 

APELAÇÃO N. 5.724 — Rela-
tor: Desembargador  APR/IO 
RIBEIRO. 
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RELATÓRIO 

Tendo  necessidade de provi-
denciar o alargamento de uma via 
pública a Prefeitura Municipal 
de Boa Esperança se viu na con-
tingência de expropriar terrenos 

prédios, um dos quais perten-
cente a Jose Ramos de Oliveira e 
outros. 

Propôs para isso a necessária 
ação judicial, ofertando para o 
tote (casa nête edificada) Cr$ 
5.738,84, preço que desde já ele-
vava a Cr$ 11.477,67 para  hipóte-
se  de os proprietários virem 
considerar inabitável o edifício, 
com o corte indispensável ao no-
vo alinhamento da rua. Estes im-
pugnaram o preço e pleitearam 
fôsse arbitrado em quarenta e oi-
to mil cruzeiros. 0 perito estimou 

total — casa e terreno desapro-
priados — em Cr$ 21.597,00, o 
assistente da Prefeitura, em Cr$ 
13.000,00 e os  proprietários,  em 
25.600,00. 

O Juiz desatendeu a todos ês-
ses elementos técnicos e, basean-
410-se na sua observação pessoal 

na possibilidade de arbitrar a 
reparação ate dois décuplos do 
valor locativo, marcou-a em Cr$ 
45.000,00, deixando de se pro-
nunciar na parte decisória sôbre 
honorários, parecendo que os in-
corporou na soma. Recorreu ex-
officio e também a edilidade ape-
lou. 

Nesta instância falou o Dr. Pro-
curador (dada a existência de 
menores interessados) e recomen-
dou se mantenha o veredito. Pas-
so os autos ao Exmo. Desembar-
gador Menezes Filho. Observo, em 
tempo, que só contestou o Sr. 
Jose Ramos de Oliveira. 0 Dr. 
Promotor de Justiça acompanhou 

processo pelos menores interes-
sados. Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Boa 
Esperança, apelados, Jose Ramos  

de Oliveira e outros, acordam em 
Câmara Civil do Tribunal de  Jus-
tiça  conhecer do recurso e lhe 
dar, em parte, provimento, para 
reduzir a obrigação da ré à quan-
tia de Cr$ 25.000,00. 

Verifica-se dos autos que o pré-
dio  expropriado estava lançado 
nos livros da Prefeitura Munici-
pal, pelo valor de Cr$960,00; e, 
multiplicando êsse índice por 
vinte, alcança pouco mais de ou-
tros tantos contos. 

Entretanto, pretendem os ape-
lados que êsse padrão não seja o 
locativo oficial, e sim, o que real-
mente pode lograr em arrenda-
mento a casa, isto é, Cr$   
2.400,00 que, multiplicados Ague-
la base, atingem a Cr$ 48.000,00, 

quanto pediram. Pouco menos 
lhes concedeu o juiz, mas a de-
cisão não consulta os postulados 
legais aplicados à espécie. 0 pa-
drão de vintena se aplica ao va 
lor locativo fixado pela munici-
palidade, para o efeito de cobran-
ça de impostos. E' claro que, se 
fôsse essa cifra indiscutível, sim-
ples operação aritmética resolve-
ria o problema da indenização; 
mas, justamente porque isso não 
se passa na realidade, já que o 
valor locativo é fixado pela ad-
ministração, por ato próprio; que 
semelhante arbitramento tem em 
mira apenas a solução do impos-
to, não sendo razoável que o con-
tribuinte procure exalçá-lo, com 

fito de tornar mais pesada a 
sisa, a não ser por maliciosa ex-
pectativa de futuras vantagens e 
mais que os preços, no mercado 
imobiliário, oscilam bruscamen-
te, (",s que a lei admitiu os valores 
basicos, pare clue a expronri: - eão 
não se transforme ern confisco 
parcial. 

São critérios de  avaliação  que 
se conjugam para lôgro de um 
único fim: justo preço, não dis-
crepando déles os peri-
ciais que apenas divergiram uns 
dos outros ern atenção a critérios 
subjetivos de  estimação. E dêles 
se alongou a sentença, para dar  

aos expropriando quase tudo que 
pediram, em arrepio aos valores 
atribuídos as casas vizinhas, ao 
estado precário da construção e 
ao fato importante, e no entanto 
desapreciado, de que o remanes-
cente terreno lucrará grandemen-
te com o beneficiamento da rua. 

Na quantia que se arbitra estão 
incluídos quaisquer direitos re-
muneratórios por  serviços judi-
ciais. Custas em proporção. 

Belo Horizonte, 24 de novem-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Aprigio Ribeiro, re-
lator — Eduardo de Menezes Fi-
lho — L. Prates. 

Ação de despejo — Sinceridade do 
pedido — Custas do processo e ho- 

norários de advogado 

Improcede  a ação de despejo 
quando é o prédio pedido para uso 
do  próprio proprietário, roas fica 
provado que a pretendida retomada 
visa a reformá-lo. 

O fato de o locador estar dis-
pensado de provar a sinceridade de 
eeu  pedido, no caso do art. 18, 
do decreto-lei 	9.069, de 1916.,  

, não  impede que o inquilino de-
monstre  a insinceridade -do mesmo 
pedido. 

Provado que o autor alterou 
intencionalmente a verdade, deve  it  
parte vencedora reembolsar 	as  
custas do processo e pagar os ho-
norários do advogado dela, nos 
térmos do art. 05 do C. P. C. 

APELAÇÃO N. 5.718 — Rela-
tor: Desembargador LINCOLN 
PRATES: 

RELATÓRIO 

• José Januário de Araújo,  domi-
ciliado  nesta Capital, propôs con-
tra Domingos Carlos Malaquias e 
Antônio Soares da Silva, após o 
decurso do prazo de notificação, 

presente ação  de despejo, fun-
tiada no artigo 18, n.Q II, do De-
creto-lei 9.669. 

Citados os réus•e o sublocatá-
Oio, IDS primeiros contestaram a  

ação, pedindo, preliminarmente, 
a absolvição da instancia, por ha-
ver o A. ingressado em Juizo sem 
outorga uxória e não ter sido ci-
tada a mulher de um dos  Réus, 
de menus,  invocando a insince-
ridade do pedido. 

Contra o despacho que julgou 
saneado o processo, foi interpos-
to o agravo de fls. 23. A senten-
ça decretou o despejo, assinando 
aos locatários e sub-locatários o 
prazo de 30 dias para desocupa-
ção, cominando ao A. em benefí-
cio dos Réus a multa correspon-
dente a 24 meses de aluguel, sem 
prejuízo da pena de prisão, nas 
hipóteses do artigo 18, parágrafo 
6.°, do Decreto 9.669, e do arti-
go 2.°, número VI, do Decreto-lei 
9.840, de 1946, devendo, porém, 
o A. mudar-se para o prédio reto-
mado, a menos que prefira inci-
dir em  sanções  legais expressas. 
Não condenou os Réus ao pogo-
mento de honorários de advoga-
do. 0 A. não reside em prédio 
próprio. 

A apelação foi interposta, reme-
tida e preparada em tempo. Ao 
Exmo. Sr. Desembargador Vilas 
Boas. 6 de novembro de 1949. 
Lincoln Prates. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de apelação 
número 5.718, de Pedro Leopol-
do, em que são apelantes Domin-
gos Carlos Malaquias e outros e, 
apelado, Jose Januário de Araú-
jo, acordam, em Primeira Cama-
ra Civil do Tribunal de Justiça, 
contra voto, em parte, do Desem-
bargador Aprígio Ribeiro,, e in-
corporando a êste o relatório de 
fls., em dar provimento h apela-
ção para, reformando a sentença 
apelada, julgar a ação improce-
dente. Embora o A. tenha. pedi-
do o prédio para uso  próprio,  fi  
con provado nos autos que a reto-
mada é para reformá-lo, dando-
lhe maior capacidade de utiliza-
ção. 
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A testemunha do A. que  depôs 
a fls. 48, e que é construtor li-
cenciado, diz que se encontram 
em seu poder, já aprovados pela 
Prefeitura local, o projeto e a 
planta referente a um novo pavi-
mento a ser construído no prédio 
do A. e que ésse pavimento não 
pode ser construído corn o prédio 
habitado. 

E' certo que essa testemunha 
diz ter ouvido do A. que êle pre-
tende mudar-se para a casa, de-
pois das obras concluídas; mas a 
testemunha dos réus (fls. 49) 
narra que ouvira do A. que êste 
ia fazer uns apartamentos no pré-
dio e, em baixo, alugar também 
uma parte para o Banco de Crédi-
to Real; a de fls. 50 conta que o 
A. lhe disse que ia construir ou-
tro pavimento de apartamento e 
que, da parte baixa, alugaria uma 
parte ao Banco de Crédito Real 

a outra ficaria para seu filho; 
as de fls. 51 e 52 ouviram do A. 

que era sua intenção aumentar a 
casa, acrescentando-lhe novo pa-
vimento. Se é certo que, no caso 
do artigo 18, número II, esta o 
locador dispensado de provar a 
sinceridade do seu pedido, isto, 
por outro lado, não impede que 

inquilino demonstre que êsse 
pedido é insincero. E como essa 
prova, na espécie dos autos, é 
plenamente satisfatória, demons-
trativa de que o A. alterou in-
tencionalmente a verdade, con-
denam-no a reembolsar aos ven-
cedores as custas do processo e 
a pagar os honorários de seu ad-
vogado, nos têrmos do artigo 63 
do Código do Processo Civil. 

Belo Horizonte, 24 de novem-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Lincoln Prates, re-
lator — A. Vilas Boas — Apri-
gio Ribeiro, vencido em parte; 
absolvia o R. da condenação em 
honorários. 

Duas apelações — Julgamento da 
nib) preparada — Embargos de de- 
claração conhecidos como reclama- 
sin, para ser processada e prepa- 
rada — Novo julgamento de ambas 

as apelações 

— Ocorrendo duas apelações, co-
nhecendo-se da não preparada e nfia 
lhe dando provimento, não se co-
nhecendo da preparada, recebem-
se embargos de declaração, para 
que seja processada a preparada, e 
faz-se novo julgamento de ambas 
as  apelações. 

APELAÇÃO N. 5.345 — Rela-
tor: Desembargador EDUARDO 
DE MENEZES. 

RELATÓRIO 

Em  Uberlândia,  Angelo Schia-
vinato deu de aluguel à Socieda-
de Industrial Limitada dois pré-
dios. (Contrato a fls. 5). Tem-
pos depois, alegando que o loca-
tário havia danificado os imóveis, 
requereu a antecipada vistoria de 
fls. 4-17 (Lando a fls. 14). 

Mais tarde, com fundamento nos 
estragos que a perícia verificara 
e alegando ainda outros, além de 
modificações feitas pelo inquilino 
no prédio, propôs a presente ação 
de rescisão de contrato, em que 
pede também a condenação do 
réu a pagar a pena convencional 
de vinte mil cruzeiros, os danos 
causados e honorários de advo-
gado do autor. 

O  réu se defendeu, alegando 
que o motivo real da  ação é ha-
ver falhado a tentativa feita pelo 
autor para majoração dos alugue-
res. Que nenhum dos fatos ar-
güidos na inicial era verdadeiro. 
E reconveio, pedindo fõsse o au-
tor condenado a pagar-lhe, além 
dos honorários de advogado, as 
custas em décuplo, por ser teme-
rária a lide. E que o Juiz, na 
sentença,  declarasse o direito do 
reconvinte à prorrogação do con-
trato. 

No curso do processo proce-
deu-se  à nova perícia que consta  

de fls. 46. A sentença condenou 
o réu a pagar: vinte mil cruzei-
ros da pena convencional, nela 
abrangidos, por nela já estarem 
incluídos os danos, e decretou a 
rescisão do contrato, julgando 
improcedente a reconvengão. 

Autor e réu apelaram a tempo. 
Razoaram e contra-razoaram. 
Nesta instancia apenas o autor, 
Angelo Schiavinato, segundo ape-
lante, preparou o recurso (fls. 
81). Quer, além do que já obteve 
em primeira instancia, mais in-
denização pelos danos e honorá-
rios de advogado. Ao Exmo. Sr. 
Desembargador Paula Mota, para 
revisão. Lopes da Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação número 
5.345, de  Uberlândia,  apelante 
(1.°) a Industrial Ltda., 2.° ape-
lante, Angelo Schiavinato, apela-
dos os mesmos, acordam os juízes 
do Tribunal de Justiça, em Turma 
da Primeira Câmara Civil, incor-
porando a esta decisão o relató-
rio de fls. 83, não conhecer da 
primeira apelação, por falta de 
preparo nesta instância, e, conhe-
cendo da segunda, dar-lhe em 
parte provimento, para incluir na 
condenação honorários de advo-
gado, à razão de 20% sôbre o va-
lor da condenação. Custas ern 
proporção: três quartos pelo réu, 
um quarto pelo autor. 

A locatária não cumpriu o que 
lhe impunha a cláusula 4. 4  do 
contrato, obrigação a que alias 
já estava vinculada pelo artigo 
1.192, Código Civil — conservar 
a cousa em born estado. 

A vistoria antecipada (fls. 14) 
apurou que uma fonte, uma jardi-
neira e um muro haviam sido 
danificados; um portal, arran-
cado e mudado de lugar. Outra 
perícia, a que se procedeu no 
curso do processo, verificou que 
a fonte e a jardineira haviam si-
do conservados e que alterada ti-
nha sido a forma do prédio. 

Os reparos daqueles danos não 
eliminaram a infração contratual. 
(BAunny — Lacantinerie et Wahl 

Traité —  Do control de louage 
1/444). 

0 contrato de locação, como 
qualquer outro, rescinde-se por 
inadimplemento, que é total quan-
do o locatário  muda a forma do 
prédio (MEssiNuo — Teoria ge-
nerate del contralto  /447). 

A cláusula penal estipulada, na 
forma em que está redigida, 
abrangeu o inadimplemento par-
cial e o total, prefixando assim a 
importância  da indenização. A 
nada mais tern direito o apelante, 
salvo os honorários de seu advo-
gado, devidos por ser a ação nas-- 
cida de ilícito civil. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 
1949. Batista de Oliveira, presi. 
dente — Lopes da Costa, relator 
— Paula  Moita — Eduardo de 
Menezes Filho. 

RELATÓRIO 

A sentença de fls. 59 a 62v. 
julgou procedente esta ação de 
rescisão de contrato de aluguel 
de prédio, e julgou improcedente 
a reconvenção. Apelaram o autor 
para obter maior indenização que 
a determinada na  sentença, e ho-
norarios (le advogado; e a ré, uma 
sociedade, para ser absolvida. 
Nesta instancia, só a ré pediu, e 
oportunamente, preparo, como se 
vê pela papeleta de fls. 80,  assi-
nada  por seu advogado. 

A fôlha de preparo, porém, foi 
redigida figurando o autor como 
preparador (fls. 81); pelo que 
esta Camara conheceu da apela-
ção do autor, a que deu em par-
te provimento, e não conheceu, 
por não preparada, da apelação 
da ré, tudo por decisão unânime. 

, Oferece, então, a ré, embargos 
declaratórios, que pede sejam re-
cebidos ainda que em  caráter  de 
reclamação,  para que sua apelação 
seja julgada, uma vez que foi tem-
pestivamente preparada. Em 
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titesa. Belo Horizonte, 27 de agos- 
to de 1949. Eduardo de Menezes 
Pilho, relator para os embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
-êstes embargos de declaração ou 
feclamagao oferecidos por Indus-
trial-Ltda. sôbre o acórdão de 30 
de junho de 1949, que julgou a 
apelação 5.345, de Uberlândia, 
'por ela interposta contra Angelo 
-Schiavinato, acordam em sessão 
(via Primeira Camara Civil do Tri-
bunal de  Justiça  de Minas Gerais 
-conhecer como reclamação para 
:déferi-la, mandando que a apela-
ção d embargante seja processa-
da nesta segunda instância uma 
vez ((pie foi preparada oportuno 
lempore. Custas a final 

Belo Horizonte, 1.° de setembro 
tie- 1049. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Eduardo de Meneies 
Filho, relator — Lincoln Prates 
— Aprigio Ribeiro. 

RELATO  RIM  

Adoto o de-fls. 83. Ao Exmo. 
Desembargador Lincoln Prates. 
Belo Horizonte, 27 de setembro de 
1949. Eduardo de Menezes Filho, 
relator 

ACORDA0 

Vistos e relatados êstes autos de 
apelação 5,345, de Uberlândia, em 
que é apelante a Industrial Ltda. 

apelado, Angelo.  Schiavinato, 
4cofdam em sessão da Primeira 
Camara Civil do Tribunal de  Jus-
tiça.  de M. Gerais dar provimento 
em parte. Custas em  proporção. 
Julgam improcedente a recon-
Venção; mas, provêem a apelação 
para cancelar a condenação em 
honorários de advogado, dada em 
icréscimci à multa.  Baixam  a 
milita -  de Cr$ 20.000,00 para Cr$ 
6.:000,00 (seis mil cruzeiros) que 
bastam  para honorários e pena. 
O  prédio não chegava a Valer Cr$ 
40:600,00. Pelo contrato ajuizado,  

foi alugado por mil cruzeiros men-
sais coin o praia  de três anos. Ao 
todo são Cr$ 36.000,00. A con-
denação em Cr$ 24.000,00, isto 
e, a multa de Cr$ 20.000,00 e 
mais 20% Para honorários é ex-
cessiva, se atender-se a que os 
Juízes podem reduzir as multas 
a proporção  que não façam da 
Vitoria na ação um meio de locu-
pletamento. 

Não se trata de rescisão de con-
trato em meio de prazo, a ser in-
denizada, considerando-se vanta-
gens perdidás, mas, de falta de 
conservação da casa. 

Ora, a vistoria  prévia  (fls. 14) 
avaliou tais estragos em muito 
pouco mais de mil cruzeiros. E a 
vistoria  efetuada  na instrução da 
causa não avaliou os estragos, 
mas encontrou reparados já al-
gUns dos constatados na vistoria 
prévia. 

No  presente  julgamento não co-
nhecém da apelação de Angelo 
Schiavinato pelos motivos cons-
tantes do acórdão de fls. 93v.. 
Na decisão é voto vencido o do 
Exmo. Desembargador Lincoln 
Prates. 

Belo Horizonte, 2 de dezembro 
de 1949. Batista de Oliveira, pre-
sidente Eduardo de Menezes 
Filho, relator — Lincoln Prates 
— Aprigio Ribeiro. 

Templo católico — Reivindicação 
-- Posse justa — Ação de imissão 

de posse 
A ação de reivindicação supõe 

legitima propriedade sôbre a coisa 
injustamente detida, vale dizer, do-
mini° do autor e posse injusta do 
réu. 

Não  é nem  seria crivei eiti-
vesse um vigário na posse injusta 
de uma igreja construída com di-
nheiro do povo católico, com -auto-
rização do Bispo da Dioccse, as-
sistência naturalmente do vigário 
da  paróquia e autorização, explici-
ta ou implícita, expressa ou tácita, 
dos pretensos donos do terreno on-
de fora a igreja levantada. 

Não tem direito  à ROO de 
imissão "o adquirente cuja posse 
não a tinha o transmitente". 

APELAÇÃO N. 6.024 — Rela-
-tOr: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Urias Francisco Néri e sua mu-
liter, na comarca de Machado, 
propuseram contra o Padre Anto-
nio Maria Vermim, vigário da pa-
róquia, e como representante da 
Fábrica da Igreja, e contra D. 
Hugo Bressane de Araújo, Bispo 
ele Guaxupé, ação de imissão de 
posse, com fundamento no arti-
go 381, 1, do Código P. Civil. 

Pretendem os autores, por essa 
via, a restituição da posse da  Igre-
ja  de Sao Benedito e da respectiva 
chave,  entregue, sob coação, ao 
Padre Antônio, por Antônio de 
Paula Ferreira, antecessor dos 
autores. 

Os autores juntaram A inicial, 
instruindo-a, a escritura de fls. 
9; pela qual adquiriram os imó-
veis nela descritos, inclusive a 
Igreja questionada, sita na Praça 
São Sebastião. 

A  ação  foi contestada pelo vi-
gário de Machado e pelo Sr. Bis-
po de Guaxupé, um e depois o ou-
tro. 

Alega-se na primeira contesta-
ção que a posse do terreno em 
que está construída a Capela foi 
obtida pela Diocese, diretamente 
da Câmara Municipal de Macha-
do. 

Na segunda contestação, preli-
minarmente, argüi-se que é a ação 
incabível, devendo ser julgados 
os autores carecedores da ação 
proposta. E acentua o contestan-
te de  mentis  — que Otaviano 
de Sousa Dias, antecessor de An-
tonio de Paula Ferreira, por sua 
Vez, antecessor dos autores, não 
Vendeu o prédio da Capela, eis 
que diz a respectiva escritura: 
"No terreno ora vendido, acha-se 
construída a Igreja Sao Benedi-
to". 

Não podia, portanto, Antônio 
de Paula Ferreira vender o que 
não comprara e não adquirira. 

A sentença, que é extensa, de 
fls. 148 a fls. 163, considerou que 
a ação adequada A espécie é a de 
reivindicação, sob cujo prisma 
apreciou o mérito da questão. E 
conclui julgando procedente o 
pedido para que se entreguem 
aos autores a Igreja de São Bene-
dito e a chave da Igreja. Ficou, 
porem, assegurado aos réus o di-
reito de retenção, até que sejam 
indenizados das benfeitorias ne-
cessárias e úteis, conforme se 
apurar em execução. 

Data a sentença de 15 de outu-
bro e nela designou o seu prola-
tor o dia 19 seguinte, para a pu-
blicação, o que não se verificou. 

No dia 3 de novembro,, apela-
ram os autores e os réus: aquê-
les, pedindo a reforma da sen-
tença na parte em que concede 
aos réus retenção pelas benfeito-
rias, e êstes, para que os autores 
sejam julgados carecedores da 
ação. 

Os autores querem também a 
condenação dos réus ao pagamen-
to dos honorários do advogado•
que ajustaram. A sentença, po-
rem, é omissa a êsse respeito e A 
mesma não foram opostos em-
bargos declaratórios. Remessa no 
prazo. Preparo no prazo. 

E' o relatório.  Ao Exmo. De-
sembargador Amilcar de Castro. 
Belo Horizonte, 28 de janeiro de 
1950. Newton Luz. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de apelação 
número 6.024, da comarca de 
Machado, integrado neste o rela-
tório de fls. 185 verso: 

Propuseram os autores, Urias 
Francisco Néri e sua mulher, pri-
meiros apelantes, ação de imissão 
de posse contra o vigário da pa-
róquia de Machado, Padre Antô-
nio Maria Vermim, e o Bispo de 
Guaxupé, D. Hugo Bressane de 
Araújo, segundos apelantes, para 
serem imitidos na posse da Igre-
jà de Sao Benedito, sita na Praça 
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do mesmo nome, naquela cidade, 
e para que lhes seja restituída a 
respectiva chave, que se acha em 
poder do vigário, a quem teria 
sido entregue sob coação. 

Dr. Juiz de Direito, porém, 
considerando que a  ação adequa-
da  à espécie é a de reivindicação, 
como se essa fôsse, julgou a ação 
proposta. 

Não podia fazê-lo. A ação de 
reivindicação supõe legítima pro-
priedade sôbre coisa injustamente 
detida, vale dizer, domínio do 
autor e posse injusta do réu. 

não é, nem séria crível es-
tivesse um vigário na posse in-
justa de uma Igreja, construída 
com dinheiro do povo católico e 
com autorização do Bispo da Dio-
cese e assistência naturalmente do 
vigário da paróquia e autorização 
explícita ou implícita, expressa 
ou tácita, dos pretensos donos do 
terreno onde fôra a Igreja levan-
tada. 

note-se que a Prefeitura de 
Machado procura, presentemente, 
pelos meios competentes, anular 

título de aquisição dos autores 
com o cancelamento do respecti-
vo registro,, sob a alegação de 
que os terrenos que cercam a 
igreja são do seu patrimônio. 

Também ação de imissão é ina-
dequada à espécie, pela impossi-
bilidade de seu objeto. Não tem 
direito à ação de imissão "o ad-
quirente cuja posse não a tinha 

transniitente". 
Acresce que Otaviano de Paula 

Dias, antecessor de Antônio de 
Paula Ferreira (por sua vez ante-
cessor dos autores) não vendeu 
a êste a questionada Igreja, eis 
que declara a escritura relativa 

transação: "No terreno ora 
vendido está construída a Igreja 
de São Benedito". 

Antônio de Paula Ferreira, su-
cessor de Otaviano de Paula Dias, 
não podia, portanto, vender a 
igreja, a qual lhe não fiâra vendi-
da por seu antecessor. 

Depois, como alhures já se jul-
gou. "Julga-se improcedente a  

ação de imissão, porque viria al-
cançar benfeitorias feitas pelos 
réus, de boa fé, que não poderiam 
juridicamente ser incorporadas 
no domínio e posse dos autores". 

Como, pois, incorporar uma 
igreja no domínio e posse dos au-
tores, sem o assentimento, que ja-
mais poderiam ter, dos chefes da 
igreja ? 

Nestes térmos, os juízes que 
compõem a turma julgadora, em 
Segunda Câmara Civil do Tribu-
nal de  Justiça, acordam não co-
nhecer da apelação dos autores, 
primeiros apelantes, por não pre --
parada, e dar provimento  à ape-
lação dos réus, segundo apelan-
tes, por votação unânime, para 
julgar os autores carecedores de 
ação. Custas, na forma da lei, pe-
los vencidos. 

Belo Horizonte, 13 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Newton Luz, relator — 
Amilcar de Castro — Aut  ran  Dou-
rado. 

Ação de esbulho — Aitis consor- 
tium» manifesto 

—  Na ação de esbulho, quando o 
titia  consortium é manifesto e in-
cidivel, mesmo em grau de recurso 
pode mandar-se que seja citado o 
condômino do imóvel, para inte-
grar a lide, se o pedido, feito no 
curso dela, foi desatendido 

APELAÇÃO N.° 5.817 — Rela-
tor: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Jose Justino de Carvalho e sua 
mulher,  condôminos  na fazenda 
Itapixé, alegando posse localiza-
da ern certo trecho, demanda-
ram Joao Alexandre de Oliveira, 
acusando-o de esbulho. 

O juiz de Carmo do Rio Claro, 
que concedera a reintegração li-
minar, deu-lhes sentença contra-
ria, por entender que o R. era 
simples preposto de seu pai Jose 
Alexandre de Carvalho, o qual s- 

dizia comunheiro do imóvel e 
por ordem de quern agia. Foi 
-assim absolvi-do. 

Os AA. apelaram, estando o re-
curso em terms. Passo os autos 
ao Exmo. Sr. Desembargador 
Menezes Filho. 23-11 49. Aprigio 
Ribeiro.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
. estes autos da comarca de Carmo 
do Rio Claro, em que são apelan-
tes Jose Justino de Carvalho e 
sua mulher e, apelado, João Ale-
xandre de Oliveira, acordam, em 
Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, conhecendo do recurso, dar-
lhe provimento para, cassando a 
decisão apelada, mandar seja ci-
tado, para integrar a lide, Jose 
Alexandre de Carvalho conforme 
razoiivelmente pediram os auto-
res. no curso dela. O litis-con-
•sortium é manifesto e incidível, 
eis que está provado dos autos 
que êste último se invoca a qua-
lidade de condômino (lo imóvel 
e, em obediência às suas ordens, 
é que o réu, João Alexandre, cul 
tivou o trecho incriminado. 

Não ha dúvida de que o fã-
inulo da posse está desamparado 
da proteção jurídica, mas, evi-

..denternente, pode turbar a pos-
se de outrem. São situações dís-
-pares, cuja natureza, não tendo 
sido bem considerada pela sen-
lença, levou o digno juiz à deci 
silo que ora se reforma. Custas 
pelo apelado. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Aprigio Ribeiro, rela-
tor --- Eduardo de Menezes FL  
tho -- Lincoln Prates. • 

Revista — Divergência de acórdãos 
— Em que consiste — Limite de 

exame 

— No recurso de  revista, não se 
pode ir alem do que consta no 
acórdão, nem examinar o processo 
em que foi proferido, para inter-
pretá-lo quanto a questões que se  

inculcam de subjacentes na espé-
cie e conclui que tiveram solução 
tácita  dada pelo Tribunal. Seria 
proceder a julgamento de todo o 
pleito pelo acórdão solucionado, e 
não de simples  divergência  de suas 
conclusões quanto it tese que  de-
fina  em confronto corn as dos 
padrões. 

RECURSO DE REVISTA N.' 
231 — Relator: Des. EDUARDO 
MENEZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Patrocínio, 
Américo Estéves Borges moveu 
contra Geraldo Goulart de Men-
donça e João Machado Filho exe-
cutivo cambial, fundado numa 
promissória emitida a 17 de de 
zembro de 1947 por Clarindo 
Goulart de  Mendonça e da qual 
os executados foram avalistas. 

A decisão de primeira  instân-
cia  lhe foi favorável. Os venci-
dos apelaram. Este Tribunal, em 
turma da Segunda Camara Civil, 
negou provimento ao recurso, 
confirmando a sentença  por  seus 
proprios fundamentos. 

Contra ésse acórdão é que se 
interpôs o presente recurso de 
revista. Os recorrentes alegam 
que em primeira  instância  ar 
gilirain a qualidade de avalistas 
de um emitente que havia reque-
rido os benefícios da lei 209, e 
que o juiz. na sentença, silenciou 
por completo sôbre essa questão, 
o mesnio fazendo êste Tribunal, 
que, por seus fundamentos con-
firmou a decisão de primeira ins-
tância. 

Das peças que instruem êste 
recurso não constam os emb,ar 
gos oferecidos pelos recorrentes, 
então executados. Consta apenas 
uma certidão (fls. 12), aprovan-
do que a 26 de outubro de 1943 
estava correndo um processo de 
moratória requerido por Clarin-
do Goulart de Mendonça, o emi 
tente da  promissória  de  que  os 
recorrentes foram avalistas'. 

No  acórdão padrão  a fls. 3 
o Tribunal, ern turma da 1.; CA- 
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mara Civil, mandou sustar uma 
execução movida contra um de-
vedor que provara ser pecuaris 
ta. Dos autos não consta a data 
da emissão do Maio cobrado. 

No outro padrão, publicado no 
Mensário Forense (1.4/305) o 
Tribunal também mandou sustar 
execução contra um devedor oue 
provara  ser pecuarista, ate findar, 
sem requerimento do devedor, o 
prazo por lei assinado aos pedi-
dos de  moratórias,  ou havendo 
pedido, até que a sentença sôbre 
êle decidisse. Também não cons-
ta a data do Maio cue foi exe 
catado.  

O  recorrido  nega que exista 
divergência entre as decisões 
apontadas como inconciliáveis. 
E acenttía que a promissória que 
deu lugar ao executivo e a esta 
revista é de emissão posterior a 
16-XII-947, não se sabendo, pelos 
autos, a data dos  títulos  dos acór 
dãos padrões. 

0 Dr. Procurador Geral, fa-
lando a fls. 36, opina pelo conhe-
cimento do recurso e para que 
se lhe negue provimento. 

Após a revisão do Exmo. Sr. 
Desembargador Amílcar de Cas 
tro, designado dia para julgamen-
to, publiquem-se  corn antecedên 
cia êste  relatório e o parecer da 
Procuradoria Geral. Belo Hori-
zonte, 28 de junho de 1949. 
Lopes da Costa. 

, RELATÓRIO 

Adoto o relatório de fls. 40; e 
passo os autos ao Exmo. Desern 
bargador Newton Luz. 30 de 
agosto de 1949. E. Menezes Fi-
lho, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos 
êstes autos de revista n. 231, de 
Patrocínio,  em que são recorren-
tes João Machado Filho e sua 
mulher e outros e recorrido, An 
tonio Estêves Borges, acordam  

em sessão das  Câmaras  Civis 
Reunidas do Tribunal de Justi-
ça de Minas Gerais indeferir 
revista. Custas pelos recorrentes.. 

O  acórdão recorrido não abor-
da a tese dos arestos padrões. 
Não se pode ir além do que cons 
ta no acórdão, examinar o pro-
cesso ern que foi proferido, para 
interpretá-lo quanto a questões 
que se inculcam de subjacentes 
na espécie e concluir que ti-
veram solução tácita dada pelo 
Tribunal. Seria proceder a jul-
gamento de todo o pleito pelo 
acórdão  solucionado e não de 
simples divergência de suas con-
clusões quanto a teses que defi 
nam em confronto com as dos 
padrões. 

.Aliás como aeentua o 
Sr. Procurador Geral, nos autos 
não está provado que a qualida-
de de pecuarista tenha sido ale-
gada. .Pelo contrário. Da expo-
sição contida na sentença resul-
ta que tal alegação inexiste, como 
também resulta do confronto da 
numeração da Raba da senten7 
ça com a da certidão de que 
devedor é pecuarista. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Eduardo Menezes Fi-
lho, relator. Acrescento que inde-
feri a revista pelos fundamentos 
dêste acórdão, apenas porque 
não vejo  obstáculo ria aplicação 
da tese dos acórdãos padrões a 
títulos posteriores a 19 de de-
zembro de 1946, visto que os cré-
ditos sujeitos à moratoria da lei 
209 têm preferência em relação 
a êles e, pois, cumpre aguardar 
decisão da moratoria para veri-
ficar quais são os credores admi: 
tidos e que em conseailência 
possam invocar seu privilégio, o 
qual forneceria se os bens fôs-
sem absorvidos lidos credores 
sem privilégio antes de por for-
ça da sentença de moratoria po-
derem agir os nela declarados 
privilegiados. Newton Luz — • 

AIMlcar de Castro — Ant ran 

Dourado — Costa e Silva — A. 
Vilas Boas — Aprigio Ribeiro — 
Lincoln Prates — Lones da Costa 
— Presente, Onofre Mendes Ju-
nior, procurador geral. 

Arrendamento de terreno rural -- 
Aviso prévio 	Ação de manuten- 

ção de posse 

No arrendamento de terreno 
rural por quantia inferior a mil 
cruzeiros, vale até mesmo o ajuste 
verbal. 

O arrendatário estabelecido 
em terreno rural, quando cessa o 
contrato por efeito de transmissão 
causa-mortis, não pode ser desa-
lojado sem aviso prévio de seis 
meses, nos térmos do art. 1.209 
do C. C. 

APET,ACX0  N. 5.797 	 yolj- 
tor: Dasembargador EDUARDO 
DE MENEZES FILHO. 

RELATORIO 

A presente apelação está regu-
lar auanto ao processo e preparo. 

Internõem-na Benedito Antô-
nio Graciano e s/m contra a sen-
tenea final do MM. Juiz de Di-
reito de Camanducaia, que jul-
gou procedente ação de manuten-
cão de posse movida aos anelan-
tes por Antônio Paula dos Santos 
e s/m e, pois, confirmou manda-
do que havia sido liminarmente 
concedido. 

Os autores arrendaram da  viú-
va Evilasia Romano um terreno 
rural de que a locadora era urn-
frutuária  por direito de pátri) 
poder sôbre o proprietário 
imóvel, o menor José dom no. 
Prazo do contrato, quero 
Preço total, Cr$ 500,00. 

Sobrevindo o falecimento do 
proprietário, a locadora, sua her-
deira, cedeu ao apelante todos 
os direitos hereditários stibre o 
terreno (fls. 15). 

Pôs-se, então, o cessionário, a 
entrar no imóvel, construir c'èr-
ca e ,nêle plantar feijão. Daí esta 
possessória. 

• 0 autor sustenta que nãoHTo-
dia ser desalojado sem uma no-- 
tificação prévia de seis meses... 
assegurada pelo art. 1.209 de'k 
Código Civil, dos locatários de, 
prédios rústicos. 

Responde o réu: que não há' 
locação; que o contrato de ar-'.  
rendamento está assinado a rõ-
go da locadam e,• pois, não tin  
qualquer valor;. que não há .fir-. 
mas .reconhecidas nesse instru-• 
rento, em que também  não 
gura cláusula de sobrevigência' 
em caso de alienação (C. Civil,' 
art. 1.197). • • 

0 autor replica (Me' o contra-
to não depende de' ins'aumento? 
assinado pela locadora, : - porque' 
se pode provar até • por desteinu 
nhas, dado séu valor de Crk 
500,00; •e que foi inscrito no Re-- 
gistro de Imóveis. 

Vê-se'  a fls. 7V: que a nseri-
ção tem a mesma data de eseri-: -  
tura de Cessão de direitos here-. 
ditários, que está a fls. 15. 

A' sentença assinala que  os  re- 
quisites da ação possessoria 
prolator entende  ocorrerem, • e' 
que os réus não podem Opor ex.; 
ceção de'  domínio porquê o feito' 

possessorio. Não comina  mul-
ta pedida na inicial. A causa foi' 
dado o valor de Cr$3.000.00. Vão 
os autos it revisão. Belo Hori- , • 
zonte, 7 • de novembro de 1949.' 
Eduardo de Menezes Filho, rela-' 
tor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação 5.797; 
de Camanducaia, ern one são 
apelantes Benedito Antônio Gra-
ciano e S/111 e, apelados, Anto-
nio Paula dos Santos e s/m, near-
dam em sessão da 1.4  Câmara  Ci-
vil do Tribunal de justiça de 
Minas Gerais negar provimento, 
porque o feito não assumiu ca-
rater reivindicatorio e os remii-
sites da ação possessoria estão 
provados. Custas pelos apelados, 
aliás, pelos apelantes. 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

446 447 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
	

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

Belo Horizonte, 26 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Eduardo de Menezes 
Filho, relator, com o seguinte vo-
to, lido na assentada do julga-
mento: Os autores ocuparam o 
terreno com a posse direta de 
locatários. Não há que indagar 
se o contrato junto aos autos tem 
valor apesar de assinado a rego 
porque o arrendamento é de 
quantia inferior a Cr$1.000,00 e 
portanto ate mesmo o ajuste ver-
bal valeria se, em se tratando de 
locação, ftisse  exigível contr3to 
previamente formalizado. 

Encontrando-se  estabelecido  no 
terreno, quando o contrato ti-
vesse cessado por efeito da trans-
missão de direitos hereditários, 
não podia ser desalojado sem o 
aviso de 6 meses (C. Civil, art. 
1.209). 

Mas, em realidade nem houve 
'transmissões de  domínio e sin! 
de direitos hereditários cuja apu-
ração depende de inventario. 

Na escritura de fls. 15, a ces-
são de direitos é feita pela mãe 
e padrasto do menor Jose Roma-
no. Infere-se que talvez ela já 
tivesse convolado as segundas 
nuncios quando arrendou o ter-
reno, Mas qualquer defeito que 
dai resultasse ao contrato (art. 
393 do C. Civil), não seria ale-
gavel pelos apelados, e  já agora 
estaria sanado, porque quem as-
sinou a rôgo da bínuba foi seu 
segundo marido, Heitor de Frei-
tas, o mesmo que aparece outor-
gando com ela a cessão de di-
reitos hereditários de fls. 15. L. 
Prates — Lopes da Costa. 

Aço  de despejo — Testemunhas 
referidas 

Provado  ser o autor proprie-
tário  de  prédio,  que pede  para  uso 
próprio, o fato de o autor ser sol-
teiro, não significa insinceridade 
do  pedido nem obsta o despejo. 

Não Ilk em absoluto, razão 
para a inquirição de testemunhas 
referidas e arroladas pelo yeti a 
fim de serem ouvidas sabre as re-
feréncias. 

APELAÇÃO N.9  5.408 — Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Em abril de 1947, Vicente de 
Paula Silveira requereu o despe-
jo de  'João  Machado Coelho, do 
prédio sito na rua Tomaz Gonza-
ga, n.9 713, sob a alegação de 
precisar da casa para uso pró-
prio e para pessoas de sua fa-
mília. 

Na contestação que ofereceu 
réu a fls. 21, requereu éle a 

absolvição da instancia, pedido 
que foi indeferido a fls. 25, des-
pacho de que houve agravo no 
auto do processo (fls. 26 e 27). 

Quanto ao mérito, alegou o 
contestante desnecessidade do 
prédio, por ser o autor solteiro, 

insinceridade do pedido. 
Prosseguindo o processo, a 

fls. 65 e 66, urn novo agravo 
no auto do processo foi inter-
posto a êsse despacho a fls. 63 
que indeferia inquirição de tes-
temunhas referidas e arroladas 
pelo réu. 

Afinal, ern abril do corrente 
ano, realizou-se a audiência de 
instrução e julgamento, sendo 
então proferida a sentença de 
fls. 71, que concluiu julgando 
procedente a ação e decretan-
do o despejo. 

A apelação, interposta pelo 
réu vencido, se processou na 
forma da lei, e os autos, re-
metidos no prazo,  subiram  a 
esta  instância e os recursos — 
agravo e apelação (não se sabe 
qual dos agravos) — receberam 

devido preparo. E' o relató-
rio. Ao Exmo. Des. Amilcar 
de Castro. Belo Horizonte, 18 
de novembro de 1949. Newton 
Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. os presentes autos 
de apelação ri. 5.408, da comar-
ca de Belo Horizonte, entre par-
tes, Joao Machado Coelho, ape- 

lante, .e Vicente de Paula Silvei-
ra, apelado, acordam, sem dis-
Crepfincia de  votos, em Segundo 
Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, negar provimento aos agra-
vos no auto do processo e it ape-
lação, para confirmar, como con ,  
-firmam, a sentença apelada. 

primeiro agravo refere-se it 
exigência do agravante no senti-
do de ser provado o domínio pe-
lo autor, a sua qualidade de pro-
prietario do  imóvel. Provou o 
autor, quantum  sutis,  para a pro-
•positura da ação. 

segundo alude ao pedido de 
audiência de pessoas referidas 
em depoimentos, para serem ou-
vidas sôbre as referências. N5o 
havia, em absoluto, razão para 
d.eporem. 

também  a apelação não node 
ser provida. 0 pedido de reto-
mada foi para uso próprio e dos 
autos ressalta a sinceridade do 
pedido. Quer o autor  a casa pa-
ra nela residir com seus velhos 
pais. Custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 5 de dezembro 
de 1949. Presidiu o Exmo. De-
sembargador Batista de Oliveira 
--Newton Luz, relator — Amileor 
de Castro — Autran Dourado. 

Ação de cobrança movida por au- 
tarquia federal — Competência do 

Tribunal Federal de Recursos 

-- O Tribunal Federal de Recur-
sos é o competente para conhecei' 
dos recursos interpostos de julga-
mento em ação executiva movida 
por Instituto de Aposentadorias e 
Pensões;  cujos créditos são em ludo 
equiparados As dividas fiscais da 
Fazenda Pftblica Nacional. 

RECURSO DE REVISTA N.° 263 
___ Relator. Des. AM/LCAR DE 
C ASTRO 

ACÓRDÃO 

Instituto de Aposentadorias 
e Pensões dos Industriarios, pe-
lo juízo de direito da comarca 
-de São Gonçalo do Sapuctd, mo- 

veu ação executiva fiscal contra 
a firma Vilela & Siqueira; a ação 
foi julgada improcedente e o au-
tor agravou, mas a Egrégia Se-
gunda Câmara Civil, em  acórdão 
de que fui relator, sendo vogais 
os Exmos. Desembargadores Au-
Iran Durado e Costa e Silva, se 
declarou incompetente para  to-
mar  conhecimento do recurso, 
porque o agravante tem os seus 
créditos em ludo equiparados às 
dividas fiscais da Fazenda Pú-
blica Nacional e deve por isso 
ser competente o Egrégio Tribu-
nal Federal de Recursos, para on-
de devem os autos ser remetidos. 

Contra essa decisão, o agra-
vante tempestivamente interpôs 
recurso de revista, invocando 
como acórdão padrão o da mes-
ma Egrégia Segunda Câmara Ci-
vil proferido no agravo n. 9  2.649 
da comarca de Belo Horzonte, 
sendo relator o Exmo. Desembar-
gador Autran Dourado, vogal 
vencedor o Exmo. Desembarga-
dor J. Bel-licit), e vogal vencido 
o Exmo. Desembargador Newton 
Luz, em que a mesma se declarou 
competente para conhecer dos re-
cursos ordinários em que o Ins-
tituto agravante e seus congêne-
neres sejam interessados. 

O  recurso foi arrazoado pelo 
recorrente, e não pela recorrida; 
e afinal foi ouvido o Exmo. Sr. 
Procurador Geral do Estado e 
opinou pela denegação da re-
vista, mantendo-se a tese do acór-
dão recorrido. 

Vistos, e assim relatados, res-
tituo éstes autos à Secretaria a 
fim de serem conclusos ao revi-
sor, Exmo. Desembargador .Vilas 
Boas, e mando sejam oportuna-
mente publicados a petição ini-
cial, o parecer de fls. 35 e êste 
relatório. Belo Horizonte, 30 de 
janeiro de 1950. Amilcar de 
Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Revista da Co- 

448 449 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

marca de São Gonçalo do Sapu-
caf, entre partes, o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, recorrente, e a fir-
ma Vilela & Siqueira, recorrida, 
acordam em  Câmaras  Civis Reu-
nidas do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, adotan-
do o relatório retro como parte 
integrante déste, denegar a revis-
ta, mantendo assim a interpreta-
cão do direito em tese adotada 
pelo acórdão recorrido, que está 
certa, como bem demonstra o 
parecer do Exmo. Sr. Procura-
dor Geral do Estado. (1) 

Custas pelo recorrente, .na for-
ma da lei. 

Belo Hrizonte, 8 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente Amílcar de Castro, 
relator — Costa e Silva — New-
ton Luz — Aprígio Ribeiro --- 
Eduardo de Menezes Filho — Lo-
pes da Costa — Lincoln Prates 
— Autran Dourado, vencido pelos 
fundamentos do acórdão profe-
rido no agravo n.° 2.649 de Belo 
Horizonte, do qual fui relator e 
se acha trasladado a fls. 7; mes-
in.() porque, se um outro agravo, 
onde funcionei como vogal, ou-. 
tra foi a solução, deve o fato ser 
levado ao não esclarecimento da 
matéria. Presente, Onofre Men-
des Júnior, procurador geral. 

(1) — E' o seguinte o pare-
cer a que se refere o acórdão: 

"1. Opino pelo conhecimento, 
mas pela denegação da revista, 
a fim de que, entre as teses em 
dissídio, prevaleça a do ven, acór-
dão recorrido, que se me afigurt..! 
melhor, data  venha. 

A competencia do Tribunal 
Federal de Recursos me parece 
decorrer do disposto no n. II, 
art. 10/r,  Constituição  Federal, da-
do que, pela própria natureza da 
causa, é impossível negar-se o 
interêsse da União. 

0 argumento de que as insti-
tuições autárquicas, ou paraesta- 

tatais,  têm  personalidade juridir 
cu própria, que se não confunde 
com as das pessoas de direito pú-
blico a que estejam vinculadas, 
não me parece suficiente para 
afastar a  autarquia  federal do 
Cimbito de atuação dos interêsse. 
da União, assim como a estadual 
estará„  também, integrada  no  
território dos interésses dessa 
circunscrição. 

Precisantente porque, nos cct-
sos de autarquias, se está diante 
de uma forma específica da ca-
pacidade de direito público, vis-
to COMO o ente autárquico age 
em lugar do Estado, tomada essa 
palavra na sua acepção ampla, 
já se tern dito: a vontade da au-
tarquia vale como vontade do Es-
lado. 

Trata-se de um ,expediente 'true 
visa, por meio da descentraliza-
lização, imprimir maior  eficiên-
cia  aos serviços da administra-
ção pública. E a autonomia, de-
corrente dessa personalidade ju-
rídica, não vai ao ponto de li-
bertar tais instituições dos yin-
cubs estatais a que se encontram 
submetidas tanto assim que  uma 
das cctracteristicas de tais • enti-
dades é justamente a sua sujei-
veto ao contrõle do Estado, co-
nto ocorre, no caso Mitre que 
versa o debate, com a subordi-
nação do I . A . P . ao Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comér-
cio por intermédio do Conselho 
Nacional  do Trabalho (art. 1.° da 
Regimento baixado com o dec. 
n. 1.918, de 27-8-937). 

Alénz disso, é de notar-se a 
interferência da Unido na vida 
do Instituto com a nomeação de 
seu presidente, contribuição pa-
ra o patrimônio, autorização pa-
ra alienação de bens patrimo-
niais, etc., tudo demonstrando 
que,  sem  embargo de titular de 
personalidade jurídica própria, 
está o Instituto indiscutivelmen-
te subordinado et União, funcio-
nando como um sector do Servi. 
go Público Federal. 

0 ven. ac. padrão, entre 
is considerações que borda em 
teirno do assunto recusa o in-
terêsse da  União, que arrastaria 
a competência para o juízo pri-
vativo dos feitos da Fazenda Na-
cional, afirmando que a  União, 
em tese, tem interêsse em todos 
os feitos, em razão da ordem pú-
blica. 

Mas, evidentemente, não é ésse 
interésse que o Estado, por mo-
tivos óbvios, tem em qualquer 
jeito, e que reside na realização. 
da prestação jurisdicional, que lhe 
cumpre o que serve de índice pa-
ra a competência: senão um in-
terêsse mais direto, mais parti-
cularizado dado o erztrosamento 
das autarquias federais na má-
quina administrativa da União. 

E além disso existe mesmo o 
interêsse econômico,  dadas as 
responsabilidades da União, re-
lacionadas com o patrimônio das 
autarquias. 

Em face do exposto, pare-
ce-me, data venia, dever preva-
lecer a inteligência esposada pelo 
yen. ac. recorrido segundo a 
qual os créditos do Instituto são 
equipa..ados  às dividas fiscais da 
Fazenda Pública Nacional; e, 
conseqüentemente, o Tribunal 
competente para decidir de re-
cursos interpostos nos respecti-
vos executivos fiscais é o Egré-
gio Tribunal Federal de Recursos. 
Belo Horizonte, 21-1-950. 0 
procurador geral, Onofre Mendes 
Júnior. 

Dividas de pecuaristas, post ores 
a 19-12-46 — Cobrança judicial 

— Possibiadade 

— As dividas dos pecuaristas, 
posteriores a 19 de dezembro de 
1946, nüo estito sujeitas A. lei 
209, podendo, assim, ser cobradas 
j.:dieialmente dos respectivos deve-
dores. 

RECURSO DE REVISTA N.° 
243 -- Relator: Des. LINCOLN 
PRATES. 

RELATORIO 

Contra o acórdão proferido ru-p 
apelação n. 4.908, de  Conselhei-
ro Lafaiete, pela Eg. 2.4  Camara 
Civil e que decidiu que as divi-
das contraídas depois de 19 dé ,  
dezembro de 1946 são estranhas 
ao âmbito da lei n. 209, interpu-
seram  o presente recurso de re-
vista Olímpio Pereira de Souza e 
seus filhos menores. 

Alegam que o acórdão recorrido 
está em conflito com o que jur-
gou a 1.4  Camara Civil na apela-
cão n. 5.100, de Governador  Va-
ladares,  em que se mandOu que 
ficasse sustada a cobrança, ¡Ili:- 
ciada em junho de 1948, quando 
já em vigor a lei n. 209, para •sà-
mente prosseguir na hipótese de 
vir a ser denegada a moratória 
pedida pelo devedor apelante e 
cujo processo estava em anda-
mento. 

0 recurso foi interposto, pro-
cessado e preparado regularmen-
te, tendo o Exmo. Sr. Procurador 
Geral do Estado, no seu parecer 
de fls. 40, opinado pelo conheci-
mento e indeferimento do recitr-
so Ao Exmo. Sr. Desembarga-
dor Lopes da Costa. 26-X11-949. 
Lincoln Prates. 

ACORDA.0 

Vistos éstes autos de recurso 
de revista n. 243, de Conselhei-
ro Lafaiete, em que 6. recorrente 
Olímpio Pereira de Souza, e re-
corrido  João  Moreira, acordam, 
em  Câmaras  Reunidas do Trihu-
nal de Justiça, incluindo neste o 
relatório de fls. e contra os vo-
tos dos Exmos. Desembargadores 
Vilas Boas e Lopes da Costa, em 
denegar o pedido, de acôrdo com 
o parecer do Exmo. Procurador 
Geral do Estado. 

E' que submeter à lei 209 as 
dívidas dos pecuaristas, posterio-
res a 19 de dezembro de 1946, 6 
não só investir contra o que ex-
pressamente estatui o art. 1./ des- 
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:9a lei,  como também universali-
_zar a moratória dos pecuaristas, 
estendendo-a  a todos os débitos 
déstes, sem lei que o determine 
e em  condições muito mats am-
plas do que as que são es!: - bele-
cidas na lei, impedindo-se que os 
créditos posteriores a 19 ( o de-
zembro de 1946 sejam cohrldos. 

Belo Horizonte, 15 de. feverei-
ro de 1950. Batista,de Oliveira, 
presidente Lincoln Prates, re-
lator — Aprigio Ribeira — Edu-
ardo de Menezes Filho — Amilcar 
de Castro — Autran Dourado — 
Costa e Silva — J. Benicio — 
1Vewton Luz -- Lives da Costa, 
vencido, nos te'rmos de meus 

'votos anteriores. — A. Vilas &Ms, 
vencido —  Presente,  ()noire 
Mendes Júnior. 

Inventariante mantido no cargo —. 
Inteligência  do art. 842, n.9 VII, 

do C. P. C. 

— Não tem assento em lei o 
agravo interposto do despacho que 
apenas, man-tern no cargo o illNiC11- 
tarianti!, pois o art. 842, -n.o 
ao C. P. C., refere-se a decisão 
que o nomeia ou destitui. 

• 

AGRAVO N. 9  3.439 — Relator: 
Des. AMILCAR DE CASTRO 

RELATO . RIO .  

Na comarca de Lambari, esta-
-se processando o inventário do 
espólio de Francisco Guarino, 
-qiie deixou testamento e nome-
ou testamenteiro o Dr. Júlio 
Bráulio de Vilhena. 

Foi nomeada inventariante D. 
Cristina Guarino, irmã do de 

.cujas,  na qualidade. de herdeira 
mais idônea, por não haver her- 
deiros na posse dos bens; e o 
processo já estava bem adianta- 

quando o juiz resolveu des- 
fazê-lo, deixando de pé, apenas, 

u juramento e as declarações da 
inverttariante. Disso se aprovei- 

tou o testamenteiro para reque-
rer a remoção da inventariante, 
reconhecendo ser certo que a 
qualidade de inventariante só 
pode ser impugnada ate à data da 
avaliação dos bens, mas afirman-
do que no caso dos autos a ava-
liação havia sido anulada. 

Supõe o requerente que D. 
Cristina Guarino não seja idônea 
porque, sendo estrangeira, a qual-
quer momento poderá ser expul ,. 
sa do território nacional; porque 
não provou ser  irmã  do de cujas; 
porque êste dispôs de todos os 
seus bens; e porque retardou a 
marcha do processo, praticando 
atos meramente protelatórios. 

Revida-lhe D. Cristina Guari-
no que, na forma da lei, os  es-
trangeiros  maiores de 60 anos não 
estão sujeitos a formalidade de 
identificação, e ela já tinha 77 
anos quando assumiu as funções 
de inventariante; que o próprio 
testador, em seu testamento, afir-
mou cinco vêzes  que  era seu ir-
mão, e além disso, pelo docu-
mento de Bs. 13, está provado 
que seus pais e os pais do tes-
tador são as mesmas pessoas; 
que o testador não dispôs de to-
dos os seus bens, porque a fazen-
da Barranco Alto foi simulada-
mente alienada por procurador 
infiel de parceria com Osvaldo 
Lisboa e com o testamenteiro, 
quatro dias antes da morte do de 
cujas, e a anulação désse ato está 
sendo pleiteada pelas vias ordi-
nárias; e que não há prova ne-
nhuma de que ela, inventarian-
te, haja retardado o feito, susci-
tando dúvidas infundadas, ou 
praticando atos meramente pro-
telatórios. 

0 juiz, pelo despacho trans-
crito a fls. 5 verso, manteve a 
inventariante em seu pbsto, por 
serem improcedentes as afirma-
ções de que a mesma não seja 
herdeira idônea, ou haja indevi-
damente retardado a marcha do 
processo. 

Dessa decisão o testamenteiro, 
tempestivamente, agravou de ins-
trumento, com base no art. 842, 
n.° VII, do Código de Processo 
Civil; o agravo foi contraminu-
tado e o juiz afinal manteve 
decisão recorrida. 

Logo depois, no prazo legal, 
foram os autos remetidos it Se-
cretaria do Tribunal, e na Te-
souraria foi o recurso regular-
mente preparado. 

Vistos, e assim relatados, res-
tituo êstes autos à Secretaria a 
fim de serem postos em mesa 
para julgamento. Belo Horizonte, 
6 de março de 1950. Amilcar de 
Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de agravo de instru-
mento, da comarca de Lambari, 
entre partes, o Dr. Júlio Bráulio 
de Vilhena, agravante, e D. Cris-
tina Guarino agravada, acordam 
em Primeira Turma da Segunda 
Câmara  Civil do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, 
adotando o relatório retro como 
parte integrante dêste, não tomar 
conhecimento do agravo, que não 
tem assento em lei, pois o art. 
842, n.° VII, do Código de Pro-
cesso Civil concede agravo das 
decisões que nomearem, ou des-
tituirem inventariante, e o des-
pacho agravado nem nomeou, 
nem destituiu inventariante, 	e 
sim apenas manteve a inventa-
riante no cargo que já vinha 
exercendo. 

E se caso fôsse de agrava nega-
riam provimento por serem mani-
festamente destituídas de funda-
mento tôdas as  alegações  do agra-
vante. Custas pelo agravante, na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 6 de março de 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente Amilcar de Castro, re-
lator — Autran Dourado — J. 
Benicio. 

Divida de pecuarista — Reforma. 
de  títulos  anteriores a 19-12-1946 

Estão vinculados ao regime 
especial da lei n.. 209, de 1948, os 
títulos de dívida de pecuhriSta, 
que representam reformas de  ou-
tros  anteriores a 19 de dezeinbro 
de 1940. 

APELAÇÃO N.° 6.055 — Rela-
tor: Des. J. BENICIO. 

RELATORIO 

Adoto o relatório da sentença 
de fls. 63 e acrescento que esta 
concluiu julgando procedente a 
ação,  subsistente a penhora e 
condenando o réu no pedido ini-
cial e custas.  O vencido apelou 
em tempo e forma, e seu recurso, 
processado regularmente, veio 
oportuno  tem  pore à  Secretaria do. 
Tribunal, onde foi preparado no 
prazo legal. Assim relatados, pas-
so os autos ao Exmo. Revisor. 
Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 
1950. J. Benicio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de apelação, proce 
dentes de Teófilo Otoni, apelan-
tes, Avelino Nunes de Paula e 
sua muffler, e, apelados, Alvaro 
Faria Vieira e outros, acordam 
em Segunda Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça, adotado como 
integrante déste o relatório retro, 
dar provimento à apelagáo e cas-
sar a sentença apelada para jul-
gar os autores carecedores da 
ação, pagas as custas na forma 
da lei. 

E' que o apelante, varão, reque-
reu os benefícios da lei n. 209 
e, com os documentos juntos as 
suas razões de recurso, provou 
que os títulos executados são re-
formas de outros anteriores a 19 
de dezembro de 1946 e, conse-
qüentemente, vinculados ao regi-
me especial daquela lei. 

Belo Horizonte, 13 de março de 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — J. Benicio, relator — 
Newton Luz — Andlcar de Castro. 
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Ação de reivindicação de bens — 
Julgamento  extra petit= 

— Julga extra petiturn o juiz qu  
.decide seal atender à conclusão do 

— Sendo o pedido de reivindica-
ção de bens, não pode o juiz con-
denar o pagamento do seu preço. 

APELAÇÃO N.° 5.479 — Re- 
ator Des. COSTA E SILVA 

RELATÓRIO 

Adoto . o da  sentença  de fls. 
acrescentando que o Dr. Juiz 

'de Direito julgou procedente a 
-ação, em parte, para condenar o 
Téti a pagar .ao autor ,  a quantia 
de, Crs.5P0,00 e mais 20 % .de ho-
heráries de advogado sôbre o to- 

que fôr devido, incluindo-se 
Perdas é danos que,  se. houver, 
serão  liquidados em .execução. 

Da decisão  apelaram,  ern, tem-
po, ambas as partes. 0 réu, pri-
meiro  apelante,  .ofereceu as ra-
zões de its. 76 a 79 e o docu-
memo de fls. 80 e o Miter, se:  
,aundo  apelante,  a .fls. 82. 

Foi o recurso recebido . em seus 
efeitos regulares. As,  partes,  'co-
da uma - por  sua vez, •contra-arra-
.zoaram, procurando rejeitar . as 
argüições  adversas. • Oportuna-
mente, fêz-se o preparo 'do agra-
Vo no auto do processe e das ape-
lações. 
• 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 5.479, 
da comarca de Pium-í, em que 
são 1.0  andante Roberto Leonel 
Ferreira, 2.°  apelante,  Jose Leonel 
Ferreira e, apelados, os mesmos, 
acoruam os Juízes da Turma, em 
sessão da Segunda Camara Civil, 
incorporando neste o relatório de  

fls. 96, tomar  conhecimento  dos 
recursos interpostos e dar provi-
mento ao do primeiro apelante 
para cassar a sentença recorrida 
e mandar que o Dr. Juiz de Di-
reito profira outra, como lhe pa-
recer de  direito, prejudicando a 
segunda apélação. 

Como é sabido, tem o juiz que 
atender à conclusão do libelo. 
Acabou éste, ut fls. 3, pedindo a 
procedência da reivindicatória 
intentada, em que deveria ser 
condenado o réu a restituir os ob-
jetos descritos — tacho e tucha 
—• perdas e danos e honorários 
advocatícios. 

0 MM. Juiz a quo, corno está 
escrito na decisão de fls. 69-v., 
condenou o réu a pagar.ao autor 
a  importância  de quinhentos cru-
zeiros e - honorários de advogado 

razão  de 20 % sôbre a quantia 
devida, incluídos perdas e danos, 
que. se  ,apurarem em execução. 

Evidentemente, não pode sub7 
sistir a sentença, que decidiu ex-
tra petitum. f: expresso o art. 
4.° do Cod. de .Proc. Civil e 
Com. : "0 juiz não poderá pro-
nunciar-se. sôbre o que não cons-
titua  objeto  do pedido." Ora,, o 
de que se trata é de reivindicação 
de bens. e não de pagamento do 
Preço. • Custas  como de. lei. 

Belo- Horizonte, 27 de março 
de. 1950. Costa e Silva, relator 

J. Rehicio — Newton Luz. 
Presidiu o  julgamento 'o Exmo. 
Sr. Desembargador Batista de 
Oliveira. 

Ação de reintegração — Comodato 
— Esbulho 

Definido o comodato pelos CO: 
racteristicos declinados na  petição 
inicial, inexiste surpresa na senten-
ça que  o fixa. • 

— O comodatário que se nega 
a . restituir o imóvel e, mais, que 
due pretende expulsar o proprietfeL 
rio,  é esbulbador e o proprietário 
pode .  pedir  reintegração. 

APELAÇÃO N.° 6.107 — Rela-
tor : Des. APRIGIO RIBEIRO. 

RELATORIO 

Maria Luiza Murta intentou re- :, 
antegratória contra Jose Silviano 
'dos Prazeres, acusando-o de esbu- 
lho parcial do prédio em que re- 
Side e se situa no  Município  de 
Ouro Prêto. Logrou restituição 
in limine litis e, prosseguindo a 

:Ação que o R. contestou,  pleitean- 
do nulidade do respectivo despa- 
ho  inicial  e, mais, ser condômi-

no -do imóvel discutido, julgou-a 
o  juiz  'municipal, com quem cor-
reu o  'feito  mercê da alçada, pro-
Cedente,, condenando o R. em  pe-
dido  de custas e honorários.  Ape-
lou êle. Recurso em térmos. Ao 

lam° . Revisor. 8-3-50. Aprigio 
Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

"Vistos, relatados e discutidos 
"és.tes autos da comarca de Ouro 
Prêto, em que é apelante Jose 
,Silyiano dos Prazeres e, apelada, 
'Mario Luíza Muria, acordam ern 
'Câmara  do 'Tribunal de  Justiça 
em negar  provimento  à apelação, 

,para confirmar  a sentença da 
Primeira Instância.. 

Está provado nos autos que 
,autora, senhora e possuidora da 
casa  em que residem, permitiu 

- se  'aboletasse o réu que, ao de-
pois, veio a se casar com unia das 
.suaS filhas, não se sabendo se 
apenas eclesiásticamente. 

... A permissão revestiu o aspec-
to de comodato,' não pagando o 
réu aluguel algum, e verifica-se 
que êle passou, com o tempo, a 
.criar tais dificuldades ao uso da 
casa, pela sua dona, que lhe tornou 
'a  situação, insuportável. 

Justifica-se, pois, que forte, a 
ação intentada, inexistindo sur-
prêsa na consideração de como-
dato pela  sentença, porque na ini-
cial a autora, sem batizá-lo corn 
um nome próprio, o desenha em 
'nítidos contornos. E é cousa 
certa que o comodatário que  se 
,nega a restituir o  imóvel ,  e mais, 

ue déle•pretende expulsar o  pro- 

prietário,  é esbulhador. Não 
para ser examinada a matéria de 
retenção. Só retém quem detem. 
E o réu, embora por via de man-
dado, já desocupou a casa. Se 
tem direito it indenização, por 
benfeitorias, que o postule ern 
ação própria. Pague as  custas. 

Belo Horizonte, 30 de  março  de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente -- Aprigio Ribeiro, relator 
— Eduardo de Menezes Filho -- 
L. Prates. 

Ação de despejo — Compensação 
inadmissível 

— Não pode o inquilino preten-
der compensar preço de aluguel 
corn quantia a que se obrigou  co-
uio  preço de benfeitorias. 

APELAÇÃO  N. 6.171 — Rela-
tor : Des. AMILCAR DE CAS-
TRO.. 

RELATÓRIO 

A firma C.I.R. Romeu de Pao-- 
li, pelo juízo de direito  cia 3 •3 vara 
cível  de Belo Horizonte, moveu 
ação de despejo contra Amadeu 
Martini. 

A causa, contestada a fls. 11, 
seguiu a marcha traçada na par- 

expositiva  da sentença de, fls. 
59, que é fiel, e o juiz concluiu 
por julgar procedente a ação, 
marcando ao réu o prazo de 30 
dias para desocupar o prédip, e 
o condenou ao pagamento das 
custas e de honorários de advo-
gado. 

Dessa decisão, o réu apelou 
tempestivamente; a apelação, re-
cebida com efeito semente devo-
lutivo, foi arrazoada pelo apela-
do, que obteve mandado para 
execução provisória do julgado. 

No prazo legal, foram os autos 
remetidos à Secretaria do Tribu-
nal, e pela Tesouraria foi a ape-
lação regularmente preparada. 

Vistos, 'e assim relatados, resti- 

. 	. 
Assim, vistos os  autos, devolvo-

os à Secretaria coin êste  relatório, 
para serem conclusos' ao Exmo. 
Sr. Desembargador Revisor. -  EM 
28 de fevereiro de 1950. Costa e 
Silva: 
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tub éstes autos à Secretaria a fim 
de serem conclusos ao revisor. 
Belo Horizonte, 20 de março de 
1950. Amilcar de Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação, da co-
marca de Belo Horizonte, entre 
partes Amadeu Martini, apelante, 
e a firma C.I.R. Romeu de Pao-
li, apelada, acordam em primeira 
turma da Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Esta-
do de Minas Gerais, adotando o 
relatório retro como parte inte-
grante dêste, negar provimento â 
apelação e confirmar a sentença 
apelada por seus próprios funda-
mentos, que são conformes ao di-
reito e  à prova dos autos : não 
pode o inquilino pretender com-
pensar preço de aluguel com 
quantia a que se obrigou como 
prego de benfeitorias. Custas 
pelo apelante, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1950. Amilcar de Castro, presi-
dente ad-hoc e relator — Autran 
Dourado — Costa e Silva. 

Moratória a pecuarista — Dividas 
de criador ou recriador de gado, 
posteriores a 19 de dezembro de 
1946 — Credores de pecuaristas 

— São exeqüíveis as dividas de 
criador ou recriador de gado bovn 
no — mesmo na vigência da lei n:r  
1.002, de 1949 — contraídas poS: 
teriormente a 19 de dezembro dê 
1946. 

— A situação dos credores de pe-
cuaristas não se alterou depois da 
vigência da lei n.. 1.002, de 21-12-
1949, porque esta só- teve em vis-
ta o reajustamento dos débitos an-
teriores a 19 de dezembro de 1946. 

.— Os pecuaristas não gozam nem 
podem gozar de favor algum em 
relação  aos títulos de dividas pos-
teriores a 19 de dezembro de 1946, 
porcine nenhuma lei  determinou 
fôssern suspensas as respectivas co'- 
branças. 

APELAÇÃO N.° 5.842 — Rela-
tor : Des. J. BENICIO. 

RELATÓRIO 

0 Banco de Minas Gerais, pelo 
juízo de direito da comarca de 
Conselheiro Lafaiete, moveu ação 
cambial contra João Franco Ri-
beiro Filho, cobrando os valores 
das promissórias e pactos adje-
tos de fls. 4 a 8. 

O  réu  embargou a penhora, a 
fls. 18,  alegando preliminarmen-
te  nulidade do processo e de me-
ritis a sua qualidade de pecua-
rista sob o amparo da lei de mo-
ratoria. 

A causa foi regularmente pro-
cessada, e afinal, pela sentença de 
fls. 81 in fine a 83, foi julgada 
procedente a ação porque  títulos 
emitidos por pecuarista depois de 
19 de dezembro de 1946 são ju-
dicialmente cobráveis. 

Dessa decisão, apelou tempes-
tivamente o executado e a apela-
ção foi arrazoada pelo exeqiiente. 

No dia 4 de junho, o juiz man-
dou subir os autos, depois de pa-
gas as custas; dêsse despacho 
houve agravo no dia 6 ainda de 
junho, e no dia 27 de  outubro 
o exegiiente apresentou a despa-
cho a petição de fls. 99, dando 
notícia de que no dia 11 de agas-
to havia éste Tribunal dado pro-
vimento ao agravo, ordenando a 
remessa dos autos sem o paga-
mento das custas; e, no dia se-
guinte, foram os autos remetidos. 

Nesta instancia, a apelação foi 
regularmente preparada, e foi 
ouvido o Exmo. Sr. Procurador 
Geral do Estado, que opinou pe-
la confirmação da  sentença  ape-
lada. 

Vistos e assim relatados, resti-
tuo Cstes autos à Secretaria a fim 
de serem conclusos ao revisor. 
Belo Horizonte, 5 de dezembro 
de 1949. Amilcar de Castro. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos ês.- 
tes autos de apelação civil da co-
marca de Conselheiro Lafaiete, 
entre partes, João Franco Ribeiro 

Filho, apelante, e Banco de Mi-
nas Gerais, apelado, acordam em 
Turma de Segunda Camara Civil 
do Tribunal de Justiça, adotando 
o relatório retro como parte in-
tegrante dêste, conhecer da ape-
lação, mas para lhe negar provi-
mento, mantendo, assim, a deci-
são recorrida por seus próprios 
fundamentos, que são conformes 
ao Direito e a prova dos autos, 
como bem demonstrado esta no 
parecer do Exmo. Sr. Dr. Pro-
curador Geral de fls. 104; pagas 
as custas pelo apelante. 

Belo Horizonte, 23 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente Autran Dourado, rela-
tar ad-hoc — Costa e Silva — 
Amilcar de Castro, relator, venci-
do, com êste voto, lido na assen-
tada do julgamento : Preliminar-
mente, proponho se converta o 
julgamento em diligências para 
mandar juntar certidão da deci-
são transitada em julgado, que 
houver sido proferida no proces-
so da moratória, pois, no meu 
entender, só no caso de haver si-
do . denegada a moratória é que 
se poderá manter a clecisão re-
corrida . 

Se ha relação de corespondên-
cia entre o pedido e a sentença 
que o acolhe, atuando a lei em 
favor do requerente, e nada in-
flui nessa relação o tempo de-
corrido entre a apresentação da 
pedido e a publicação da sen-
tença, pelo que, no dizer de 
CruovaNnA, a sentença deve atuar 
a lei como se isso acontecesse 
no próprio momento da apre-
sentação judicial do pedido 
(CruovaNnA —Instituzionj  di Di-
ritto Processuale Civile, vol. 1, 
pág. 145 e seguintes), o que daí 
se segue é que, uma vez apresen-
tado o pedido de moratoria,. os 
portadores de créditos posterio-
res a 19 de dezembro de 1946, 
já não podem mais penhorar os 
bens descritos nesse mesmo 
pedido. Estando todos os pecua-
ristas em notória dificuldade fi-
nanceira, seria uma inutilidade  

conceder a moratória e permitir  
que portadores de créditos pos-
teriores a 19 de dezembro de 1946 
penhorassem os bens relaciona-
dos de acCirdo com o disposto no 
art. 23, letra b, da lei n.° 209; e 
seria inútil, ou facilmente  poderio4 
ser burlada a disposição do • art. 
9. 0  da mesma lei, que torna  inaiié- 
nitveis  os bens do devedor du-
rante a moratória. 

Por  outro lado, a moratória aos 
pecuaristas não foi medida toma-
da contra os portadores de cré-
ditos anteriores a 19 de  dezem-
bro  de 1946, e sim Princinalmen-
te corn o intuito  de  amparar 
atividade pecuária EM FAVOR 
DO INTERESSE COLETIVO, am-
paro êsse concedido it custa dos  
credores;  e (Motes, indiscutivel-
mente, os que ficam em posição 
de inferioridade, diante da lei n.° -  
209, são precisamente os porta-
dores de créditos POSTERIO-
RES a 19 de dezembro- de 1946, 
que não podem ingressar na mo-
ratória, e ficam sem garantia re-
lativamente aos credores nela in-
cluídos. 

De  mentis  — Dou provimento 
pelas mesmas razões acima ex-
postas. Presente, Onofre Mendes 
Júnior,  procurador geral. 

RELATORIO 

0 Banco de Minas Gerais execu-
tou a  João  Franco Ribeiro 
na comarca de Conselheiro La-
faiete, para haver dêste os valo-
res das promissória e pactos ad-
jectos acionados. 

O 	
• 

executado defendeu-se  ale- 
gando ser pecuarista e estar rah 
a sombra da Lei n.° 209. Iota 
não obstante, o Dr. Juiz julgou,  
procedente a ação por serem or 
títulos executados de  emissão 
posterior a 19 -  de dezembro 'de' 
1946. 

Houve apelação- do réu e -  esta 
E. Segunda Camara Civil, contra 
o voto do relator, Desembargador' 
Amilcar de Castro, negou-lhe pro- 

457 



JURISPRUDPNCIA MINEIRA 

vintento, confirmando a senten-
va por seus fundamentos. 

A êsse acórdão o devedor ven
cido opôs, oportunamente, os em- 
bargos de nulidade e infringen-
tes, de fls. 107, sustentando a 
tese de que está sobranceiro A 
execução que lhe é movida pelo 
embargado, sobretudo agora â 
vista do art. 23 da Lei n.° 1.002, 
nue veda execução contra deve-
dor pecuarista enquanto não hou-
ver decisão final do pedido. 

Preparado o recurso, impug-
nado pelo embargado que procu-
rou rebater a matéria dos embar-
gos, os autos me vieram A con-
clusão. Assim relatados, passo 
os autos ao Exmo. Revisor. Be-
lo Horizonte, 18 de março de 
1950. J. Benicio. 
, Em tempo. Quando corria o 
juízo  para contestação dos em-
bargos, o embargante ofereceu a 
petição  de fls. 122, juntando duas 
certidões: uma relativa A pro-
va de que obteve o favor da lei 
n.° 209 e outra, comprobatória 
de haver requerido o favor da 
Lei n.° 1.002. 

Sôbre êsses documentos disse 
si) embargado. Data et tocus ut 
supra. J. Benicio. 

ACÓRDA0 

Em Segundo Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, integrado 
neste o relatório retro, relatados 
e discutidos êstes 'autos de ape-
lação n." 5.842, de Conselheiro 
Lafaiete, a que foram opostos em-
bargos infringentes, sendo em-
bargante João Franco Ribeiro 

ei embargado, Banco de Mi-
nas acordam os juizes, 

or maioria de votos, desprezar 
QS embargos, pagas as custas na 
fornia da  lei. 

A execução que o embargando 
moveu ao .embargante é de títu-
los de emissão posterior a 19 de 
dezembro de 1946, e que, por-
tanto, escapam ao regime espe-
ciOl da lei n.° 209. Este diplo-
ma 'legal, como já tem sido deci- 

dido, visou a proteger só os cria-
dores  ou recriadores de gado bo-
vino por dividas contraídas du-
rante o período de inflação do 
comercio de gado bovino, a saber, 
contraídas até a data menciona-
da. Em relação, porém, As divi-
des que os mesmos hajam  con-
traído posteriormente, nenhum 
favor gozam au podem gozar por-
que aquela lei nem qualquer ou-
tra determinou fõssem suspensas 
as respectivas cobranças. 0 con-
trário seria admitir-se que mora-
toria em favor dos criadores ou 
recriadores de gado bovino seria 
liberalizada sem lei que a insti-
tuisse. A lei de moratoria, como 
se sabe, é de aplicação strictissi-
mi juris, dodo o seu caráter de 
lei de exceção. 

A situação dos credores de pe-
cuaristas por débitos posteriores 
A data assinalada, não se alte-
rou depois da vigência da lei n." 
1.002, de 24 de dezembro de 1949, 
porque esta só teve em vista o 
reajustamento dos débitos ante-
riores a 19 de dezembro de 1946, 
como se pode ver do seu art. 1.° 
e seguintes. 

No que toca, porém, As divi-
das posteriores, desde que não 
haja lei expresso, tornando-as 
inexecutiveis, não há como im-
pedir-lhes a cobrança. 

0 art. 23 da lei n.° 1.002 não 
pode ter aplicação lateral, deven-
do ser entendido em harmonia 
com as demais disposições. E 
assim só pode referir-se As divi-
des reajustáveis, Aquelas de que 
trata o mesmo diploma legal. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 
1950. Amilcar de Castro, presi-
dente ad-hoc e vogal vencido — 
.1. Benicio, relator — Antran Dou-
rado — Costa e Silva — Newton 
Luz, vencido, pois, data  venha,  re-
cebia os embargos. Não conce-
bo execução por créditos poste-
riores a 19 de dezembro de 1946, 
recaindo a penhora sôbre bens 
descritos no pedido de nuirato-
ria. Presente, Onofre Mendes  Jú-
nior.  

fição de desapropriação — Falta 
de  contestação ao prep ofere- 
cido — Dispensa de avaliação — 

Impossibilidade 

— A concordância das partes sã-
bee o prey), para que o juiz o ho-
mologue no despacho saneador, em 
ação  dc  desapropriação, dove ser 
expressa. A falta de contestação ao 
preço  não dispensa nomeação  ao 
perito e as diligãncias convenientes 

apuração  'to valor da coisa ex-
pr4riada. 

APELAÇÃO N.' 5.563 — Bela- 
tor : Des. COSTA E SILVA 

RELATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Go-
vernador Valadares promoveu a 
desapropriação  de uma casa,  si-
suada na sede do  Município, e de 
propriedade de Firmino Batista 
Pereira. 

Na inicial  de fls. 18, ofereceu 
-o expropriante o preço de Cr$ 
10.000,00. Não houve contesia-
ção. Conclusos os autos, julgou 
o Dr. juiz a quo procedente o 
pedido da autora, declarando que 
interpretava o silêncio do réu  co-
mo  aceitação do preço oferecido 
e, por isso, se dispensava de no-
;near perito para avaliação, co-
ino o exigia o art. 14, do Deere-
to-lei n." 3.365, de 21 de junho 
de 1941. 

Intimado o réu — o executa-
do, conforme a certidão de fls. 
26 — apelou, dizendo que não 
node subsistir a decisão, porque 
não se fêz a avaliação do iinóvel, 
nem se realizou a audiência de 
instrução e julgamento. 

A fls. 35 e seguintes, buscou a 
autora  apelada revidar os argu-
mentos expendidos na -sentença 
recorrida, pedindo a sua refor- 

ma. Remessa e preparo oportu-
no. Devolvo êstes à Secretaria 
para a conclusão ao Exmo. Sr. 
Desembargador Revisor. Em 15 
do fevereiro de 1950. Costa e 

ACORDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de apelação n." 5.563, 
da comarca de Governador  Vala-
claros,  apelante, Firmino Batista 
Pereira e, apelada, a  Prefeitura 
Municipal. 

Em sessão da Segundo Cama-
ra Civil, acordam os juizes  da 
Turma, unânimes, conhecer da 
apelação e, incorporando neste o 
relatório  de fls. 39, dar provi-
mento ao recurso para cassar a 
decisão recorrida e mandar que 
antra seja proferida, com obser-
vância das determinações 

Procedem as razões do pedido 
de nova decisão. Constitui ob-
jetivo precipuo do processo a fi-
xação do valor da coisa expro-
priando. A lei que disciplina a 
espécie, tanto exaltou êsse aspec-
to que . ordenou a designação do 
perito ao despachar o juiz o pc-
dido . Ainda facultou As partes 
o oferecimento de assistente téc-
nico ao perito eleito. Assim, fôr-
ça é acentuar o desacêrto da de-
cisão recorrida, que omitiu a de-
signação do perito para a  neces-
sária  avaliação. O honrado juiz 
a quo interpretou a revelia como 
aquiescência. Não lhe assiste 
razão. E obvio, nos térmos do 
artigo 22, do Decreto-lei n.° 
3.365, de 21 de junho de 1941, 
que deve ser expressa a concor-
dância das partes sôbre o preço, 
para que o homologue o juiz no 
despacho saneador. 

Não havendo tal concordância, 
continua o curso da causa na fa-
se de  argüição.  Como se depre-
ende do texto incisivo do art. 
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23, do citado Decreto-lei n.° 
3.365, o despacho saneador sõ-
mente encerra a aludida fase 
quando vem espresso o acôrdo 
sôbre o preço. Em novo despa-
cho, deverá ser suprida a falta 
de nomeação do perito, hem co-
mo se praticarão as deligências 
convenientes para a apuração do 

Condenação sem trânsito em jul- 
gado — Transferência para a Pe- 
nitenciária de Neves — Possibili- 
dade — Art. 300 do C. Processo 

Penal 

— Não contendo o art. 300 do 
C. P. P. uma imposição, pode o 
réu ainda não condenado definiti-
vamente ser transferido para a Pe-
nitenciárla de Neves, quando a ca-
deia local não ofereça condições  ele 
segurança. 

HABEAS CORPUS N.° 4.543 — 
Relator: Des. Presidente  NISTO  
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h. c impetra-
do a favor de Plácido Ambrósio, 
acordam, em Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça, negar o 
h. c. 

êste, impetrado para que o 
paciente ainda não condenado 
definitivamente não permaneça 
na Penitenciária de Neves e re-
torne à cadeia da comarca em 
que está sendo processado, obe-
decendo-se assim a regra do art. 
300 do C.P.P. 

0 texto legal invocado traz 
uma recomendação, qual é a de 
ficarem, sempre que possível, as 
pessoas presas provisõriamente  

valor de coisa exproprianda, a 
fim de que se guarde o preceito 
constitucional da justa  indeniza-
ção.  Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 13 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Costa e Silva, relator 
— J. Benicio — Newton Luz. 

separadas das definitivamente 
condenadas. 

A salutar advertência, porém, 
nem sempre é praticável. Mes-
mo ern cadeias locais, onde co-
mumente se encontram presos 
cumprindo pena, consegue-se a 
separação, por não serem nume-
rosas as prisões. 

Outras vêzes, como ocorre no 
caso, o presídio local não oferece 
segurança, motivando a transfe-
rência de presos para outras ca-
deias próximas. 

Informa o Juiz que o paciente 
deu mostras de querer fugir, o 
que levou o delegado de Policia 
a providenciar sua  internação  na 
Penitenciária de Neves; logo que 
foi condenado apelou da senten-
ça. Desnecessária sua presença 
na comarca, passaria a aguardar 
o julgamento da apelação na Pe-
nitenciária designada para cum-
primento da pena, que, além do 
mais, está nas proximidades da 
cidade e oferece mais confôrto 
ao réu. 

Nesse ato não se descobre ile-
galidade que desafie a concessão 
do h.c. Mandam, entretanto, reco-
mendar ao Diretor da Penitenciá-
ria de Neves que mantenha o pa-
ciente fora do regime penitenciá-
rio, enquanto não fôr definitiva-
mente condenado. Custas ex-
lege. 

Belo Horizonte, 14 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Ledo Starling — 
Abren e Lima — Dario Lins. 

Nomeação de tutor ad-hoc em lu-
gar de curador — Irrelevância 
Falta de curador a menor no in- 

quérito policial — Nulidade 

— Quando há nomeação de tutor 
ad-hoc c defensor a réu menor, em 
lugar ae curador, perde a impor-
tância a impropriedade do nome, 
uma vez alcançado o objetivo le-
gal, não constituindo õsse fato nu-
lidade do processo. 

HABEAS CORPUS N. 4.552 — 
Relator: Des. Presidente NtSIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h. c., impetrado a 
favor de Agostinho Francisco dos 
Santos, acordam, em Câmara Cri-
minal do Tribunal de  Justiça,  ne-
gar o h.c. 

Diz-se que é nulo o processo 
em que Rim o paciente condena-
do, porque, sendo êle menor, não 
the deu curador, quer na fase 
do inquérito policial, quer no 
sumário de culpa. A argüição 

-não é exata. 
Quanto ao período de investi-

gação policial, embora a falta do 
curador não constitua nulidade 
segundo a jurisprudência tio Tri-
bunal, observa-se que, ao ter o 
indiciado declarado que era. de 
18 anos a sua idade, a autoridade 
nomeou-lhe tutor ad-hoc, que o 
Assistiu no têxmo da declaração 
e no inquérito. Teve êle, por-
tanto, o amparo de um assistente, 
pouco importando a improprie-
dade do nome que lhe atribuiu o 
bisonho delegado de polícia pre-
sidente da investigação. 

Ye-se, assim, que nem mesmo 
.ocorreu a falha, aliás sem fôrça 
fulminatória. Na formação da 
culpa o juiz fê-lo acompanhar de 
uni advogado, que designou para 
seu defensor e com quem correu 
todo o processo da instrução cri-
minal, de coraço a fim, o qual 
se conformou com a sentença 
c.ondenatória. 

Aqui também deu-se nome im-
próprio ao assistente do réu me-
nor, a quem se chamou de defen-
sor, em lugar de curador. 

0 engano na denominação, 
porém, não pode constituir nu-
lidade, quando o escopo legal foi 
satisfeito : o menor não foi pro-
cessado ao abandono, antes sob 
a proteção da assistência de um 
advogado encarregado, pelo Juiz 
que presidiu à instrução criminal, 
de defendê-lo; desempenhou o 
papel de curador, pois comp tal 
não se pode deixar de conside-
rar o advogado nomeado pelo 
jui•z,  para defender réu menor. 

Dessarte, não se apresenta uma 
nulidade evidente que desafie 
proclamação pelo h.c., que um 
juízo augusto inadequado a  difí-
ceis indagações.  

Como meio para se saber se o 
defensor do menor não procedeu 
bem, se abstendo de apelar da 
condenação, só resta agora lançar 
mão da revisão do processo. 
Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 21 de março de 
1950 — Batista de Oliveira, pre-
sidente e relator — Arnaldo Mou-
ra — Dario Lins — Leão Star-
ling, vencido — Abren e Lima, 
vencido. 

Julgamento — Fato que interessa 
a decisão da causa — Adiamento 

— Surgindo, finda a  instrução 
criminal, fato que interesse à deci-
são da causa, sett esclarecimento 
precederá o julgamento, cujo adia-
mento se impõe. 

• HABEAS CORPUS N.° 4.563 — 
Relator: Des. Presidente NISI() 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
tistes autos de h. c., impetrado a 
favor de Geraldo Rodrigues dos 
Santos, acordam, em Câmara Cri-
minal de  Justiça,  julgar prejudi- 
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cado o h. c. tie é impetrado ao 
fito de se mandar que o paciente 
seja submetido ao Tribunal do 
Júri na sessão convocada para o 
dia 13 do mês corrente. Tempo 
não é mais para  alcançá-lo. 

No caso, alias, a procrastinação 
do julgamento tem assento em 
lei e se apresenta como medida 
aconselhável, e, pois, sensata. 

Finda a instrução criminal, sur-
ge nos autos o depoimento to-
mado de testemunha, residente 
fora da comarca, revelador, por 
circunstâncias e minúcias que the 
dão credibilidade, de que o de-
nunciado confessou o homicídio 
para ganhar dez mil cruzeiros 
de seu patrão, que foi quem co-
meteu o crime. 

evidente que, em tal hipó-
tese, tem inteira aplicacão o dis-
posto no art. 425 do C.P.P., que 
atribui ao Presidente do Tribu-
nal do Júri poder para ordenar, 
de ofício ou a requerimento das 
partes, as diligências necessárias 
para esclarecer fato que interes-
se a decisão da causa, antes de 
marcar dia para julgamento. 
Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 24 de março de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente e relator — Mario Matos — 
J. Alcides Pereira —  Gonçalves  
da Silva. 

Denúncia desacompanhada de in-
quérito policial — Possibilidade — 
Crime de responsabilidade — Juí-
zo do habeas-cornus — Seu âmbito 

Não 6 nula a denúncia desa-
companhada de inquérito policial. 
Sá nos crimes de responsabilidade 
6 de rigor seja instruída com ele-
mentos que façam  presumir  a exis-
tência do crime. 

Escapa do juizo do habeas-
corpus, onde se julga pelo que 
de tal evidência  que  se dispensa, 
por desnecessária, a audiência da 
parte contrária, o exame das pro-
vas coin que fêz obra a sentença 
condenatária. 

HABEAS CORPUS N.° 4.471 — 
Relator : Des. Presidente  NISTO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos. 
êstes autos de h. c. impetrado 
favor de Nicolau da Costa Go-- 
dtii, acordam, em Câmara Crimi-
nal do Tribunal de  Justiça, ne-
gar o h. c. 

Alega-se que o paciente está 
condenado em processo nulo, por-
que a denúncia se baseou em in-
quérito administrativo feito pela 
própria vitima, o Banco do Bra-. 
sil S/A; nor_ confirmá-la, ado-
tando os seus fundamentos,  ficou 
por sua vez nula a sentença con-
denatória, já que • prova melhor 
não se colheu na formação  da 
culpa. 

A denúncia só é de ser repe-- 
tida quando padece de alguma 
das falhas, taxativamente, enu--: 
meradas no art. 43 do C.P.P.,. 
por onde se vê que nem se con-- 
sidera de rigor que ela se ofe-
reça baseada em documentos pro-- 
batórios, salvo nos processos de-
crime de responsabilidade (C. P. 
P., arts. 39, § 5. 0,41 e 513). 

Na hipótese, a denúncia, que 
está copiada na certidão de fls. 
14 a 17, preenche tôdas as exi-
gências legais. 

A argüição de ser imprestável 
a prova dos autos para funda-- 
mentar uma condenação, implica 
assunto de alta indagação que es-
capa do juízo do h. c., onde se. 
julga pelo que é de tal evidência, 
que se dispensa, por desnecessá-
ria, a audiência da parte contrá-
ria, e tanto basta para mostrar. 
como não seria possível o traba-
lho de apreciar e destruir pro-
vas, com que fêz obra a sentença 
condenatória, para concluir que 
condenação, resultante de acura-
do estudo, não deva prevalecer.. 

Para êste fim dá a lei o re-. 
curso da apelação, do qual  deve• 
o paciente lançar mão, contra a. 
sentença que o condenou, que 
vem transcrita a fls. 32 usque 35; 
que contém os requisitos legais ,. 
exigidos pelo art. 381 do 
analisanclo, preliminarmente, a• 

alegação de não poder a denim-
cia se basear em inquérito admi-
nistrativo, para, depois, apreciar 
o mérito da  acusação,  jogando, 
como diz a informação de fls., 
com o depoimento de 22 testemu-
nhas tomado na instrução crimi-
nal e o exame pericial na escrita 
do Banco, concluído também nes-
ta fase do processo. Custas ex-
lege. 

Belo Horizonte, 28 de fevereiro 
Cie 1950. Batista de Oliveira. 
presidente e relator — Leão Star-
ling — Arnaldo Moura — Abreu 
e Lima — Dario Lins — Vence-
dor, A. Barroso — Presente, O. 
Mendes  Júnior.  

Habeas-corpus — Excesso de pra- 
zo para instrução criminal — Por- 
tador de  doença  mental — Inde- 

ferimento 

— Não se concede habeas-cor-
pus 11 quem 6 portador de doen0 
mental que o torne, em liberdade, 
perigoso para a incálumidade pú-
blica. 

HABEAS-CORPUS N. 4.499 — 
Relator: Des. Presidente  NISTO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado 
a favor de Valdevino José de 
Freitas, acordam em Câmara Cri-
minal do Tribunal de  Justiça ne-
gar o h.c.. 

certo que o paciente está prê-
so há 113 dias, pois que o fôra, 
preventivamente, em 8 de novem-
bro último por ter estuprado uma 
menina de seis anos de idade 
tempo que ultrapassa o prazo le-
gal da  terminação e instrução 
criminal. 

Sucede, entretanto, que a for-
mação da culpa se interrompera 
para o exame médico-legal na 
pessoa  do réu, que ainda não foi  

possível por estar com excesso 
de lotação o Manicômio Judicift-' 
rio de b'arbacena. 

Embora excedido o tempo de 
tolerância legal .da prisão sem 
culpa formada, .não pode o pa-
ciente ser sea°, uma vez que a' 
informação do juiz de direito diz 
que êle 6. portador de molésti a .  
mental que o torna nocivo A in-
columidade pública, se ficar em 
liberdade. 

Recomendam, entretanto, que 
se remeta ao sr. Secretário do 
Interior cópia das informações 
de fls. 5 e 14. Custas ex-lege. • 

Belo Horizonte, 28 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente e relator —  Leão  Star-
ling — Arnaldo Moura — Abreu 
e Lima — Dario Lins — A. Bar-
roso — Presente, O. Mendes Jr. 

Prisão  preventiva — Quando 6' 
obrigatória — Apuração da enti- 
dade criminal e pena — Estupro 

cometido por homem casado 

Para se saber quando é  obri-
gatória  a prisão preventiva, cumpre 
apurar a entidade criminal, pela 
maior pena que lhe possa say 
aplicada. 

Estupro cometido por  homem 
casado 6 punido com pena m4ximii 
de dez anos de reclusão. 

HABEAS-CORPUS N. 4.490 — 
Relator: Des. Presidente  NISTO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACOBDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado a 
favor de Abel Gonçalves de Araú-
jo, acordam, em Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça, ne-
gar o habeas-corpus. 

A ordem, impetrada em cará-
ter preventivo, tem por base 
ntiliclade do despacho que decre-
tou a prisão do  paciente,  
apoio no art. 312 do C..P., 
considerado incabível  na hipote- 
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se vertente, visto que o delito de 
que se ocupa o processo, embo-
ra capitulado no art. 213 c/c os 
arts. 224, letra "V, e 226, n°s. 

e III, do C. Penal, é punido 
com a pena maxima de oito anos 
de reclusão, e isto porque, para 
a efeito de-tornar obrigatória a 
prisão preventiva, deve-se levar 
em conta a figura comum do cri-
me, abstração feita de qualquer 
outro elemento que o qualifique, 
alteando a pena. 0 que nela se 
preceitua, com clareza transpa-
Tente que não admite a menor 
dúvida,  é, simplesmente, que a 
prisão preventiva sera decretada 
nos crimes a que for cominada 
pena máxima, igual ou superior 
a dez anos de reclusão. 

Sendo imputado ao paciente o 
crirne de estupro qualificado com 
as circunstâncias previstas no 
art. 226, .res. II e III, fora é de 
qualquer objeção que o processo 
cogite de crime a que é comina-
da pena máxima de dez anos de 
reclusão. Este, aliás, é o lúcido 
ensinamento de ESPINOLA Mum. 

"Por mostrar quanto é decisi-
va a influência, que a maior ou 
menor gravidade da infracão 
tem .:sóbre a situação do réu, 

quanto a ficar prêso ou em liber-
dade, devemos recordar que, se 
se tratar de crime a que o Códi-
go Penal comina, como pena má-
xima, a reclusão por dez anos, ou 
mais, o réu sera conservado ern 
prisão se tiver sido surpreendi-
do em flagrante, e, mesmo que 
não tenha havido prisão preven-
tiva, em que esteja devidamente 
provada a existência material do 
crime, e a sua autoria seja apon-
tada por indícios suficientes, due 
afastem a probabilidade de não 
ser êle o infrator (art. 312 — 
supra, n. 621). Percorrendo o 
Código Penal, verificamos ser es-
tabelecida, no grau máximo, pena 
de reclusão por tempo igual (.11 
superior a dez anos para JS se-
guintes crimes: estupro, pratica-
do com o concurso de duas eu 
mais pessoas ou por homem ca- 

sado, ou por ascendente, pai ado-
tivo, padrasto, irmão, tutor ou 
curador, preceptor ou emprega-
dor da vítima, ou por ouem tem 
por qualquer titulo autoridade 
sôbre ela (art. 213 e 226)" (Có-
digo do Processo Penal Brasilei-
ro Anotado, Vol. 3.0, n.° 641, pág. 
355). 

A falta de representação, ar-
güida em sustentação oral, ó de 
nenhuma evidência, pois o que 
se colhe dos autos indica que o 
pai da ofendida, desatendido pc-
la autoridade policial, procurou 

provocou o Promotor de Jus-
tiça, que, assim tangido, entrou 
a atuar, não o tendo feito, por-
tanto, espontaneamente. Custas 
ex-lege. 

Belo Horizonte, 28 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente e relator — Leão Star-
ling — Arnaldo Moura — Abreu 

Lima — Dario Lins — A. Bar-
roso — Presente, O. Mendes Jr. 

Medida de segurança detentiva — 
Falta de estabelecimento — Li- 
berdade vigiada — Permanência 
em prisão — Constrangimento 

ilegal 

Tratando-se de medida de se-
gurança detentiva, estabelecida no 
art. 88, § 1. 0, n.. III do C. Penal, 
não havendo estabelecimento ade-
quado A sua execução,  aplicar-se-
á a de liberdade vigiada, conforme 
dispõe o art. 22 do decreto-lei n.° 
3.914 de 9-12-1941. 

A continuação do pac'ente na 
cadeia, após cumprida a pena de 
detenção a que foi condenado, a 
pretexto de aguardar remoção para 
estabelecimento apropriado à exe-
cução de medida de segurança de-
tentiva a êle imposta, é evidente 
constrangimento ilegal. 

HABEAS-CORPUS N. 4.425 — 
Relator: Des. Presidente N/S10 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h. c., impetrado a  

favor de Geraldo Pereira Gonti-
jo, acordam em Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça conceder 
o h.c., para ordenar ao Juiz exe-
çutor da sentença condenatória 
que converta a medida de segu-
rança detentiva imposta ao pa-
ciente em liberdade vigiada. 

Informa o Juiz que o paciente 
"foi condenado a cumprir na ea-
deia local a pena máxima de um 
ano de detenção, além da inter- 

pelo espaço 	.lois anos, 
em qualquer 	estabelecimento. 
mencionado no art. 88, § 1. 9, 11.9  
3, do  Código  Penal, ex-vi do art. 
93. A pena de detenção imposta 
ao paciente já se acha cumprida, 
estando o réu aguardando na ca-
deia local a remoção e internac.!lo 
em estabelecimen to adequad3". 

Ao S. Secretário do Interior, 
por duas vêzes, se di-igui o Juiz, 
pedindo providências para a in-
ternação do paciente, sem ne-
uhum  

Ao nedirlo  de  informação aue, 
para instrução do h.c. foi-lhe 
endereçado, respondeu o S. Se 
cretário do Interior, em oficio, 
do qual é o seguinte trecho: "Não 
me foi  possível autorizar o reco-
lhimento dos réus Jose Luis Fi-
lho e Geraldo Pereira Gontijo, da 
comarca de Luz, para cumpri-
mento da medida de segurança 
que lhes foi imposta, por não 
dispor esta Secretaria de estabe-
lecimento apropriado para o ca-
so". 

Tratando-se de medida de se-
gurança detentiva estabelecida 
no art. 88, § 1. 9, n.9  III, do C. 
Penal, na falta de estabelecimen-
to adequado para a sua execução, 
aplicar-se-á a de liberdade vigia-
da, como dispõe o art. 22 do Dec. 
lei ri.0  3.914, de 9 de dezembro 
de 1941. 

A continuação do paciente na 
cadeia, após haver cumprido a 
pena de  detenção em que foi 
condenado, a pretexto de aguar-
dar remoção para estabelecimn-
to apropriado à execução de ide-
dida de segurança detentiva qe  

lhe também impôs a sentença 
condenatória, vale, nada mais, 
nada menos, do que elevação do 
tempo fixado para a detenção — 
o  que  é evidente constrangimen-
to ilegal. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro 
de 1950. Nisio Batista de Olivei-
ra, presidente — Leão Starling — 
Arnaldo Moura — Alarico Bar-
roso — Abreu e Lima — Dado 

Lins — Presente, Onofre Mendes 
Junior. 

Crime de responsabilidade — De- 
núncia — Inexistência de prova 

do crime — Não recebimento 
— Em processo por crime afian-

çóvel de responsabilidade, não se 
recebe a denuncia, quando o acusa-
do, corn sua resposta, oferece pro-
va convincente da inocorrência do 
fato a ele imputado, elidindo a 
que serviu de base A. peça inicial. 

RECURSO N. 1.103 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados, e discutidos 
êstes autos do recurso n.° 1.103, 
da comarca de Cataguases, recor-
rente, o dr. promotor 1.- justi-
ça, e, recorridos, o dr. Austen 
Drumond e outros, acordam os 
juízes de Primeira t.:.5mara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Geras em negar 
provimento ao recurso, para , as-
sim,  confirmar o despacho' de 
não recebimento da  denúncia. 

0 MM. Juiz de direilo de Ca-
taguases não recebeu a f!e1 ,171c1a 
que o promotor de justio de Vis-
conde de Rio Branco, cem coin-
petência ampliada Aquei  i outra 
comarca, ofereceu contra o dr. 
Austen Drumond dos Santo, de-
legado adjunto  da eirctinsc ,..4ão 
policial ali sediada, contra  José 
Lopes, delegado de policia ,do  
Município, e contra João Silva, 
soldado da Fõrga Policial do ,Es-
tado, considerados incursos • nas 
sanções dos artigos 322 e 129 do 
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C.P., o primeiro "ex vi" dos ar-
tigos 25 e 11 do mesmo Cód., — 
e, porque não a recebeu, o pro-
motor recorreu fundado no arti-
go 581, n.° I, do C.P.P.; recur-
so que veio a esta Egrégia Câ-
mara, depois de regularmente 
processado. 

Lida a denúncia, — o que all 
está é que o acusado espancamen-
to se  terá  dado "defronte à Casa 
Imperial", na cidade de Cata-
guases (f. 2); e, êste, é um ponto 
digno da maior atenção. 

Ora, das duas justificações pro-
cedidas, uma, a requerimento do 
sr. dr. Pedro Dutra Nicácio Ne-
to, e, a segunda, a requerimento 
dos denunciados, a) da primei-
ra consta, sim, a  afirmação  da-
quele %local pela testemunha Ma-
rino Jose Clemente (fls. 34/34v.); 
mas, b) das dez testemunhas all 
ouvidas, é a única que o afirma, 
não passando as demais de veí-
culo da duvidosa "voz geral"; en-
quanto que, c) do outro lado, cin-
co testemunhas negam-no de mo-
do terminante: espancamento ne-
nhum, embora os presos maltra-
tassem a polícia com palavrões, 
que, de tão pesados, o acórdão 
não os comporta (fls. 105/110v). 

Aquela testemunha é um pe-
dreiro (fls. 34; cit.), mal saben-
do assinar o nome (fl. 35), ao 
passo que, de entre as outras, um 

industrial  (fl. 105), um é co-
merciante (fl. 108), e um é ins-
petor de seguros (fl. 109v). 

Ora, a) se possível e que, não 
obstante, a verdade esteja lá, não 
ca, não é esta a presunção; acres-
cento, b) que a quarta testemu-
nha dos denunciados, o comer-
ciante,  é  sócio gerente da dita 
"Casa Imperial"; e, c) no mo-
mento em que a escolta passava 
com os presos, achava-se no es-
tabelecimento, organizando uma 
vitrine; uma testemunha, assim 
que repete: nenhum espancamen-
to; ao contrário de espancamen-
to, a paciência da polícia supor-
tando a pesada grosseria dos con-
duzidos... 

Além do mais, o sr. dr. Pedro 
Dutra Nicficio Neto deu tom po-
litico ao caso — incluiu net-
justificação que reauereu êste 
"item": "que o justificante é po-
litico presidente do PSD loca), 
que está em  oposição  ao Governo 
do Estado" (fls. 14); e, a) levan-
do aquêle pedreiro para sua tes-
temunha, deixou parecer tratar-
se de seu partidário; o que, aim-
da mais b) infirma o seu depoi-
mento... 

Sem se dever dizer que o auto 
de corpo de delito, entretanto, 
descreve equimoses encontradas 
no corpo do paciente (f1.53),. 
porquanto, a) se, dentro na ca-
deia a policia, cansada, huma-
namente irritada, chegou a ma-
chucar os presos (hipótese que 
não se repele); se isso é admissi-
vel, b) não é a tal fato que a 
denúncia se refere, ou se prende, 
o que houve foi o não recebimen-
to dela nos seus termos... 

Esta aí a espécie, na sua es-
sência; e, a) pôsto o MM. Juiz 
de direito entre as mostradas 
afirmações em briga, as melho-
res dizendo a improcedência da 
pior; éle, b) que, "ex vi" do ar-
tigo 516 do C.P.P., tem o dever-
de rejeitar a denúncia, "se con-
vencido, pela resposta do acusa-
do ou do seu defensor, da ine-
xistência do crime ou da impro-
cedência da ação"; êle, c) não 
recebeu a denúncia, e confirma-
se. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 20 de setem-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente —  Dano  Lins, relator 
— Leão Starling — Arnaldo Mou-
ra Presente, J. Pinto Rennõ. 

Queixa-crime oferecida por procu- 
rador — Instrumento de mandato 
— Falta de menção do fato cri- 

minoso — Rejeição 
— Rejeita-se a queixa oferecida 

por procurador com instrumento 
de mandato que não contenha de-
terminação,  embora sucinta, do fa-
to  criminoso. 

RECURSO N. 1.121 — Rela-
tor: Des. DARIO  UNS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do recurso n.9 1.121, 
da comarca de Andradas, recor-
rente. Manuel Massanaris, e, re-
corrido, Domingos Oliva, acordam 
os juízes da Primeira Camara do 
'Tribunal de  Justiça  do Estado de 
Minas Gerais em negar provi-
mento ao recurso, confirmando, 
assim, o despacho que rejeitou a 
queixa. 

Para levar a juízo, contra Do-
mingos Oliva, a queixa de fls. 2, 
tirada de que êle vinha "propa-
lando no Bairro onde reside, e 
dizendo a diversas pessoas, que 
o peticionário lhe roubou certa 
quantidade de batatas, chaman-
do-o de ladrão", o recorrente o 
'fêz por procurador, que consti-
tituiu nos seguintes termos: "o 
fim especial de mover, perante 
este juízo, uma  ação  de injuria, 
ou qualquer outra, quer no civil 
ou criminal, contra o Sr. Domin-
gos Oliva; podendo para isso 
dito procurador requerer e as-
sinar o que preciso Mr, arrolar, 
inquirir e reinquirir testemunhas, 
apresentar provas, apelar, embar-
gar ou agravar de qualquer des-
pacho ou sentença, usar de to-
dos os poderes ern lei permitidos, 
inclusive os contidos na clausu-
la "ad judicia" e substabelecer" 
(fls. 3). 

Mas, daí, a) facultando o C.P.P. 
a aueixa por nrocurador: entre-
tanto, b) "devendo constar do 
instrumento do mandato o nome 
do querelado e (meu o grifo) a 
menção do fato criminoso" (ar-
tigo 44); não, c) uma  descrição 
minuciosa, ou detalhada, do fato; 
porém, essencialmente, d) a sua 
determinação sucinta; sentido,  és-
te,  e) em que é o acórdão desta 
Egrégia Camara, na apelação n. 
4.935, da comarca de Its.maran-
diba; assim, f) a conclusão é que 
o processo padece de grande fa- 

lha, de início; visto como, é evi-
(lente, g) aquêle manila to não sa-
tisfaz. 

Não diz, — Rao 	o porque 
da queixa. 

Por isso, o juiz a quo rejeitou 
a queixa e, sendo do seu despa-
cho o recurso, nega-se provimen-
to; ou se deixaria de exigir o 
que, insofismavelmente, a lei exi-
ge. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 22 de novem-
bro de 1949. Batista de Oliveira 
presidente — Dario Lins, relator 
— Ledo Starling — Arnaldo Mou-
ra — Presente, O. Mendes Jr. 

Perempção —  Decadência — 
Quando ocorre 

— Se se leva trinta dias a int. ,  
dar a ação privada, contados do 
trancarnento da ação pública, aque-
la, por isso, não  fica perempta, 
pois que, para se iniciar a  ação 
privada, a lei dá o prazo de seis-
meses . Mas se a ação privada se 
inicia, decorridos já seis meses a 
partir do fato com o -seu atitor 
conhecido, a decadência se opera, 
não obstante se haja pedido, mites, 
a ação pública ou, então, o prazo 
não seria de  decadência. 

RECURSO N. 1.155 — Rela-
tor: Des. DARIO  UNS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos do recurso n.° 1.155, 
da comarca de Luz, recorrente, 
Orlando Vicente Ferreira, e, re-- 
corrido„Tosé Carlos de Freitas, 
vulgo "Jose Casqueiro",  acordam 
os juizes da Primeira Camara 
Criminal do Tribunal de Justi-
ça  cio Estado de Minas Gerais em 
negar provimento ao recurso, 

— mantendo, assim, na sua 
conclusão,  o despacho de fls. 

Consoante o prónrio recorren-
te, êle comprara  mercadorias ao. 
recorrido (que e, ou era, comer-
ciante ambulante), ate Cr$  
16.000,00; do que restava seu de-
vedor de Cr$3.960,00, -- para 
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-cujo pagamento reservara uns 
porcos em poder de José Perei-
ra; 

e tinha, além de tais por-
cos, 15 sacos, de farinha e pol-
vilho, em casa de Madalena de 
tal. 

Ora, o seu credor, passando 
por ali, arrecadou os  suínos,  a 
farinha, o polvilho...; 

para o que não se lhe  opôs 
qualquer obstáculo. 

que se lê ás fls. 5/5v. 
credor se pagou, 
sem consultar, sequer, ao 

seu devedor. 
Este viu nisso um furto; e cui-

dou de levar o ocorrido a juízo, 
pleiteando a respectiva punição 
do artigo 155 do C.P. 

Mas, a promotoria 'de  justiça 
se recusou a denunciar (firmou-
se, para tanto, na ausência do 
"animus furandi"), e, 

a — porque o juiz de direito 
-da comarca assim também pen-
sou; o dito "lesado",  conforman-
do-se, 

b — ofereceu uma queixa, 
então. canitulando o caso no ar-
ligo 345 .do C. P., que  dispõe :  

"fazer  justiça  pelas próprias 
mãos, para satisfazer pretensão, 

- embora legítima, salvo quando a 
lei o permite". 

0 juiz rejeitou a queixa, — 
• vindo dai o presente recurso. 

Entendeu o juiz que, decorri-
dos 30 dias evltre o trancarne-Ito 

. da ação pública, que o recorren-
te  solicitara, e o início da ação 
privada, por isto (6 o seu argtr-
mento), perempta estava esta... 

Entretanto, nega-se provimento, 
— não pela razão de dicidir 

do juiz, e, sim, por outra, que, 
seguir, se dá: 
Não pela razão de decidir do 

.juiz, — visto como, 

a — quando a lei pune, com a 
perempção da  ação, o não anda-
mento, durante trinta dias segui-
dos, do processo; ela, intuitiva-
.mente, 

b — tem como iniciada a  ação:  
pune aquae que a começa 

abandona. 
Não pode ser diferentemente 

— pois que, se se trata de iniciar, 
prazo que a lei concede é de 

seis meses... 

Com palavras de NELSON HUN-
GRIA 

"se o titular do direito de quei-
xa, nos crimes de ação privada, 
não o exerce dentro do prazo fa-
tal estabelecido era lei, ou (meu 

grifo), seja intentada a ação, 
deixa paralisada a atividade pro-
cessual durante certo tempo, ou 
deixa de comparecer a certos 
têrmos processuais, extingue-se a 
punibilidade do crime "(Revista 
Forense, vol. LXXXVH, p. 589). 

Nega-se, entanto, provimento, 
eis que, 

a — ocorrido o fato a 16 de 
abril de 1949 (f. 4); a queixa, 

b — é de 10 de novembro do 
mesmo ano (fl. 41), 

— após mais de seis meses. 
O C.P.P., artigo 38, não dei-

xa dúvida: 

"salvo disposição em contrário, 
ofendido, ou seu representante 

legal, decairá do direito de quei-
xa ou de representação, se o não 
exercer dentro do prazo de seis 
meses, contados do dia em que 
vier a saber quem é o autor do 
crime". Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 31 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Dario Lins, relator — 
Ledo Starling — Arnaldo Moura 

Presente, Onofre Mendes  Jú-
nior. 

Apelação —  Réu foragido — Re- 
cebimento 

—  Recebe-se  a apelação interpos-
ta por defensor constituído do réu 
foragido, ficando,  porém, sobrees-
tada ate que o acusado se recolha 

prisão. 

RECURSO N. 1.176 — Rela-
tor: Des. MÁRIO MATOS. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos (le recurso n. 9  1.176 
de Pitangui, recorrente, Clemente 
Januário Pera de Sousa e, re-
corri-do, o Juízo: 

Depois de processo regular, foi 
recorrente condenado, na co-

marca de Pitangui, a 2 anos de 
reclusão e  à multa de Cr8 
5.000,00, pena minima do crime 
de peculato, art. 312 do C.P. 

O réu que foragiu, constituiu 
advogado, que acompanhou to-
dos os têrmos do processado. 

Sendo intimado da sentença 
condenatória em tempo hábil, o 
advogado apelou, não tendo sido 

recurso recebido pelo juiz; Es-
te fundou o despacho denegató-
Ho do  recebimento  da apelação 
em que, sendo ,o crime inafian-
çável, não podia o actisado ape-
lar sem estar recolhido à prisão. 

Não se conformando com a de-
cisão, a parte recorreu do despa-
cho, firmada no art. 581, n.9 XV 
do C.P.P. Tomou-se por têrino 

recurso, que foi razoado.  Con-
trariou-o o rep. do M.P. e, !tes-
ta instância, o Sr. Dr. Subpro-
curador Geral concordou coin a 
opinião do promotor. E' o rela-
tório. 

Por voto de desempate, o egré-
gio 'Supremo Tribunal Federal, 
contra o ponto de vista dos emi-
nentes ministros Castro Nunes, 
Valdemar Falcão, Barros Barreto, 
José Linhares e Bento de Faria, 
decidiu, ao pronunciar-se siabre 
urn pedido de h.c., que, em ca-
sos tais, é de se receber a ape-
lação, ficando, porém, sobreesta-
do, até que o réu se recolha 
prisão. 

A matéria despertou contro-
vérsia no mais alto tribunal do 
pals. Pode-se dizer que ainda  

não  há jurisprudência assentada 
na espécie. 

A inspiração do Supremo Tri-
bunal, na solução do caso, é de 
fundo liberalista, uma vez que 
existe antinomia, pelo menos 
aparente, entre o art. 594 do es-
tatuto processual e o art. 392, in-
ciso 

0 primeiro veda  ao réu apêlo 
ao tribunal superior, desde que 
não esteja na prisão. O segundo 
ordena seja a intimação  da sen-
tença feita ao defensor constituí-
do pelo acusado, se êste, afian-
çável ou não a infração, expe-
dido o mandado de prisão, não 
tiver sido encontrado, e assim o 
certificar o oficial de  Justiça. 
Justamente o que ocorreu nestes 
autos. 

O orientação vencedora no S.. 
T. Federal é que deve vingar. 
Por ela se estabelece possível liar-
monja  entre os preceitos legais 
supra citados. E de ver também 
que, estabelecendo a lei a inti-
mação da  sentença  ao procurador 
constituído, não seria para tor-
ná-la inoperante. 

Mas, achando-se foragido o réu, 
deve-se cumprir, em seguida, o 
art. 594 em sua inteligência fi-
nalística: ficará sobreestada a 
apelação até que o imputado seja 
préso ou se recolha ao presidia 

Acautelam-se, dêste modo, os 
interêsses da justiça e os do de-
nunciado. Por esta ordem de 
considerações,  a 2.9 Camara Cri-
minal do Tribunal de Justiça 
acorda em prover o recurso nía-
-nifestado a fls. para o fim de 
mandar que o Juiz a quo .reCe-
ba a  apelação interposta, fican-
do a mesma sobreestada, a fim de 
que se cumpra a condição já es-
pecificada no texto dêste acór-
dão. Custas a final. 

Belo Horizonte, 10 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Mario Matos, rela-

tor — J. Alcides Pereira — 
Alencar Araripe. 
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RAU menor — Falta de curador  no  
inquérito policial — Inexistência 

de nulidade 

— Conquanto valiosas opiniões 
considerem maculado de nulidade 

processo em que o réu menor 
não  foi assistido de curador  desde 

inquérito policial, apesar de o ter 
sido na instru ção criminal, melhor 
-solução apresenta a corrente, hoje 
preponderante, dos que entendem 
que a falta de curador só constitui 
nulidade quando verificada na for-
mação da culpa e no julgamento. 

RECURSO N. 1.180 — Relator : 
Des. ALENCAR ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
•  de recurso n.° 1.180, da comar-
ca de Matias Barbosa, recorrente, 
a Justiça, recorrido, Jose Lucia-
no do Vale. 

Em Santana do Deserto, mu-
nicípio de Matias Barbosa, foi o 
recorrente processado, por haver 
seduzido uma menor, sua  namo-
rada. 

Patenteando-se a gravidez da 
moça, o acusado desapareceu do 
lugar. 

0 pai da menor representou 
policia, fez-se o inquérito, e, com 
base nele, o promotor de justiça 
ofereceu a denúncia. Citado por 
edital o réu  foragido, não aten-
deu ao chamado judicial, pelo 
que o juiz lhe nomeou defensor. 
Sem razão que justificasse, foi 
autuada e processada em separa-
do a defesa prévia, na qual se 
alegou prescrição e decadência 
-do direito. 0 juiz se reservou, po-
rem, para decidir a final. 

Fez-se a  inquirição  das teste-
niunhas de acusação e de defesa 
e, finda a instrução, o dr. Juiz 
de Direito, em longa e fundamen-
tada sentença, anulou o processo 
ab initio, por falta de curador, 
no inquérito  policial , ao indicia- 

menor. 
Recorreu o Promotor de Jus-

tiça, argumentando que a idade 
do acusado era ignorada no in- 

quérito, por estar o mesmo au-
sente, e que, assim sendo, não 
havia que nomear curador; do 
contrário, Oda vez que se verifi-
casse revelia,.deveria o juiz, por 
mera  presunção,  nomear curador. 
Mostrou que a omissão, a que deu 
causa o próprio réu, com a fuga, 
nenhum prejuízo lhe trouxe, pois 
foi êle amplamente defendido na 
instrução criminal. 

0 juiz, interpretando literal-
mente a exigência de curador, 
manteve a sua decisão. A Pro-
curadoria Geral, apreciando mui-
to claramente o assunto, chegou 
às seguintes conclusões, que me-
recem tiida aprovação: a) 0 in-
quérito policial constitui elemen-
to apenas para habilita r. a de-
núncia, e não está condicionado 
a um rigorismo formal que pre-
judique a ação penal. Iniciando-
se esta pela denuncia ou queixa, 
não é anulável por uma falta co-
metida antes da instauração. b) 
A falta de curador ao réu menor 
não obsta ao oferecimento da de-
núncia. A omissão da formali-
dade, como, por exemplo, a falta 
da  presença  de curador ao me-
nor, no auto de prisão em fla-
grante, traz, como conseqüência, 
apenas, a nulidade do ato, nun-
ca, porém, a da instrução feita 
em virtude de denúncia ou quei-
xa . 

Cabem aqui as palavras do emi-
nente Ministro FILADELE0 AZE-
VEDO, no recurso extraordinário 
9.317, publicadas no "Diário de 
Justiça",  de 25 de janeiro de 
1950: "De uma vez por tôdas, 
precisamos espancar os duendes 
das nulidades, quebrar o miso-
neismo, explicável, embora, pela 
nossa  formação  diante dos velhos 
moldes, e sentir e viver o novo 
ambiente jurídico. "Não há nu-
lidades sem objetivo e quando o 
fim da lei é alcançado segundo 
princípios genéricos, que estão 
acima dos específicos, de enume-
ração das nulidades"... 

Nessa mesma causa, em que se 
debateu a ilegitimidade das par- 

- tes por falta de representação, o 
preclaro Ministro OROZIMBO No-
NATO, ao desprezar os embargos, 
proferiu palavras que se adapta-
riam ao caso dêstes autos. Disse 
Sua Excelência: "A repetição do 
ato, tornado legítimo pela desa-
presentação da denúncia, teria 
todos os visos de coisa ociosa e 
inútil e avultaria como prática 
anacrônica, incompreensível no 
sistema do moderno processo 
penal". 

A doutrina que invalida um 
processo inteiro, porque um de-
feito maculou o inquérito poli-
Cial, desampara o interêsse so-
cial e desatende ao princípio de 

sem prova de prejuízo, não 
se declara a nulidade de nenhum 
-ato. Na hipótese, ainda avulta 
a inconsistência  da nulidade, uma 
vez que o réu estava ausente e 
não constava que fôsse menor. 
0 fato isolado de haver sido con-
vocado para o serviço militar não 
constitui prova de menoridade. 

Acordam em 2.0  Camara Cri-
-tninal do Tribunal de Justiça, 
adotando as razões do recorrente 
e - os fundamentos do parecer da 
Procuradoria Geral do Estado, 
dar provimento ao recurso, para 
validar o processo e mandar que 
-o dr. juiz decida o mérito, como 
Itir de justiça. Custas pelo recor-

-rido. 
Belo Horizonte, 17 de feverei-

ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Alencar Araripe, 

.relator — Gonçalves da Silva -- 
Mário Matos. Presente, Ottofre 
-Mendes Júnior. 

Absolvição sumária — Recurso 

ex-officio — Recurso  voluntário 

O legislador manifestou o 
propósito de manter a  tradição  do 
nosso direito processual criminal 
no sentido de que o recurso ex-o f f 
cio excluia o voinutdrio e na quele 
não se admitia a interven ção -das 
partes. 

VOTO VENCIDO: — O recur-
so necessario nao 	 o vohm- 
tário. 

RECURSO N. 1.195 — Relator : 
Des.  ALENCAR ARARIPE 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de recurso n.° 1.195, da comar-
ca de Campo Belo, recorrente, o 
Juízo, ex-officio, e, recorrido, 
Constantino Diniz Garcia. 

0 recorrido foi  despertado, alta 
noite, pelo alarme que davam os 
animais do seu quintal e, a se-
guir, julgou estar ouvindo rumor 
de que lhe forçavam a porta da 
cozinha. Abrindo a janela, .des-
fechou, então, no escuro, cinco 
tiros de revolver, um dos quais 
atingiu um indivíduo que se acha-
va no referido quintal, sem que 
se apurasse com que  intenção. 

Decretada a prisão preventiva, 
correu o processo seus tramites 
regulares, terminando pela  sen-
tença  de fls. em que o dr. juiz  de  
direito absolveu o acusado, pela 
descriminante da legítima defesa 
do domicílio. 

Interposto recurso necessário, a 
Procuradoria Geral  opinou  se 
convertesse o julgamento em di-
ligência, para que decorra o pra-
zo do recurso voluntário, com 
a intimação do Promotor de Jus-
tiça. Quanto ao mérito, propós 
a reforma da sentença, para ser 
o recorrido pronunciado. 

Preliminar —  O  recurso ex-
officio foi criado, no processo 
criminal do Império, para as de-
cisões concessivas de habeas4:or-
pus e para as que não pronun-
ciassem, nos crimes de respon-
sabilidade (Cód. de Processo 
Criminal, art. 167, lei de 3 de 
dezembro de 1841, art. 69, 7.). 

A reforma judiciária de 1871 
instituiu ._ apelação ex-officio, 
quando, por  ocasião  da pronún-
cia, se reconhecesse a prova : ple-
na de uma dirimente, prescre-
vendo que os juízes  municipais 
fizessem expedir os recursos, sem 
suspensão das prisões decretadas. 
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Toôdas as leis de processo que 
se seguiram silenciaram acêrca 
do recurso  voluntário, quando a 
lei impunha o necessário. Assim, 
se entendeu que um recurso ex-
cluia o outro, durante o século 
que medeou da Lei de 1841 ao 
Código do Processo vigente. 

Nunca se admitiu a interven-
ção das partes no recurso ex-
officio, pois os textos legais se 
limitavam a declarar que os re-
cursos subissem nos próprios au-
tos, os quais seriam imediatamen-
te remetidos ao juiz, ou tribunal 
ad quem. (Consol. RESENDE 
COSTA, art. 1.065, Cód. *do Proc. 
Mineiro, art. 487). 

O silêncio do Código atual  sô-
bre o processo do recurso ex-of-
ficio deu margem a que os co-
mentadores ESPÍNOLA,  MARA 
LEAL e ARI FRANCO opinem que 
um recurso não exclui o outro. 

A jurisprudência, entretanto, 
não tem abonado essa conclusão. 
A antiga Camara Criminal dêste 
Tribunal havia declarado expres-
mente a incompatibilidade dos 
dois recursos (Arquivo Judiciá-
rio, vol. 32/256) e o Tribunal de 
Justiça de São Paulo, ern deci-
sões publicadas na Revista dos 
Tribunais, confirma essa conclu-
são (vols. 1461515, 162172, 178178 
e 179185). 

Verdade é que o egrégio Su-
premo Tribunal Federal, negando 
um habeas-corpus, pedido pelo 
fundamento de haver sido inter-
posto recurso voluntário de uma 
sentença de absolvição sumária, 
em crime de imprensa, negou a 
ordem (Revista Forense, vol. 121, 
p. 240). 

*I odavia, a  Exposição  de Mo-
tivos do Código de Prucesso Pe-
nal, defendendo a sobrevivência 
do recurso ex-officio nas senten-
tenças concessivas de habeas-
corpus, diz que a opinião con-
trária levaria a admitir que tais 
sentenças fôssem irrecorríveis, 
pois, pela mesma lógica, não ca-
beria recurso do Ministério Pú-
blico. 

Os que admitem a possibili-
dade dos dois recursos, além de 
se deixarem influenciar pelo que 
acontece no processo civil, se 
impressionam com a enumeração 
dos casos de recurso, feita no 
art. 581 do Código de Processo 
Penal, esquecidos de que o art. 
574 dispõe, como regra, que os 
recursos são voluntários, exceto 
em dois casos: da sentença que 
conceder habeas-corpus e da que 
absolver sumariamente.• Conclui r. 
daí que também nesses casos cabe 
recurso voluntário sera contra-
riar a intenção do legislador que 
manifestou o propósito  de man-
ter a tradição do nosso direito 
processual criminal. Por êsse 
fundamento, improcede a diligên-
cia pedida pela Procuradoria 
Geral. 

II 

Por que despertasse com ru-
mores no quintal e sentisse que 
lhe forçavam a porta da cozinha 
(diz o recorrido), desfechou o 
réu cinco tiros de revolver na 
escuridão,  atingindo um dos pro-
jetis um desconhecido, causando-
lhe a morte. 

Defende-se o acusado com a 
justificativa da legitima defesa 
do seu domicílio. 0 digno .  Juiz 
acolheu a defesa, por entender 
provada a discriminante, em. to-
dos os seus elementos, inclusive 
no da moderação. 

Sem dúvida que a propriedade, 
e especialmente o domicilio, são 
direitos tutelados pela lei, • em 
cuja defesa pode a repulsa che-
gar ao extremo. O Gad. Penal 
de 1890 estabelecia, mesmo, uma 
presunção, que, para uns, era le-
gal e, para.outros, se devia enten-
der MI* tantum, em favor de 
quem repelisse aquêles que en-
trassem, ou tentassem entrar no 
domicílio, nos seus patios e de-
pendencias. 

Cumpre, entretanto, que o mal 
iminente seja bastante grave, di-
ficilmente reparável, para auto-
rizar a repulse violenta. Assim  

como a agressão deve ser atual 
ou iminente, a repulsa  terá  de 
ser moderada, não excedendo os 
limites da necessidade. 

Ainda que se receba sem re-
servas a versão de que a porta 
da cozinha foi efetivamente for-
çada pela vítima, a reação do 
acusado não se deu nessa oca-
sião e sim quando o ofendido es-
tava no fundo do quintal e pre-
tendia,  ao que parece, passar para 
outro terreno. O perigo grave já 
não era presente e o recorrido, 
desfechando cinco tiros de re-
volver ern direção ao fundo do 
quintal, agiu com evidente exces-
so. 

Tivesse êle a intenção de es-
pantar, deveria ter visado dire-
ção tal que não pudesse atingir 
alguém. Não procedendo assim, 
agiu d.e modo mais que culposo, 
pois assumiu o risco de matar a 
vítima, ou quem estivesse nas 
proximidades. 

Essas considerações valem para 
mostrar que a absolvição liminar 
não apadrinhou um caso de ta-
manha limpidez que merecesse 
subtrair o julgamento ao jun. 
Impõe-se  que êste, conhecendo 
melhor das  circunstâncias  do 
fato, decida epos o esclarecimen-
to trazido pelos debates. 

Acordam em Turma da 2. 4  CA-
mare Criminal do Tribunal de 
Justiça dar provimento ao recur-
go, para pronunciar o recorrido 
Constantino Diniz Garcia incur-
so no art. 121 do Código Penal, 
ficando o réu  sujeito a prisão e 
julgamento. Lance-se o seu no-
me no • livro  rol •de  culpados e 
providencie-se para o recolhi-
mento  à prisão. Custas pelo re-
corrido. 

Belo Horizonte, 10 de  março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Alencar Araripe, rela-
tor designado Gongalves da 
Silva — J. Alcides Pereira, ven-
cido, tanto na preliminar, como 
no mérito. Data yenta, o recur-
so  necessário não exclui o volun-
tário.  O vigente Cod. de Proc. 

Penal preceitua que "os recursÕS 
serão voluntários,  excetuando-se 
apenas dois casos em que deve-
rão ser interpostos de  oficio pelo  
Juiz: I — da sentença que con-
ceder habeas-corpus; e II — da 
que absolver desde logb o réu 
com fundamento na existência de 
circunstância que exclua o cri-
me ou isente o réu de pena, nos 
têrmos do art. 411". Mas,  nesses 
dois casos, êle admite expressa-
mente o recurso  voluntário, 
pondo que caberá recurso,  no 
sentido estrito, da decisão, despa-
cho ou sentença que: , VI — 
que absolver o réu, nos casos do 
art. 411; X — que conceder ou 
negar a ordem de habeas-corpus 
(art. 581). E se é cabível o re-
curso voluntário em tais casos, é 
hem de ver que os autos semente-
deveriam ser remetidos a instân-
cia superior, em virtude do re-
curso  ex-officio,  depois de haver 
decorrido o prazo legal para . a. 
interposição  do recurso  voluntá-
rio. E como assim não aconte,-• 
ceu, sou pela conversão 'do jul-
gamento em diligência. 

Quanto ao mérito, dou provi-
mento ao recurso para,  cassando. 
a absolvição sumária, considerar 
o recorrido incurso nas penas do 
art. 121, § 3• 4, do Cód. Penal e 
mandar que o Juiz designe dia e 
hora para a realização  da audièti;. 
cia de julgamento, nos têrrnos le-
gais. 

Ouvindo barulho no quintal de 
sua casa de residência e pressen 
tin.do rumor na porta da cozinha 
o recorrido abriu uma janela •e 
atirou, a êsmo, sem alvo.' Fé-lo 
corn o propósito  manifesto de  es-
pantar e fazer sair de sua pro-
priedade quem la estivesse. In-
felizmente para êle e, mais, para 
a vitima, uma das balas foi  atin-
gir  a pessoa que lá estava,  ma-
tando-a.  

E' patente que êle não qUis  di- 
retamente êsse resultado e nem 
assumiu o risco  de prodrizi-10.: 
Mas, Sem dúvida, foi descatitelee: 
so,  desatento, imprudente ;  *não 
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'prevendo a possibilidade, ao dar 
es tiros em  direção  do terreiro, 
de atingir o homem que lá pe-
netrara, quando devia prevê-la. 
Eis por que o considero respon-
;sável por um crime de homicídio 
culposo. Presente, Ono Ire Men-
des  Júnior.  

Júri  — Dispensa de testemunhas 
Nulidade — Legitima defesa — 

Vitima embriagada — Ocorrência 
•da justificativa 

— Nulo é o julgamento pelo  jú-
ri  se testemunhas presentes ao ple-
nário  são dispensadas de depor 
sem audiéncia dos juradns e das 
partes. 

— A lei não  autoriza  a fuga 
desonrcsa de ninguém, quando 
agredido injustamente na sua hon-
ra e ameaçado na sua integridade 
fisica por quem estava embriaga-
do, podendo-se, contra éste, pois, 
reagir-se legitimamente. 

APELAÇÃO N. 5.194 — Rela-
tor: Des. ALARICO BARROSO. 

ACÓRDÃO 

' 	
i tstos, etc., éStes autos de ape-

lação criminal n.° 5.194, da co-
marca de São Domingos do Pra-
ta,, entre partes,  como apelante, 
a  Justiça  e, cored apelado, Rai-
mundo Gomes de Sousa, vulgo 
Raimundo da Cecilia, acordam 
os Juízes da Primeira Camara 

-Criminal do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, adotando como 
parte integrante déste o relató-
rio retro, por unanimidade de 
votos, em não conhecer das  pre-
liminares  de nulidades argüidas 
pelo M. P. e quanto ao mérito, 
negar provimento A apelação do 
M. P. para confirmar a  absolvi-
ção  do réu Raimundo Gomes de 
Sousa, conforme passam a -deci-
dir: 

Não conhecem -da -preliminar 
tie -nulidade do julgamento do 
réu apelado, argüida pelo digno 
Dr. Subprocurador Geral, em- re-
ferência _A falta de menção dos  

nomes dos vinte e um jurados nit 
ata da sessão do julgamento do 
réu, porque dêsse fato não 
ton nenhum prejuízo para qual-
quer das partes, art. 563 do Có-
digo Penal. 

Ora, uma vez que a ata da ses-
são preparatória, fls. 68 a 69, 
consigna que, dos 21 jurados sor-
teados, deixaram de comparecer 
quatro, que foram substituídos 
por outros tantos suplentes, cujos 
nomes constam da referida ata, 
lavrada a 1.° de junho de 1949. 
O réu Raimundo Gomes de Sousa 
foi julgado no dia seguinte, 2 cle 
junho, não constando tenham sido 
sorteados outros jurados suplen-
tes para seu julgamento. Os 
nomes dos jurados, que forma-
ram o conselho de  sentença  do 
apelado, constam do edital de 
convocação do júri, fls. 64 e ver-
so, não tendo tomado parte no 
julgamento do réu nenhum dos 
jurados suplentes. Não conhecem 
também da preliminar de nulida-
de do julgamento do réu, argüi-
da pelo M.P., quanto A dispensa 
de testemunhas do  plenário,  sem 
audiência do conselho de senten-
ça. E assim decidem, porque nãO 
tendo comparecido  nenhuma  das 
testemunhas de acusação e de de-
fesa  ao plenário, foram as par-
tes, inclusive o conselho de jura-
dos, fls. 81v., consultadas a res-
peito dêsse fato, e tódas desisti-
ram dos depoimentos das teste-
munhas que, intimadas, não com-
pareceram ao plenário. 

Seria nulo o julgamento ;  se tes-
temunhas presentes ao plenário 
fôssem dispensadas de depor, 
sem audiência dos jurados e das 
partes. 

De  mentis:  Negam provimen-
to A apelação do M.P. para con-
firmar, como confirmam, a deci-
são do júri, pela qual foi o réu 
Raimundo Gomes de Sousa absol-
vido do crime de homicídio de 
Geraldo Sebastião, pelo reconhe-
cimento a seu favor da exCludente 
da legítima defesa própria. 

Assim decidem, porque consi- 

deram que sua  absolvição não 
.contraria  frontalmente a prova 
dos autos. Ora, est á  provado que 
Geraldo Sebastião, já bastante 
embriagado, antes de ser espan-
cado por  José Alvares Filho, e al-
gum tempo depois restituída a Ge-
raldo, depois que o réu  tinha se 
retirado da venda de José Alva-

-res para sua casa, a conselho dessa 
testemunha, fls. 42v. e seguinte. 
_Antes da intervenção da testemu-
nha José Alvares Filho, já 
vinha Geraldo Sebastião fazendo 
Perguntas impertinentes sôbre o 
'paradeiro das moças filhas da 
amásia do réu e da própria  amá-
sia, fls. 111 e 112 das declarações 
do  réu, o que provocou animosi-
dade dêste. 

Depois dêsse primeiro atrito 
Perto da venda de Jose Alvares 
Filho, Geraldo Sebastião saiu ern 
direção  A sua casa, para os lados 
da casa do réu e encontrou-se 
com êste cm frente A capela de 
Esperança, renovando Geraido os 
insultos ao  réu, maridandodhe o 
-nome da mãe repetidamente e 
'Aineaçando-o com sua faca em 
ptinho. Foi nesse momento qut 
o réu, apeando de seu animal, 
apanhou um pau e vibrou três 
peuladas em seu agressor que 
-calm por terra, ferido, conforme 
,depoimentos de testemunhas que 
estavam nas proximidades da ca-
pela de Esperança, 

Como se vê, o réu tinha fortes 
motivos para espancar Geraldo 
Sebastião, porque fôra  gravemen-
te injuriado e ameaçado de agres-
são a faca pela vítima. O réu 
quando encontrou-se com a viti-
ma, ern frente A capela de Espe-
rança, tentou desviar-se de seu 
agressor, passando ao largo, po-
rem, isso nada valeu, porque 
vítima começou logo a chamar-
file de filho da puta e ameaçá-lo 
Coin Sua faca. Seria hello ao réu 
fugir,  em presença de testemu-
nhas, injuriado, sem reagir, por-
que Geraldo estava embriagado? 
Certamente que não, porque a lei 
nip autoriza a fuga desonrosa  

de ninguém, quando agredido  in-
justamente  na sua honra, e amea-
çado na sua integridade física. 
Por isso, reconhecem que o júri 
decidiu hem, absolvendo o réu 
pela legitima defesa própria. 

O réu praticou o crime com os 
requisitos do art. 21 do C. Penal, 
não tendo se excedido nos meios 
necessários a sua defesa, tanto 
que a vitima não ,morreu no mo-
mento do conflitd e  sun dias de-
pois. Isso prova que não houve 
excesso no modet.amento da de-
fesa. Excesso de defesa teria 
ocorrido se o réu tivesse ultrapas-
sado os limites da moderação da 
defesa e atingido os da.  perversi-
dade inútil A própria defesa. 
Custas pelo tesouro deste Estado. 
Belo Horizonte, 6 de dezembro 
de 1949. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Marie() Barroso, rela-
tor — Abreu Lima — Dario Lins 
— Ledo Starling — Arnaldo 
Moura.  

Julgamento pelo  júri  — Interroga- 
t6rio defeituoso — Nulidade 

sanada 

— Nulidade por defeito de inter-
rogatório no plenário do  júri,  flea 
sanada quando não  arguida  na 
ocasião própria, isto 6, na sessifo 
do julgamento, logo depois de 
ocorrida, a fin' de oue  fique conS-
tando da ata. 

APELAÇÃO N. 3.503 -- Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de apelação criminal 
n.° 3.503, da comarca de Além 
Paraiba, apelante, a  Justiça,  ape-
lado, João Camara de Sousa, 
acordam, os juízes da Primeira 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça  do Estado de Minas Ge-
rais, desprezada, por maioria de 
votos, a preliminar de nulidade 
do julgamento do acusado, por 
defeito do seu interrogatório, no 

JURISPREDLNCIA MINEIRA 

474 475 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

476 

plenário,  dar provimento à ape-
lação, por unânimidade de votos, 
para, cassando a sentença apela-
da, por manifestamente contrária 

prova dos autos, mandar sub-
metê-lo a novo julgamento, na 
forma da lei. 

A nulidade foi desprezada por 
não ter sido argüida na ocasião 
própria, isto é, na sessão do jul-
gamento, logo depois de ocorrida, 
a fim de que ficasse constando 
da ata, para não ficar, como fi-
cou, sanada. Além disso, se ale-
gada oportunamente, não teria 
trazido prejuízo As partes, ante 
os minuciosos interrogatórios an-
teriores perante a autoridade po-
licial e ante o juiz do sumário. 

Quanto ao mérito do julgamen-
to a decisão apelada acha-se em 
perfeito desacórdo com a prova 
dos autos. 0 réu, encontrando a 
vítima conversando com a teste-
munha José Gonçalves Ferreira, 
deu boa tarde e desfechou-lhe 
uma  foiçada,  secionando-lhe a 
abobada craneana e seu conteú-
do, desde a região ocipital ate a 
região nasal, ocasionando-lhe 
morte imediata, sem que uma e 
outro pronunciassem qualquer 
palavra, a não ser o ultimo, di-
zendo: estou criminoso e, escla-
recendo, posteriormente, que -as-
sim procedera porque a vitima o 
difamava. 

0 júri afirmou por 6 votos con-
tra 1 que o réu, em virtude de 
perturbação de saúde mental, 
não possuia, ao tempo da ação a 
plena capacidade de entender o 
caráter criminoso do fato, isso 
contrariando a prova dos autos, 
da qual se vê que o acusado era 
normal, bem como até o momen-
to em que foi examinado no Ma-
nicômio Judiciário, como se vê de 
fls. 80 a 83, laudo pericial, no 
qual afirmado está que. se  mos-
trara arrependido do que prati-
cara, não sendo portador de ne-
nhuma doença mental, sendo, 
pois, imputável pelo crime prati-
cado (fls. 83). Custas, na forma 
da lei. 

Belo Horizonte, 24 de janeiro-
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Arnaldo Moura, rela-
tor — A breu e Lima — Dario 
Lins — Alarico Barroso — Ledo 
Starling. 

NIA — Quesitos requeridos e Ili°, 
formulados — Questão de direita 

— Nulidade 

Não sendo formulados quasi-
tos sóbre excesso culposo, requeri-
do pelo Promotor de  Justiça,  e 
nem sôbre legitima defesa putati-
va, solicitada pelo réu, é nulo 
julgamento pelo júri. 

— Deixa de exprimir uma  ques-
tão  de fato para se tornar de di-
reito o quesito sôbre se o réu co-
meteu o crime em legitima defesa 
própria. 

APELAÇÃO N.° 5.445 — Bela-
tor: Des. JOSE ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.9  5.445, da comarca de Ma-
nhuaçu, entre partes, apelante, a 
Justiça  e, apelado, João Luiz dos 
Santos, acordam os Juízes da Se-
gunda Camara Criminal do Tri-
bunal de Justi ,-a. integrando- nes-

te o relatório de fls., em dar pro-
vimento à apelação para anular 
o julgamento. 

Como consta da ata, o promo-
tor de Justiça requereu que flis-
se formulado quesito sôbre ex-
cesso e o defensor do réu reque-
reu que se formulasse quesito sô-
bre legítima defesa putativa, 
além da legítima e real defesa 
própria. 

Entretanto, o Juizi deixou de 
formular êsses quesitos, justifi-
cando de maneira pouco  com-
preensível o seu despacho. 

0 ilustre Dr. 2. 9  Subprocura-
dor Geral é de opinião que a 
omissão désses quesitos não troo, 

prejuízo, porque foi respon-
dido afirmativamente o quesito 
sôbre a moderação da defesa e 
porque foi reconhecida a legí-
tima defesa real, efetiva. Não 
trouxe  prejuízo  para o réu, po-
rém, poderá  ter trazido para a 

. Como hem acentuou o Dr. 
jPromotor de Justiça, ao ser  ini-
ciada  a votação dos quesitos, os 
jurados do conselho já deverão 
ter ciência de todos os quesitos 
formulados e estar esclarecidos 
seibre a significação de cada uni 
dêles. Deverão principalmente 
estar hem informados a respeito 
das diferentes hipóteses que po-
derão ocorrer, assim as  favorá-
veis,  como as desfavoráveis. 
.Não formulando quesito sôbre o 
excesso culposo, não é de se ad-
mitir que os jurados afirmaram 
a moderação da repulsa por igno-
rar que havia uma solução  menos 
severa ou mais benigna para o 
réu, negando dita moderação e 

-afirmando o excesso culposo 
A falta de quesitos e de suas 

respectivas respostas acarreta a 
nulidade do julgamento, confor- 

está preceituado no art. 561, 
.n.° Ill,  letra k, do Cód do Proc. 
Penal, ou a deficiência de que-
sitos ou de suas respostas  é  mo-
tivo para ser anulado o julga-
mento, como esta disposto no 
parágrafo único dêsse art. 564, 
parágrafo que a lei n.° 263, de 
1948, mandou acrescentar . ao 
mesmo  artigo. Não é sinnente 
isso, porém. () Juiz assim redi-
giu o 4 • 0  quesito. "0 mesmo réu 
.assim procedeu em legitima a 
própria defesa ?" E com o qua-
tificativo "legitima" a pergunta 
deixou de exprimir uma questão 
de fato para se tornar de direito. 
Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 3 de  fevereiro 
de 1950. Balista de Oliveira, pre-
sidente — José Alcides Pereira, 

-relator — Alencar Ararige — 
Gonçalves  da Silva — Mario Ma-

. • tos. 

Rai 	«Aberratio ictus» 	Que- 
sitos complexos — Como formu- 

li-los — Nulidade 

,Quesitos complexos motivem 
a anulação do julgamento pelo 
júri. 

Ern caso de aberratio ictus 
formulam-se os quesitos como 
aconselha LEXO STARLING, depois de 
formulados os do fato principal. 

APELAÇÃO N.° 5.336 — Rela-
tor: Des. JOSE ALCIDES .-PE-
BEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de  apelação  criminal 
n.° 5.336, da comarca de Conse-
lheiro Pena, em que são apelan-
tes o Promotor de Justiça e Joao 
Caetano de Oliveira, e apelados, 
os mesmos, acordam os Juizes 
da Segunda Camara Criminal do 
Tribunal de  Justiça,  integrando 
neste o relatório de fls., em dar 
provimento as apelações, para 
anular o julgamento. 

Nem o réu e nem o Promotor 
alegaram nulidade do julgamen-
to. Aquêle alegou que a  decisão 
dos jurados, em conseqüência da 
qual foi êle condenado a 12 anos 
de  reclusão,  se afastou completa-
mente da prova dos autos, de-
vendo, por isso, ser julgado de 
novo; e o Promotor alegou que 

decisão dos jurados, não reco-
nhecendo que projéteis dos tiros 
desfechados pelo réu em sua es-
pôsa produziram ferimentos em 
-d. Dulce Vargas de Vascoocelos 
e na menina Maria Helena, se 
contrapôs h prova plena. 

JA o Dr. 2.° Subprocurador: 
a) na pronúncia, o crime não se 
acha devida e acertadamente ca-
pitulado, pois embora haja feito 
referência aos ferimentos rece-
bidos por D. Dulce Vargas de 
Vasconcelos e Maria Helena, não 
fêz a necessária capitulação dês-
ses delitos, limitando-se a citar 
o § 1.° do art. 51 do Cód. Pe-
nal; b) os quesitos 3•9  e 4.° da 
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1.' série são complexos, visto co-
mo se referem, um, à injusta 
agressão atual, e outro, it injusta 
agressão iminente; c) a certidão 
de incomunicabilidade dos jura-
dos foi dada por oficiais de jus- 

quando devia ser pelo Es-
crivão na ata. 

I — Segundo a prova  existente 
nos autos, o réu Joao Gaetano de 
Oliveira desfechou vários tiros 
em sua espOsa, "necandi animo", 
ferindo-a e atingindo também a 
senhora Dulce Vargas de Vascon-
celos e a menina Maria Helena, 
que receberam ferimentos de na-
tureza leve. t, pois, caso de 
aberratio ictus seu  actas,  que es-
tá disciplinado no art. 53 do 
Cód. Penal. E como, além das 
duas pessoas atingidas, também 
o  •foi a pessoa visada pelo delin-
qüente, é de se ver e reconhecer 
na espécie um caso de concurso 
formal de crimes, o que se jus-
tifica pela unidade da atividade 
criminosa. 

A pronúncia, julgando o réu in-
curso no art. 121, combinado 
com o art. 12, n.° II, e tendo 
em vista o que dispõe o art. 51, 
§ 1.0, todos do Cód. Penal, capi-
tulou com acêrto o crime. Ain-
da que o não fizesse, não seria 
ela mais passível de alteração, 
pois que transitou em  julgado. 

II — 0 Juiz englobou, num que-
sito, a  injustiça e a atualidade da 
agressão, e em outro, a  injustiça 
e a iminência da agressão. 

III — Relativamente aos feri-
mentos feitos na senhora Dulce 
Vargas de Vasconcelos e na me-
nina Maria Helena, o Juiz den re-
dação confusa e mesmo desacer-
tada aos quesitos respectivos. 

Por se tratar de um caso de 
erro na execução (aberrutio 
ictus), em que, além da pessoa 
que o agente pretendia ofender, 
também foram atingidas duas ou-
tras pessoas, o que reclama a 
aplicação do § 1.0  do art. 51 do 
Cod. Penal, os quesitos devem 
ser formulados, como aconselha 
Leão Starling, desta maneira:  

1.0 
 — 0 mesmo réu, no - dia, hora 

e lugar designados, ofendeu a in-
tegridade física de F., produzin-
do-lhe o ferimento descrito no 
auto de corpo de delito de fls. ? 
2.° —  O júri reconhece que ês-
ses crimes foram praticados me-
diante urna só ação e um só de-
sígnio ? 3.° — O  júri reconhe-
ce que êsses crimes, apesar de 
originados de uma so ação do-
losa, resultaram de  desígnios  au-
tônomos ? É claro que, antes dês-
ses quesitos, deverão ser formu-
lados os do fato principal. 

Por êsses últimos motivos, o 
julgamento do réu João  Caetano 
de Oliveira se tornou imprestá-
vel, nulo. 

de se notar ainda que a ata 
de julgamento não faz alusão 
incomunicabilidade dos jurados, 
a qual é apenas certificada ern 
avulso pelo escrivão e por ofi-
ciais de  Justiça; e que os jura-
dos não foram perguntados  sO-
bre  se queriam inquirir as teste-
munhas (art. 468 do C.P.P.), 
Custas pelos apelados. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — José Alcides Pereira, 
relator — Alencar Araripe — 
Gonçalves  da Silva — Mório Ma-
tos. 

Ameaça —  Instinto  de defesa — 
Inexistência  de crime 

— Ameaça não ha, se, armando-
se, prevenindo-se, alguém o faz 
com o intuito, único, de se defen-
der. 

APELAÇÃO N.° 5.497 — Re-
lator: Des. DARIO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de pelação n. 5.497, 
da comarca de Diamantina, ape-
lante, a  justiça,  e, apelado, Pedro 
Alcântara Santos, acordam os jui-
zes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Es- 

Lida de Minas Gerais em negar 
provimento à apelação; 

— mantendo, pois, a sentença 
absolutória de fls. 

Pedro Alcântara Santos foi 
denunciado, na comarca de Dia-
mantina, no artigo 147 do C.P., 
porque, 

segundo Lotário Simeão da 
Cunna e Geraldo Baracho, êle, 
retomando uma arma que deixa-
ra em casa do primeiro, terá di-
to, ali presentes os dois, 

"que Pedro Augusto Snares es-
tava conversando em demasia", 
"a partir daquele dia, não mais o 
toleraria", para o que ",precisa-
va de ter sua arma afiada" (fls. 
24); e, 
levado isso, que foi, ao conhe-
cimento do dito Pedro Augusto 
Soares, êste o transmitiu, ern re-
presentação, ao juízo. 

Ora, 
a — Alexandre Ferreira de Al-

meida, depondo, garantiu, quan-
to a Lotário e Geraldo, que, am-
bos 

"são indivíduos que abusam do 
álcool e não inspiram confiança" 
(fl. 29; de sorte que, à contesta-
cão que o denunciado lhes opôs 
(f. 9v), 

b — nada  difícil  se acha, na-
quilo, a mentira, — ou cciação 
de cérebros adoentados pelo vi-
cio, ou no minim°, a adulteração 
da verdade... 

Indício existe da mentira de 
Lotário Simeão da Cunha: 

—ter guardado uma arma, ha-
vê-la tido sob sua responsabili-
dade, e não se recordar se se 
trata de um "musquetão" ou "fu-
zil" (fl. 24; cit). Amitido, po-
rém, hajam transmitido, Heiman-
te, o que ouviram, "quid?" se o 
denunciado sinnente o terá fala-
do á "conversa demasiada" do 
outro 71 

Nessa "conversa demasiada" 
poderá estar uma ameaça à vida 
do denunciado (Alexandre Fer-
reira de Almeida afirma-o; f. 29 
cit.); e então, o denunciado não 
terá passado de se prevenir para  

se defender; situação que briga 
com a focalizada figura delituo-
sa. 

Negá-lo seria acabar negando, 
até, a legítima defesa "putativa". 

O que não existe, nos autos, é 
base para uma  condenação;  e, 

a — porque o honrado juiz a 
quo.  absolveu  o denunciado; 

b — nega-se provimento. Cus-
tas ex-/ege. 

Belo Horizonte, 7 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Dario Lins, relator — 
Ledo Starling — Arnaldo  Moura  
Alarico Barroso -- A breu Lima — 
presente, Onof re Mendes Júnior. 

Apropriação indébita — Promessa 
de compra e venda — Recusa na 
devolução do recebido como pa-
gamento —  Inexistência  do crime 

— Não é passive' de Dena por 
apropriação indébita quem,  pro-
mitente  vendedor de um imovel, 
não tendo vingado o contrato de 
promessa de compra e venda,  se 
esquiva a restituir o que recebera 
como pagamento, pois que, na es- 
pécie, falta o dever, imediato,  úni- 
co,  dessa restituição, requisito pre-
cipuo  da figura delituosa; além 
disso, a esquivança pode provir, 
exemplo, do "jus reteutionis"; tu-
do a indicar, para o Caso, o juízo 
civet. 

APELAÇÃO N.' 5.353 — Relator: 
Des. DARIO LINS. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de  apelação n.° 5.353, 
da comarca de Manlinaçú, apelan-
te, a  Justiça,  e, apelado, Joaquim 
Ananias da Silva, acordam os jui-
zes da Primeira Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça do  Estado 
de Minas Gerais em negar provi-
mento à apelação, 

— mantendo, então, a sentença 
de fls. 

Joaquim Ananias da Silva foi 
denunciado no artigo 168 do C.P., 
apropriação indébita, 
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tendo o  Ministério Público 
partido, para tanto; do  seguinte: 
éle (Joaquim Ananias da Silva) 
prometera vender um imóvel ru-
ral Sebastião  Vieira  de Sousa, 
c. eke iniciara, desde logo, o pa-
gamento, entrega  rido-lhe  hens 
imóveis  no valor de Cr( 2.600,00, 
ficando de o completar à vista da 
necessária escritura; mas o con-
trato de promessa de com'fira e 
venda não vingou, e, porque o 
promissário comprador exige a 
devolução daqueles bens e o pro-
mitente se esquiva, o Ministério 
Público viu nisso o fortum 
improprium. 

Após processo regular, o juiz 
a quo considerou diferentemente 
o: caso. Segundo ele, o ,caso é pa-ra o juízo cível; e havendo absol-
vido, encontrou apoio na Pro-
curadoria Geral '(parecer; f. 51). 

Realmente, Joaquim Ananias 
da Silva não recebu tais bens sob 
o  dever, imediato e único, trago 
capital da apropriação indébita, 
ou de os restituir a Sebastião de 
Sousa, ou de os transferir a ou-
trem, ou de os empregar em de-
terminado fim; 

O dever imediato, que con-
traiu, foi a transfeHncia do imó-
vel; e; 

a — se  verdade é, que, por não 
cumprir, surgiria para ele a dis-
cutivel . obrigação mediata, ou 
subseqüente, da pleiteada resti-
tuição; a verdade, 

b — é que, então, ou já por 
isto, inexiste o requisito precí-
puo da figura delituosa. 

Ponderações sérias se metem, 
de permeio, indicando, para a 
hipótese, o juízo cível: 

a — estar a inadimplencia com 
pronlissário comprador, não 

com o réu; e, 
b — se o réu provar, ficará a 

estudo a subquestão da perda do 
lanai; quando não isto, 

c — mesmo a inadimplência 
esteja com o promitente vende-
dor,' não é de se desprezar in li-
Mine o aspecto jus retentionis.... 

Todo êsse possível 
mento da espécie só se pode ope- ,  
Far ne; juíio  cível,- 
- até porque, no crime, o que se  pressupõe,  no réu, é o mal. 

- Como se vê;  a obrigação de' 
restituir, que se encarou contra 
o réu, é, além de mediata, muito 
discutível. 

0 caminho para Sebastião Viei-
ra de Sousa é a rei vindicatio, 

• 

— cabendo-lhe provar, além de 
sua  qualidade de proprietário das 
coisas reclamadas, a injustiça da 
posse, a elas relativas, por par-
te do réu. Custas ex-lege: 

Belo Horizonte, 7 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Dario Lins, relator 
--H Leão Starling --Arnaldo Mou-
rd— Alarico Baroso — Abreu e Lima —  Presente,  Onofte Men-des Júnior. 

Recurso — Réu presente  à  audiên- 
cia de publicação da sentença — 
Intimação posterior do advogado 
— De quando se conta o prazo 

para recurso 
— Sc o réu está presente  à att-

diencia de publicação da sentença, 
e, entretanto, ausente o seu ad-
vogado, a intimação dela a este 
sómente depois é feita; desta in-
timação é que corre o prazo pare recurso; assim o ,  ensina CAMARA LEAL (Comentário ao  Código  de 
Processo Penal Brasileiro, vol. IV, pág. 79) e é o razoável. 

APELAÇÃO N.9  5.408 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos 

'estes autos da apelação n. 5.408, 
da comarca de Lagoa Dourada, 
apelante, Geraldo Ferreira da 
Fonseca e Augusto Francisco Fer-
reira e apelada, a Justiça, acor7 
dam os juizes da Primeira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, pre-
liminarmente, em conhecer do re- 

onrso, por .o considerarem tem-
pestivo; mas, de meritis, em  ne-
gar-lhe provimento. 

.0 Sr. Dr. Promotor de Justiça; 
nas  suas razões de fls. 73-73v., 
pugnou  pela intempestividade . da 
apelação; porque, e é Verdade; 

a 	presentes os réus à audi- 
em que o juiz, que ciii*e 

dera o sursis, publicou e expricón 
sua sentença cond'enatória (nque 
se deu a 9 de setembro de 1949 
p. findo; fls. 68V.-69); entretanto, 

b — a interposição do recur-
O, por têrmo nos autos, soinen 

te ocorreu a 16 do mesmo mês 
(fls. 70), transcorridos j(t os 
cinco (has; preliminar essa, 

. c — apoiada pela Procuradoria 
Geral (f. 79). 

Todavia, 
a — presentes os  réus,  sim, 

àquela audiência, o seu advoga-
do, porém; não no estava; e, 

b — a  intimação  a êle,  confor-me  a certidão a fls. 69v., sõ se verificou dias após,  isto é, a 13 do dito setembro; ao que, per-
gunta-se: "o prazo se deve con-
tar desta intimação, ou ao invés, 
do conhecimento, que, ausente o 
advogado dos réus, estes tiveram? 

CÂMARA LEAL responde favorá-
Velmente aos apelante, verbis: 
"essa intimação deverá ser feita 
ita pessoa do procurador judicial 
da parte, embora o Código não 
seja explícito a êste respeito, res-
sentindo-se de urna certa omis- 

aliás  injustificável,  por is-
go que a legislação anterior era 
muito clara sôbre a matéria"; 
e continua: 

"O mandato judicial  confere  ao 
procurador poderes para os atos 
da causa,  por isso que exigem  ha-
bilitação técnica e são, por êsse 
motivo,  confiados a profissional 
competente para procurar em 
iuízo"; 

e conclui: 

"Se ao procurador Incumbe 
acompanhar o recurso, nêle plei- 
teando  os interesses de seu  cons- 
tituinte, manda o bom senso ju- 

ridico que a intimação lhe seja 
feita, de preferência, para que 
Possa apelar" (Comentários ao 
Código do Processo Penal Bra-
sileiro, vol. IV, p. 79). 

Daí, ou seguindo o ensinamen-
to  do mestre, o qual, se, no  mí-
nimo  deixa dúvida, deixa dúvida 
que se resolve em favor dos réus. 
. — o conhecimento da apelação. 

Mas, de  mentis,  
a — certo está, nos autos, que 

o paciente escrevera uma carta 
inamistosa a unia  irmã  dos réus 
(não se juntou a carta, mas reite-
radamente ela é noticiada, com 
aquele qualificativo); e, 

b — foi em virtude disso, só, 
exclusivamente, que êles, no calor 
da mágoa, o procuraram, 

— o que lança de logo no inL 
timo a convicgao de um desfor;- 
co; ora, 

c — ao se defrontarem,  ins-
tantes  depois, atracaram-se, fi-
cando no paciente as lesões cor 
porals, leves, descritas á fl. 5 v. 

O  bom senso não autoriza ou-
tra conclusão, 

— e as únicas  testemunhas pre- 
senciais  (embora a espôsa da 
vitima e unia sua cunhada) ou-
viram a exclamação dos réus, ás 
priineirgs palavras de explicação 
do paciente, textualmente: "tu quer vê, Ataide?!" 

De sorte que, 
a — não negada, pelos apelan-

tes, a autoria, e arredando-se a 
legitima defesa à consideração, 
bastante, de que o móvel do cri-
me foi vingança; 

b — o juiz deveria, mesmo, 
condenar; e, 

c— porque o fêz brandamente, 
não indo além de três (3) meses 
de detenção e concedendo sursis, 

— negou-se, nega-se,  provimen-to.  Custas ex-lege. 
Belo Horizonte, 7 de fevereiro 

de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Dario Lins, relator 
—Leão Starling — Arnaldo Mou-
ra — Alarico Barroso — Abreu 
e Lima — Presente„ O. Mendes 
Jr. 
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Júri — Tiro pelas costas — Des- 
classificação do crime doloso para 

culposo — Impossibilidade 

— Havendo o réu atirado no 
ofendido pelas • costas, a mandado 
de outrem, não há lugar para des-
classificação do crime doloso para 
culposo. 

APELAÇÃO N.° 4.981 — Rela-
tor: Des. LEÃO STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal, 
n.9 4.981, da Comarca de Cara-
tinga, apelante, a Justiça, apela-
dos, João Ferreira de Paula, Eleu-
tério de Paula Ferreira, Raimun-
do Dias Corrêa e João Pacheco 
de  Magalhães,  acorda a Primei-
ra Camara Criminal do Tribunal 
de Justiça dêste Estado, despre-
zadas, por carecerem de funda-
mento jurídico, as nulidades ar-
güidas, em prover, de  mentis,  o 
recurso tempestivo do órgão do 
Ministério Público, para mandar 
os réus a novo julgamento, por 
isso que a decisão do júri não en-
contra nenhum apoio na prova 
dos autos, conforme se colhe do 
beru elaborado parecer da Procu-
radoria Geral e das brilhantes 
razões da recorrente, em primeira 
instância. 

De  leito,  tendo o réu Magalhães 
atirado no ofendido pelas cos-
tas, a mandado dos seus compa-
nheiros, principalmente do que 
acode por João Ferreira de Paula, 
não ha lugar para a desclassifi-
cação do crime de doloso para 
culposo, como entendeu o Conse-
lho de Sentença. 

No que respeita aos outros 
réus, a prova testemunhal está a 
mostrar insofismavelmente que 
tomaram parte na morte da víti-
ma, depois de a haver espancado 
e quando ela fugia à agresão que 
sofrera por ocasião da festa, em 
casa de Ildefonso. 

0 julgamento dos réus deve ser 
realizado eonjuntamente com o  

de nome Carreiro, se tiver sido 
pronunciado -e ,prêso, ern obedi-
ência ao colendo acórdão de fls. 
93. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oltvezra, pre-
sidente — Ledo Starling, relator 
Arnaldo Moura — Alarico Barro-
so — Abreu e Lima — Dario Ling 
— Presente, O. Mendes Jr. 

Legítima defesa — Crime sem tes- 
temunhas — Declarações do réu — 

Seu valor 

— Não se é de reconhecer a exis-
tência da legitima defesa alegada 
pelo réu, guando do crime não 124 
testemunhas presenciais, se as de-
clarações do acusado são contra-
riadas pela prova circunstancial do 
auto de corpo de delito. 

APELAÇÃO N.° 5.175 — Rela-
tor: Des. ALARICO BARROSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n. 5.175, da comarca de Viçosa, 
entre partes, como apelante, a 
justiça e, como apelado, Jose Mar-
tins da Silva, acordam em Pri-
meira Câmara Criminal do Tri-
bunal de  Justiça  do Estado de 
Minas Gerais, adotando como 
parte integrante dêste o relatório 
retro, por unanimidade de votos, 
em dar provimento á apelação 
do Ministério Público para, de 
de acôrdo com o art. 8.°, § 3.° da 
Lei 263, de 1948, cassar, como 
cassam, a absolvição do réu  José 
Martins da Silva, porque a mes-
ma lhe foi concedida ern desa-
côrdo com as provas dos autos. 

Está provado que o réu  é indi-
víduo de gênio violento, tanto que, 
anteriormente, vibrou umas fa-
cadas em Joao Genuino e tinha o 
propósito de matar a José Martins 
de Freitas, irmão de Joaquim 
Paulino de Freitas. Os membros  

da família do réu são indivíduos 
valentões e temidos, fls. e fls. 

Pelo auto de corpo de delito de 
fls. 6 e 13 verso, verifica-se que 
o réu adulterou a verdade a res-
peito da cena do crime. 

Segundo as declarações do réu, 
fls. 17 e verso, êle desfechou urn 
tiro contra Joaquim Paulino de 
Freitas, montado em seu animal, 
no momento -em que Joaquim 
ameaçou de sacar uma arma para 
agredi-lo, estando Joaquim de 
pé, junto do animal do réu. 

Essa versão do réu é inveridi-
Ca, porque, se assim fôsse, a vi-
tima não podia receber na testa 
uma bala que seguiu a trajetória 
no crâneo da vitima, em direção 
de baixo para cima (auto de cor-
po de delito de fls. 13). 

0 natural é que a bala da ar-
ma do réu atingisse a vitima em 
direção de cima para baixo da 
cabeça, porquanto o réu desfe-
chou o tiro na vitima, de cima 
para baixo, quando montado em 
seu animal. 

Como aconteceu o crime, se-
gundo a versão do réu, a bala da 
arma do mesmo tinha de atin-
gir a vitima, de cima para bai-
xo, em qualquer parte do corpo 
da vitima em que ela penetrasse. 
porque o réu estava ern plano su-
perior ao da vitima. 

Como se vê, as declarações do 
réu sao inveridicas quanto a des-
crição da cena delituosa e por 
isso não mereiem crédito na par-
te em que êle afirma que prati-
cou o crime em legitima defesa 
própria. 

A legitima defesa do  réu s6- 
mente poderia ser reconhecida se 
estivesse provada cumpridamen-
te, corn prova testemunhal ou cir-
cunstancial da agressão da yid-
ma,  porque  a palavra do réu não 
merece te, de vez que ele nao dis-
se a verdade, quando pretendeu 
inocentar-se em suas declarações 
de tls. 

E' certo que o crime praticado ,  
pelo réu não tem testemunhas 
de vista, porém, não é menos 
certo que êle não relatou o crime 
com veracidade, conforme de-
monstra a prova circunstancial do 
auto de corpo de delito. 

Por essa prova, o réu cometeu 
o crime, apeado de seu animal. 
Mandam o réu a novo jun. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Alarico Barroso, rela-
tor — Abreu e Lima— Dario Lins 
— Ledo Starling — Arnaldo Mou-
ra. Presente, O. Mendes Jr. 

Furto contra a Estrada de Ferro 
Central do Brasil — Competência 
do Tribunal Federal de Recursos 

para conhecer da apelaçio 

— Compete ao Tribunal Federal de 
Recursos conhecer de apelação eni 
processo -crime por furto de Mate-
rial da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, de propriedade da União 
Federal. 

.APELAÇÃO N.° 1.047 — Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de revisão criminal n. 
1.047, da comarca de Juiz de ,Fo-
ra, em que é  peticionário Adão 
Basilio, acordam os Juizes das 
Câmaras Criminais Reunidas  do 
Tribunal de Justiça do  Estado  de 
Minas Gerais, em não conhecer 
da apelação, por falta de tortipe-
tência dêste Tribunal para deci-
dir o caso, por tratar-se de crime 
de furto qualificado, de material. 
pertencente a Estrada de 14'erro 
Central do Brasil, de proprieda-
de da União Federal. 

De acôrdo com a Constituição 
Federal, é o crime da compeitên-
eia privativa do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos (Const. art.. 
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104, n: II, letra a, 2.° parte), ao 
qual mandam sejam os autos re-
metidos com as cautelas legais. 

Belo Horizonte 14 de dezembro 
de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Arnaldo Moura, re-
lator — A larieo Barrroso 
Abreu e Lima — Dario Lins 
Ledo Starling —  Mário  Matos 
Alencar Araripe — Gonçalves da 
Silva. 

.Abuso de poder — Apreensão de 
automóvel — Legalidade 

— A autoridade policial que so-
licita a apreensão de automóvel 
que tenha  saldo  do território de 
sua jurisdição em excesso de ve-
locidade, sem licença, registro e 
plaqueta do ano, não viola o art. 
350 do Código Penal. 

APELAÇÃO N. 1.172 — Re-
lator: Des. ALARICO BARROSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso criminal 
n.° 1.172 da comarca de Lamba-
ri, entre partes, como recorren-
te, o Dr. Promotor de Justiça e, 
como recorrido, o Cel. Luiz de 
Oliveira Fonseca, acordam em 

'Turma da Primeira Camara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do 
Estado cie Minas Gerais, por una-
nimidade de votos, preliminar-
mente, em dispensar a diligên-
cia sugerida pelo ilustre Dr. Sub-
procurador Geral, no sentido de 
se baixarem os autos à comarca 
de origem, para que as razões do 
recorrido sejam apresentadas por 
advogado, porque seria uma di-
ligência apenas protelatória da 
-decisão do recurso, de vez  que 
confirmam a decisão recorrida. 

De menus:  Negam provimen-
to ao recurso interposto pelo Dr. 
Promotor de Justiça da comarca 
de Lambari, para confirmar, 
como confirmam, a decisão do 
Dr. Juiz a quo, a fls. 10 verso a  

11, dêstes autos, à vista dos ju-
rídicos fundamentos da mesma. 

Assim decidem, porque o Cel. 
Luiz de Oliveira Fonseca não 
violou o art. 350 do Código Pe-
nal, ao solicitar do Sr. Delegado 
de Policia de Cambuquira a 
apreensão do caminhão Ford, 
motor n.9 17.638-510, do ano de 
1939, que estava em consêrto na 
oficina de Oscar Marques, por in-
cumbência de José Geraldo de 
Araújo. 

Está provado que o Cel. Luiz 
de Oliveira Fonseca, Delegado 
Especial, solicitou de seu colega 
de Cambuquira a apreensão do 
aludido veículo, porque o mes-
mo saiu da cidade de Lambarí 
com  excesso  de velocidade e não 
podia trafegar, porque desde o 
comêço de 1948 não estava licen-
ciado e registrado, e não conti-
nha a plaqueta de 1948, como 
exige o Código Nacional de Trân-
sito, arts. 75, 76, 85, 86 e 120, le-
tra d. 

A apreensão do caminhão em 
questão não foi ilegal, e assim 
confirmam a  rejeição da denún-
cia de fls. 2. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 14 de teverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Alarico Barroso, 
relator — Abreu e Lima — Dario 
Lins. Presente, Onofre Mendes 
Júnior. 

Crime de dano — Dolo especifico 
Violação de domicilio — Casa 

de prostituta — Caracterização 

— 0 dolo especifico . do crime 
de dano 6. a intenção de  prejudi-
car. Sendo outra a intenção do 
agente, não falar eni crime 
de dano. 

— Entrar em casa habitada, em-
hora velha e ordinária,  contra a 
vontade  expressa  da dona, é crime 
de violação de domicilio. Pósto 
seja ela uma prostituta, tem o di-
rei -to de receber em sua casa quem 
quiser.  

APELAÇÃO N. 5.515 — Rela-
tor: Des. JOSE ALCIDES PE-
REIRA 

A C (5 R I) A 0 

Vistos, relatados e discutidos 
istes autos de apelação criminal 
n.° 5.515, da comarca de Abre 
Campo, sendo apelante a  Justiça 
e, apelado, Benedito Fernandes 
de Oliveira. 

Acusado de ter invadido a casa 
de residência de Antuérpia Maria 
de Jesus, arrombando a porta de 
entrada, quebrando móveis e 
utensílios hi existentes e amea-
çando de morte a mesma Antuér-
pia, Benedito Fernandes de Oli-
veira foi processado como incur-
so na sanção da art. 163, pará-
grafo único, n.° I, e na do art. 
150, § 1.°, ambos do Código Pe-
nal. 

Afinal, foi absolvido, por en-
tender o Juiz prolator da senten-
ça que a prova para a condena-
cão pelo crime de violação de 
domicílio é insuficiente e gm, 
não está caracterizado o crime 
de dano qualificado. 

0 crime de dano qualificado, 
por ter sido cometido com vio-
lência à pessoa ou grave amea-
ça, que é o que a denúncia impu-
ta ao apelado, não tem o mais 
leve apoio na prova constante 
dos autos. 0 que dêstes consta é 
que Antuérpia Maria de Jesus é 
uma prostituta vagabunda e es-
candalosa, com várias entradas 
na cadeia por desordens e resi-
dente numa casinha ordinária. 

0 apelado, às 22 horas, mais 
ou menos, do dia 29 de abril de 
1949, foi à casa dela e encontrou 
a porta fechada. Bateu, respon-
dendo ela que não podia recebê-
lo porque estava ocupada, o que 
quer dizer que se achava no rho-
mento com outro homem. 

Em suas declarações disse Be-
nedito Fernandes de Oliveira 
que combinara com Antuérpia 
um encontro àquela hora. Porta 
frágil,  caiu ao ser empurrada. A 
mulherzinha se zangou, xingando 
muito o apelado. A polícia, ela 
declarou que Benedito arrombou 
a porta de sua casa, quebrou os  

seus trastes e a  ameaçou  de mar-
te com urna espingarda. 

Nenhuma testemunha se refe-
riu, porém, a trastes quebrados, 
depondo uma delas que Antuér-
pia não tinha móvel algum, a 
não ser um catre muito ordiná-
rio. Sem prova de violência 
pessoa ou grave ameaça, o crime 
seria de dano simples. Mas a in-
tenção de prejudicar é o dolo es-
pecífico dêsse crime. 

Ora, o apelado não teve  essa 
intenção,  ao empurar a porta da 
casa de Antuérpia. O que êle 
queria era entrar e ter relações 
sexuais com ela. Não houve, 
pois, crime de dano. Demais, se 
estivesse caracterizado êsse cri-
me, o processo estaria nulo ex  na-
dice, porque, nesse caso, sõrnen-
te se poderia proceder contra o 
réu mediante queixa, conforme 
está disposto no art. 167 do C. 
Penal. 

0 art. 150 do C. Penal dispõe: 
"Entrar ou permanecer, clandes-
tina ou astuciosamente, contra a 
vontade expressa ou  tácita  de 
quem de direito, ern casa alheia 
ou em suas dependências". 

Não se fica sabendo, pela pro-
va testemunhal, se o apelado en-
trou na casa de Antuérpia; cer-
to é, porém,  que êle quis entrar, 
empurrando a porta e a fazendo 
cair. A casa era  ordinária,  mas 
habitada; e Antuérpia  é uma 
prostituta, mas tem o direito de 
receber em sua casa quem ela 
quiser. 

O  apelado quis entrar ern sua 
casa contra a sua vontade! ex-
pressa. Houve, pois, crime ten-
tado de violação de domicílio, 
cometido, durante a noite, pelo 
apelado. Incorreu êle, pois, na 
sanção do art. 150, § 1. 9, com-
binado com o art. 12, n.° II, da 
Código  Penal. 

E' êle casado e trabalhador; 
mas já foi condenado a 14 meses 
de prisão, por crime de feri-
mento grave, e, apesar de ser 
chefe de família, estava, tarde 
da noite, atrás de mulher públi- 
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ca e fêz desordem. A pena base 
deve, assim, ser fixada em nove 
meses e diminuída de dois ter-
ços por se tratar de tentativa. 
Não há agravantes, nem atenuan-
tes e nem causa especial de au-
mento ou diminuição de  pena.  

Acordam, pelo exposto, os juí-
zes da Segunda Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça em dar 
provimento, em parte, à apelação, 
para condenar Benedito Fernan-
des de Oliveira a três meses de 
detenção, como incurso na san-
ção do art. 150, § 1. 9, combinado 
com o art. 12, n.9  II, do Código 
Penal. Custas em proporção, pe-
lo Estado e pelo apelado. 

Belo Horizonte, 24 de feverei-
ro, de 1950.  Batista de Oliveira, 
presidente — José Alcides Pe-
reira, relator — Alencar Arari-
pe — Gongalves da Silva — Má-
rio Matos — Presente, 0. Mendes 
Júnior. 

Decisão  do  júri  — Segunda ape- 
lação por injustiça da absolvição 

— Motivo de recurso 

E' jurisprudência pacifica de 
nossos tribunals que não pode ser 
cassado mais  de uma vez o • ve-
redictum  absolutório, por mani-
festamente contrário it prova cois 
autos. 

Motivo de recurso não é ape-
nas o fundamento de impugnação, 
alas tanthem o da sentença. 

APELAÇÃO N. 5.426 — Rela-
tor Des. GONÇALVES DA SILVA. 

ACORDA0 

Vistos,  examinados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.426, da comarca de Betim, 
em que figura como apelante, a 
justiça, e apelado, Alvino Tei-
xeira de Morais, acorda a Segtinda 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, por vo-
tação unânime e integrando neste 
o relatório de fls., em desprover 

• a apelação e, conseqüentemente,  

confirmar o veredictum do júri 
que absolveu o apelado. 

Não pode ser cassada ;duas vê-
zes a decisão absolutória, por in-
justiça manifesta (Anuário  Fo-
rense,  vol. I, págs. 281 e 282; 
Rev. For., vol. 121, pág. 588). 
Motivo de recurso não é apenas o 
fundamento da impugnação, mas 
também o da sentença. 

E' expresso a  respeito o artigo 
593, inciso III, do Código de Pro-
cesso Penal, dispondo que é inad-
missível segunda apelação pelo 
mesmo motivo de haver sido a 
decisão dos jurados manifesta-
mente contrária A prova dos au-
tos. Custas pelo Tesouro do Es-
tado. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Gonçalves da Silva, re-
lator — Mário Matos — J. Alci-
des Pereira — Alencar Araripe -- 
Presente,  Ono Ire Mendes Júnior. 

RELATÓRIO  

Adito aos de fls. 103 e 138, os 
quais adota, expressis verbis, que, 
submetido a terceiro júri, o ape-
lado logrou nova absolvição unâ-

nime: da primeira vez, pela des-
criminante da legitima defesa 
própria, sendo o respectivo ve-
rediclum cassado, por acórdão de 
fls. 105, que o considerou ao ar-
repio manifesto da prova; da se-
gunda, anulado o julgamento por 
defeito do questionário, quando 
levantada a excludente do inciso 
III, do artigo 19, do Código Pe-
nal (acórdão de fls. 139); em ter-
ceiro e derradeiro julgamento, 
ainda pela justificativa do citado 
artigo 19, n.° III, de nosso estatu-
to penal. De tôdas as absolvições 
apelou em tempo hábil o repre-
sentante do Ministério Público. 

Em seu último recurso argüi 
o apelante a  injustiça  da absolvi-
ção, sustentando que tem "a im-
pressão de que o Egrégio Tribu-
nal pode dar provimento a uma 
apelação para mandar o réu a 
novo júri, ainda que sôbre o mé- 

rito, em recurso anterior, já se 
tenha pronunciado, desde que o 
fundamento da decisão seja dife-
rente do anterior". 

O  Exmo. Sr. Dr. 1.* Sub-Pro-
curador Geral do Estado, em pa-
recer de fls. 169, embora repute 
a tese focalizada pelo douto 3.° 

lab-Procurador como merecedora 
ide acurado exame, conclui pelo 
improvimento do recurso, porque 
não é possível segundo exame 
quanto ao mérito e acrescenta: 
fundamentos diferentes das  deci-
sões  constituem, todos êles, uma 
só cousa, que é o mérito da cau- 
SA. 

Assitn relatados, passo os autos 
so  Exmo. Sr. Desembargador 
Mário  Matos, revisor. Belo Hori-
zonte, 8 de fevereiro de 1950. 
Gonçalves da Silva, relator. 

Júri  — Falta de quesito sabre 
atenuantes — Nulidade 

— Anula-se o julgamento, 'quan-
do o júri não é questionado sôbre 
a existência de circunstã ncias ato-
nuantes 

*APELACXO N. 5.431 — Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.431, da comarca de Conse-
lheiro Pena, apelante, José Lucas 
Sobrinho, apelada, a Justiga, 
acordam os juízes da Primeira 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, por unanimidade de votos, 
adotado como parte integrante 
dêste o relatório de Os..., dar 
provimento à apelação para anu-
far o julgamento do acusado, por 
não ter o juiz feito quesito Sabre 
A existência de circunstâncias 
atenuantes. 

Determina a lei n. 263, de 23 
;de  fevereiro  de 1948, no seu ar-
tigo 5.0, modificando o artigo 484  

do Código do Processo Penal, pa-
rágrafo único, o seguinte: 

Art. 5•0  — o parágrafo único 
do artigo 484, do Código Proces-
so Penal, passa a ser o seguinte: 

III — o juiz formulará sempre 
um quesito sôbre a existência de 
circunstâncias atenuantes, tenham 
ou não sido articuladas ou alega-
das; 

IV — se o júri afirmar a exis-
tência de circunstancias atenuan-
tes, o juiz o questionará a respei-
to das que lhe parecerem aplicá-
veis ao caso, fazendo escrever os 
quesitos respondidos afirmativa-
mente, com as respectivas respos-
tas. 

E no artigo 7.°, a referida lei 
acrescenta ao artigo 564 do Có-
digo do Processo Penal êste pa-
rágrafo Parágrafo único — Ocor-
rerá ainda a nulidade, por defici-
ência dos quesitos ou das suas 
respostas, e contradição entre es-
tas." 

Nulo o julgamento por  deficiên-
cia  do questionário que devia ter 
sido proposto ao júri, mandam se-
ja o réu novamente julgado,  ob-
servadas  as formalidades legais. 

Belo Horizonte, 14 de março de 
1950.  João  Batista de Oliveira, 
presidente — Arnaldo Moura, re-
lator — Abreu e Lima — Dario 
Lins — Leão Starling -- Presente, 
O. Mendes Jr. 

Legítima defesa da honra — Agnes- 
são passada — Sedução de filha 

inocarrência de discriminante 
— Nulidade 

A legitima defesa  da vida •Õtt 

outro hem está sujeita a iguais 
requisitos, entre os qua is agressão 
atual ou iminente e agressão psis-
sada 	honra não  leg itima  a  de- 
fesa . 

Milo pode alegar  legitima  de-
fesa  da Ininra o pai que mata o 
Sedutor de sua filha, se não a de-
fendeu quando ela, vencida, cata, 
ou se achava a Pique de ser von-
cida 
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APELAÇÃO N. 5.504 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

'Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação número 
5.504, da comarca de Barbacena; 
apelante, a Justiça, e, apelado, 
David Antônio de Oliveira, acor-
dam osjuizes da Primeira Cama-
ra Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais 
em dar provimento à apelação, 
para, cassando a decisão absolu-
tória, mandar seja o réu submeti-
do a novo julgamento. 

A fls. 67, Paulo Tibério Neves 
depôs, que, sentados num banco 
do jardim municipal, em Barba-
cena, pouco depois de 14 horas 
de 25 de maio de 1949, êle e Wil-
son Bicalho e Homero da Silva 
Fortes paléstravam descuidosa-
mente, quando, havendo se levan-
tado, e se afastado alguns passos, 
ouviu alguém dizer, em tom ex-
clamativo, "Homero!", e, a seguir, 
logo, um tiro; voltando-se, viu: no 
chão, quase junto dêle, morto, Ho-
mero, e com a arma ainda em pu-
nho, David Antônio de Oliveira: 

Ou, com palavras do próprio 
réu: "... resolveu matar Home-
ro, pelo que tomou sua direção, 
e, indo por detrás do mesmo, ao 
se aproximar, chamou-o pelo no-
me; quando êle se levantou, deu 
com o declarante, e, virando, em 
seguida, foi dado o tiro, que o 
atingiu perto da nuca, tendo ime-
diatamente tombado ao solo"... 
(fl. 12v.) 

O  réu repetiu-o ao juiz suma-
riante, verbis: " ...entrou no jar-
dim da praça, ocasião em que viu 
Homero sentado no banco que 
fica em frente à Confeitaria Bra-
sil; tomou a direção em que êle 
se encontrava, e, a uma distância 
de dois metros, chamou-o pelo 
nome, em voz alta, tendo Homero 
se levantado e virado o rosto; em 
seguida, fêz menção de correr, 
porém, o declarante, que do mes- 

mo se havia acercado, a arma  nó  
Mho, não lhe deu tempo, desfe-
chando-lhe um tiro que o pros-
trou por terra..." (f. 59). 

De sorte que, a) assegurada, 
pelo auto de corpo de delito, a 
fls. 9/11v., a morte do paciente; 
b) está, aí, o seu autor, êsse, que 
guardou de memória têodas as mi-
núcias do respectivo instante 
maior, para, fielmente, as repro-
duzir... 

Denunciado, por isso, pronun-
ciado, e libelado, no artigo 121, 
parágrafo 2.° do C. P.; entretan-
to, o júri o absolveu pela legitima 
defesa de sua honra... E' que, 
dias antes, Homero da Silva For-
tes deflorara Terezinha de Oli-- 
veira, filha do réu; e, a) não 
obstante já houvesse ela ultrapas-
sado os 18 anos de idade (certi-
dão; fl. 65); b) não obstante se 
mostrasse maleável, ao invés de 
diferente ou rebelde, à "côrte" do 
réu (tanto, que eram freqüentes 
os bilhetes de Homero à mesma, 
fl. 73 e 79v.; tanto, que a teste-
munha Vigilato João Marques en-
controu o retrato de Terezinha e 
Homero, juntos, f. 79v.; tanto, 
que era vista, a miúde, no carro 
de Homero, f. 82... ); então, c) 
não obstante a participação, pelo 
consentimento, de sua filha (o 
que dificultava o ajuizamento do 
caso), êle tomou-se de ódio, e la-
vou-o ern sangue... 

Admitida, no entanto, ad argu-
mentum. a inocência de Teresi-
nha, "quid"? se, defenda-se a vi-
da ou outro bem, sujeita a descri-
minante a iguais requisitos (entre 
êles, a agressão atual ou iminen-
te), o que haveria seria uma agres-
são passada?! 

A lei do Estado aceita, sim 
ou aprova, a ação defensiva indif. 
vidual; — condicionada, porém, 
pela urgência... 

Ora, admitida, ad  argumentam,  
a inocência de Terezinha, seu pai 
não na defendeu quando ela, ven- 

cida, caia, ou se achava a pique 
de ser vencida... 

0 direito de defesa supõe um 
perigo atual, e não pode nascer 
senão com ate perigo mesmo; é 
mister que o perigo esteja pre-
sente, como que encerrando um 
ponto indivisível... 

Não se argumente, ainda assim, 
com a moralidade determinante 
do crime, porquanto, "incompa-
tível com o direito positivo é tam-
bém a teoria da moralidade do 
motivo determinante: se se acei-
ta que a licitude da defesa priva-
da assenta na moralidade do mo-
tivo de agir, ter-se-ia de convir 
que todo fato definido como cri-
me deixaria de o ser por motivos 
moralmente louváveis, e isto não 
é o critério da atual realidade ju-
rídica" (NELSON HUNGRIA, Co-
mentários ao Código Penal, e(l. 
R. F., vol. I, p. 448). 

A conclusão é, pois, que a de-
cisão do júri de Barbacena cho-
ca e fere o senso de justiça, de-
samparada da prova e da boa dou-
trina. 

Conseguintemente, a) não aco-
lhendo a preliminar de nulidade 
do julgamento (preliminar consis-
tente em ter servido como jura-
do o Sr. Manuel Ferreira Vargas, 
quando presente, segundo o ter-
mo de fl. 100, era o jurado Ma-
nuel Fernandes Vargas; porque o 
que houve, nesse têrmo, foi mais 
que um equívoco do escrivão ao 
escrever o nome, de vez que inti-
mado (fl. 96), porque sorteado 
(fl. 95), foi Manuel Ferreira Var-
gas; equívoco do escrivão, ao de-
mais, devidamente ressalvado 
fl. 104v.; não acolhendo a pre-
liminar, b) cassa-se o veredito 
absolutório, mandando seja o réu 
submetido a novo  júri.  Custas ex-
lege 

Belo Horizonte, 14 de março de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Dario Lins, relator — 

Ledo Starling — Arnaldo Moura 
— Abreu e Lima — Presente, O. 
Mendes Jr. 

Pagamento de taxa penitenciiria 
— Imposição em segunda insti- 

cia — Possibilidade 

— Omissa a sentença quanto 
aplicação da taxa penitenciaria 
obrigatória, a instância superior a 
aplica no minim° legal, quando 
recorrentes apenas os acusados. 

APELAÇÃO N. 5.272 — Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
i_sstes autos de apelação criminal 
n.° 5.272, apelantes, João Fran-
cisco Rodrigues e Divino Fran-
cisco Carvalho, apelada, a Justi-
ça, acordam os juízes da 1.* Câ-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, por unanimidade de votos, 
dar, em parte, provimento à ape-
lação para reduzir, como redu-
zem, as penalidades impostas  ao9 
acusados a dois anos de reclusão 
e  à multa de Cr$ 2.000,00. 

Trata-se, no caso de crimino-
sos primários, um deles, o autor 
intelectual, menor de 21 anos de 
idade, e de furto de jóias e de 
outros objetos, posteriormente 
depositados com o tio dono. 

Notam que o juiz da comarca, 
a de Para de Minas, foi omisso 
quanto à aplicação da taxa peni-
tenciária, obrigatória, como sa-
lientou a procuradoria, pelo que 
a aplicam no mínimo legal. 
Custas, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 14 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Arnaldo Moura, 
relator — Alarico Barroso — 
Abreu e Lima — Dario Lins — 
Ledo Starling. — Presente, O'no-
Ire Mendes Júnior. 
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Julgamento pelo  júri  — Mais de 
um crime — Falta de séries dis-
tintas de quesitos — Art. 484,  
n.° 5, do C. P. Penal — Nulidade 

— Anula-se o julgamento por 
deficiencia de  questionário quando, 
ocorrendo dois crimes, o de homi-
cídio e o de lesens corporais, o 
juiz deixa de formular dues sé-

ries distintas de quesitos, urna 
para cada delito relativamente 
cada  'vitima. 

APELAÇÃO  N. 5.475 — Rela-
tor: Des. ARNALDO MOURA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.475, da comarca Ide Ferros, 
apelante, Jose Peres  Gonçalves, 
apelada, a Justiça, acordam os 
juizes da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais dar pro-
vimento à apelação e anular o 
julgamento do apelante, por defi-
ciência do questionário proposto 
ao júri. 

Acusado por dois crimes, o de 
morte contra Jose Matias da Sil-
va e o de lesões corporais leves, 
contra sua filha, o juiz devia pro-
por ao júri duas series de quesitos, 
distintas, uma para cada crirn, 
relativamente a cada vitima. Não 

tendo feito, englobou a defesa e 
quesito relativo as circunstan-

cias atenuantes na série submetida 
ao júri, de modo tal que o júri, ne-
gando a defesa e concedendo ate-
nuante, a negativa e a afirmativa 
serviram, na sentença, para os 
dois crimes, contravindo assim 

disposto no C.P.P., artigo 
484, n. V, 2.° parte, que diz : 
Também serão formuladas series 
distintas, quando diversos os pon-
tos de  acusação.  Deu assim, moti-
vo para a nulidade, por deficiên-
cia dos quesitos, previstos no ar-
tigo 564, parágrafo único, do mes-
mo Código. 

Mandam seja o réu novamente 
julgado com observância das for- 

malidades legais. Custas, na for-
ma de lei. 

Bela Horizonte, 14 março de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Arnaldo Moura, relator 
— Abreu e Lima — Dario Lins — 
Leão Starling — Presente, O. 
Mendes Jr. 

Contrariedade ao libelo — Vista 
ao defensor impedido de advogar 

— Nulidade 

— Anula-se o processo desde a 
contrariedade do libelo, quando a 
vista para éste ato foi aberta a 
defensor já impedido de advogar 
e outro neo foi nomeado ao réu. 

APELAÇÃO N. 5.423 — Des. 
ABREU E  LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.423, da comarca de Conse-
lheiro Pena, apelante, Geraldino 
Cândido  e, apelada, a  Justiça, 
acordam os Juizes da Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal .de 
Justiça de Minas Gerais, integran-
do neste o relatório de fls., em 
dar provimento à apelação para 
anular o processo movido con-
tra o apelante Geraldino Cândido, 
desde a contrariedade ao libelo 
de fls. 

Assim decidem, porque ao ser 
aberta vista para aquêle ato pro-
cessual de defesa, o advogado Ido 
apelante, Dr. Dilermando Rocha, 
já estava exercendo o cargo de 
Prefeito Municipal, impedido, 
portanto, de continuar no desem-
penho do mandato de defensor 
dativo, e ao réu não foi dado novo 
defensor, a fim de que pudesse 
contrariar o libelo e oferecer tes-
temunhas de defesa, como era do 
desejo do apelante. 

Nomeado defensor para êsse 
fim, prossiga-se nos demais Vet.-  

mos processuais. Custas na for-
ma da lei. 

Belo Horizonte, 14 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Abreu e Lima, relator 

Dario Lins — Leão Starling, 
vencido — Arnaldo Moura, venci-
do — Presente, O. Mendes jr. 

Adultério — Legitima defesa da 
honra — Quando não se configura 

Crime culuoso — 
bilidade 

0 marido que tenha visto a 
esposa em congresso sexual com 
outrem e os deixa para buscar uma 
arma, espera o cúmplice da adúl-
tera, dá-lhe um tiro e ens seguida 
vai it procura da mulher e da-lhe 
facadas, matando-a, age por vin-
gança, com cautela, com requinte 
de maldade e não ens legítima de-
fesa da honra. 

O marido que, após presenciar 
adultério  de sua espôsa, arma-se 

para, depois, ferir o cúmplice da 
adúltera, mata esta e era segui-
da vai matar aquele, não pode ter 

seu delito caracterizado como 
culposo apenas. 

APELAÇÃO N. 5.209 — Rela-
tor: Des.  MÁRIO  MATOS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 5.209 
de Juiz de Fora, apelantes, Ani-
bal Moreira Franco e a  Justiça, 
e, apelados, a  Justiça e o réu, 
acorda a 2. 4  Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, por voto de 
maioria de seus juízes, em prover 
a apelação do M. P., manifesta-
da a fls. dos autos, prejudicando 
o recurso do acusado. 

A apelação referida tem pro-
vimento para o fim de, despre-
zada a nulidade argüida no pa-
recer da P. G., por não ter tido 
nenhuma repercussão no proces-
so, mandar o réu a novo julga-
mento, uma vez que a solução 
dada ao caso pelo júri se afasta 
por completo da prova recolhi-
da nos autos. 

De fato, pela própria confis-
são do imputado feita it policia, 
se colhe que não agiu ern defesa 
legitima de sua honra. 

Rle conta, nesta sua confissão, 
que, espiando pelo buraco da fe-
chadura, viu sua mulher ern con-
gresso sexual com a vitima, por 
nome Pedro Ribeiro da Silveira. 
Buscou então uma arma, esperou-
o numa Saida da casa e deu-lhe 
um tiro. Em seguida, foi it pro-
cura da mulher e deu-lhe faca-
das, matando-a. Por êste retrato 
dele, vê-se que agiu por  vingan-
ça,  com cautela, com requinte de 
maldade. 

Os fatos posteriores, apurados 
no processo, mostraram que sua 
mulher foi encontrada de  calça, 
composta, o mesmo acontecendo 
com a outra vitima, o que con-
traria a sua asserção de que os 
dois estavam em relações se-
xuais. 

Havia dentro de casa outras 
pessoas — uma testemunha e os 
filhos, e êsses, em seus depoi-
mentos, nada contam relativa-
mente à prevaricação da eispõsa 
do réu. 

Vale ainda salientar que Ani-
bal Franco, o acusado, depois de 
matar a mulher, chamou um co-
nhecido, que estava ali perto, e 
foi ao encalço de .  Pedro da  Sil-
veira,  encontrou-o vivo e matou-
o. Esta atitude, ainda que se ad-
mitisse a defesa da honra, já .te-
ria saído da esfera delimitada 
do excesso nos meios de repulsa 
cabível. E' um movimento típico 
de perversidade, uma  ação evi-
dentemente cruel. Deixou a mu-
lher morta ou quase morta, e foi 
matar a outrem. - 

As testemunhas que depõem 
no processo não abonam, o reco-
nhecimento de nenhuma das con-
dições configurativas da legíti-
ma defesa da honra. Assim, a 
decisão do júri, categorizando o 
delito como culposo, não tem 
apoio na .prova feita, razão por 
que se manda o acusado a jul-
gamento de novo. Custas a final. 
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Belo Horizonte, 10 de feverei-

ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Mário Matos, re-
lator para o acórdão — J. Al-
cides Pereira — Alencar Arari-
pe — Gonçalves da Silva, ven-
cido com a seguinte declaração: 
se a decisão apelada não consti-
tui um padrão de perfeita justi-
ça; se não é um impecável mo-
délo sob o ponto de vista jurí-
dico, por igual descabe-lhe a pe-
cha de manifestamente contra-
ria A prova colhida. 

E como se trata de apelação 
limitada, porque os vereditos do 
júri são hoje soberanos; despro-
vejo os recursos, quer da acusa-
ção, quer da defesa, e mantenho 

sentença  do tribunal popular. 

0 poder do tribunal togado de 
cassar decisões do júri deve ser 
exercido com reservas. Dilargá-
lo além das lindes e razões le-
gais, pode convir A  política  cri-
minal, mas ofende, venia sit dic-
to, a lei e a soberania do júri 
outorgada na nossa Constituição. 

Julgamento pelo  júri  — Quesitos 
sôbre legitima defesa — Comple- 

xidade — Nulidade 

— E' mais que complexo : erra-
do, o quesito sôbre se "o réu pra-
ticou o fato em defesa própria, de 
outrem ou de qualquer direito", 
pois junta hipóteses que, se não 
diferem na sua finalidade, dife-
rem, a  fundo,  vistas do Angulo 
do réu e torna nulo o julgamento 
do júri. 

APELAÇÃO N. 5.578 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da apelação n.° 5.578 
da comarca de Carlos Chagas, 
apelante, a  Justiça,  e, apelado, 
Geraldo Lucena, acordam os juí-
zes da Primeira Câmara Crimi- 

nal do Tribunal de Justiça do Es- 
tado de Minas Gerais em anular 

julgamento, mandando, então, 
que a outro se proceda. 

R que, a) devendo questionar 
júri sôbre a descriminante da 

legítima defesa; b) o juiz assim 
redigiu o primeiro respectivo 
quesito: "o réu praticou o fato' 
em defesa própria, de outrem, 
ou de qualquer direito"? 

Sem laivo de dúvida, o quesi-
to juntou  hipóteses, que, se não 
diferem na sua finalidade, dife-
rem, a fundo, vistas do ângulo 
da  posição  do réu; um quesito 
mais que complexo: errado. Nu-
lo, então, e sem dúvida, o julga-
mento. Custas "ex-lege". 

Belo Horizonte, 14 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Dario Lins, relator — 
Ledo Starling -- Arnaldo Moura 
— Abreu e Lima — Presente, 
Ono Ire Mendes Jr. 

Júri  — Legitima defesa — Votação 
renovada de quesito — Falta de 

contradição — Nulidade 

— Não se contradiz o júri, quando 
afirma que o réu delinqüiu, defen-
dendo-se, e nega tenha  repetido  in-
justa agressão, sendo nulo o julga-
mento quando, a pretexto de contra-
dição, renova-se a votação do quesi-
to Ohre a injustiça da agressão e 
é éle afirmado. 

APELAÇÃO N. 5.561 — Rela-
tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. 9  5.561, 
da comarca de São Tomas de 
Aquino, apelante, a Justiça, e, 
apelado, Benedito Eurípedes de 
Oliveira, acordam os juizes da 
Primeira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais em anular o 
julgamento, mandando, então, que 
a outro se proceda. 
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Denunciado, pronunciado e li-
belado, no art. 121, § 2. 9 , do C.P., 
pelo homicídio de  João  Batista da 
Silva, o. réu Benedito Euripedes 
de Oliveira invocou a descrimi-
nante da legitima defesa, própria, 
e o juri lha recusara. 

Recusara, visto como, a) per-
guntados se êle praticara o cri-
me e "repelindo injusta agressão"; 
b) quatro jurados, isto é, maio- 

responderam negativamente 
(ata da sessão do julgamento; fls. 
80/80v.). 

Mas o juiz viu nisso um êrro 
(o júri se contradizia, pensou, 
porque antes respondera que o 
réu delinquira, defendendo-se...); 
e, a) ponderando-o ao júri, fé-lo 
recuar na sua resposta; b) o jail 
trocou sua negativa por uma afir-
mativa. 

Lê-se, em verdade, naquela ata, 
textualmente: "Os jurados, pri-
meiramente, negaram por qua-
tro votos; entretanto, por esta 
resposta estar em contradição 
com a resposta dada ao quinto 
quesito, foi, de acórdo com o ar-
tigo 489 do C.P.P., novamente, 
submetido A  votação o referido 
quesito sexto, cujo resultado foi 
sim, por seis votos" (fls. 80v.; 
cit.). 

Mas, assim, o julgamento está 
nulo, unta nulidade "ad unguem"; 
bastante se considere que 'Cle ex-
terioriza, não a consciência livre 
de quatro jurados, porem, a sua 
consciência  turbada por um gros-
so equívoco do juiz seu guiador, 

maneira de instrução, lem-
bra-se ao juiz que a certidão de 
incomunicabilidade dos jurados 
deve ser pelo escrivão, na ata da 
sessão, fortalecida pela assinatura 
do mesmo juiz. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 14 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Dario Lins, relator -- 
Ledo Starling — Arnaldo Moura 
— Abren e Lima — Presente, O. 
Mendes Jr. 

Legitima defesa — Quando não se 
caracteriza 

— Não hã que dizer-se legitima 
a ação de quem atribui a outro 
atitude que não teve, faz-lhe exi-
gência e, não sendo atendido, agri-
de e mata, a facia, o mesmo. 

APELAÇÃO N. 5.477 — Re-
lator: Des. JOSE ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
tistes autos de apelação criminal 
n. 5.477, da comarca de Patos, 
em que é apelante a Justiça, e é 
apela io Joaquim de Sousa  Cai
xeta, acordam os Juízes da Sq- 
gunda Câmara Criminal do itri- 
bonal de  Justiça,  integrando neste 

relatório de fls., em dar provi-
mento à apelação para sujeitar 

apelado a novo julgamento. 
Sem procedência e ate i,ein 

fundamento são as alegações f 1 e 
nulidade que se contêm no pa-
recer da Subprocuradoria. Ao 
contrário do que se afirma 
consta expressamente da ata de 
julgamento certidão de incomuni-
cabilidade dos jurados, constan-
do também que, terminado o in-
terrogatório, o juiz passou a fa-
zer o relatório, sem manifestar 
sua opinião sôbre o mérito 
defesa ou  da acusação, expondo 
os fatos e as provas existentes e 
determinando  ao escrivão que 
lesse os depoimentos das teste-
munhas de  acusação e de defesa. 
Apenas não consta se o Juiz se 
referiu As conclusões das partes. 

Quanto ao mérito, verifica-se, 
pela prova existente, que a deci-
são dos jurados foi manifesta-
mente contrária à mesma prova. 
O fato criminoso se passou, sem 
testemunha visival, na roça, ern 
urna estrada, ou melhor, num tri-
lho. Apenas um irmão  da viti-
ma viu, conforme depôs, esta se 
defender, corn um pau, do réu, 
ao procurar êste agredi-la,  a faca 
(R. 27). 
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Mas depoimentos testemunhais 
esclarecem que o crime foi moti-
vado pelo fato de ter sido solto 
um cavalo, pertencente ao réu, 
do pasto em comum, e desapare-
cido. Foi Lázaro Moreira, irmão 
da vítima, quem Os para fora 
do pasto o animal, porque en-
trara em sua horta. Supondo que 
fôra a vítima quem assim proce-
dera, o réu exigiu que ela fôsse 
procurar o cavalo e quis agredí-
la, ante a sua recusa em atendê-
lo. 

A vítima cortou, então, um ga-
lho de assa-peixe e procurou de-
fender-se. Era, porém, menos 
forte do que o apelado e foi por 
êste esfaqueado e morto. Não há, 
pois, que afirmar-se que êle agiu 
em legítima defesa própria. Sem 
apoio na prova 6, portanto, não 
justa a decisão dos jurados. 
Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 17 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — José Alcides Pereira, 
relator — Alencar Araripe — 
Gançalves da Silva —• Mário Ma-
tos — Presente, Onotre Mendes 
Jr. 

Júri  — Decisão contra a prova 
dos autos 

— Cassa-se o veredito do júri, 
quando há o manifesto arrepio da 
prova dos autos. 

APELAÇÃO N.° 5.606 — Rela-
tor: Des. GONÇALVES DA SILVA 

ACORDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 5.606, da comarca de Conse-
lheiro Lafaiete, em que é apelan-
te, a Justiça e, apelado, Francisco 
Teresa da Costa. 

Por votação unânime, integran-
do neste o relatório de fls., acor-
da a Segunda Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, desprezadas por impro- 

cedentes as nulidades argüidas, 
em dar provimento à apelação 
do órgão do Ministério Público 
para, cassando a decisão recorri-
da, mandar o réu a novo júri. 

Pela leitura dos autos, nenhu-
ma conclusão é mais consentâ-
nea com o Direito, a Doutrina 

a Jurisprudência dos Tribunais, 
que a atinente ao retbrno do ape-
lado a novo julgamento, porque 
a decisão foi, na espécie, mani-
festamente contrária â prova 
colhida. 

O  réu desfechou três tiros na 
vítima, sem que ela antes esbo-
çasse qualquer gesto  ameaçador. 
Demais disso, o ofendido nenhu-
ma arma carregava. 

Onde, pois, a justificativa da 
legítima defesa invocada e inde-
vidamente reconhecida pelo juri? 
HA, portanto, error in judicando, 
merecedor de reparação. Custas 
pelo apelado. 

Belo Horizonte, 17 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Gonçalves da Silva, re-
lator — Mário Matos — J. Alci-
des Pereira. Foi voto vencedor 

do Exmo. Sr. Desembargador 
Alencar Araripe. Presente, O. 
Mendes Jr. 

Impromincia de tentativa de morte 
— Decisão sabre leses corporais 

— Ausência de nulidade 

— Primeiramente deve o réu ser 
Impronunciado do conatus crimi-
nis, para, ens seguida, liquidado o 
incidente, prosseguir o processo em 
relação ao crime de lesões corpo-
rais, mas, sem que haja prejuízo 
decorrente da  inobservância clêsse 
rito, não se anula o processo. 

APELAÇÃO N.° 1.198 — Rela-
tor: Des.  LEÃO  STARLING. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso criminal, 
n.9 1.198, da comarca de Conse-
lheiro Lafaiete, Luís de Paula Pe- 

tiro e recorrido Silvio Gonçalves, 
acorda a Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça dês-
te Estado, untmimemente, em 
confirmar a decisão recorrida, 
de acôrdo com o parecer da Pro-
curadoria Geral. 

E certo que o Dr. Juiz a quo 
se afastou da jurisprudência des-
ta Egrégia Câmara, que, em ca-
sos idênticos, manda que, primei-
ramente, se impronuncie 6 acusa-
do do  conotas  criminis, para, 
em seguida, liquidado o inciden-
te, prosseguir o processo em re-
lação ao crime de lesões corpo-
rals. 

Mas, como mui Item ressalta o 
parecer, não houve prejuízo pa-
ra a justiça da  inobservância 
dessa jurisprudência, de vez que 
a Promotoria se conformou com 

desclassificação e esta ela 
apoiada nas provas dos autos. 

A cassação da sentença nesta 
altura do processo seria, portan-
to, contra a regra da economia 
judiciaria. CuOas na forma .da 
lei. 

Belo Horizonte, 21 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Ledo Starling, relator 
— Arnaldo Moura — Abreu e 
Lima — Presente, O. Mendes Jr. 

Conflito de jurisdição — Apro- 
priação indébita — Faro compe- 
tente — Crime continuado -- Com- 

petência preventiva 

Se, em uma comarca, alguém 
recebe bilhetes de loteria premiss-
dos e em outra apropria-se slos 
prémios, o feiro competente par a. 
o processo é o da primeira COM:11*- 

ca, porque o principal to: o reas 
se apossar dos bilhetes. 

Se o crime se deve dizer "con-
tinuado" (começado em onma co-
marca e acabado  ens outra) a com-
petência para o process() firma-
se pelo principio legal da pre-
venção. 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
N. 127 — Relator: Des. DARIO 
TANS. 

ACORDA- 0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de conflito de juris-
dição n.9  127, suscitante, o 
Sr. dr. juiz de direito da tercei-
ra vara criminal de Belo Hori-
zonte, e,  suscitado, o Sr. dr. juiz 
de direito da comarca de Ca-
randaí, acordam, em Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, em  decidi-lo  pela compe-
tência do Sr. dr. juiz de direi-
to da comarca de Carandaí. 

Como se segue, trata-se de um 
conflito, negativo, de jurisdição, 
entre o Sr. dr. juiz de direito 
da comarca de Carandaí, dando-
se por incompetente para julgar 
o  caso, em que Pedro Andra-
de 6 réu (razão de haver  reme 
tido  os autos ao sr. dr. juiz 
de direito da terceira vara Cri-
minal de Belo Horizonte); e, k.'s-
te, que, it sua vez, entende que 
a competência 6, não sua, mas 
daquele. 

A dúvida sai de que, a) tendo 
Pedro Andrade insistido, junto 
a Nelson Pôssas, em Carandaí, 
no sentido de o fazer portador, 
para Belo Horizonte, de uns bi-
lhetes de loteria, que sabia pre-
miados e pagos por êle, agente, 
Nelson Pôssas; insistência alias, 
vitoriosa, b) filha de ideia ma 
de se locupletar à custa alheia; 
entretanto, c) foi aqui que a lo-
cupletagão se efetivou, porque, 
aqui, embolsou o réu o respecti-
vo conseqüente dinheiro. 

Mas, a) o principal foi o réu 
se apossar dos bilhetes; o mais, 
b) simples conseqüência. 

Depois,  e.  intuitivamente, a) 
foi em Carandaí, não cot Belo 
Horizonte, que os efeitos da  ação 
delituosa se fizeram sentir, já 
porque o prejudicado é de la, IA 
está, porque, la, não aqui, maior, 
senão, única, foi a decorrente 
repercussão; e, b) consoante o 
ensina BENTO DE FARIA, 6, preci-
satnente, ali, por isso mesmo, 
que se deve fazer o processo, pa- 
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lavras suas: "onde cumpre tran-
quilizar, pelo castigo, os interês-
ses alarmados"  (PLÁCIDO  DE SA 
CARVALHO, Código de  Processo  
Penal, p. 118). 

Que, entretanto, assim não fôs-
Se, o caso estaria resolvido pelo 
princípio legal da "prevenção"; 
é que, a) recebendo a denúncia 
(f. 27v.), mandando citar o réu 
(f. 31); b) o sr. dr. juiz de di-
¡Tito de Carandaí chegou, ate, a 
ouvir as testemunhas (fls. 37/ 
38); e c) se o crime, no caso, 
se deve dizer "continuado" (co-
meçado em Carandaí; acabado 
em Belo Horizonte), "a compe-
tência para o processo firma-se 
pelo princípio legal da preven-
ção, isto 6, competente é o juiz 
que tiver antecipado aos ou-
tros na prática de algum ato do 
processo". (Acórdão do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, in 
Revista dos Tribunais, vol. 167, 
p. 96) . Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 14 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente —  Dano  Lins, rela-
tor — Leão Starling — Arnaldo 
Moura. 

Desaforamento de processo —  In- 
cabível  

— A lei só permite o desafora-
mento do julgamento a ser proce-
dido pelo Tribunal do Júri e não do  processo.  

DESAFORAMENTO N.° 145 — 
Relator: Des. Presidente N1SIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de pedido de desa-
foramento, requerentes, Fran-
cisco Fialho de Rezende e Ciro 
Mariano de Arruda, acordam, em 
Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, não itomar conheci-
mento do pedido. 

0 que por êste se pleiteia é,o 
desaforamento do processo, ape- 

nas com denúncia recebida, sem 
ter ainda iniciada a instrução 
criminal. A lei, porém, só cogita 
do desaforamento do julgamenta 
pelo Tribunal do Júri. 

Diz o invocado art. 424 do C. 
P.P. que o Tribunal poderá de-
saforar o julgamento, se o inte-
rêsse da ordem pública o recta-
mar, houver dúvida sôbre a im-
parcialidade do júri ou contra a 
segurança pessoal do réu, bem 
assim quando o julgamento não 
se realizar no período de um ano 
contado do recebimento do li-
belo. 

A providência de caráter ex-
cepcional só se refere ao julga-
mento eincuja véspera deve ser 
aventada, isto é, depois de rece-
bido o libelo. 

Bem acertado o parecer do 
Chefe do M. P., que, como de-
saforamento de processo,  é  inca-
bível o pedido. 

A igual solução chegou, na sua 
informação, o juiz de Direito: 
"Não há desaforamento para ins-
trução criminal". Custa ex-lege. 

Belo Horizonte, 28 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oli-
veira, presidente e relator — 
Ledo Starling — Arnaldo Moura 

Abreu e Lima — Dario Lins 
Vencedor, A. Barroso — Pre-

sente, O. Mendes Jr. 

Desaforamento — Membro do M.P. 
comissionado — Competência para 
requerer — Paixão  Política  —  Dá- 

vicia  silbre imparcialidade dos 
jurados 

Membro do Ministério Público 
designado para  funcionar,  no jul-
gamento de um processo tent coin-
petência para reouerer seu  de sa fo -
ramento. 

• 
A paixão  política  é motivo 

plausível de  dúvida  sôbre  a im-
parcialidade dos  jurados.  

DESAFORAMENTO N.° 141 — 
Relator: Des. Presidente  NISTO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
èstes autos de pedido de desafo-
rampnto do julgamento dos réus 
Joao Carlos Filho e Manuel Car-
los da Silva, acordam em Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça 
tomar conhecimento de pedido 
e deferi-lo para ordenar que o 
julgamento seja afeto ao Tribu-
nal do Júri da Comarca de Uber-
lândia. 

Tem competência para reque-
rer desaforamento do julgamen-
to 0 membro do M. P. que es-
teja comissionado para funcio-
nar no mesmo, pois sua  desig-
nação  afasta do processo o 
Promotor de Justiça da comar-
ca, que  deixa,  por isso, de atuar 
na ação penal enquanto durar 
comissão. 

A informação prestada pelo 
juiz de direito dá a certeza de 
que a política local procura in-
tervir no processo, sendo inaco-
bertável que os réus recebem 
ostensiva  proteção  de forte cor-
rente partidária comprometora 
da isenção e independência do 
corpo de jurados  da comarca. 

A dúvida, pois, levantada sôbre 
a imparcialidade do Júri é razoá-
vel e aceitável como base para a 
concessão do desaforamento. 

Convém salientar que o pare-
cer do Chefe do M. P. aborda 
a preliminar e o mérito corn 
proficiência, chegando à mesma 
conclusão. Custas ex-lege. 

Batista de Oliveira, presidente 
e relator —Mário Matos — J.  
Alcides Pereira — Alencar Ara-
ripe — Gonçalves da Silva. 
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LHO DA TERCEIRA REGIÃO 

Dissídio coletivo — Competência 
para revisão — Intervenção de so- 

licitador ou provisionado 

Aos Tribunais Regionais do 
Trabalho compete rever os cliss‘ ,  
dios coletivos por êles julgádos e 
decididos 	originftriamente, 	nada 
importando o fato de haver o Co-
lendo Tribunal Superior do Traba-
lho dado provimento em parte  ao 
recurso interposto. 

Nos dissidios coletivos, As 
partes dissidentes não ê facultada 
a assistência por solicitador ou 
provisionado. (Analise dos §§ 1.0 
e 2.°  cio  art. 791 da C. L. T.). 

PROCESSO N. 1.385 — Rela-
tor: NEWTON ANTONIO DA 
.SILVA PEREIRA. 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de revisão de  dissí-
dio  coletivo, entre partes, Sindi-
cato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Fiação e Tecelagem 

Sindicato das Indústrias de Fla-
coo e Tecelagem, ambos de Juiz 
de Fora, suscitante, o primeiro. 

Em petição assinada por so-
licitador inscrito na Ordem dos 
Advogados (certidão de fls. 232), 

Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Te-
celagem, de Juiz de Fora, pede 
revisão de dissídio por êle ins-
taurado contra o Sindicato das 
Indústrias de Fiação e Tecela-
gem daquela cidade (Processo 
T. S. T. 3.912/48), pretenden-
do, em resumo: a) cancelar a 
exigência do comparecimento in-
tegral para o efeito de obtenção 
do  aumento concedido; b) esten- 

der o aumento aos empregados 
admitidos, posteriormente ao dis-
sídio e até a data do pedido de 
sua revisão; c) elevar para 66 a 
percentagem de aumento ante-
riormente deferida (30%); d) 
ser autorizado a cobrar dos ope-
rários não sindicalizados a quo-
ta de Cr$ 10,00 per capita, para 
ocorrer its despesas do feito. 

Na inicial, endereçada primi-
tivamente ao Egrégio Tribtinal 
Superior do Trabalho, sustenta o 
requerente a necessidade e jus-
tiça do presente pedido de re-
visão, que é instruído coin o 
acórdão T. S. T. 3.912/48 (fls. 
6 a 11), com cópia autenticada 
da ata de assembléia geral :ex-
traordinária, quadros dempns-
tivos da elevação do custo de 
vida e editais de convocação. 

Por despacho de fls. 55, de-
cidiu o Presidente do E. T. S. 
T., por tratar-se de dissídio  de  
Ambit°  municipal, encaminhar o 
processado a êste Tribunal, onde, 
pelo decidido a fls. 55-v, se de-
legou competência ao MM. Juiz 
Presidente da Junta de Concilia-
ção e Julgamento de Juiz de Fora 
para a instrução do feito, de con-
formidade com o disposto no ar-
tigo 366 da C. L. T. 

A defesa do requerido, a fls.. 57 
e seguintes, argüi três prelimina-
res:  a) de incompetência da Justi-
ça do Trabalho para alterar sa-
lários; b) de nulidade da revisão, 
de pleno direito, por falta de auto-
rização do Sindicato requerente; 
c) de nulidade do feito ainda por 
falta de capacidade processual 
do procurador signatário do pe-
dido 
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No mérito, contestou a preten-
são do requerente, declarando 
improcedentes as alegações em 
que ela se assenta, tendo ainda 
juntado os documentos de fls. 
77 a 283, inclusive as razões re-
novadas de fls. 238 a 244. 

Concluída a instrução, volta-
ram os autos a éste Tribunal e 
dêles teve vista o Dr. Procura-
dor Adjunto, para parecer, que 
exarou com brilho, a fls. 288 e 
seguintes. 

Na data do julgamento, veio 
aos autos a  petição  de fls. 293, 
na qual o Presidente do Sindi-
cato requerente procura sanar 
irregularidades apontadas no pa-
recer citado. E' o relatório. 

ACÓRDÃO 

1 —  Argüi o Sindicato susci-
tante a exceção de incompetên-
cia dêste Tribunal, com funda-
mento no artigo 875 da C. L. 
T., por entender que ao E. T. 
S.T. é que compete julgar esta re-
visão. 

A  argüição  é  improcedente: 
porque o artigo 875 da C. 

L. T., ao dispor que a revisão 
sera julgada pelo Tribunal que 
tiver proferido a  decisão, há de 
referir-se aquêle que, originatia-
mente, houver examinado o dis-
sídio e decidida; 

porque, realmente, no caso 
em tela, o dissídio que ora se re-
vê foi julgado e decidido, origi-
nariamente, por êste Tribunal, 
não modificando o aspecto da 
questão o fato de haver o Colen-
do Tribunal Superior do Traba-
lho dado provimento, ainda que 
em parte, ao recurso que se in-
terpusera; 

porque aos  Tribunais  Re-
gionais do Trabalho compete, se-
gundo vem expresso no artigo 
678, letras a e e, da C. L. T., 
não só conciliar e julgar, origi-
nariamente, os dissídios coleti-
vos que ocorrerem dentro das 
respectivas jurisdições, como lam- 

bém "rever as próprias decisões. 
proferidas em dissídios coleti-
vos"; 

porque, a admitir-se que - 
a presente revisão tenha de ser 
feita pelo Egrégio Tribunal Su-
perior do Trabalho, estar-se-á re-
duzindo o feito a uma única ins-
tância; 

mas o artigo 702 da C. 
L. T., ao especificar, taxativa-
mente, os casos de competência 
daquele E. Tribunal, em única 
instancia, admite a revisão das 
próprias decisões, mas só daque-
las que tenham sido proferidas 
nos dissídios coletivos que exce-
dam a jurisdição dos Tribunais 
Regionais do Trabalho (letra c) 
e êste não é o caso dos autos; 

I) porque, ademais, compe-
tência não se presume, tem de 
ser expressa, pelo que o art. 875 
da C. L. T. há de interpretar-se 
em,  combinação  com o 678 do 
mesmo diploma; 

g) porque, afinal, a admitir-
se o ponto de vista do Sindicato 
suscitante, teríamos que a revi-
são pelos Tribunais Regionais 
só seria possível quando suas de-
cisões nos dissídios coletivos não 
viessem a sofrer qualquer restri-
ção no E. Tribunal ad quem,. 
critério evidentemente sem con-
sistência. 

2 — Procede a argüição de nu-
lidade do presente feito, por ab-
soluta falta de capacidade pro-
cessual do procurador signatário 
do pedido de revisão. 

A êsse respeito, vale transcre-
ver o preciso parecer do Dr. 
Procurador Adjunto: 

"Dispõe o § 1.° do art. 791 da 
C. L. 1'. que nos dissídios in-
dividuais os empregados e em-- 
pregadores poderão fazer-se re-
presentar por intermédio do sin-
dicato, advogado, solicitador, ou-
provisionado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, ao pas-
so que o § 2.° estabelece que nos 
dissídios coletivos é facultada a 
ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO. 

Como assinala a defesa (fis- 

-61), não basta que o assistente 
seja apenas solicitador, que 
menos advogado. E' necessário 
que seja um advogado, que não 
passa, ainda assim, de mero as-
sistente, acornpanhante, do Sin-
dicato. Este, por intermédio de 
seu Presidente, é que deverá in-
gressar cm juízo. 

Em  relação  it representação 
sindical é preciso convir ser ela 
outorgada como assistência 

cumprindo aos Sindica-
tos o exercício de uma obrigação 
legal, que lhes é determinada pelo 
caráter de sua função, entre cujas 
obrigações, impostas pela Lei, 
encontra-se a defesa dos  interes-
ses  da classe que representam 
(art. 513, letra a, da C. L. T.). 

ARAUJO CASTRO, comentando o 
§ 2.° do art. 90 do Decreto-lei 
1.237, ora reproduzido no § 2.° 
do art. 91 da C. L. T., afir-
mou : 

"O mencionado § 2.° do art. 
90, estabelecendo que nos dissi-
dios coletivos é facultada aos 
interessados a assistência por ad-
vogado, implicitamente proibiu 
a intervenção de solicitador ou 
provisionado, ainda que inscrito 
na Ordem dos Advogados. Jus-
tiça do Trabalho, pág. 203. 

Em Direito Brasileiro do Tra-
balho, 2.° volume, pág. 636, AR-
NALDO SUSSEKIND, DORVAL LA-
CERDA e J. SEGADAS VIANA assim 
se expressaram: 

"Nos dissídios coletivos os em-
pregadores podem instaurar a 
instância,  instruir o processo e 
defender seus interêsses pessoal-
mente ou por intermédio de seus 
sindicatos. Os empregados, no 
entanto, terão de ser representa-
dos pelos respectivos sindicatos, 
a menos que não haja sindicato 
reconhecido para a categoria 
profissional interessada, caso em 
que a representação poderá ser 
feita por um têrgo dos .empre-
gados envolvidos no dissídio 
(art. 857,  parágrafo único). 

As partes dissidentes é facul-
tada a assistência de advogado, 

Trabalhador rural — Caracte- 
rizasio 

— A condição do trabalhador é 
determinada pela natureza e fi-
nalidade do estabelecimento e não 
pela atividade exercida. 

RECURSO N.° 17/50 — Rela-
tor: CANDID() GOMES DE 
FREITAS. 

RELAT6111.0 
José Maria Sobreira  apresentou 

reclamação contra Peter Von 

não sendo, porém, permitida a 
intervenção de solicitador ou de 
provisionado. 

Acresce ainda que a profissão 
de solicitador é disciplinada pelo 
Regulamento da Ordem dos Ad-
vogados (Decreto n.° 22.478,, de 
20 de fevereiro de 1.933). .Sua 
competência esta definida no § 
4.° do artigo 22, ao passo que os 
atos processuais fixados no § 2.° 
constituem prerrogativa dos ad-
vogados". (fls. 288 a 291). 

3 — A petição de fls. 293, in-
tempestivamente juntada aos 
autos, não pode, segundo enten-
demos, ter a fôrça de corrigir, 
já nesta altura, uma omissão que 
constitui nulidade insanável e 
viciou todo o processado, desde 
a inicial. 0 dispositivo inobser-
vado regula interêsse de ordem 
pública. 

Por tais razões e pelo mais 
que dos autos consta, resolve, o 
Tribunal Regional do Trabalho, 
por três votos, de acôrdo com o 
relator, rejeitar a preliminar de 
incompetência levantada pelo 
suscitante, ora requerente, jul-
gando-se competente para apre-
ciar o dissídio e absolver de ins-
tância o suscitado, por ilegiti-
midade de representação do sus-
citante. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro 
de 1950. Sebastião Ewerion Cara-
do Fleury, presidente — Newton 
Antônio da Silva Pereira, relator 
— Elmar Wilson de Aguiar Cam-
pos,  procurador adjunto. 
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Salve, pleiteando o pagamento de 
Cr$ 9.730,00 , a título de falta 
de recolhimento de contribuições 
no I.A.P.I., horas, indenização 
or antigüidade, diferença de fe-

rias e impôsto 
Alega que trabalhou de 5-7-- 

948 a 8-9-949 em construções 
na Fazenda da Paciência, de 
propriedade do reclarnado, per-
cebendo Cr$ 80,00 por dia, sendo 
certo que prestou serviço por 
mais de 8 horas diárias, que não 
recebeu indenização por dispen-
sa, que o empregador não ano-
tou na carteira profissional, não 
satisfez as contribuições para 
previdência, nem pagou o impôs-
to sindical, e, quanto as ferias, 
que as recebeu a menos. Instruiu 
a inicial com o documento de 
aviso prévio e com vários enve-
lopes de pagamento. 

0 reclamado, ern sua defesa, 
só reconheceu o direito a dife-
rença de ferias no valor de Cr$ 
200,00,  contestando  tudo o mais, 
sob o fundamento de que o re-
clamante era urn trabalhador ru-
ral, encarregado de dirigir as 
construções da fazenda, o que lhe 
não dá direito sendo ao aviso  pré-
vio e a ferias. 

Foram inquiridas 6 testemu-
nhas e os interessados juntaram 
documentos. Não tendo logrado 
êxito as tentativas de conciliação, 
o MM. Juiz de Direito de Matias 
Barbosa proferiu a sentença de 
fls. 67 e 68, julgando procedente 
a reclamação apenas na parte re-
lativa à  diferença  •de ferias. 0 
reclamante interpôs recurso  ordi-
nário,  alegando que foi mal ca-
racterizada sua situação, pois não 
poderia de forma alguma ser 
considerado empregado rural, 
dada a natureza industrial do 
serviço  que executou. 

A parte contrária ofereceu as 
contra-razões de fls. 72 a 76, nos 
quais procura demonstrar que a 
sentença 'recorrida não merece 
reforma por estar apoiada na me-
lhor doutrina. 0 parecer da ilus- 

trada Procuradoria é pela menu-
tenção da sentença. 

Isto pôsto e considerando que, 
na verdade, o que caracteriza a 
situação dos empregados não é 
a natureza do serviço executado, 
mas a finalidade da emprêsa ern 
que trabalham; considerando que 
de modo uniforme êste Egrégio 
Tribunal assim o tem entendido, 
como se pode ver dos acórdãos 
proferidos nos processos 1240-47, 
381/48 e 1396/49; considerando, 
portanto, que a decisão recorri-
da não se afastou da boa doutri-
na e da  jurisprudência  acima ci-
lada, quando classificou o recor-
rente como trabalhador rural da 
Fazenda Paciência, onde esarve 
dirigindo a construção de currais, 
pocilgas e casas para colonos, 
obras de finalidade exclusiva-
manta rural; considerando que o 
v. acórdão invocado nas  razões 
de recurso e da lavra do eminen-
te Ministro Delfim Moreira não 
tem aplicação ao recorrente, ,  pois 
naquele caso tratava-se de em-
pregado que havia trabalhado em 
obras várias do empregador, na 
fazenda e na cidade, o que não 
ocorre no caso presente; consi-
derando que a v. sentença recor-
rida bem analisou a prova dos 
autos, estando conforme com a 
jurisprudência dêste Egrégio Tri-
bunal e com a melhor doutrina 
aplicável  à espécie, merecendo 
ser mantida pelos seus próprios 
fundamentos, acordam os juízes 
do Tribunal Regional do Traba-
lho, da 3.' Região, por três votos, 
de acôrdo com o relator, em ne-
gar provimento ao recurso, para 
confirmar a  decisão  recorrida 
pelos seus jurídicos fundamentos, 
nos têrmos do parecer do Dr. 
Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 13 de ferevei-
ro de 1950. Herbert de Magalhões 
Drummond, presidente —  Côndi- 
do Gomes de Freitas, relator — 
Elmar Wilson de Aguiar Campos, 
procurador adjunto. 

Autoridade patronal — Exercício 
— Limites 

— A autoridade patronal há de 
exercer-se nos  limites  do efetivo 
respeito nifituo, sob pena de dar 
motivo  a  rescisão  do contrato de 
trabalho, con, as corninações le-
gais. 

RECURSO N.Q 3/50 — Relator: 
NEWTON ANTONIO DA SILVA 
PEREIRA. 

RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário. 

João Cipriano da Silva. indus-
triário, por via desta reclamató-
ria, postulada perante a MM. Jun-
ta de Conciliação e Julgamento 
de Juiz de Fora, pleiteia de In-
dústrias de Vidro Excelsior Ltda., 
recebimento de Cr$ 1.344,80, a 
título de salário retido, indeniza-
ção por antiguidade, aviso  pré-
vio e um período de ferias. 

A inicial, onde se diz o recta-
mante dispensado, além de ter 
sofrido ofensas físicas e morais, 
veio instruída com a  comunica-
ção  de fls. 4. 

Na defesa, alegou a reclama-
da que seu ex-empregado não 
fôra dispensado, mas suspenso, 
por haver abandonado a máqui-
na onde trabalhava, para tomar 
água ern tanque distante, o que 
poderia ter acarretado prejuízos 

'empreisa. Na melhor das  hipó-
teses,  teria infração dos regula-
mentos, com o que se justificava 
a penalidade. 

Na instrução do -  feito, depu-
seram o reclamante e quatro tes-
temunhas, das quais três arrola-
das por êle. 

Renovada a proposta de con-
ciliação e resultando esta can na-
da, decidiu a MM. Junta a quo pe-
la procedência, em parte, da re-
clamatória, por admitir culpa re-
ciproca para condená-la no pa-
gamento da indenização, pela 
metade, do salário retido, férias e 
custas. 

Inconformado, recorreu o re-
clamante para Ciste Tribunal, cam 
as razões de fls. 12, não as ten-
do contraditado o recorrido. O 
Dr. Procurador Regional é pelo 
provimento do recurso. 

Eis o relatório. 

ACÓRDÃO 

1  —Alcançou o reclamante que 
a MM. Junta a quo lhe reconhe-
cesse a  procedência  do pleiteado 
na inicial, exceção feita do aviso 
prévio e da indenização por anti-
güidade. Esta s6 lhe seria devi-
da pela metade. 

2 — Assinalou o ilustre 'Dr. 
Procurador Regional a falta de 
elementos, nos autos, que carac-
terizassem a culpa  recíproca, 
pelo que opinava no sentidõ da 
reforma do decidido 'ern  primei-
ra instância. Assim também 
entendemos. 

A prova dos autos, atentamen-
te examinada, mostra que o 'em-
pregador exorbitou de sua autori-
dade patronal, quando ofendeu o 
reclamante,  física  . e moralmente. 

0 contrato de trabalho não 
unilateral. Os deveres e direitos 
que êle fix-a competem a  ambas 
as partes — patrão e emprega-
do — não se podendo admitir 
de qualquer •êles tratamento que 
não se contenha nos limites do 
efetivo respeito mútuo. 

No caso em exame, é de con-
siderar-se, ainda, que o recla-
mante tem boa vida pregressa 
funcional, pelo que mais injus-
to se tornou o procedimento do 
empregador, a respeito de quem 
dizem os autos que costuma ape-
lar para a truculência. 

A ordem nas emprêsas não po-
de fundar-se no receio à violên-
cia, mas no normal respeito da 
dignidade humana e da autorida-
de que a reconheça. 

Caracterizada a dispensa indi-
reta, responde por seus efeitos 
legais quem a provocou (art. 483, 
letras b, e, e f da C.L.T.). 
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Por essas razões e nrais que 

dos autos consta, resolvem os 
membros do Tribunal Regional 
do Trabalho por unanimidade 
dar provimento ao recurso, para 
condenar a reclamada no paga-
mento das indenizações pedidas 
na inicial, nos têrmos do pare-
cer do Dr. Procurador Regional. 

Custas, como de lei. 
Belo Horizonte, 30 de janeiro 

de 1950. Sebastião Ewerton Cura-
do Fleury, presidente — Newton 
Antônio da Silva Pereira, relator 
—Sabin° Brasileira Fleury, pro-

curador regional. 

Empregados de usina de asucar 
Lavradores — Industriários — 

Falta  grave  — Prova — Estabili-
dade — Aviso  prévio  — Comilla- 

bilidade 

Os empregados que trabalham 
na  lavoura  de cana das usinas de 

. açúcar  são industriários ; estando 
amparados pela legislação do  tra-
balho. 

Mesmo (RIC não se leve ern 
conta a faculdade de o julgador 

. apreciar a prora testemunhal  atra-
yes de critérios de ordem subje-
tiva, a verdade  é  que  a  contradi-
ção evidente entre as testemunhas 
de uma e outra parte não autoriza 
a concluir contra o empregado, 
Atribuindo-lhe faltas graves que 
.não resultaram provadas. 

Não tem apoio na doutrina 
nu na legislação vigente a  asserti-
va  sabre a inconciliabilidade do 
aviso prévio com a  estabilidade.  

RECURSO N.9  1.369/49 — Re-
lator:  CÂNDIDO GOMES DE 
FREITAS 

RELATORIO 

João Gualberto Dias, lavrador, 
apresentou reclamação contra a 
Cia. Agucareira Vieira Martins, 
pleiteando o pagamento de Cr$ 
9.425,00, a titulo de indenização 
em dôbro e aviso prévio, com fun-
damento nos artigos 477, 47$, 492, 
496 e 497 da C.L.T. 

Alega que começou a trabalhar 
para a emprêsa em 1-1-1935 e 
que foi injustamente dispensado 
em 16-2-1949, sob a infundada 
acusação de estar vendendo be-
bidas alcoólicas nos 'domínios da 
reclamada, o que não correspon-
de à verdade, sendo certo  ainda 
que sua dispensa não foi precedi-
da de inquérito prévio, exigido 
pelo art. 492 da C.L.T. pars 
afastamento dos empregados está-
veis. Instruiu a inicial com a 
carteira profissional e com os do-
cumentos de fls. 5 e 6. 

Em sua defesa de fls. 12 e 12v, 
sustenta a reclamada que o re- 
clamante, como lavrador da usina, 
não goza de estabilidade, estando 
sua situação regulada pelo art. 19 
do Decreto-lei 6.969, de 19-10-944, 
sendo certo que o artigo 157, 
inciso XII, da Constituição Fe-
deral, que concede estabilidade 
a todos os trabalhadores, não 
auto-aplicável e depende, por- 
tanto, de regulamentação. 

Quanto à dispensa, alegou que 
a rriesma foi justa, e rnotivada 
por ter o reclamante continuado 
a vender bebidas  alcoólicas  nos 
terrenos da emprêsa, apesar das 
reiteradas proibições estabeleci-
das em avisos sucessivos. 

No final da defesa, requereu 
lhe fôsse permitido instaurar o 
inquérito administrativo para 
comprovar as faltas atribuídas 
ao reclamante, caso o MM. Juiz 
entendesse que o empregado era 
estável. Juntou os avisos sôbre 
proibição da venda de bebidas 
alcoólicas — 'fls. 14 a 16. 

Durante a instrução do proces-
so, foram inquiridas seis teste-
munhas, sendo três de cada par-
te. 0 MM. Juiz de Direito de 
Ponte Nova julgou procedente em 
parte a reclamação, para conde-
nar a reclamada a pagar ao re-
clamante as indenizações em dô-
bro, considerando desaconselhá-
vel a reintegração em' virtude da  

incompatibilidade resultante do 
dissídio. 
- Entendeu o MM. Juiz a quo 

que o reclamante, embora lavra-
dor da usina, deve ser conside-
rado industriário, na conformi-
dade do que dispõe o art. 7.', tetra 
b, da C.L.T. e atenta  à juris-
prirdência dominante a respeito. 

Não deferiu o pedido de abertu-
ra de inquérito, porque achou  des-
necessário tal procedimento em 
face á prova dos autos, a qual de- 
sautorizava as  acusações  da re-
clamada. Repeliu o pedido de 
pagamento do aviso prévio por 
entender que o referido institu-
to é inconciliável com a estabi-
lidade, mas, por equívoco, incluiu 

valor do aviso no total da con-
denação. 

Não se conformando com 
sentença, a reclamada recorreu 
tempestivamente, tendo efetuado 

depósito da  condenação e pago 
as custas. Alega que houve êrro 
na inclusão do valor do aviso 
prévio, que foi mal classificado 

recorrido como industriário e 
que a sentença não apreciou bem 
a prova dos autos, de cujo exa-
me atento se conclui que resul-
taram demonstradas as faltas 
atribuídas ao recorrido. 	Pede, 
ern conseqüênca, a reforma da 
sentença, para o fim de ser de- 
clarada improcedente a reclama- 
cão. 

A parte contrária ofereceu as 
razões de fls. 30 e seguintes, nas 
quais, entre outras coisas, decla-
ra que a recorrente não podia 
ser atendida em sua pretensão de 
instaurar o inquérito quando do 
início dêste processo, eis que o 
recorrido já estava afastado  há  
vários meses. 0 ilustrado Dr. 
procurador  Adjunto opinou pela 
manutenção da  sentença. 

ACORDÃO 

Tudo bem visto e examinado. 
A questão fudamental do pro- 

cesso reside em saber se os em- 

pregados que trabalham como la-
vradores nas usinas de açúcar são 
industriários ou trabalhadores ru-
rais. A recorrente sustenta que a 
situação de tais operários está re- 
gulada exclusivamente pelo De-
creto-lei 6.969, de 19-10-1944, 
especialmente pelo art, 19 do re-
ferido diploma legal. 

A veneranda sentença, todavia, 
não acolheu o argumento e pro-
curou apoio na interpretação do 
art. 7. 9, letra b, da C.L.T. e na 
jurisprudência dêste E. Tri-
bunal, para concluir em sentido 
contrario, considerando o recor-
rido como industriário, ampara-
do, portanto, pela estabilidade. 
Ern assim o fazendo a v. senten-
ça não se afastou da melhor so-
lução a ser dada ao ponto dis-
cutido. 

Na verdade, o que caracteriza 
situação do empregado é a na-

tureza ou a finalidade do es-
tabelecimento onde trabalha, sen-
do certo que éste critério, já 
adotado pela jurisprudência, de-
corre das próprias palavras usa-
das pelo art. 7. 9, tetra b, da C. L. 
'I'. Ali se declara que somente 
poderão ser considerados traba-
lhadores rurais aquêles que exer-
cem  funções  diretamente ligadas 
a agricultura e  à pecuária, desde 
que suas atividades não sejam 
empregadas em serviços que por 
natureza, finalidade .01.1 metodos 
usados se classifiquem como in-
dustriais ou comerciais. 

E' fora de dúvida que os ser-
viços do recorrido tinham por fi• 
nalidade a produção de açúcar e 
álcool, sendo êste o objetivo da 
recorrente ao utilizar o trabalho 
de todos os seus operários, quer 
os da fabricação, propriamente 
dita, quer os da lavoura de cana. 
Neste ponto vale lembrar os  acór-
dãos  proferidos por êste E. Tri-
bunal nos processos 1.240-47 e 
381-48, de que foram relatores, 
respectivamente, os eminentes 
juízes Herbert de Magalhães Dru-
mond e Abner Faria. 
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E' verdade que ern sentido 

contrário se manifestou já por 
duas vêzes o E. Tribunal Supe-
rior do Trabalho, como se pode 
ver dos acórdãos proferidos nos 
processos TST — 2.814-47, in 
"Diário da Justiça" de 30-6-47 e 
TST — 1.390-49, in "Diário da 
Justiça"  de 27-10-49, de que fo-
ram relatores, respectivamente, os 
ilustres Ministros Delfim Morei-
ra e Caldeira Neto. 

A orientação seguida por êste 
E. Tribunal, data venia, de tão 
opinados  contraditores,  se afigu-
ra mais conforme com a finali-
dade protetora da legislação do 
trabalho, que se não compadece 
com a exclusão de seu âmbito 
Senão  daquelas pessoas que não 
estejam sendo utilizadas pelas em-
prêsas em atividade de caráter 
industrial ou comercial. 

Os argumentos tirados da le-
gislação especial -- Decretos-
leis 3.855, de 21-11— 1941 e 
6.969, de 19-10-1944, não con-
vencem, por inaplicáveis à espé-
cie. Tais diplomas legais regu-
lam, entre outros assuntos, a si-
tuação dos fornecedores de cana 

dos trabalhadores rurais liga-
dos às usinas por weio dos cha-
mados contratos-tipos — arts. 5.° 

6.° do Decreto-lei 3.855 e 19 e 
20 do Decreto-lei 6.969. 

Ora, o recorrido não está nes-
ta situação, pois não existe nos 
autos qualquer referência ao con-
trato-tipo que deveria subordiná-
lo aos preceitos especiais acima 
referidos. Assim sendo, a sua si-
tuação tem que ser examinada e 
resolvida frente ao disposto no 
art. 7• 9, letra b da C.L.T., como o fêz a v. sentença  recorrida. 

Também não merece reparos a  decisão  de primeira instancia, 
quando não considerou demons-
tradas as faltas atribuídas  ao  
recorrido. A prova testemunhal 
resultou contraditória e o MM. Juiz a quo preferiu dar mais ere-
dito ao que disseram as teste-
munhas do empregado, tendo,  

para isto, usado da faculdade con-
cedida ao julgador de apreciar 
os elementos de convicção atra-
yes de critérios de ordem sub-
jetiva, dando  maior  valor aos 
depohnentos prestados sem inte-
rêsse e sem paixão, repelindo .  
aquêles que lhe pareçam feitos 
com  propósito  de prejudicar ou 
beneficiar os interessados. 

Ninguém melhór do que o MM. Juiz a quo pode aferir do valor 
da prova testemtinhal neste pro-
cesso, pois foi perante êle que as 
testemunhas prestaram seus de-
poimentos. Mesmo que não se 
leve ern conta êste aspecto do 
exame da prova, a verdade 
que a contradição evidente entre 
as testemunhas de uma e outra 
parte não autoriza concluir con-
tra o recorrido, atribuindo-se-lhe 
faltas graves que não resultaram 
provadas. 

Como bem acentuou o MM. Juiz a quo, a prova apenas de-
monstra que antes dos avisos de 
fls. 14 a 16, o recorrido e outros 
empregados vendiam bebidas al-
coólicas nos terrenos da emprê-
sa. Não resultou provado, porem, 
se continuou a vender depois da 
proibição. 

Ora, o art. 493 da C.L. T. de-
clara que só constituent faltas 
graves capazes de ,autorizar a des-
pedida dos empregados estáveis 
aquêles fatos referidos no art. 482, 
quando por sua repetição  ou-na-
tureza representem séria viola-
ção dos deveres e obrigações  do 
empregado. Não é, por conse-
guinte, urna falta simples, was 
necessário se torna que sua gra-
vidade esteja devidamente de-
monstrada, o que não ocorre no 
caso presente, em que nem sequer 
se pode afirmar que o recorrido 
tivesse continuado a vender bebi-
das depois  cia  proibição. 

A assertiva da v. sentença re-
corrida no que diz respeito à in-
conciliabilidade do aviso prévio 
cam a estabilidade, data venia, 
não tem apoio na dotitrina nem  

na legislação vigente. Como, po-
rém, o reclamante não se insur-
giu com a exclusão do aviso  pré-
vio, o reparo vale apenas para 
não deixar ■RO oblívio matéria 
que demandaria maiores expla-
nagões se tivesse  sido  agitada 
pelo interessado. 

Por êstes fundamentos e pelo 
mais que dos autos consta, acor-
dam os Juizes do Tribunal Re-
gional do Trabalho, da Terceira 
Região, por três votos e de acôr-
do com G relator, em negar pro-
vimento ao recurso para manter 
a decisão recorrida por seus pró-
prios fundamentos, de acôrdo 
com o parecer do Dr. Procura-
dor Adjunto, mandando excluir 
da conta a parte relativa ao avi-
so prévio. Custas na forma da 
lei. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro 
de 1950. Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente — Cândi-
do Gomes de Freitas, relator — 
Elm Wilson de Aguiar Cam -pos, procurador adjunto. 

Guarda-livros e contadores — Sa- 
lário fixo — Relação de emprigo 

Os guarda-livros e cm, conta-
dores que trabalham para várias 
empresas, percebendo salário fixo, 
porem, sem subordinação e horá-
rio, não são empregados, mas tra-
balhadores  autônomos. 

O elemento salário fixo só por 
si não caracteriza a relação de 
emprego, a qual inexiste sem a 
subordinação jurídica. 

RECURSO N. 1.444/49 — Re-
latar : CÂNDIDO GOMES DE 
FREITAS. 

RELATÓRIO 

Luís Gonzava de Avelar Ro-
cha apresentou reclamação con-
tra a firma R. Boaventura e So-
brinhos Ltda., pleiteando o pa-
gamento de Cr$ 4.220,00, a títu-
lo de aviso prévio, indenização e 
férias. Alega que de Corinto, onde 
residia, foi para Pirapora a fim 
de  trabalhar para a reclamada  

e para a Distilaria Pirapara 
Lida., como guarda-livros, sendo 
certo que as referidas emprêsas, 
não podendo pagar-lhe remune-
ração elevada, indicaram outras 
firmas para as quais o reclaman-
te, em horas vagas, passou a fa-
zer a escrita. Diz que a recor-
rida lhe pagava, iiltimamente, 
Cr$ 600,00 por  mês e que sua 
dispensa  ocorreu t em fins de 
ageisto de 1949, depois de haver 
trabalhado para a reclamada du-
rante dois anos e meio. 

A defesa da firma consistiu ern 
negar a relação de emprêgo, sob 
o fundamento de que o reclaman-
te não estava a ela subordinado, 
não obedecia a horário, não so-
fria fiscalização, executava o tra-
balho ern sua própria residência, 
gastando tempo muito reduzido 
na confecção da escrita da recla-
mada, acentuando ainda que o 
reclamante era empregado efeti-
vo da Distilaria Pirapora Ltda. e 
também fazia a escrita de várias 
outras emprêsas. 

Instruído o processo com o in-
terrogatório das partes, inquiri-
ção de  três  testemunhas do re-
clamante e juntada de alguns do-
cumentos, proferiu o ilustrado 
juiz de Direito de Pirapora 
a longa, brilhante e erudita 
sentença de fôlhas 32 a 39. 
na qual analisa sob todos os  ân-
gulos  a situação do reclamante, 
para concluir que êste é carece-
dor de ação, por ser um traba-
lhador  autônomo,  "a quem, por 
isso mesmo, não favorece a Jus-
tiça do Trabalho, incompetente 
para decidir o seu pedido". 

Não se conformando com a de-
cisão> recorreu tempestivamente o 
reclamante, tendo depositado as 
custas. Sustenta que foi mal ana-
lisada a prova dos autos, pois a 
sua situação de empregado esta-
va demonstrada principalmente 
pelo salário fixo mensal. A par-
te contrária ofereceu as contra-
razões de fls. 50 a 52 e a douta 
Procuradoria opinou pela confir-
mação  da sentença. 
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•  Isto pôsto e considerando que 
a v. decisão de primeira ins-
tância com raro brilho dei-
xou demonstrado que o recor-
rente não era empregado da 
recorrida, mas simples traba-
Ihador  autônomo,  prestando ser-
viços idênticos para várias ou-
tras firmas; considerando que 
as razões de recurso não aba-
laram de forma alguma os sóli-
dos argumentos da sentença re-
corrida, sendo de acentuar que 
o elemento salário fixo só por si 
não caracteriza a relação de em-
prêgo, a qual inexiste sem a  su-
bordinação jurídica,  como de-
monstrou o ilustre prolator da 
sentença  de primeira instância; 
considerando, por conseguinte, 
que o recorrente, como trabalha-
dor autônomo, não tem  ação  pa-
ra compelir a recorrida a pa-
gar-lhe o que pede na inicial; 
considerando o mais que dos au-
tos consta e adotando, como ra-
zões de decidir, os sólidos e con-
vincentes argumentos da decisão 
recorrida, acordam os Juizes do 
Tribunal Regional do Trabalho, 
da Terceira Região, em negar 
provimento ao recurso para con-
firmar a decisão recorrida pelos 
seus jurídicos fundamentos, nos 
têrmos do parecer do Dr. Pro-
curador Adjunto. Custas na for-
ma da lei. Belo Horizonte, 8 de 
fevereiro de 1950. Herbert de 
Magalhães  Drummond. presiden-
te —  Cândido  Gomes de Frei-
tas, relator — Elmar Wilson de 
Aguiar Campos, procurador ad-
junto. 

Repouso semanal remunerado — 
Professares de ensino secundário 
e comercial — Situação deficitária 
da emprasa — Apreciação e dissí- 
dio eminentemente jurídico — Sa- 
lário -- Pagamento mensal — 

Mensalista 

Os professOres de ensino se-
cundário e comercial que recebem 
remuneração ao fim de cada mês,  

mas que têm os seus salários cal-
culados na base do número de 
aulas dadas e aos quais lido  são 
computados, para efeito de paga-
.mento, os domingos e feriados, não 
são mensalistas e têm direito ao 
beneficio do repouso semanal re-
munerado 

A alegação de não poder a 
emprêsa arcar com os Onus do re-
pouso semanal remunerado não po-
de ser apreciada em dissídio emi-
nentemente jurídico e não eco-
nômico. 

O ajuste do pagamento do sa-
lário de  mês  a mês não impede 
que o contrato sôbre a forma da 
prestação do trabalho seja por 
dia, hora, unidade, tarefa, etc. 0 
que caracteriza,  principalmente, o 
mensalista  ê a remuneração feita 
na base de trinta dias corridos, 
correspondente ao mês legal, inclu-
sive domingos e feriados. 

PROCESSO 1.261/49 — Rela-
tor: JOSÉ RIBEIRO VILELA. 

RELATÓRIO 

O  suscintante promoveu o pre-
sente dissídio de acôrdo com o 
art. 856 e seguintes da C.L.T., 
contra o Sindicato, solicitando 
que o Tribunal, por  sentença  in-
terpretativa, declare que os es-
tabelecimentos de ensino repre-
sentados pelo Suscitado estão 
obrigados ao pagamento do re-
pouso semanal remunerado, de-
vido, ex vi da Lei n.9 605, de 5 
de janeiro de 1949, à classe re-
presentada pelo Sindicato susci-
tante, desde 14 de janeiro do 
mesmo ano, nos têrmos da ini-
cial. 

0 suscitado argiiju as prelimi-
nares de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho ex ratione ma-
teriae, por entender que ao Mi-
nistério da Educação cabe fixar 
e alterar os salários dos profes-
sôres, e ainda, de incompetência 
do Tribunal, para apreciar e jul-
gar a espécie, por se tratar de 
dissídio plúrimo de competência 
da primeira instância da Justiça 
do Trabalho. 

Processado regularmente o fei-
to, não foram acolhidas as pre-
liminares levantadas, seguindo-se 
a instrução sôbre o mérito, ten- 

do alegado o suscitado que, face 
portaria n.° 204, de 5 de abril 

de 1945,. os professôres são men-
salistas, recebendo por mês, fi-
xado em quatro semanas e meia; 
que os professôres percebem vin-
te e sete dias de remuneração , 
embora trabalhem,  realmente, vin-
te e: dois dias ern relação ao ano 
letivo; que a incidência da Lei 
605, em seus contratos, visa criar 
um privilegio contra a natureza 
das cousas, porque passariam a 
receber ordenados correspon den-
tes a trinta e dois dias. 

Salienta que se deve levar em 
conta a situação deficitária dos 
educandarios. 

ACÓRDÃO  

ciativas e não fazem referência 
direta ou indireta aos profes-
sôres. 

O  suscitado, com raro brilho 
e engenho, organizou a sua defe-
sa, argflindo que não tem aplica-
ção a Lei 605, porque, de acitor-
do corn a portaria 204, de 5-4-45, 
a classe suscitante é mensalista, 
conforme o n.° II do art. 3, que 
estabelece o mês de quatro sema-
nas e meia, invocando, igualmen-
te, os artigos 13 e 16 que fazem 
referência à "remuneração men-
sal". 

Entretanto, cumpre assinalar 
que, conforme os arts. 8, 9, 10 e 
17, da Portaria, os professôres ga-
nham por aula e, assim,  sofrem  
descontos por ,êsse critério e não 
na base de trinta (30) ou vinte 
e sete (27) dias, computados os 
dias de repouso. 

O n." 1 do art. 3.":  "Fixar-se-á  
no contrato de que trata o arti-
go anterior a remuneração de 
uma aula, calculando-se pelo nú-
mero de aulas semanais, na con-
formidade do horário estabeleci-
do, a remuneração de uma sema-
na". 

Art. 8.': "Descontar-se - A ,  na 
remuneração do professor, a jiff-
portancia correspondente ao nu-
mero de aulas a quo tiver falta-
do". 

No presente dissidio, preten-
de o suscitante que o Tribunal, 
interpretando as leis que rege m .  
o assunto, declare que os profes-
gores do ensino secundário e co-
mercial de Belo Horizonte, têm 
direito ao repouso semanal remu-
nerado, benefício  concedido  pelo 
art. 157 da Constituição Fede-
ral. 

A dúvida surgiu, evidentemen-
te, porque existem dispositivos 
especiais que regulam o exerci-
cio da profissão e fixam normas 
para determinar o salário  da ca-
tegoria suscitante, mas a Lei 605, 
de 5 de janeiro de 1949, que re-
gulou a aplicação do dispositivo 
constitucional, não fêz referência 
expressa à referida classe. 

A Lei 605, que cogita do assun-
to em tela, tem sido objeto de es- 

O art. 9." determina que, au-
mentando o número de alibis, o 
professor ganhara por aula exce-
dente e o artigo 5 •" estabelece a 
remuneração minima de cada au-
la (Portaria 204). Portanto,  esse  
critério legal afasta a  hipótese  de 

tudos através de pareceres pubh- serem os professores mensalistas, 
cados  na  imprensa e, mesmo, de pouco, importando que recebam 
pronunciamento da Justiça do a  remuneração ao fim de cada 
Trabalho. 	 mês, fixado em quatro semanas 

Em regra, o beneficio se esten- 	e meia (n.' If do art. 3). 
de a todo trabalhador, observa- 	O ajuste do pagamento do sã- 
das  determinadas condições, res- lario de mês a mês não impede 
salvadas as  exclusões  taxativas 	que o contrato, sôbre a forma 
contidas em seu art. 5.. 	da prestação do trabalho, seja 

Fora de dúvida que as exclu- 	por dia,  hora,  unidade, tarefa, 
siíes não são meramente enuu- 	etc. 
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Nessas condiçoes, desde que 
se verifiquem dias de repouso 
não remunerado, no decorrer do 
mês, têm aplicação as normas ern 
aprêgo, no sentido de se reconhe-
cer direito ao benefício nelas  es-tabelecido,  como acontece no pre-
sente dissídio, a partir de 14 de ; 
janeiro de 1949, data em que en- -( trou em vigor a Lei 605. 

Cabe, ainda, observar que a 
portaria 204, na parte que esta-
belece o salário por aula, coinci-
de com os preceitos da C L T., 
constantes de seus artigos 319 
e 320 e seus parágrafos. 

A compensação sugerida pelo 
MM. Juiz Newton Pereira, dos 
dias de repouso que estariam já 
incluídos nos salários dos pro- 
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O que caracteriza, principal-
mente, o mensalista é a remune-
ração feita na base de trinta dias 
corridos, correspondentes ao riles 
legal, inclusive domingos e fe-
riados. 

Na espécie dos autos, o mês  es-
tabelecido em lei é de quatro se- 
manas e meia, mas, de acôrdo 
com o art. 14, da Portaria 204, 
aos domingos e feriados não se 
exigirá dos professôres a regên-
cia de aulas nem o trabalho de provas e exames. Assim, pois, se 
ganham por aula, êsses dias de 
repouso não estão computados no 
pagamento. 

A propósito vem o aresto do 
T.R.T. citado nos autos: "A Lei 
605 considera, já remunerados, 
únicamente os dias de repouso 
do "verdadeiro mensalista" e não 
daquele ao fim do mês 25 diárias". 

Coerente com o ponto de vista 
do julgado acima, o Tribunal da 
34 Região admite o benefício, dês-
de que fiquem constatados dias 
de repouso não remunerado, du- 
rante o mês estabelecido e por 
essa razão é que estão excluídos 
do benefício os empregados em 
geral, que percebem determinados 
salários mensais, calculados na 
base de trinta dias seguidos, com- 
putados os dias feriados e do-mingos. 

Abono — Exclusão de empregado 
— Quando o abono  é pago  in-distintamente  a  todos  os empre-

gados, não pode, sem grave injus-
tiça, ser suprimido sómente do  sa-lário  de urn déles 

RECURSO N. 1.511/49 — Re-
lator: ABNER FARIA. 

fessôres, acolhida corn ressalva 
pelo MM. Juiz  Cândido  de Frei-
tas (vencidos nessa parte), foi 
rejeitada pelos votos vencedores, 
sob o fundamento de não ter sido 
ventilada a  matéria,  por alegações 
imprecisas e, também, por não 
se encontrarem nos autos ele- mentos  relevantes para orientar o julgamento. 

As alegações e provas apresen-
tadas pelo suscitado sôbre a si-
tuação deficitária de alguns es-
tabelecimentos de ensino, não po-
dem ser apreciadas, de vez que 
não se cogita de verificar a  pos-sibilidade  de essas casas de en-
sino poder ou no arcar com os 
ônus resultantes da aplicação da 
Lei 605, pela evidente razão de 
se tratar de um dissídio eminen-
temente jurídico e não econômi-
co. Nem colheria o argumento de que, ern última análise, o pa-
gamento do benefício equivale-
ria a um aumento de despesa, 
pois nesse sentido a própria lei 
não possibilita discussão. 

As demais controvérsias levan-
tadas na contestação já foram 
decididas nas preliminares ver- 
sadas no  acórdão  de fls. dos au-tos. 

Isto pôsto e considerando o que mais consta dos autos, acor-
dam os Juizes do Tribunal Re- 

a 	o Trabalho, da 3. 8  Re- gião, un5nimemente, ern julgar 
Procedente o 

dissídio, nos têr-
mos do parecer do Dr. Procura-
dor Regional. Belo Horizonte, 8 
le fevereiro de 1950. Sebastião Ewer Ion Curado Fleury,  presi-d ente — José Ribeiro Vilela. re-ator — Sabino Brasileiro Fleu-y, procurador regional. 
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RELATORIO 

A Emprêsa Gráfica Cejota re-
corre da decisão da MM. Segun-
da Junta de Conciliação e Julga-
mento desta Capital, que julgou 
em parte procedente a reclama-
ção de  salários  por suspensão in-
justa e de abono, formulada por 
Humberto Harmônico. 

Alega a recorrente que o paga-
mento reclamado a título de abo-
no e atendido pela decisão re-
corrida deve ser excluído da 
condenação, visto se tratar de 
um prêmio concedido, a seu ar-
bítrio, aos empregados que al-
cançam  um notável índice de 
produção, podendo ser suprimi-
do a qualquer momento, dado o 
seu  caráter  de liberalidade. Mas, 
continua, ainda que o prêmio pu-
desse ser considerado como abo-
no, não seria exigível ern juízo, 
pois que o abono não integra o 
salário. A douta Procuradoria 
opinou pela confirmação da  sen-
tença. 

ACÓRDAO  

Vistos, relatados e discutidos 
'éstes autos de recurso  ordinário 
entre partes, como recorrente, a 
Emprêsa Gráfica Cejota e, como 
recorrido, Humberto Harmônico. 

Merece confirmação a douta 
sentença recorrida. De fato, o 
abono reclamado pelo recorrido, 
ao contrario de constituir um 
prêmio aos empregados que apre-
sentassem maior índice de pro-
dução, era, na verdade, atribuí-
do a todos os trabalhadores da 
-ernprêsa, e assim, sob pena de 
grave injustiça, não podia ser su-
primido apenas do salário do re-
-corrido. 

A' vista do exposto e do mais 
.que consta dos autos, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
por dois votos e de acôrdo com 
o relator, em negar provimento 
ao recurso para o fim de con-
firmar a decisão recorrida pelos  

seus  jurídicos  fundamentos, de 
acôrdo com o parecer do Dr. 
Procurador Adjunto. Custas na 
forma da lei. 

Belo Horizonte, 10 de feverei-
ro de 1950. Sebastião Ewerton 
Curado Fleury, presidente — 
Abner Faria, relator —  Rimar  
Wilson de Aguiar Campos, pro-
curador Adjunto. 

Direito de reclamar — Permanên-
cia  no  serviço — Atraso injustifi-
cável no pagamento — Empregado 

estável — Indenização em d6bro 

— O  emprtgado pode permane-
cer em serviço enquanto aguarda o 
resultado de seu pedido de reset-
são  contratual. 

— O empregador que, salvo mo-
tivo de fôrça maior provado nos 
autos, deixa de efetuar o pagamen-
to de salários nas épocas devidas, 
fica obrigado a pagar aos seus. 
empregados estáveis a indenização 
ern dôbro, quando éstes, por culpa 
daquele, tiverem sells contratos de 
trabalho rescindidos . 

RECURSO N. 1.177/49 — Re-
fator:  ABNER FARIA. 

RELATO  RIO  

José Mercadante & Cia., como 
primeiro recorrente, e Lino Gar-
cia de Matos e outros, por inter-
médio do Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria da Cons-
trução Civil e de Oficiais Mar-
ceneiros e Trabalhadores na 
Indústria de Móveis de Madeira 
de Além Paraiba, como segundos 
recorrentes, recorrem da decisão 
do MM. Juiz de Direito de Além 
Paraiba, que julgou em parte pro-
cedente a reclamação de indeni-
zação por dispensa injusta, salá-
rios e férias, formulada pelos se-
gundos contra a primeira recor-
rente. 

Alega a - emprêsa, preliminar-
mente, a carência de ação, soh 
o fundamento de que os recla-
mantes só poderiam pedir a res- 
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.cisão do contrato, se tivessem 
deixado o emprego.  De  mentis, 
reafirma que os reclamantes sem-
pre se conformaram em recebei' 
com  certo  atraso seus salários e, 
quando assim não fôsse, a situa-
ção de crise por que vem pas-
sando deve ser  levada  ern conta 
no presente feito, para o reco-
nhecimento de motivo de fOrça 
maior na dispensa dos reclaman-
tes. 

Os segundo recorrentes, plei-
teiam indenização em dôbro pa-
ra os empregados estáveis, as fe-
rias, co .  pagamento em dó'bro dos 
salários incontroversos e a pro-
cedência da reclamação .de Ar-
tur Antônio Fernandes, quanto 
indenização, de vez que não 
bastante para excluí-la o fato de 
se achar licenciado provisbria-
mente pelo A douta 
Procuradoria opinou pela confir-
mação da sentença. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre as partes supra menciona-
das. • 

Preliminarmente, o agravo no 
auto do processo, de fls. 37, 
merece ser conhecido, para se 
lhe negar provimento, pelas ra-
zões constantes do têrmo de au-
diência de fls. 38v, invocado pe-
lo MM. Juiz a quo, para indefe-
rir o arquivamento requerido pe-
la emprêsa agravante. 

As preliminares argüidas pela 
emprêsa recorrente nas razões 
de recurso e em plenário, funda-
das a primeira, na carência de 
direito de reclamar, enquanto 
-não fen- deixado o em-
prego, e, a segun(Ja, na ausência 
de pr  'posta  de conciliação en-
tre as partes, não merecem  aco-
lhida, aquela porque nada impe-
de que o empregado permaneça 
em serviço, enquanto não fôr res-
cindido seu contrato e esta por-
que o MM. Juiz afirma, na ata 
da audiência de fls. 129, que não  

foi possível a reconciliação en-
tre as partes, numa demonstra-
ção clara de que se fêz a tenta-
tiva de conciliação. 

No mérito, merece reforma a 
douta sentenga recorrida. Os em-
pregados estáveis que tiverem 
seus contratos rescindidos, por 
culpa do empregador, que não 
pagava os salários nas épocas 
devidas, devem receber indeni-
zação em dôbro, pois que, no 
caso, não houve extinção da em-
prêsa e, ainda que ocorresse  tal 
fato, não ficou provada nos- au-
tos a existência do motivo de 

 

fôrça maior. 
Igualmente, é de se prover o 

recurso dos reclamantes na par-
te de ferias e de pagamento dos 
salários incontroversos em der-
bro. Nenhuma prova do paga-
mento de ferias foi apresentada 
pelo empregador que, por sua 
vez, confessou dever aos recta-
mantes urna certa parte dos sa-
lários reclamados, devendo, as-
sim, pagá-la em dôbro, já que não 
o fêz na oportunidade própria. 

O recurso dos reclamantes na 
parte referente a Artur  Antônio 
Fernandes não merece provi-
mento, pois que tal empregado, 
licenciado clue se ac-hava pelo 
Instituto, não era credor de salá-
rios, não podendo, assim, alegar 
seu não pagamento, para pedir 
a rescisão do contrato. Deve-se-
lhe, entretanto, ressalvar o direi-
to de postular nova reclamação, 
caso venha a ser decretada a fa-
lência da firma antes de sua vol-
ta ao serviço. 

Ante o exposto e o mais que 
dos autos consta, acordam os Jui-
zes do Tribunal Regional do Tra-
balho, da Terceira Região, por 
unanimidade, em negar provi-
mento ao agravo no auto do pro-
cesso e rejeitar as preliminares 
de: a) serem os reclamantes ea-
recedores de ação; h) nulidade 
Por inobservância da última  ali-
rica  do art. 850 da C. L. T. 
Quanto ao mérito, por três votos, 
de acôrdo com o relator, em dar  

provimento, em parte, ao recurso 
dos segundos recorrentes, a Hun 
de mandar calcular as indeniza-
ções dos empregados estáveis em 
dôbro; de mandar pagar, também 
em (Faro, a parte incontroversa 
dos salários e de ressalvar ao em-
pregado aposentado Artur Antô-
nio Fernandes o direito de pos-
tular  reclamação  no caso de ser 
decretada falência; e. ainda por 
unanimidade, em man dar pagar 
aos reclamantes as férias, de 
acôrdo com o laudo pericial, e, 
finalmente, por maioria, de con-
formidade corn o relator, consi-
derar prejudicado o recurso  da 
primeira recorrente. Custas 
na forma da lei. 

Belo Horizonte, 15 de feverei-
ro de 1950. Sebastião Ewerton 
Curado Fleury, presidente. — 
Abner Faria, relator — Sabin° 
Brasileiro Fleury, procurador re-
gional. 

Relação de emprêgo — Quando 
existe — Recusa injusta de servi- 

go — Dispensa indireta 

— Existe relação de emprêgo 
quando ha percepção de  salário e 
subordinação  às determinações da 
emprêsa. 

— A recusa injusta de serviço 
ao empregado equivale if sua dis-
pensa indireta. 

RECURSO-  N. 90/50 — Bela-
tor: .BNER FARIA. 

RELATÓRIO 

A Joalheria Olma recorre da 
decisão da MM. 2. 4  Junta de Con-
ciliação e Julgamento, desta Ca-
pital, que julgou procedente em 
parte a reclamação de indeniza-
ção por dispensa injusta, aviso 
prévio e ferias, formulada por 
Ney Amorim Morais. 

Como preliminar, renova a re-
corrente a exceção de incompe-
tência da Justiça do Trabalho, 
por inexistir, no caso, prova de  

relação de emprêgo. De meritis .  
alega que o reclamante não foi 
dispensado. A douta Procurado-
ria opinou pela confirmação da 
sentença. 

ACORDAg 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de recurso  ordinário 
entre partes, como recorrente, a 
Joalheria Olma, e como recorri 
do, Ney Amorhn Morais. 

A preliminar argüida não en-
contra apoio na prova dos au-
tos, eis que a prova  testemunhal 
autoriza  a conclusão de que o 
reclamante percebia salário e es-
tava subordinado As determina-
ções da emprêsa. 

Quanto  ao mérito,  ainda mere-
ce confirmação a  sentença,  uma 
vez que a recusa de serviços ao 
reclamante equivaleu A sua dis-
pensa indireta, sem motivos que 

autorizassem. 
A vista do exposto e do mais 

que consta dos autos, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional' 
do Trabalho por unanimidade, 
em rejeitar a preliminar de in-
competência da Justiça do Tra-- .  
halho. No mérito, o Tribunal, 
Por unanimidade, negou provi-
mento ao recurso para confirmar 
a decisão recorrida por seus pró-
prios fundamentos, nos tênnos 
do parecer do Dr. Procurador 
Regional. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 17 de feverei-
ro de 1950. Sebastião Ewerton 
Curado Fleury, presidente — 
Abner Faria, relator — Sabino 
Brasileiro Fleury, procurador re-
gional. 

Transferência de empregado — 
Quando  pode ser feita — Trans- 
ferência injusta — Recusa — In- 

denizaçito 
—  Quando  do contrato de tra-

balho não consta a clatusula de 
transferência, esta não pode  ser 
feita  sem o consentimento do ern- 
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pregado, salvo por necessidade de 
serviço que deve ser provada. 

— Quando a transferência não 
se ievéste das condições exigidas 
em lei, o empregado pode recusã-
la e pedir as indenizações, se o 
ato não fór revogado. 

RECURSO N. 157/50 —  Reta -
tor: ABNER FARIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
, éstes autos de recurso ordinário 
-entre partes, como recorrente, a 
Construtora Brasil Central S/A e, 
como recorridos, Minervino Es-
tevão  e outros. 

Merece confirmação a douta 
-sentença, de vez que nenhuma 
prova se encontra nos autos de 
que a emprêsa possuisse obras 

, em outras localidades quando 
contratou o reclamante. Assim 
sendo, e não constando do  con-
trato  a cláusula da transferência, 
deve-se orientar pela regra geral 
que a veda, sem o consentimento 
do empregado. Excetua-se, é c ia-
To, o caso da transferência por 
necessidade de serviço, mas não 
menos certo é que a recorrente 
não cogitou de trazer esta prova 
para os autos. 

A vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
,por três votos, de acôrdo com o 
relator, em negar provimento ao 
recurso para confirmar a deci-
são recorrida pelos seus funda-
mentos, nos têrmos do parecer 

• do Dr. Procurador Regional. 
Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 24 de feverei-
ro de 1950. Sebastião Ewerton 
-Curado Fleury, presidente —, 
Abner Faria, relator — Sabino 
Brasileiro Fleury, procurador re-
gional. 

Greve — Falta grave — Dispensa 
—  O  reconhecimento do direito 

de greve não impede a dispensa, 
por falta grave, de empregado que 
pratica  atos de violência para  

obrigar companheiros seus a para-
lisar o trabalho. 

— 0 direito de greve assegura-
do pela Constituição não é o direi 
to A. violência, ao desatino, ao 
desrespeito, ao desacato, h ameaça. 

RECURSO N. 16/50 — Rela-
tor: ABNER FARIA 

RELATÓRIO 

Walter Alves de Sousa recorre 
da decisão do MM. Juiz de Direi-
to da comarca de Aimorés, que 
julgou procedente o inquérito 
contra si instaurado pela Cia. 
Vale do Rio Doce S/A, para apu-
rai falta grave de participação 
ativa em movimento de  parali-
sação  coletiva do trabalho, agi-
tação no meio ferroviário e prá-
tica de atos de violência para 
obrigar a  cessação  do trabalho. 

Argui o recorrente a prelimi-
nar de incompetência das ins-
tancias inferiores ao E. Tribu-
nal Superior do Trabalho, sob o 
fundamento de que a greve, re-
ferida nos autos, foi conciliada 
mediante acôrdo homologado, 
originariamente, por aquêle E. 
Tribunal, a quem deveria ter 
sido dirigido o pedido de abertu-
ra de inquérito, segundo o art. 
872 da C.L.T., caso não  vingas-
se  a exceção de cousa  julgada, 
sendo ainda nulo o processo de 
vez que a recorrida não tinha o 
direito de postular reclamação 
individual 

No mérito, afirma não existii 
Prova  das faltas de que é acusa-
do, sendo que a greve é um di-. 
reito assegurado pela Constitui-
ção vigente. 

A recorrida, contraditando as 
razões  do recorrente, alega que 
as faltas a êle imputadas verifi-
caram-se após o acôrdo invoca-
do nos autos, pelo que improce-
de a exceção argüida, merecen-
do confirmação a sentença re-
corrida, uma vez que não resta 
dúvida quanto as faltas pratica-
das pelo recorrente. 

A douta Procuradoria opinou 
pela improcedência das prelimi- 

nares e pelo provimento do  re-
curso,  a fim de ser negada a au-
torização para a dispensa do re-
corrente. 

ACÓRDÃO 

Não acolhemos as prelimina-
res de coisa julgada, incompe-
lência de fôro e de improprieda-
de processual, tôdas fundadas na 
homologação do acôrdo para pa-
ralisação de greve, na recorri-
da, procedida pelo E. T.S.T.. 
E improcedem porque o acôrdo 
paralisou greve anterior à de que 
o recorrente participou e prati-
cou faltas de que é acusado. 

A recorrida promoveu o in-
quérito judicial para obter a dis-
pensa do recorrente, por haver 
o mesmo participado do movi-
mento grevista, alegando que o 
mesmo é um agitador, elemento 
perigoso aos meios trabalhistas, 
necessitando ser afastado dos ser-
viços ferroviários, de maneira 
definitiva, pela demissão. Sus-
tenta que a  cessação  do trabalho 
por parte dos empregados em 
atividades fundamentais é consi-
derada falta grave e justifica a 
rescisão dos contratos de traba-
lho, face ao que dispõe o Decreto 
n.9 9.070, de 15 de  março  de 
1946. Alega, ainda, que o recor-
rente procurou obrigar ferrovià 
rios a entrarem em greve, à fôrga, 
usando de processos condenáveis 
de ameaças aos ferroviários que 
não queriam cessar o trabalho. 

Dividida está a opinião dos Jui-
zes dêste Tribunal sare a ilega-
lidade das greves, face ao que 
dispõe a Constituição vigente e o 
invocado decreto 11. 0  9.070 de 15 
de  março  de 1946. 

No caso dos autos, entretantó, 
embora reconhecendo o direito 
de greve, somos pela confirma-
ção da sentença recorrida, eis que 
resultou provado, de maneira a 
não deixar dúvidas, que o recor-
rente praticou atos de violência 
para obrigar companheiros seus 
a paralisar o trabalho. Procuran-
do  lançar  nos meios ferroviários  

de Itacibá o regime da violência, 
da fôrça e da ameaça, praticou o 
empregado faltas graves que jus-
tificam a procedência do inqué-
rito. 

Resultou provado, pelo depol-
mento de tó'das as testemunhas 
apresentadas pela recorrida, que 
o recorrente obrigou José Goulart' 
da Silva, "sob pena de correr san-
gue", a paralisar o serviço, fato 
que bem caracteriza o exercício 
imoderado do direito de greve. 

Conforme bem acentuou o ilus-
trado e culto Juiz a quo, o direi-
to de greve assegurado pela Cons-
tituição não é o direito à violên-
cia, ao desatino, ao desrespeito, 
ao desacato, à ameaça. 

Tal foi a atuação do recorren-
te nos meios ferroviários que o 
próprio sindicato dos emprega-
dos, em carta de 20 de janeiro de 
1949, dirigiu-se à emprêsa pedin-
do o afastamento do  recorrente-
do serviço e proibição de sua en-
trada nos locais de trabalho (do-
cumento de fls. 30) . Trata-se de 
um pedido feito pelo mesmo sin-
dicato que procurou amparar e 
defender, perante as mais altas 
autoridades, os movimentos gre-
vistas anteriores que visavam 
melhoria de salários (fls. 64 e 
65). 

Ante o exposto e o mais que 
dos autos consta, acordam os 
Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por 
unanimidade, ern rejeitar as pre-
liminares de incompetência das 
instâncias inferiores em virtude 
de homologação de acôrdo, de 
nulidade do processo, face ao ar-
tigo 872 da C.L.T., e exceção 
de coisa julgada. De  mentis,  ain-
da por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso para con-
firmar a decisão recorrida. 
Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 24 de feverei-
ro de 1950. Sebastião Ewerion 
Curado Fleury, presidente -- 
Abner Faria, relator — Elinor 
Wilson de Aguiar Campos, procu-
rador adjunto. 
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Empreiteiro-operário on artifice — 
Relação de emprêgo — Competên- 

cia da Justiça do Trabalho 

— Incompetente é a Justiça do 
Trabalho para conhecer de contra-
tos dc empreitada em que o em-
preiteiro não seja operário ou ar-
tifice. 

RECURSO N. 1.248 — Rela-
tor: HERBERT DE MAGALHÃES 
DRUMOND 

RELATORIO 

Saturnino Soares Pereira recor-
re do despacho do MM. Juiz de 
Direito de Pontalina, Estado de 
Goiaz, que indeferiu in limine re-
clamação pelo ora recorrente 
apresentada contra Olímpio Jose 
da Silva. No despacho recorrido 
o MM. Juiz se fundou na argu-
mentação de que a Justiça do 
Trabalho é incompetente para di-
rimir a lide, uma vez que não 
houve contrato de trabalho, mas 
típico contrato de empreitada que 
semente poderá ser discutido na 
Justiça comum. Indeferindo 
inicial, ressalvou ao recorrente o 
direito de postular a competente 
ação civet no fôro comum. 

O Dr. Procurador Regional 
opinou pela nulidade da decisão, 
por não ter sido o reclamado ci-
tado pare a audiência de instru-
ção e julgamento, o que importou 
na impossibilidade da proposta 
(le conciliação. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos (le recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, 
Saturnino Soares Pereira, e, como 
recorrido, Olímpio Jose da Silva. 

A v. decisão recorrida merece 
mantida. 0 MM. Juiz, examinan-
do detidamente a inicial, con-
duiu pela inexistência do dissí-
dio trabalhista e deixou, assim, 
de receber a petição como recla-
mação, ressalvando ao postulante 
o direito de propôr no juízo or-
dinário a competente ação cível. 

Desnecessário será aduzir no-
vos argumentos para justificar o 
acêrto da decisão do MM. Juiz 
a quo no que diz respeito à con-
ceituação do contrato de traba-
lho, de vez que a questão foi bri-
lhantemente abordada no despa-
cho recorrido. Basta apenas di-
zer que, na espécie, trata-se de 
um contrato de empreitada, re-
gulado pelo Código Civil e que 
foge inteiramente à regra do art. 
692, n.° III, da C.L.T., que con-
templa apenas os contratos de 
empreitada em que o empreitei-
ro seja operário ou artifice. No 
caso, trata-se de empreitada de 
certo vulto, em que o empreitei-
ro contratou preço pela constru-
ção de uma ponte, entrando até 
com a ferragem necessária 
construção. 

Estranhou, porém, o Dr. Pro-
curador Regional não tivesse o 
reclamado sido citado para a au-
diência de instrução, o que im-
possibilitou a propositura de con-
ciliação.. 

Data venia, não houve na es-
pécie nenhuma quebra  da sis-
temática processual trabalhista, 
pois, no próprio contexto da 
C.L.T., estabeleceu-se que as nu-
lidades, em regra, sõmente serão 
declaradas mediante  provocação. 
das  partes, mas deverá ser decre-
tada ex officio a nulidade funds-
da em incompetência de Rim 
(art. 795, da C.L.T.). 

Ora, se ao Juiz cabe decretar 
de logo tal nulidade, certo seria 
anti-econômico processualmente 
e ate inoperante a citação da par-
te contrária para audiência em 
demanda da qual não poderia o 
Jaiiz conhecer, por incompetên-
cia manifesta, e cujo processo 
não prevê o instituto da concili-
a ção. Além disso, não adiantaria 
a citação do réu, porque qual-
quer ato decisório do Juiz seria 
nulo, em face do art. 795, § 
da C.L.T., o que importa em se 
afirmar que nem mesmo teria va-
lia a conciliação julgada por Juiz-
incompetente. 

A vista do exposto e do mais 
que dos autos consta, acorda os 
Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região ern 
negar provimento ao recurso para 
manter 	a decisão recorrida 
por seus jurídicos fundamentos. 
Custas na forma da Lei. 

- Belo Horizonte, 27 de fevereiro 
de 1950. Sebastião Ewerton Cura-
do Fleury, presidente — Herbert 
de Magalhães Drumond, relator 
— Elmar Wilson de  Aguiar  Cam-
pos, procurador adjunto. 

Serviço de Alimentação de Previ- 
dência Social — Empregados dis- 
pensados antes da vigência do de- 
creto n.° 26.82Z de 27-6-1949 — 

Indenização 

— Têm direito  às indenizações 
de antiguidade e aviso prévio os 
empregados do SAPS., dispensa-
dos injustamente antes da vigên-
cia do decreto 26.822 de 27- 
(3-1949. 

RECURSO N. 995/49 — Rela-
tor: ABNER FARIA 

RELATORIO 

O Serviço de Alimentação  da 
Previdência Social (S.A.P.S.) re-
corre da decisão da MM. Segun-
da Junta de Conciliação e Julga-
mento, desta Capital, que julgou 
procedente a  reclamação  de in-
denização por dispensa injusta e 
aviso prévio, formulada por Ma-
ria da Conceição Silva. 

A decisão recorrida foi prola-
tada em obediência ao acórdão de 
10 de outubro de 1949, dêste E. 
Tribunal, que determinou a bai-
xa dos autos para julgamento do 
mérito da reclamação, reconhe-
cendo a competência da  Justiça 
do Trabalho para os casos de 
empregados de autarquia que não 
tiveram seus direitos assegura-
dos de forma análoga aos dos 
funcionários públicos. 

0 recorrente alega, quanto at 
mérito, que a reclamante não foi  

dispensada e, sim, semente afas-
tada temporáriamente ate a re-
estruturação do quadro de pes-
soal. A (Ionia Procuradoria opi-
nou pela  confirmação  da senten-
ça. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e riscutidos 
êstes autos de recurso  ordinário 
entre partes, como recorrente, 
Serviço de Aliinentação da Pre-
vidência Social (SAPS) e, como 
recorrida, Maria da Conceição 
Silva. 

Merece confirmação a douta 
sentença recorrida. A reclaman-
te foi dispensada antes do Decre-
to n.° 26.822 de 27 de junho de 
1949, que determinou a reestru-
turação dos quadros do recorren-
te, não podendo, dêste modo, ser-
vir o decreto citado para justifi-
car o afastamento ilegal  da re-
corrida, por mais de trinta dias, 
o que corresponde, de acôrdo 
com a lei, a uma dispensa injusta. 

A vista do exposto e do mais 
que dos autos consta, acordam os 
Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Terceira Região, por 
uná'nimidade, em negar provi-
mento ao recurso a fim de con-
firmar a decisão recorrida pelos 
seus  jurídicos  fundamentos, na 
conformidade do parecer do Dr. 
Procurador Adjunto.  Custas na  
forma da lei. 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro 
de 1950. Sebastião Erverton Cura-
do Fleury, presidente — Abner 
Paria, relator — Elrnar Wilson 
de Aguiar Campos, procurador 
adjunto. 

Agravo — Prazo — Notificação — 
Recibo de quitação  na fase de 

execução 

O  prazo para a interposição 
do agravo deve correr do recebi-
mento da notificação e não de sua 
expedição. 

Quando não haja no processo 
elementos para se saber em que 
data foi recebida a  i otificação, de- 
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se correr da data em que o agra-
vante toma conhecimento nos au-
tos da decisão agravada. 

— Ainda que o documento de 
quitação tenha valor juridico, só 
pode o executado, na fase da exe-
cução, oferecer quitação assinada 
pelo exeqiiente, quando obtida pos-
teriormente à sentença exeqüenda e 
não documento anterior it sentença 
transitada ern julgado. 

AGRAVO N. 219 — Decisão 
do Juiz SEBASTIÃO EWERTON 
CURADO FLEURY, Presidente do 
T.R.T. de Minas Gerais. 

Agravante — Construtora Ge-
miniano Góis Ltda. (reclamada); 
agravado — Mozart Bernardes 
Fonseca (reclamante) . 

Vistos, etc. 
0 reclamante, alegando haver 

sido despedido sem . justa causa, 
em  reclamação  contra a empre-
gadora, pediu o pagamento do 
aviso prévio. Expedida a notifi-
cação inicial pela 1. 4  Junta de 
Conciliação e Julgamento, a re-
clamada não atendeu ao chama-
do judicial, deixando de compa-
recer à primeira audiência, sem 
causa justificada, ficando  passí-
vel  da pena de revelia, ex vi do 
art. 844 da C.L.T., uma vez que 
o pedido inicial versava apenas 
r.1:atéria de fato. 

Assim, foi a reclamação julga-
da procedente e a reclamada con-
denada ao pagamento do aviso 
prévio na importância de Cr$ . 
720,00 e custas. 

Nova notificação foi expedida 
reclamada, dando-se-lhe ciên-

cia da sentença. Em 10 de janei-
ro andante, o reclamante iniciou 
a execução, porque nenhum re-
curso fôra interposto, tendo a 
decisão transitado em julgado. 

Notificada pessoalmente, a re-
clamada, depois de haver feito o 
depósito da quantia da condena-
ção e custas (fls. 11), ofereceu 
seus embargos, alegando que, de-
pois de notificada da presente re-
clamação e dada a sua proce-
dência, pagou ao reclamante tudo 
o que lhe devia, tendo obtido ple-
na e geral quitação (doc. de fls. 
13). 

Os embargos, após a impugna-
ção, foram desprezados, sob o 
fundamento de que a quitação, 
em absoluto, se referia ao aviso 
prévio, objeto da condenação e 
sim ao saldo credor do embarga-
do pelos serviços prestados, con-
forme se vê da carta de fls. 16 , . 
Inconformada, a embargante ma-
nifestou recurso de agravo corm 
a finalidade de obter a reforma 
do decisório. 0 agravo, depois. 
de regularmente processado, veio 

conclusão. 
Isto pôsto: 
0 recurso é cabível com funda-

mento na letra a, do art. 897 da 
C.L.T. 

Alega liminarmente o agrava-- 
do, que o recurso é  serôdio,  por 
ter sido interposto fora do prazo. 
permitido ern lei, porque a agra-
vante fôra notificada em 31 de 
janeiro e sõmente em 11 de feve-
reiro foi que manifestou o recur-
so. Vale dizer, onze dias após a 
sua notificação, quando o prazo 
assinado em lei é de cinco dias. 

Quanto ao mérito, sustenta que 
o recibo foi dado por saldo de 
salários e não como quitação do. 
aviso prévio, tanto assim, que 
antes do recebimento do referido-
saldo, já havia  ajuizado o pedido 
de pagamento do aviso prévio. 

0 que tudo visto e examinado: 
Preliminarmente, não procede-

a alegada intempestividade do 
agravo. Não resta dúvida que o 
prazo para a interposição do re --
curso  deveria fluir da  expedição- 
(art. 774 da C.L.T.). Mas o 
egrégio Tribunal Superior do  
Trabalho vem decidindo que dito 
prazo deve correr do recebimen-
to da notificação (Processo Tsr 

6.007147, in Rev. do T.S.T. 
Ano XXIV — Fascículo n.° 3, 

de 1949, pág. 77), e não de sua 
expedição. Ora, a notificação, 
expedida em 31 de janeiro, deve 
ter sido recebida, porque não foi 
devolvida. Mas, não há no pro-
cesso elementos (recibo de volta) 
para se saber em que data o foi. 
0 fato é que em 6 de fevereiro o-  
advogado  da agravante deu sua 

ciência alegando ter, naquela da-
ta, tomado conhecimento do des-
pacho de fls. 17 verso, isto é, da 
decisão  agravada. Em 11 de fe-
vereiro, manifestou o recurso de 
agravo. Vale dizer, no prazo de 
cinco dias. Assim, a melhor so-
lução é a de se considerar o apê-
lo tempestivo. 

Mérito. 
Quanto ao mérito, não assiste 

razão à agravante- e o despacho 
recorrido merece confirmação. 
Na sistemática da processualisti-
ca moderna não há mais embar-
gos do executado visando a in-
fringéncia do julgado pela extin-
ção da relação de direito antes 
de proferida a  sentença  exeqiien-
da. Não mais é permitido na ins-
tância da execução ser o julga-
do atingido ou reformado pela 
extinção da relação ou obrigação 
antes de proferida a sentença 
executada. A  extinção  da rela-
ção de direito deve ser posterior 

sentença exeqiienda e nunca 
anterior ao decisório com fôrça 
de coisa julgada. 

Ensina AMIT.CAR DE  CASTRO:  

"0 Código aboliu os em-
bargos do executado infrin-
gentes do julgado por vicio 
de origem na relação de di. 
reito substantivo, ou  extinção  
da relação de direito subs-
tantivo antes de proferida a 
sentença  exeqüenda. Nesses 
casos, pelo sistema do Códi-
go, o réu deve se defender 
na ação, e não na instância 
da execução". (Comentários 
ao C. P. C., ed. da Rev. 
Forense, vol. X, pág. 386). 

Concluindo suas considerações, 
afirma o insigne juiz e professor 
de Direito: 

"A prescrição, o pagamen-
to, a novação, a compensa-
ção, a confusão e a remissão 
são causas extintivas da re-
lação de direito substantivo. 
Por conseguinte, se por qual-
quer asses modos a extin-
cão da obrigação se verifi- 

car depois de proferida al 
sentença exeqiienda, o execu-
tado poderá defender-se  por 
meio de embargos supressi-
vos, ou modificativos da exe-
cucão, articulando essa ex-
tinção (Obra e vol. citados, 
pág. 426). 

No mesmo sentido está a juris-
prudência do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho: 

"0 recibo de quitação, co-
mo  matéria  de defesa, deve 
ser apresentado no curso da 
ação e não na fase da  execu-
ção"  (Proc. TST — 5.9331 
47, na Rev. do T.S.T. da 
Ano XXIII, fascículo n. 2 do 
ano de 1948, pág. 124). 

Em outro aresto a tese é nova-
mente mantida: 

"Não pode a parte, que 
não atendeu ao chamamento 
judicial, suprimindo a seu 
talante as  instâncias, e quan-
do sôbre o poder coercitivo 
da justiça, pretender produ-
zir a defesa, que, apresentada 
oportunamente, ilidiria a re-
clamação" (Proc. T.S.T. 
8.127148, in Diário da Justi-
ça de 518149, pág. 1.893). 

A pretendida quitação com 
fôrça de extinguir a obrigação e 
anular os efeitos da  sentença  con-
denatória, foi obtida em 15 de 
dezembro, quando a decisão exe-
cutada foi proferida em 21 do 
mesmo mês e ano. "Assim, a ex-
tinção porventura existente, se-
ria anterior a sentença que se 
executa e inoperante, face à lei, 
para produzir a extinção do jul-
gado. Na fase da execução, s6 
poderia oferecer quitação assina-
da pelo exeqüente e obtida pos-
teriormente à sentença exequen-
da e não documento anterior a 
sentença transitada em julgado. 
Assim, ainda que o documento te-
nha valor jurídico, não  poderá 
ser aceito como quitação da quan-
tia da condenação por não' se 
tratar de pagamento efetuado ou 
realizado após a sentença conde- 
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natória e cuja execução se pro-
cessa. 

Ante o exposto e mais pelos 
fundamentos constantes do des-
pacho agravado, nego provimen-
to ao agravo para manter a deci-
são recorrida por conforme, com 
G direito e prova dos autos. 
Custas pelo agravante. 

Belo Horizonte, 1.° de março 
de 1950. Sebastido Ewerton Cura-
.do Fleury, presidente do T .R.T. 

Estabilidade —  Renúncia  anterior 
e posterior A. sua aquisição  —Nu-
lidade  —  Desistência  de direitos — 
Condições de validade — Quitação 

— Valor 

E' nula a renfmcia prévia 
estabilidade, mas, depois de ad-
quirida, pode o empregado retina-
ciá-la, desde que assistido pelo 
sindicato ou perante autoridade do 
Ministério do Trabalho on da Jus-
tiça do  Trabalho. 

Para a validade de desistência 
de direitos, fora  cia conciliação, de 
que resulte evidente prejuízo aos 
direitos do empregado, -exige-se a 
prova de que o empregado agiu 
sem &To e com pleno conhecimen-
to das transaçfies que praticou 

A quitação decorrente da re-
lação de emprégo só tem valor até 
o limite  das quantias expresso-
mente declaradas, não prevalecen-
do como plena e geral, salvo a 
prova ou presunção de ter o em-
pregado transigido conscientemen-
te. 

RECURSO N.° 149/50 — Re-
lator: JOSE'RIBEIRO VILELA 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso  ordinário, 
interposto por Antônio Camilo 
dos.  Santos, reclamante, da deci-
são do MM. Juiz de Itajubá, pro-
ferida na reclamação promovi-
da pelo recorrente contra a So-
ciedade Refinaria Itajubense Li-
mitada, recorrida. 

RELATÓRIO 

Diz o reclamante que é  empre-
gado estável da e•prèsa recla- 

mada e que esta,  sem motivo de 
fôrça maior, encerrou as  mas 
atividades, pagando a todos os 
empregados- de acôrdo com a lei, 
a exceção déle suplicante, que so-
mente recebeu  Cr$ 1.000,00, na 
data de sua  saída,  tendo assina-
do um papel cujo conteúdo des-
conhece, pois mal assina o nome. 
Pede a indenização em dt)bro, 
calculada na base de 14 anos de 
serviço. 

- Contestando, diz a reclamada 
que o reclamante, despediu-se da 
firma espontâneamente, em pre-
sença de testemunhas que tam-
bém assinaram o recibo de plena 
e geral quitação. Que o seu pedido 
de indenização, um ano depois da 
dissolução da firma, é maliciosa. 

A decisão recorrida julgou im-
procedente a reclamação e a Pro-
curadoria opinou pela sua con-
firmação, negando provimento ao 
recurso. 

ACÓRDÃO 

A prova produzida nos autos 
deixa  evidente que o reclamante 
já havia adquirido estabilidade, 
fato confessado pela reclamada. 

A sua renúncia ao emprègo, 
considerados robustos elementos 
probatórios, se deu em virtude 
de um entendimento, tendo éle 
recebido a importância de Cr$ 
1.000,00 e assinado duas decla-
rações, sem referência expres-
sa a qualquer quantia, dando, as-
sim, à emprèsa, plena e geral 
quitação. 

0 instituto da estabilidade 
uma das criações mais importan-
tes do Direito do Trabalho Bra-
sileiro e, nessa parte, não se ori-
entou em normas de qualquer ou-
tra legislação social. Visou dar 
ao trabalhador, nos têrmos do 
art. 492 da C .L .T., determina-
da segurança, como recompensa 
pelos serviços prestados ao em-
pregador, desde que conte, no 
mínimo, com dez anos de casa e 
só poderá ser afastado do cargo  

pela prática de falta grave ou 
nos casos de fôrça maior com-
provada. 

lie maneira que, face à lei, a 
dispensa do empregado corn es-
tabiliciacle só sera reconnecida, 
vididamente, através de inquérito 
judicial, para apuração de falta 
grave — art. 482 — como deter-
mina o art. 494 da C.L.T. que 
encerra princípio imperativo de 
lei, quando dispõe que a sua 
despedida só se tornara efetiva 
após o  inquérito em que se veri-
fique a procedência da acusação" 
(art. 494). 

Decorre, pois, asses princípios 
que o empregado corn estabilicla-
de não pode ser despedido sem 
o competente inquérito, conse-
qüentemente, nula ou inexistente 
sera a demissão sem observância 
dos preceitos, de forma e de fun-
do, que regem a  matéria. 

Em relêvo deve ficar que,  ateu-
tendo aos mesmos conceitos,  ii  
renúncia previa  à estabilidade 
igualmente nula. 

Entretanto, depois de adquiri-
da, pode o empregado renunciá-
la, desde que assistido per° Sin-
dicalo ou permite autoridade do 
Ministério do Trabalho, ou da 
Justiça  d.o Trabalho, conforme 
dispõe o art. 500, da C.L.T.: 

"O pedido de demissão do 
empregado  estável  so sera 
válido quando feito com a 
assistência do respectivo sin-
dicato, e, se não o houver, 
perante a autoridade local 
competente  do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comer-
cio ou da Justiça do Traba-
lho (art. 500). 

Como se vê, o reflexo da ga-
rantia à estabilidade se estende 
nos casos de demissão voluntária 
do empregado estável, através 
de normas obrigatórias que visam 
assegurar os efeitos do benefício 
instituído em proveito do traba-
lhador. 

A  expressão  "só sera válida" 
encerra, sem dúvida,  também, 
urn preceito imperativo, coacti-
vo, essencial à existência do ato, 
sujeito à observância da determi-
nação legal, de aceirdo com os 
princípios estabelecido nos arts. 
82, 1'30 e 145, ns. III, IV e V, 
do: C. Civil em virtude dos quais 
não tem validade e, portanto, nu-
lo é o ato que não revestir a for-
ma especial prescrita ou não de-
fesa em lei ou em que ten- prete-
rida alguma solenidade que a lei. 
considere .essencial para a Oa 
validade ou ainda quando a lei 
lhe negar efeito. 

Não importa, na espécie, distin-
guir se a nulidade do ato se pren-
de a inobservância de sua forma 
prespriamente ou de preterição 
de solenidade, ou, porque a lei 
lhe tenha negada efeito, pois não 
há dispositivo que determine 
uma forma especial para a renún-
cia ens aprêço. E'  indispensável 
a presença das partes — empre-
gador e empregado — perante a 
autoridade competente para ho-
mologação escrita, mas não há 
determinação,  em lei, de forma 
solene, para manifestar a renún-
cia. 

Fora de dúvida que o art. 500 
.categoricamente nega  validade 
demissão do emprego, tratando-
se de empregado estável, quando 
não realizada de con foriaidade 
corn os preceitos nêle estabeleci-
dos. • 

Assim, portanto, sendo o re-
clamante empregado  estável,  a 
renúncia feita entre êle e a recta-
made, sem a homologação pot 
parte de uma das autoridades 
competentes indicadas, é nula 
pleno jure. 	 • • • 

Por outro lado, seriam -ainda  
nulos a quitação e o .acôrd0 refe-
ridos,  equivalentes a  cessação  dõ 
contrato de trabalho, eis que ire-  
resultou  evidente prejuízo pnra -- 4zi-
reclamante, reconhecidamente 
analfabeto, atendendo-se à dis. 
posição, nesse caso  aplicável, (16 
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'art. 468 da C.L.T., medida de 
,ordem geral de tutela a qualquer 
.itiabalhador, ressalvadas algumas 
.hipóteses. 

Realmente,  dispõe o art. 468 
referido: 

"Nos contratos individuais 
do trabalho só é lícita o al-
teração das respectivas con-
dições por mútuo consenti-
mento e, ainda assim, desde 
que não resultem, direta ou 
indiretamente, prejuízos ao 
empregado sob pena de nu-
lidade da clausula infringen-
te dessa garantia." 

Na espécie, não se pode pre- 
sumir se despedisse do erirprõ- 
go o reclamante "livre e espontei- 
neamente", como pretende a em- 
prêsa, desistindo de sua estabi- 
lidade ou de direitos que dela 
decorrem — como a indenização 

reparação, resultante de lei, 
a - louo empregado com um ano 
ou mais de  serviço,  dispensado 
sem justa causa: 

'0 exame dos autos convence 
de que o reclamante, pessoa ig-
norante, foi levado a assinar  os 
documentos  de fls. 17 e 18, sem  
o verda  cieiro conhecimento de 
que estava renunciando,  receben-
do  a quantia de Cr$ 
1.000,00 não referida nos docu-
mentos aludidos ou em qualquer 
outro. 

Não se compreende que em um 
documento de plena e geral qui-
tagão não conste a quantia rece-
bida, mesmo relativamente aos 
salários nêle mencionados. A 
presunção não pode deixar de 
ser contraria it emprêsa. 

A jurisprudência dos Tribunais 
do Trabalho, bastante divulgada, 
não reconhece a desistência de 
direitos do empregado, se não fi-
car provado tenha êle agido sem 
erro, com pleno conhecimento 
das  transações  que praticou. 

A quitação decorrente da rela-
ção de emprêgo só tem valor até 
o  limite das quantias  expressa-
mente declaradas, não prevaie  

cendo como plena e geral, salvo 
a prova ou  presunção  de ter o 
empregado transigido conscien-
teinente. 

Portanto, a  transação  na eSpé.L 
cie dos autos não representa urn 
acôrdo valido, como é a conci-
liação feita perante a autorida-
de competente.  Nesse  caso, se 
presume que o empregado, tran-
sigindo com os seus direitos, te-
nha sido antes satisfatoriamente 
esclarecido, de maneira a acei-
tar conscientemente a  solução 
ou seja, o acôrdo. 

Isto pôsto e considerando o (pie 
mais dos autos consta, acordam 
os -Juizes  cio  Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
pelo voto 'de desempate do MM. 
Juiz Presidente, de acôrdo com os 
votos dos MM. Juizes Jose Ri-
beiro Vilela e Heraldo Ramos, em 
dar .  provimento  ao recurso para 
reformar a decisão  recorrida, 
mandando seja paga a indeniza-
ção conforme fôr de direito. Cus-
tas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 1.° de março de 1950. Sebastião Riverton 
Curado Fleury, pre,sidenté — Jo-
sé Ribeiro Vilela, relator ad hoc 
— Elmar Wilson de Aguiar Cam-
pos, procurador adjunto. 

Cumulação de pedidos — Cumpri- 
mento de sentença normativa — 
Reclamação de direito individual 
— Repouso remunerado — Em- 
pregados comissionados — Quan- 

do têm direito 
--- E' licita a acumulação, em um 

só processo, de pedido relativo a 
cumprimento de sentença normati-
va com pedido referente  ã  recla-
mação de direito individual. 

— Os empregados comissionados, 
que só percebem as comissões das 
vendas realizadas em dias normais 
de trabalho, tem direito ao repou-
so remunerado. 

RECURSO N.9  33/50 — Rela: 
tor: — ERNESTO MACHADO 
COELHO 

RELATÓRIO 

Lundgren  irmãos Tecidos S.A. 
recorre da decisão da MM. Junto 
- de Conciliagão, e Julgamento de 
Juiz do Fora, que julgou proce-
dente a  reclamação  de aim-lentos 
de salário e respectivas cRferen-
gas,  decorrente,  -do  dissídio  co-
letivo n. TRT --- 1.355/48  promo-
vido  pelo Sindicato dos Empre-
gados no Comércio -de Juiz de Fo-
ra e julgado por êste  Tribunal, 
bem. corno de repouso renumera-
do, formulada por Gerald.°  José 
Dalpra e outros. 

Alega a recorrente que os pro-
' cessos de execução de sentença 

coletiva e de  reclamação  de re-
pouso remunerado nap poderiam, 
corno o foram, sob pena de nu- 

ser cumulados em um só, 
dada a diversidade de matéria e 
de processos. 

No mérito alega que os au-
mentos, concedidos pela decisão 
recorrida, não encontram a mes-
ma base da prova dos -autos e 
que o repouso remunerado não 
é devido aos empregados comis: 
sionados. A douta Procuradoria 
opinou pela confirmação da -sen-
tença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrente, 
Lundgren Irmãos Tecidos, S.A. e, 
censo recorridos, Geraldo José 
Dalpra e outros. 

A nulidade argüida como pre-
liminar, pela recorrente, de fato 
não procede, como o demons-
trou o Dr. Procurador Adjunto, 
em seu parecer. Ficou ali esclare-
cido que os empregados devem 
reclamar, por processo idêntico 
ao das reclamações individuais, 
o eumprimento das decisões pro-
feridas em dissídio coletivo. Por 
outro lado, o art. 842, da C.L.T., 
permite expressamente cumu-
tação de processos quando, sen-
do várias as reclamações, houver  

identidade de  matéria e 	em- 
pregados pertencerem  à mesina 
emprês,a. 

E-:icientemente, éste é o - -'caso 
dos autos, em que todos os recta-
mantes, •eitipregficlos Fla einprêsa 
recorrente, pretendem os aumen-
tos decorrentes do dissídio men-
cionado e respectivas difcrerigas, 
bem Como o pagamento do repau-
so remunerado, acrOWCIE::0 quie 
tais direitos Ihesi viniumi sendo 
negados, sob o lOndamento  úni-
co  de que a  eles  não faziain ii.; Os 
empregados comissionacios. 

No mérita, merece inteira 'con-
firrnação a sentença reborritta. 

Os reclamoniCS foram in.egã-
veltnente contemplados corn o 
aumento conslante do disSidio 
referido, coin° se vê do  acór-
dão deste Tribunal. que horno-
logou o :acôrdo existente naque-
les autos e estendeu-o ãs demais 
emprõsas suscitadas. 

A respeito do repouso remu-
nerado, de pouca valia para ex-
cluir o direito dos reclamantes, 
afigura-se o argumento de que 
percebiam õles comissões sôbre 
vendas, nos prazos constantes 
das respectivas faturas, isto é, 
mensalmente, bimensatmente ou 
a 90 dia% não  podendo, por con-
seguinte, invocar, para  cálculo  de 
seus salários, um prazo inferior 
a 30 dias. 

Necessário era que se esclare-
cesse se os reclamantes tinham 
suas comissões calculadas, inclu-
sive sôbre os dias de repousa re-
munerado obrigatório, nos quais, 
aviamente, não trabalhavam. 

Ora, se suas comissões oram 
calculadas sôbre as vendas rea-
lizadas e se estas s6 se efetiva-
vam ern dia de trabalho normal, 
é claro que não percebiam remu-
neração alguma nos dias -de re-
pouso, pelo que êste lhes deve ser 
pago. 

Ante o exposto e o mais que 
dos autos consta, acordam os Juí-
zes da Terceira Região, por una-
nimidade, em rejeitar a prelimi-
nar de nulidade  da decisão por 
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incompatibilidade de acumulação 
do pedido. De menus,  também 
por unanimidade, em negar pro-
vimento ao recurso para confir-
mar a decisão recorrida pelos 
seus jurídicos fundamentos, nos 
térmos do parecer do Dr. Pro-
curador Adjunto. Custas na for-
ma da lei. 

Belo Horizonte, 3 de março de 
1950. Sebastião Ewerton Curado 
Fleury, presidente — Ernesto Ma-
chado Coelho, relator — Elmar 
Wilson de Aguiar Campos, pro-
curador adjunto. 

Médico de hospital — Relação de 
emprêgo — Dependência jurídica 
e econômica  —  Salário  — Inqué-
rito por falta grave — Profissional 
intelectual — Horário — ATM 

O medico de hospital subor-
dinado ao estabelecimento e per-
cebendo apenas Comissão sôbre a 
renda do serviço a seu cargo, é 
considerado  empregado. 

Na caracterização da relação 
de emprégo, quando se trata de 
profissão  liberal, o que deve preva-
lecer é a dependência jurídica e 
não  econômica,  a sujeição do pro-
fissional às ordens aclministrati-
vas, e só a estas, emanadas da em-
prêsa, porque no campo científico 
o profissional  liberal deve ter a 
mais ampla liberdade de  atuação  
sujeito apenas aos cânones da  ci-
ência. 

O elemento  dependência econô-
mica,  na sistemática trabalhista, 
não pode ser tomado no sent ido 
restrito do  empregado  que vive ex-
clusivamente de seus salários,  às 
expensas do empregador : dos pro-
fissionais  liberais não se pode exi-
gir essa rígida  dependência eco-
nômica para a caracterização do 
emprêgo. 

Na conceituação de salário 
deve entrar tudo aquilo que repre-
senta, para o empregador, vantagem 
decorrente do exercício de suas 
funções e, como tal, deve ser con-
siderado mesmo o seu próprio aper-
feiçoamento técnico, que constitui 
remuneração, As vezes, muito maior 
do que a representada por di-
nheiro 

O inquérito para  apuração de 
falta grave  dão pode ser requerido. 
depois de dispensado o emprega-
do. 

Sômente na execução se con-
tam juros, conforme entendimento 
dado ao artigo 883, da C . L.T. pe-
los tribunais do  trabalho. 

Não se pode exigir do profis-
sional intelectual grande rigidez de 
horário, principalmente em se tra-
tando de médico que as vêzes é  so-
licitado  para assistir doentes em 
outros locais, fora da sede de sua 
zona de  ação. 	Quando gozem de 
certa  liberdade  de ação, a regalia 
se incorpora ao seu contrato de tra-
balho, não podendo ser tirada sem 
grave ofensa ao seu direito. 

RECURSO N. 1325/49 — Re-
lator: HERBF,PT DE MAGA-- 
LHÃES DRUMMOND. 

RELATORTO 

0 Hospital de Cataguazes e o 
Dr. Edison Vieira de Rezende re-
correm  da decisáo do MM. .Tuiz 
de Direito romarcs te .- 
guazes, que julgou em parte pro-
cedente  reclamação pelo segun-
do movida contra o primeiro, pe-
dindo o pagamento de indeniza-
ção por dispensa injusta,  falta 
de  aviQo nrévio e férias, era 

bem como honorários de ad-
vogado e iuros de mora. 

decisão de  primeira instrui-
cia condenou o Hospital re Ca-
taguazes a pagar ao Dr. Edison 
Vieira de Rezende indenização 
simples nor disnensa, por con-
siderar ter havido no caso cul-
pa reciproca para a rescisão do 
contrato, um mês de aviso pré-
vio, dois meses de ferias e juros 
de mora a partir  da entrar'-  da 
reclamação ern Juízo, não tendo 
acolhido a preliminar levantada 
pelo Hospital de Cataguazes de 
incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar a espécie, 
sob a alegação de não estar ca-
racterizado o contrato de traba-
lho entre os litigantes. 

No seu recurso, o Hospital de 
Cataguazes renova a preliminar 
de incompetência  da Justica do 
Trabalho e pede a absolvição  

total da condenação. por con-
siderar que nenhum direito tem 
o 2.° recorrente, uma vez que 
deu motivo à rescisão do con-
tint°. 

Houve  também  um pedido de 
inquérito contra o 2.° recorren-
te, pedido a que o MM.  .Juiz 
quo ilk) deu guarida, por  inca-
bível na espécie. 

No seu recurso, o Dr. Vieira 
de Rezende pede a condenação 
An 1.° recorrente, em Miro, por 
contar estabilidade no cargo, pc-
dindo ainda aumento do cálculo 
de salários, porque maiores do 
citte as calculadas no laudo pe-
ricial foram as  comissões  a que 
teve direito nos últimos três 
tinos, reclamando também o pa-
gamento da diferença apurada 
de  comissões,  pagamento de ho-
norários de advogado e isenção 
do pagamento de custas. 

0 Dr. Procurador Adjunto 
Opinou pela rejeição da prelimi-
,nar de incompetência, por con-
siderar, no caso, provada a re-
lação de emprêgo e, quanto ao 
mérito,  foi pelo provimento, em 
parte, do recurso do 2.° recur-
rente apenas porn isentA-to  do  
pagamento de custas. 

Ern plenário o advogado do 
2.° recorrente levantou a pr,tii-
minor de decadência do direito 
do 1.° recorrente (1,- requerer 
inquérito contra aquêle 

ACORDÃO  

Hospital de Cataguazes, perce-
bendo a metade da renda do 
mesmo  serviço. 

Alega o reclamado que o re-
clamante não era seu emprega-
do, porque não estava sob sua 
dependência econômica ou ju 
ridica e nem mesmo lhe era 
subordinado. Alega ainda faltar 
o requisito  salário  para a Ca-
racterização do contrato de tra-
balho. 

Esses  argumentos não proce-
dem. Trata-se de um medico, de 
comprovada e indiscutível com-
petência, aliás, que exerceu per-
manentemente, durante mais de 
20 anos, a função de radiologista 
do Hospital de Cataguazes, me-
diante 50% da renda do servi-
ço de radiologia. Havia eviden-
te subordinação do mesmo ao 
estabelecimento, estando sujeito o 
reclamante à fiscalização do pro-
vedor do Hospital (tetras "g" e 

"k" dos estatutos). 
0 elemento dependência eco- 

sistemática do direi-
to trabalhista, não pode ser to-
mado no sentido restrito do em-
pregado que vive exclusivamente 
de seus salários,  às expensas do 
empregador. 

Casos há em que, como no Aos 
autos, o profissional, embora não 
dependendo econeunicamente do 
empregador, 6, um empregado 
protegido  pela legislação social. 
Dos  intelectuais,  dos profissionais 
liberais não se pode exigir essa 
rígida dependência  econômica 
para a caracterização do emprê-
go. Pode mesmo o empregado 
dispor de outros meios de vida, 
clue c dkpensariam tie procurar 
emprêgo, no dizer de JOAQUIM 
PIMENTA e, no entanto, essa in-
dependência não descaracteriza o 
contrato de trabalho. 

O medico, o advogado, o enge-
nheiro, no livre exercício de sua 
profissão, muitas vêzes retiram 
desta recursos muito maiores  do  

que os do emprêgo que ocupa m. 
em qualquer empriisa. 
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Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorrentes, 
Hospital de Cataguazes e Dr. 

, Edison Vieira de Rezende, e, re-
corridos, os mesmos. 

Não colhe a preliminar de in-
competência da  justiça  do Tra-
balho para apreciar a espécie, 
sob a alegação  da inexistência  de  
contrato de trabalho entre os li-
t igantes 

Consta dos autos que o Dr. 
Edison Vieira de Rezende era 
there do serviço de radiologia (lo 
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No caso, o que deve Drevalecr 
é a dependência jurídica: 	se.- 
jeição 	profissional  ás ordens 
administrativas, e so a estas, ema-
nadas  da emprêsa, mesmo por-
que no campo cientifico o ,10 ;- 
fissional liberal deve ter a  mas 
amnia liberdade dc  Atli 
jeito apenas aos  cânones  da ciên-
cia. Vale dizer, o médico empre-
gado. uma vez que observe as 
exigências empregador  no  
sentido de atender aos serviços 
contratados, não pode estar sujei-
to as restrições comuns aos em-
pregados, pena le se desrespei-
tar o próprio objeto do contrato, 
que 6 de assistência  médica, com-
preendida esta na sua maior am-
plitude e élesembarago. 

Ora, nos autos esta nrovado 
que o Dr. Vieira de Bezende 
prestava servicos diariamente ao 
Hospital reclamado, ordinaria-
mente bela manila. E se recebia 
comissão sôbre a renda do ser-
viço, isto 6, 50% sôbre a mesma, 
isso  não descaracteriza o contra-
to de trabalho para que se o con-
sidere trabalhador  autônomo, Por-
que  a COITtiSS7i0 6 forma de pogo-
mento de  salário. 

Pelo art. 457, § I.°, da C .L.T., 
integram o salario, não só a im-
portrincia fixa estinulada, como 
lambé.in as comissões, pereenh- 
gens e gratificações  pagas pelo 
empregador. 

Assim, se concorrem os ele-
mentos caracterizadores do con-
trato de trabalho, o fato de ser 
pago em comissão ou percenta-
gem o salário do trabalhador não 
desfigura  sua condição  jurídica 
.de emnregado, segundo onina o 
douto Procurador Adjunto, arri-
mado em ORLANDO GOMES. 

Alias,  na conceituação de sa-
lario deve entrar tudo aquilo que 
representa para o empregado 
vantagem decorrente do exercício 
de suas  funções.  Como tal deve 
ser considerado mesmo o seu pró-
prio  aperfeiçoamento técnico. 
médico que num hospital se aper-
feiçoa na técnica operatória está, 

em paga de seus serviços, re- 
cebendo com o treino um. 
aperfeiçoamento profissional, oue 
constitui remuneração as vêzea, 
muito maior do que a  represen-
tada  por dinheiro. 

Assim, na espécie, configuram-
se os requisitos para que o 
clamante, de acerdo com o art. 
3.9  da C.L.T., fõsse  considerado 
empregado  do Hospital de Cata-
guazes, isto 6, pessoa física,  ser--
viço  de natureza não eventual,. 
dependência ou subordinação ao 
empregador e salário. 

Improcede, portanto, a prelimi-
nar de  incompetência  da Justi-
ça do Trabalho. 

Quanto  à preliminar levantada 
em plenário pelo reclamante de 
decadência do direito do reek"-, 
mado de requerer inquérito pa-
ra a rescisão do contrato de tra-
balho. também não procede, de-
vendo, porém, ser mantida a v. 
decisão recorrida, na parte c ai . 
que deixou de tornar conbecimen-• 
to do pedido em forma de recoil-
venção apresentado, porque o re-
clamante já havia sido despedi-
do. 

Estabelece o art. 853, da C. L. 
T., que o inquérito para apura-
ção de falta grave praticada por 
empregado  estável deverá ser re-
querido dentro de 30 dias ,  con-
tados da data da suspensão de; 
empregado. Tal prazo, porém. 
não 6 de decadência de direito. 
Porque mesmo após o seu encer-
ramento poderá ser requerido o 
inquérito. A conseqüência que 
sofre o empregador pelo atraso 
ern anresentar a reclamação, isto 
6, após os 30 dias da suspensão 
do empregado, 6 a obrigação de 
pagar a êste seus  salários  mensais 
até o julgamento final do inqué-
rito. 

Mas, no caso, pi-to se trata de 
questão relativa a prazo para a 
propositura do inquérito. Cogi-
ta-se de saber se o empregador 
podia requerer o inquérito pro-
posto contra o Dr.  Vieira  de Re-
zende. 

Impõe-se  a negativa, porque o 
inquérito semente poderá  ser re-
querido no caso de não ter havi-
do dispensa do empregado, isto 
6, quando êle esta em serviço ou 
suspenso, mas sempre mantido o 
seu contrato de trabalho. No ca-
so, foi o reclamante dispensado 
do serviço. Rompeu-se o contra-
to de trabalho. JA se deslocara 
a questão para a iniciativa ex-
clusiva do empregado. So a êste 
cabia pedir sua reintegração no 
cargo on a indenização corres-
pondente ao seu tempo de ser-
viço, dada a incompatibilidade 
existente entre êle e a direção do 
Hospital de Cataguazes. A êste 
não cabia mais agir, pormie rom-
pers o contrato de trabalho sem 
obedecer os postulados legais 
atinentes à matéria. 

Bem julgou, portanto, a espé-
cie o MM. Juiz a quo, desprezan-
do a reconvengão, mas aprecian-
do a matéria articulada no in-
quérito durante o correr da cau-
sa, mesmo porque dito inquérito 
não foi mais do que a defesa do 
reclamado em contestação  ao pe-
dido. 

Quanto ao mérito, deve ser da-
do provimento, ern parte, ao re-
curso do Hospital de Cataguazes 
apenas para excluir os juros de 
mora, a que foi condenado, 
partir da inicial, porque semen-
te na execução se contam juros 
pela C.I..T., conforme entendi-
mento dado ao artigo 883, pelos 
Tribunais do Trabalho. 

Quanto ao recurso do Dr. Edi-
son de Rezende é de se lhe dar 
provimento em parte para ser 
condenado o Hospital a pagar-
lhe, em debro, a indenização por 
dispensa injusta e ainda a dife-
rença de comissões que deixou 
de receber, modificado o cálculo 
da renda e, conseqüentemente, 
média mensal para o cômputo 
das indenizações, absolvido o re-
clamante das custas. 

Na decisão recorrida o MM. 
Juiz não condenou o Hospital de 
Cataguazes a pagar ao reclamante  

indenização em debro por cou-
siderar que houve culpa recípro-
ca  na rescisão do con trato de 
trabalho. E o motivo que levou 
o MM. Juiz a assim julgar foi o 
de que o reclamante, por várias 
vêzes, se ausentou do serviço sem 
pedir licença ao provedor  da ca-
sa de saúde.  Não  ha dúvida de 
que o reclamante por vêzes se au-
sentou do Hospital, por períodos 
de oito a dez dias e uma vez por • 
mais de trinta dias. Mas é o pró-• 
prio MM. Juiz que em sua v. de-
cisão considera que, não tendo • 
havido qualquer advertência, ad-
moestação ou providência da di-
reção  da casa de saúde contra o 
reclamante, houve perdão dessas 
faltas que não devem ser con-
sideradas para o efeito da resci-
são. Considera, ainda, o MM. 
Juiz que, pela sua natureza, essas 
mesmas faltas dariam motivo 
quando muito a uma advertência. 

Ora, se assim 6, como se con-
siderar tais faltas motivadoras da 
dispensa do reclamante? Aliás, 
não houve faltas do reclamante 
por essas ausências, uma vez que 
as  testemunhas dão  notícia  de in-
terrupções de  serviço  por pou-
cas vêzes durante os vinte anos 
de  contrato do reclamante. Ora, 
não se node exigir do profissio-
nal intelectual tanta rigidez de 
horário, principalmente em se 
tratando de médico, que ás vêzes 

solicitado para assistir doen-
tes em outros locais fora da sede 
de sua zona de  ação.  Deve-se 
ainda ressaltar que na aliSêrfla 
maior o reclamante foi ao Rio, 
onde se submeteu a uma inter-
ven ção cirúrgica, ficando ali in-
ternado em hospital por vários 
dias. 

Por outro lado, o reclamante 
durante mais de 20 anos não go-
zou férias sendo, portanto, quase 
impossível pudesse permanecer 
na sede de suas atividades, por 
tanto tempo, sem se ausentar. 

De  relevância também  a cir-
cunstância de que contra o re-
clamante jamais se fêz qualquer 
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acusação de imperícia ou negli-
gência no exercício de suas fun-
ções. Pelo contrário, o que se de-
duz é que se tratava de habit pro-
fissional, por isso mesmo muito 
solicitado pela sua clínica parti-
cular. E essa circunstância, lon-
ge de ser motivo para a rescisão 
do contrato de trabalho, deveria 
ser considerada corno recomen-
dação pela fama profissional do 
reclamante, do born nome do 
Hospital a que servia. 

O motivo apontado para a dis-
pensa do reclamante não ficou 

-provado. Bern analisado, o do-
-cumento de fls. 51 dá a enten-
der que não se podia exigir do 
reclamante e de seu colega Dr. 
Jaime Afonso de Sousa horário, 
por. serem ambos médicos de 
grande clínica particular. Ora, se 
assim 6, está provado que o re-
-clamante gozava de certa liberda-
de de ação, liberdade essa que se 
The quis tirar, sem se atender a 
line, se o reclamante gozou de 
certas regalias por mais de 20 
anos, elas se incorporam ao seu 
contrato de trabalho, não poden-
do ser tirada sem grave ofensa 
aos seus direitos. 

E ciente disso, talvez, foi que 
direção do Hospital, ao invés 

de exigir do reclamante uma ri-
gidez de horário que atentaria 
contra o seu contrato de trabalho, 
resolveu rompê-lo definitivamen-
te, para depois alegar em juízo 
uma série de faltas, nem de  lon-
ge  provadas, como indisciplina e 
insubordinação, lesão it honra e 
boa fama do provedor, etc. 
- Não tendo, portanto, havido 
motivo para a dispensa do re-
clamante e sendo êle estável, de-
ve receber indenização pela res-
cisão do contrato de trabalho, em 
dôbro, uma vez provada a incom-
patibilidade existente entre o 
mesmo e a direção do Hospital 
(arts. 496 e 497, da C.L.T.). 

Quanto As comissões percebi-
das pelo reclamante e sôbre as 
quais foi feito o cálculo da me-
dia mensal pela v,  sentença  re- 

corrida, houve engano no seu 
cômputo,  como hem salientou o 
reclamante em suas razões de re-
curso. 

Assim, como consta de fls. 188 
e 189, dos autos, a renda bruta 
do serviço de radiologia do Hos-
pital de Cataguazes no período 
de três anos anteriores à dispen-
sa do reclamante foi de Cr$.... 
95.565,00 (noventa e cinco mil 
quinhentos e sessenta e cinco cru-
zeiros). Dessa quantia devem ser 
deduzidas as despesas no total de 
16.738,10 (dezesseis mil sete-
centos e trinta e oito cruzeiros e 
dez centavos), resultantes da so-
ma de Cr$3.314,50, de descontos 
sôbre recebimentos dos Institu-
tos, Companhias de Seguros e-
Fábricas de Tecido, mais CrS.. 
3.901,10 de material comprado 
em 1946, mais Cr$8.583.50, de 
material de 1947, mais Cr$.... 
939,00 de material de 1948. 

Verifica-se, portanto, uma ren-
da líquida de Cr$ 78.826,90 (se-
tenta e oito mil oitocentos e vin-
te e seis cruzeiros e noventa cen-
tavos), cabendo dessa importân-
cia 50% ao reclamante, isto é, 
Cr$39.413,45 (trinta e nove mil 
quatrocentos e treze cruzeiros e 
quarenta e cinco centavos). En-
contra-se, pois, a renda men-
sal de CrS1.094,81 (mil e noven-
ta e quatro cruzeiros e oitenta 
e um centavos), a favor do re-
clamante. Essa quantia deve ser-
vir de base para o cálculo das 
indenizações. 

Quanto á diferença de comis-
sões que o reclamante pleiteia, 
verifica-se que há, de fato, uma 
diferença a seu favor, porque, se 
êle tinha direito a Cr$ 39.413,45, 
como ficou demonstrado acima e 
recebeu apenas 32.733,90, como 
se vê a fls. 188, quesito 6.° e fls. 
199, dos autos, existe a seu favor 
uma diferença de Cr$6.679,55 
(seis mil seiscentos e setenta e 
nove cruzeiros e cinqüenta e cin-
co centavos). 

Esse  pagamento deve ser defe-
rido ao reclamante, porque se  

'hOuve 'êrro no se computar as 
suas comissões, se êle deixou de 
-receber a  diferença apontada, 
nada impede que se condene o 
reclamado a pagar-lhe o que lhe 
Cabe por direito, mesmo nesta 
fase do Processo, porque a  Jus-
tiça  do Trabalho tern por mis-
são precipua evitar os dissidios 
e, se reconhece a. existência  de 

--um direito que se pleiteia, deve 
sempre pôr têrmo à demanda, de-
ferindo-o ao seu titular, pena de 
Terpetuar uma lide que pode ser 
logo  resolvida. 

Assim, as indenizações a que 
tem direito o reclamante devem 
ser computadas á base dos salá-
rios apontados, calculada a in-
denização por dispensa a razão 
de quarenta meses (por contar 
o reclamante mais de vinte anos 
de serviço), tendo também di-
reito à diferença de comissões. 

QuantO às custas, deve ser A-
-solvido do pagamento das mes-
mas o reclamante, uma vez que 
-na Justiça do Trabalho não se 
admite custas em proporção, res-
pondendo pelo seu pagamento o 
Vencido. 

Assim, à vista do exposto e do 
mais que consta dos autos, acor-
dam os Juzes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho, da Terceira Re-
gião, por três votos, de acôrdo 
com o relator, em rejeitar a pre-
liminar de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, de actirdo corn 
o parecer  do Dr. Procurador Ad-
junto; por unanimidade, rejei-
tar a preliminar de decadência 
do direito de requerer inquérito, 
levantada em plenário;  no  méri-
to,  por unanimidade, dar provi-
mento, em parte, ao recurso do 
1.° recorrente, Hospital de Cata-
guazes, para excluir os juros de 
mora, que sómente poderão ser 
contados a partir da execução; 
dar provimento, em parte, ao re-
curso do 2.° recorrente, Dr. Edi-
son Vieira de Rezende, para: 
condenar o Hospital de Catagua-
zes a pagar-lhe, em dôbro, a in-
denização por dispensa injusta e 

ainda a diferença de comissões 
que o reclamante deixou de re-
ceber, modificado o calculo da 
renda e das comissões, e, conse-
qüentemente, a media mensal pa-
ra o cômputo das indenizações, 
absolvendo o reclamante das 
custas e confirmando a sentença 
nos demais têrmos. A condena-
ção total a que tem direito o re-
clamante é a seguinte: 
53.756,48, conforme se  discrimi-
na: 

Indenização por dispensa (em 
diibro) Cr$ 43.792,40. 

Aviso prévio Cr$ 1.094,81. 
Ferias (dois períodos em dô-

bro) Cr$ 2.189,72. 
Diferença de comissões Cr$. 

6.679,55. 
Custas pelo primeiro recor-

rente, Hospital de Cataguazes. 
Belo Horizonte, 10 de março de 

1950. Sebastião Ewerton Curado 
Fleury, presidente — Herbert de 
Magalhães Drummond, relator — 
Elinor Wilson de Aguiar Cam-
pos, procurador geral. 

Receptação culposa — Dispensa 
injusta 

— A receptação  culposa 	não 
constitui justa causa para dispensa 
CIO empregado, quando,  sobretudo, 
praticada sem o animus de preju-
dicar o empregador. 

RECURSO N.° 160/50 — Re-
LHÃES DRUMOND-. 

Vistos, relatados e discutidos 
lator: HERBERT DE MAGA-
êstes autos de recurso  ordinário, 
interposto pela The Lecipoldina 
Railway Company Limited, da 
decisão do MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Visconde do Rio 
Branco, proferida na reclamação 
promovida por Jose Tavares 
Pinto, contra a recorrente. 

RELATÓRIO 

Alega o reclamante que foi 

viço da emprêsa, pois 
despedido injustamente nada se do ser- 
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argüi contra a sua vida funcio-
nal. Pede a indenização legal, 
aviso prévio e ferias ou a rein-
tegração. 

Em defesa, alega a reclamada 
que o reclamante praticou falta 
grave de furto de urn volume com 
calçados, na Estação de São Ge-
raldo, onde o mesmo trabalhava. 

A decisão recorrida julgou 
procedente a  reclamação,  para 
condenar a reclamada a pagar 
ao reclamante a indenização le-
gal correspondente a sete meses 
de salário e o aviso prévio, não 
reconhecendo o pedido de férias 
e de honorários de advogado. A 
Procuradoria opinou pela con-
firma ção da sentença. 

ACORDA0 

A decisão recorrida  admitiu 
não provada a estabilidade do 
reclamante. Realmente, não ti-
nha éle dez anos de serviço. 

0 MM. Juiz a ono, no processo 
crime promovido contra o re-
corrido e Olisses Martins, 'am-
bém empregado da emprésa, 
não considerou que os referidos 
empregados estivessem incursos 
no crime de furto, conforme a 
acusação,  mas, no de receptação 
culposa, pelo que lhes impôs a 
pena de multa. 

No domínio do processo tra-
balhista, não encontrou elemen-
tos que justificassem a justa cau-
sa para a dispensa e pondera, 
em sua decisão, o seguinte: "Não 
considero a receptação culposa 
como sendo denunciadora de ca-
ráter malsão e se ela constitui 
res indicate deve ser tida pro 
veriltate". 

Inteirado dos fatos, através da 
instrução de dois processos dis-
tintos, não considerou que o re-
clamante soubesse que os bens 
furtados pertencessem ao trans-
porte praticado pela reclamada. 

A receptação culposa é crime 
punido com penalidade mais 
branda, tanto que o julgador 
pode aplicar a pena de multa ou  

isentar o denunciado de qual-
quer pena, se criminoso prima-
rio. No caso, não consta mau 
procedimen o anterior do recla-
mante. Resultou provado exata-
mente o  contrário,  isto 6, que 
sua conduta foi sempre a melhor, 
como empregado e como cidadão. 

0 ato de improbidade, decor-
rente do crime de furto, Confor-
me a acusação  da emprésa, não 
ficou provado não só no proces-
so crime como no trabalhista._ 

A receptação culposa — isenta 
de dolo — não constitui justa 
causa para autorizar a dispensa 
do empregado, quando,  sobrou-
do, praticada sem o animus de 
prejudicar o empregador. 

Atendendo, pois, que o con-
vencimento do Juiz a quo 6 re-
levante e considerando o que 
mais dos autos consta, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 
por  três votos, de acôrdo com o 
relator, em negar provimento ao 
recurso para confirmar a deci-
são recorrida, por seus próprios 
fundamentos, de conformidade 
com o parecer do Dr. Procura-
dor Adjunto. Custas eat-lege. 

Belo Horizonte, 13 de março 
de 1950. Sebastido Ewerton Cara-
do Fleury, presidente — Her-
bert de Magalhães Drumond, 
rela" or — Elmar Wilson de 
Aguiar Campos, procurador ad-
junto. 

Custas — Depósito em War de 
pagamento — Conhecimento do 

recurso 

— Não 6 de molde a  acarretar  a 
deserção do recurso, o depósito da 
importância relativa As custas, em-
bora seja mais regulamentar o pa-
gamento destas em selos apostos 
aos autos. 

RECURSO N.' 214/50 — Re-
lator: HERBERT DE MAGA-
LHÃES DRUMOND. 

RELATORIO 

A emprêsa Fayal S/A, proprie-
tária do Hotel Financial, recor-
re da decisão da MM. Primeira 
Junta de Conciliação e Julgamen-
to des!a Capital que julgou em 
parte procedente a reclamação 
de indenização por dispensa in-
justa, aviso prévio, férias e sa-
lários vencidos, formulada por 
Edson Matos. 

Alega a recorrente que o re-
clamante cometeu falta grave. 

O  recorrido  argüi  a preliminar 
de deserção do recurso, sob o 
fundamento de que as custas fo-
ram depositadas e não pagas, 
como manda a lei e pede, no 
mérito, a confirmação da sen-
tença. 

A douta Procuradoria opinou 
pelo conhecimento e desprovi-
men'o do recurso. 

ACORD A. 0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso ordinário 
entre partes, como recorren'e, 
Emprêsa Fayal S/A e, como re-
corrido, Edson Matos. 

A preliminar  arguida não é de 
molde a acarretar a deserção do 
recurso, embora seja mais regu-
lamentar o pagamento das custas 
ern selos apostos aos autos. 

No mérito, merece confirma-
cão a sentença recorrida, pois a 
prova dos autos certifica que o 
reclamante foi dispensado abrup-
tamente, sem motivo justificado. 

A vis'a do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional. 
do Trabalho, por unanimidade, 
em rejeitar a preliminar de de-
serção do recurso e, no mérito, 
em negar provimento ao recur-
so para confirmar a decisão re-
corrida pelos seus jurídicos fun-
damentos, tudo de actirdo cons  

o parecer cio  Dr. Procurador Ad-. 
junto. Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 17 de .mar-
ço de 1950. Sebastião Etvarton 
Curado Fleury, presidente — 
Herbert de Magalhães Drumond, 
rela'or ad hoe — Elinor Wilson 
de Aguiar Campos, procurad or 
adjunto. 

Morosidade no  serviço  —  Desídia  
— Dispensa justa 

— Pratica ato de desídia o em-
pregado que, a despeito de sem Ion-
go tempo de serviço, desenvolve 
com lentidão propositada a seu 
I rabalho. 

RECURSO N. 9  1(34/50 — Rela-
tor ad hoc: HERBERT DE MA-
GALHAES DRUMOND. 

RELATORIO 

O  Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria da Extração do Ouro 
e Metais Preciosos de Nova Lima, 
por seu associado Amador Alves 
de Oliveira, recorre da Decisão 
do MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Nova Lima que julgou 
improcedente a reclamação de 
indenização por dispensa injus-
ta e aviso prévio, formulada con-
tra a Saint John del Rey Mining 
Company Limited. 

Alega o recorrente não haver 
praticado falta que desse motivo 

sua dispensa, fato êste (pie se . 
positiva na própria prova dos 
autos. 

A recorrida pede, em suas  ra-
zões,  a confirmação da sentença. 

A douta Procuradoria opinou 
pelo desprovimento do recorso. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
ésites autos de recurso  ordinário 
entre partes, como recorrente, 
Amador Alves de Oliveira, pm  - 
intermédio do ()rem sindieal e., 
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como recorrida, a St. John del 
Rei Mining Company Limited. 

A prova dos autos certifica que 
o recorrido vinha prejudicando a 
produção da emprêsa, pela len-
tidão com que desenvolvia o seu 
trabalho, dando, assim motivo 
bastante para a sua dispensa, a 
despeito de haver prestado bons 
serviços à emprésa recorrida por 
longos anos. 

A vista do exposto e do mais 
que consta dos autos, acordam os 
juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, pelo voto de desempa- 

te do MM. Juiz Presidente, na 
conformidade do voto do MM. 
Juiz Relator, Herbert de Maga-
lhães Drumond, em negar provi-
mento ao recurso para manter a 
decisão recorrida, por seus jurí-
dicos fundamentos, de acôrdo 
com o parecer do Dr. Procura-
dor Regional. Custas, como de 
lei. 

Belo Horizonte, 17 de março 
de 1950. Sebastião Et:Jerkin Cura-
do Fleury, presidente — Herbert 
de Magalhães Drummond, relator 
ad hoc — Sabino Brasileiro Fleu-
ry, procurador regional. Escrivão de termo — Escrivão 

Eleitoral 
0 escrivão de termo não 

escrivão eleitoral. 

REPRESENTAÇÃO N." 719/49 
— Relator: JOSE' ALCIDES PE-
REIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc.: 
Acordam os juizes do Tribunal 

Regional Eleitoral em indeferir 
o pedido do Sr. Escrivão do 
Crime da Comarca de Tombos, 
zona de Carangola. Em Tombos 
que até a pouco tempo era tôrmo, 
havia, e ainda há, apenas juiz 
preparador, não havendo, por isso 
mesmo, escrivão eleitoral. Com  
a sua  elevação recentemente, 
comarca, será,  entretanto,  uma 
zona eleitoral e então um dos 
escrivães sera designado para o 
serviço eleitoral. E só então ésse 
serventuário terá  direito à gra-
tificação. 

Quanto ao pedido de material 
para os  serviços  eleitorais, in-
clusive um armário, o represen-
tante não pode ser atendido por 
faltar para êsse fim verba neste 
Tribunal. 0 Estado ou a  Prefei-
tura é que têm fornecido, as vê-
zes, o indispensável material aos 
cartórios eleitorais. 

Belo Horizonte, 13 de junho de 
1949. Aprigio Ribeiro, presidente 

José Alcides Pereira, relator 
—Sebastião de Souza — Antônio 
Lobo de Rezende Filho — Ho-
mero Costa — Mcircio Ribeiro 

Alencar Araripe — Presente, 
J. Pinto Rennó. 

Funcionário  público alistado ex-

officio — Dispensa das funv-ies — 
Assinatura do titulo — Requeri-
mento de inscrição — Possibilidade 

— 0 funcionário público alista-
do "ex-officio" pode, quando dis-
pensado das respectivas funções, 
assinar a fórmula do titulo elei-

toral e requerer, dentro do prazo 

legal, sua inscrição. 

RESOLUÇÃO "EX-OFFICIO" N.' 
14/49 — Relator: INIARCIO RI-
BEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc.: 
Tornando conhecimento chi oft-

cio a fls. 15, pelo qual o Dr. José 
Antônio Aragão, Superintenden-
te do Departamento Administra-
tivo, remeteu a ôste Tribunal a 
formula do titulo eleitoral de 
Giuseppe Gazzinelli por ter si-
do dispensado das funções que 
desempenhava naquele Departa-
mento, acordam os juizes do 
Tribunal Regional Eleitoral man-
dar remeter a aludida  fórmula  ao 
MM. Juiz Eleitoral da zona 18-B 
desta Capital, onde o eleitor po-
derá assiná-lo e, dentro do prazo 
legal, requerer sua inscrição. 

Belo Horizonte, 24 de agasto 
de 1949. José Alcides Pereira, 
presidente — Márcio Ribeiro, re-
lator — Sebastião de Sousa  — 
Antônio L6bo de Resende Filho 
— Homero Costa — Alencar Ara-
ripe — Presente, J. Pinto Henn& 
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Livros  oficiais 	Falta —Livros 
provisórios  

Ouando há falta de liviós 
de modéio oficial, devem ser usa-
dos ;tyros  provisórios,  .para. opor-
tuna trasladação • da  matéria para 
03 oficiais. 

-CONSULTA N.° 818/49 	Re- 
-lutar:  ALENCAR ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e rélatados êstes autos 
,da consulta 818/49, cia Zona 
Eleitoral de Conselheiro Lafaiete, 

reonsulente o Dr. Juiz  Eleitoral.  
Comunicando  que  se  esgotaram  

os livros de qualificação eleitoral 
de protocolo da correspondência, 
consulta o Dr. Juiz Eleitoral se 
fica dispensada: a  inscrição  na-
quele Byre, bastando apenas o 
registro  no livro de  expedição  
de títulos  assim  condo dispensa-
da a remessa dos títulos sob pro-
tocolo,  como  recomenda o art. 
11, § 1.9, das Instruções pare o 
alistamento. 

Acordam, em Tribunal Regio-
nal Eleitoral, responder que, es-
gotados os livros de modélo ofi- 

deve o consulente se utilizar 
de livros provisórios, de modêlo 
semelhante,  pelo  mesmo juiz au-
tenticados, transladando-se opor-
, tunamente a matéria para os li-
yros  próprios.  . . 

Determinam mais que Se .comu-
nique a falta de livros ao Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, pa-
ra as providências necéssárias. 

Belo Horizonte, 12 , de setem-
bro de 1949. Aprigio Ribeiro, 
presidente — Alencar Araripe, 
relator — José Alcides Pereira--- 
Sebastião de Souza  — Antônio 
'Lóho de Resende Homero 
,Costa — Márcio Ribeiro. 

Juiz de Paz ----' Renúncia  ;---= Incom-_ 	 . 
petincia do Juiz Eleitoral 

— MI6. compete ,ao Juiz Eleito-
ral tomar conhecimento . de renún - 
cia  do cargo de Juiz de Paz. . 	. 

CONSULTA N. 9  816/49 — 
later:  MÁRCIO  RIBEIRO. 

ACÓRDÃO  

Vistos • éstes- autos de consid-
la, -  IL"  816/49, Consulente o .  Dr. 
Juiz Eleitoral da 51." Zona, (Fer-
ros), acordam os Juízes do Tribu-
nal Regional Eleitoral responder 
ao consulênte que não lhe com-
pete, como Juiz Eleitoral, tomar 

• 
 

conhecimento  - de • renUncia ao 
cargo de Juiz de Paz. 

Belo _Horizonte, .12 .de .setem-
bro de 1949. Aprigio Ribeiro, 

.presidente — Márcio Ribeiro; re-
lator, José Alcides Pereira — Se-
bastião de Sousa  Antônio  Lô-
b,o de Resende Filho — Homero  
Costa — Alencar Araripe Pre-
sente, O. Mendes Júnior. 

Suspensão  de direitos politicos — 
Cancelamento de inscrição 

— A suspensão de direitos poli-
ticos é causa de cancelamento de 
inscrição. 

RESOLUÇÃO N. "  1.088/49 — 
Relator: JOSE ALCIDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relutados e discutidos 
êstes autos de núgnero 1.088/49, 
da Zona de Silvestre Ferraz, nor-
dam os Juízes do Tribunal Re-
gional Eleitoral de Minas Gerais 
em decretar o cancelamento das 
inscrições eleitorais de Altino de 
Oliveira, Braz Guilherme e Ru-
bens de Lima Gfiimarães e ern 
declarar  - suspensos os direitos 
politicos de Jose do Nascimento, 
todos domiciliados na Zona de 
Silvestre Ferraz. 

Com relação aos primeiros, a's-
sim decidem porque foram êles 
condenados em processo crimi-
nal, havendo as  respectivas- sen-
tenças  transitado em julgado, e, 
portanto,  tiveram  os seus direi-
tos politicos suspensos (Consti- 

"tuição Federal, art. 135, § 1. 9, n.9  
„II). A suspensão - dos direitos-
- politicos é ,causa de cancelamen-
to de inscrição (Decreto-lei n. 9  
.7.586, art. 32, n.9  2). .0s demais 
não são eleitores- e, por issso, 
apena s .  têm cis seus  direitos  olí-
ticos suspensos não podendo se 
inscrever . Como eleitores  enquan-
to  durarem os efeitos da suspen-
são. Anote-se e comunique-se. 

Belo_ Horizonte,. 19. de setembro 
de 1949. Aprigio Ribeiro, pre-
sidente — José Alcides Pereira, 
relator — Sebastido  dc - Source — 
Antônio . Lôbo de Resende Filho 

.Homero Coita — Meircio .Ri-
beiro — Alencar Araripe — Pre-
sente, J Pinto Renizt - 

Certid5es —  Isenção  de custas 
— A isenção de custag para 

atender a certidões alcança apenas 
os atos e papéis destinados a fins 
eleitorais. 

CONSULTA N." 826/49 — Rela-
tor: ALENCAR ARAFtIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos 
de consulta n." 826/49, da Zona 
de Monte Santo, consulefite, o Dr. 
Juiz Eleitoral. 

Consulta o Dr. Juiz Eleitoral se, 
caso de ser pedida a lista ge-

ral de eleitóres da zona, não sen-
do Para fins eleitorais, poderia o 
Escrivão cobrar emolumentos, 
em caso afirmativo, que  emala -
mentos.  - '  

Acordam em Tribunal Regional 
Eleitoral responder que a isen-
ção de custas para atender .a cer-
tidões e outros documentos do 
serviço eleitoral só alcança os 
atos e papéis destinados a fins 
eleitorais. Os demais, pedidos ou 
encomendados no interesse parti-
cular, ou estranho ao serviço 

estão sujeitos aos emolu-
mentos do regimento de custas  

eStadual, devendo, além  disso,  
pagar o sélo fed.eral do respec-
tivo regulamento. 

Belo Horizonte, 19 de setem-
bro de 1949 — Aprigio Ribeiro, 
presidente — Alencar Araripe, 
relator —José  Alcides Pereira — 
Sebastido de Souza —  António  
Lobo cie Resende Filho — Ho-
mero Costa — Márcio Ribeiro — 
Presente,  J. Pinto Renno. 

Cancelamento  de  inscrição de  elei- 

ter falecido —  Procedência  do re- 
giaro de  óbito — Promoção por 

qualquer interessado .  

— O cancelamento de inscrição de 
eleitor falecido deverá ser precedido 

wilt() que pa erit ser 
promovido por qualquer interessa-
do, pela forma legal. 

CONSULTA N.9  854/49 — Re-
lator: HOMERO COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos 
êstes autos de Consulta número 
854/49, da Zona Eleitoral de Bo-
caiúva, consulente, o Dr. Juiz 
Eleitoral,  acordam  os juízes do 
Tribunal Regional Eleitoral, pcir 
votação  unânime, em responder 
que o cancelamento de inscrição 
de eleitor falecido, cujo óbito não 
foi registrado, mas de cujo fate-
cimento existe a certeza, deve ser 
precedido pelo registro do mes-
ma óbito, que poderá promover 
qualquer interessado pela for-
ma legal. 

Belo Horizonte, 7 de novembro 
de 1949. Aprigio Ribeiro, pre-
sidente — Homero Costa, relator 
--José Alcides Pereira — Sebas-
tião de Souza — Antônio Ltibe 
de Resende Filho — Márcio Ri-
beiro — Alencar Araripe — Pre-
sente, O. Mendes 
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Recurso com prazo de 48 horas — 
Contagem — Excesso em minutos 

— Não conhecimento 

0 prazo para recursõ conta-
se de minuto para minuto, quando 
marcado por hora. 

— Não se conhece de recurso in-
terposto quinze minutos, depois de 
escoado o prazo fixado por lei 
em 48 horas. 

RECURSO 'N.° 99/49 	-Rela- 
tor: SEBASTIA0 DE SOUZA 

AC6- RDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recursõ interpos-
to pela União Democrática Nacio-
nal, contra registro de candida-
to, na zona de Pedra  Azul, acor-
da o Tribunal Regional Eleitoral 
não conhecer do recursõ por ter 
sido serôdiamente interpcistd. 
. A decisão recorrida é de 29 

de e o pi azo para recurso 
começou a correr nesse dia, às 
17 horas, como Consta da certi-
(La, 

A petição do recurso foi apre-
sentada ao Juiz no dia 31 às de-
zessete hbras e quinZe minutos, 
corno fêz constar o Juiz de seu 
despacho. 

O prazo, como é  sabido,  con-
ta-se de minuto em minuto, uma 
vez que é marcado por horas. 
Terminou às 17 horas do dia 31. 
As 17 horas e 15 minutos não po-
dia mais ser acolhido. 

Belo Horizonte, 16 de novem-
bro de 1949.  José  Alcides Perei-
ra, presidente ad hoc — Sebas-
lido de Souza,  relator-- Antô-
nio Lôlro de Resende Filho --- 
Horner° Costa — Márcio Ribei-
ro —Alencar Araripe Presen-
te, O .  Mendes -Júnior. 

Requisigão para fins eleitorais 
Providências -- Escrivães de lint 
— Jurisdição dos jukes eleitorais 

— Os 'juizes eleitorais tõin ju- 
risdição sõbre os escrivães de- 
dos distritos situados na sua zonit 
eleitoral, cumprindo-lhes providen-
ciar paia que ditos escrivães aten-
dam As requisições para fins elei-
torais. 

REPRESENTAÇÃO N.° 884/49 
Relator: HOMERO COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Representação n. 
884/49 da Zona Eleitoral de Fiar-
miga, em que o Dr. Juiz Eleito-
ral comunica desatendimento de 
escrivães de paz de distritos per-
tecentes à sua Zona Eleitoral às 
suas  determinações,  quanto a 
forneciniento de certidões de 
óbito de eleitores falecidos, pa-
ra o efeito de providenciar o can-
celamerito das  respectivas  ins-
crições eleitorais,  acordam  os 
juízes do Tribunal Regional Elei-
toral, por decisão unânime, em 
responder ao Dr. Juiz Eleito-
ral representante que os juízes 
eleitorais têm jurisdição sôbre 
os escrivães de paz dos distritos 
situados na sua Zona Eleitoral, 
cumprindo-lhes Providenciar pa-
ra que ditos escrivães atendam às 
requisições para fins eleitorais 
que lhes forem feitas, nos térmos 
do Art. 127 da lei eleitoral. (Dec. 
lei n. 7.586, de 28-5-1945. 

Belo Horizonte, 7 de dezembro 
de 1949;  José Alcides Pereira, 
presidente — Homero Costa, re- 
lator — Alencar Araripe Se.- 
bastião  de Smiza — Márcio Ri-
beiro — Presente, O. Mendes 
nior . 

ontai dó Prefeito 	Impugnação 
pela Camara 

--Sem , 'razões  de_ ordem legal 
baseadas .em fatos Provados, .não 
pode a  Câmara  Municipal itrifiug-
Mir contas  apresentadas  ,peto Pre-
feito. 

RECURSO  N. 15 -- Relator: 
Juiz ARINOS  CÂMARA.  

RELATÓRIO 
, 

0 Sr.- Gregório Rodrigues Cal-
das, préfeito MuniCipal de Enge-
nópolis, não se conformando com 
a ; resolução da Camara Munici-
-Pnl, qne não  aprovou  suas  con-
ta S 	relatives ao exercício de 
1948, recorre dêsse ato para êste 
Tribunal, nos têrmos do art. 117, 
"§§ 1.9  e 2.9 , da Lei 28, de 1947. 
.1) ato recorrido é de 112-49 
- e o recurso deu entrada no 
luAnlaelga:a 25-2-49. 

què a resõttição da Mina-
-1.a, não lhe aprovando as contas, 
não se justifica, porque se fun-
damenta no fato de não ter êle 
'cumprido o preceito do § 1. 9  do 
art. 115 da citada lei, iSto é, não 
ter enviado os documentos de 
-receita e despega de 1.9  a 22 de 
janeiro, período de gestão do 
prefeito anterior; 

que as contás dêsse perío-
do foram prestadas perante o  D. 

. A. M., -nos têrmos dos arts. 145 
:e 146, da citada lei e art. 8. 9  das 
Disposições  Transitórias da Cons-
tituição; 

que poderia itê4las ,preata-
.410 se tivesse :tomado posse na  

- sessão seguinte à da instalação 
da Camara; se esta tivesse se re-
unido, o que; não se tendo dadõ, 
levou-o a tomar posse perante 
o Juiz eleitoral; 

r) que é falsa a acusação de 
ter pago indevidamente a quan-
tia de Cr$ 1.227,70 ao chefe do 
serviço  da Fazenda, pois tal so-
ma se refere às certidões forne-
cidas de acôrdo com os decretos-
leis municipais n.° 78 e 86 de 
1935 e 1936; 

e) que há engano da Comis-
são da Camara, quando o acusa 
de ter pago a maior a importân-
cia de Cr$ 3.313,80 ao Instituto 
de Previdência dos Servidores do 

_Estado; ainda que assim fôsse, 
não haveria prejuízo para o mu-
nicípio, pois seria o excesso ere-
-ditado à Prefeitura pela Previ-
dência; 

I) que a falta de rubrica ,do 
Prefeito em alguns conhecimen-
tos da receita, não lhes tira a fé, 
tanto que foram  escriturados  nos 
livros de Tesouraria e a Camara 
aprovou a arrecadação em que 
êles estão incluídos; 

que a diferença entre a re-
ceita  extra -orçamentária  arreca-
dada e a escriturada corre por 
conta do Contador municipal, de 
vez que nada entende de Conta-
bilida de ; 

que a acusação de ter 
apresentado 'documentos infiéis, 
quanto à despesa de Cr$ 47:412,90 
não procede, por se fundar na 
razão de serem analfabetos os 
credores, quando na realidade ,re-
ceberam seus pagamentos, como 
não podia  deixar  de fazer; 
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- que São perfeitániente le-
gais os pagamentos feitos às pro-. 
fessôras municipais e que a im-
pugnação da Camara, de - todos 
os pagamentos, se baseou no fa-
t° de ter a profess'ora • D. Júlia 
de Lima Castro calcado o lápis  
pela segunda Vez sôbrè sua assi-
natura no documento a  fim  de 
que apanhasse as 3 vias pelo pa-
pel carbono; 

que a impugnação do pa-
gamento ao agente fiscal é Lim 
engano da Câmara, pois fcd lei-
to de acôrdo corn o § 1.° do art. 
4.° do Dec.-lei n.° 3, de 1936 e 
§ 3.9  do art. 8.° do Dec.-lei 20-A 
de 1939; 

1) que o fah). de \ o município 
não ter casa de maternidade, não 
é bastante para se impugnar des-
pesas com a maternidade e in-
fância, que sempre foram feitas, 
quer por enfermeiro .da Prefei-
tura, quer por receitas 'pagas; 

clue, quanto à despesa com 
o transporte de uma bomba d'á-
gua para Muriaé, houve 'apenas 
imputação a verba imprópria, 
por engano do Contador da Pre-

- feitura; 	 • 
finalmente, 'que  pode ha-

ver imperfeições de alguns do-
cumentos por falta de capricho 
de funcionários, pode haver er-
ros de  técnica  de Contabilidade 
que podem ser corrigidos, Mas 
documentos forjados, viciados, 
adulterados, isso é jüízo temerá-
rio da Confissão  de FinançaS, 
conclui. 

Em áborio de suas lalegações, 
jünta os Seguintès documentos: 

orçamento para o exercí-
cio  em causa; 

relatório com o oval On-
viou à Camara sua prestação de 
contas; 

declaração Ida professâra 
Júlia de Lima Castro; 

certidão do parecer - 
18 da  Comissão  de Finanças da 
Camara  que  impugnou suas con-
tas; 

informação sôbre os paga-
mentos feitos ao chefe dos ser-
viços da Fazenda; 

teor dos artigos e pará-
grafos dos Decretos-leis 78 ,  e 86 
referentes aos pagamentos cons-
tantes do item anterior; 

certidão do têrmo de pas-
sagem da Prefeitura ao recorren-: 
te, pelo ex:prefeita Sr. Jorge 
Porcaro; 

certidão da resoluçâo da 
'Câmara que negou aprovação às 
suas contas; 

certidão do art. 4.° e seus 
parágrafos, da Lei n.° 3 de 1936, 
relativo à fiscalização e arrecada-
gão de rendas, como as percents-
gens dos funcionários; 

informação do Contador 
da Prefeitura,  relativa  aos reco-
lhimentos à Previdência dos Ser-
vidores do Estado; 

relação dêsses recolhi-. 
mentos, por intermédio do Ban-
co Fluminense da Produção. 

Publicado o despacho para in-
formações da recorrida, o Sr. 
Presidente da Câmara enviou o 
pedido de fls. pedindo prazo 
maior que o marcado no despa-
cho, por lhe não ter chegado As 
mãos cópias da  petição  do recor-
rente. 

Esclarecido de que o prazo se 
contava da data da remessa da 
copia, presta, já de posse dela, as 
informações de fls. a fls. 

Alega: 
que o prefeito devia ter 

¿prestado contas também no pe-
ríodo de 1.° a 22, em face do que 
dispõe o art. 112 da lei n.° 28 
de 1947; 

que, instalada a Câmara a 
19-12-47, cabia-lhe tomar as con-
tas do ex-prefeito sémente de 19- 
a 31 de dezembro de 1947, nos 
têrmos do art. 146 da citada lei; 

que a tomada das contas 
do período de 1. 0  a 22 de janei-
ro pelo D.A.M. fere a autonomia 
municipal, pois êsse órgão passou 

mero assistente, art. 122 da lei 
citada; 

que ia exercício pendente 
referido no artigo 145 da citada 
lei, é o de 1947; 

não  é exata a alegação do 
recorrente de que teria prestado 
conies de todo o exercício,  se a 
Câmara  the tivesse dado posse lo-
go que se instalou: ao contrário, 
reuniu a Camara a 21 e 31 de 
dezembro para aquela posse, não 
tendo comparecido o recorrente; 

que o pagamento feito ao 
Sr. Moacir Agostini, a  título  de 
extração de certidões, é indevido, 
porque o Dec.-lei citado confere 
essa vantagem ao chefe de servi-
ço da Contabiladade e não ao 
Chefe da Fazenda; alérn disso, 
acrescenta, os recebimentos da 
dívida ativa foram amigáveis, 
sem extrações de certidões, ou 
sem necessidade dessas extra-
ções; 

g)' que a Comissão de Finanças 
da Câmara apenas desconfiou da 
exatidão dos comprovantes da re-
ceita, por reinar balbúrdia nos 
serviços  de arrecadação da Pre-
feitura, onde trabalham dois pa-
rentes entre si, e onde o prefeito 
vem poucas vêzes por mês; 

que a  diferença  verificada 
na receita extra-orçamentária, 
pela soma idos descontos feitos, 
a responsabilidade do Prefeito 
está expressa no art. 11, § 2. 9, da 
citada lei; 

que quanta aos documen-
tos impugnados, só à vista dêles 
poderá o Tribunal apreciar as 
faltas apontadas pela Comissão; 

que o Prefeito nada disse 
sôbre o doc. n.° 51, relativo a 
pagamento a operários, onde não 
se apurou a identidade dos cre-
dores; 

1) que o agente 'fiscal foi pa-
go indevidamente, pois para tais 
cargos não há vencimentos, mas 
apenas percentagens; 

m) que, não havendo n6 mu, 
nicípio sociedade alguma que 
cuide da maternidade e da in-
fância, não podia o Prefeito des- 

pender dinheiro com êsse  título:  
apenas peia verba de "auxílios a 
mendigos e assistência a meno-
res abandonados" poderia fazer 
a despesa impugnada; 

n) que suas alegações nada 
mais são que cumprimento da 
vontade da maioria da Câmara, 
patenteada na aprovação do pa-
recer da Comissão e da resolu-
gão n.° 11, sem interêsse partidá-
rio. 

Junta os seguintes documentos: 
certidão do ato de convo-

cação da Camara para 21 de de-
zembro de 1947, a fim de dar 
posse ao Prefeito, contendo ain-
da ofício déste, dizendo que, por 
motivo de moléstia, não podia 
comparecer à sessão designada 
para sua posse; outro ofício ale- 
gando  que, pelo mesmo motivo, 
não podia comparecer à sessão 
de 31 de dezembro. 

cópia do parecer da  co-
missão'  de Finanças, impugnando 
as contas, acompanhada de do-
cumentos sôbre descontos para 
a Previdência, arrecadação de 
impostos, taxas, etc. 

certidão de casamento do 
Sr, Moacir Agostini; 

copia da resolução n.° 11, 
que negou aprovação às contas; 

certidão, relativa às fun-
ções do agente fiscal; 

atas das sessões da Câ-
mara em que as contas foram 
apreciadas. 

Assim relatados, passo êstes 
autos ao Sr. Juiz revisor, dr. 
Sales de Oliveira. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 
1949. Arinas Câmara. 

ACORDX0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos ern que é recorrente 
o prefeito do Município de Eu-
genópolis e, recorrida, a Câmara 
Municipal, que lhe não aprovou 
as contas, relativas ao exercício 
de 1948, conforme o relatório de 
fls. que passa a fazer parte late-
grande  dêste, acordam os juízes 
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dp Tribupal de, Contas do .:Esta-
do de Minas Gerais em dar. Fpro-
iviitiento ao recurso, pára :con-
siderar tomo boas e legais as re- 
feridas coataa. 

Assim decidirárn; após , .Consta-
tar que as, motivos, que levaram 
a ,Câmlara,a impugnar as contas, 
não tiveram fundamenta ern -fa-
tos provadós, -flue indicassem.au-
sência de documentação, empre-
go ilícito de  dinheiro públicos,  
improbidade _administrativa, ou 
vícios na execução orçamentária, 
mas apenas em , suposições,:  des-
confianças, ou defeitos de forrna-
lidades que não  afetam a legali-
dade da gestão financeira do  re-
corrente.  . 

Sala das Sesiôes, 1,9 de junho 
4"é 1949. João E.-  Pinheiro,  pre-
sidente — Arinos Câmara 
relator — .PranciScó_ de Sales 
Oliveira, revisor  Alvaro Ba-
tista de Oliveira .João,tdmun-
ao — Fui  presente,  Lazio, Pache-
co de  Medeiros 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Quanto ci receita — Segundo o 
parecer da Comissão de Finanças 
da Camara MuniciPal, não fo-
ram encontradas diferenças, in-
clusive computando-se o perío-
do da  gestão _ do prefeita Jorge 
Porcaro,  compreendendo  22 dias 
do mês de janeiro, de 1948„ fis. 
16 e 16v. 

O caso do Instituto -de Previ- 
. 

relativo  à receita extra -
orçamentária está  eaciarecidõ: 
engano aparentë, .deVido ao jôgo 
Contibil, m ostra qiie despesa 
a mais apontada Pela Coniissão 
entra na receita como restos a 
págar do eicercició, par não se 
ter , :feito nêle a  entrega  material 
da arrecadação do instituto de 
Previdência. Dods, de fls. 2 e 
15. 

A recorrida; Camara Munici-
pal, não nega que os comprovan-
tes da receita tenham acompa-
nhado a prestação de contas: 
achando'  que há balbúrdia nos  

serviços cia  Prefeitura, julgarse 
com razão para desconfiar vé-
racidade daqueles documentos.  
Informação, -do Presidente da -Ca-
mara, fls. 15v. ; 

Quanto et Despesa Tôdas *as 
despesas  estão,  comprovadas ,e 
delas não duvida a Comissão; 
Apenas as impugnou, porque acha 
que 41 ou qual funcionário não 
tem direito ao que recebeu; 'como  
pelo fata de operários dados.ca.. 
mo .analfabetos pm umas fôlhas 
de pagamento dar quitação em 
outras., 

As que não tiveram ,comprova-
ção, se prendem ao período  de  
gestão do prefeito anterior, 1 
a 22 de janeiro, cuja prestação 
de contas, nos termos do art. 145 
da lei 2. 8, foi feita ao Govêrno 
do  Estado,  por  intermédio  do 

Quanta ao mais, considerando 
que dêste emaranhado de  alega-
ções e documentos, que se con-
tegtam, que se baseiam em des- , 
confiança e suposições,  , das 
quais se tiram conclusões, segun-
do o interêsse politico de cada 
um, não se ppde concluir que .o 
Prefeito de Eugenópolis não te-
filia  apresentado  contas boas e 
documentadas, e, nem tampouco, 
que o voto da Camara,  negando-
lhes aprovação,  se tenha inspi-
rado no fato de ter, havido em-
prégo ilícito de dinheiros públi-
cos. 

Não se provou igualmente que 
tenha o Prefeito atentado con-
tra a probidade administrativa, 
ou contra a lei  orçamentária.  

Dou,  pois, provimento ao re-
curso para que sejam considera-
das boas e legalmente prestadas 
as contas do recoiTente, relativas 
a 1948. 

Como aritméticamente há um 
erro de Cr$ 400,00 na percenta-
gem paga ao Sr. Moacir Agosti-
ni, deve ser êste compelido a re-
pôr aquela importância aos co-
fres municipais.. 

4 de junho de 1949. ;trines 
Câmara.  

Recurso —  Prato' para Vereadõr 

. - 0. prazo  para  interposição 'de 
. recurso- -por Vereador, contra atos 
on- resoluções ,  das Câmaras e apro-
'radOS eia seSsões,. As  quais  estêve .  
presented • conta-se  da data em que. 
dêle . teve  ciência.  

— VOTO  VENCIDO:  O prazó 
pars,  recurs°  por Vereador, de  re so-
lução de Camara Muncipal, conta-
âe d-a publicação ern jornal 

RECURSO N.' 29 --- Rel.: Juiz 
kLVARO BATISTA DE OLI-
VEIRA. 

RELATORIO 

0 Dr. Celso Arinoa. Mota, 
reacior..a  Câmara  Municipal. de, 
Mariana, • recorreii para o • Tribu-
nal de Contas, em data .de 23 de 
Marv) do corrente ano, da reso-
lnção . 	3,  da  dita Camara, da- -  
tada. de -17 de fevereiro, que 
atiráVou  as contas do  Prefeito  • do 
Munieplo. 	. 

Mega que 
o• recurs') foi intèrpasio -

tenipeativarnente, pois foi  pubh-
cado no "Germinal" em data de 
17 do  mês  de Margo; 

to) o Major. Jose .. . Ribeiro da 
Silva  recebeu dós  cofres  munici-
pais-  a  importância  de Cr$   
3..300;00, • RA qualidade de . delega-
do  • de polícia, contrariando dis-
positivos da  Constituição  e da lei 

28; 
cl • o  Sr.  Lauro  de Figueiredo 

recebeu  a  importância  • de Cr$ •  
180,00 relativa à  despesa  -corn a.  
mudança  do Forum; "quanda a 
Prefeitura  nada tem com o  servi  - 
co  forense  da  Comarca";  

foi feito  o  pagamento  de 
Cr$ 1.000;00 ao Sr. Claudio - Per-
Feira  de Abreu, por serviços  pres-
tados  fora da  horário  normal; 6 
que  "não • lhe- cabia Prestar em 
função do cargo"; •' 

el' à Sociedade "São Bento", 
de Bento Rodrigues ;  foi pago o 
auxílio  de Cr$ 200,00; quando na-
quela localidade "não exiaté so-
ciedade . musical' de espécie al- 
guma";  

a o mesmo br. Claudio Fer-
reira de Abreu pagou ao hotelei-
ro de paz da cidade; Vicente 
,Cândido  da Silva, a  importância  
de Cr$ 1.539,00; 

g) à. senhorita Iolanda Lemos. 
foi abonada e paga a gratifica-
gão mensal de Cr$ 60,00 pela lim-
peza do cômodo " do telefone, 
quando a mesma já é telefonista; 

h), o Prefeito alugou um cô-
modo rua do Rosario, para es-
colas reunidas estaduais, não po-
dendo o Município ser responaa-
bilizado por dívidas do Estado e, 
ainda, quando se sabe que "o 
amplo,  arejado e confortável  pré-
dio  do grupo "D. Benevides,  es-
tá.  vazio, com professôras regen-
do classes com 8 e ate 10 alu-
nos'!, "semente para justificar a 
permanência de prof essôras nos. 
escolas reunidas (reunidas só no,  
nome)  escolhidas eiclusivamente-
entre as correligionárias do  Pre-
feito",  ao passo que "as escolas: 
rurais  possuem três toscos ban-
cos, sem giz, quadro negro, ete., 
e  as crianças são obrigadas a as-
sistir as aulas de "cócoras"; 

i) tais  pagamentos  devem  ser' 
"sustados,  pois são irregulares e 
indevidos, "para fiel cumprimen-
to da lei e para que o Egrégio 
Tribunal de Cantas não seja con-
siderado o Tribunal do Aprova": 

Juntou ao rectos() o n.° de0 
Germinal" de 17 de  março,  có-
pia do parecer do Vereador Star-
lino Pinheiro Brandão é o balan-
ço geral das contas de 1948. 

0 Sr. Presidente da Camara 
Municipal, Elias  Salomão  Man-
sur, em ofício de 9 de abril, in-
forma  ao  Tribunal que: 

1)' a prestação de contas do 
Prefeito mereceu parecer  favo-
rável  da Comissão de Finanças, ,  
contra o voto do Vereador Star-
lino Pinheiro Brandão, e foi 
aprovada pela maioria absoluta' 
da Camara, "contra o voto da 
bancada pedeeista, aí incluído 
Vereador  Starlino Brandão; 

2) depois de aprovada, foi de-
cretada e promulgada a resolu-
ção h.° 3; 
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- -3) 	• recurso  apresentado ao 
Tribunal foi interpostó fora do 
prazo, pots o recorrente "esteve 
presente a tôdas as sessões cor ,  
respondentes à Prestação de -con-, 
tas,  portanto' , ciente da aprova- 
ão das mesmas", e "quando as-

sim não se .entendesse", no dia 
17 de. fevereiro do corrente ano, 
& Resolução n•° 3,. aprovada, 
afixada à porta da sala das ses-
sões da Camara, onde se endon-
tra até esta data. Em' conse-. 
:seqüência,  publicada"; 

4)) "0  Germinal",' 'periódico 
local, -que não "órgão ofi-
cial da Prefeitura ou da Camara, 
não  tem' certo de publica-
ção"; Também não ,  há resolu-
ção da Camara condicionando a 
vigência de 'suas deliberações 
publicação no referido jornal; 

:5) 2 verba "Séguranga Públi-
ca" '"destina-Se a ocorièr as des-
pesas de transporte e outras ne 
oessidades dos dementes, indi-
gentes e portadores de  doenças 
infecto-contagiosas, que,, aportam 
"Aquela cidade" e lá se detêm, 
não raro, mais de mês; à espera 

e  remoção para asilos e sana-
tórios ou para as localidades de 
sua procedência. Como essas 
providências são tomadas sob as 
vistas e  responsabilidade",da De-
legacia  de Polícia,  ninguém mais 
autorizado que o Delegado para 
receber e dar quitação do .auxi-
lio para tal concedido e distri-
buído; 

o pagamento feito ao Sr. 
Lauro Figueiredo se justifica em 
face do pedido feito peló Sr, Se-
crétário do Interior, reiterado 
pessoalmente pelo Senhor Gover-
nador, no sentido de se transfe-
rir para .dependências da. Prefei-
turá o Forum local, tendo em vis-
ta o péssimo estado de conserva-
cão do prédio onde êsse funcio-
nava, cumprindo ressaltar ,que o 
.antigo prédio ocupado-.pelos ser 
viços  do Forum é de, propriedade 
do Vereador reCorrente e de seus . 	_ 
Irmaos; 	- 

,o Sr. Claudio Ferreira de  

Abreu - do- :-'D.A.M.- estêve ern 
Mariana, no inició da atual ad-
ministração, a fim de proceder a 
regularização da Contabilidade 
Municipal. Os aritigos funcioná-
rib's abandonarain os cargos eom 
o intuito de dificultar a nova-ad-
ministração, havendo ,o referido 
técnico se prontificado a odes-
trot os novos funcionários, fora 
dà horário do expediente, Césrca 
de dois meses, e não era lícito que 
a Preféitura se locupletasse com 

Suor alheio e Assim lhe pagou 
gratificação irrisória e diárias, 
tendo em vista seu esfôrgo, boa 
vontade e a natureza do encar-
g9;, 

-8)t eXiste, de fato, em Bentb, 
Rodrigues, a Sociedade Musical 
"S. Bento", há vários anos e a 
eia foi Concedido o auxlio de ... 
Cr$ 200,00, para aquisioão de ing-
trumentos musiCais. 'Da Direto-
ria da, , referida banda de música 
faz parte o Sr. Randolfo Escolás-
tico, correligionário e amigo in-
timo do Vereador reclamante, 
pessoa por conseguinte insuspei-
ta para comprovar a falsidade da 
argüição do  recorrente; 

9) por portaria de 3 de mar-
' co  de 1948 foi  atribuído, funcio-
nária Iolanda Lemos o encargo 
de  zelar  pelas duas salas e res-
pectivos móveis  do centro telefô-
nico interurbano local, mediante 

pagamento da gratificação men-
sal de Cr$ 60,00,  serviço  alheio 
As suas normais atribuições de 
auxiliar  de telefonista; 

10) o Govêrno do Estado, por 
solicitação do Prefeito, e "estri-
bado no número de escolares re-
sidentes na sede municipal", 
criou  ,as Escolas Reunidas, "des-

. tinadas a atender as  crianças  re-
sidentes na região urbana da mar-
gem .esquerda do Ribeirao dr4 
Carmo, distante cêrca de 3 qui-
lômetros do único grupo escolar 
ate então existente. 

, Por exigência da Secretaria 
Educação, foi adaptado e aluga-
do pela Prefeitura o prédio onde 
funcionam as Escolas Reunidas,  

até que  possa-o Govêrno construir 
segundo grupo pleiteado." 
0 problema do ensino prima-

rio exige a colaboração dos go-
vernos federal, estadual e muni-
cipal. É também infundada a 
alegação de que a nomeação de 
professôras para as Escolas Reu-
nidas recai exclusivamente entre 
as correligionárias do Prefeito, 
pois é sabido que só se admite 
no magistério primário norma-
lista classificada em concurso 
instituído pela Secretaria da  Edu-
cação. 

Anexou ao ofício os seguintes 
documentos : 

relatório do Prefeito; 
balanço financeiro; 
comprovantes da receita e 

da despesa; 
parecer favorável da Co-

missão de Fin  ancas  da Camara; 
cópia autenticada da Reso-

lução n.° 3; 
cópia do ofício n.° 192.747, 

da Secretaria do Interior ao Pre-
feito Municipal sôbre a mudança 
do Forum para uma sala do edi-
fício da Prefeitura; 

cópia da Portaria n.° 30, 
designando a auxiliar de, telefo-
nista Iolanda Lemos para exer-
cer também as funções de zela-
dora do Pôsto Telefônico local. 

Aberta vista do processo à Au-
ditoria, o auditor Dr. Júlio Fer-
raz Sales (fls. 21122), depois de 
historiar o recurso, acha que  foi 
interposto tempestivamente, pois 
do processo não consta certidão 
do ato que aprovou as contas, não 
se podendo assim concluir que 

Vereador recorrente estivesse 
presente,  razão  pela qual é de 
parecer que o prazo para recur-
so começa a fluir da publicação 
da resolução no jornal local, afi-
gurando-se-lhe irregular, apenas, 
quanto ao mérito, o pagamento 
das despesas do prédio das Esco-
las Reunidas Estaduais, em face 
do art. 101 da lei n.° 28. 

A fls. 20 solicitou da Secreta 
ria que informasse se realmente 
haviam dado entrada no Tribu- 

nal os comprovantes e balancetes 
mensais de 1948 da Prefeitura de 
Mariana, tendo essa declarado 
que estavam arquivados os docu-
mentos aludidos. Juntou tam ,  
Um ao processo cópia da pres-
tação de contas de 1948. 

0 Dr. Procurador da Fazenda 
pediu juntada ao processo de to-
dos os comprovantes das despe-
sas relativas 6. "Assitência Social 
e Segurança Pública" ao paga-
mento de Cr$ 1.000,00 ao Sr. 
Claudio Ferreira de Abreu, e ao 
de Cr$ 1.539,00 ao Sr. 'Vicente 
Cândido da Silva e bem assim ao 
correspondente as gratificações 
de Cr$ 60,00 mensais a Sta. 
Yolanda Lemos, o que foi feito 
(fls. 23 a 63 — 40 recibos). 
. A. fls. 64 e 65, encontra-se seu 
parecer. Conclui que o recurso 
foi interposto dentro do prazo. 
ato da Câmara é de 17 de feve-
reiro, mas siamente a 17 de mar-
go foi publicado no "0 Germi-
nal". 

Quanto ao  mérito, opina no 
Sentido de ser dado provimento 
ao recurso para que : 

sejam declarados indevi-
dos os pagamentos feitos ao De-
legado Militar do Município, Ma-
jor 'Jose Ribeiro da Silva, não 
tendo procedência a defesa apre-
sentada; 

igualmente se declara in-
devido o pagamento de Cr$ 
1.000,00 feito ao -  Sr. Claudio Fer-
reira de Abreu, funcionário esta-
dual, 	destacado pelo D.A.M. 
para Prestar  serviços técnicos 
Prefeitura, possivelmente com 
diárias pagas. 

Assim relatados passo os autos 
ao Exmo. Sr. Dr. João Edmun-
do, juiz revisor. 

Belo Horizonte, 4 de julho de 
1949. Alvaro Batista de Oliveira. 
relator.. 

ACÓRDA.0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos do recurso n.° 29, re-
ferente à administração financei- 
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ra.. de Mariana,lrecorrente; o-- Ve-
reador,  Celso, Minos Mota; rec'or-' 
rida, a- Camara Municipal -, abor-
dam os juízes do  Tribunal de' 
Contas Tracy tomar 'conhecirnent6 
do, recurso-POr ter sido interposto 
fora do práio  legal ,  vencidos os.  
juizes reviaor. Minos  Câmara. 

Assim  decidem porque o' recor-
rente, rendo ,  coMparecidO às ses-
Sões da Ca-Mara nas qUais foi 
aPróvadá a  'resolução n'.° 3, ob-
jeto do recursO, desde o dia .17 de 
fevereiro estava ciente de sta 
aproVação, e nesse Mesmo dia foi 
eta publiçada Poi; edital': 

Sala das: Sessões d6 Tribunal de - Contas; 8 de  julho  de 1949. João  E.  'Pinheiro, pr:e.sidehte 
Alvaro Batista de Oliveira, relator — João Edmundo,  revisor.  Conto_ 6 prazo (la: publicação dar 
lução  no.  jornal Idea 	Árinós Câmara, vencid6. _Para mina 
prazo é 'da; publieação, da resolu-
ção, Por` haver. jornal periódico 
em Mariana — Francisco de...5'a-les Oliveira, vencedor — Preen-te,  Eduardo de Almeidá. Betiliosa. 

- 
Lei municipal, — Nam ,se revoga 
por uma resolução da Camara Mu-nicipal 	Despesas com autoriza- 
fi0 legal 	Despesas sem lei 

autorizativa 

¡Tina - resiiiinio da Cáraara. Mu-nicipal não revoga.Tei munidipal por ela votada.- e pelo Prefeito .sanciona-. da,  devendo, conseqiienteMente, ser consideradas legais as despesas fei-tas pélo executivo eOrn apoio em lei, a qual só por outra, regillar-1 mente ,  votada e sancionada, poderá ser revogada. 
, 

— Não' pode o Prefeito,, sent lei autorizativa, realizar despesas, mes-mo justificadas no interesse da ad-ministração. 

RECURSO N.° 19 — 
Juiz ARINOS  CÂMARA.  

RELATÓRIO 
O 	 _ 	. Prefeito. Municipal des-Novo 

Cruzeiro'recorre  do  ato  da Cama- 

ra' local, que negou aprovação Irv; tegral as suas contas,  relativas 
1948.-  

A Câmara, segundo alega, apt(); vou  as contas das  despesas orga-
mentlárias no total de Cr$...... 
288.755,40, deixando de  fazê-lo. 
quanto às despesas feitas  por-
créditos adicionais ;  abertos env 
virtude de autorizações legais vá-
'Was por si mesmas e assim  con-
sideradas  por parecer do D.A. 
M., oportunamente obtido; dei-
xando de fazê-lo quanto às "Des-
pesas a Regularizar" a que foi 
obrigado por necessidades ina-
diávers, das quais  assumiu  a res-
ponsabilidade, em face de ter á 
Camara, na sua reunião de outu-
bro, encerrado suas sessões antes 
que lhe tivesse enviado os pedi-
dos de éréditos precisos. 

Dos autos consta a resoluçãO,  
n.° 5, fls. 11, da'Câmara, na 
qual se acham aquela aprovação; 
art. 1.91, e estas recusas, arts. 
2.° e 4 •9 •  Há ainda na mesma re-
solução, art. 3.9, disposição que 
nega aprovação às contas de des-
pesas realizadas de 1.9  de  janeiro  
á 3 de fevereiro de 1948, por 
falta de balancetes  e ,.  compro-
vantes referentes a êsse período. 

Junta o recorrente vários do-
cumentos entre os quais as leis 
de abril de 1948; que autoriza-
ram os créditos adicionais, fLs. 
27 a 37, parecer da Comissaõ de 
Finanças dã Câmara, fls. 15, 
alas das sessões ern que suas con-
tas foram apreciadas e, por fim,, a própria prestação de contas, fls. 
23,  24;39;  40. 

Ouvida a recorrida, vem an 
Tribunal um ofício de seu Presi-
dente "passando" as mãos de 
nosso Presidente uma informa-
goo, prestada por Secretário  da 
Câmara, que não se sabe se é  o.  Secretário Membro- dá edilidade 
ou o Secretário administrativo, 
não havendo aquêle Presidente 
assumido expressamente a res-ponsabilidade das ditas infor-mações. In aí referência a rum 
• 

telegrama que não está junto aos 
autos. 

Naquela informação o Secre-
tário se' limita a dizer que, de-
pois de criterioso exame do  pro-
cesso,  a Câmara resolveu por 
maioria absoluta -negar aprova-
ção "às duas partes das despesas 
efetuadas irregularmente" (se-
gundo a resolução, fls. 5, são 
três as partes não aprovadas  • e 
não duas), sem justificar ou fun-
damentar as razões da Camara, 
senão com relação aos créditos 
adicionais, cujas leis autorizati-
vas foram declaradas nulas, pela 
resolução n.° 1, junta a fls. 3. 

Por  fim  se refere ao parecer .  
do D.A.M. sôbre a validade das 
leis anuladas, parecer que não 
foi aprovado pela Comissão; 
contesta o  Prefeito quanto a não 
querer a Camara votar , o orça-
mènto para 1949, responsabili-
zando os vereadores da minoria 
pelas  perturbações  dos trabalhos, 
que levaram o Presidente a en-
cerrar a reunião, na 7. 9  sessão. 

Junta informações sôbre a re-
solução n.° 1, que foi objeto de 
recurso para a Assembléia Legis-
lativa, que &le não tomou co-
nhecimen.to, por considerar o 
caso de economia interna da mu-
nicipalidade. Belo Horizonte, 2 
de maio de 1949. Arinos  Câ-
mara.  

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidõs 
êstés  autos  ,em  que é'  recorrente 

- , prefeito Quintino Comes, de 
Novo  Cruzeiro, e recorrida, a Ca-
mara Municipal, acorda o Tribu-
nal- de Contas, integrado neste .o 
relatório  de fls: 63 e 64;  em. dar 
provimento, em parte ;  ao'recUrso, - 
para  considerar legais as despe-
sas, feitas' em virtude ,  das leia ns. 
1  a 10 e 12,, 14, 16  e 22, votada 
pela Camara Municipal, nas arras 
sessões de_ abril de •1948,' as quais, ,  
só -por outra lei;  regularmente, vo-
tada  e  sancionada, poderiam  ser 
reyOga da . 

No tocante às contas  relativas:  
ao período de 1.9  de janeiro a 3' 
de fevereiro de 1948, o Tribunal 
não tomou conhecimento, por não 
considerá-las dentro do objeto do 
recurso, eis que são de responsa. 
biliclade do Prefeito anterior, no-
meado pelo Govêrno do Estado, 
vencido o juiz relator. 

Relativamente à parte de "des-
pesa a regularizar" no montante 
de  Cr$ 17.327,70, embora o seu 
sentido honesto e útil, o  Tribunal 
negou provimento, à vista da fal-
ta de autorização  da Camara Mil; 
nicipal,  à qual compete votar os 
créditos suplementares e especf-
ais, (art. 66, n.9  VI, da lei 28) e 
autorizar despesas (art. 102 da 
lei cit. ), vencido o juiz revisor. 

Sala das Sessões, 27 de novem-
bro de 1949. João E. Pinheiro, 
presidente — Arinos Camara, re-
lator — Alvaro Batista de Olivei-
ra — Fui presente, Lauro Pache-
co de Medeiros. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Dou Provimento, em parte, Para 
que sejam tidas como legais as 
despesas realizadas em virtude 
das leis votadas pela Camara Mu-
nicipal no período de 6 a 13 de 
abril de 1948. 

Não compete ao Tribunal entrar 
na indagação da boa ou defeittfosa 
constituição da mesa da Camara 
que presidiu à  votação  das ditas 
leis;  alem disso a lei só se revo-
ga por outra lei, revestida das for-
malidades jurídicas, característi-
cas que faltam à resolução n. 0  1, 
a  começar  pela falta de sanção do 
órgão  executivo. E mais: ainda 
que revogadas por outra lei per-
feita e acabada, os atos pretéri-
tos à sua revogação teriam plena 
validade jurídica. 

Dou igualmente provimento ao,  
recurso na parte ligada às des-
pesas de janeiro a 3 de feVerer-
ro de 1948. Embora tais  despe-
sas  sejam da responsabilidade  do  
prefeito.  anterior, nomeado, o 
corrente  assumiu-lhes  a respon:- 
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sabilidade, incluindo-as ..ern 
balanço, tendo a resolução recor- ,  
rida as atingido em sett: art. 3. 9 . 

•AIMS, trrecurici envolve esSa ith-
pugnação; quando divide as cón-
tas de 1948 em  duas  partes: a que 
foi aprovada, no total de 	. . 
288.755,40, e a que foi recusada, 
a saber: despesas das leis já re-
feridas, despesas do período de 
janeiro a 3 de fevereiro e despe-
sas sem autorização legal, on a 
regularizar. 

Quanto 'go  terceiro  item art'. 
da resolução, despesas a  rega'  

larizar, PeiSto que plenamente jus-
tificadas, devidamente quitadas 
por documentos que não foram 
póstes em dúvida, como Se vê do 
balancete de dezembro de 1948, 
nego  provimento,,  em faée da 
Constituição do Estado e da lei 
28, art. 102. 

evidente que ,o recorrente 
não esgoton os recursos  que jus -
tificariam a medida extrema de 
que langou mão, quais as de pe-
dir os créditos suplenrientares 
Camara, como o de abri-los  ate 
10% das  verbas  insufictentés, de 
acôrdo com a lei orçamentária,, 
do 'tipo padrão, -recomendada 
pela lei de Cimtabilidade. 

Agindo, ad libitum, incorreu na 
sanção daquele artigo, de- lei, - `da 
qual só se pode eximir pelo ad-
vento de um crédito especial, vo-
tado pela Câmara, que não deve 
negá-lo em face da honestidade 
e da utilidade das despesas feitas, 
salvo se estiver inspirada por de-
plorável paixão partidaria, pre-
judicial aos interêsses admi-
nistração do  município,  aos quais 
foi  chamada  a servir. Sala das 
Sessões, 23 de novembro de 1949. 
Arinos Camara, relator. 

DECLARAÇÃO.  DE VOTO 

A Câmara Municipal ,  elé Novo 
Cruzeiro, aò examinar as Corttas 
da Prefeitura relativas ao exer-
cício financeiro de 1948, 'resol-
veu,  conforme consta da Resolu- 

gão n.° 5, de 8 de fevereiro de 
1949: 

aprovar as contas"  no' mon
tante -de Cr$ 288.755,40,  julgadas  
legítimas e comprovadas; 	• 

excluir as despesas realiza-
das em virtude de leis votadas 
era sessão de abril de 1948, pos-
teriormente declaradas nulas pela 
Resolução n. 9  1, de 10 de maio 
do mesmo ano; 

não aprovar as despesas de 
1.° de janeiro a 3 de fevereiro, 
por falta de balancetes e corn-
provantes; 

nãõ , 	a conta de 
responsabilidade do Prefeito, no 
montante de Cr$ 17.327;70, visto 
não ter sido a mesma acompanha-
da de autorização legal. 

Não se conformando com o ato 
da Camara, o Sr. Prefeito Muni-
cipal re-corral com o objetivo de: 

obter  revogação ' do ato da 
Camara no toeante - As despesas 
feitas  de conformidade com as 
leis votadas em abril de 1948; 

obter aprovação do Tribu-
nal Para as "Despesas a regula-
rizar", efetuadas sem autorização; 
por sua responsabilidade, por ha -- 
Ver a Camara encerrado setts tra-
balhos sern dar ,  tempo para soli-
citação dos créditos. 

Quanto às contas do período de 
1.9  de janeiro a 3 de fevereiro de 
1948, excluídas da aprovação, não 
há recurso do atual Prefeito e nem 
lhe cabia recorrer, pois são de 
seu antecessor, Prefeito nomeado, 
e a êste incumbe providenciar a 
respeito perante o Poder Compe-
tente. Aliás, a documentação já 
se encontra no D.A.M. 

Dou provimento ao recur's° 
pára, reformando ern parte a Re-
solução da Camara, considerar 
regulares as despesas realizadas 
de acôrdo com as leis votadas em 
abril de 1948. Embora as delibe-
rações das Câmaras não se revis-
tam de caráter de leis, propria-
mente, sua elaboração está sujei-
ta às regras prescritas na Lei de 
Organização Municipal (art. 70),  

;inclusive a sanção pelo Prefeito 
(art. 73, n.9' II). 

Assim, depois de votada em 
'tees discussões, .sancionada, pu-
blicada e posta em execução uma 
lei, não poderá a Camara por um 
ato exclusivamente seu — uma 
Resolução  — declará-la nula ou 
sem efeito. Somente em outra lei, 
elaborada pelo mesmo processo, 
-sujeita ao veto, ou  sanção,  do 
Prefeito poderia ser feita, vali-
damente, a revogação. 

Ora, no caso, a Câmara  lançou  
'mão  de uma solução sumária, de 
um ato exclusivamente seu, pre-
lendendo revogar atos perfeitos 
e já consumados, o que não pode, 
evidentemente, tornar ilegais des-
pesas feitas de actirdo com as 
leis aludidas, devidamente com-
provadas e escrituradas, despesas 
que não podem, pois, ser excluí-
das da aprovação das contas do 
exercício. 
- Quanto às "despesas a regule-
rizar", no montante de Cr$ . 
17.237,70, embora comprovadas 
e realizadas no interêsse da ad-
ministração, não foram previa-
mente autorizadas pela Camara, 
à qual compete votar os créditos 
suplementares e especiais (art. 66, 
n.9  VI, da citada lei n. 9  28) e au-
torizar despesas (art. 102). 

0 Prefeito sõmente poderá pa-
gar despesas a que estiver legal-
mente autorizado (art. 73, n.° 
XVII), sendo-lhe permitido abrir 
crédito extraordinário, ad refe-
rendum da Camara, nos casos do 
art. 108 combinado com o art. 
73, n.9  XXIV 

Ora, no caso, o Prefeito con-
fessa que nem ao menos chegou 
a encaminhar à Câmara o seu pe-
dido de créditos suplementares 
ou especiais, realizando as des-
pesas sob sua responsabilidade; 
a Câmara não foi solicitada para 
se pronunciar, ainda que poste-
riormente, sôbre a regularização 
da despesa que  apareceu  na pres-
tação de contas; o prefeito não 
Provolti estar autorizado, pela lei  

orçamentária  do exercício, a abrir 
créditos suplementares até de-
terminado limite; logo, a exclu-
são daquelas despesas foi legíti-
ma e legal, devendo ser manti-
da. Ao Prefeito ficam resalvados 
os meios regulares para legalizá-
las. 

Assim decido em obediência 
aos preceitos acima citados. Não 
ponho em dúvida a legitimidade 
das despesas e nem a honestida-
de da administração. -  Também 
admito que a maioria da Câmara, 
por mero capricho politico, pro-
cure dificultar a  ação  do Prefei-
to; mas, data uenia, não acompa-
nho a opinião dos que sustentam 
que êste Tribunal possa, em tais 
casos, suprir a falta de  autoriza-
cão  legal. Tal questão talvez pu-
desse ser examinada ern recurso 
do Prefeito contra o ato da Câ-
mara, negando-lhe os créditos su-
plementares por simples questão 
partidária, caso em que o Tri-
bunal examinaria os fundamen-
tos do recurso  e o caráter da 
despesa. Reformar a decisão da 
Câmara e considerar regulares, 
despesas feitas A sua revelia, sem 
ao menos lhe ter sido solicitada 
prévia autorização; sem ter ha-
vido, portanto, recusa sua, é agir 
contra os térmos expressos da lei. 
Joao E. Pinheiro. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

O  Prefeito de Novo Cruzeiro 
recorreu, oportuno  tem  pore,  e, 
com observância do rito legal, 
da resolução do legislativo que, 
no exame e julgamento das con-
tas  apresentadas el relativas ao 
exercício de 1948, restringiu a 
aprovação das mesmas à quantia' 
de Cr$ 288.755,40, considerando 
irregulares as demais parcelas, 
que completam o total da despe-' 
sa realizada no referido período. 

Damos provimento em parte 
ao recurso, indo, porém, no vo-
to, a área maior do que a deli-
mitada pelo acórdão, pois, ape-
nas, excluiríamos da prestação e I 
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donseqiierite julgamento:  das con= 
tas, As que. constitnem, responsa:'; -  
bilidade exclusiva do Prefeito 
anterior,- ,muito  embora,  realizá-
das, parte, no 'ano financei- 

0 Prefeito eleito, não deveria 
incluir, no processo referente ao 
seu ,  período admihistrativo, des-
pesas do seu antecessor, delega-
do do Govêrno do Estado e que, 
a êste e sómente a êste, deveria 
prestar .'contas,  para  liberar-se 
da .responsabilidade corresPon-
dente ,  execução do mandato. 

Quanto  aos demais itens do 
recurso; acolhereinús; sem  quais
quer reservOS, as razões invoca-' 
(la§ pelo recorrente. Assim deci- 
dimos pelos motivos seguintes: 

1) Pevogartio. -  de, leis  munici-
pais. Autorizado pelas leis mu- 

n°s. I,* de 9 de abril 
de 1948, 2; de" 9 ,4-1948, 3, de 
9:4-1948, n.:* 4, de 10-4-1948,.: 6, 
de 10-4-1043, 7, de 10-4-1948; 8, 
de 1041948, 9, de 10-4-1948, 10, 
de 10-4-1648, 12, de 12-4,1948, 
14, de 12-4-1948 e 16, de 14-4 -7 1948, 
realizou o, executivo despesas di-
verSas, na  marchá  normal da ad-
ministração.. 

A Camara, Mimicipal não diver-
giu da natureza,  oportunidade ,da 
d'eSpesa, nem  sequer  levantou dú-
vidas sôbre o interêsse Público 
que as  envolve,.  As contas deixa-
ram de Ser aproVadas, e tal pro-
nunciamento tent alta relevância 
e grávidade, apenas, por haver_ 
entendido a maioria do legisla-
tivo que não era rigorosamente 
legal a comPosição da mesa, al-
terada por motivos  internos, de 
natureza, política, que não nós 
cabe 'apreciar. 

Fixando-se  em aspetos secun-
dários, que, mais:.poderiam, cons, 
tituir uma irregularidade do que 
apresentar a eiva de nulidade in-
sanável, a Camara, por uma re-
solução, revogou_ as leis anterio-
res, que observaram o rito do es-, 
tiln e A- sombra &a- - quais Se ,  
exerceram e se praticaram atos ,  

adiriiniStratiVos:. normais  • 6- ea,- 
rnuns.. 

Ora,  uma  lei  semente  pot outra '- 
se- revoga, podendo  a• reao 
luçãO 'cla .Ctimara, que não fõi sanL .  
cionoda, iproniidgada; Vetada.rieinr 
mesmo submetida • ao  exame  .d6 

. - executivo,  ter O. efeito- que se  lhe . 
quis • atribuir... • - . . 

:Vern a ..proliúSitO aeerituar 406,  
.reVOgdao daa. meneforiadaS 

municipais,  ainda que  o fôSse eoin 
todo o ritual determinado . eíñ lei,.  
não atingiria os.. atos: perfeitos e'  
acabados,  sob a égide .  das :noes7-.. 
DIAS, 	 . . 

2)' -  Despesas'  a  regularizar.' 
n.9  '28,. de 2241-1947; no art. 120;' 
ea:ye : a ..- errônea - . praxe,  'que se. 
pretende perpetuar;  de despesaa 
realizada s; • gem .prévia: Outorga -
legiStatiVa," coin violação  flagran- . 
te ". daa nõrinas e princípios  disci  
plinatéS -da  técnica Orçamentá-
ria.  

• Ninguém mais  do  que" nós  'le- 
vantou  - a. voz  nestes  últimos  
pas, contra - o  uso - e: o 	de- 
despesas'' efetuadas  'sem dotação'  
em  ergandento, 'sem .  • : 'empenho;.  
originários .do  arbítrio  'do adinf=- • 
nisfrador ;  çoni evidente 'ffestes-
peito pela lei ' Orgânica  clue  sem-
pise colocou 'Coloepu barreiras a Istea 
processos de gerír a cousa' pú-
blica. 1  • 

0 juiz não pode cerrar  os:  
olhos à realidade dos fatos  que-
se desenrolam todos os (Hag 
que se repetem e se desdobram, 
sem  que ninguém os possa deter. 

Ate 1939,,  nada de positivo 
nhamos, no país, no que concer-
ne a urna boa execução da lei 
de meios. A votação do orga-
mento era aperias mera formali-
dade, efetivando-sé, as mais 
cancaradas. manobras de eator-
nos, sob as vistas complacentea -
e solidárias de quantos tinham' 
deveres è responsabilidades na 
direção  da .cousa pública. 

Por dotações para pessoal se 
pagavam despesas de material; 
dentro doa mesmcis  serviços,  por .  

:via de regra i  ern outros  inteira-
mente  diierentes. 

Cbrie por ai afora, com fôrga 
,cfe anedota, mas refletindo a 
mentalidade generalizada, a re-
plica oposta por um administra-
dor :ao auxiliar que lhe fazia a 
Ponderação da inexistência de 
dotação para atender à determi-
nada despesa: "Não preciso de 
.verba mas sim de  dinheiro". '  

Eis aí o  conceito  que dominoil 
mais de úm século de absoluto 
desrespeito à. execução orçamen-
lária. As reformas, consagradas 
nos decretos 3.084 e 2.416, pa-
dronizando os orçamentos e fi-
xando as normas  orçamentárias  
que, uniformes e certas, deveriam 
ser bbServadas nos  Estados  e Mu-
nicípios,  trouxeram  acentuada 
melhoria aos nossos hábitos e cos-
tumes arcaicos, mas não  pode-
riam,  sem a marcha soluciona-
delta do tempo, dar ao problema 

remate decisivo. 
Ainda  há muita genie que, na 

Mais santa boa fé, confunde  saldo  
de caixa, com o de  exercício.  
Por outro lado, durante dez anos, 

Departamento das Municipali-
dades, quer pelo conselho direto 
dos técnicos e inspetores, pelos 
Protessõres nos cursos especiali-
iados de funcionáriós municipais, 
em  reiteradas  circulares e instru-
Oés, quer ainda pelos Pareceres 
favoráveis  à prestação de contas, 
Mais não fez do que estimular 
despesas  Para aprovação ci poste-
riori, dando o prestígio, o colo-
rift e a fórga da legalidade. 

Os Prefeitos e os legisladores; 
aquêles na sua quase totalidade, 
são neófitos em matéria de admi-
nistração, têm comb naturais as-
sistentes técnicos os contadores 
municipais, os quais sempre fo-
ram instruídos, por Midas as for-
mas, no sentido da perfeita pos-
sibilidade de se aplicarem despe-
sas, sem verba e empenho, por-
que a aprovação superveniente 
ludo legaliza e sana. 

A situação atingiu, a tais extre-
mos que o Govern° do Estado, nas  

vésperas da constitucionalizáção, 
baixou Decreto-lei, ainda em vi-
gor, (pie estabelece 0 processo da 
prestação de contas de despesás 
a regularizar, a prova de sua apli-
cação, face ao interêsse público 
e modo de aprová-las. 

O mal é antigo, deve ser com-
batido e extirpado nas raízes, 
para que não contamine o orga-
nismo administrativo. E as cau-
sas são muitas — vícios do pas-
sado, a tendência para o arbí-
trio inata no homem que gover-
na, fora exceções, a falta de es-
pirito público de grande parte 
de gestores e legisladores, sempre 
inclinados a imprimir aos pro-
blemas mais graves soluções par-
tidárias, a  ignorância,  a vaida-
de, a  ausência  de preparo téc-
nico e o desprêzo ao orçamento, 
considerado pela quase unanimi-
dade mais como formalidade in-
cômoda a cumprir-se do que o 
resultado sereno e ponderado de 
uma obra administrativa, que se 
idealiza e se executa, de um pla-
no, que se arma com base na ex-
periência e se desdobra numa 
leal e honesta aplicação. 

Raras são, pois, as  adminis-
trações  públicas que não têm 
contas a regularizar, ficando o 
interesse público subordinado 
aos vínculos  que  se estabelecem 
entre o executivo e o legislativo, 
de recíprocas concessões, que 
nem sempre correspondem ao 
bem do povo. 

Administrações  temerárias e 
in.escrupulosas, que conseguem 
as facilidades de sólido apoio 
do legislativo, não têm peias nem 
quem lhes estorve os passos, na 
estrada do arbítrio e do desres-
peito á cousa pública, enquanto 
outras, menos felizes, ainda que 
inspiradas no propósito de um 
trabalho honesto e fecundo, não 
podem movimentar-se, agrilhoa-
das aos elos das correntes que 
files atam os pulsos. 

No  caso, ora submetido ao nos-
so exame, verifica-se, sem difi-
culdade e esfôrço, a série de ohs- 
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táculoS -.'colocadoS.no caminho dg. 
administração, .que . deveria Ser 
franco livre, sem 'outras 

.não • fôssem.-  as do. ih-
terêsse ,  da.-coletividade; • , 

:Nag ;ge ,  formulam" dúvidas sôbre 
a  honestidade  do 'administrador, 
nem. -  críticas, sôbre .os -rumos 'da 
sua _atiyidade. funcional,- não se 
lhe • atribuem • desvios  de diretri-

. zes' ,  au-- erros graves,  'mas o :clue 
preporidera-é persistente_ obje-
tivo -- de  estorvar-lhe os pasSos,• 
por ' ser • ête  a expressão  política 
de- outra grei e -esta tem .de: ser 
combatida, ainda que, daí ., suceda 
prejuízo. ao' , interêsse geraL  

-' De fato, - 6 administrador  nãó 
enviou A Câmara, - no :Segundo se-
méitre, -pedido •de Créditos -  adi-
cionais,  mas esta omissão nenhu- 
ma 	encerra • se se . .oh,  

'.serVa, 	na- SessãOde  Outu- 
bro, destinada ao orçanaento;•ser -
lhe-ia perniitido. -alcançar . 'os ne-
cessários 'CréditoS; ---sbrherite,..neSta 
oportunidade,  salvo  convocação 
extraordinária, -estaria: aberta  . •g 
via Para a  concessão  de- créditos 
inadiáveis e'  vinculados despe-
sas  . irrecusáveis. 
.•-• A Câmara,  em  maioria  diver- 
gente -do Prefeito; • . enterrou os 
trabalhos; sem ao 'Metro§ -eritie 
gar ao natiiiicíPi6 a lei  orçamen- 
tária- com irrecusável : • desdém 
peloS .  deveres, 'obrigando • o ad- 
ministrador . 'a  .Ser-Vir4Se dõ re- 

- Curso extrem6' da- prorrogação 
para 1948- do' orgamentb.em.tigor. 

pois, se -Inferir da -.au- 
Sência . ,•de  providências  --- inúteis, 
junto- de .um legiSlativo:Snidõ aos 
apelos • da Própriatonsciência 
cívica, a responsabilidade do'  exe- 
cutivo? . Que , poderia • • esperar' o 
chefe  'do  executiva ,. da, maioria 
de vereadOreS que, ern •nialó, -  por 
úma  resolução ..inoPerarite, , reyo- 
gam, leis • autorizativaS -de  impor- 
tantes serviços , .:públicos e, , ern 
outro.,'-'se recusant ,  a' dar . a Novo 
Cruzeiro.. tuna lei : orçamentária? .  
. - O jiriz.deVe inspirar-se • nas .ex-
pressões  concretas jcla 
tir os fatoS que julga, . como  -Se 

êles tivessem repercussão ha stia 
própria carne e na sua própria 
ahna; numa viSão,  inteiramente 
real dó que ocorre.- 

A Secçãó TéCnica" ibiranton 
quadro  das despesas a regulari- 
zar tôda.s de clareza Meridian% 
simples, normais e irrecusáveis 

que as impugnaraM e se re-
cusaram a aprová-las, não pes-
quisaram sua origem, 
dade e destinagão, pouco lhes -
convinha saber dos a§pectos Mo-
rais e materiais da despesa, afer-; 
randõ-se, no entanto, omissão 
de meios legais autorizatiVos, 
quando dêles, exclusivamente, de-
pendia a ekistência dos mesmos. 

Além destas circunstâncias, es-
tamos Ainda convencidos de  que 
mesmo entre os rígidos textos do -
Decreto-lei 2.416 se encontram 
elementos que autorizariam o le-
gislativo a aprovar a despesa fei-
ta no interêsse público, abrind o. 
o crédito especial que as cobri-
ria. E' o dispositivo do art., 17 
do citado  Decreto-lei  que trans‘ 
crevemos: 

"No- caso de falta de empe-
nho, ou quando os compro-
missos dó . : Govêrno forem 
apurados depois do encerra-
mento do exercício respecti-
vo, a despesa, após cabal jus-
tificativa e comprovação, de-
verá correr à conta de ere-
dito especial, que poderá ser 
aberto em qualquer tempo"% 

Por todos êstes fundamentos, 
conhecemos do recurso para dar-
lhe provimento, considerando re-
gulares as despesas que foram au-
torizadas por leis municipais que 
mera resolução não poderia re-
vogar e, também as que, no. in-
terêsse público e por serem ina-
diáveis, foram realizadas, não ten-
do sido regularizadas por  motivos-
alheios  à vontade do administra-
dor, recomendando-se à Camara 
que; exigida rigorosa dernonstra-
ção, abra o crédito especial res-
pectivo. Em 9 de janeiro de 1950- 
Francisco de Sales Oliveira. 

Inapôsto de vendas e consignações 
— Pagamento por estampilhas — 
Cobrança por verba em duplicata 

—Restituição 

— Restitui-se o impOsto cobrado 
por verba, quando o contribuinte o 
paga em estampilhas no livro de 
vendas  à vista. 

RECURSO EX-OFFICIO N.° 
730 — Relator: PETRONIO BA-
TISTA DE ARAUJO. 

RESOLUÇÃO 

Os  recorridos  despacharam pa-
ra Santos três partidas de café, 
tendo pago o impósto de vendas 
e consignações  por meio de  apo-
sição  (re estampilhas no livro de 
vendas à vista. A guia de fisca-
lização destinada a acobertar a 
mercadoria foi recusada pelo 
encarregado da fiscalização em 
Santos, que cobrou o impôsto ern 
nome de Barros, Guerra, Comis-
sários e Exportadores,  S.A. 

Examinando o pedido -de resti-
tuição, instruído com procura-
ção desta última firma, o Sr. 
Chefe do S.I.V.C. mandou resti-
tuir-lhes Cr$ 4.193,40, pagos em 
duplicata, visto ter-se verificado 
que a escrita !dos requerentes 
acusava a selagem do quantum 
devido, recorrendo para  este 
Conselho. 

Isto pôsto, resolve o CC/MG, 
unânimemente, negar provimen-
to ao recurso "ex-officio" para 
manter a decisão  recorri-da. 

Belo Horizonte, 12 de feverei-
ro de 1948. Joao Henriques, pre-
sidente — Petreinio Batista de 
Araújo, relator — António Tei-
xeira de Carvalho, Assistente da 
Fazenda Estadual. 

Impasto sabre a transmissão da 
propriedade imóvel «inter-vivos» — 
Transferência de ações de socie-
dades — Não incidência — Taxa 
de recuperação econômica — Tratr. 
sações — Impostos do salo da 
tabela 8 do Decreto-lei 67, de 1937 

— Incidência de sal° federal 

O  impôsto sôbre a transmissão 
de propriedade imóvel inter-vivos 
não incide siihre a - transferência 
de  ações  de sociedades. 

A taxa de recuperação  econô-
mica  incide apenas sôbre transa-
ções. 

O  impôsto de sdlo da tabela 8 
do Decreto-lei 67, de 1937, não é co-
brado sôbre a transferência das 
ações das sociedades, uma vez que 
sôbre esta incide o impôsto de sae 
federal. 

RECURSO "Ex-OFFICIO"  N. 
2.097. Relator: ROBERTO EIRAS 
FURQUIM WERNECK. 

RESOLUCAO 

Tendo sido adjudicados, para 
pagamento de dívidas do espólio, 
diversos bens, sendo um imóvel 
e outras ações de Sociedades Anô-
nimas, a recorrida, ao fazer o 
recolhimento dos tributos devi-
dos, por  constare lm da guia as 
ações  referidas, pagou a taxa con- 
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:solidada de 9% sôbre todos os 
bens descritos na guia, hem co-
mo  a  taxa de recuperação  eco -
nômica :e - o Selo -da :tabela 8 - de 

álém do selo' dê  
conhecimento guiã, Main 
total de Cr$ 10:197.8,60 peló CO-
nhecimento de n. 82.346. 

Verificando ter pago com ex-
cesso postulou a restituição, em 
tempo hábil, teado. o Serviço, pe-
lo despacho .dê ifs. .18, naandado 
festituir .  - 8.054;50; fund.' 37-0 
.4tie entendeli serer-a 'devidOS ape-
has os seguintes -tributOs: 

9% 'inter .vivos s/Cil- 17.950,00 
— Cr$ 1.615,50; 

0,6% Recuperação Econômica 
.s/Cr$ 103:500,00 — Cr$ 621,00; 

1% Tabela 8 decreto,lei 67 
a/Cr$ 67.600 ;00 -- -,Cr$ 680,00; 

Selos de Conhedimento  e  guia — 
Cr$ 7,00; 	_ 

.Total =. Cr$, 2.923,50,. 
Desse despacho, recorreu para 

'Ate Conselho na fornia do Près-
crito no  decreto-lei  1.618. 

Assim exposto e considerando 
que o impôsto sôbre sa transmis-
são dos bens adjudicação é o inter 
vivos, cuja incidência se -faz por 
fôrga da própria  discriminação  
cionstitaciónal de rendas,  apenas  
e tão semente sôbre os bens iinó-
Veia, e que la  taxa  'de'réériperação 
incide  apenas sôbre  transações,  

• e como tal não deve: ser -tida a 
presente  adjudicação,  fella ao 
cônjuge sobrevivente,.é , 4tie hão 
.6  possível cobrar  ,o selo da refe-
rida tabela 8 do decretõ-lei 67, 
sôbre o valor das  ações  de  so-
ciedades  anôniinas, Lima vez que 
sôbre a sua transferência incide 
o Impôsto de Selo federal, •resol-
ve o Conselho de Contribuintes 
de Minas Gerais, por- Maioria de 
votes, dar provimento,' em par- 

áo redurso ex;officio Para 
mandar retificar ci Cálcula a firn 
de que a taxa -de recuperação 
-econômica seja-. calCuláda aPénaS 
sôbre Os -bens 'irneiVeis e exChiii 
a cobrança do  'pêlo  -da tabera. 8 
;do decretolei :'67, fazendo-se a 
.restituição  de Cr$ , 9.247,80 ( ra- 

- ve mil duzentos e quarenta e se- 
te 

 
cruzeiros e oitenta centavos): .  

CC/MG, em 25 de-novembro 
de 1949  Joaiquzm  Ribeiro  .111#6, 

''''Presidente — , 'POberto-7.Eira 
quiiii -,Wernecfc, relator _designa7 ,  

Recorri desta ' decisão:  An-
tônio Teixeira de  Carvalho,  as-
sistente  da Fazenda -  Estadual. — 
Vencidos . em partes os - conselhéi-
ros.José Amaral Pimenta  e  Petr&- 
hie 'Batista  Araujo,- (Pre dá-
yam' provimento,  .ent -parte, para 
faz-ar  incidir 'a taxa 'de  recupera-.  ção  -econômica  sôbre â Metade 
dos bens tranarhitidda pelos mes 
mos  fundamentos adotados  para 
'a  cobrança  do.'impôsto inter  vi-
vos,  e. Sebastião Noronha 'que  da-
va  proviatientó i-'eM. parte, ad re-
curso ex-officio, para  que  se co-
brasse, o impôsto de' transmissão 
iinobiliária inter • vivos  ern  rela-
cão aos  , imóveis, e a  taxa  do re ,  . 
cuperação eConômica sôbre- o 'to-
tal -da adjudicação, não se exigin-
do- o referido impôsto quanto aos 
títulos  -de crédito, nem o impôsto 
de novos _e velhos direitas, Ven-
cido o conselheiro  Fausto Mines 
Vieira' (relator), que 'simplesnien- 

negavd•provim.entO ao reeurso. 

ImjiaitO de  indústrias e prODsSties 
--- Declarações do Contribuinte — 

Restituição 

— Consideram-se verdadeiras as 
décinikiiès do contribuinte que Afir-
ma não haver exercido atividade 
tributária, quando não são conies-
tadas por provas pelo fisco, caben-
do assim a restituição de cobrança 
indevida. 

RECURSO VOLUNTARIó  N. 
1.628 — Relator — SEBASTIÃO 
NORONHA 

BESOLUÇÃO 

Recebida  reclamação,  indefe-
riu-a  ó  Serviço  competente, re-
ebrrendo o interessado ternPes-
tivamente. 

Considerando que não foram 
contestadas, com provas, as de-
clarações de que O recorrente 
não fez venda em seu nome, is-
to é; não se provou haver  vendi-
do  que adquiriu, resolve o 
Conselho de Contribuintes do 
Estado de Minas Gerais, por  maio-
ria  de votos, dar provimento ao 
recurso voluntário, para que se 
restitua a importância arreca-
dada. . 
-.Belo Horizonte, 8- de julho de 

1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — Sebastião Noronha, 
relator designado. 

Recorri desta decisão : Antônio 
Teixeira de Carvalho, assistente 
(IA Fazenda Estadual. Vencidos 
os conselheiros Jose Am-aral Pi-
menta (relator), Petrônio Batis-
ta de Araújo e Fausto Nunes Viei-
ra.  O  conselheiro Jose Amaral 
Pimenta,  vencido com êste voto: 

"Não contestou, antes confir 
moil o recorrente  (petição  fls. 
8) ter  efetuado  diversas compras 
de gado vacum (relação, fls. 2), 
nos  exercícios  questionados. Com-
petia-lhe, para ilidir a exigên-
cia fiscal, provar continuidade na 
posse do gado, o que não fez, 
preferindo pour cause silenciar 
quanto ao destino dado ao reba-
nho. 

Nego por isso provimento ao 
recurso, para manter a decisão 
recorrida." 

Impasto sabre vendas e consigna-
ções — Multas — Ausência de 
dolo ou mi fé — Cancelamento 

— A aplicação de penalidade deve 
decorrer de atos concretos, enqua-
drados dentro do texto legal que os 
pune e se provado o dolo ou má fé. 

RECURSO M.° 1.603 — Re-
lator: TANCREDO F/DIAS PI-
NHEIRO GUIMARÃES 

RESOLUÇÂO 

Disse a fls. 6 do presente pro-
cesso do Sr. Jose Lorenzo, de 

Lambari, que a 7 de maio de 
1948 foi o seu estabelechnento 
comercial visitado pelo agente 
fiscal Agnaldo Cleto Porto, que, 
ern função do seu cargo, fez unaa 
fiscalização ern sua escrita fis-
cal e comercial . 

Em virtude desta fiscalização 
foi o referido contribuinte obri-
gado ao recolhimento da impor-
tância de Cr$ 8.086,80, sendo que 
3.328,20 a título de impasto sô-
bre vendas e consignações; Cr$ 
3.328,20, a título de multa (reva-r 
lidagdo) e Cr$ 1.428,40 como 
taxa de recuperação econôrnica. 

A fls. 8 disse o Sr. fiscal que as  
importâncias acima correspon-
dem a tributos devidos sôbre a so-
ma de Cr$ 237.731,40,  que  por 
sua vez é o total das parcelas de 
Cr11 136.599,70 e Cr$ 101.131,70; 
a primeira destas parcelas se 
refere a mercadoria vendida em 
1947 e transferida para 1948 pe-
lo contribuinte como estoque no 
estabelecimento e a segunda par-
cela a venda realizada de janei-
ro a maio de 1948, a prazo, po-
rém, não tentabilizada por (pal.: 
quer meio pelo contribuinte. 

Em ambos os  casos  segundo se 
deduz  do processo e pela decla-
ração do próprio fiscal, êstes  ele 
mentos foram fornecidos  à  fis-
calização pelo próprio recorren-
te, que, ern sua petição inicial e 
posteriormente no recurso, ale- 
gou não ter agido com má fé. 

A fiscalização, naturalmente 
por não se achar segura ern sua 
atuação, conseguiu por meios que 
não ficaram claros no processo 
uma declaração de desistência de  
qualquer direito que assistisse 
ao recorrente contra a medida 
fiscal ( cópia de declaração de 
fls. 2). 

Mesmo tendo assinado tal de-
claração de compromisso não se 
conformou o recorrente com se- 
melhante  situação e reclamou aoa 
Serviços  competentes a restituição 
das multas que lhe haviana  sido  
impostas, alegando ai que não re-: 
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Taxa do café 	ArreCadaçãO 
1947 	Restituição 

Retifui-se a taxa do cafe 
houver sido arrecadada em 1941 

pela inaPlicabilidade do Decrèto-lei 
2.126, naquele período. 
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-.•das : ..tiOS "Minas Gerais". de 24 e 
28 de acbsto de 1949; respectiya- 
.Mente;,dar provimento ao recur-

. - 	para mahdar restituir a impor- 
... 

Jância arretadada. 
...,13tio Horizonte, 11 de novem-

...tiro de 1949. Joaquim Ribeiro 
Filho, .presidente 	Tancredo 

Pinheiro.  GuiMarães, relator 
,designado. Recorri desta deci- 

' são : Aniernio Teixeira de Car-
path(); assistente da Fazenda ES-
ladual. Vencido os conselhei-
ro§ Sebastião Noronha (rela-

-
tor), 'Jose Amaral Pimenta, Pe-
trôfiio Batista de Araújo e Fausto 
INunes Vieira, que negaram pro-
yimento ao recurso. 

rclamava contra 0 inipôsto, por-
t/tie nab compreenden a Maneirà 
lidõtáda pelo Sr. fiscal fia apura-
vão - do niesmo. 

primeira instâneia, sem qual-
quer diligência que ésclarecesse 
melhor o assunto, indeferiu 
Dedido gob a alegação de qUe a 
Constituição não amparava o re-
-Clamante e que o Capitulo I do 
'Décreto 2.665 estava em pleno 

interpondo contra éste des-
:.¡Pacho .(3 recorrente o recurso de 
-M 11. • 

O Dr. Procurador da Fazenda 
oPinou Pelo não provimento do 
recurso embora éste estivesse den-
tro do prazo legal. 

1st() poSto, e iconsidéránda não 
se verificar,no caso, nenhuma das 
hipóteses tontidas no art. 23 do 
Código Tributário, que são taxa-
tiVag; considerándb què Regula-
inento aprovadò pelo Decreto . 
2.326 favorece . o contribuinte 
corn a dispenga de multag, quart-
do êste fizer e recolhimento di-
iidentemente; considerando que, 
Segundo informações de fls., a 
Dareela maior tida eomo venda 
sonegada, se venda. 	eSta Se 
fêz_ em 1947, portanta 	vigên- 
Cia da Lei 141 que determina a 
tirrecadagtio sem•penalidade, se o 
Dagamento Mr realizado dentro 
de Vinte dias da verificação fis7 

considerahdo que, na espé-
tie, não têm eábirnento nem as 
penalidades do Capítulo I do Re-
gulamento aprovada- pelo Deere-
to 2.665, tis que foi próprio 
contribuinte que forneceu os ele-
mentos que lhe foram solicitados; 
considerando, finalmente, god do 
protessa emerge a certeza de não 
ter /havido dolo ou fé, resol-
ve o Conselhó de Contribuintes 
clo Estado de Minas Gerais por 
malaria de votos dar provimen- 

aó• recurso, ,para manter os 
tributos e cancelar a multa; 

CC/MG; 5 de julho de 1949: 
jaagnini Ribeiro Filho, presiden-
te TancredO Fidias PinheirO 
VOrnarties, relator — Recorri des- 

ta decisãõ: Antônio Teixeira de 
Carvalho, assistente da Fazenda 
Estadual. Vencido o sr. _Ctaise-
lheiro Jose Amaral Pithenta. 

RECURSO yoLuNTAtuô N.° 
1 . 927 — Relator : TANCREDO 
MINAS PINHEIRO GUIMARÃES. 

RESOLUÇA'0 

0 Sr. Afonsó Alves Pereira, ex-
portador de café em Mirai, com 
a petição de fls. 4, postulou 
restituição da importância de Cr$ 
113.820,00 arrecadada a titulo de 
taxa do café, criada Pelo Decteto-
lei n.9  2.126 de junho de 1947. 

Alegou o requerente qiie o re-
ferido tributo não podia sér 
cobrado e que êle Se Submeten 
exigêricia do fisco por necessi-
dade de exportar o seu produto. 
bisse ainda que a ilegalidade da 
arrecadação já vinha sendo reco-
nhecida em julgados dos órgãos 
administrativos do Estado. Jun-
tou uma rein -do dos recolhimen-
tos e uma certidão que prova so-
bejamente o alegado. 

0 processo foi estudado e in-
deferido o pedido com o despa-
cho de fls. 5 verso, com /6 qual 
pão cpncordou o reclamante que 
interpôs em tempo hábil o re-
curso de lei. 

pôsto, e eonsiderando que 
éste ConSelhd ja deeidiu 	ile- 
galidadé • da arrêtadagab 	taX'a 
do café no exercício de 1947, •te-
solve o Conselho de Contribnin-
tes do Estado de MinaS 6erais, 
pao. voto de qnalidade e adotan-
do os "eonsiderande das Resolu, 
ções fis. 1.175 e -1.173 Publica- 

sôbre vendas e consigna-
çães — Lançamento exagerado -- 
Redução — Restituição de diferen- 

ça de impôsto 

— Constatado que as vendas nil° 
atingiram o valor do lançamento, 
modifica-se Aste, restituindo-se, tam-
bém, a diferença do imp6sto pago. 

RECURSO N. 1.518 — Rela-
tor: FAUSTO NUNES VIEIRA. 

RESOLUÇÃO 

Tendo a Fiscalização de Ren-
das informado que foi excessivo 
o valor atribuido ao lançamento 
do impôsto sôbre Vendas e Con-
signagões de D. Maria do Rosa-
rio Valadares Ribeiro, proprieta-
ria do Hotel Globo, desta Capi-
tal, referente exercício de 
1947, o Servigo do lmpôsto sõ-
bre Vendas e Consignações auto-
rizou a redução do mesmo para 
Cr$400.000,00, determinando, ain-
da, a restituição da importância 
de Cr$ 1.400,00, correspondente 

diferença do impôsto recolhido 
pelo conhecimento n. 44.238, de 
25-3-47. 

Isto past°, e considerando que 
a primeira instancia reduziu o 
langamento ao seu justo valor, 
resolve o CC/MG., por unanimi-
dade de votos, negar provimento  

ao recurso ex-Officio, para con-
firmar a decisão recorrida. 

CC/NIG., em 11 de outubro de 
1949. Joaquim Ribeiro Filho, pre-
sidente — Fausto Nunes Vieira, 
relator — Antônio Teixeira de 
Carvalho, assistente da Fazenda 
Estadual. Ausente o conselheiro 
Humberto Pimenta Soares. 

Multas sôbre valor de compras — 
Falta de declaração — Restituição 
— Artigos de consumo da própria 

casa 

— Ftestibiem-se as multas impos-
tas por falta de declaração do valor 
de compras no livro próprio, quan-
do os artigos destinam-se ao consu-
mo da casa, não são de seu comér- 

G cio e não foram adquiridos com o 
objetivo de venda, 

RECURSO VOLUNTARIO N. 
1 . 822 — Relator : SEBASTIÃO 
NORONHA. 

RESOLUÇÃO 

Apresentada reclamagão, -  inde-
feriu-a o Serviço competente, de 
cujo despacho houve recurso vo-
luntário . 

Considerando improeedência 
da exigência fiscal, resolve o 
Conselho de Contrihnintes do Es-
tado de Minas Gerais, por rnalo-
ria de votos, dar provimento ao 
recurso, para que se cancele a 
notificação e se restItua o depó-
sito . 

Belo Horizonte, 19 de outubro 
de 1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — Sebastião Noronha, 
relator. 

Recorri desta decisdo: Antônio 
Teixeira de Carvalho, assistente 
da Fazenda Estadual. Vencido o 
conselheiro J. Amaral Pimenta 
(relator), que negava provimento 
ao recurso. Ausentes os canse-
lheiros Roberto Eiras Furquim 
werneck e Humberto Pimenta 
Soares. Designado para redigir a 
Resolução o conselheiro Sebas-
tião Noronha. 
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Impôsto sôbre vendas e consigna- 
ções e taxa de recuperação eco- 
nômica 	Transferência de fundo 

de comércio — Incidência 

—  O imp8sto só'bre vendas e con-
signações e a taxa de recuperação 
económica incidem sôbre fundo de 
comércio que se transfere de firma 
individual para sociedade mercan-
til (lei federal número 187, de 15 de 
Janeiro de 1936, artigo 26, n.° 5 e 
Código Tributário do Estado, art. 
267, n.o 5). 

RECURSO N.° 1.765 	Rela- 
tor : SEBASTIÃO NORONHA. 

RESOLUÇÃO 

Onésimo Guimarães, firma in-
dividual, coustituiu, corn Moa-
cir Guimarães, a sociedade errb 
nome coletivo Onésimo Guima-
rães & Cia. 

Calculado • sôbre o fundo de 
comércio transferido, exigiu o 
Fisco Estadual o impôsto sôbre 
vendas e consignações. Reclama-
ram os interessados. Indeferida a 
reclamação, recorreram para ês-
te Conselho. 

Considerando que o fundo de 
comércio, que pertencia à firma  

individual, passou a ser proprie-
dade de sociedade que se cons-
tituiu --- uma e outra entidades 
distintas; considerando que, 
para os efeitos fiscais e concei-
tuação da pessoa jurídica, ne-
nhuma importância têm as pes-
soas dos sócios, que não são  os. 
proprietários dos bens sociais, se-
não meros credores da socieda-
de, conforme as respectivas quo-
tas de capital realizado; consi-
derando que não se trata, na es-
pécie, de transformação de socie-
dade, hipótese em que a contro-
vérsia seria outra, resolve o Con-
selho de Contribuintes do Estado 
de Minas Gerais, por maioria de 
votos, negar provimento ao re-
curso voluntário, para que se 
mantenha a exigência fiscal e a 
conseqüente arrecadação. 

Belo Horizonte, 18 de novem-
bro de 1949. Joaquim Ribeiro 
Filho, presidente --- Sebastião 
Noronha, relator — Antônio Tei-
xeira de Carvalho, assistente da 
Fazenda Estadual. Vencidos os•

conselheiros Tancredo Fidias Pi-
nheiro Guimarães e Humberto 
Pimenta Soares. Ausente o con-
selheiro Roberto Eiras Furquirrb 
Werneck. 

Presidiu o Tribunal da Relaçâo do Estado e a 
Supremo Tribunal Federal 
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ANTONIO LOBO DE REZENDE FILHO 
Advogado em Minas Gerais 

p OR  designação  do ilustre presidente da Ordem dos 
Ado  gados  do Brasil, Secção de Minas Gerais, fui 

-escalado para falar nesta "Solenidade Jüdiciária" sôbre um 
_grande magistrado falecido. 

Não me era possível desobedecer a voz de comando de 
nosso batonier, sobretudo tendo êle deixado ao meu alvedrio 
a escolha do magistrado, cuja vida deverá ser fixada nesta 
solenidade. 

que basta a evocação do nome daquele que por mim 
foi eleito, para suprir as deficiências desta breve e desata-
viada dissertação. Refiro-me a Edmundo Lins. 

Nasceu Edmundo Pereira Lins em 13 de dezembro de 
1863 na cidade de Sêrro Frio. Filho de pais paupérrimos, 
.falecendo-lhe o progenitor, quando tinha êle quatro anos de 
Made, e a progenitora, quando atingia aos treze anos, teve 
de enfrentar a luta pela vida, desde os verde anos, empre. 
gando.se  como  caixeiro  no lugarejo, "Milho Verde", receben-
do o salário de Cr$ 5,00 por mês. 

Avido de saber, estudou latim na sua cidade natal corn 
Vigário José Alves de Mesquita: 

• 	Ele próprio narra em "Reminiscências Literárias" que 
naquela cidade habilitou-se para matricular-se no Semind-
rio Menor de Diamantina, onde entrou no dia 10 de outu-
bro de 1877, sendo classificado no 3.° ano. 

 

(1) Conferência proferida na "Solenidade Judiciária" de 1950, em Belo 
liorizOnte. 
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Concluiu o curso de Seminário Menor a 24 de junho de 
1881.  e em 10 de outubro de 1882 entrou para o Seminário 
Maior, passando a toter o curso de Teologia, Moral e Dog-
mcitica. 

Verificando que não tinha vocação para o sacerdócio, 
rumou para Ouro Prêto, onde se matriculou no Curso Anexo 
da Escola cle" Minas. 

Não era ainda sua vocação a engenharia, e daí sua deli-
beração transportar-se para São Paulo, onde ingressou 
na lendária Faculdade de Direito daquela metrópole, rece-i . 
bendo o grau de bacharel em 1889. Foi aluno distinto, alcan- 
çando as melhores notas, quer no curso de• preparatórios„ 
quer no curso jurídico. 

Tudo assim dito, dá a  impressão  de  que Edmundo  Lins 

viveu  no  melhor  dos niuridoS. Não. Foi penosa e árdua 
sua vida de estudante. Para  conquistar  a láurea de báchá-
rel em direiro, teve de lutar, jci lecionando  latim  no Semi-
nário Menor de  Diamantina,  come)  substituto  do Padre Do-
mingos Moreira dos Santos, já lecionando aquela mesma ma-
téria em Ouro Preto e São Paulo. 

O próprio Edmundo Lins não esconde as dificuldades 
corn que lutou e, desassombradam  ente,  narra que, et vista dos 
parcos proventos que auferia como professor de latim, teve 
de contrair dívida, que ate o fim do curso jurídico atingiu 
ti soma de -Çr$ 5.173,00. Quem lha emprestou foi o Dr. 

Joaquim Vieira de Andrade, clínico e cirurgião no  serro e 

que desempenhou o mandato de Deputado Geral pelo então 
18.° Distrito de Minas. 

•  A êsse seu malogrado amigo e benfeitor dedicou Edmun-
do Lins sentidas páginas de saudade, tragando-lhe o perfil 
em "Reminiscências Literárias". 

Terminando o curso jurídico, Edmundo Lins foi nomea, 
do Promotor de Justiça de Jundiaí, e após a proclamação da 
República. foi investido no cargo de Juiz Substituto Federal, 
em Ouro Preto, tendo instalado a Justiça Federal no Es-
tado de Minas. 

Ingressou, logo a seguir, na magistratura estadual,  tendo-

sido nomeado  Juiz de Direito de Tiradentes, e, posterior.. 
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mente, da nova Capital do Estado, então Cidade de 'Mina
depois de ter ocupado transitáriamente cargos de adminis- 
tração, no Estado. 

Com a reforma judiciária, consubstanciada na Lei mi.. 
neirei n.° 375, de 1903, foi nomeado Desembargador do en. 
tão Tribunal da Relação, no qual ascendeu et sua presidên-
cia. Nomeado Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
exerceu  ali o cargo durante cerca  de 20 anos, tendo sido, 
cíjjosentado, quando na sua presidência, ern virtude de dis-
positivo da Constituição de 1937. 

Além de magistrado, Edmundo Lins foi professor de 
diieito, tendo ingressado, por concurso, como catedreitico de  
Economia Politico na Faculdade Livre de Direito de Minas 
Gerais, na qual pontificou também nas cátedras de Direito 
Romano e de Direito Civil. 

Era necessário o ligeiro retrospecto da vida de tão emi-
'wide Cidadão, porque ela é a demonstração evidente de que 
só não vencem os tíbios, os incapazes. 

Edmundo Lins é um exemplo palpitante da decisão de 
veneer, mas de vencer para o bem. Foi Juiz por vocação. A 
toga que •  id° bem lhe assentou na sua grande vida de magis-
trado, êle a soube dignificar. 

Não foi um praxista ou leguleio restrito et letra dos tex-
tos  legais  ou ti interpretação casuística dos  cânones  jurídicos. 
Dava  vide' aos textos frios dos Códigos, sem o servilismo das 
interpretações  gramaticais,  adaptando-os et realidade da vida 
e o fazia desassombradamente, ferisse a quem ferisse. 

A Edmundo Lins, por isso mesmo, não se aplicam estas 
palavras melancólicas de GEORGES RIPPERT, em o Regime 

Democrático e o Direito  Civil  Moderno: "Mas o que já não 
Conhecemos  é esta unanimidade numa crença de que por 
cima das leis positivas existe um direito que permite julgá-
las e condená_las como contrárias et justiça." 

g que o grande magistrado foi um  verdadeiro  guardião 
do Direito e da  Justiça,  porque para êle, como para os de ma 
estatura moral, "só se concebe a ordem social, quando ela 
assenta as suas bases nos preceitos de Direito, os quais, como 
valores morais que são, estão pára além da vontade arbitrei- 
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ria deiS  governantes;  co-mo do' capricho-apaixiMado'Clas mas-
sas 'poPulares."- .,. • 

A  ele  se aplica o . que disse CALAMANDAti  a  respeito  do  
verdadeiro jwz: "Eu.rião'conhegO,.inisSãO que ,exija, mais . do  que  a do »di, senso finite de lima dignidade má.scula 

sté 

	

	
. 

senso lhe imPõe prOeurcir na sua só consciência, e não- 
nas  ordens de  'outrem,  a  justificação  da Sua maneira de agir, . 
du qual ;èle dév assumir  de  rosto  descoberto  e de modo pleno 
-ladci á respOrisabilidade." . 

Apesar de culto, podendo-se, mesmo  dizer, erudito, e 
2dotado  de  grande bravura nO--execíCio de  sua  alta e digrii7  
ficante missão,  Edmundo  • Lins 'não tinha  pejo  de -retificar  
Pontos de Vista .  anteriorthente'''esposadds.-  E .o fazia  desas- 
'soth'brddarnthte. quer he y Mister de julgador, quer quctizdo'se 
referia aos: homens. 

'Ele, que impugnara a mvestidura do-  Dr. Gctbriel Pas-
sos no cargo de PrOcurador Geral da República, presidindo 
uma homenagem  a  êsse ilustre jurista mineiro, regozijou-se 
cia  oportunidade que se lhe dera de retificar sua atitude e 

" após larga justificativa disse : "Já com o pé na sepultura, 
posso dizer e digo, como o farei na _hora da morte, que 
nunca, absolutamente,nunca pratiquei conscientemente uma 
injustiça. Nestes meus 47 anos de judicatizra tenho, certa-
mente,  cometido  erros, mas somente erros de inteligência; 
de vontade nem um." 

Nessa atitude desassombrada,- o presidente do  Suprem,  
Tribunal Federal revelou-se o que sempre foi o homem 
leal, o juiz justó. 

Seria condenável a mudança de diretriz, com a retifi-
cação de pontos de vista jurídicos anteriores ? Não. RUI 
BARBOSA, azorragando quem lhe vislumbrara  contradição  
em certo arrazoado, escreveu : — "Só a ignorância ou a im-
becilidade não se contradizem; porque não são capazes de 
pensar. Só a vulgaridade e a esterilidade não variam; por.: 
que são a eterna repetição de si mesmas. Só os sábios bara-
tos e os néscios caros podem ter o curso das suas idéias igual 
e uniforme como os livros de uma casa de comércio; por.. 
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-Ole nunca escreveram nada seu, nem conceberam nada 
.novo. 

"A sinceridade,-  a razão; o trabalho, o saber não cessam 
de mudar : não há outra maneira humana de acertar e 
produzir. Varia a fé; varia a própria  verdade;.,,  varia  nos  
-seus aspectos a criação  mesma;  tudo, salvo a intuição de 
Deus e a noção de seus divinos mandamentos, tudo varia. 
.S6 não varia o obdurado, ou o fóssil, o apedeuta ou o néscio; 
o maníaco ou o presumido. 

"Pode ser que no miolo 'de um compilador caiba in-
teiro o imenso universo jurídico, imutabilizado e catalogado 
nas suds regras. Tirante essas cabeças privilegiadas, tudo 
no  direito-  é mudar constantemente, porque o direito resul-
la da evolução. 

E conclui RUI  BARBOSA:  

"Os textos, os códigos, as constituições, guardado o mes-
mo rosto e ci mesma linguagem, na sua inteligência e ação 
continuamente se vão modificando : significam hoje o 
contrário do que ontem significavam; amanhã exprimirão 
coisa diversa da que hoje estão exprimindo; e, neste contintio 
acomodar-se eis exigências das gerações sucessivas, tomam, .su-
-Cessivarnente, a côr das épocas, das escolas, do's homens que os  
entendem, comentam ou executam. De sorte que, na tribu. 
na  do legislador, na cadeira do lente, na banca do  causídico,  
_no pretório do juiz, a palavra, as mais das vêzes, não faz 
mais que registrar as mutações e alternativas, em que di-
ríeis consistir a essência mesma do nosso pensamento e 
atividade." 

São de um grande magistrado — o Desembargador 
CUNHA BARRETO, do Tribunal de Justiça de Pernambuco — 
estas palavras justificativas da confissão do êrro 

"Todo aquêle que erra tem direito de procurar o confis. 
sionário, seja o de uma religião, seja o seio amigo, para nêle 
depositar suas culpas e buscar ânimo para repará-las. Um 
-ouvido apenas está atento  à  confissão.  O  segrêdo desta é um 
animador. Só o juiz tem o dever de fazer confissão. E ne-
nenhum digno de sua missão recua ante êsse dever. Não 
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, respeito 'humano • para nicigistrada. É na confissão dei 
êrro judiciário, seguido da confissão da reparação, que  resi-
de a inctiOt virtude,  do' apostolado pela justiça,'poi qUe •êsse-
ato-  sobrepuja  á própria vaidade  humana." 

Edinune  do 	citém da ilõtável dulturk  versado  env 
todós os ramós do  direi!  d, erci tint  espírito  •Ciberto -ZU investiga- , 
ções das cicissieái da língua,  Prof undo latinistã. 

Daí por  que  a'  forma de sizás decisões, de .sedS Vatos potle` 
ombrear-se com o estilo lapidar diis júriicorisultOS 
p. 	elegância.-- 

Er` cì rim esteta'do'Direito.'" PIC.ARD afirmou em seu 
feito Pitró - '"Pirar ao Direito a  Arte; ria maneira  'de' corL 
ceber as SUM forrnasi  as sum instituições,  a sua  maneira  de-
falar e de escrever, a proposição e encanto das suizs obras, 0- 

preocupação também de favorecer juridicamente tudo o que-
é estético, o que pode ser ,chamado ,o ,"Direito 4 Beleza", 
suscitar-lhe  uma concorrência temível,  e tirar-lhe um meio 
de conquistar' as almas,_-pe lo Tie etas têm de  mais Póssante-
e mais  &ma .— á sensibilidade." 

Tal não ocorreu ao grande  jurisconsulto e cultor da  tin-
qua. Ale não separou o Direito da ,Atte,e podia orgulhar-se-
daquilo que os ,romanos  compreendiam tão bem, quando  fa  
lavam da Elegantia 

•  Professor de.Direito êle,  na cátedra, além de versar corn 
agudeza as matérias que lecionava, prendia a atenção dos'  
discípulos pelas suas qualidades de  didata e-
pela fluência e método 'com que discorria sôbre os assuntos' 
mais árduos. 

Na cátedra de Economia Política,- na época em que era'  
quase  um crime aliar-se ao socialismo, já êle mostrava a ne-
cessidade ,de caminhar-se nessa dire çãó. 

Em seu disciirso de paraninfo da turma de bacharéis de,  
1011,  pintou,  Cont fluidez,  a  inqUietagio dos massas, decor-
rente do  desnível  de  fortuna entre  ó povo sofredor e,  uma
pequena minorici de burgueses apatacados. Acentuou,- 
tão, que  õ  socialismo já vinhã tendo desenvolvimento rápido' 
em vciriOs  países,  de partido de seita a partidos de oposição 
e, em  alguns,  Como na Franga e ha Austrália a partidos-cle- 
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govérnoi  e a seguir afirmou que "ainda -que tôdas as doutri-
nas socialistas, apesar de. suas múltiplas e profundas diver-
gênciasi  se propõem ate fim último, no qual se acham aeon.. 
des — estabelecer entre os homens pela coação legal do Es-  
fado- a maior igualdade possível na riqueza e na pobreza,. 
na felicidade e na desgraça exatamente o ideal de todõs os-
pobres e de todos os infelizes : solatium miseris socios ha-
here . malorum. 

E cõncluiu : — "Também entre rals se impõe a solução-
do problema, não s4 porque o proletariado é uma  resultante 
da  Comb porque, segundo JilikRAs em uma das suas 
conferaCied no Bib, vivemos da imigração, e o imigrante  já' 
hoS Vern  trabalhado  pela corrente socialista, de sorte que,. 
se  -MO rioS aparelharmos com leis que  regulem, equitativa-. 
iriènte,  as relações entre êleS e os patrões,  procurarão outros 
países  que, igualmente necessitados de braços e mais preca-
vidos que nós, já o tenham feito, como a Australia". 

Mas a  pregação  de Edmundo Lins, de formação cristã, 
era, pela  construção  de alguma coisa que reparasse a in-
justiça social, e isso deixou claro quando afirmou : "Cum-
pre, desde logo, banir o anarquismo pela violência, de Ba-
kounine e de Kuropatkine — sonho de Platão realizado por 
Cartouche, segundo a feliz imagem de Pedro Lessa — que o 
anarquismo pela  inação e pela abstenção, como o prega 
Tolstoi, porque se devemos reparar as injustiças existentes, 
não se justifica a  destruição completa de tôda a organização, 
atual, sem que, entretanto, saibamos como reconstruí-la ou 
ou substituí-la: "a mais profunda sentença política do sé-
ado XIX, pondera Augusto Conte, é que só se  destrói o que 
se substitui". 

Está aí a  condenação  do comunismo, que ao tempo em 
que'  foram  proferidas  suas palavras, não atingira  às propor,- 
ções atuais e que hoje é erigido em sistema de Estado. 

E Edmundo Lins, referindo-se ao comunismo, foi um 
vidente ao fazer esta profecia : "Os pobres é que seriam exa-
tamente as suas primeiras vítimas; tão descomunal seria o 
exército dos burocratas incumbidos de administrar a riqueza 
de produção e de distribuir a de consumo, que todos se ye- 
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„rianiabrigeidaS- a trabalhar exCluSivciniente Para o funcióna-
liSma públieo, séria aplicar-Se  ao corpo  social o scorpio s6ar. 
icsibiiëpá leitinas  ou  á Celebre terapêutica da 

No magistral disCurSo de paretrzinfo, sizg eriti. as mediddi 
necessárias, capazes de atenuar o 'desequilíbrio de situações 
econômicas entre os hornens, e muitas delas  estão incorpo-
radas ei nossa legislação social, com ligeiras modificaçõeS, 
-a saber : 

1.°) A  fixação  de  horas  de trabalho dos adultos, suit 
proibição aos domingos e et noite, Salvo caso de  força maior, 
bem como  sua interdição completa aos menores de  dez anos 

2.°) A proibição do trabalho dos menores e das mulhe-
res em tôdas as indústrias, cujo exercício for incompatívet 
-com as suas disposições oraânicas. . 

3.0) A. adoção de medidas de  segurança e de higiene nas 
minas e nas oficinas, com o fim de proteger a vida, a  inte-
gridade corpórea e, a saúde dos opercírios. 

4.°) 0 seguro Os operários contra a invalidez, a ye.- 
alce, a falta de trabalho e a miséria. 

5.°) A assistência pública. 

6.°) O estabelecimento de tribunais arbitrais, que nada 
mais são do que as atuais Juntas de Conciliação e Julga-
mento. , 

7.°) A  participação  no lucro das emprêsas, hoje eri-
-gida em cânone constitucional. 

Eis aí os princípios cardiais de uma legislação social 
equeinirne pela qual  Edmundo  Lins propugnou há cêrca de 
40 anos e hoje vigente. 

O que nos rege, nesse setor, nada mais é do que ci cris-
talização 'do que fora  apontado  como uma necessidade, há 
cêrca de 40 anos, sem alarde e sem preocupação messiânica. 
Mas os inistificadores da opiniero pública, com o objetivo 
'demagógico  de aglutinar em tôrrio de seus nomes de falsos 
apóstolos` a massa proletária, et cata de popularidade para 
.se alçarem à. alias' posições de direção no País, empavonam-se 
-conic* autores daquilo que tinha de acontecer, fatalmente. 
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Há quarenta anos, Edmundo Lins aproveitava-se de uma 
selenidade de colação de grau para aconselhar seus para-
nifados propugnassem por aquêles princípios de solidariedade 
humana. Acentuava com OLIVEIRA MARTINS que "entre o 
facho incendiário do anarquista e a guerra rapace do judeu, 
entre a revolução e a saque organizado, os governos  mo...  
demos têm um grande e glorioso papel a representar, como 
fiéis da balança social, órgãos da ordem, da  justiça e da 
conservação. 

o programa simultâneamente adotado por Ledo XIII 
e por Guilherme II, pelo Papa e pelo Imperador, reconcilia-
dos, ao cabo de tantos séculos, no altar da devoção social  
pelo catolicismo e pelo protestantismo, também reconcilia-
dos pelo Evangelho, na idéia da proteção e da defesa dos 
humildes; é a reivindicação para o foro coletivo dos disjecta 
membra do corpo social desconjuntado." 

E aconselhava esta diretriz a seus discípulos e para-
ninfados : 

"Qualquer, portanto, que seja a vossa posição, meus 
jovens colegas, escolhei das medidas propostas as que vos 
parecerem mais adaptáveis ao nosso meio e propugnem para 
que se incorporem no direito pátrio, formando a legislação 
industrial." 

Edmundo Lins, logo após o discurso em que deu a-
cimhecer suas idéias e tendências em uma solenidade pú-
blica, teve oportunidade de influir objetivamente ria solu-
cão de um conflito entre patrões e operários, pondo em 
prática o que havia aconselhado a seus discípulos. 

Em maio de 1912 ocorreu nesta Capital uma greve ope-
rária de largos proporções, na qual pleiteavam os grevistas 
aumento de salários e redução de horas de  trabalho. 

Ainda estão na memória de quantos assistiram  aquele 
movimento de reivindicação  proletária  as cenas que se 
'desenrolaram  nas ruas desta Capital, que não teria então 
mais de 50.000 habitantes. 

Aos olhos da burguesia estarrecida, o movimento rei 
vindicador não passava de ato criminoso, de rebeldia, contra 
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a autoridade pátronal e  tentou-se  sufocá-la a patas de 
cavalo. 

Orientado o movimertto por líderes inteligentes, dentre 
êles o então estudante de preparatórios Aleixo Parciguagu, 
hoje conceituado e ilustre advogado nesta Capital, os ope-
' rários opuseram resistência tenaz as tropelias policiais e, 
verificado que a violência era  incapaz  de deter o  movimento,  
xonstituiu-se tiMa comissão  com  poderes arbitrciis para solu-
ciortar o caso. 

Essa comiSsão foi presidida pelo  então  presidente do 
Estado, Julio Buenó brandão, e dela faziam parte o Desem-
bargador Edmundo Lins, o comerciante Antônio Batista  Jú-
nior  e o estudarite Aleixo Paraguaçu. 

Na  primeira reunião ,Edmundo  Lins proferiu uma longa 
,oração em defesa das reivindicações dos trabalhadores, aca-
bando por  sustentar  que  ó  problema não se resolveria Satis-
fatariamente, Seat que as horas de trabalho fôssem diminuí-
,das. Mercê da autoridade de Edmundo Lins foram aceitas 
suas sugestões e ganha a batalha reivindicadora dos ope-
rários. 

Grande e exímio cultor do Direito que para éle não 
tinha segredos, qualquer que fôsse o seu ramo, Edmundo 
Lins enriqueceu as letras jurídicas, colaborando em publi-
cações especializadas, notadamente na Revista Forense, dei-
xando trabalhos que honram a cultura jurídica de qualquer 
país civilizado, tciis como Teoria da Viabilidade e a Con-

_ceituação do' Crime Militar e preleções cátedra, como En-
saio sôbre a Pose,  Teoria da Eqüidade e Teoria das Obriga-
ções Solidárias, que êle enfeixou em livro a que deu o título 
Estudos Jurídicos. 

No prefácio dêsse  livro, disse  ele  repetindo Renan, que 
,het entre essas coisas vas muitas dignas de serem longamente 
saboreadas. 

Pena é que não  ampliasse  Mais a extensão de seu Pre-
cioso Tiara, porque notáveis decisões e votos ,por êle proferi-
flos, quer no antigo Tribunal da Relação do Estado, quer no 
,..Sztpreirto Tribunal Federal, são monumentos de Saber e  sem-
pre  de &twit dade Palpitante, para que seus Pósteros pudes- 
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.sem  abeberar-se nos ensinamentos contidos em tão rico ma-
nancial de experiência e de saber. 

O Presidente Mimi BERNARDES, quando empreendeu a 
-reforma constitucional de 1926, encarregou a Edmundo Lins 
ie rever a parte reltatiVa ao Poder Judiciário ao qual êle 
acendera ao mais alto ptisto como Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, e do qual se afastou por injunções de im-

_perativo constitucional, que fixou limite de idade para o exer-
ciao do cargo daquela alta Côrte de Justiça. 

São notáveis seus relatórios, como Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, nos quais sempre propugnou pela 
criagão dos Tribunais Regionais, a fim de desafogar a Supre-
Oa  Côrte da avalanche de feitos que ali iam ter, idéia esta 
qàe  lhe  amadurecera no espírito e que fôra sugerida, mas 
não aceita pelos constituintes de 1926, e agora transformada 
ern realidade com a instituição do Tribunal Federal de Pe-
cursos pela vigente Constituição. 

Vale a pena a leitura do "Relatório dos Trabalhos do 
Ano de 1935", da então Côrte Suprema, no qual acentuava 
Edmundo Lins a pletora de feitos e o aumento progressivo, 
decórrente de falta de tempo para os julgamentos. 

Depois de repetir, corn Voltaire — "não há coisa alguma 
-mais parecida com a sonegação de justiça do que urna justiça 
dentorada" — informava que  vários  casos ficaram parali-
sados a espera de decisão por vinte e ate trinta anos, e rea. 
firmava a necessidade da criação dos tribunais federais 
regionals. 

Naquele relatório, após expor as sugestões para uma re.. 
forma que proporcionasse o julgamento rápido dos feitos, 
declarou lhe fôsse permitido seguir o exemplo  do genial filó- 

- clama ne cesses, quasi tuba exalta vocem tuam. 
E concluiu que  esse  clamor havia de ser ouvido, ao me-

hos pelo pobre povo, sequioso de justiça rápida para a qual 
paga inatilmente pesadíssimos impostos. 

Não era um advogado, ou um litigante que, julgando-se 
Prejudicado pela Morosidade da  justiça,  clamava contra 
esse mal. Tratava-se do Chefe da Magistratura Brasileira, 
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inquieto contra a falta de regular aparelhamento do  Poder 
Judiciário para que êsse pudesse solucionar, com 
os litígios a  ele submetidos. Ale o fez desassombradamente, 
e êsse-desassombro de atitudes era uma das características 
marcantes de Edmundo Lins e éle o revelou, ainda na época 
em que se aposentavam, compulsoriamente, Ministros da 
Supremo Tribunal Federal. 

Após a revolução que pôs térrno a Primeira República, 
em outro relatório, corno, presidente do Supremo Tribu-
nal Federal, escreveu êle estas palavras corajosas, e ao mes-
mo tempo irônicas : "A -  partir de 24 de outubro de 1930 ate 
a reorganização deste Tribunal, alguns réus por êle conde. 
nados —  'os que se haviam revoltado contra o poder consti. 
tuído e os autores de libelos  famosos — ganiam continuada-
mente contra esta Suprema Côrte, azoinando-a com a facun-
dia canina de que fale t , Quintiliano. Arrojaram  insensata-
mente  contra esta Casa as lavas de seu vulcão de lama. 

"Reclamaram do Governo Provisório a extinção  deste 
Tribunal. Pena foi que o bom senso e o patriotismo dêsse 
govêrno lhes não tivesse atendido ao apelo. Pena foi  não 
tivesse organizado uma nova Suprema Côrte. Para cons& 
tuí-la escolhesse : não jurisconsultos da envergadura dos 
Paulos, dos Modestinos e dos Papinianos; não ctquêles 
Justos, de que no "Genesis", o Eterno fala a Abraão, capa-
zes de salvar a cidade condenada (Cap. XVIII, vers. 30 
a 32) . 

"Subisse mais e mais ainda : Por um milagre inaudito 
conseguisse que, para a comporem, baixassem do mais alto 
dos céus, anjos, arcanjos, seraf ins e tronos. 

"No dia em que tais juízes ultra.aeropagíticos condenas.. 
sem a revoltosos politicos contumazes ou a libelistas habi-
tuais, êstes, nesse mesmo dia, passariam a cognominá-los Bri-
dois e Bridoisons; e ao Novo Areópago, assim constituído, 
chamar-lhe-iam — Caverna de Caco." 

Eis como Edmundo Lins enfrentou os "revoltosos poli-
ticos contumazes" e os `-`libelistas habituais", que eram, en. 
tão, uma espécie de "donos" do Govêrno. 
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Edmundo Lins foi um trabalhador impenitente. Nunca 
se derivou para essas cavaqueiras de rua, cafés ou  quais.. 
.quer. diversões mundanas. 

- 	Desde os mais verdes anos, foi de urna austera sobrie- 
dade. Só saia de casa para o estrito cumprimento de seas 
afitzeres. Não côrthecia vícios e outros prazeres que não 
fôssem os do trabalho, do estudo e do convívio da família. 
E, nesse setor, foi  chefe dedicado e exemplar. Sobrava-lhe, 
entretanto, tempo para dedicar-se cis boas tetras e aos 

,clássicos. 

APItca-se ao grande serrano o que ele mesmo conta a 
pi °posit° do Conselheiro Justin° de Andrade, Lente da Fa. 
culdade de Direito de São Paulo. Era êste possuidor de uma 
"grande biblioteca jurídica e literária, ocupando, cada uma 
-delas, um cômodo. Em um dêles estava escrito a palavra 
-"Direito", e no outro, "Poesia". 

Neste  último cômodo, achatiam.se os trabalhos que não 
tra m -Puramente jurídicos, embora não fôssent tOclos, êles 
poéticos..- .esse fato  e revelado em carta ao poeta Alberto de 

%Oliveira, na' qual  acrescenta Edmundo  Ling que esse era, 
mais oumenos,  -O 'sett estro poético, e, ref erindo-Se 

teca„ diz: "Tudo que não  é indigesto Digesto:  'tudo  
-que rido é its desordenadas Orden ações- do Reino; tudo a 

não é as suporif eras Segundas Linhas de Lobão; tudo 
o mais é poesia e da boa:" 

Comb cultor das boas tetras, nos vagares que the dava 
sua intensa atividade de magistrado cônscio de seas deveres, 
colaborou em  vários jornais. 

E a constante dessa  atividade literária era de acentuado 
cunho de bondade .e de gratidão, dedicando inúmeros tra- 
balhos a pessoas its quais era liaado por laços de amizade., 
projetando-lhes as virtudes, Oil dedicando-se a curiosidades 
do latim, lingua que para ele não tinha segredos, mantendo 
ativa correspondência com os maiores cultores dessa mesma 
lingua, como se vê de seu livro Reminiscências Literárias. 

Edmundo Lins, no prefácio de Estudos Jurídicos, diz 
muito bent, como Latino Coelho, que a glória é o apanágio 
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dos espíritos de  eleição: o's grandes benfeitores da humani_ 
chide, os poetas, os artistas e sábios. 

Fazendo um retrospecto suscinto  de  sua' vida, desde os 
tempos ern que fôra caixeiro em "Milho Verde", declarou 
que não queria levar tão alto a mira. . 

Nem para argumentar se pode aceitar a afirmativa, 
corno êle diria em suas inesquecíveis aulas. 

E  .que  a vocação de Edmundo Lins foi sempre para a 
atividade a que se dedicou durante a vida, e sua  glória está 
justamente na sua atividade marcante de Juiz, como a gló. 
ria de Marshal decorre de orientação que imprimiu  a  Côrte 
Supremo dos Estados Unidos,  com seus votos que se proje-
tam até hoje como monumentos de saber. 

Edmundo Lins jamais foi atraído pela  política, nem 
mesmo episõdicamente. Fazendo parte de uma geração em-
polgada pelos ideais republicanos, embora participasse 
dRes, não se deixou empolgar pela  política,  mesmo após a 
proclamação da República,. quando fácil lhe seria alcançar, 
desde os primeiros momentos, lugar de destaque. 

Sua vocação foi sempre a magistratura, e dal-  por que 
não podia recusar a glória de ter sido o que sempre foi : 
juiz. Qualquer adjetivo que se  adicione  a essa  palavra, 
tirar-lhe-ia a significação incomensuráveI, e, por isso mes-
mo, sua vida gloriosa pode ser assim sintetizada : Edmundo 
Lins foi juiz. 
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View Redibitório (I) 

SUMÁRIO: Vicio redibitório 	Vicio  Io  direito e vi- cio da coisa — Origem das garantias — 0 edicto edilicio — 
Fundamento da garantia pelo vicio oculto —  Extensão  a ou-
tros contratos além de compra e venda — Perecimento da coisa por caso fortuito e responsabilidade do aliencinte. 

AEONS° TEIXEIRA LAGES 
Juiz de Direito da 3.. Vara Criminal de Belo Horizonte 

No contrato de compra e venda e, de um modo geral, em 
todos  os contratos translativos de propriedade, entre as  obri-
gações  que assume o transmitente está a de assegurar ao ad-. 
cmirente  dupla  garantia: a garantia da posse pacífica e tran- 
qüila,- a garantia da posse útil da coisa. Não consiste a res-. 
ponsabilidade do alienante pela evicção e pelos vícios ocul-
tos. Uma e outra se fundam, afinal, na possível existência 
de um vício: vício do direito, vitium in jure transferentis, na-
quela; vício da própria cousa, nesta. 

A obrigação de responder pela evicção, que se pode con-
ceituar, segundo GIRARD, como um prolongamento, uma exten-
são da  obrigação  de efetuar a entrega, acarreta para o alie-
nante o ônus de assumir a defesa do adquirente nos  litígios 
acêrca da coisa e a obrigação de restituir ao evicto, com o 
prego integral ou com as importâncias efetivamente desem-
bolsadas para o pagamento, a indenização dos frutos  restitui. 
dos  e mais as despesas judiciais e tôdas as outras que resulta-
rem da evicção. Assim  dispõe o Código Civil nos artigos 
1.107 e 1.109. 

(1) Conferência pronunciada na "Solenidade  Judiciária"  de 1950 em Belo Horizonte. 
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A evicção tem sua origem histórica na obrigação que as-
sumia o vendedor, na venda per mancipationent de garantir 
ao comprador o dorniñiuin  ex jure gttiritium. Ao vendedor 
cumpria, devidamente ciente •do litígio; praestare auctoriba-
tem, e se faltasse a êsse dever legal ou se da coisa fõsse 
vado judicialmente o comprador, obrigava-se ao pagamento 
do prego em dôbro. • 

Assim se procedia nos mais remotos tempos de Roma, se-
gundo MAYNZ, e é provável que a actio auctoritatis já existisse 
antes mesmo da Lei das XII Tábuas (GIRARD) . 

,Sé têm essa respeitável ancianidade as normas discipli-
nadciras  da • garantia da evicção, do direito dó cornprador-
evidici, é drividoso que nó velhb direito quiritário se encon-
trem regras concernentes à garantia por vícios ocultos. Fa-
lam alguns autores na actio de modo agri, pretendendo ver 
nela ainda que em forma embrionária a garantia a que o 
edicto edilício deu tão amplo desenvolvimento. 

. No seu emprégo Mais usual, a  acho  de  modo agri  corres-
pondia  -antes a uma  ação para garantia: da evicção parcial 
do que para Segurar o comprador contra vícios não  aparentes
TPdavia, há ós que admitem que nagão fõsse empregada  tam- 
bem  Para o caso de  ser alienado, Como isento de Servidão, o 
imovel  gravado  de, servidão. • 

Em CiCERO encontramos referência expressa à  obrigação 
de  denunciar ó vendedor os vícios, obrigação que não é ape-
nas moral, mas fundada - no- direito civil : "jure civili cOnsti-
inturn sit didere biiia oporiere" (De offiells, III, XIII) 

Pouco adiante acrescenta que,  no que respeita às  proprie- 
dades imóvéis, o direito civil estabelece que, nas coisas a se-. 
rem vendidas, sej am dados a conhecer os vícios de que o ven-
dedor tenha ciência e que, segundo a Lei das XII Tábuas, 
mente a  resposta wegativa mdagação do comprador fazia. 
9, vendedor, incorrer em pena, correspondente ao ;dôbro do  
dano causado, rims a.- jurisprudência punia  também  a reti-
cência. (3, XVI) . 

Cita mesmo o jurisconsulto e orador duas aplicações do 
princípio: uma, no caso de uma venda de imóvel em que 

5'72 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Clálldi0  silenciou  a  existência 	obrigação de  demolir' .  
casa' Catão • julgou  que Cláudio,  faltando  a boa-fé; deVia, 
indenizar a Calpúrnio Lanário: Outra, em que Mario, yen: ,  
den do uma casa sujeita a seridaó, nãO lhe' denunciou a exist 
tênCia: a tanto não estava obrigado, porque o• comprador, an-
tigo proprietário do imóvel, conhecia a condição juridica' da 
cóisa adquirida. 

Pretende, entretanto, que 'à garantia contra oi vicioS 
ocultõs já existia no direito civil, com relação aos imóveis: 
"nec vero in praediis solum jus civile, iductum a naturd, mali-
tiam frauderngue vindicat, sed etiam in Moncipiortim 
tione frtius venditoris oinnis excluditur. Qui emin scire 
debuit de sanitate, de fuga, de  funis, praestat edicto etedilium. 

Fala CiCERO repetidamente em jus civile a  propósito dós 
vícios não aparentes. Mas  é  provável que não se  refira aõ 
direito que tem coma fonte a lei: Fonte do direito civil era 
também o costume (Inst., Lib: I, tit. II, § 9) e sabemos comet, 
por  via do direito consuetudinário, se incorporaram -no di-
reito civil muitas normas do direito honorário. E assim; ao 
tempo de CÍCERO, já poderiam constituir jus civile as soluções 
dadas pelos edis: a conclusão autorizada pelo último tre-
cho transcrito, ern que se alude a um direito civil fundado 
num sentimento natural de justiça (ductum a natura) e que 
pune a fraude e a malícia. 

Efetivamente não seria razoável nem lógico-buscar num 
direito  form  alista como o velho direito quiritário, em que a lra-
lidade ato dependia mais da rigorosa observância das fór-
rnulàs do que de uma real manifestação  da vontade  dos con-
tratantes, regras precisas referentes à rejeigão da cousa ven-
dida, com fundamento  na existência de vícios ou encargos. 
O êrro, o dolo, a lesão são noções que só lograram desenvol-
vimento depois que a ação dos magistrados romanos,  preto-
res ou edis, veio humanizar o direito e adapta-lo  as necessi-! 
dades da vida. 

È' certo que uma diferença substancial existe entre o, v17, 
da cousa,  vicio objetivo, e a errada manifestação -da  von- 

tade,  vicio subjetivo. Aquêle, defeito que autoriza  a re€47 
Fição, reside na própria cousa; o outro vicia a  convenção. 
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Mas, em última análise, o vicio -oculto da coisa acarreta uma 
errônea manifestação de vontade; conhecido que fôsse, o ad-
quirente não, teria anuído ao contrato: -.Pest° que se não 
confundam  a  ação  que resulta -do erro, mais ampla e de mais 
longa duração, e as ações de rejeição da coisa e estimatória, 
"!a.  teoria dos, vícios redibitórios .segundo BEVILAQUA; unra 
aplicação particular do princípio da inconsistência do- ato, 
quando há erro sôbre qualidades do objeto". 

Mais acertado parece, pois, bused/. no edicto edilíCio a 
garantia assegurada ao adquirente contra os vícios não mani-
festos. EnCatregados de superintender os mercados e de 
intervir has vendas die escravos e de animais os aediles curt-
tes baixaram severa regulamentagão para impedir a fraude 
dos vendedores, Via -de regra estrangeiros -,,  contrá  os quais 
havia indisfarçá-vel hostilidade e  bem  fundadas  suspeitas. 

' 	rhaneipia. oendunt, certióres -  faciant emptõres quM 
nforbi &Wive' ettique- sit, etc : (Dig. xxr, 	"Qui jumenta  
uendlint, paean reete diciM tO "quid in  quOque. ' eorzim Morbi 
vituve  sit" (Dig'. XXI; I, 88) 	E Criarain no  seu edicto 
deli° redhibitoria, para desfater 6 negócio e a aestimatoria 
ou quanti-  minores para  a redução do prego. O adquirente 
pcidia escolher eritte as duas ações, irias não podia intentar 
ambas,  porque 	Conteúdo diverso,  de forma  que unia 
excluía a outra. (SAvrorsiv, V, § 235) . 

No  edicto edilicio, portanto, é que se vai  encontrar ver-
dadeiramente a  origem  do direito de  rejeitar  a coisa,  aliena-
da com vício 'milt% on de 'pedir abatimento no prego. 0 
sistema  *de garantias aí  estabelecido manteve-se  durante tôda, 

épocã  clássica e se tornou 'extensivo à venda de imóveis e 
a tôda é qualquer venda. 

Em nosso direito anterior a. codificação, A garantia por 
Vícios  ocultos estava disciplinada pelas  Ordenações  do Rei-
n°, no tituló 17 dei livro IV. Respeitava-se a  tradição roma-
na e, ao .que parece, semente em urn caso não se deixava ao 
arbítrio do  comprador escolher entre  a  ação reclibitória e a 
ealimatoria: não  se  podiam enjeitar os escravos por vício de 
Anfino,*a nab ser  quando fôSsern fujões.  O cómprador podia, 
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contudo, pleitear a redução do prego (Comm TELES, Doutrina 
das Ações, nota de TEIXEIRA DE FREITAS, ao § 123) . 

Cogita do assunto o Código Comercial, com relação 
compra e venda mercantil, no artigo 210 e seguintes. 

"No Código Civil a matéria constitui um capítulo do titulo 
em que se trata dos contratos em geral. Com  isso se patenteia 
que as disposições relativas à garantia não se aplicam semen-
te à ccimpra e venda, mas a todo contrato em que se transfira 

dõmínio, uso ou posse. 

fundamento da garantia não está na boa ou má fé do 
alienante, embora sejam diversas as conseqüências num e 
noutro caso. Está no dever legal de assegurar ao adquiren-
te a -posse útil da coisa. 

"Le vendeur doit procurer à l'acheteur une pos-
session utile. Ii répond, dons, des defauts caches qui 
rendent la chose impropre à tout service ou qui di-
minuent considerablement son utilité (art. 1.641) : 
c'est ce qu'on appelle la garantie des vices" (PLArnor., 
Traité Élèmentaire, 2, n.° 1.462) . 

Êsses' defeitos podem variar de natureza, conforme as 
coisas em que incidam. Exemplificavam as  Ordenações: 
no escravo, a  doença  oculta ou o vício de fugidio; no animal, 
a  doença,  a manqueira, o vício de ânimo ou a falta das  pren-
das apregoadas; num livro, a falta de felhas, etc. 0 Código 
Civil não enumera nem exemplifica: fornece os elementos 
para  uma definição. E assim podemos dizer, com assento no 
artigo 1.101, que vício ou defeito oculto, que autoriza a re-
jeiçãci, é todo aquêle que torne a coisa imprópria ao uso a 
que se destina ou lhe diminua o valor. 

0 primeiro requisito a examinar é, por conseqüência, 
se o vício ou defeito é oculto, isto é, não facilmente verificá-
vel, se é de natureza tal que escapa à percepção do adquiren-
te. Mas ainda quando se trate de vício ou defeito aparente, 
cumpre levar em conta a capacidade, as qualidades pessoais 
de quem examina o objeto. Um mecânico não se iludirá 
com uma máquina, que ao olhar de um inexperto parecerá 

575 



JUDISPRUDANOIA MINEIRA 

perfeita: Serão  ocultos para  -mini 'as defeitos de um Piánii' 
que o musicíSta descôbrirá à mais ligeira inspeção. 

NãO basta; põrém, que  a defeito seja oculto, difícil de 
perceber, porque a.pretenclente pode ter se inforinada-a.res 
peito. ; o defeito não desconheçido, do adquirente, se 
por qualquer meio soube da sua existência, presume-se que, 
comprou  a coisa apesar ,  do defeito, que quis comprar o ob,- 
jeto defeituoso  e, por.  essa forma, renunciou garantia. Já: 
da parte do alienante, a ciência que tenha do vício ou defei, 
to importa para a ,  fixação  das conseqüências da redibição: 
mas' com a insciência não Se.  exime ele a responsabilidade, -a, 
Menos que haja cláusula .expressa ‘(artigo 1.102), Essa 
isenção  de responsabilidade não pode, entretanto, ser  pactua-
da quando o alienante tenha conhecimento do' defeito, por-
que em tal caso -estará-agindo dolosamente. 
' E' ainda indispensável que o viCiò sejá de tal monta que 

table a cousa 'imprestável ao fim a que se destina. A não 
ser naquelas  coisas'  em que indispensável a perfeição, uma 
leve imperfeição não -constitui motivo para autorizar a re-
jeição. E por isso os nossos antigos praxistas admitem a de-
fesa fundada em que "o vício dá coisa é leve, não impedindo 
o uso dela" (CORREIA TELES, op. cit) . 

Para autorizar a  rejeição  é ainda necessário que o  defei- 
to  preexista à entrega, pois, realizada esta "o cômodo e o pc-_ 
rigo da coisa vendida" correm por conta do comprador. 
prova dos requisitos-  está a cargo do adquirente. 

Como já foi dito, não é apenas no contrato de compra e .  
venda que a garantia e devida. Aplica-se a todos os  contra-
tos onerosos em que haja transferência de domínio, posse 
on usó. JoXo Luiz ALVES estranha que se haja suprimid o.  a 
referência aos "dotes". Nãó tem cabimento a redibigão nem 

ação estimatória nas vendas feitas em hasta pública, ainda 
gue  defeituosa  a coisa arrematada. 

Duas ações  põe  o- direito b.  escolha  do adquirente:  por'  
umã, pleiteia a redibição do contrato,  devolvendo  a coisa "e 
havendo do alienante o valor recebido e as despesas  contra-
tuais,  se êste desconhecia o 'vício' rédibitório, e ainda as fier 
dai e danos, se  ' o  vício  era conhecido -  do álienante; por outra, - ' 
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plèiteia abatimento no prego. Livre de escolher entre as 
duas, não pode o adquirente, entretanto, exercitá-las shnuItâ-

ou sucessivamente. 
Aqui se nota sensível diferenga entre o vício da coisa, 

que autoriza a redibigão e o vício da vontade, que permite 
promover a nulidade do ato. Embora exista em ambos os 
casos um êrro, o reconhecimento ,dêste, no caso de vício da' 
coisa, não  é incompatível com a subsistência do ato: êste sub-
siste, com o abatimento do preço. 

Outra diferença se observa nos prazos prescricionais. 
ação fundada no êrro prescreve em quatro anos (178, § 
9•°, V. a), a redibitória ou estimatória de coisa móvel ern 
quinze dias e em seis meses a de  imóvel. (178, § 5,  IV)'. 
5, IV) . 

Dispõe o artigo 1.104 do Código Civil que "a responsabi 7  
lidade do alienante subsiste ainda que a coisa  pereça 
poder do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente 
ao tempo da  tradição". 

"Quis o Código", indaga JoXo Luiz ALVES, "isen-
tar o alienante de responsabilidade quando a coisa, 
apesar do defeito oculto, perece por caso fortuito"? 
"Parece que sim", responde o eminente jurista, 

embora não o fizesse expressamente, como fêz o 
Código Civil Francês, no artigo 1.647". 

. A mesma solução chegou o insigne Ccovis BEVELAQUA. 
Um dos nossos mais esclarecidos juristas opina, diferentemen-
et. Entende SEBASTIXO DE SOUZA, que: 

"Pelo fato de o Código Civil manter a responsa-
bilidade do alienante, quando a coisa perece, em vir-
tude do vício redibitório existente, ao tempo da  tra-
dição, não se deve concluir que exclua essa respon-
sabilidade nos demais casos" (Da Compra e Venda,. 
cap. XXI) . 

De fato. se  considerarmos que, ao falar ern "responsabi-
lidade do alienante", não faz o artigo 1.104 distinção entre 
c alienante que "conhecia o vício on defeito" (artigo 1.103): 
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e o alienanté que o desconhecia — chegaríamos, se aCeit4- 
semos a conclusão de BENILAQUA e Joio Luiz, enormidade 
de concluir que a lei isenta de responsabilidade, em caso de 
perecimento por caso fortuito, até o que alienou maliciosa-
mente a coisa defeituosa. 

que o artigo 1.104 prevê tão só a responsabilidade 
do alienante, quando o perecimento conseqüência do pró-
pri6 vício: nada dispõe acêrca do perecimento em ialaõ de 
caso fortuito ou fôrça maior, como também não regula as 
cOnseqüências da perecimento por culpa do adquirenté. A 
inclusão do caso fortuito lido era  indispensável para, da 
omissão,  se concluir que foi excluído. 

•Demais, para isentar o alienante da respansabiiidade Pela 
evicção, quando a privação da coisa e resultante de caso  for-
tuito ou fõrga maior, o legislador o disse claramente  no arti-
go 1.117, I. Para  eximir o alienante de uma responsabilida-
de, que é conseqüência da própria garantia, é necessária Uma 
disposição expressa, que lá está no caso da evicção, mas falta 
no caso dos vícios redibitórios: 

- A êsse respeito é expresso o Código Civil Francês, que in-
zorren,na justa censura de AUBRY et RAU: 

"Cette the6rie (a: do  Direito  Romani)) était con-
forme tout à la fois à l'équité e aux príncipes géné-
kaux du Droll. On doit regretter que les redacteurs 
du Code Civil laient bandonnée, pour établir un sys-
teme; phis cominode, sans doute, en pratique, mais 
qui blesse évidemment les droits de l'acheteur et qui 
repose sur une fause application de la maxime 
"Res peril domino" (Cours de Droit Civil, vol. V. 
nota 22 ao § 355 -- bis) . 

Outro argumento 	não se nos afigura desprezível pode 
ser tirado do artigb 869 do Código Civil. Na redibição, a 
cousa enjeitada deve ser devolvida ao alienante 'e  assim fica 
criada, para o adquirente, a abrigação de "restituir coisa cer-
ta". , Ora, se a coisa se- perde antes da tradição sem  culpa 
do- devedor (como o caso fortuito): — quein sofre a perda 
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'é a credor. E' inegável a analogia que existe entre o alie-- , 
nante e o credor, entre o adquirente e o devedor, na hipóte-
se de redibição. Por que se hão de adotar soluções diferen-
tes para os dois casos ? 

Temos, pois, que a razão está com o ilustrado autor de 
Compra e Venda: a responsabilidade do alienante, de boa ou 
de má fé, subsiste ainda quando a coisa alienada, com vício 
anterior, venha a se perder por fôrga maior ou caso fortuito, 
depois da entrega. Em face do Código Português existe a 
mesma divergência de opiniões. Depois de expor a opinião 
daqueles que, ou por comodidade ou por falsa aplicação do 
res peril domino, isentam de responsabilidade o alien ante, 
ensina CUNHA GONÇALVES : 

"Sustentam outros que o fato de haver perecido 
a cousa por caso fortuito não altera a situação dos 
contraentes. A 'ação redibitória nasce da  existên-
cia  do vício oculto no momento do contrato. Por 
isso, a perda da coisa, libertando o comprador da 
obrigação de a restituir, não isenta o vendedor de re-
embolsar ao comprador o prego e mais as despesas. 

A meu ver, ambas estas opiniões pecam por 
,absolutas; mas é a egunda que se aproxima da ver-
dade. Para se achar a exata solução, temos de 'dis-
tinguir: se o vício está verificado ou não ao tempo 
em que a coisa perecer por caso fortuito ou de fôr-
ça maior. Estando verificado, a posterior perda da 
coisa viciada não pode prejudicar o direito adqui-
rido do comprador A. substituição da mesma coisa 
ou h. redução de preço  (ação estimatória), pois qual-
quer dessas soluções deve realizar-se como se essa 
coisa ainda existisse. A verificação do vício oculto 
constitui prova de inexecução do contrato pelo ven-
dedor. A transmissão de propriedade e 'dos riscos 
fica, retroativamente, sem efeito; e, por isso, se a 
coisa perece por conta de seu dono, Este dono é o 
vendedor, a quem ela ia ser restituída pelo compra- 
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tarde, em 1652, a sua -restituição -por D. João IV,, após--;:,a 
restauração de Portugal, quando o governo  dó: Brasil,' O 
Conde de Castelo Melhor, recebeu  novo regimento, a 12 de 
setembro do mesmo ano e entrou a funcionar em data de 
3 de março de 1653. 

Sob a jurisdição ímpar dêsse único Tribunal,  conser-
vou-se nosso país  até  a criação da  Relação dó Rio de Ja-
neiro, mercê de D. José I, em 13 de  outubro  'de 1751, As 
instâncias dos habitantes do Sul da então  Colônia,  que  lu-
tavam com grandes dificuldades  para requerer  e acompa-
nhar. suas Causas na Relação da Bahia. 

Para a criação e instalação clêsse  novo  Tribunal, muito 
concorreram as Câmaras de Vila Rica (Ouro Prêto) e Ri-
beirao do Carmo (Mariana), da Províficia de Minas Gerais, 
segundo demonstram as representações que nesse sentido 
enviaram à metrópole, e as  dádivas. ofereceram -para•
conseguir tão elevada e justa aspiração. 

Criada essa Relação, perdeu aquéia o tionie de'Rela-
ção do Brasil", ficando sua  jurisdição limitada AS Capita-
niaS da •  Bahia, Sergipe, Pernambuco, Rio Grande do Norte, 
Paraiba, Ceará, Maranhão, Pará e Rio Negro, 'en-' 
quanto a do Rio de Janeiro  estendia  sua  jurisdição Sôbre .  
as  treie comarcas seguintes: Rio de Janeiro, São Paulo ., Ouro 
Prêto, Rio ida i Mortes, Sabará, Rio das Velhas, Sêiro Frio, 
Cuiabá, Goiazes, Pernaguá, Espirito Santo, Itacazes e Ilha 
de Santa Catarina. 

Era nessa época a diviSão jUdiciária territorial consti-
tuída pelos distritos subordinados a êsSes s .dois  Tribunais, 
os quais julgavam, em última  instância,  as causas  cíveis e 
criminais,  cabendo daquelas recurso para a Casa de .  SuPli7  
cação de Lisboa,  quando  de Valor excedente a 1:200$660 -efn 
bens móveis e 800$000  em bens de raiz, ,elevando-se POste-
riormente a  alçada  para seis e quatro contos de réis; réi- -  
pectivamente,. pelt) Alvará de 13 de Maio de 181Z que deu 
regulamento à Relação do Maranhão. 

Com a mudança da família Imperial para o Brasil, e, 
não podendo ter seguimento os recursos interpostos para a 
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casa  da Suplicação de Lisboa, por estarem interrompidas 
as comunicações com á Metrópole, transformou-se a Relação 

• do ,Rio de Janeiro, por mercê do Principe Regente, que a 
conduziu  à categoria de Casa da Suplicação do Brasil, em 
Alvará de 10 de maio de 1808, passando a ser considerada 
o mais elevado Tribunal de  Justiça  do País. 

Nêle findavam todos os feitos, por maior , que fôsse o 
valor dos mesmos, sem que de suas decisões finais coubes-
sem outros recursos, além do de Revista, nos restritos têr-
mos das Ordenações e Leis então vigentes. Eram seus dis-
tritos, como jurisdicionados, as Províncias marítimas ido Es-
pirito Santo para o Sul, e as três centrais: Minas, Goiaz e 
-Mato Grosso. 

Todos os agravos ordinários e apelações do Para, Ma-
ranhão e da Rein-do da Bahia, que se interpunham para a 
Casa da Suplicação de Lisboa, passaram a ser decididos pela 
do Brasil. Essa disposição foi, porém, revogada, em parte, 
pelo Alvará de 16 de maio de 1809, que sujeitou, novamen-
te, os referidos recursos do Pará e Maranhão à Casa de Su-
plicação de Lisboa. 

Durante a estada ide D. João VI no Brasil, foram cria-
dos, além da Casa de Suplicação, das Mesas do Desembar-
go do Paço e da Consciência e Ordens, os Tribunais de Re-
lação do  Maranhão e Pernambuco. 

O primeiro, mandado criar pelas Reais Resoluções de 
23 de agôsto de 1811 e 5 de maio de 1812, recebeu seu regi-
mento a 13 de maio do mesmo ano, só executado em 1813. 
Esse Tribunal teve sua sede ern São Luiz, bem como cate-
goria igual à que fôra dada As Relações do Rio e da Bahia, 
anteriormente ao Alvará ide 10 de maio de 1810. Sua  ju-
risdição compreendia as comarcas do Maranhao, Piaui, Pa-
Tá, Rio Negro e Ceará Grande, desmembrada da Relação 
da Bahia. 

O segundo, com sua sede em Recife, criado pelo Alva-
rá de '6 de janeiro de 1821, tinha a mesma graduação e al-
çada e sna jurisdição abrangia o território compreendido 
pelas comarcas de Recife, de Olinda e Sertão, da Provin- 
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pia de- Pernambuco, e os3territóriOS 'da Prõvíncià dh Paraiba; 
Rio Grande-do-Norte e Ceará Grande; desanexadás-daRelação 
do  :Maranhão, excluindo=Sei -Porém; a  comarca  de S. Franeisco 
que, não obstante, pertenCer- -à.  'Província  'de • Pernanilitteó,' 
subordinava  a ,do Maranhao porque, relativamente ao Tribu- 
nal da última, eii&mtrava-Se MelitOr e• 	 Meld 'de 

contos- de 'réis , . 

Mas essa  resolução  Produziu; entre nós, a mais natural 
-0 'profunda  indignação e o Principe Regente houve por bem 
negar-lhe o necessário "Cumpra-se" e suspendeu-a "cOmo 
fatal A. dignidade dos Brasileiros". 

Proclamada,  logo depois, a  nossa  independência, a Cons-
tituição Imperial, de 25 de  março  de 1824, tendo erigido os 
Juízos e Tribunais  em um dos poderes politico s,. delegados 
da soberania nacional, determinou a criação,. nas Provín-
cias do Império, dos Juizados de Paz e das  Relações neces-
sárias ao julgamento das causas em segunda instância, "para 
comodidade dos Povos" (artigo 158) . 

Ordenou, ainda, a  nossa  primeira Carta Política, que 
-na Capital do Império houvesse, além de uma Relação, um 
Supremo Tribunal de  Justiça, composto de juízes letrados, 
tirados das diversas Relações, por ordem de antigüidade 
dêsses juízes. 

Em obediência ao preceito constitucional e atendendo 
ao apélo do Trono, o Poder Legislativo, pela lei de 18 de sé-
tembro de 1828, instituiu o Supremo Tribunal de  Justiça e 

, extinguiu por .  -leis posteriores as Mesas de Desembargo- do 
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Paço e da Consciência e Ordens (*) e a Casa de Suplicaçfio, 
tendo antes regulamentado, pela lei de 15 de outubro de 
1827, os Juizados de paz. 

I — TENTATIVAS PARA A CRIAÇÃO DE TRIBUNAIS DE 
RELAÇÃO EM TODAS AS PROVÍNCIAS DO IMPIMIO 

Organizados os extremos do Poder Judiciário, isto 
o Supremo Tribunal de  Justiça e os Juizados de Paz, urgiai 
dar cumprimento ao dispositivo constitucional que  ordena- 

va também a criação de Tribunais de Relação em Rid* as 
Províncias do Império para comodidade de seus habitantes. 

Para tanto, várias tentativas irromperam em nosso  Par-
lamento,  visando especialmente à criação asses Tribunals 
nas Províncias de Minas, São Paulo e Rio Grande do Sul.. 

O primeiro projeto nesse sentido foi apresentado Cfi-
mara pelo deputado José Antônio da Silva Maia, na sessão 
de 8 de maio de 1827, regulando as Relações do Impéricr,e 
criando mais três: em São Paulo, Minas e Rio Grande do. 
Sul. 

Muito embora não restasse vitorioso, desde logo, o dito 
projeto, com modificações posteriores, serviu de base ao  re-
gulamento  das Relações, aprovado pelo decreto de 3 de  ja-
neiro  de 1833. 

Não logrando êxito a iniciativa do aumento de Rela-
ções, vivamente combatida por ocasião da discussão do pro-
jeto, discussão que foi adiada até que fôssem organizados 

( * ) Por Alvará de 22-4-1808, D. João VI, atendendo a que muitos ne-
gócios eram da competência dos Tribunais do Reino, mas os referidos  Tribunais 
ales não poderiam conhecer devido h interrupção das comunicações com a Cap1- 
tal, naquela epoca, criou no Brasil a "Mesa do Desembargo do Paço e da Cons-
ciência e Ordens", perante a qual corriam tôdas as causas que em Lisboa estavam 
afetas àquele Tribunal e ao Conselho Ultramarino, excetuando-se as de natureza 
militar. 

Para a competência do Tribunal então criado passaram também as can-
sas que eram decididas pela Mesa do Desembargo do Paço da Relação do Rio. 
de Janeiro, a qual ficou, por essa razão, abolida. 

A Relação da Bahia continuou, porém, a decidir tais negócios  pela  Mint 
respectiva Mesa. 

A lei de 22-9-1828 (art. 1.°) extinguiu os Tribunais das Mesas do De-
sembargo do Paço e da Consciência e Ordens. 

comuniCação. 

'PoStèriõrrnente, -ein Alirará-de 13 de Janeiro de 1822, 
rani 	 Tribunais ériadoS: 	Rió 

deSde- 	 'Pai'4' aí trasladou •Sua 
Côrte.' 'POI; êsse• AlVará,' a Casa de Suplicação do Rio -de 
JaneirO' 	'Para uma Ftelágüo , ProVincial, PassandO 
Tribunais da Relação a decidir, em última instântia, -  tôdai 
as CatisaS, coin ,etce'Cão dos recürsos de Revista -que seriam 
interpostos para Lisboa, nas causaS de valor Superior-a aoi8 
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Os juizados de primeira instância, outros projetos surgiram 
.e foram apresentados à Câmara no mesmo sentido, tais como 
qo de número 120, de 1832, do deputado Florian() Godói, cri-
ando uma Relação na Província de São Paulo, com 5 de-
sembargadores. 

Aprovado êsse projeto, subiu para o Senado e aí, depois 
de largamente discutido, voltou à Camara, em 1845, com di-
versas emendas que não foram adotadas, ficando êle para-
lisado pela questão, que então se agitou, da fusão das As-
sembléias para conhecer e decidir do assunto: 

' 0 de núrnero 56, de 1836, do deputado AlcébíadeS Car-
' neiro, criando uma Relação na Província de Minas, com o 

, número de desembargadores que o govêrno fixasse; 
de número 52, de 1838, da Comissão de Justiça Civil, 

calcado nas representações feitas pela Assembléia Provin-
cial de São Paulo e por um grande número de  Câmaras  Mu-
nicipals da Província de Minas Gerais, pedindo a criação 
asses •Tribunais em suas Províncias, cada um com 8 de-
sembargadores; 

de número 139, de 1850, da Comissão de Justiça Civil, 
&land() Tribunais de Relação nas Províncias de Minas, São 
Paulo e Rio Grande do Sul, cada um com 9 desembargadores. 

de número 93, de 1870, do deputado Penido, criando 
Tribunais de Relação nas Províncias do Pará, Geará, Goiaz, 
Mato Grosso, Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul, 
cada um corn 7 desembargadores; 

de número 258, de 1871, subscrito por 26 deputados, 
criando mais 6 Relações com os seguintes distritos: Pará e 
Amazonas, Ceará e Rio Grande do Norte, Minas Gerais e 
Goiaz, São Paulo e Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Ca-
tarina e Mato Grosso. 

Finalmente, o de número 267, apresentado pelas Comis-
sões de Justiça Civil e Criminal, criando mais 7 Tribunais-
d& Relação no Império, o qual, depois de aprovado pelas 
duas Casas de Congresso, converteu-se em lei. 

Foram, ainda, apresentadas A. Camara, em anos suces-
sivos, diversas propostas do Poder .  Executivo, só. bre a refor- 
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ma  judiciária,  sendo que em algumas delas acentuava-se a 
neCessidade da criação de novos Tribunais de Relação. 

No Senado Federal houve também várias tentativas, com 

mesmo objetivo, de aumentar o número das Relações exis-
tentes, sem lograrem êxito, entretanto, não obstante a •exis-
tência do mencionado preceito constitucional. 

II -- SINOPSE DO PROJETO N.° 267, QUE SE ON VERTEU 
NA LEI 2.342, DE 6 DE AGOSTO DE 1873,  QUE  CRIOU 
- MAIS SETE TRIBUNAIS DE RELAÇÃO NÓ IMPÉRIO 

Aprovado, em primeira discussão, o projeto número 258 
que em 1871 havia sido apresentado h Camara, subscrito 
por 26 deputados, foi o mesmo remetido às Comissões de 
Justiça Civil e Criminal, a requerimento do deputado Cam-
pos de Medeiros, para que essas Comissões, recebendo o pro-

jet° e confrontando-o com o que apresentara o mesmo de-

putado  na sessão de 7 de janeiro do referido ano, emitissem, 
com urgência, parecer a respeito, que o escoimasse dos de-

feitos .e inconvenientes apontados no decorrer daquela 

discussão.  
Depois de minucioso exame de todos os projetos refe-

rentes ao assunto, submeteram as referidas Comissões h apre-

ciação da Camara, na sessão de 3 de abril de 1873, o proj e. 
to de lei que tomou o número 267, criando mais sete Bela-

cões no Império, projeto êsse que depois de longamente dis-
cutido foi aprovado e remetido ao Senado em 15 de maio 

de 1873, e nessa Casa encaminhado, dois dias depois, à Co-

Missão de Legislação. 
Essa, em parecer datado de 26 do mesmo mês e ano, 

depois de fazer algumas observações acêrca dos distritos 
das Relações, da conveniência de se fixar o pessoal das Se-

cretarias e de sugerir providências mais amplas e eficazes 

sôbre incompatibilidades, concluiu opinando que o Senado 

adotasse a  proposição  remetida, entrando para isso na Ordem 

do dia. 
Submetido o projeto ao Senado em Segunda discUssão, 

na-sessão  de 11 de julho de 1873, dilatou-se o trabalho legis-: 
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lativo, a requerimento ,do Senador Tomaz Pompeu de Sousa 
Brasil, até que fôsse possível comparecer o Ministro da Jus-
tiga. - 

Reaberta a discussão nas sessões de 18, 21, 22 e seguin-
tes, culminou ela com a votação e aprovação dêste projeto, 
rejeitadas que foram as emendas oferecidas, na sessão de 
21, pelo Senador Silveira da Mote.. 

Na sessão de 26 de julho, entrando o projeto em tercel-
ra discussão, foi apresentada ao mesmo uma emenda pela 
Senador Francisco Rodrigues da Silva, revogando a compe-
tência dos desembargadores para presidir as sessões do júri. 

Nas sessões de 28 e 30 de julho teve ela prosseguimen-
to, sendo rejeitada a emenda e adotado o projeto para  si' 
enviado  a Sanção, o que se verificou a 2 de ag'osto seguinte. 
Foi o projeto sancionado pelo decreto rainier° 2.342, de 6 de-
agôsto de 1873. 

III — OS TRIBUNAIS DE RELAÇÃO CRIADOS PELA LEI 
2.342, DE 6 DE AGOSTO DE 1873 — SEUS DISTRITOS — 

COMPOSIÇÃO E ALÇADA — FUNCIONAMENTO — 
NOMEAÇOES 

Os sete Tribunais de Relação, criados pela lei número 
2.342 de 6 de agôsto de 1873 e os já existentes, em número 
de quatro, tiveram por distritos os territórios seguintes: 

1.°) — Do Pará e Amazonas, com sede na cidade de 
Belém. 

2.°) — Do Maranhão e Piauí, com sede na cidade de 
São Luiz. 

3.°) -- Do Ceará e Rio Grande do Norte, com sede na 
cidade de Fortaleza. 

4.°) -- De Pernambuco, Paraiba e Alagoas, com sede 
na cidade de Recife. 

5-.°) — Da Bahia e Sergipe, com sede na cidade de S. 
Salvador. 

6.°) -- Do Município Neutro, Rio de Janeiro e Espirito 
Santo, com sede na Côrte. 
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7.°) 	De São Paulo e Paraná, com sede na cidade 
,de São Paulo. 

8.°) — Do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, com 
sede na cidade de Pôrto Alegre. 

9.°) --- De Alines Gerais, com sede na cidade de Ouro 
Presto. 

10.°) -- De Mato Grosso, com sede na cidade de Cuiabá. 
11.°) — De Goiaz, com sede na cidade de Goiaz. 

A Relação da Côrte era composta de 17 desembargado-
TeS, as da Bahia e Pernambuco de 11, as do Pará, Maranhao, 
Ceará, São Paulo, Rio Grande do Sul e Minas Gerais de 7, 
as de Mato Grosso e Goiaz, de 5 cada uma. 

Fixou-se para as Relações criadas a mesma  alçada já 
existente, estabelecida pelo decreto de ,30 de novembro de 
1853 e pela lei de 16 de setembro de 1854, isto é, a de ...... 
2:000$000 nas causas cíveis e de 5:000$000 nas comerciais. 

Funcionavam as Relações com a maioria de seus mem-
tiros e, quando faltava algum desembargador, ou era im-
pedido, para o julgamento de algum feito, convocavam-se: 
1.° os Juízes de Direito mais antigos das comarcas vizinhas 
mais próximas, designados pelo Presidente da Relação. 

0 Presidente era nomeado pelo Imperador, dentre os 
desembargadores da Relação, tinha o título de Conselheiro 
e servia por três anos, podendo ser reconduzido por igual 
período, tantas vezes quantas o govêrno julgasse convenien-
te. Antes de entrar em exercício prestava juramento nas 
mãos do presidente  interino  da Relação e perante ela. 

A nomeação para o cargo de desembargador era feita 
dentre os Juizes de Direito mais antigos, cujos nomes figu-
rassem em uma lista composta de 10 juízes e que era orga-
riizada pelo Supremo Tribunal de  Justiça; 

Em cada Relação havia um Procurador da Coroa . Sobe-
rania e Fazenda Nacional, nomeado livremente pelo govêr-
no denim os desembargadores da respectiva Relação. Era 
o "Orgão do Ministério Publico", perante a Relação, mas 
julgava com os outros desembargadores os feitos em que não 
interviesse naquelas  funções. 
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IV _INSTALAÇÃO DOS NOVOS TRIBUNAIS; DE 
RELAÇÃO —  FUNCIONÁRIOS — NOMEAÇÕES 

Para a instalação dos novos Tribunals de Relação, cria.g 
dos'pela lei ir.° 2.342 ‘de 6 de agôsto de 1873, foi expedida 
o decreto n.° 5.456 de 5 de novembro do mesmo ano, content: 
do providências diversas e medidas provisórias, tais- Como-
a que determinava a data em que deveriam começar á fun-
cionar. 

As RelaOes de Pôrto- Alegre, São Paulo, Ouro Prêtoi ,  
Fortaleza e Belém instalaram-se no dia 3 de fevereiro ,  de 
1874, e as de Goiaz e Cuiabá, a 1.° de maio dêsse and,  datas 
estas  prefixadas pelo citado decreto. 

Para a execução do artigo 1.°, parágrafos 9.° e IA °, da 
referida lei, 'baixou o •govêrno Imperial o decreto  número 
5.457, de 6 de novembro de 1873, dispondo que as Seéreta-
rias das Relações criadas seriam compostas de urn Secretá-
rio, UM Arnanuense, dois Continuos, servindo um de Portei-
ro, e de dois 'Oficiais Justiça, exceção das de Goiaz e 
Cuiabá, que não tiveram Amanuense e apenas um Continuo. 

Os Secretários eram nomeados em decreto Imperial, os 
Amanuenses, por simples portaria do Ministro  da Justiça, e, 
es demais empregados, veto Presidente da Relação. 

Além dos empregados da Secretaria havia, ern cada 
Relação, dois  Escrivães, que escreviam por distribuição em 
todos os feitos do Tribunal. 

Eram êsses Escrivães nomeados, provisnoriamente, pelos 
Presidentes das Províncias e definitivamente, pelo Govêr-- 
no Central, na forma• estabelecida para o provimento dos 
ofícios de justiça. 

V  composIçÃo DO 'TRIBUNAL DA RELAÇÃO  DE  
OURO PRETO E DE SUA SECRETARIA — NOMEAÇÕES - 

Origináriamente, a composição da Relação de Ouro  Pré-
to e de sua Secretaria acentuou-se na forma seguinte: 
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Presidente: Conselheiro Luiz Gonzaga de Brito Guerra. 
Procurador da Coroa: Des. Luiz Francisco da Câmara 

Leal. 

Desembargadores: 

1.°) Viriato Bandeira Duarte. 
2.°) Quintiliano José da Silva. 
3.°) Joaquim Pedro Vilaça. 
4.°) Joaquim Francisco de Faria. 
5.°) Joaquim Caetano da Silva Guimarães. 

Secretário: Bel. Francisco de Paula Fernandes Rabelo. 
Escrivães: Antônio de Assis Martins e Henrique Ed-

mundo Renault. 
Amanuense: Antônio Felipe Dias Ribeiro. 
Contínuo-Porteiro: Augusto Fernandes de Oliveira Cata-

Preta. 
Continuo: Herculano dos Reis Coutinho. 
Oficiais de *Justiça: João José da Fonseca e Manuel 

da Costa Lopes. 
0 primeiro Presidente da Relação de Ouro Prêto foi 

nomeado em decreto Imperial de 4 de novembro de 1873, e, 
por ato de 6 do mesmo mês e ano, o foram o Procurador da 
Coroa e demais Desembargadores. Em decretos e portarias 
posteriores nomearam-se os Escrivães e funcionários da Se-
cretaria do Tribunal. 

Em virtude do disposto no decreto 819 de 30 de agôsto 
de 1851 e mais a legislação posterior e Aviso de 17 de janei-
ro de 1856, foi nomeado pelo Presidente da Relação para 
servir, interinamente, no ofício de Contador, Francisco José 
Lopes, que exercia o cargo de Contador e Distribuidor no 
Juízo da primeira instância. (Liv. 1.° Emp., fls. 5). 
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O Direito, superestrutura da natureza 
(ENSAIO SEGUNDO SANTO AGOSTINHO) 

SUMARIO — F111100 reestruturante e superestrutnrante 
da inteligência em face dá natureza — A lei natural na natu-
reza e na razão dos homens — Kant e a  função analítica 
da inteligência ao enunciar uma lei natural —  Função  trans-
formadora e função criadora --- As várias possibilidades da 
inteligência ao realizar a sua função judicante — Julga-
mento em relação a um "valor" : função sintética e não 

analítica, superestrutura e não reestrutura — 0 Direito é 

antinatural — Catides e Trasimaco — Direito e Natureza 
— O Direito como expresão imperativa da possível capaci-
dade dos homens em superar-se — Homem  natureza e 

homem humano — Deus e a idéia de Justiça como fim — 

Natureza e Moral — 0 destino do homem — Sentido da 
ordem jurídica Potência e Ato. 

Josk ALVARES FILHO 
(Advogado dos Serviços Jurídicos da R.M.V.) 

A atividade intelectual do homem diante da natureza 
pode adotar dois aspectos diferentes : como reestruturação 
ou como superestruturação. 0 homem verifica sua  função 

reestruturante, principalmente no campo das ciências da na-
tureza, enquanto no campo do espírito sua  função  é eminen-

temente superestruturante. Ao reestruturar, a inteligência 
realiza, de certa forma, uma função analítica. No campo 
puro da ciência natural, a inteligência verifica sua função 
transformadora, mas não atualiza sua  função criadora. 

A inteligência reestrutura, quando ela se encontra frente 

natureza e surpreende nela uma série de dados incoerentes 

e de informações dispersas vindas da sensibilidade ao cérebro. 

Procura, então, submeter êstes dados a um sistema para  encon-

trar  nos elementos naturais  (sensações)  as bases necessárias 

para fixar a coerência e a unidade dos elementos primitivos 

e dispersos que se lhe oferecem. Mas, no dado, a inteligên- 
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cia só é capaz de perceber os princípios gerais que já são, 
que existem como razões escondidas no seio do natural. E o

•que  já é não pode ser criado. Pode ser ordenado, dassifi- 
cado, conhecido, não como um dado disperso, senão como 
um sistema harmonioso. Em outras palavras, a ciência na-
tural reestrutura a natureza, mas falta-lhe poder para su-
perestruturá-la. 

0 homem primitivo, isto é, sem educação, sente, de natu-
reza, o 'frio, o calor, o pêso dos corpos, o som, etc. Quando 
sua  inteligência,  depois de ,estágios preparatórios, atinge um 
desenvolvimento superior, percebe que o calor, por exemplo,. 
relaciona-se com uma série de fenômenos que se regem por 
êle. Quando entre fenômenos, devidamente classificados, se 
verificam  relações constantes, surge a lei natural, no seu sen-
tido físico. ,Esta lei é novidade na natureza ou o é  somente  
na razão dos homens ? 

Se o homem  extrai do seio da  natureza  os elementos cons-
titutivos da lei natural, podemos dizer que esta não se encon-
trava naquela. A lei natural, com sua coerência e simpli-
cidade, encontra-se sempre na natureza, o mesmo não aeon-
tecendo na razão dos homens, sendo neste caso objeto de pe-
nosos estudos e conclusões. Esta lei, na natureza, encontra-
va-se ordenada, estruturada. Mas quando passou a ser ob-
jeto da inteligência, esta não elaborou e nem estruturou os 
dados que a natureza lhe dava, pois que já se encontravam 
elaborados e estruturados por obra da própria natureza que 
se limitou a ordenar, a reestruturar, na razão humana, os ele-
mentos simples que se lhe ofereceram. 

Fazendo uso da terminologia kantiana poderíamos dizer, 
com relação às ciências da natureza, que se as estruturas na-
turais são em si, as reestruturas, pelo contrario, sob a forma 
de leis naturais enunciadas pela razão, são em mim, no eti 
racional que mergulhando no campo da natureza, sabe não 
lhe ser possível criar relações, contentando-se em desco-
bri-las. 

Se tôda estrutura equivale ao que é dado na natureza 
sem sofrer qualquer influência externa, tôda reestrutura cor- 
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responde, não ao dado em si, mas ao dado em  mim,  isto é, as% 
estruturas simples submetidas ao poder superador da razão. 
Por êle, afirmávamos antes que, sob certos aspectos, a inteli-
gência  realiza'  uma função analítica ao enunciar uma lei 
natural. 

- Com isso não pretendemos afirmar que a lei natural se 
enuncie sob a forma de um juízo no qual o "conceito predi-
cado" se  limite  a repetir o afirmado pelo "conceito sujeito": 

AO faker referência A. "fiingã.o analítica da inteligência' 
pretendemos  insistir em que o "dado" como estrutura natural 
fbi conhécido enquanto a razão analisOu o material p6sto h 
sua disposição pela própria natureza; vale dizer, as estru-
iuras dadas na natureza são reestruturadas na razão. Disso 
resultará, claramente,  a nossa primeira afirmação, quando a 
inteligência reestrutura uma série de elementos da natureza, 
atua  só analiticamente e, por isso, verifica sua função trans--
formadora,  mas não a criadora, de que desfruta, potencial-
mente, todo ser racional e livre. 

Mas vamos urn pouco além. A inteligência, ao realizar 
a sua função judicante, pode reestruturar os fenômenos da 
natureza; pode, inclusive, relacionar todo fato natural com 
sua respectiva lei, a esta submetendo-se necessáriamente. 
Mas no correr de tôdas essas várias  funções,  a inteligência 
não consegue transcender a natureza; permanece prisio-
neira dentro dos limites invioláveis que esta lhe determina ir-
revogAvelmente, limites que lhe possibilitam  conhecê-la,  mas 
nunca superá-la. 

Entretanto, sabemos de uma segunda possibilidade de 
julgar. Aquela mediante a qual a inteligência não relacio-
na o Objeto consigo mesmo ou as suas manifestações ou for-
mas de ser, mas que o transcende, transobjctiviza-o, ao rela-
cioná-lo com algo que se lhe supõe superior; o homem 
capaz  de julgar os objetos e as  ações  em relação a um "algo 
tipológico" que recebe o nome genérico de "valor". Neste 
instante, isto é, no momento em que a inteligência julga ern 
relação a um valor, a  função  que se verifica, então, deixa de 
ser analítica, para transformar-se em sintética. E quando  
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esta realiza tal  função,  não reestrutura, mas superestrutura; 
isto é, liga o objeto a um valor que o transcende. 

Quando a inteligência realiza a superação da natureza, 
quando o sentimento  humano  viola is liniites que lhe mama 
o puro instinto, nasce um novo mundo : ao natural se acres-
centa o humano. A inteligência, então, não julga, analitica-
mente, mas cria. A  função  sintética superestruturadora cor-
responde tôda a humana possibilidade de criação, seja na 
arte, na ciência, na moral ou no Direito. Por isto afirmamos 
,que se reestrutura, quando se julga analiticamente e que, pelo 
contrário, fazemos superestrutura, quando, ao julgarmos, 

-valorizámos.  
0 Direito, como a Arte e como á Moral, não pode ser o 

produto de uma ,reestruturação da natureza, pela simples 
razão de que nela não se encontram os elementos para se 
urocessar a estruturação do Direito. A  função  analítica da 
inteligência carece, neste caso, da ,matéria prima sôbre a qual 
possa atuar. 

O Direito é, essencialmente, uma criação antinatural. 
Empregamos, aqui, a palavra "natureza" em sua estrita signi-
ficarão física, e não no sentido empregado comumente pela 
Filosofia Católica do  Direito  de Santo Agostinho, São Tomás 
e neo-tomistas. Não podemos aceitar a tese dos filósofos gre-
gos Calicles e Trasimaco, porque o Direito como elaboração 
antinatural, ma l  poderia derivar-se da natureza, em cujo seio 
encontra a sua mais forte contradigão. Para as ciências fí-
sicas, tem sentido o estudo da natureza, enquanto para as ciên-
c4as normativas (e o Direito o 6) só tem significado sua supe-
ração, quer dizer, sua superestruturação. 

O Direito 	pretende transformar a natureza e muito 
menos, ainda, explicá-la. Seu fim, isto sim, está ern' supe-
rá-la, em superestruturá-la. Porque falta um sentido à  na-
tureza?  A razão humana  buscará  um apoio transcendente, 
um dado ontológico: escatólógico, metafísico e teológico, e•
assim conseguirá espiritualizar o Direito na sua luta para 
permitir aos homens um modus vivendi que não divorcie o 
-suj eito do objeto. E êsses dados serão inseridos, agregados 

natureza. Porque  ela é cega a êstes valores ? Só a cons- 
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ciência dos homens poderá convencê-los da necessidade 
de tais conceitos na elaboração sadia de uma Filosofia do 
Direito Cristão. Ao inserir, ao impor êsses elementos sobre-
naturalizantes, a inteligência realizará sua  "função  sinté-
tica superestruturadora". Eis o Direito como expressão 
imperativa da possível capacidade dos homens em supe-
rar-se, visando a realização de seus verdadeiros fins eter-
nos e divinos. 

O Direito, insistiremos,  é produto da Capacidade perfe-
cionista do homem em superar a sua própria natureza  decaí-
da  pela Queda, e prodigiosamente reformada pela Incarna-
ção do Verbo. 0 homem tem o domínio sôbre os sêres do 
mundo, porque o Criador o revestiu de uma categoria supe-
rior, e o mundo, como disse Santo Agostinho, foi criado para 

homem. 	Direito, produto da vontade humana, cons- 
titui uma das pilastras sôbre a qual o homem pretende sus-
tentar seu mundo. 

Surge, aqui, a gigantesca contradição que, secularmen-
te, tem sacudido o mundo  humano:.  a dificuldade está em 
que sendo o homem um ser humano, reine como ser natural. 
Tem-se dito freqüentemente que só se vence a natureza obe-
decendo as suas solicitações. 

Não se estranha que o "homem natureza" seja tirano, 
a despeito de o "homem humano", confiado em sua vontade 

destinos superiores, pretender superestruturá-la. 
O homem  destroça,  com sua criação jurídica, o espe-

táculo que no círculo da natureza nos fala do predomínio 
dos mais fortes. E a criação jurídica humana, longe de 
analisar, longe de só reestruturar os dados que a natureza 
lhe fornece, superpõe-lhe um mundo novo, tirando-lhe 
todo o real valor. 

Mas, neste caso, ao examinar a história da cultura. do 
Direito em particular, encontramos que o "homem natu-
reza", de uma forma ou de outra, sabe tornar efetivo seu 
protesto e inconformidade. 0 biológico, o indiferenciado, 

natural, levanta-se contra a falsa superestruturação. 
Com  isso, a luta natural e biológica se perpetua, tentando 
analisar, reestruturar, exclusivamente, o quadro das fôrgas 
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matUrais ern eclosão, e derivando delas o conteúdo .  do  
Direito; 

E como o humano é Mais fraco que sua  porção  natural, 
assistimos, freqüentemente, ao retôrno  à injustiça, ao dorrd-
nio dás paixões Mais baixas;  ao  domínio  dos fortes sôbre 
os fracos. 

Deus, na  consciência  moral dos homens, gravou a idéia 
de Justiça como  fim.  Mas como a Justiça é antiriattirál e 
os homens; em  grau maior ou menor, vivem a sua natureza, 
donde a luta entre o normativo, entre o humano e sua quase 
invencível  paixão-pelo natural, pelo "que es e sente o que 
deve ser". O'homem quer ser justo, mas sente qué tem 
de ser injusto para conquistar êxitos efêmeros. 

Do fato dê um, Mewl° Deus ser Criador do humano e 
do natural, não é licito  concluir  pela existência de contra-
dições na vontade divina. Deus exige a justiça na cons-
ciência moral dos homens, e, As vezes, - oferece o espetá-
culo da natureza, opondo-se  à Moral, porque nos impõe 
dever de andar por caminhos espinhosos para que sejamós 
mais humanos `e mais perfeit6s. O destino terrestre do 
homem se  esgota  na própria luta em busca de um valor -em 
si. Porque  a  luta, ao excluir ,  a 'felicidade, afirma como 
destino do homeM, não o Prazer, mas a perfeição. 

Quando o humano domina 6,  natural, -a natureza se en-
contra supérestruturada; o Direito, então nãO só  é  dese-
j ado, como  vivido..  'Só os povos desenvélvidos criam o Di-
reito, porque uma ordem jiirídica, expressão da verdadeira 
'Justiça,  corresponde a "virilidade" do humano em deter-
minado momento da evolução histórica. 

O espírito Sabe dos mais amplos horizontes quando o 
princípio natural que nos fala -da  sobrevivência  dos Mais 
fortes, eriContra-se subordinado ao imperativo que procla-
Ma a Suprérnacia dos 1i:omens como perfeição, como huma-
namente mais aPtóS. 0 homem, como perfeição, COMO 

humano, é pura Possibilidade; e como ser justo é ainda pura 
possibilidade, Mas nunca  certeza.  

E se o Direito, Corno dissemos, constitui a superestru-
tura originada da Vontade humana ao realizar sua  "função  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

racional sintética", teremos de concluir, Rigicamente, que 
o  Direito, enquanto expressão da Justiça, é pura possibili-
dade.  O  homem realiza o Direito, vivendo o humano e o 
quotidiano dentro do ideal cristão da Caridade e da 
fraternidade. 

A história da  injustiça,  da violência com máscara jurí-
dica, ensina-nos que r6 impossível merecê-la, totalmente, sem 

graça  de Deus. Por isso afirmamos que o homem não 
nasce livre, mas com esta possibilidade. Não nasce com 
direitos, mas com a possibilidade de adquiri-los; que, fi-
nalmente, a pessoa humana é "uma possibilidade de ser". 

A pessoa não tem de certo senão o que participa da na-
tureza. Neste caso é simples certeza. Mas, enquanto 
humana, é uma declarada "possibilidade de ser". É  uma 
incógnita vivente em cujo seio a razão repousa de suas tra-
gédias e exalta na sua glória. 

Todos somos potência A espera de que o Ato Puro, 
Deus, movimente-nos, através da natureza espiritualizada, 
para o campo grandioso de uma superestruturação natural 
do Direito, uma das formas de encontrarmos o Caminho, 
vivermos a Vida e sermos iluminados pela Luz do mundo 

pelo Sol da terra. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Revista em matéria de fa/Ancia — 
loteligénda do art. 853 do C.P.C. 

Não hi razão de direito para se 
excluirem do recurso de revista os 
julgados em matéria de falência. 

Embora revogada a lei  número 
319, de 25-11-1936, continuou possí-
vel a revisão dos acórdãos proferi-
dos sabre agravos em processo fa-
limentar, de acardo com o artigo 
853 do Código do Processo Civil. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N. 9.248 — Relator: Ministro 
HAHNEMANN GUIMARÃES. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Hahnemann Gui-
marries: Querendo a massa 
Ialida de Jose de Góis Feíreira 
a revista do acórdão proferido 
sôbre o agravo de petição n.° 
1.774 de Fortaleza, em que fo-
ram agravantes Elísio Aires e sua 
mulher, o Presidente do Tribu-
nal, então o Sr. Desembargador 
Abner de Vasconcelos, não  ad-
mitiu- o recurso e baseou o des-
pacho denegatório de 1.° de ou-
tubro de 1943, (fls. 8v.) no art. 
188, parágrafo 1. 0, da lei de fa-
lencia e nos arts. 1.0  e 808, IV 
do Código de Processo Civil. 

O despacho foi mantido pelo 
'acórdão de 15 de outubro de 
:1943 (fls. 16 e 17), deduzindo, 
porém, o Sr. Desembargador Lei-
4e de Albuquerque, em seu voto 
vencido, considerações que de-
4nonstrassem o cabiménto da re-
-vista no processo de falência, 
-conforme a lei número 319 de 
novembro de 1936, e o acórdão 
,do Tribunal de apelação de Mi- 

nas Gerais, de 15 de junho de 
1942 (Rev. For. 92: págs. 152). 
- A massa falida opôs o recurso 
fundado no art: 101, III, "a" •e 
"d", da Constituição de 1937, ale-
gando ofensa dos arts. 1.°, 853 e 
seguintes do Código de Processo 
Civil e o dissídio de jurispru-
dência indicado no voto vencido 
(fls. 21 a 22). 

A recorrente deduziu as ale-
gações de fls. 29 a 32, è os re-
corridos ofereceram, de Hs. 36 a 
38v., arrazoado contrário. 

vo  T o 

0 recurso está indiscutivel-
mente fundado no dissídio des 
tribunais, porque, no citado acór-
dão de 15 de junho de 1942, de 
que foi relator o Sr. Desembar-
gador Amílcar de Castro, as  Câ-
maras  Civis Reunidas do Tribu-
nal de Apelação de Minas Ge-
rais decidiram que "não há ra-
zão de direito para se excluirem 
do recurso de revista os julga-
dos em matéria de falência". 

•  0 dec. n.° 5.746, de 9 de de-
zembro de 1929, dispunha, tom 
efeito, no art. 188, parágrafo 1. 0, 
que aos acórdãos proferidos nos 
agravos semente podiam ser opos-
tos embargos declaratórios. 

Em virtude da lei n.° 319, de 21 
de  novembro;  de 1936, 'êsses acór-
dãos passaram a ficar sujeitos a 
revisão, para que se fixassè a - ju-
risprudência das Côrtes de Ape-
lação. 

Revogada a lei n.° 319, ,  pelo 
Código de Processo Civil, a limi-
tação do citado .  art. 188, § 1° da 
-lei de falência de:1929, não voltou 
a ter eficácia, porque, "salvo; dis- 
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posição  em contrário, a lei re- 
vogada não se restaura por ter 
a lei revogadora perdido a vi-
gência" (Lei de. Introd. ao Cá-
digo  Civil, art. 2.° parágrafo 3. 9). 

A lei n.9  319 sujeitou A revisão, 
nos casos previstos, os acórdãos 
proferidos sôbre agravos em pro-
cessos de falência. Revogada essa 
lei, a revisão continuou possível, 
de vcôrdo com o artigo 853 do 
Código de Processo Civil. 

Esta é a solução adequada A 
vigente lei de falência, que su-
bordina ao processo comum os 
agravos (dec. lei número 7.661, 
de 21 de junho de 1945, art. 207). 

Conheço, pois, do recurso pelo 
dissídio indicado e lhe dou pro-
vimento, para que seja admitida 
a interposição  da revista e se 
processe o recurso nos têrmos 
,dos arts. 853 e 860 do Código de 
Processo Civil. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, 
unAnimemente. 

Divórcio em pais estrangeiro 
Reconhecimento no Brasil 
— Só 6 para todos os efeitos reco-

nhecido no Brasil o divórcio legal-
mente decretado em pais estrangei-
ro, de acôrdo com o estatuto pes-
soal dos cônjuges, não sendo nenhum 
dAles brasileiro. 

SENTENÇA ESTRANGEIRA N. 
1.110 --- Relator: Ministro LA-
FAYETTE DE ANDRADA. 

' RELATÓRIO 

0 Sr. Ministra Lafayette de 
Andrade: — Alfredo Anton 
Auersperg obteve o divórcio de 
seu casal ern  ação  que moveu A 
sua esposa Marie Kedwig Spiegl-
feld Auesrperg na cidade de Jua- 
rez, Estado de Chihuahua, Me-
xico. 

Ambos os cônjuges são de na-
cionalidade austríaca e  na  Aus-tria se realizou o casamento aos 
2 de julho de 1927 . requeren-
te, marido que 6" domiciliado em 
São Paulo, pediu a homologação 
da sentença que decretou o di-
vórcio para os fins de direito. 
A citação da mulher foi feita por 
edital. 0 Curador por mim no-
meado apontou irregularidades 
no processo em ordem, sem fa-
vor, opinando pela homblogação 
do divórcio. 
-- 0 Dr. Procuradcir Geral emi-
.tiu parecer nestes têrmos:. 

"Pede-se aqui a hornologação 
'de uma  sentença  de divórcio de 
austríacos, decretado no México. 

De acôrdo com o disposto no 
art. 7.9, §" 6.9, da atual Lei de In-
trodução ao Código Civil, que 
apenas não permite o reconheci-
mento, no Brasil, do divórcio en-
tre  cônjuges  brasileiros, a dou-
trina e a jurisprudência assen-
taram, entre nos, que o divórcio 
legalmente decretado em país ex-
trangeiro, de acôrdo com o esta-
tuto pessoal'  dos cônjuges; não 
sendo nenhum dêles brasileiro, 
é reconhecido no Brasil, para to-
dos os efeitos (V. EDUARDO Es-
PINOLA e EDUARDO ESPÍNOLA 

A Lei de  Introdução,  1944, 
vol 2.9, p. 351, item 8.9; Stay
LoPhs, Comentário da Lei de In- 
trodução, 1944, vol. 2.9, pág. 
248, item "b"; acórdãos do  Egré-
gio  Supremo Tribunal Federal 
nas homologações de sentença 
estrangeira n 9s. 1.077 e 1.061 
publicadas, respectivamente, no 
Arquivo Judiciário, vol. 80, p. 
424, e vol. 81 p. 221). 

Acontece> porém, que na Aus-
tria o divórcio só  é autorizado 
por causas determinadas e com 
a condição de nenhum dos côn-
juges pertencer .  A religião cató-
lica (art. 115 do Código Civil -- 
edição de 1922; PIERARD. Devor-
ce et Séparation de Corps, 1929, 
vol. 3.9, p. 94; BRUNELL Divor-
zio é Nullita di Matrimônio Ne-
gli Stati d'Eurapai 1937, p. 102). 

E' certo que .foi levantada  dú-
vida  quanto à constitucionalidade 
daquela distinção entre católicos 
e não-católicos, em face da Cons-
tituição Austríaca de 30 de ju-
lho de 1925, que sufragava o 
princípio da igualdade de todos 
os cidadãos perante a lei, como 
aliás já o fizera a Lei Fundamen-
tal de 21 de dezembro de 1867. 

Mas a Constituição de 30 de 
abril de 1934 afastou qualquer 
dúvida sôbre a constitucionali-
dade-  das  disposições matrimo-
niais ditadas em harmonia com 
a religião dos cônjuges (V. BRU-
WELL op. cit., ps. 91 a 93). 

Ora, na espécie, nem se pro-
vou que ambos os  cônjuges fôs-
sem católicos nem que ocorresse 
alguma das causas determinadas 
ern que a lei austríaca admite o 
divórcio. 

0 marido propôs  ação  contra 
a mulher alegando incompatibi-
lidade de caracteres, ação em 
que ela não interveio (fls. 6). E, 
na Austria, o divórcio entre ca-
tólicos 4 apenas admitido nos 
casos de adultério, condenação a 
pena de prisão não menor de 5 
anos, abandono, atentado contra 
a vida ou a saúde, sevícias gra-
ves repelidas e aversão invencí-
vel.  Mas, nesta última hipótese, 
exige a lei que os dois cônjuges 
peçam a dissolução do casamen-
to e o divórcio não pode ser con-
cedido imediatamente, devendo 
ser precedido de uma separação 
de corpos (V. PIERARD, op. cit., 
vol. 3), p. 96/7). 

Não há, pats, corno  enquadrar 
na lei riacional dos cônjuges o di-
vórcio de que tratam éstes autos. 

Dir-se-á, porém, que só é de 
exigir-se a conformidade do di-
vórcio com a lei "pessoal" dos 
Cônjuges e esta no caso não 
seria a lei nacional dêles, mas a 
lei do seu domicilio, suppsta-
mente o México. 

Entretanto, como bem notou 
o ilustre Dr. Curador (fls. 21), 
não há nos autos qualquer ele-
mento que permita afirmar f6s- 

sem domiciliados no México, ao 
tempo da propositura da ação, 
marido e mulher, ou mesmo um 
dêles. Nem sequer consta que 
ali tivessem residência. 

Parece-nos, assim, que houve 
intuito manifesto de fraudar 
lei pessoal dos cônjuges, impe-
ditiva do divórcio. 

E a hipótese de faude 	lei 
há de ficar sempre ressalvada, 
como assinalou '4 eminente r.  
Ministro Orosimbo Nonato em 
seu luminoso voto como Relator 
na citada homologação de sen-
tença estrangeira n. 9  1.061 (Ar-
quivo Judiciário, vol. 81, p. 
223). 

Já o saudoso Mestre RODRIGO 
OTÁVIO chamara a  atenção para 
os divórcios por ésse meio ob-
tidos quer no Uruguai, quer 
no México (V. Dicionário de 
Direito Internacional Privado, 
1933, p. 97). 

ESPÍNOLA e ESPilsTOLA 
após citarem JUAN CARLOS RE-
BORA, que aponta as facilidades 
do divórcio uruguaio, ocasionan-
do •fraudes As leis de Estados 
não divorcistas, assim se expres-
sam sôbre situação análoga A 
presente (op. cit., vol. 2. 9, p. 
318): 

"E' freoilente negar o nosse 
Supremo Tribunal Federal a ho-
mologação de  sentenças uruguaias 
de divórcio, referentes aos côn-
juges brasileiros e, também aos 
estrangeiros, domiciliados no Bra-
sil, que se dirigem ao Uruguai, 
para aí, com um simulacro de 
domicilio judicial,  dissolverem o 
vínculo matrimonial (V. Homo-
logação de .sentenças estrangei-
ras número 913, ac. de 4 de abril 
de 1933; homologação de senten-
ça estrangeira n.9  952, ac. de 28 
de abril de 1937, confirmado pe-
lo acórdão de 3 de janeiro de 
1940; Homologação de sentença 
estrangeira n. 9  985, ac. de 17 de 
julho de 1940, confirmado pelo 
de 23 de dezembro de 1941)1". 

E,  no tocante à  fraude ori lei, 
ainda esclarecem  ESPÍNOLA e Es- 
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ANOLA' FILHO, op: cit., vol. 2, 
p. 361): 

'"De grande freqüência;  porém, 
são as  hipóteses  de fraude et lei, 
quando  indivíduos-  de uma na- 
citmalidade, a fim de fugirem ás 
próibigões de sua lei, recorrem 

naturalização no pensamento 
exclusivo de obterem o resultado 

. Ainda mais cómun s, pela 
Maior facilidade, são os casos de 
Mudança de  domicílio,  para se 
realizar um ato não permitido pe-
la lei domiciliar competente. 

no Estado cuja lei se dá co-
mo fraudada, que se hão de apre-
ciar, naturalmente, os efeitos da 
fraude a essa lei. A fraude ve-
rifica-se a maior parte das vê-
zes em 'matéria de divórcio, quer 
nos poises  que  seguem o sistema 
da nacionalidade, quer, mais fre-
qüentemente ainda, nos que ado-
tam o princípio do domicílio, 
porqUanto, como .acima dissemos, 
k, geralmente, mais fácil mudar 
de domicílio que de nacionalida-
de". 

Vale ponderar, com Ftnozzi 
que o problema da fraude à lei, 
pode dizer-se um problema ima-
nente a todo ordenamento jurí-
dico, que não pode ver com in-
diferença serem ilididas, pela 
malícia dos homens, as suas im-
posições, as suas  proibições. 
(Tratato di diritto internacionale, 
1935, vol. 40, p. 212). 

Diante do exposto, e ainda por-
que, conforme assinalou o Dr. 
Curador (fls. 21). não há nos 
autos elementos que permitam 
concluir pela competência do Juiz 
que proferiu a  sentença homolo-
gada, não estando, assim,  satis-
feito o requisito do art. 791, n.9  
II, do Código do Processo Civil, 
opinamos seja denegada a pre- .  
sente homologação. 

• Distrito Federal, 23 de dezem-
bro de 1947. Luis Gctllotti, pro-
curador Geral da República. 

relatório. Ao Sr. Ministro Re-
visor. Rio, 31-12=47: 

Senhor  Ministro Ribeiizo da 
Costas -÷ Denego a homologaçãO 
nos têrinós do jurídico parecer 
do ilustre Dr. Procurador Geral, 
adotando, nesse Sentido, o duplo 
fundamento, a saber: ausência de 
prova  quanto  ao domicílio dos 
cânjuges para estabelecer o po-
der jurisdicional da autoridade 
judiciária que proferiu, no Mé-
xico, a sentença declaratória do 
divórcio e a  proibição, decorren-
te da lei  nacional'  dos cônjuges; 
que sôniente em certos casos ad-
mite o divórcio, não o facultan-
do, porém, nos casos em que al-
gum dos cônjuges pertence re-
ligião católica. E essa condição, 
igualmente, não ficou desfeita no 
curso do processo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi negada a ho-
mologação, unânimemente. 

Deixou de comparecer por mo-
tivo justificado o Exmo. Sr. Mi-
nistro Goulart de Oliveira. 

Recurso extraordinário — Senten- 
ça de alçada da primeira  instância  

— Não tendo sido esgotados, na 
instancia local, todos os recursos 
nela cabíveis, não é autorizado o 
recurso  extraordinário. 

RECURSO EX'TRAORDINARIO 
N. 12.524 -- Relator: Ministro 
EDGARD COSTA. 

ACÓRDÃO 

Acordam em Supremo Tribu-
nal Federal, pela sua 2. 9  Turma 
Julgadora, relatados ,e discutidos 
êstes autos de recurso extraordi-
nário, n. 1.252, do Estado de Mi-
nas Gerais, em que é recorrente 
Lindolfo Fernandes dos Reis c, 
irecorrido, Jose Fernandes dos 
Passos,_ em do mesmo recurso  

conhecer  de acórdo com os vo-
tos  constantes  das notas taqui7 
gráficas anexas. Custas, pelo re-
corrente. 

Rio de Janeiro, 15 de junho 
de 1948. Orosimbo Nonato, pre-
sidente — Edgard Costa, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Edgard Costa: 
Os recorrentes intentaram conL 

tra os recorridos, na Comarca de 
Araguari, Estado de Minas, uma 
ação de imissão de posse, a que 
detain o valor de Cr$ 1.000,00 
para fins de  alçada. DeVidamen-
te processada, julgou, afinal, o 
Juiz os atítores carecedores da 
ação  intentada, Porque os réus 
não podiam ser considerados 
aquêles "terceiros" a que se re-
fere o art. 381, n. 9  1, do Código 
do Processo Civil, caso sendo, na 
espécie, de  ação  de reivindica-
gão, a que deveriam ter recorri-
do os autores; não se tratava de 
impropriedade de forma, de mol-
de a poder ser invocado o art. 
276 do mesmo Código, mas de 
impropriedade de fundo. 

Dando como preterido por essa 
decisão o Capítulo III, tit. XIII, 
do Liv. IV, do Código de Pro-
cesso Civil, relativo à imissão de 
posse, interpuseram os autores o 
presente recurso extraordinário 
com fundamento no art. 101, III, 
letra "a", da Constituição Fede-
ral. As razões do recurso cons-
tam de fls. 14 e 59; os recorridos 
ofereceram as constantes de fls. 
62,  argüindo  preliminarmente o 
não cabimento do recurso, des-
de que, sendo embargáVel a sen-
tença nos térmos do art. 839 do 
C.P.C., não se tratava de deci-
são definitiva. 

VOTO PRELIMINAR 

Acolho a preliminar argüida 
pelos recorridos, e, em conse-
qüência, não conheço do  recur- 
so. 

A decisão recorrida foi profe-
rida em causa da  alçada, e nes-
sas condições admitia embargos 
de nulidade ou infringentes - do 
julgado, autorizados pelo art. 839 
do Código do Processo Civil. 
Não tendo sido, assim, esgotados 
na instância local todos os recur-
Sos nela cabíveis, o recurso ex-
traordinário não é autorizado. 

Não conheceria ainda o recur-
so, coerente com votos meus an-
teriores, por ,  ter sido interposto 
perante o juiz de 1.9  instância, 
contrariamente ao que dispõe -o 
art. 865 do mesmo Código de 
Processo. 

VOTO PRELIMINAR 

Sr. Ministro Hahnemcuz Gui-
marães: — Sr. Presidente, tam-
bém não  conheço  do recurso, pe-
lo primeiro fundamento, aduzi-
do pelo eminente Sr. Ministro 
Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

Sr. Ministro Lafayette de 
Andrada: — Sr. Presidente, tam-
bém não conheço do recurso,'pe-
lo primeiro fundamento aduzi-
do pelo Exmo. Sr. Ministro Re-
lator. • 

VOTO PRELIMINAR 

Sr. Ministro Goulart de Oli-
veira: 	Sr. Presidente, tam- 
bém não  conheço  do recurso, pe-
lo primeiro fundamento do voto 
do Exmo. Sr. Ministro Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

Sr. Ministro Orosimbo No-
nato (Presidente): — Também 
não conheço do recurso, pelo 
primeiro fundamento do voto do 
eminente Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como corista d a ata,. _a  decisão  
fõi a seguinte:  Não  -conheceram, 
do  recurso, decisão unânime. 
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Decadência, 	 Citação  anulada  
Os prazos fixaclos 'cit. lei Para 

a interposição das demandas, em 
causas matrimoniais, são peremp-
tórios, fatais, são prazos de  deca- 
dência. , 

Embora a ação seja proposta 
em tempo tin, ocorre a decadência, 
quando a citação inicial é anulada 
pelo despacho saneador que transi-
ts em julgado, e a nova citação se 
realiza fora do prazo legal. 

v, 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

N. 6.631 — Relator: Ministro 
EDGARD COSTA 

ACCIRDÁO 

Visto, relatados e discutidos 
fates autos de• recurs° extraordi-
nário número 6.631, do Estado 
do Parana, entre partes: Jaqué-
lino Ferreira  Guimarães, recor. 
rente, e Maria Moreira de Gui-
marães, recorrida, em, prelimi-
narmente e por ,  decisão unânime, 
não conhecer do mesmo recur- 
so, na conformidade das notas 
taquigráficas anexas. Custas, pe-
lo recorrente. 

Rio de Janeiro, em 9 de ju-
lho de 1948. Orosimbo Nonato, 
presidente — Edgard Costa, re-
lator. 

RELATORIO 

0 Senhor Ministro Edgard Cos 
ta: -- recorrente propôs ,pe-
rante o Juiz de Direito da Co-
marca de São Máteus, Estado do 
Parana, uma agao de milidade-  do 
seu casamento com a recorrida, 
sob o fundamento de êrro es-
sencial, isto é, por ser a mesma 
deflorada, fato por êle  ignora-
do (Código Civil, 218 e 219, n.0 
IV), alegando, na inicial, (pie da 
ré se achava efetivamente sepa: 
rado desde o dia seguinte ao do 
casamento,  motivo  por que dei-
xava de requerer a separação 
preliminar' de corpos. Foi orde-
nada a citação da ré e nomeado 
curador à lide.  

''0 casamento' se realizara a lb 
de jineiro; a citação foi deternii= 
náda a 27 e se efetuou a 29. Nã& 
foi oferecida contestação dentro 
do prazo legal. 

Conclusos os autos para -  dei= 
pacho saneador, o juiz, então o 
substituto, considerando indis-
pensável o alvará de separação 
de corpos, anulou o processado 
a partir da citação para que, no 
prazo de 15 dias, satisfizesse o 
autor 'aquela formalidade. 

Intimado, o autor cumpriu, a 
exigência, e expedido a 7 de 
março novo  mandado de citação 

ré, foi ela  citada  a 10, e nova-
mente decorreu in albi o _prazo 
para a contestação. Marcado dia 
para a audiência de instrução e 
julgamento, nela argüiu o cura-
dor lide a prescrição da ação, 
nog têrmos do art: 178, § 1. 9, do 
Código Civil, porque da data do 
casamento 10 de março — ha-
via decorrido prazo muito su-
perior (50  dias)  ao fixado na-
quele artigo (10 dias) - para a 
propositura da ação. 

O  juiz, efetivo , ao proferir a 
sentença; .p8sto entendesse des-
cabida exigência de prévia se-
paração. de corpos, feita pelo seu 
substituto,  entretanto, desde que 
com o- despacho saneador, em 
que„ fóra feita a mesma exigên-
cia, se  conformara o autor, aco-
lheu a argüida prescrição e corn 
fundamento no citado art. 178 ;  
§ 1.0, do Código Civil, julgoti 
prescrita a ação ..e em conseqüên-
cia, subpistente o casamento. 

Dessa decisão agravou o autor, 
mas o Tribunal de Apelação, pela 
sua 1.!‘ Câmara, negou provimen-
to ao recurso para confirmar, por 
seus fundamentos, a sentença re-
corrida (fls. 31). 

Não se conformando com essa 
decisão, interpôs o autor o pre-
sente recurso extraordinário, que 
assentou no art. 101, III, letras 
a e d, da Constituição  (petição 
de fls. 32), 'apontando  em  suas 
razões, como tendo sido por ela 
infringidos, os arts. 172 do Có- 

digo  do Processo, e ser diver-
gente na interpretação que Ague-
le. dispositivo deu o acórdão, que 
cita,  do Tribunal de São Paulo 
4fls. 34). Não foram oferecidas 
contra-razões. 

0 Dr. Procurador Geral, a 
quem, por despacho do meu ilus- 
tre antecessor, Ministro Bento de 
Faria, foram os autos com vista 
"atendendo natureza da cau-
sa", emitiu o parecer' que se lê 

fls. 42, nestes têrmos: 
"Pelo conhecimento do recur-

so, corn fundamento na letra a, 
dada a  argüição  feita, quanto 
aplicação do artigo 172 do Códi-
go Civil. 

De  mentis,  entretanto, pela 
confirmação do acórdão, por-
quanto o Prazo é de decadência 

não de prescrição -- a  ação te-
ria de ser exercida regularmen-
te dentro do Prazo e, se não o 
foi, decai do seu direito. (CAR-
LOS MAXIMILIAN° — Direito In- 
ter temporal, ns. 220 e seguintes). 

Não há pois como cogitar da 
interrupção argüida, mórmente 
quando foi a mesma anulada por 
ter sido irregularmente feita a 
Citação.  Rio de Janeiro, 9 de se-
tembro de 1946. Temistecles 
Bran  dão Cavalcanti, procurador 
geral da República". E' o rela-
tório. 

VOTO PRELIMINAR 

, Certo ou errado, o despacho 
saneador anulou a primeira ci-
tação feita à ré dentro do prazo 
prescrito pelo art. 178, § 1.9, do 
Código Civil, para a propositura 
da ação de anulação de casa-
mento; dêsse despacho não re-
rorreu o autor; transitou em jul-
gado. E porque o que é nulo não 
produz efeitos, não se trata de 
citação, válida ou inválida, mas 
de citação inexistente, abrangi-
do na anulação o práprio despa-
cho que a ordenou; se inexisten-
te é a citação, não pode ser tida 
como interruptiva da  prescrição. 

Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães: 	Sr. Presidente, 
estou de acórdo corn o eminente 
Sr. Ministro Relator, porque os 
prazos fixados em lei para a in-
terposição das demandas, em 
causas matrimoniais, são prazos 
peremptórios, fatais, são prazos de 
decadência. A ação não foi váli-
damente proposta; dela decaiu o 
autor; a citação feita anulou-se, 
considerando-a, acertadamente, o 
eminente Sr. Ministro Relator, 
ato inexistente. Não houve inter-
posição válida da demanda, na 
causa matrimonial. Estou, assim, 
inteiramente de acórdo com o Sr. 
Ministro Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

Sr. Ministre Orosimbo No-
nato (Presidente): — Se me fôs-
se dado superar a preliminar do 

digo Civil, e 166, n.0  IV, do Có- A ação, portanto, por falta de 
citação dentro do prazo legal, 
caducou, como bem parece ao 
Dr. Procurador Geral; 

E' possível, como acentuou o 
juiz efetivo ao se referir ao des-
pacho do seu substituto exigindo, 
como formalidade essencial, a 
prévia  separação de corpos, que 
essa exigência tenha sido edita-
da por um excesso de formalis-
mo; mas, com êle concordou o 
autor, e, como de início ficou 
dito, o despacho que isso deter-
minou transitou em julgado. A 
2.* citação, que é a única váli-
da, verificou-se quando já excedi-
do se achava o prazo fixado para 
a  prescrição  da ação. 

A decisão de 1.° instância, con-
firmada por seus fundamentos 
pelo acórdão recorrido, está, pois, 
conforme a lei. 

acórdão que é invocado co-
mo divergente foi proferido em 
hipótese diversa, como resulta da 
própria transcrição dos têrmos 
daquela decisão, feita pelo recor-
rente. 

VOTO PRELIMINAR 
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conhecimento do recurso, daria 
proVimento. A separação de cor-
pos não exigível; parte o 
mencionou, no prazo legal; em 
que alegou a nulidade do casa-
mento, E a ação se propôs em: 
tempo útil. 0 caso não seria de 
interrupção de prescrição, mas 
de impedimento do início do pra-
zo ,da decadência. 

Mas, uma vez que a parte se 
conformou com o despacho que 
julgou nula a citação,, não ha 
como deixar de não ,conhecer do 
recurso, por. êste fundamenio. 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Não conheceram 
do recurso, sem diVergência de 
votos. 

Fôro competente — Conflito de 
jurisdição 	Intervenção da União 

como assistente- 

- Qualquer ação contra a União 
pode ser aforada no Distrito Federal, 
ainda que a sua posição no litígio 
seja, reconhecidamente, de assisten-

` te do réu. 

• 
CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

N. 1 . 713 -- Relator : Ministro 
HAHNEMANN GUIMARAES. 

RELATORIO 

0 Sr. Ministro Hahnemann 
Guimcirlies: — 0 Juiz de Direi-
to da 1.° Vara da Fazenda, Pú-
blica do Distrito Federal susci- .  
ta incidente, para que o Supre-
mo Tribunal Federal regule a 
competência para b conhecimeh-
to da ação proposta por José 
Sotero Angelo e outro, domicij 
liados em Curitiba, Estado do 
Paraná, contra a Cia. Estrada de 
Ferro São Paulo-Rio Grande. 

A ação foi proposta, a princi-
pio, no Juízo da 5.' Vara Civel, 
passando ao Juízo da 1.° Vara- da 
Fazenda Pública do Distrito Fe-, 

deral; mas, em despache de-40+ 
de agôsto de 1940, o Doutor Ribas 
Carneiro se deu por incompeten-: -  
te, porque a União se tornará ré 
na causa, e, assim, foram os autbs 
remetidos ao Juízo da Corbarca 
de Curitiba. 

0 Juiz da Comarca de 'Curiti-
ba, Dr. Ernani Cartaxo, em des=' ,  
pacho de 14 de outubro de 1942, 
recusou sua competência, porque 
o ,regime criado pelos Decretos .- 
leis n.° 2.073, de 8 de março, e 
n.° 2.436, de 22.de julho de 1940,, 
não dá a gualidade de ré .  a União, 
que interveio na .causa corno as- .  
sistente. A competência regula-ie, 
pois, não pelo art. 108, mas pelo 
parágrafo único dêsse artigo da 
Constituição de 1937. A agão foi 
proposta no Juizo do Distrito Fe-
deral, tóro competente por ser 6 
do domicílio da Companhia,,e .  n6, 
Juízo comum, em razão da mate-
ria. A União interveio na causa, 
e, assim, esta tinha de ser Me-
rida ao conhecimento do fóro es-
pecial; no bistrito Federal, pel6 
Decretojlei 6, de 16 de novem-
bro de 1937. 

Suscitando o conflito, o dr. 
mano Martins da Costa Cruz afir-
ma a competência do Juizo da 
Capital do Estado do Paraná, 
los arts. 108, parágrafo único, da 
Constituição de 1937, 201, park 
grafo único, da Constituição de 
1946 e pelo Decreto-lei n.° 4.746, 
de 25 de setembro de 1942. Nes-
se feito a União deverá intervir 
como assistente, ex-vi do dispos-
to no Decreto-lei n.° 1.215, de 
1939. 

Depois de ter pedido infornik, 
ções ao Juiz de Direito da co ,  
marca de Gurinha (fls. 16), Veri-'- 
fiquei, pelos autos apenSados (fls.: 
19 e 20), que elas eram dispensk,  
veis (fls. 22), porque, de fls. 7S .. 
a 77 do apenso, constava o des-
pacho dèclinatório da competên-
cia dado pelo Juiz de Curitiba.:1. 

0 Sr. Procurador Geral da Re-
pública ofereceu as seguintes ale ,  
gações (fls. 24): "A agão, pelo 
tempo em que estêve parada (fls:  

82v,. do apenso), evidentemente 
presCreveu. Mas isso não interes-
Sa ao.exame do conflito. Quanto 
a êste, em face do claro e con-
vincente ofício do ilustre Juiz da 
1.°-  Vara da Fazenda Pública do 
Distrito Federal, e conforme nos-
so parecer ali transcrito, opina-
mos pela competência do Juízo 
da Capital do Estado do Paraná. 

VOTO 

A posição da União no litígio, 
6, reconhecidamente, de assisten-
te da ré. De acórclo com o art. 
201, § 1.9, da Constituição, essa 
intervenção adesiva, rei adiu-
vandi gratia, transfere a causa 
pará a competência de um dos 
Juízos da Capital. Essa Capital 
há de ser a do Estado ou Territó-
rio, em que a ação foi proposta. 
A causa continua a ser processa-
da no Estado, no Território, em 
que se iniciou, sujeita, porém, a 
um dos juízos da Capital. 

A ação foi, na espécie, propos-
ta no Distrito Federal, que é do-
micílio da ré. Intervindo a União 
ad adiumindum, o processo devia 
prosseguir no fóro especial, mas 
no Distrito Federal. 

Era o que dispunha, segundo 
me parece, a Constituigão de 1937, 
no art. 108, parágrafo único. Em 
face do art. 201 citado, consoli-
da-se êsse entendimento, porque 
qualquer ação contra a União 
pode ser aforada no Distrito Fe-
deral. Resultada daí que, haven-
do sido proposta no Distrito Fe-
deral a ação a que a união adere, 
aqui deverá continuar o processo. 

Julgo, assim, procedente o con-
flito e reconheço que ao Juiz de 
Direito da 1.° Vara da Fazenda 
Pública do Distrito Federal per-
tence o conhecimento da causa. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Julgaram proce-
dente o conflito e competente o  

juízo da primeira Vara da Fas 
zenda Pública do' Distrito Fede-
ral, unânimemente. Deixou de 
comparecer, por motivo justifi-
cado, o Exmo. Sr. Ministro Ani-
bal Freire. 

Réu menor — Falta de curador no 
inquérito policial — Ausencia de 
abertura de vista ao defensor para 
defesa prévia e indicação de teste- 

munhas — Nulidade 

Constitui nulidade a falta de 
curador ao réu menor na fase poli- . 
cial. 

Nulo é o processo, quando o. 
prazo para défesa prévia e ofere-
cimento de testemunhas decorre sera-
que o defensor dativo se pronuncie, 
por não haver sido aberta vista. 

RECURSO EXTRAORDINARIO 
N. 12.536 — Relator: Ministro 
RIBEIRO DA COSTA. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
tstes autos de recurso extraordi-
nário número 12.536, da Paraiba, 
recorrente, Benedito Fleming 
lho, recorrida, a Justiga Publica, 
acorda o Supremo Tribunal Fe-
deral, em 1.° Turma, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, 
unânimemente, nos têrmos das 
notas taquigráficas anexas. Custas 
ex-lege. 

Rio, 3 de junho de 1948. ',midi) 
de Camargo, presidente. — Al-
varo Ribeiro da Costa, relator: 

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Ribeiro da 
Costa: — Benedito Fleming 
lho, condenado pelo juizo de Di-
reito 2.° Vara da comarca de 
João Pessoa, Paraiba, as penas de 
5 anos de reclusão e 2 meses de 
detenção como incurso nos arti 
gos 150 e 213 do Código Penal, 
requereu revisão criminal, que 
ficou indeferida pelo Tribunal de- 
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Justiça, nos termos do acórdão 
seguinte (fls. 6 a 7) : 

"Indefere-se a revisão, quando 
A sentença condenatória se har-
moniza com as provas dos autos. 
Vistos, relatados e discutidos 

• éstes autos de revisão criminal 
n.° 701, da comarca de João Pes-
soa, em que- Benedito Fleming 
Filho é cOnderiado pelo juiz da 
2.9  Vara desta Capital nos .têrmos 
dos arts. 150 e 213 do Código 
Penal, respectivainente, a cinco 
anos de reclusão e dois meses de 
deterigão, por haver penetrado 
,em casa de d: Eúlália de Luna 
Freire prestado auxílio  a An-
tônio Murad para que éste estu-
prasse -  a menor Edith de Luna 
Freire, requer revisão do proces-
so alegando ser o mesmo nulo e, 
quanto ao mérito, não haver 

-nos autos elementos que provem 
A sua participação na perpetta-
ção do delito. 

O  requerent e .  alega qtte o pro-
cesso é nulo porque, sendo me-
nor, não the foi designado cura-
dor, quando do inquérito policial, 
e também Por não ter seu defen-
sor dativo usado do prazo para 
apresentar defesa prévia ,. uma 
vez que não se lhe abriu vista dos 
autos para ésSe fim. Não proce-
dem as nulidades argüidas.  Efe-
tivamente o suplicante era menor 
ao tempo do delito, e no inquéri-
to não teve curador  como quer 

Código. Isso, porém, não anula 
o feito porque, como é sabido, as 
falhas verificadas no 'inquérito 
policial não viciam o' sumário. 
Na instrugaõ preparatória o re-
querente teve o curador e defen-
sor dativo. Este, se riEici ofereceu 
defesa prévia, foi porque não o 
quis, mas teve oportunidade para 
apresentá-la. 

As provas colhidas no sumá-
rio mostram que no dia 16 de 
.dezembro de 1944, pela madruga-
da, no lugar Manclaracu, desta 
Capital, Benedito Fleming e Ar-
mando Murad, ambos sóldados do 
Exército, penetraram à fOrça na 
-asa  de d. Eulália de Luna Frei- 

re, que foi Segurada, e a de nome 
Edith, prèsa pelo peticionário, 
passando Fleining, após o eSbor-
doamento, a segurar d. Eulália, 
enquanto o seu  companheiro 
rastava Edith para os fundos clá 
quintal onde estupidamente à es-
tuorou. , 

Vê-se que, assim Procedend5 
impetrante prestou auxílio  valio-
so e sem o qual o delito certamen-
te não se consumaria porque, se 
livre D: Eulália, bem poderia ter 
defendido a infeliz menor ' ou 
procurado a cooperação de *vi-
zinhos que dali afastassem os clei 
linqiientes. 

Pelo exposto, e em harnaonia 
com ia parecer do Exmo. Sr.' ProL 
curador Geral, acorda o Tribunal 
de Justiça, por votação unttnitne, 
julgar improcedente o pedided 
Devolve-se o processo apensO: 
Sem ctistãs. João  Pessoa, 28-5- 
47". 

Interpondo recurs() "extrãordi= 
nário, funda-se o recorrente no  
art. 101, III, tetras a e d,' da 
Constituição, por invocar a vio-
lação dos arts. 15, 261, 262, pa-
rágrafo único, e 564, III, tetra c, 
todos do Código de Processo 
Penal. E aduz que a decisão  re-
corrida está em desacôrdo com 
os arestos na  interpretação  dos 
citados dispositivos legais. ',Ou-
tros Tribunais nacionais, notada-
mente éste Supremo Tribunal, 
têm decretado a nulidade do pro-
cesso, por falta de curador a6 
réu menór, na fase do  inquérito 
policial (ac. de 10-4-46, rel., Mi- 
nistro  Anibal Freire, in Diieito, 
vol. XLI, pág. 469) e bem assim 
a nulidade derivada da ausência 
de defesa ao réu menor (ac. de 
11-7-944 -- in Rev. For., vol. CIL 
fáse. 502, pág. 122). 

Apresentadas as razões de fls. 
8 a 11, distribuído o recurs°, 
dele teve vista a ilustrada Pro-
curadoria Geral que assim ofi-
ciou (fls. 16) : "Opinamos que o 
Egrégio Tribunal conheçá do re-
curso, em face da apontada di-
versidade de jurisprudência, e lhe 

tegrie provimento, para confir-
mar o acórdão de fls. 6v. Distrito 
Federal, 10 de maio de 1948. 
Luiz Gallotti, procurador geral da 
República". 

VOTO 

, - A lei processual  vigente dispõe 
no. art. 15: "Se o indiciado fôr 
Menor, ser-lhe-á nomeado cura-
dor pela autoridade policial". 

E,.  à seguir: 
-- Art. 261:  Nenhum  acusado, 

ainda que ausente ou foragido, 
será processado ou  julgado  sem 
.defensor. 

— Art. 262: Ao  acusado  menor 
dar-se-á curador. 

Art. 396, parágrafo único: 
Se do réu não comparecer,  sem 
Motivo justificado, ao dia e hora 
designados, o prazo para defesa 
sera concedido ao defensor no-
meado pelo juiz. 

— Art. 564, III, tetra c: a nu-
lidade ocorrerá nos seguintes ca-
sos: por falta das formulas ou dos 
grinds seguintes: a nomeação de 
defensor ao réu presente, que 

não tiver, ou ao ausente, e de 
curador ao menor de 21 anos. 

No caso dos autos policial, 
embora menor de 21  anos, não 
foi assistido . por curador (pie 
'lhe não foi nomeado, nos pre-
cises térmoS do art. 15 do  Có-
digo  do Processo Penal; e, ain-
da, em Juízo, verificou-se o fato 
de se não haver  dado  ao defen-
sor do réu prazo para a defesa 
prévia e para apresentação das 
testemunhas contra o que dis-
põe o art. 396, parágrafo único, 
do mesmo estatuto legal. 

Não há mais discutir acêrca 
dos, indtiviaS que informam a  po-
lítica  penal no clue concerne à 
necessidade de ser nomeado 
curador  ao réu menor, em tôdas 
as fases do  processo,  seja a em 
que o memo se instaure; perani 
te a autoridade policial, seja a 
eto, 'clue  prossegue,  se completá e 
finaliza, perante a  autoridade ju- 
diciária.  E uma  imposição  es- 
sencial ao  exercício pleno da de- 

lesa  que o novo Código do Pro-
cesso  Penal assegura em todo o 
seu sistema. 

Menos ter-se-ia que advertir no 
tocante à omissão apontada,, ou 
seja a ausência de abertura de 
vista ao defensor nomeado para 
a defesa prévia e indicação de 
testemunhas (fls. 3 verso), em 
flagrante desrespeito ao dispos-
to no art. 396, parágrafo único, 
do Código de Processo. 

Encontra inteira  procedência 
as duas argüições de nulidade. 
A primeira, consistente na fal-
ta de nomeação de curador ao 
réu menor, na fase policial, sô-
bre receber a vedação expressa 
da lei, tem sido fulminada de nu-
lidade por esta Côrte (ac. no h.c., 
n.° 29.521, relator o Sr. Minis-
tro Orozimbo Nonato, in Rev. 
For., CX, pág. 217; ac. no h.c., 
n.9  28.785, relator o Sr. Ministro 
Goulart de Oliveira, in cit. rev. 
vol. CII, pág. 125; idem ac. do 
Rec, de h.c.. n.9  28.708, mes-
mo relator, vol. 102, pág. 317). 

A segunda 6, igualmente  inde-
clinável,  afeta o exercício ple-
no da defesa e, descumprida, 
acarreta o seu cerceamento de 
modo a constituir prejuízo  insa-
nável.  Nesse sentido foi apre-
ciado o Rec, de h.c. 28.776, 
relatado pelo Sr. Ministro Gou-
lart de Oliveira e cujo acórdão 
vem publicado na Rev. For., vol. 
CH, página 315-317. 

Conheço do recurso pelo du-
plo fundamento em que se estri-
ba, e lhe dou provimento para 
o fim de ser anulado o processo, 
sem prejuízo de novo procedi-
mento adstrito  às formalidades 
legais. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Castro Nunes: 
--- Sr. Presidente, não daria pe-
la primeira nulidade, não ter si-
do dado curador na fase i policial 
de acôrdo com os votos por mim 
proferidos. Parece-me que seria 
possível, não dar também pela 
segunda nulidade, se, não ohs- 
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tante não -ter sido assinado nos 
autos para a defesa, o defensor 
tivesse produzido alguma defesa, 
escrita, com testémunhas, etc. 
Mas, ao que informa o Sr. Minis-
tro Relator, nem isso se deu. O 
réu foi inteiramente indefeso e, 
sendo assim,•não vejo como dei-
xar de aderir ao voto de S. Excia., 
para conhecer do recurso pelo 
primeiro fundamento e lhe dar 
provimento, mas para o efeito 
de anular o processo, sem pre-
juízo da sua renovação, a partir 
da fase judicial. 

VOTO 

Sr. Ministro •Anibal Freire: 
— Sr. Presidente, conheço do re-
curso e lhe dou provimento, de 
acôrdo com o Sr. Ministro Re-
lator. 

1, VOTO  

Sr. Ministrõ Barros .Barreto:  
Sr. Presidente, acompanho o 

voto do Sr. Ministro Castro Nu-
nes. 

VOTO 

Sr. Ministro Laudo de Ca-
margo (Presidente) :  Acompanho 
o voto do Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a' decisão 
foi a seguinte: Conheceram do 
recurso e lhe deram provimento, 
unânimernente. 

Crime contra a economia popular 
Tabelamento — Contrale de 

preps — Delegação de atribui-
çães  legislativas 	Constitucio- 

nalidade 
A fixação .de:preçoS pelo Po-

der Executivo, autorizada por lei, 
não importa em inconstitucional de-
legação de atribuições legislativas. 

—  O. contr8le de preços é  consti-
tucional e compreende_ Meta e .qual-
quer utilidade ou prestação de ser-: 
viços. 

• 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRI.  0 
N. 13.523 Relator: Ministro 
BARROS BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos 
êstes autos :de recurso extraor-
dinário criminal n 13.523, de 
São Paulo, em que é recorrente 
Michel Pusset, sendo recorrida a 
Justiça Pública, acordam os Mi-
nistros do Supremo Tribunal 
Federal, em 1. 4  Turma,  prelimi-
narmente e per unanimidade de 
votos, não tomar  conhecimento 
do recurso. 

O  relatório do feito e as ra-
zões de decidir constam das Mi-
tes dactilográficas que precedem. 
Custas na forma da lei.. Rio, 26 
de julho de 1948. Laudo de Ca-
margo, presidente — Barros Bar,- 
reto, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Barros Parreti?: 
-- Sob acusação de haver vendi-
do certa pega de uso em autornó 
vel, cobrando preço superior aõ 
tabelado pela Comissão Central 
de Prégos, Michel Pusset foi pro-
cessado e condenado por senten-
ce do Dr. Juiz  dali.'  Vara Cri-
minal de São Paulo, h. pena de 30 
dias de prisão simples e a pa-
gar a multa de Cr$ 10.000,00, 
como incurso no art. 11, letra 
"a", § 2. 4, n. I, do Decreto-lei n. 
9.125, de 4 de abril de 1946. ' 

Apelou o réu, que viu  confir-
mada  a  decisão condenatória, por 
acórdão da 1.4  Câmara Criminal 
do Tribunal de São Paulo, certi-
ficado a fls. 16v.  nestes têrmos: 

"Vistos, relatados e discutidos 
Astes autos de apelação criminal 
n.9 17. 554, da comarca de sag 
Paulo, em que é apelante Michel 
Pusset e apelada, a Justiça Pfir 

Michel Pusset, polonês, resi-
dente  à - Alameda Nothman 
810 nesta Capital, foi processado 
por haver no dia 31 de julho de 

1946; no seu -estabelecimento Co-
mercial, denominado "Máquinas 
Jerk", vendido a Regino Fiore 
urna pega de uso em automóvel 
(bloCo de engrenagem para câm-
bio), de fabricação estrangeira, 
Vela  importância  de mil cruzei-
rós, acrescida da porcentagem 

-referente ao impôsto de con-
sumo, quando o preço tabelado 
pelos poderes Competentes era 
de trezentos e trinta cruzeiros, 
tendo também o referido Pusset 
deixado  de fornecer, no ato, a 
nota de venda. 

Encerrada a instrução, profe-
riu o dr. Juiz de Direito a sen-
tença de fls. 44-46, julgando pro-
cedente a acusação, para con de-
nar, como condenou, o réu a 
trinta dias de prisão simples e a 
pagar a multa de 10.000,00 cruzei-
ros, nos têrmos do art. 11, letra 
"a" § 2. 4  n.4  I, do Decreto-lei 
n.;':9.125, de 4 de  abril  de 1946, 
alem das custas e de 100 cruzei-
ros de taxa penitenciária. 

réu apelou, sendo o recurso 
devidamente arrazoado. A Pro-
curadoria Geral do Estado, repre-
sentada pelo Sub-Procurador Dr. 
Antônio da Costa Neves Jr., opi-
ne pela confirmação. 
Em sues razões de  apelação, o 
recorrente, como fizera elm pri-
meira instância, não nega que a 
peça  de automóvel vendida a 
Begin° Fiore seja de fabricação 
americana, mas acrescenta que, 
miando fêz o negócio, achava-se 
'ha presunção de que estava ven-
tlendo mercadoria nacional, não 
Sujeita ao tabelamento, e que, .s6 
por engano, fôra entregue ao 
comprador a peça de que se  tra-
ia. Tó'da a defesa orienta-se nes-
te sentido: a venda de uma pega 
de fabricação estrangeira,  tabe-
lada, por prego superior ao da 
tabela, em vez de uma pega idên-
lice; de fabricação nacional, não 
tabelada, foi fruto de um equi- t voco. - 

Em abono do assêrto, invoca 
-os testemunhos de José Macha-
Ao, o inspetor de polícia, encar- 

regado da diligência, segundo o 
qual o acusado ao ser pi-6s° de-
clarou: "que aquela peça era de 
fabricação própria", e linhas 
adiante acrescenta: "quando Mi-
chel Pusset acabava de ser pre. - 
so e dentro ainda do próprio es-
tabelecimento comercial, dizia ao 
depoente que apenas vendera a 
pega negociada". 

Também invoca os dizeres de 
Alvacir Leão, balconista da loja: 
"que, por equívoco, fora dada a 
Regino Fiore uma peça estran-
geira, que havia no estabeleci-
mento como simples modèlo". E 
acentua o tópico em que Alvacir 
se corrige a si próprio: "que foi 
Michel Pusset quem entregou essa 
pega a Regino Fiore" e retifica 
para dizer que foi o próprio de-
poente quem "prAticamente" en-
tregou a peça ao comprador; per-
guntado só'bre o que significava 
a expressão "prAticamente", res-
pondeu êle que Regino Fiore se 
apoderou da peça que estava no 
balcão; ninguém lhe entregou". 
E o em que teria deixado bem 
clara a  situação: "Perguntando 
ao depoente, porque teria Michel 
Pusset declarado, no processo, 
que essa pega estrangeira fora 
entregue ao  comprador "por 
equívoco do balconista", respon-
deu que: Michel Pusset teria ti-
do motivos para assim pensar, 
no primeiro momento; a v erda-
de — que Michel Pusset não viu 
quando a pega passou para a 
mão do comprador; deve ter 
pensado que fôra o depoente 
quem Ih'a entregara". 

Além de tudo isso — continua 
o apelante, em sues razões, — 
a finalidade da firma "Máquinas 
Iork Ltda" 6, precisamente, o fa-
brico de pegas para  automóveis, 
tais corno a que foi apreendida 
e o seu varejo, como ficou de-
monstrado, só tem por objeto a 
venda de pegas de  fabricação 
própria. 

Assim, pois, a venda de peça 
de fabricação estrangeira de que 
se trata pode ter sido, como real- 
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mente o foi, em engano manifes-
to, que não pode constituir a rna-
terialidade da contravenção que 
é atribuída ao  apelante ' .  - 

O  apelante ainda ofereceu 
com a petição a fls. 62 vários 
docs. comprobatórios do vulto 
e da importância das oficinas da 
firma "Máquinas Iork Limitada", 
que conta hoje cêrca de duzen-
tos  operários e supre o mercado 
de pegas indispensáveis ao tráfe-
go normal de automóveis, etc. 

Preliminarmente: A ocorrên-
cia delituosa verificou-se na vi-
gência do Decreto-lei número 
9.125, de 4 de abril de 1946, que 
a definia como contravenção (art. 
11, letra "a", e, destarte, seguiu 
o processo a forma legal e bent 
concedida foi a fiança,  uma vez 
que, nos têrmos do referido de-
creto-lei, tal  contravenção  era 
afiançável. - 

De  mentis:  Como se vê do que 
acima foi exposio, a resolução do 
caso sub-judice cifra-se em ave-
riguar se o apelante foi vítima 
de um engano, quando forneceu 
ao comprador uma pega de fa-
bricação estrangeira, em lugar 
de uma pega de fabricação na-
cional não tabelada, ou se tinha 
ciência do que estava, fazendo. 

Diz João Batista de Castro, tes-
temunha do flagrante, que: "se 
encontrava no seu ponto de es-
tacionamento, sito à Alameda 
Nothman, quando foi chamado 
pelo condutor José Machado, pre-
sente  •neste ato, a fim de assistir 
a uma transação comercial que 
iria se efetuar na casa da firma 
comercial "Máquinas Iork", qua-
se defronte ao estacionamento do 
depoente; que o depoente teve 
ocasião de assistir, quando o 
comprador presente neste ato pa-
gou uma pega de cambio para 
automóvel "Chevrolet"; que o 
depoente vinha conduzindo o 
comprador e os demais para esta 
Delegacia, quando o comprador 
resolveu voltar ao estabelecimen-
to comercial em causa,  a fim de 
solicitar o fornecimento de uma  

nota de venda da transaçãUque 
efetuara; que o depoente assistiu, 
quando o .acusado, presente nes-
te ato, exigiu do comprador, , pe-
la extração da nota de venda re-
ferida, r a quantia de quarenta 
cruzeiros, além dos mil  cruzeiros 
que já haviam sido pagos, etc"; 

Roque Games, também te ste-
munha do flagrante, depõe nos 
mesmos têrmos, tornando explí-
cito que: "ficou sabendo que o 
condutor voltou ao estabeleci-
mento comercial com o préso e-
a vítima, a fim de que pelo co-
merciante fôsse expedida uma 
nota de fenda com referência 
transagãó que havia sido efetua-
da" (fls. 4v.). 
. AS declarações da vítima 
discrepam da narrativa das tes-
temunhas. Verifica-se destarte 
que o acusado não forneceu 
ao comprador, no ato da ,ven-
da, a nota respectiva; que a 
vítima, como ela própria diz, & 
que "resolveu então (nesse mo-
mentó já haviam saído de auto-
móvel com o condutor e o acusa-
do em  direção  à Polícia) solici-
tar do vendedor uma nota de-
venda com referência à transa-
ção que efetuara; que o ven-
dedor aquiesceu em atender a: 
êsse pedido, desde que voltassem-
todos ao seu estabelecimento pa-
ra a extração da nota de venda 
pedida". 

Afirma o comprador ter sido-
o acusado quem o atendeu, quan-
do foi à casa comercial dêste, 6 
fim de adquirir a pega em ques-- 
tão; foi o acusado quem lh'a exi-
biu, pedindo pela mesma a quan-
tia de mil' cruzeiros (fls. 5) e 
o próprio declarante reconhece 
que foi êle quem efetuou a  tran-
sação  com a vítima (fls. 5v). 

Teve ére sob os seus olhas a 
peça negóciada e é inadmissívér 
que não a houvesse identificado. 
E se é inadmissível que não 
houvesse identificado, a conse-
qüência 6.  que ciente e conscien-
temente vendeu uma peça. de fat  

.bricacio. .estrangeira por:  preço 
superior ao da  tabela -oficial. 

Não  é  crível  que 4a acusado e 
o sett empregado _ tivessem -  

.e4uivoCado, 	ato da venda, e ri- 
tregando  ao freguês. uma coisa 
Pot.. para. E se a referida peça 
Ali -.Se. achavã como amostra ou 
Padrão, on coma malêlo, a fim 

. de qüe  os  compradores  pudes-
sem  aferir da excelência da fa-
bricação nacional em cotejo com 
a ..eStrangeira, então 	que o en- 
gano se • torna mesmo inverossi-
mel; tratar-se-ia de peça que  de-

veria achar-se em lugar cuidado-
. sanderite escolhido, com a marca 

bem • visível, e que de -nenhum 
modo podia confundir-se com as 
demais. 

Tal é a interpretação des fatos 
abonados pela  circunstância, 

já acima  sublinhada,  de não ha-
ver o vendedor fornecido, no ato, 
a nota de venda, • pois só a forne-
ceu  depois,  por lhe ter sido exi-
gida. .Essa falta, que é grave, 
constituindo por si só matéria 
de uma infração delituosa distin-
ta (Art. 2.°, n.° III, do Decreto-

.lei n.° 9.840) dá ao fah) o colori-
do próprio. 

Nas infrações dolosas o ele-
mento moral acompanha e co-
existe presuntivamente com o fa-
to, res in se dolum habet, e essa 
presunção só pode ser ilidida 
por prova plena em  contrário. 
Essa prova não foi feita. Os ar-
gumentos de defesa, não obstan-
te a maestria com que foram adu-
zidos, são frágeis, insuficientes 
para imprimir ao fato um cunho 
diverso do que o que o marca e 
caracteriza p o r sua simples 
ocorrência. 

Trata-se de fato próprio em 
que o êrro, dadas as  circunstân-
cias  apuradas, é inadmissível e 
inescusável. 

Em vista do exposto, acordam 
os juizes da Primeira Câma-
ra Criminal por votação unâni-
me, em negar provimento k ape-
lação, confirmando, assim, a sen-
tença apelada, que se acha em  

conformidade com a prova dos 
autos e com as normas aplicá-
veis. Custas na forma da lei. 
São Paulo, 13 de junho de 1947. 
J. C. de Azevedo Marques". 

Interposto recurso extraordiná-
rio em tempo habit, com funda-
mento no art. 101, n.° III, letra 
"a", da Carta Magna vigente, sus-
tenta-se que esta, expressamente, 
revogou, ,  dentre outros, o citado 
dispositivo do Decreto-lei núme-
ro 9.125 de 1946. 

0 recorrente juntou suas ra-
zões a fls. 22, oficiando a fls. 
27, pelo provimento do remédio, 
a Procuradoria Geral do Estado. 
Nesta Egrégia Suprema Côrte, te-
ve vista dos autos o eminente Dr. 
Procurador Geral da República, 
que exarou o seguinte parecer: 

— Ern contrário à pretensão 
do recorrente temos sempre opi-
nado e já sentenciou o Egrégio 
Tribunal. Dissemos num recurs() 
extraordinário, em que o Minis-
tério Públicou era recorrente: 

— 0 recorrido também  ar-
güi  a inconstitucionalidade da le-
gislação em aprêço. Não vemos 
como se possa fazê-lo, em face de 
uma Constituição como a de 1946, 
que determina seja "a ordem eco-
nómica organizada conforme os 
princípios da justiça social" (ar-
tigo 145), faculta A. União "iii -- 

terem  r no domínio econômico", 
tendo "por base o interésse pú-
blico" (art. 46), exige que  "o -

uso  da propriCdade seja condi-
cionado ao bem-estar social (ar-
tigo 147) e dispõe que "a lei re-
primirá tôda e qualquer forma 
de abuso do poder econômico", 
inclusive o consistente em au-
mentar arbitrAriamente os lucros 
(art. 148). 

Velhas Constituições coma a 
dos Estados Unidos, na sua ad-
mirável plasticidade, graças 
interpretação e construção sàbia-
mente recebidas da Côrte Supre-
ma, não têm sido obstáculo 
aplicação de leis que atendam 
aos fatos sociais da nossa era, 
amparando os direitos do povo e - 
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precipuamerite es 'direitciS do he-
mem à sua  subsistência,  contra os 
abuses do podei- ecenômico: - 

Come, pois, coneeber que` 
nossa Constitaição, volade em 

- 1946,y pudesse deixar ao desarn-
-Pare tais direitos? É eerie, po-
rem, que pão os deixou tonsean-
-te - claramente se vé dos  'texto S 
' citados.  

Pelos votes de RODERTS, Hu-
GHES-, BRANDEIS, STONE CARDO-
zo, decidiu a Côrte Suprerna nor-
lê-americana,  em 5 de março )de 
1934: « - ` 

"A Cánstituição á ifingifêm as-= 
segura a liberdade de cenduzir 
os seus negócios de modo. que 
publico' em. geral, ou alguma clas 
se do povo, poSsa ser por •  êks 
lesada; a fiscalização dos -pregos 
(price control), conic) as „outras 
formas de contrôle, só se ,podem 
reputar inconstitucional, quando 
arbitrária, desnecessária,  injusti-
ficável  , (v. PONTES DE MIRANDA, 
Comentários 	Constituição de 
1946; vol. 4.9, p. 16). 

Se a essa conclusão Ode  che-
gai-  a Côrte Suprema dos 'Estados 
Unidos, porquê, no conceito dos 
seus maiores  Juizes,  come MAR-
SHALL, HOLMES Ç.  BRANDEIS, a 
Coristitriição há de se desenvol-
ver, há de evolliir conn,a'vida; os 
costumes e a economia, há de 
‘adaptar-sê as condições !loves 
que os seus  autores  não Puderam 
"entrever  (v. ROGER PINTO, Des 
Juges qtii ne gouvernent pas, 
1934, p. '21'e segs.), .6 mesmo de-
ve ocorrer, por mais forte  razão,  
em face de uma Carta. Moderna, 
como a nossa, Onde a  intervenção  
do Estado no  domínio  econômi-
co, tendo Por base,  o interêsse 
público, ficou assegurada em têr-
mos amplos, 

ficou,, 
 se VIII. 

E Prof. CH BETTELHEUVI;  es-
'tudando' o intervencionismo, em 
confronto com o'clirigismo, a pla-, 
nificagão integral, a Planificação 
'branda e a  programação,'  mostra 
que a fixação de pregos  é  ama 
das principais  medidas  de inter-
ven  cão  .(Les -prúblenteS  

-qUes' et Pratiquéi de  la  planificd- 

lion,' 1946,- p. 112, 115, 119 

3) —  Alegou  se em (Mire -  re-
crirso, que a  fixação  de PreçoS 
peio Poder' Executivo, . embora  
autorizada por lei, importa ern 
delegação de atribuições legisla-
titas, vedada pelo art. 36, § 2.°, 
da Carta Magna. 

Não nos parece que êsse; pre -- 
ceito constitucional deva -ser in-
terpretado tão ampliativamente, 
porque, a entendê-lo assim, -  se 
tornariam impraticáveis a  fixa-
cão  de pregos e nutras medidas 
de  intervenção,  no domínio  eco-
nômico  .autorizadas. pela  Consti-
tuição. E um dispositivo dêste 
não deve ser entendido de modo 
a tornar inúteis ou inoperantes 
outros mandamentos que ela con- 

As delegações legislativas  sem-
pre  foram entre nós combatidas, 
mesmo na vigência da Carta de 
1891. Entretanto, o mais autori-
zado dos seus impugnadores, Rui 
BARBOSA, não hesitou em  procla-
mar:  . 

"Contra todos os esforços da 
teoria jurídica, o princípio das 
delegações reemerge sempre co-
mo regra, ,eonsuetudizzária, que 
surge naturalmente quando as 
circunstâncias a impõem. 

Os que no Brasil costumam 
profligar, e deste número somos 
nós esse desvio de vigor consti-
tucional, apoiam a sua crítica na 
opinião dos constitucionalíStas 
americanos (CooLEy . Constit. 
Limitations, p. 137 = J. BAR-
BAL110: Constituição Federal Bra-
sileira, p. 50). 

Mas se entre nós se conhecesse 
o direito administrative daque-
la  República, veríamos  que -6'16 
registra e não condena 'a prática; 
também conhecida nos Estados 
Unidos, das delegações legislati-
vas" -(Re .  v. Forense, vol. 7, Pá-
gina 

Mais adiante, observa o Mestre 
(volurii-e cit., p 39) : 

. 	. 
.4.ganingãb  mesma  de 

nosso  40.646 riAivg&o tivei  am  
d:6•,:ogtté, esses atos  ,a4  admi 

,outr.40.0 bot,:ntiodAr0::06::.¡Joi14, 
Mento Para  a de PógSe  direito  
publico  a  contribuigão,  deles foi 
naturalmente ainjaã. ináiS desen  

E, 'Se eilifiaok elf'. Par- 
tieiilar a  das, lifoSSn'S inStifiiiCõeS 
idiiiiniStratiVáS; iIoa 'CertifiCare: 
'halos 	deVe- ' ekiStênCia em  
'Stia fifaiór ékteriSãO  á eSSA esfie-
eié 	De Stirfe 
-tait'eStas'SeitioS 	)alidade &it nó- 
'file -de  'urna eibittiina -abstrata,  de 

flitog nab zombtindO 
nitiMO Intake); 'dartainns ern ter-
ra coin a construção do  nosso  
dfreito:- .administrativo quase 

qc 6,0 Or:  :de  9 de mítulire 
'decidiu  .0,  Egrégio   Su-

premO . 71riburia1 Federal ,A 
lidade das,  idelegações  figi'sYatigS 
aõ' EéclfiVo 	tern elide-Mr-ado 
apoio  invariavel  na  juriSprudên- 

a-,...*Sde  que ,eieCtitandbak .,0 
18iceCiitiVó''Se ifiánteM denti:6  dos  
limites das .  autorizações"  

vol. 13; :P. 4 
3e41)61.??,.., ' d.  O_Direito,  'Vol.  97; p. 

Em parecer publicado .ná Bel 
vista de Direito, vol. 98, pág. 
318, assim Se  externa  EDUARDO 
ESPiNOLA: 
,'''Não  há,  quem idesconhega : que 
as:delegagões:legislativas; ao  Exe7  
cativo,  :embor a . reprovadas  -  pela 
grande „  maioria  „dos. escritores, 
xãoflargamente prãticadas em  to- 
dos:  os  países"., 	 , 

MAiCIMILIANO' . ale -Sta. o 
tare; .4.Peorido-lhe as irazões  jits-
tificatiVaS : 

próprias  palavras  'de tôdaS 
as ,delegações-: 

, todos  • Oi's paises  
são  `61aS  usadas  em  larga esealal. 

,que,  acima das teorias,  dos, pre-, 
ceitos  rígidos  dos  textos venera 
seis estão os  fateS, iricareíVeii 

fa6is'?. tCoirie'riterr¡eS d,.COki-§0 
IazçãÓ 	

; 
ikaSiletrif, 	edição  6 15.1, d.1  

1929; 
 Brasileira 

 3-  14 
ErirÀiõ t'iSS- 45A 'tete inteire ra  

,üando,. Cnnie, .Preciii-ader -
Geral da República, açerittiou mite 
dada a ,fre4iiência, das Miterizar-

ções,legiSlatiyaS, fifireiná7las., por  
vieles de , iriceiristitucteriálida0,, 
seria sacrificar .direitbk,u,Smaic 
Valid -SOS,  lan'ç'ar  Perturbag* 
seio das  mais  re.speitáveih 
ções jarídicaS, destruir  inStitui-
ções, , 'abalar ok • fundamentes dt 
Própria  sociedade  políticá,Pr'e- -  
veCar a inarquia ë o cao$7, ,(Pa-  
recer na - questão  Rise Ulpiano 
verSus União,, !acórdão,ide=.18. 
mitubro de; 1905 in ;a Direito,. 

-Vol. -  101, páginas...85186)., „.; 
SABOIA DE  MEDEIROS,,  :erti Parei. 

per ;que se lê na Repista„ole,„Diri-
ta; vol. 98, 'pãg. 336, 'obSerV,a:: 
- "Não só têtri sido. admitidaS 
na prAtica, senão que se .justifi-
cam ern :Moo doutrina as delega:-.- 
gões legislativas,  cuja  : necessida7 
de 4:,por  yêzes imperiosa e.. euja 
utiliclade em muito-s, casos 
nifesta. Condenável :  .6  
destas ,.delegagões ,que, denuncia 
orOa . digtek  tio organismo  social 
O problema „e de_ aráter, 
eo,. no de O&M juridice 
kEttrrt InStitus  dê Diritg 
blkó, n. 9. 248, Pág. 846).._ 

b'E,Nr'rë DE Ftark, referindo  so 
'AS del6gTeõeS legislativas, aaVer,- 
te: " 

":A: sUpreSSãO  dessa  Prátic4,  
constitucional exercitada  

importará tio  en'  
fraqUeciinento dó  Executivo erro  
grave, no  Mornënio atual, eni 
as exigências da vide pblitiea 
social aconselham o seu fortaie-

cimento para permitir-lhe 
lugões proritas dos cases urge,ntea.  
e  inadiáveis, .que  Surgem-. e_se 
cedem  na  vida.dobràdadOis-
tado  e da coletividade" 
ção  e  Retroatitiidade  da lee; 
1934, p. -16) 	, - , 

Mas,, mesmo que  Se 
atenda  à, Mk) de tantiiS Afestre4 
para dar  prevalência ,kletra  da 
Constituição mesmo  

dizër,„de.C.tül.os .;w 7- 
tëíitb_ ienérá'VeI-

thadoS fattoS ineOerciveii 6 
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mesmo  aceitando a doutrina 
da qual segundo  o testemiinhó de 

BifinoS'A, os  rfatos vão zan- . 
,. bandit) no inuOdó inteiro, 'ainda 

assim  loi  coso  sera' recohheCer- 
1pie - 

 
no  -Caso„.rião s existe,  -iiérda- 

Oeirarnente,_ data delegação -le- 

-Segundo .informa PONTES DE 
-MIRANDA. - (op .. cll., vol 	p. 
-537), a CoMissão. de:Constituição 

- e Justiça da Camara dos Depu-
tadós teve',,dé enfrentar problema 

:-semelharite, na.  vigência':da. :Car-
ta de 1934, 'que igualmente  veda- 

a  as as delegações de  poderes  (art. 
§ 1.°). 	 • 

Perguntava-se se era . dodo ao 
Poder Legislativo deixar ab'Exè-
cutivo afiiaão de quota Min i-
Ma ou -Ináxirna 'de plantio', -  in-
dustrialização' Consurno "de 
tièterminado . 'produto' - nacional: 
A  Comissão 'concluiu (pie não se 
tratava  de delegação de poderes, 
'argumentando:'  

,"Nada  ha  que opor  a que a lei 
atribua ao órgão executivo a fa 
Culdade. de ,fixar, anualmente 'i  

quota nainima.de,Moagein do tn 
go nacional. A .4 wita não node 
ser fixada eni définitijro, por-
True isso viria cóntrariar:_a idéia 
da. 'lei em estudo. Esia quota 
tern de  'ser, passível de 
aumentar progressivamente ;  por 
-que o intuito da lei é justamen-
te a ,substituição .progressiva do 

-produto eStrangeiro pelo produ. 
to .naciónal. _ 

inesMo!_ conveniente-'Cque 
assim -aeoritega,---4,como .-Ato de 
funcionamento .normal-do ,  apare= 
lho -regulador da. -prodngab ef con-
Wino "do' ,trigo--liacional, e -da,  

eConômicci 
bend deterniinado,2corno' êsse qúe  
tem por objetivo a suPresSãorTn-
turn - -..da -,..iimportação do trigo" 
,(-Pareeer - de .:43 de atril de 1937): 

Ou antes en): Se 6.004 de 
„ 

fixação  de  preços ainda mais  se 
IniPõe a  necessidade  de se dei. , 	 , kar- Cella 'margena ,  de a^ãõ ao Po  

der ExecuthrO,_ poi,, do contra-
-Ho; a tarefa :tornaria iinpratieá- 
vel; com exigir-se  que ,cada,  ãlté- 
ração  na tabela de PreçbS 

,precedida de ulna lei A ser 
votada pelas duos' CasaS do. Con-
gress° NaCiónal 

Não ha. dúvida de ,que a - Car-
ta Magna estabelece, como regro, 
a  proibição das delegaçõeslegis-
lativas. Mas nunca, poderia :, ter 
em mira.,impédir- que,- excepció-
nalmente,a própria lei- possa, co-
mo único --meio de. bem realizar 
68 : Setts fins, - facultar ao Poder 
Executivo ,quotas, 
percentagen,s,. preços ;máximos, 

`V` 

Porqüe, 	iinPediSse;' "esta. 
ria tornando enexequiyel  aquilo 
que  :eta'  mesma peremPteoriárnen-
te. estatuiu  em outtoS artigos, ei 
que não- há como admitir. ' - 

.5) 	Diante do expeSto'„ Opt. 
riMpas'.,que o Egrégio Tribunal. 
não conhegado recursb„ on, 'se 
conhecer,  -qtie lhe negue-.prOti-
niento. - .„ 

Distrito -Féderal,,,12 de julho 
de 1948.!.Luts GallottL procura-
dor  geral da República. g o ref-
latório. 

V 0 1' 0 

'NOY.seu erudito pareeer,- 
PrOCurador Geral da Republica; 
rebatendo argüição  feita "pelo 
Prõvecto advogado do recorren-
te,  realçou  a  vigência inconteS-
te do Decreto-lei n.° 9.125, de 4 
deabril de 1946, defrorite; mes-
mo; da Constitnição Federal de 
18 de setembro de 1946 (aria. 
145:.a 148).. 
'!Aquele'déCreto, baixado' 

grine do ' Estatuto  Politico ante 
ribr: nab- ficou révágádo corn a 
Promulgação da nova Carta Cons. -  

onde .aliás encontrou 
inteiro apoio,. visto que:,:'"a'or 
deni !eeopôrniea organizadai_,Cbn; 
fOrme . ,:bs princlpios jiiStiça  

no domínio económico,  tendo por 
base ,o triterêsSe, publico,exigc  
que b tiso da propriedade' seja 
Condiciõriado, 	bem-estar  so- 
cial e 	que a lei  reprimi- 
'rã Oda e qualquer forma de  abu-
so  do poder econômico - inclusive 
d.cOnsistente ern Aumentar arhi-
irarlatriefite os liicrias". 

referido diploma :  'não  re- 
,ús6u iralidade„o .Supremo 

Federal, em  julgamento  re-
cente (Recurso de' habeas-corpus 
'b.° 36.269): Próclainoti, ate, 
'corn-. a. diS,crèPância de tun úni-
co, régpeiWel auto>, que, clecre-
tádo o contrôle de preços, pela 

-'Comissão:  Central de Preços, , a 
fim  de  impedir : a elevação do 
efistd . no  pais e evitai 
inerdS' erie'essii;oS, =  õ tabelamento 
de  gêneros  ou mercadorias, não 
-consideradOS de . primeira neces-
sidade, Compreende também a fi-
xação de pregos de tõda e qual-
quer utilidade utilidade tin Prestação de 
set-4'0S'. • , 

EntretátitO; rincasti em -  exame, 
doida justiçd local nii6 ultra- 

Paison 	apreciação de niatéria 
de  fato. 'E, limitando-sê 	êste 
Ponto a decisão proferida, Acen-
tuou acordão que, no tocante 
'ao 'elemento  moral da infração 
dolosa atribuida ao réu, não se 
produziu prova plena em contra-

- Ho as circunstâncias  apuradas 
nos autos, sendo  insuficientes  os 
-argumentos da defesa, para im-
lptifitir ao fato um  cu'n'ho diverso 
-do que  ficou ,caracterizado por 
sua simples oCiarrencia. 

Evidenciando, ern face do ex-
'posto,  que não se legitima o pre-
sente. recurso . extraordinário,  cri-
minal, o meu voto,  preliminar, 
rpeló não, conheciméntó. ale. E, 
se  conhecido  fosse o remedio, ne-
g. ra -lhe-ia provimento, de men-- 

PÉ  eis X0 

Coin° ConSta da Ata, a decisão 
se,gtiinte: 'NãO cefihecérani 

'do  recurso, uriânimernetite. 

Assistente do filimsterio  Público — 
Desaforamento 	Inteligência dos 
artigos 271 e 424 do C. 'Processo 

Penal 

—  O  asaisterite do Ministório PCi- 
Mico  é parte e pode pedir desafo-
ramento de julgamento, sendo exem-
plificativa e não taxativa a enume-
ração do artigo 271 do  Código  Pro-
cesso Penal. 

.RECURSO 	3 .14—  Rala- 
tor -: Ministro LA AIETE, DE AN-
DRADA. 

A CO  R D -A 

Vistos,: examinados . .e discuti-
dos estes autos de  recurso  extra-
ordinário criminal' n.° 13;149 do 
Rio Grande do Norte em que são 
recorrentes Orlando Fernandes 
.de. Azevedo -e outros e recorrida 
Alzira Freire da .Costa, acordam 
Os Ministros da Segundo .Turma 
do Supremo Tribunal, Federal, 
unniinimemente, não conhecer do 
recurso nos ternicis das  notas ta-
quigráficas - juntas aos'  autos. 
Custas da lei. 

Rio de janeiro,, 6 de agasto de 
1948. Orozimbo Nonato, presi-
dente — Antónib Carlos Lafaiete 
de Andrada, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Lafmete de An-
drada: —  O  acordam de fls. 24 
está assim redigido: 

"Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de recurso de transfe-
rência de julgamento n.° 10, do 
'Térmo Judiciário de Pedro Ve-
lho, sendo recorrenté DI Alzira 
Freire da Costa e re'corrid'os Dr. 
Orlando Azevedo, José Simeão e 
Antônio de Oliveira Galva°. 

Alega a recoirenté terem os 
- recorridos assassinado seu maH-
do Aristides Hortencio da Costa, 
— fato ocorrido na cidade de Pe-
dro Velho, no dia 5 .de janeiro 
de 1947. •- 

'• Fundamenta a reeortente O  seu 
- pedido no fato provável' de não- 
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poderem ..QS,jurados -  proferir,  
com  a  necessária liberdade  de 
rconsciência,  ',. -Urn ,  veredito.. -jus-
, to. E faz ressalvar entre _os .mo-
tivos para assim pensar: -a) ser 

- recorrido,4:Dr:ç_Orlando,Azeve-, 
do; autor-rprineipal-nd assassi-
natq,de Aristides or encro, , pre-
sidente  do Diretório-JriCal dó Par-
tido Social  Democrático;  ,b) ser 
seu irmão pr.„Adauto Azeyedó. o 
Chefe, do. inesnio Partin() no -Mu-
nicípid de - Pectre  Velho  Candi-
dato ato, Cargo de Prefeito,' 
menciona,  como  prova _ evidente 
ito ampere que desfirita do seu 
partido, terco -
mo presidio  a  sua  propria  casa  

Direito  deu  
rmaç ões splititadas,j às 

'DUO:Tide) -0 Dr  Procurador Ge-
'cal, leyantdri!: êle  duas Prelimi- 
nares  : • 

des  nai. baYr..1#017a.,ries 
-autos 7-  terem sido admitidos  
-es„,signatáriris'AlaPèti'çãO de: fls 
2 -como assistentes - da  acusação,  

772,, ciiquando exisiisse pro-
' -Ira) dessa a,c1missãoniinguayarn-
llies F atribtriçõei.,-pára.,requerer 
desaforamento do Aulgamentn. 

E, quanto ao mérito, é contra-
rio ao deaafordnieriba -:' do julga-
mento, porinfundados, serem os 

: receios  de absofiTi'gãii (-3to réu; - 	,  
Vido A -  imparcialidade  -dos - júrá- 
dos, a despeitd da infOrniação. do 

salientando  'n'ab ter  este  An-
tes, •.eornd lhe  permite. 

necessidade 	-desa- 
farantento. 	• 

-dui ;como  refôrto  ao  serf pa-
.irecer,*;:Cothunicaça-,15 .clo cAdji-into 
de Promotorj'úbligli la  comarca  
de São,José ; admitido  
pniosu.bstituto,.do..rCspectivio.ti- 

tutar  da 	
vo 

C:ortiareaTA  qual  perten- 
..pe ., o  Termo , Judiciário.:Ondo;ocbr-
,yeu, g Partido ,,dos 
réus perdido a's eta-0'es a-fix.  'PR-
Ae -ngifinal,claeumarecer,a,juri-
náda,do;'rifício-,, ild,-referido Anjun7 
to de  Promotor  — fedhas 11-1-2. 

- seguida .0 aciyagado dos, 
réus talvez - por terem gs _reque-
rentes., penido a convocação  • 	 , 

zuma  _sessão extraofrilliariA Ora . 
julgamento  do - des,aforarnen g,. _ 	, 
antecipou  mina r critica  ,a  . „ .Marcha 
do :feria, fazendo ao inésrho ten).- 
po ürn'a Censura.,ao,Relatór t ',-Afo-
ra  iSSo,  a  sua petição  abundan-
te..em . eitação''do,ReginientO:In-
"teino  do Tribunal, nada.  mais 
contem de digne de  menção  - es-
pecial  pois toda ela  no  resto,  e 
o:irenfeixarnento.(tos .  -dizo-es  do  
Pareeer do -Dr.: Procurador  Ge-
rale do:,.Prrinirifrir. Pu-

blico Adjhrito de:Sao-Jo:se 
em gritante CoinCidericia 

.com  _co:Jo-pie° dri‘ dita:oficro,,..s157  
Xre_?ter dos 
reus ;Pe-rditio, as  êléiVeies,Oni  Pe 
dro Atélhn Junta Uma 'certidão 
da

„ , 
Secretaria  do Tribunal 'Regio‘ 

seguridn. - parecer, o Dç4  
Procurador  Geral, eStribadp, .cor 
mo. , 61e.-,diz, :no, inforritá0o des 

;Dr, ., Juiz  de :Direita,,admite,ter 
.a família  ,do,7rért:Doutrir Orlando 
'de ,A,¡ev,edo jahrência,  politico:rip 
,Município  deW;  Pedro Yelho,mas 
pensa, ,.-louvando-se-,na," certiclãO 
de ils.:18,nãO-ser essa i influôneia 
de ,molde-a tornar Wags os 

- - _ reque_ 
;rentes-.Corn-,duas..certidtries -.:, 

A ,,,primeira- rpreliminaroN,017-... 
,-Procurador ,Geral em  aditamento  
,oral,,,ao,seu,-,parecer, de, Hs:E8-1:0, 
retirou-a, , .em .:face per:titlark: 4e 

23,,pela r cival ,  se  verifica  se-
renros requerenteS . assistentes.  do 
Miíiistério.  Público  
„ Rejerta¡se, a ,preliminar de fal- 
ta .de ,_atribuições, 440...S§isfebtè 2,1- 

pedir  : 1:16Safdiarhento do Ani-
-gattento. 

rejeita-Se Pot 'não  haVer.":* 
Código  do Processo Penal dis-
posição  alguma  :-proibindo-lhe pe-
dir desaforamento  do  'julgamento.  

-,Pretender,negarflhe asse.„ direito, 
com., fundamento: na, 
periniSsãoa;respeitci,,eondirzi 

conclusão  de  poder  O Jai, has  

Omissões da lei, deixar de dect-
dh. 'aSAireStõ -eS' siihriretid as' à Sua 
ApreCiação--- rhi répeli4as sisternk-
tiCáinente,' . eSqu'ecefidor'e 'Prinet-
Pig ', - CeriSãgrattor• no aft 5,° , dõ 
Decreto4ei if. 9 L-4.657,' de 4' de se-
tembro de 1942; arnpliandri 6 -,  de- 

=' stilt • de. usar- do'recurs° 
da-:=•ititotniemoo da 

AL'ditíN8ão,':nõtada'llo art. 271 
dorICódigd:jdciProcesso ,  - Penal; 
fiãO ',Potle; set iritdrpretada  como  

:Ian* proibição,» Os prideres ,- ali 
inericionaddS' não são laxatixos, 
*Ado- etris mnai importantes do 
process° rem: defesa dalustiga do 
qu'e o -'pedido  de--desaforamento 
do julgamento, devem -  ser inter-
pretados 'como medida tendente 

evitar  , dúvidas  e-  preterições  
Prejudieiais:s, a acusação. -  ; 

acôrdo com a preliminar, 
%' assistente -só é permitido 

"propor meios de prova i , reque-
rer  perguntas As _.testemunhas, 
aditar 'o libelO e: os - articulados, 
participar  do debate oral, arra-
tbar os  recursos  interpostos pelo 
Ministério Públic -o, interpor re-
Curso do: sentença- de impronún -
eia,  apa•rda sentença decretan-
do- a prescrigão ,  ou  julgado,  por 
Outro  modo, - extinta a punibi-
/Wade, quer nos crimes de com-
petência do Juiz Singular, quer 
nos de- competência do Tribunal 
do - Júri,  quando o Ministério 

não apelar". - (Cod. Proc. 
Pen., arts. 581 — VIII, 596 e 
598, combinados com o 584, § 

‘! 	-!' 	- 	' 
'Não  obstante o silêncio ou omis-
sa-o do, mend-orig.& art. - 271 do 
Cod. Processo Pen., o  Supremo 
Tribunal Federal, em acordam 
unânime de 9 de abril de 1947, 
reconheceu  -ar, assistente, nõ pro-
cesso crime, • competência para 
recorrer da decisão concedendo 
babeas-corpus: (In Reuista Fo-
eeits'e, VOL 114, pág. 193) . - 

-Ora, se o assistente tem compe-
téricia•  para  :praticar todos aqUê-
leS atos corijúntaniente Corn o 
Ministério -Público e ate  sem  êle, 
-corn° seja usar de  recursos.  cbn
fra as deeisões quando se  absti- 

ver  ou se recusar interpô-los, não 
seju-stifiea - recitSar-:selhe compe-
tência ".-para - pedir'  desaforamento  
de,  julgamento;:' principalmente  
quando - 6 - Ministério  !Pública!!'-re-
ettsa-Se• faze4o»pretendendoAds=. 
tificar  a  sua recnsa- !!com ,-'aléga. 
ções'Infantis; •entre ,  as- • quais, 
de ter .a partido, Politico - dos- réus 
perdido a •eleição•-no: - -Munitipio -
rinde• foi  praticado  o  assassinato.  
:.Quanto ao mérito' se-de  
ferir'  a- pedido de desaforamento, 
por 'perfeitamente • justificado pe-
la-informagão.- -  do . Dr. -Juiz 1de 
Direito, a quem se não pode  ne-
gar  • honestidade e • segurança .nos 
seus. etas: Conhecedor a fundo do 
processo, portanto - des. pircuns-
tAncias,'_do !crime,- da personali-
dade dos criminosos; da sua atua-
cão no Município  -onde  exerce  
ram a silk atividade criminesa, o 
Juiz hão podia informar em  sen-
tido  evidente '-ne:ces- !. 	- 
sidade do . desaforamento  do jul-
gamento.- :Junte-se a isso- , A!  si-
tuação  econômica do -réu :Orlan-
do' kievedó, de' quern os •Orritos 
dois  -- sari  empregados.  Além -de 
rico, e figura . ' destacada do -par-
tido' político  'dominante  no Esta-
do; tend(); ern recompensa;O-Airt-
Pam' incondicional  dos - poderes 
governamentais.  • - , 

Isto  pôsto, acórdão em Tribu-
nal Pleno, por maioria de Voids, 
desprezada a preliminar de in-
competência do • assistente  do  Mi-
nistério- Público,  -levantada .pelo 
Dr.' , Procurador Geral e pelo . de-
fensor  dos réus, conhecer :do pe-
dido, -para,. Contrariamente ao pa-
recer do . mesmo  Procurador  Ge-
ral, - deferir O .  pedido - de - •desafo-
rarnerito, - . 6 designer- a sede - de 
comarca  (Canguartama) Ora os 
fens- sérem  julgados.  

Natal,- 28 de • jaheito de 1948." 
Há votos vencidos •eni- serdido 

contrário:- ler .  

0- - recursó • extraordinário foi 
interposto  com  -fundamento -na  le-
tra  "a" do hiciso III do art,' 101 
da  Constituição.  "!-. ••• • 

.Alega-se ofensa ao art_ 271 do - 
Código Penal parque foi Permi- 
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tideao. "aSsistente" , peclirti:desa 
fOramento.AO: proceSsof-para¡ ou  
tra r'comar.ca6:1•Entendem-os: re  
correntes que' ocitado . artigo nã 
'dá quem  :flÓ 
6 ,- párteptinCiPati na: : causO:;¡pri„- 
rnin.a1;-;,poisl. Sua?firiterferéneia;,:es: 

taxativarifehte, enumetada: rid 
referida ¡Pretéito : - - 

+ 	Partesi oféreeetain::  razões 
Procurador 	onindu : 

: 	-itecortenteS 
doi ''éria: face 
424 dd Cód d'4!"PrOCessci-Pefial; 

assisterité:. 
line° -nãO era' factiltado- :reqüerer 
o' 'd'esaforamento;  deferido pelo 
acórdão  de 'fls::24,.•• , • -.: 

-Não fibs, parece: 
Siste- razão. 	 -  

Dispõe o'ditadó ail. 424: 	• -': 
-"Se o.  interesse da  ordem Pú-

bliCa o reclamar,' ou houVer. 
vida -sôbre a :  imparcialidade dó,  
júri nu sôbre á:segiirança Pessóal 
do. réu, o- Tribunal de Apelaçao, 
a requerimento- de, gualquer, das  
partes ou Mediante rePresentação 
do juiz,,  e  ouvido sempre o procu-
rador geral,  poderá desaforar to 
julgamento  para dOinarca-on- têr-
mo proximo, onda. não  subsistam 
aquêles motivos, apos .informa-
ção do juiz, se _a' medida  nãõ  .ti-
ver sido solicitada, de ofício,  por 
êle próprio." 

Sendo a providência .admitida, 
como se. vê do texto, ,  a requeri-
mento de qualquer das-partes, a 
questão  estará em saber: se 6, ou 
não, parte ol assistente do : Minis-
tério Público. - 

-Em nosso entender ; 	embora 
não seja parte;principal,(p Cód. 
de Processo Civil, por  exemplo, 
trata da  assistência  sob o  título 
VIII "Das  partes e dos .,pro-
curadores". ) 

Na verdade, o att. 271 do Cod, 
Processo Penal: ao tratr  do 

assistente e enunierar co, quê  se 
lhe permite, não menCiona  a fa:- 
culdade de requerer o desafora: 
niento' 
- Mas tal, numeração há de Ser 
lida como exernplificativa  e  não 

Demais, não haveria mo-
tivo justo ou jiiridico para 
recusá-lo, desde que ao Juiz 
da. instrução  é  licito orde-, 
nar as provas, independente-
mente de solicitação ou do 

- parecer do Ministério 
blico." 

-0 argumento final de BENT() 
FARIA tern perfeita aplicação à es-
pécie, porque, também, no ques-
tionado caso ,de desaforamento,_ 
foi  facultado  ao Juiz, de ofício,- 
solicitar a providência (cit. art. 
424). 	- 

Reta 	 Consideração, 
que, pot si so nos  parece dect,  

siva, nGsentido da tese que vi-
mos sustentando. 

a que _resulta do confronto 
entre,o citado ,art. 424 e o seu 
parágrafo  único. - 
rEnquanto o artigo, , disciplinan-

do a presente hipótese. de desafo- 
ramento, permitiu fôsse requeri-
do "por qualquer das partes" 
O..  parágrafo, cuidando  de outra 
hipótese -(desaforamento por não 
ser, o processo julgado.no  perío-
do de um ano), só o concede "a 
requerimento do réu ou do Mi-
nistério Público", excluindo, as- 

inequivocamente quer o pe-
dido dá assiSténte, (pier a solid-
tação ex-OffiCio pelo Juiz. 

'Não há, pois„ diante do exPos::: 
-- Como dizer que a decisão 

recorrida tenha deixado de ins-
pirar-se na  verdade jurídica e, 
muito menos, - que' Seja contrária 

letra de lei, de rnodo a caber 
récurso ,ktraodinário da invo-
cada alínea a (fls. 30). 

Por isso, opinamos que o re-
curso não tem.. cabimento. 

Distrito Federal, 30 de junho 
de 1947 -. Luiz Gallotti, procura-
dor geral da Republica". Ë o re-
latório. A mesa. Rio, 17-7-48. 

VOTO PRELIMINAR 

:,(z) 	Ministro Lafaiete de An- 
drada (relator: 	Sustentam os 
recorrentes que o assistente no 
processo crime não  é  parte desde 
que têm atuaçãõ limitada como 
prescreve o artigo 271 do Código 
de Proc. Penal, e  daí ser ilegal o 
desaforamento :concedido a seu 
requerimento, transferindo para 
outra Comarca o julgamento do 
processo que respondem. 

0 art. 271 dispõe : "Ao assis-
tente sera pr opor 
meios  de Prova, requerer per-
guntas as testemunhas, aditar o 
libelo e cis árticuladoS, partici-
par de debate oral e arrazoar os 
recursos interpostos Pelo Minis-
tério Público, ou par êle próprio 
nos casos dos artigos 584, § 1.0  

598." 

E o art. 424 refere-se a reque-
rimento, de qualquer das partes 
ou mediante representação do 
juiz, quando autoriza o desafo-
ramento .do processo no interês7 
se-cla ordem pública ou na  dó-
vida sôbre a imparcialidade do 
júri. 

Esses artigos, em confronto, 
deixam ver que o assistente tem 
hoje âmbito mais vasto no pro-
cesso penal, têm ,"uma infe-
rência mais enérgica do que a 
parte acusatória principal, pois 
em todo o processo criminal o 
objetivo preponderante é o es-
clarecimento da verdade, (pm o 
Juiz pode considerar alcançável 
com as diligências pleiteadas  pe- 
la parte privada, embora tenham 
sido esquecidas, desprezadas ou 
hostilizadas pelo órgão da jus- 

pública". (ESPÍNOLA FILHO 
Cód. Proc. Penal Anotado — 

v01. lii , pág. 284). 
o  assistente e  uma verdadeira 

parte no processo, auxiliar, em-
bora sujeito  ao Ministério Públi-
co, que na hipótese dos autos naci 
se opôs  à  medida requerida. 

Temos reconhecido ao- assis-
tente o direito de interpor re- ,  
curso extraordinário, de agir ern 
defesa dos assistidos promovendo 
diligências e usando de recursos 
a fim de evitar a  impunidade  do 
criminoso.- 

portanto o assistente parte. 
no processo, tine intervém em to-
dos os têrnios da ação, e  á  êle 
não se pode recusar o direito de 
pedir o desaforamento do : pro-
cesso, quando inerte o  Ministério 
Público, e as condições do lugar,. 
a parcialidade do júri, as simpa-
tias para os acusados podém pre-,  
judicar um julgamento livre, im-
partial e justo. 
, Tenho considerado que as re,: 
ferências do art. 271 são méra-
mente exemplificativas, e por 
isso sempre reconheço maior 
ação  no assistente. 

Os fundamentos do  acórdão 
são acertados; :jurídicos e não 
ofendem lei federal. , 

Não conheço do recurso. 
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taxativa,- estahdo, : ,  implícita,  n  
- 	nosso ;yér, .aquela faculdade.:,' , 

' 	
erninente.). RENT° DE, Fi11_,:t; 

: definindo a  posição atual  'do 
 nosso processo .penal, 

observa ; coin razão : 	• 	'• 
sistente! er,n. 

"0  Anterêsse cornizni: e direto 
na repressão da  prática. crimino-, 

'é '0  'característico, essencial, da 
assistência :ern aprêço, ,que 'pêr- 
rnite 

 
ao - ofendidô ou seu repre:- 

sentanté legal intervir •ern  todos. 
os; térrnõs da- ação para, auxiliar 
não s&mente  to  Ministério Públi-
co, .mas f também .para acusar, 

liTãO :é, portanto, mero  auxiliar  
da  acusação,  pois atua corn- o 
direito de agir 	desde qize 

"assegurado  o" de — recorrer- 
art. 271; até então clef erid0 
tlitiCarnénte ao- Promotor Públi7  
Co" (Códtgo de PrOcesio Penal,. 
1942r vol. I, pág -. 338). 

"" 	 6 o , , ,E 	acliante (pág. , 3 -4 ) 
-.-"0 - ofendido, ou seu 'repre-

: sentante, quando admitido 
como assistente, prestará au-
xiiio  à  justiça, não como me-
ro informante do Ministério 
Público; mas com o direita 

..:conjunto de agitar a acusa-
: gão, propondo os meios de 
prova, diligências e _a prd-
tica de quaisquer atos, quan-
do não requeridos esque-
cidos pelo representante da  
Justiça  Pública. 
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"não  é lícito abstrair-se a valida-
de  jurídica  date inquérito na 
apreciação da validade da denún-
Cia:, •e ,-tudo -que  'se lhe  se-
guIr.,-. 	• 	• 	• 	. 

Requerem, afinal, sejam.requi7 
sitadiSS - iSS 	da 
traordinário niiineiti 13.398; oil-
de há documentos que ihteres-
sam ao . pedidb: ,7  

VOTO PRELIMINAR , 

0 Si'. Ministro.11ahneinaniz,  
Presidente, 

de• 'Cia-.6 	aperiaS;Ancidente, fião 
qiiifiughd deeisdõ"defi- 

iitiva 	
' 

da;tausa;' ,Pelo que 
da  re 	s - 	• 

PRELIMINAR  

Sr:  Ministro -Edgar 'Costa: --- 
Senhór PréSidente, não - c-onheçó - 
dó teturtõ. ,-;-, -•¡ 

; • 
VOTO- PRELIMINAR  

- 0 Sr. .Mirzistro Goulaet. 
lieteett .-21. Sr., ;Presidefite;a---ques'L` 

'dó- Min rstério-P 	ser 
ete--- -Cattrão -dati-sterhatica do pro: 
c-esSó braSileird'é 
Ititida '6  duvidosa  'ern  relação  go' 
itSPetto eXegétied do  dispositivo  
do- tfo'SS.6- Códigóde ProCesio Te- - 
n. al . 0 MinistéridiPúblico; desde 
a 'Sim 	stglindò vários- a ti"- 
tares, .10ift ''cl -ado- lugar- 	dúvidas. ' 
eanto -  a:sua i ritervençãõnó pro- 
teSso:'- Há mesmo, 	os . moder- 
nos, discussão sabre se' é- parte- 

não- no priiceSso. -  --Ora, criar 
dúvida neSte ambiente coisa :de 
problernátita,-. -solução.,'", -0 1-fato 
principal o -.iriterêsse público  
ia intervenção do -  assistente,  'no 

procesio penal,  tendo-se  em  vista 
a maneira por que a atuação: do 
Ministério Público se -multiplica 
naS organizaçõeS atuais 0.  Pro-
curador  Geral não têm uma asz •  
siStênCia direta, imediata- sabre 
sens-  subordinados para-poder 

Cont"que a intervenção de 
cada lam se - manifeste, desde 
início  ; do .proceSso,' ou' - Seja - a 
denuncia,.. ate 'as - fases- posterici: 
resaefiflais: .'  Este o:  probleina 
delicado que surge:: talvez; 
o-Suprerno Tribunal ter dadoTao 
assistenté , esa autoridade- maim' 
do - -que  a' que - eStabelece .o dispo-
Sitiva' legal;  admitindo -o,;quandd 
não intervenha  o-  Ministério '12s& 
blibo' 	récurso extraordinário, 
c6rno recorrente. 	Sabe--Vossa  
Excia., Sr. Presidente; que nós  

temos, para  solucionar  situações 
mtitÕ 'sériaS, ,idttifido'i-alnter-‹- 
vengão do assi -stente' -. certa.S--  
piõêssoS '"Dadã"-  Minim 

qué-  já Verb. 'dcrteniPo'"e-itt 
que exerci o MiniSterio"Tilblitet" 
o-Iide'niótei-qii átórZ 	•"6ito 
meS lei-rho-der= anterior 	êste 
problerna qtréStão le- Váritada.25etti -i 
Sr'."'Mihistró`Hahneiriatin 
rãês'  Só  
paribcv -ors Votci - 'vdõ Sf :` 	. 
Relator, 	Coiiheceridõ 

VOTO-rpRELIMINAR 

Sr. 21Hpi.Stro Oro#41.09. No. -
noto  -, - Sr: Presidente Vão-
canheço do  recurso  : acedenclo: 
ad's-  motivass eminente 

:Minigtró Relator.: 

pEersÃo 

Corria • consta  da  ata  „4 dediSão . 
foi áT  seguinte:'  Não --Coriheteraiú. 
dó recurs6, iinâniMemerite: -  

Crime de  ação 	Defeitos' 
do ifiquérito —  Ausência  -de 

nulidade 

-- Tratando-se de crime de ação 
pública, não  é  necessário - que - o 

Público peça  abertura  de 
- inquérito policial. : 

Os defeitos do inquérito poll-
- dal não , se comunicam  imediata--

mente  ao processo penal, salvo nas 
contravenções: ' • 

_ 
HABEAS-CORPUS l■i 30:446 

Relator MiniStro` HAHNE1 ' 
MANN GUIMARÃES. ' 

AC0RDA0 

Vistos, relatados e discutidos  
êstés  autos -n.° 30.440, dp Distri-
to Federal, acordam; por maio-
ria -  de yotos,.os Ministras do' Su-
premo Tribunal Federal negar 
ordem de- habeas-corpus requeri-
da por Antenor Alves de CarVa-
Rio e Milson Cordeiro em favor  

de Lippe Pereira Peixoto, em 
'conformidacte -tord a`ST• notas jun-
tas. 
Jticrde :Ianeiro,s  11  dê  agasto 

de: --1.948. José -:Lirthaees;-Tpre-
.sictentg Hahnemann- 
rites; relator.- -: 

R E: A:  T. ()RI O. 

O Sr  Mtnistro- Hahnetnann 
Gainkaiies:. 7.0DS ,advagadós:An- ' 
'tenor de  Carvalho  
deirìr requererarn: , ordem -de -ha-
beas-corpuS ,  em ,-Lfavor 'de--Lippe -
:Pereira Peixoto, condenado-pelo: 

151° ,  -Va-rá- Criminal. . 	-2 
atios de7réchistio, riniltado ern Cr$' 
=5op.o;oo sujeito, , por medida 
segurança; -4- - interriação-na Cola-
nia,-Penál Canada • Mendes,' du-
rarite- 2- anos-.-,- -  - 

paciente leria praticado, se-
giindo "rsentença, o Crime do 
art:.:7 -.1:68 do Codigo Penah- 

entretanto ,  a ação 
teve origem em-denún-

cia extraída de inquérito policial 
manifestamente nulo; pois quei- 

fõl -.ofereCida h tocifi :cià  por 
quern -  não  tinha os  necessários 
podereS' s ' de. repreSeritação; 
queixa hão  foi  Confirrhada; De- 
legado  4 . não  exnediu portaria; 
Man anda que se instaurasse 
iqúéi'itd- 

COM êsteS  fundamentos,  o paci-
ente reqnereu -ordéni 'de labéas-
-eótpü aó Tribunal de Justiça; 
d'tori-Sellio de' Justiça;  em -  acór-
dão 'dê  19 dê fevereiro  último,  
sendo relator o Sr. Desembarga -
dor  -Nelson Hungria  (HS. 14),  ne-
gou  a ordem, porque - as irregula-
ridades do inquérito  policial,  de 
que-  Ministério Público poderia 
Prescindir :  Para  denuncia  
ga --de ,: Processo  Penal. arts. 27 e 
28), 'ride  invalidam  o  processo  da 
ação  penal Publica O  caso  no 
é de repreSéritaçãO  ou  queika, cO-
mo Pretendeti  O Paciente, One 
iibstraiir' 'do§ ártS:5:°, •§ 30 e- 2.4 
do' Código ' de ProdeSso Penal: 
--':StiStentam  os  requetehteS; ,  no 

-contfário;  que,  se a deiiúricia  tem  
- par base 6-  :inquérito policial; 

. VOT O   

-suficiente  Para a  apreciação  
do pethdó o  documento  de  lis  
II; `due reproduz itt acórdão . do 
Conselho 	Justiça,-  basead6  em 
rizões''rnaiiiteStarrientè'justas: 

!. :Tratalse de: apropriação ihdé- 
bita 	art- 168). 
A -  ação'  penal é pública; -não 'de-
pende de representação do ofen- 
didia- 	- 	‘ Também não  era necessário o 
requerimento  do ofendido; on de 
Sett réPieSeritante, para que Se-
iniciaSSe Policial (Có-
digo de ProCeSSo Penal -, art. 5.°, 

Os' autos dêsse inquérito cons-
tituém Instrumento em - que se 
finidk a denúncia,  ou a queilid 
etri que se fundá o pedido de 
ação penal, pública on privadá 
(Código de Processo Penal, arti-
giy 1) . 

defeitos dêsse instrumento 
nãó se comunicam  imediatamen-
te  ao- processo penal, salvo nas 
contravérições; más podern atin-
gir ó próprio pedido de ação pe-
nal, a denúncia ou queixa. 
que pode anular o processo pe-
nal é não existir tal pedido, ou 
faltar a êsse ato elemento essen-
cial (Código de Processo Penal, 
art. 564, III, a, e' IV). A anula-
gab do Processo  hão  resulta,  poi, 
diretamente, de falhas do inque-
ritO pólicial,  exceto o casa Men-
cionado 

evidenté, alias, que nenhuma 
das três pretendidas nulidades 
do instrumento  lavrado  pela au-
toridade  policial,  seria bastante 
para invalida-lo.• 

Nego a  ordem  requerida. 
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EXPLICA.ÇX0 

MirdStro'llahrtémann-- Gni-: 
marães - '(Relator) 	Presi= 

, denté;'Peçnvenia Miriistro- - 
Castro Nunes para  ponderar  que? 
00 caso;:  hão  se trata da 

oi-Códig6 de 
Process° ' Penal do art. 44, clue - 
se:-referei ao início da  açãó.. penal 

queixa i  nesSa-hip6-- -  
tese; s&-peiderá ser -dada por pro-:-  
curador coin poderes 
Aqui, porém, trúta -se de ação  
nal 	e, coma salienton 
Senhor Désembargador :NelsO$ 
Hungria,..rer vicio, teria inmiinadn 
não' 'prodessoi da  ação  • Pena) 
mas '6  inquérito  policiaL  O. in-
quérito policial teria  sido  provo 
cado por procurador sem. pode7 ,  
res; mas -,- ,,COnfo disse o Desembar-
gador:::Relator ,do -acórdão, ,  nem. 
era preCiso ter poderes de repre. 
sentaçãb; Torque qualquer do - 
povo.  PoderiaAlrovocat a inicia-
lava :policial. „:' 

Mas-  à  iniciativa  da parte 
'não .acarreta  responsa

bilidade,em  caso 	denuncia- 
 çãor - 	• Se a parte. 
'- iriericionar nobnie  do querelado-

ná  procuração,'  a reSponsabilida-',  
de .será do  procurador.  

6 Sr: 	ncihneinanii 
Marties (Relator) : 	Não se tia,- 
ta 'dê querelai de - queixa,, de. ação, 
penal- privada, e sim de ação pe- 

'0  Si  Mirditro' 
nato : 	Sr. Presidente,  voto  
la'`eViieluSão dó  voto  (In eminente  
Sr  Ministro  Ablator. 

V O u; o 

0 Sr. Ministro :Castro Nunes.:  
. Sr.. Presidente,, conheço, o ca-. 
.através dos nütdk, do récni:Sa 

eitraurdiriãrio; -ern ,que'  se  alegh.-
va que a  representação  fora  feita  
por procurador iem.poderes,para 
tanto:. Não se  mencionara, -nem  
o fato  delituosa,  -Rem: p. mime do 
querelado, que teria dê  ser no- 

0 Sr. Ministro 'Ccistro Nizizes 
1 Certamente,  mas por iniciatk-- 

va da parte. 	.r 
.0 Sr.'2Winistro Hahnernann 

'hordes (Relator) : 	que.  po-: 
deria anular o processo seriam  
não  apenas- 	 vícios  do inqu&-  
rito, ma's os do  inquérito  que,  
contaminassem  a  denuncia . 

- Aceitaria,  para- 	a 
afirmação  do Sr. Ministro Castro, 
Nunes, inn os defeitos que. S. 
Excia.,,aponta não contagiariam 
o: processo .da ação ,penal, por te-
rem ocOrrido net inquérito poli-- 

cial 	A ,ação, penal foi promo- 
vida por,denúncia do Ministério 
Público, com todos os requisitos, 
legjS• 4 

Nestas condições. mantenho o 
Meu voto.„. 

oUcfslo 

Cemo, consta da ata, a  decisão  
foi:`a  seguinte: , a or-
dent, contra o vto do Exiii6. Sr. 
Minstro Castro.  Nunes. 

Piestri06 	Pena -- Sentença  
: Sena 'transitar em julgado 

Quando não 	em julgado 
a ' sentença,  a prescrição se regula 
pelo máximo da pena. 

HABEAS-CORPUS. N. 30.471 
Relator: Ministro LAUDO DE 

CAMARGO. 

ACÓRDÃO 

- Vistos, relatados 	discutidos 
éstes autos de recurso de habeas-, 
corpus n.9  30.471 do Distrito Fe-
deral. sendo , recorrente Walde-
mar Santoro e recorrido o Tribu-
nal de Justiça, acorda o Supre-
mo Tribunal 'Federal em negar ,  
provimento  ,ao recurso, nos ter-
mos ,das notas juntas. 

.Rio: 25 de agósto de 1948. 
José Linhares, presiden'e Lati.  
dode Camargo, relator. 

RELATÓRIO 

- 0 Sr._ Ministro Laudo de Ca-
margo: Valdemar Santoro, re-
colhido Penitenciária do Dis-
trito Federal, em cumprimento 
da pena de 10 meses de prisdo, 
nos térmos do art. 58 do,Decreto 
n.9  6.259 de 44, solicitou ao Tri-
bunal de Justiça uma ordem de 
hab eás-cor pus em , seu favor. 

Para tanto alegou estar pres-
crita .a agão, por quanto já ha-
y-ia  decorrido o prazo legal de 
2 anos, uma vez que a pena em  

concreto é que deve servir de 
base para a con'agem do tem-
po. - 

Mas o Tribunal; em face da 
informaçãO, denegou a ordem 
pelo seguinte acórdão (ler a fls. 
8 v.). Daí o recurso. E! o re-
I atório. 

VOTO 

Nego provimento ao recurso, 
porque a. sentenga condenatória 
interrompeu o prazo prescricio-
nal. 

E o novo prazo está apenas 
iniciado. 
, Alega-se que a  sentença  passou 
ern julgado há tempo. 

Isto, entretanto, não acontece 
salvo quanto à Promotoria Pú-
blica, pois o paciente só teve co-- 
nhecimento da  sentença,  quando 
da sua prisão. 

E, enquano não passe em jul-
gado a  sentença,  a prescrição se 
regula pelo maxim° da pena. 

DECIS10 

Corno consta da  ata;  a  decisão  
foi a seguintes: Foi negado pro-1 
vimento, unânimemente. 

Deixou de comparecer o Exmo.. 
Sr. Ministro Castro Nunes, por 
ter entrado em gôzo de  licença-.  
substituído pelo Exmo. Sr. Mi-
áistro Armando Prado. 

Legitima defesa 	QUesitOs irre- 
gularmente formulados — Quan- 

do ocorre nulidade 

nn ,,stionado erremeamente o 
júri Ohre se o réu cometeu o crime 
em legitima defesa, desde que res-
ponde pelo mesmo número de votos_ 
os outros quesitos relativos aos ele-
mentos da justificativa, não ocorre 
nulidade. Anula-se, entretanto, por 
contradição nas respostas aos que-
sitos, se o primeiro é respondido 
por 6 votos e o da atualidade da 
agressão por 4 votos. 

VOTO VENCIDO: Quando o 
júri irregularmente quest -Mr:ad. VI-
bre se o réu agiu em legitima dae- 

Esses dOis'requisitos SãnesSerii -- 
Ciais 	 qkossá  imputar  - 
álguern;: iiiétilairte•" -preeniacko', 3 ra"'.. 
pratica  • de um  delito  a  menção . 
d6 fató-del.ituOSO'è:•a• ineriçã6 
nome  - do .querelado r.  Na turma,
não ,conhecemos do :  recurso  
traordiriárátfO; fatn -  de: Se: 
tratar. de • decisão  • denegatória,,ide 
-habeaSccirptis, Citie natl. cOmpOr-",.' 
taria. o recurso.,, etraordinário, 
senão.  :6 -  . 	. ,,exa-
minando  -: a: -'alegação;  verifiquei 
que realniente...a Procuracão 
tinha poderes  -gerais - p:ara . 6 
inclusive  para .apresentar 
crime;  .mas de 	racida gerat.. • 
sem  'dizer contra  quem,  -en men-- . 
cionar o nome,•do 4uerelado. 

Quer-Me• 	que•-,Jfiesint', • 
em se-  tratando  de.crirné.'"de açã o.  

haja...Proyq- -  
cacã.o -  da • parte esta - eircun.stfin- -  
Cia - da . iniciativa "daliarte• aear. 
reta :a. • responsabilidade não  só 
civil, • 'cijmo -criminal; '-s eloi quere-
lante  on  denunciante,- -sendo  
cessário ..que .  -o  procurador' seja  
constituído  'Para, o, •easn.cóm a -
menção• da. pessoa 

. 	pratica: do. Crinie..: 	. 
Estou inclinado, ..- data: fvenict , d0 - 

eminente Sr. Ministro -Relator,, a 
-conceder a cirdeni. . 

JUR ISPRUDENCIA  MINEIRA  
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sa, responde afirmativamente por O 
votos, nega -por.,.4-,votos ol.quesito,  
setbre, a atualidade da agreasão, .  Mk; 
contradição ,apelias-  de-  dois- lurados-
e não se anula o julgamento porcine 
a  maioria pendeu para  a absolviVão. 

r.. 

HABEAS CORPUS lIN.9 -38.449 
Relator:, 1Vlinistro ,  EDOARD 

COSTA. 

A CO R. D AO 

','.Aeardarti' ,  erg'. 	Tribu- 
1-M1de-rat, 'Par 	de•TV62. 
1-6 	4elatad9S 
-éstes autos de hálieasi4coepus:ii.el 
ao 

 

44 8 dn'' ESIO6-19"-: de' MingS  Ge-  
Tais,  em que é intpetrantà :9•áj 
,Cireitterj .  SebWitião :•"-Rilireira -"Seigres, 

em negar'---g-Tordern .19ipétrada -;,  
-ria",.6-onforritidade±doS''votos -cons-
tant 7:t1V-S -not a s tàquigrafidas 
aileXaS;''CtIstas;-'60i116.'dé  direito  

' Rio de-Janeiro', '1r:de' setembro 
de ;1948 (da'a • do jnikainerito) 

.Aisé 
Edgard-  CdSler; 'r,elgtof 

RELATÓRIO 

O. Sr. Ministro Edgard -Costa: 
'Sebastião Ribeiro Soaressubrne-
tido a julgamen:a pérante:9 
da --coinarca -de Carathiga, -Estado 
de MinaT Gerais;--gcusado- do cri-
me f•d& homicídio;'-  foi-  absolvida 
Par ter sido erir-seu favor-Tecorthe-
-cida a  justific'ati'va- -da legitima 
defesa própria. Em grau de ap.?- 
lação, porém, ifiterposta pelo 
Promotor Público, a 	Camara 
do Tribunal de Justiça,>-'por  acór-
dão  de 28 de novembro - do -  aim 
passado, • - anulon o -julgamento, 
mandando o réu a novo júri. 

-Fe-JO PeI6, fundamento  de que 
nfiló era a •juigamerito desd e que 

' Juiz Presidente do- Tribunal, 
"contrariando  
ItiriSPrudência;lnquirin.,6,j4ri, no 
6:9: quesito; se,, praticando -,  o cri- 
iné, agira o réti 	6-stado 'de le- . , . 	 , 	. 
sauna-  defesa  própria.  Torrou, 
assim, inúteis os quesitos subse-
qiientes, forçando ---juraaos a 

afirmar todos os elementos que 
pliktiniinante 

Piopôs;iexni CbriSeefilefi-Cia,  tu  

matéria: de  direito quando  
resPaiideI'SOMte ,-4 14ftieiffieSAle 
de fato.- Também a.  legitima  
fesa pata:iva. -foi ..f,ormuladar em 
um §e) quesita; Offitfelo.-devera ser 
proposta ern .quesitos. semelhantes 
ga. da%legitin4•:•dereggi:•P-róPria, 
mencionando  se a:."01•PoSiçãó, on: 
que  Se ácilaVa.0: :rén:"...A:qualifica-
tiva do motrfo"fatil deve `Ser 

-depois .dos quesitos da le-
gitima defesa".. • -.. 

:- -'Contiiiiiando:prêsoo yea e str 
Jena • aos -_- azares- 	 jul- 
garnenta; 	Seui- adVegadóS im- 

presente..6rdem. de 'ha-
beai-éõt-p-us; 	considerar  

o con strafigim ento que  'Sofre .  
Arginiaen;a:- .a matéria  de nuli-
daderé: de- direito VStritóf -?."-a- 'de-
cretaçãb 'não re --stg-PreviSta ern- lei,- 
tanto que o acórdão, .906' 4114 
foi anulado o Julgamento, não 
afirma  ter -Co Presidefite do Tri-
Nina' do Júri infringido a lei, 
niaS aneti -as''-cantrariado -Velha' e .  

Itiriiniudéritia;" ;'De: 
Mais 'disSa,-•.' a ineltiSãO-  da.:expres --= 

/e94.ttii 	nõ)qiiesito---g& 
rerico relatiVó'k'kléfeSâ'própriai• 

cin&:-:foratit Yatados a . 
g*iir  os relativos  'a6S:rerenten'os 
integranteS7 -'da' Inesina 'justifica-
tivo 

 
aue aytortianf  'legítima,  no 

tirou .aõ ¡Art 'a liberdade  de, :res-
P6fidér - ÓS  -meims-  'quesitos,  
como féz,-ileis •A unaliiimidade de 
votos e. 1 por 4 , apenas; nulo, 
sim, Seria O jülgatnefito Se, com 
a resposta afirniativa,claquele, ti-
VeSsern Sielf CofiSideradosbreju-
dieadaS-4SteS•::' ,0'111iii---p-ortanto; 
deeidin liVreifientèle'fiçarti"inéi 
ió'icórilieefirierita C`affsa, rabiti 
le•Var'' -eificariSideriaçãO 
16':de -  -'.•fedae,ão 	.',''kues116; 
aeeitand9--'''VeicalinEn ' 

fiél& -pasta; -ern sett Seriti4 

Ilie '-emPre-Sta 
Cain eSieS:Intidanientes. é- qiië 

é' Ma:Petri& a ardeni:fPedidak 
-  

intórMAgões 	ilustre-Deserobar- 
gadot;Presidente,da Tribunal .,de 
JustiCao1preStau-as,remetendo 

acórdão eft causa. E' o 
relatório. 

VOTO 

, 
qué -016S, Como em - 	- 

4.0 ..,aeórdãaf,ilue anulou  o, jul- 
gamento 	.. irregularmente  
..forrinnlado4-, , quer  quantaa reda-
&AA do  que  generit_ainente  se 

 ere -4 ..defesa 
:to 4órderg,„.a cite  obedeceu ;  o 
:Pró-Pria questi9nário,„:  Tendo  Si-
lo .não obstante stihMeticia,.;a 

,v9tagflo ,6S,,AueSit9S.stifiseqii0- 
tes ernqtie faraM,Aliestioriadps 
os  elehientos integrantes -da;  . le-
gitimidade defesa,„ rift's?  teria  
duvida  em 6-0.0.-,k,g,..alegação 4-e 
Ape ,nenhnifi,prelui:za jmedM16, 
lendó.qcorrido-;::par -a.,-a4piirdgãõ 
da „Verdade, óa"Sp,.069 era de :;,.se 

..d.r612r. a ,nulidade,.  dO„latga- 
Mentai  Se 9S  quesitos.  eornple-; 
_mentares ,tivessera,„, Sido,  afirma- 
dos  pelo ïneitn9 _número  de '.o-
tó s par qite o  foi  o 'genérico, isto 
é, o 

rá,  afirmando-:  o  júri. por 
votos-que 	Ten .agira 

defesa -Própria,  isto  é i  jus-
tificativa,- ,entretanto apenas- por 
-4;  votos'-  afirmou da 
atualidade da 'agresSão (9.9- Mie-

-sito);:,  contradição, assim, 
pois -pela menos 

para dóis, juradas a 'defesa- não 
era legitima  como  antes afirMa-
ram . _ 
`. E _g _ contradição  nas  respostas  
--é rhiotiVo 	nulidade, 'Par falta 

ObSerVãncia 'do (fife dispõe  o 
-art:. -4t9 	do C6iffk .  de Processo  
Penal aó '&1 eiiiiinaf 	proce- 
da, essa, hipóteSe, a nova„.VO-
ii:06, depois de .eififiCKto Pelo 

eiistente . 

devidamente„ for- 
pulados -- .1 sugs,,respastas, não 

constitnem., ,,-tarmo.essen-
cial do processo, cuja fa im- 

porta.  em nulidade (Código. art-
564, III, letra K). 
- Pelo, exposto,, denego a ordem 

impetrada. 

VOTO 

0 e. MEiiiti Ordsim6o,No-
nato: — Sr. Presidente, lamen-
to divergir,  . do eminente Sr. Mi-
nistro Relator. A contradição ar-
güida .por S Excia,-_existe ,;ane-
-has ,da parte - de dois :lurados. 
Mostrou S. Excia.. em, 
do .,,voto que, a complexidade do 
quesitónão influiu,  uma vez  -que, 
quanta- aos quesitos, simples, des-
dobrados, -  a maioria-  se manifes-
t-on- pela absolvição do Ten. .Pou-
co importaria,; assim, aquela com-
plexidade. No caso„ existe xon-
tradição, mas a contradição é da 
minoria do ,Tribunal, pois seis 
jurados se declararam pelo  que-
sito  complexo e quatro pele one-
sito pendeu 

-para a :absorvição: do réu. _ 
A nulidade assim,  ao que te-

i-fh-a, não MoStraria fomento  _de 
jiis[jça - e sua decretação se reve-
la; 'a.. v contra a sistemática 
do_  Código,  no que tange ao "fla-
gelo vitando" das nulidades. 

Inutilizar,  nestes termos, - a 
decisão do _jari,. e , em que,.liA0 
incidiu em qualquer Contradigão-
a -maioria dos jurados, tiara de-
satender à  soberania  da veredi-
to do júri. 

1 -e.4c• 

O  ..èzzliór  Ministro Lauda de 
Camargo: — Concedo à ordem. 

6EcisXo 

Comb conSta da ata a .decisão 
fpi a,. seguinte .„ Negarám;a :  or-
deni, contra ,oS otos dos EXinp4- 
Srs. Ministros- Oroshriho Nonato 
e _Lando de ,Camargo„ 
,Deixow  de 	

• 
ccimpáreepr:G:xmo. 

Castro 	por  
se nctiar em gazo de licença. 

JUBISPRUD.N CI A  MINEIRA- 
- 
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JURISPRUDÊNCJA 'MINEIRA 
; 

Pena de multa- 	Conversão  em 
¡iris -go 	tOnitituclenalidaelé ' 

da 
multa punitiva de crime era-  prfslió. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

-- HABEAS-CORPUS N.°  30.423 
— Relator: Ministro ARMANDO 
rPRADO:- ' • 

A - CÓYR  DÃO- 

• Vistos, - :relatados'  : 	discutidos 
êstes atitok , de récursolde habeas- 
-eor-pus ,  'lamer° 30.493, , do: Dig- 

Federal;-:acordam; porn.ina- 
,nimidade-' de '-VotoS,..'-em negar 
-provimento  corn - -as: notasi taqui- 
gráficas juntas aos 

Eio,15 de .kefembro de 1948. 
-José 	 présidente , : — 
-Armando , Prado,: relator.. 

AT-t5 

Ministró  Armando  
0 ,advogado,,  dr. Fernan-

do Dutra de Sá, ,. .impetrou ,...urna 
-ordem de habeas-corpus  ; ern- fa-
Nor,  de •Juvenal de Almeida Cunha, 
alegando que 	mesmo  estava 
sófrendo• , constrangimentoilegal 
.pbr parte do Juiz de Direito 
10.9 -Nara Criminal;, pelo 	-Se 

-processava a.,. execução :r de. sén-
itenças proféridas . pelos-Juizes  

Direito da 19. 9  Varas .Crimi- 
- 

, Não obstante-:haver cun;ipridó 
Penas que lhe haviam sido  im-
postas,  o paciente continuava 
preso, à disposição daquele Juízo, 
porque segundo se dizia estava 
:-Pür..este descontando.„ as 
mynas a . que  ,f6ra  condenado, -o 
'clue  ao impetrante se afigura 
inadmissível, .pois, em face do 
disposto no  artigo   141, V 32 da 
gonstituição, ninguém  pode ser 
preso  por  dividas

O titular  da Vara  Piivativa  das 
Execuções  „Crintiriais 'deu  as se- 
gtüntes  informações

"Juvenal—de Ainielda Cunha 
'reSPoridett"'n PtClees&o's Perante 

"Tos Juizes de -Direitó'da 6. 9  e 0.9  

Varas Criminais, em  ambos como  
incurso:-: rio  art'.' 58, -§- 1. 9; iletra 
a e.. b DecretoLlei número 
-6.259, de fevereiro de 1944; pelo 
-qual foi condenado; primét-
ro, a pena de 10 meses de pri-
são  simples e, multa de 10 mil 
cruzeiros, e a--,medida  de segu-
rança de  internação  por 1 ano 
em Instinto de Trabalho subs-
tituída Por.'liberdade, vigiadá, em 
,Sentença .de 18 'de' Setembro'de „ 
1945, lransitada em julgado. 
',..No Segtindo . „„ - proeesso  da  .19:4  

:Vara  •Criminal;. 	imposta ao  
paelente . a, pena ,de 9 .  nieses:e 1 
dia  de  prisão  simples e  multa  de 
10 Mil -  cruzeiros por  sentença de 
`30"deInllió de :4946; confirmada  
-nd-ISuPerior :Instânéia, em 'aeor-
dão  de 30 de  setembrode ' 1946. 
_km o  primeiro proceSso'refe- 

Ci - PaCiente se  defendeu  éM 
liberdade  proVisõria, mas  no Se-
gundo estèvepreso  desde  a data 
do flagrante, ' 22 -de ,. junho  ,de 
1046; tendb.,,\por  anto  terminado  
6,: . `enmrinierito , Jda pena eciipO-

. rall:n 23 de  março  de, 1947,  para  
reinieiat» o  cumprimento' 'da Pe-

-na no Proéesso da 6.4 Vara. 
- 

Sendo a pena desse último pro-
'besso.  de .10 ,  meses prisão e 
-tendo éle: -'cumprido .anterior-
mente ate' a liberdade provisória 
22 dias,, a pena corporal 'aludi-
'da se extinguiu, a 2 de janeiro 
-deste ano de 1948. -::. 

,Passou paciente a 2 de. ja-
neiro último, ao cumprimento.da 
pena de 6  meses  de prisão, sim-

-ples .resultante da conversão da 
pena de multa de 10 mil cru-
zeiros,,, no processo da 19. 9  Vara 

imposta na forma da 
poi. tratar de „acusado 

reincidente •que não ,.'pagou a 
. multa cuínulativamente .  aplica- 

Essa  perm SfOi ctimprida Pelt) 
Pactenten e ,ju o,em,curso, 
mas  o Paciente não foi peito em 
liberdadé,' Pot issci que está atu-
almente 'cumprindo'  a' pena ' de 
6 meses de prisão sithples  

itnente., resultante,-da; conversão, 
tia  forma, da Pena e 

aplicada, de 10 mil cruzeiros, 
déVendópois.. terminar o cum-
primento  da,  mesma  a 1.9  de ja-
neiro .de .1949,, quando entrara 
-na Medida - de ,Segurança". 

0 Caso foi deeidido pelo  Egrégio  
Tribunal de- Jus iça do Distrito 
Federal -que, por Acórdão: de sua 
Colenda 2.9  Câmara,  negou a or-
dem, porque; -privado o paciente 

liberdade em "cumprimento 
de Periai.ent 'qué ,f6rA convertida 
it, de, multa:careéia de proceden:. 
ciaá alegação de ineonstitucio-
inalidide da prisão pelo _motivo  
exposto.  A :-.ConStituição Fede-:  
ral, 

 , Constituição 
 proibe;  nó  

art ., ,.1.41,A  32,. prisão eivil  por  
divida;  multa  ,ou custas, mas não 
se refere, a pena ,criminal de 
mülta.:A,legalidade da  conversão  
da  :multa  punitiva de crime ou 
contravenção é ponto pacifico. 
Juiz apontado  como coa'or  in-
forma: crue só : ern 2 de janeiro 

..1049 . , ; terniinará o cumpri-
mento  da pena pelo paciénte. E', 
pois, legal o constrangimento de-
correnteda : prisão. 

NV) se - Conformando corn a 
decisão,  recorre o impetrante, 
apoiando-se ho previsto no art. 
101, II, a da Constituído e, rei-
terando:,  nas  razões, o mesmo 
fundamento de inconstituciona-

lidade da conversão da multa em 
de'enção, nos termos do art. 39 
do Código Penal,  que  considera-
To revogado pelo art. 141, § 32, 
da Lei Maior. E' o relatório. 

vol.() 
. 

Cornentandoo art., 141,. § 32, 
da:Constituição, •o,doutísSinao  Mi-
,nistro : Carlos jqakirailiáno, em  
notável  obra escreve: 

A prisão . ..Por. dívid a.  deSanare-
geu,..há... muito tempo, , do. ,Direito 
Positivo _pois 
seria. desumano Privar alguém 
da. liherdadé; .pui  não ter 
ro, ,cotim aconteeett, 6 Dickens, 
.na Inglaterra, e foi 	tor:ura de 

Balzac em França. Pela .rnesina 
razão se não convertem em de-
mora no cárcere as multas e cus-
tas, pois de fato são dívidas, em-
bora decorrentes do crime. A ve-
dação prevalece ainda que não 
seja insolvente e, sim, recalci-
trante o condenado. Quando aos 
Estados  incumbia  legislar .  sôbre 
Processo, alguns códigos locais 
mandavam _converter a multa em 
prisão, no caso dê não paga-
mento, e dilatava bastante a pena 
PrineiPal, (C. Maximilian° — 
Coment.' _Const. Brasileira — 
1946 vol. III, número .579). 

PareCe-me qué ,o insigne publi-
Cista citado condena, em face do 
texto  constitucional, a conversão 
em prisão de Multa punitiva de 
crime ou  contravenção.  EM seu 
elevado entendimento, tais mul-
tas são, de fato dívidas, embora 
decorrentes da  infração  da lei 
penal. 

Outro mestre '-'abalizado em le-
tras jurídicas é Pontes de Mi-
randa. Mas; quando comenta o 
art. 141, § 32, da Constituição, 
não é explícito no tocante ao 
Ponto agora em foco. 

A mim Me parece mais segu-
ra a doutrina seguida pelo acór-
dão recorrido, que eu confirmo. 
Tomo, pois, conhecimento do re-
curso e lhe nego provimento. 

VOTO 

0 Sr. Ministro , Halmemann 
Guimarães: — Sr. Presidente, 
acompanho o voto do eminente 
Sr. Ministro Relator porque a 
ConstPuição veda a prisão civil, 
que a admite apenas em dois ca-
sos: , o do"  depositário  infiel ,  e o 
devedor  de alimentos. Trata-Se, 
porém,,  no caso, de multa impos-
ta com pena. 

OECISÃO 

Coro consta 	ata, A decisão 
.foi,  a 'seguinte: Negaram Provi- 
Mento ao,rectirso, uriânimemente. 
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' efiniPArecer, Or DOú

ettiar - oft-,  ;:#6'io  de lidenta',--n 
nano S. 'MlifiStri5 Gekró -Min-6S; 
siihstitifiab -.POO ,Eftinb. 

Arinando  P lb. ; 

166'1116 'ire : Wci f-L: 'Nita 
ija 'Ara  recurso iaii4tAri6 	Del 

'46's 

- 	 Aff.4-00  
de.  impugnação,  
to  ,31„. deefsgp., :jgdiehiti.'defeituesa, -...e, 
asith, nãõ  exclui o •  !recuigeW 

.3,1Etoe,extIngtiO; 	,,irnteTgsso.„Içlá 
110.i.to  em  pedir que a'-7.deersair seja 
rete.fraitdit, t`e'ieadi.)  rosy aútosíëieth  
devolvidos ao juiz  inferior a  fim 
deque,Fde r..*, $ F•Akte ,  4  interessada 
,praio baia :réeõitèr. 	' 

--frkpE 	_t ,-d05748, 
" 	643143.' io 

GUIMARA S i2lANN 

-D 0 

relitádos  é -,';ffiscutidos 
AteS aiitoS n.° dó 'Para-
na, 'C'ordem7 unatirmes, 
mistros do .Snpreniw- Ç-Trittrnal 
Federal  negara ordem:de ha-
b éas-ebimzs "gue 	'Barrio- 
zO pediu  lhe  fôsse coricedida,.em 
cnnfórniidadé coin,  as notes jun-
tas. 	. 	 - 	= 

Rio de Janeiro, 15 de setem-
bro de 1948.  José  Linhares, pre-
sidente — Heihnernann Guiina-
Hies, relatnr. 

r 	ItizniSiro 	aliizemaniz 

	

Guiniaraes: 	bacharel Ilo- 
bertol3arretz'o;, difetor do vesperl 

Tarde",  o jnal4 
-antigo  ads :jMitats Pai7aaaajns -ek 
em circulação, pedetie  lhe 'seja 
concedida  ordem  de habeas-cor-
pus,  com  fdatlaniento no art. 
648, yi;  do.  .Cóigo de Process° 
PeWal, o'cik '1i6nsu effinti  a ll- 
Wibiltd -Adé crime  pelo qual  

	

Th&te i 	ñiincido 	tt.  14  

$14 ikr'Eli 

da lei de impreiiii,flYeVi.etO: i
de 14 	Jullo de  

jai 	 Vdia:' OIL 
rninal  da  Capital  ariSofVen  pa-
Oien'te, re, na  forma do art 52,4  

°  da fii '‘it6 imp'renSa, subme  
toti, a  sentença ao  Tribunal  

tV) 
As ¡AAA 

*iften0 WM "9 4W., 
0-&2 	- 	• 

Na  40MAintaWèi,  em 
Prociii* 

iiklfriWa.tÔ  

vofção  dos autos  ao juiz  
Veifileidera  o  ,M'Aii3 

lkga.  12; pitin6 . 'aPCiaão do -Miiiik:e-
rfti. TAM&  

Ita'aor Pre'Sfelenle 'ão reqnerimei - 
to,  mas  o Tribunal 

 
d'e  Justiça de- 

cidiu  Vin  tomar conhecimento  
do  re'enrSci 

restituição  'et`g,•0#.:1- 
les  do  ffrató,.9i'die  recurso  vobth . 
'tario,  o  qual  so  cabe  gliandô  não 
held:* recurso  ': lihrigetórhi 

Résufta  di  recurso  dT 1$rdi 
Motor' .1361?lic-çi-,.; intérposto ei _20- 
de  jiI?iho  ultimo, . 41'dias depois  
rfa. intffakao 

Admitiu  se 1-:`!i5iS; 7o. recurso   in- 
terposto com fundamento  no art. 
581;  VI,. do  Código -  de Proegs-O 
Penal ViS` cleboiS'de-'e'sgal 
tidõ. ' dues 4éieS o  prazo,  eIn.  15-  

' 
 

22 de  junho  
fgenteriC'ã absolutória transi-

tou, assim ,ein  julgado  ; --PorqUe -
naO fbilapigriada  nó  pra'zò ie  
gal, extinguindo-se a ptinibili-
dade, que a retardada apelação 
tenta restaurar. 

O Sr  Desembargador  lsaias 

'aelnlig¡ailerr  Presidente  em  eker-
cicio 	que vie'S'Sre  nos  
tb'S `die' 1:)'iiicÚra-
if& Geral, i; -feito  TAO', - Ode ."-.6 
jcjá&Yeisse i'analittek 
tan': . A Camara  
`gki '4'&,iiqtó n40-fink,  não  julgoi 

4i,v6ii,;` 
'deferrir 	'rerfneriffiefitli.  

do Procurador Geral, porque fi- 
cou evidente não haver decorri- 
do o prazo para o recurso das 
partes (fls. 33). 

Acham-se os autos novamente 
na segunda instância, conclusos 
para exame do relator sorteado 
para o primeiro recurso. Está 
neste ponto o feito, porque o 
Tribunal retomou seus trabalhos 
em 1.0  do corrente, terminadas 
as ferias (fls. 19 a 21). 

Consta de  lis.  35 cópia das 
razões do paciente, contraries ao 
recurso do Ministério Público 
que repetem as alegações do pre-
sente pedido. 

VOTO 

Decreto n.° 24.776, de 14 de 
, julho de 1934, determina, no art. 

52, § 2.9, que o juiz recorra de 
oficio para o tribunal superior, 
se absolver desde logo o réu, que, 
por circunstância provada, este-
ja isento de pena. 

0 recurso de ofício não é,  po-
rém,  um meio de  impugnação;  
não  é  remédio  oposto h. decisão 
judicial, defeituosa e, assim, não 
exclui o recurso voluntário, que 
se funda em razões para a re-
forma da decisão, por defeitos 
indicados  .0 recurso de ofício 
não extingue o interésse da par-
te em pedir que a decisão seja 
reformada  (Código  de Processo 
Penal, art. 577, parágrafo único). 

0 Tribunal de Justiça não apre-
ciou o recurso de ofício, e se li-
mitou a restituir ao Ministério 
Público o prazo, que não teve, 
para sua impugnação. Dispõe o. 
Código de Processo Penal, no art. 
575, que não serão prejudicados, 
os recursos, que, por érro, falta 
ou omissão dos  funcionários,  
não tiverem seguimento ou não 
forem apresentados dentro do 
prazo. 

Na espécie, a remessa precipi-
tada dos autos ao tribunal supe-
rior' tolheu o recurso do  Ministé-
rio  Público. Para corrigir o pre-
juízo, os autos foram res'ituidos-
ao juiz inferior, concedendo-se 
á parte interessada o prazo para 
impugner a  sentença.  

A sentença de absolvição  não. 
transitou,  pois, em julgado, por-
que dois recursos devolveram 
segunda instância o julgamento-
da causa, ainda não proferido. 

Não se extinguiu, assim, a pia-
nibilidade. Nego a ordem  reque-
rida.  

DECI SXO 

Como consta da ata, a  decisão- 
foi  a seguinte: Negaram a ordem, 
unânimemente. 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo de licença, o Esmo  
Sr. Ministro Castro Nunes, su-
bstituído pelo Exmo. Sr. Minis-
tro Armando Prado. 
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Juros de Mora —  Autarquia  -- 
• Inaplicabilidade do decreto 
22.785, de 31 de maio de 1933 

As autarquias pagam  juros  de 
Mora a partir da citação inicial, não 
se lhes aplicando o artigo 3.. do 
Decr.to n.. 22.785 de 81 de maio 

de 1933. 

AGRAVO N. 541 — Relator: 
Ministro SAMPAIO COSTA. 

A C-6 R D 0 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de agravo de instru-
mento n2 541, do Distrito Fede-
ral, em que é agravante a Estra-
da dê Ferro Central do Brasil e 
agravado  Pedro Alves de Sousa, 
acordam, em 1.a Turma, os Mi-
nistros do Tribunal -.  Federal de 

_Recursos negar, contra o voto do 
Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello, provimento ao agravo, pa-
ra, em conseqüência, confirmar 
a decisão agravada,  tudo  na for-
ma das notas taquigrafadas de 
fls., que ficam integradas neste. 
Custas na forma da lei. 
- Rio, 4 de agôsto de 1949 (da-

- ta da decisão). Afránio Antônio 
-da Costa, presidente — Sampaio 
COsta, relator. 

RELATÓRIO 

. 0 Sr.  Ministro Sampaio Costa. 
Estrada de Ferro Central do 

Brasil, nos autos da ação de aci- 
dente de trabalho que lhe moveu 
Pedro Alves de Sousa, não se 
conformando corn o despacho 
que decidiu que cabe à suplican- 

-te pagar juros de mora a partir 

da citação 	conforme fo- 
ram consignados  iria conta naque-
les autos, agravou, de acórdo 
com o art. 842, inciso X, do 
Código de Processo Civil, para 
êste Tribunal, pelos motivos 
constantes da sua petição, onde 
declara: 

"A Central recorre do despa-
cho que, apoiando-se nas consi-
derações feitas pela Curadoria 
de Acidentes do Trabalho, deci-
din que não se lhe aplica o art. 
32 do decreto n. 9  22.785, de 31 
de maio de 1933, e, portanto, que 
está ela sujeita ao pagamento - de 
juros moratórios, a partir da ci-
tação inicial, conforme foram 
consignados na conta levantada 
pelo contador do Juizo da Vara 
de Acidentes". (fls. 4). 

Alega a agravante que a Cen-
tral do Brasil tern os mesmos 
privilégios da União e que, por 
isso, o disposto no art. 3. 9  do 
Decreto n2 22.785 também se 
aplica em seu beneficio. Tece 
longas considerações, teldas alas 
de ordem doutrinária, editando, 
aliás, ementas de alguns julgados, 
no sentido de demonstrar a pro-
cedência do seu pedido. Trans-
creve decisões. 

A decisão agravada é a seguin-
te: - 

"Na forma da promoção do 
Dr. Curador, indeferindo, assim, 
a  impugnação  de fls. 87". (fls. 
13). 

A promoção é a seguinte: 
"Dispõe o artigo segunda :lo 

Decreto-lei 3.036 de 24 de maio 
de 1941: "Passam ao Patrimônio 
da Estrada de Ferro Central do 
Brasil todos os bens inclusive os 
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imóveis e  •as obrigações de ter-
ceiros que nesta data se inte-
gram no seu ativo, assim como 
a sua responsabilidade direta os 
encargos do seu passivo". Por 
êsse dispositivo o patrimônio da 
"Central" não se confunde com 
o da União e tampouco os seus 
encargos são encargos desta. Por 
isso mesmo, e a despeito de gran-
de autoridade dos pontos de vis-
ta das pessoas citadas impugnan-
tes, a Curadoria não mudou de 
opinião, muito ao contrário, sen-
te que está com a boa causa. A 
Central não está equiparada à 
"União" para gozar, em matéria 
de contagem dos juros da mora, 
de situação especial. A lei quan-
do lhe quis outorgar tal benefi-
cio,  lê-lo expressamente, como se 
node ver no artigo terceiro do 
Decreto-lei citado. E não 
justo nem humano que, com pre-
juízo de pessoas miseráveis, se 
lhe confira tal regalia. Ao de-
mais não impressionam as res-
trigões que o Decreto-lei 3.036 
de 1941 impõe a administração 
da "Central". Outras autarcruias 
contam com elas e se a Central 
está subordinada ao Ministério 
da Viação as demais o estão ao 
Ministério do Trabalho. É o pa-
recer da Curadoria salvo melhor 
entendimento, mesmo porque 
um ou dois pronunciamentos do 
Egrégio Tribunal de Recursos em 
assunto tão delicado, ainda não 
constitui jurisprudência mansa e 
pacífica". (fls. 19v. .e 20). 

0 Curador contraminutou e o 
MM. Juiz a quo manteve seu des-
pacho nestes têrmos: 

"Mantenho o despacho agrava-
do, não em face dos julgados in-
vocados na contra-minuta de fls. 
23, bem como foi êste Egrégio 
Tribunal, que em agravo de ins-
trumento n.° 69, em acordam 
unânime de 9 de agôsto de 194h 

fêz sentir: Não aproveita às 
autarquias, e, pois, à Estrada de 
Ferro Central do Brasil, o dis-
posto no art. 3 do Dec. 22.785 
tie 31 de maio de 1933. Em vir- 

tude dêsse dispositivo, sèmente a 
Fazenda Pública, quando expres-
samente condenada a pagar os 
juros de mora, por êstes só res-
ponde da" data da sentença con-
denatória, com  trânsito  Cm jul-
gado, se se tratar de guerilla li-
quida, sempre que obrigação fôr 
ilíquida". Subam os autos ao 
Egrégio Tribunal Federal de He-
cursos, que melhor decidirá". 
(fls. 28 e 28v). 

Nesta ifistância, assim se pro-
nuriciou o Exmo. Sr. Dr. Sub-
procurador Geral da República -: 

"I -- 0 Agravo tem a seu Pro/ 
Jurisprudência iterativa do Egré-
gio Tribunal Federal de Recur- -  
sos, condizente com a aplicação 
à Estrada de Ferro Central do 
Brasil, da regra do artigo 3.° do 
Decreto 22.785, de 31-3- 7-1933. 

II — As distinções que, quanto 
a autarquias, se têm estabelecido, 
no tocante -a êsse dispositivo e 
ao artigo 32 do Código de Pro-
cesso Civil, dizem respeito à- ria-
tureza do patrimônio daquelas 
entidades, não sofrendo dúvidas 
a prevalência dos preceitos em 
causa no referente à Central, 
constituída, nitidamente, do Pa-
trimônio da União. 

A sua feição antfirquiCa decor-
reu, apenas, de interêsses de or-- 
dem administrativa, sem afetar, 
a quálauer modo, a formação pa-
trimonial. 

Ainda recentemente, nos antos 
da Apelação  'Cível n.°  1.058  
(fls. 1.055) o eminente Ministre 
Cunha VaSdoncelos, referindo-Se 
às Emprêsas Incorporadas do 
Patrimônio Nacional, assinalou o 
pormenor erri aprêgo. 

III —  Reportando-nos,  ainda, 
às fundamentadas consideraffes 
fixadas pelo ilustre advogado da 
Central do Brasil, na minuta de 
Agravo, esperamos o provimento 
dêste." (fls. 32 e 33). 

E' o relatório, Sr. Presidente. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Sampaio Coen 
(Relator): — Sr. Presidente, ne- 

,go provimento aõ agravo, d'éle 
c.onhecendo, para manter a de-
-cisão agravada. 

--A respeito do assunto já me 
pronunciei  várias vêzes nesta 

- Turma, sendo, aliás, o entendi-
mento dela pacífico. Não obs-
tante> houve um recurso de re-
vista, tendo o Tribunal Pleno 
sufragado, por Maioria de votos, 
tese contrária, de caberem 

- Central do Brasil os privilégios 
decorrentes do Decreto n.° 22.785, 
de 1933. 

Data  venha  daquelé julgado, 
iliantenhá meu voto, mais lon-
,gamente arrazoado no Recurso 
:de Revista n.° 1 a que me referi: 

"Sr. Presidente, ouvi atenta-
mente o voto proferido pelo Sr. 
Ministro Artur Marinho, substan-
cioso e brilhante, que honra a 
inteligência e cultura de S. Excia., 
:fundamentado, segundo diz, em 
conceitos emitidos por altas au-
toridades de direito. Sem em-
"bargo, não me rendo aos argu-
mentos de S. Excia.. Não me 
convencem. Permaneço com 
'men ponto de vista primitivo de 
que os privilégios e normas es-
peciais aplicam-se restritivamen-
te, atingindo sõmente os casos 
que especifiquem de maneira ex-
pressa. Aludiu S. Excia. a con-

:cello de CARLOS MAXIMILIAN°,  se-
gundo o anal muitas regras 
dicas,  embora denominadas "ex-
cepcionais", são, na realida-
de,  ' ordinárias. Não é 6 de 
se aplicar ao presente caso. 
Se há disposição especial> de ver-
dadeiro privilégio, é esta que 
isentou a Fazenda de juros que 
as demais partes são obrigadas a 
pagar quando decaem nos plei-

tos .e não- há — apesar de a Es-
trada de Ferro Central do Bra-
sil ser um seguimento de bens do 
interêsse da União — como con-
fundi-la com a Fazenda Públi-
ca. Aquela ferrovia é uma enti-
dade jurídica  de direito público 
interno com personalidade nró-

-pria, inconfundível da da União. 

0 Sr. Ministro Artur Mari-
nho: — V. Excia. me permite 
um esclarecimento? Não há con-
tradição no fato de se fazer con-
fusão entre a Fazenda e a União 
porque esta é encarada sob 3 as-
pectos diferentes: 1.°) em face 
do direito internacional; 2.°) em 
face do direito constitucional e 
3 •0 ) do direito privado. E' na 
última situação que se enquadra 
a concepção da Fazenda Públi-
ca, perfeitamente adequada ao 
ponto de vista desta doutrina no 
Brasil, sustentada nor eminentes 
doutores do direito , entre os 
quais CLOVIS BEVILAQUA Muito  
abrigado a V. Excia. pela opor-
tunidade. 

0 Sr. Ministro Sampaio Cos-
ta: — Pois não, V. Excia. sem-
pre me dá grande prazer com 
seus apartes. Entretanto, a des-
peito dêsses esclarecimentos não 
posso, repito, confundir -- para 
o efeito de isentar de juros de 
mora -- a Fazenda Pública com 
a Central do Brasil. Procuram 
os doutos juízes que pensam de 
maneira contrária  justificar  cure 
a Central é por assim dizer um 
prolongamento  ria TT”ião, cujos 
bens fazem parte desta, e que 
se lhe deve conceder tal equipa-
ração. 

Todos nós sabemos que as au-
tarouias, ou organismos ,paraes-
tatais, entraram no domínio do 
direito público administrativo re-
centemente, notadamente no mo-
vimento italiano e alemão, quan-
do do regime ifitimamente des-
truído. Esse desdobramento do 
Estado através de organismos 
plásticos, dúcteis, capazes de rea-
lizar as finalidades ou as necessi-
dades do mesmo Estado com 
maior precisão, com maior juste' 
za, sem os  tropeços  da burocra-
cia, estabeleceu e tem estabeleci-
do uma gama infinita na a.centua-
cão dessas personalidades — 
umas constituídas exclusivamen-
te de bens estatais, outras mistas, 
isto é, constituídas de bens esta-
tais e de contribuições de 
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outra natureza, fontes de mil; 
da de ,outra natureza, sob o pon-
to de -vista,financeiro, e, até ines; 
mo, de atividades e de capitais 
privados. .- São  organismos que, 
por conseguinte, dentro do di-
reito administrativo, têm para 
distingui-los características vá-
Has, que determinam o grau de 
ligação entre êles ea pessoa da 
União, a pessoa do Estado. 

Por isso, ern atendendo à pe-
culiaridade d4 autarquia, em 
aprêço, é que Proeura, aplicar, 
por analogia, por, interpretação 
extensiva, princípios categóricos 

.próprios  à Fazenda 
' 0 Sr. Ministro Artur Marinho: 

Eu diria, interpretação teleo-
lógica — foi o nonto de vista em 
que me coloquei — teleológica da 
lei de 1933; repilo a  "extensi-
va". 

0 Sr. Ministro Sampaio Costa: 
Parece que não estou desvir-

tuando o voto de V. Excia. Se-
gundo ouvi, V. Excia. funda-
mentou seu voto dizendo -- en-
tre outras coisas — que, entre o•
patrimônio da autarquia em aprê-
ço e o da  União, havia uma liga-
ção fundamental e .que os patri-
mônios — por assim dizer . — 
não se distinguiam: 

Sr. Ministro Artur - Marinho: 
Logo, recai na  interpretação 

teleológica da lei a (pie me refi-
ro e não extensiva. Foi essa a 
colaboração que me .permiti fa-
zer — e agradeço — ao voto de 
V. Excia. 

Sr. Ministro Sampaio -  Cos-
ta: — V. Excia. emprega "in-
terpretação teleológica"; não you 
até lá 	perdoe-me V. Excia.; 

não you porque nãoé possível 
dar-se essa interpretação sem 
que... 

Sr. Ministro Artur Marinho: 
Agora, estou em acórdo com 

V ;  Excia., na liberdade de sua 
interpretação. 

Sr. Ministro Sampaio Costa: 
sem que se procure esta-

belecer a quais entidades autár-
quicas poder-se-A, de piano, apli- 

car tais princípios. Há -- como,  
disse — uma infinidade de au-- 
tarquias mais ou menos ligadas 
ao patrimônio nacional, e, de res-
peito à Central do Brasil, há, ain-
da, a acrescer que ela tem,  não-
só autonomia administrativa, co-
mo também financeira, pelo de° 
creto de sua criação. 

Sr. Ministro Artur Marinho: 
— Mas é claro! Nem poderia dei-
xar de ser. -Estou também 
actirdo em que ela tem autono-
mia financeira. 

Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: --- No meu entender,  esse 
é o argumento cue ,destrói a bri-
.1hante tese defendida pot S... 
Excia., Ministro Artur Marinho._ 

Sr. Ministro Artur  Marinho:- 
Não destrói. Estou também 

confessando que a Central ,do 
Brasil tem autonomia financeira, 
e que esta autonomia é engen-
drada- pela administrativa. 

Sr. Ministro Sampaio Cos-
ta: — Cord a devida vênia, não 
pretendo destruir argumentos de 
meus colegas tnais doutos do que 
eu. 

Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: -- Nem Se infere, do que 
eu disse, essa afirmação.  Destrói 
no terreno ideológico, no terren o. 
da tese semente. 

Sr Ministro Artur Marinho: 
Não destrói. 

Sr. Ministro Artur Cunha 
Vasconcelos: — No meu  ponto' 
de vista, destrói. 

Q Sr. Ministro Sampaio Costa: 
Mas, além disso, pretendo eu, 

apenas, justificar porque só apli-
carei esta  regra excepcional, re-
gra do  verdadeiro privilégio, 
pessoa especificada, que é a 
União e não à pessoa de outra 
qualqüer  natureza — desde que 
jurídica, com autonomia própria, 
financeira ou administrativa — 
sejam quais forem as suas liga-
ções com a União ou com a Fa-
zenda Nacional. 

Sr. Ministro Elmano Cruz, 
numa brilhante síntese, também 
explicou e esclareceu várias ra- 

zões porque a 1.4  Turma se man-
teve nesse entendimento. 

Quando a legislação pretendeu 
estender a organismos  autárqui-
cos  da União privilégios excep-
cionais conferidos à  Fazenda, 
sempre prescreveu leis, disposi-
ções claras e taxativas --  seja  de 
referência A aplicação de juros, 
seja de referência a prazos dos 
representantes das autarquias em 
Juízo, equiparando-os aos Procu-
radores da República. Só conce-
deu êsse privilégio As autarquias 
constituídas, exclusivamente, de 
patrimônio estatal. Só essas es-
pécies de autarquias, essas mo-
dalidades especiais, teriam o pri-
vilégio de seus representantes 
gozarem dos mesmos prazos con-
cedidos A Fazenda para a inter-
posição de recursos e para as 
suas defesas. 

Assim, Sr. Presidente, por es-
sas e outras considerações, com 
a devida vênia, tenho em que não 

possível conceder o privilégio 
a que se refere o art. 3. 9  do De-
creto 22.785. senão à própria 
Fazenda Pública. 

Nessas condições, nego provi-
mento à revista". 

Nego provimento ao agravo. 

OTO  

0 Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: — Também nego, Sr. Pre-
sidente, pelos fundamentos do 
voto do Sr. Ministro Relator, 
com os quais se harmonizam os 
dos votos que tenho proferido 
neste Tribunal. 

0 art. 3.° do Decreto n. 22.785, 
de 31 de maio de 1933, estabele-
ce uma situação de privilégio ex-
clusivamente em favor da Fa-
zenda Nacional, não se estenden-
do As autarquias. Sempre que a 
União pretendeu estender às au-
tarquias privilégios por lei cria-
dos em seu único favor, o fêz 
igualmente por lei, como consta 
do Decreto-lei n. 7.659, de 1945. 

Aliás, essa doutrina, que _venho 
esposando desde longa data, in-
clusive como Juiz da Fazenda 
Pública, é prestigiada pelo Egré-
gio Supremo Tribunal Federal, 
que,  'ern acórdãos recentes e já 
citados neste Tribunal por mim, 
concluiu da forma por que me 
estou  manifestando.  

V O TO 

0 Sr. Ministro Djalrna 
Cunha Melo: — Dou provimento 
ao agravo. 0 disposto no 1)ecre-
to-lei n. 22.785, de 31 de maio 
de 1933, art. 3. 9, abrange a Es-
trada de Ferro Central do Bra-
sil, patrimônio da Nação, des-
centralizado só para flexibili-
dade  de movimento da respecti-
va direção, que, assim, poderá 
desempenhar-se mais expedita e 
proficuamente dos respectivos 
encargos, atender melhor à na-
tureza do serviço. E, ao demais, 
um patrimônio que tudo leva a 
crer continuará pertencendo au 
Estado, pois se trata de uma fer-
rovia estratégica, de  existência  
relacionada com interêsses vitais 
do Estado. 

Para os efeitos, pois, do citado 
decreto e pelos motivos expos-
tos, não diferencio o patrimônio 
da União Federal dêsse  patrimô-
nio  da União descentralizado 
que é a Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil. 

União e autarquia de que se 
trata, condenadas pelo Judiciá-
rio, pagarão juros de mora da 
data do trânsito da sentença em 
julgado. 

DECISÃO  

Como consta da ata a  decisão  
foi a seguinte: 

Negou-se provimento, contra o 
voto do Sr. Ministro Djalrna daJ 
Cunha Melo. Presidiu o julga-
mento o Exmo. Sr. Ministro 
Afrânio Antônio da Costa. 

JURI5PRUDIN.CIA MINEIEA. 
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Sociedades civis — Restaurantes 
para sócios — Impfisto de vendas 

mercantis indevido 

-- As sociedades civis de intuito 
Lao  econômico,  que não pratiquem 
atos de comércio, não estão sujeitas 
a impasto de vendas mercantis. 

— 0. fato de manter um clube es-
portivo em sua sede um serviço de 
bar e restaurante não faz decorrer 
dai e desde logo a tributabilidade 
das operações efetuadas, desde que 
estas não revistam os extremos de•
uma venda mercantil. 

APELAÇÃO N.° 40 — Relator: 
Ministro ARTUR 'MARINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatadóS- 	- discutidõs 
-8stes  'atitos  de Ariéfaçãd Cível 

- 40, do Distrito ' Federal ., sen-
- do' arielatiteS O Juíza 6c.-officio  e 

União Federal, e 'apelado, o 
Jockey Club Brasileiro, acordam 
us Ministros 'componentes 

' Segünda Turnia do: Tribunal Fe-
deral de Recursos, imártimenten-
te, em iteir.ar Provimento a am-
1õs, os recursos, tudoi.conforMe 
cOnsta das notas taquigráfic -aS 
retro. 	 - 
: Rio, 12 -de -outubro de 1949. 
Renque  D'Avila; presidente — 

Artur Marinho; relator. 

Ocupando-se do caso ora su-
jeito a julgamento, o esclarecido 
Dr. Juiz a quo assim expôs e de-
twill Controvérsia levantada 
neste processo (fls. 51 a 56) : 

"Vistos,  etc. 
0 Jockey Club Brasileiro Pro-

pas contra a União Federal a 
presente ação ordinária, para o 
fim de obter anulação do acór-
'Ciao n.° 13.929, do 1. 9-  Conselho 
de Contribuintes, publicado no 
Diário Oficial de 14 de dezem-
bro de 1942, e pelo qual foi con-
denado a pagar multa pela não 
exibição de livros comerciais. 

Sustenta o Autor que  sendo  uma 
sociedade civil de intuitos não  

econôMicos, não se lhe pade eki-
gir livros mercantis, como se f6s4 
se um comerciante, não prati-
eando quaisquer atos de comer-
til e mantendo ate mesmó cenn 
prejuizo o serviço  de restaurante; 
para Uso dos seus sócies. Dêste 
modo, sendo ilegítima a exigência, 
quer por meio desta ação se 
anule o ato  do Conselho de 'Um-
tribuintes, restituindose a impor-; 
tância- recolhida  para  interposição 
do  recurso -eonforme talão niv-
inero 7.358,-  de 24 de junho de 
1941: - - 

Ofereceu autor com o Pedido 
inicial os documentos que se en-
contralti de fls. 3 á 8 'dos autos. 

Citada a União, acudiu esta dá 
pessoa  do Dr: 1.° Procuradcir, da-
da -6 impedimento do designado 
inicialmente (fis. 16); tendo to 
digno representante da União 
contestada o pedido argüido em 
síntese: 

• a) que as  isenções tiSeais 
são sõmente ás expressas ern 
lei e não usstifrui de qualquer 
isenção  do impôsto de vendas 
mercantis o autor; que o autor, 
negando-se a exibir ao Fisco os 
seus livros, embaraça a ação fis-
cal e é assim passível de multa; 

b) que o fato de ser uma 
sociedade civil não a impede de 
praticar atos de comércio e é 
notório que o Autor possui em 
sua sede um serviço de bar e 
restaurante, e que êsse rstauran-
te serve ao públicO,  sendo  assim 
exigível o pagamento do impôs-
ta de vendas e consignações; 

'c) que deve, pois, a ação ser 
afinal julgada improcedente e 
condenado o autor nas custas. 

Ofereceti o Fazenda o docu-
mento de - fls. 20 a-31. 

Falou o autor sôbre os  doeu-
mentos (fls. 33-34), oferecendo a 
certidão de fls. 35, sôbre as 
quais foi dandada por  sua • vez 
ouvir a Fazenda, sendo proferi-
do a seguir o despacho saneador 
(fls. 40), que  determinou  a rea-
lização de uma vistoria no local,  

a: qua' foi efetuada,  encontrando-
se de fls. 34-44 o laudo respec-
tivo, sendo designada e realizada 
a audiência de instrução e julga-
mento, vindo-me após conclusos 
os autos para sentença. 

Isto pôsto: 
Trata-se na presente hipótese 

de anulação de ato administrati-
vo "clue impôs multa pela não exi-
bição dos Byres comerciais do 
Jockey Club Brasileiro pelos 
quais ptidesse o Fisco apurar o 
Impôsto de vendas mere:antis que 
entende devido por fôrga da ex-
ploração do "bar e restaurante" 
'eXistente no interior da sede so;- 
cial do Autor it Avenida Rio 
Branco. 

Questões Paralelas têm sido por 
mim decididas nos Juízos da 1.° 
e 2.° Varas da Fazenda Pública, 
isto 6; julgando indevidó o im-
pôsto de vendas mercantis exi-
gido Pela Recebedoria nos Clu-
bes Gávea Golf, e Country Club 
(Diário da  Justiça,  de 20 de mar-
ço de 1943; Diárito da  Justiça  de 
16 de julho de 1943 (fls. dos au-
los). 

O  caso  em  exame  é pot assim 
dizer um antecedente daqueles 
Ift por mim decididos, isto é, 
negou,se o autor a  exibir  livros 
que não tinha, nem Se julga 
:obrigado a ter, em razão de não 
estar  subordinado  ao pagamen-
to do impôsto de vendas e con-
Signagões. 

A tese de direito, é pois, a 
irneSnaa, isba é, "se estão socie-
dadeacivis de intuit() nãO econô-
mico e que não pratiquem alas 
de comércio, sujeitas ao impôs-
'to de vendas e consignações." 

A  resposta só pode ser Pela ne-
gativa, e assim, a exigéticia que 
the fizer da exibição de livros 
comerciais, e a multa que se lhe 
Impuser pela não exibição, são 
ilegítimas, e como tal, não podem 
subsistir frente ao Poder Judi-
'ciário. 

Já deixei assinalado na 
ffio do Gávea Golf, que o fato 'de 
Monier um clube esportivo, em 

sua sede, um serviço de bar e 
restaurante, não faz decorrer daí, 
e desde logo, tributabilidade 
das operações efetuadas no mes-
mo bar, desde que estas não re-
vistam, como no caso dos autos, 
não revestem, os extremo de uma 
venda mercantil. 

Trata-se de um serviço inter-
no, para uso quase que exclusivo 
dos sócios como me foi dado ob-
servar nas duas vêzes em que vis-
toriei a sede e de que dá ampla 
notícia o laudo pericial de fls. 
44. 

Podem, é certo, trazer os só-
cios  convidados  seus para se uti-
lizarem dos serviços do bar e 
restaurante, mas esta possibilida-
de é limitada, nem daí decorre-
ria a qualificação de mercantili-
dade das  transações respectivas. 

E' preciso que se  tenha bem 
Presente, para não se cometer in-
justiça, a situação do "bit- e res-
taurante" do autor, no quadro 
das suas finalidades. 

Trata-se de uma sociedade ci-
vil, de intuitos meramente so-
ciais e desportivos, e que apenas 
para maior comodidade de seus 
sócios, sem • nenhum escopo de 
lucros, mantém entre seus  servi-
ços o de bar e restaurante. 

Trata-se  Ce serviço aurnints-
trativo e dirigido diretamente 
pela Diretoria do Jockey Club 
Brasileiro, entre cujos membros 
figuram um Ministro de Estado 
--- o Sr. Salgado Filho — DD. 
Ministro da Aeronáutica, e um 
Ministro do Tribunal de Contas 
— o Sr. Ministro Thompson Flo-
res -- expoente da fidalguia rio-
grandense, além de outros pos-
sivehnente cujos nomes ignoro. 

A  direção  dos serviços sociais, 
e entre éles o do bar e restauran-
te, é feito pelo próprio Jockey 
Club, que não os arrendou a ter-
ceiro que fizesse da exploração 
do bar um ato de comércio. 

Trata-se, por conseqüência, de 
uma simples prática social, pa-
ra maior confôrto e agrado dos 
sócios, sem nenhum intuito espe- 
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culativo, _ sem  nenhum vislumbre 
de lucro, que .  se  existe, é .intei-
ramente aleatório na organização 
dos serviços .  Per  ocasião da  -yis
toHa pôde , êste Juízo observar,  
nas -carteiras . profissionais . dos 
garcons .encarregados: dos servi-
ços respectivos, - que as_ anota,. 
eões são feitas pela própria Di-
retoria.  do Jockey, Club Brasilei-
ro. Esse fato, alias, ,contra o 
laudo a .fls. 44, , 

Nestas. condições se não se 
trata de  uma  venda mercantil, .-- 
tese que longamente expus na 
sentenç a .  •que se -  acha A. fls.. dês-
les autos, na tôlha do Diário da 
Justiça, oferecida -pelo autor 7--- 
não havia como nem por que in-
timar-se a sociedade civil Jockey 
Club Brasileiro a„,,exibir seus, li-
vros  comerciais, pois não os -tem 
ou  deve ter, :  e  assim a multa im-
posta em razão da recusa- 

pelo que não ! pode _ sub- 

Julgo,  pois, -procedente  a ação 
proposta, para o fim de decretar 
a insubsistência ,da .mhlta, auto-
rizando o Jockey Club Brasilei-
ro a levantar a -importância  de-
positada, conforme talão 
7.358, de 1941 ;  condenando ainda 
a União nas custas do processo. 

P R .1 . 
Rio de. Janeiro 2 de agôsto de 

1943. Elmano. Martins da Costa 

Além do -recurso ex-officio 
registra-se também o da (fls. 
59 a 60 ler), notando-se as con-
tra-razões do apelado. (fls. 64 

65 ).. 	 " 
0 douto Subprocurador Geral 

da República assim colocou seu 
modo de. ver:  (fls.  .7475):  

"I — Cumpre distinguir entre 
as atividades esportivo-sociais  do 
apelado, que, serão as principais, 
e as nitidamente mercantis, no 
tocante à exploração do restau-
rante em sua sede. 

Já Se acentuou nos autos — e 
-6 realidade — única., diferença 
entre as segundas . e qualquer 
-outro estabelecimento congênere,  

diz respeito .4 limitação dos res,-- 
pectivos freqüentadores, que, no 
casoclos autos, serão, em regia, 
os ,seus Associados, sem  contar  
eirminstaircias especiais  com  fre-

. qüência de pessoas estranhas ao 
quadro social. 

Mas na verdade,, pormenor  
interessa, pouca no debate, eis 
que o -decisivo e inocultável. con-. 
siste na: feição  por si mesina co-
mercial da propalada  exploração,  
rhesmõ porque- se torna -410miS----  
sivel:conceder , que ela apresente,  
apenas, a finalidade altruística 
de vender, .pelo , mesmo  preço da 
compra, sem qualquer ,intenção 
de  lucro. 

Ademais, em tema de isenção 
que é o _dos autos —  cumpre  

aplicar o rigorismo da interpre-
tação estrita do texto legal. 

.Entretanto, nenhum dessa or- 
dem  veio a debate em socor-
ro do apelado. Já não  é ,  mais  
caso,  portanto,  daquela interpre-
tação, que o preceito não existe, 
mas de reSpeito ao princípio 
geral ,da Cobrança e não isenção, 
do tributo. 

II Em teor específico eis que 
falta punidd Consistiu na ne-

gatiVa de  exibição  dos livros sob 
a alegação, repetida na inicial, 
de não existirem agates na-
da mais se apresenta do que, res-
pondendo com a decisão do 1.9  
Conselho de Contribuintes, lida, 
a fls. 5 -- iememorar ,  que, por 
ocasião do recurso na via admi-
nistrativa, o próprio apelado exi-
bia dados colhidos  nesses  mes-
mos livros cuja existência fôra, 
e ainda é, negada -. E o qiie se 
torna„ainda, relevante é que, en-
tão o apelado afirmava prejuízo 
na exploração do restaurante, o 
que bem aCentim antes a ationta-
da finalidade mercantil da qua 
o prejuízo ou lucro são caracte-
rísticos conhecidos. . 

Mas também o invocado pre-
juízo não altera o aspecto do 
caso, dado que, ,  aqui, se preten-
de apenas anular a puniçãci de-
corkente de impedimento oposto  

à fiscalização, que, pelos modos, 
se  exercitada,  e real o prejuízo, 
teria evitado ao apelado todos, 
inclusive os da presente ação. 

III — Reportando-nos aos fun-
damentos da decisão do Conse-
selho de Contribuintes e aos da 
Contestação e Razões de fls. 59- 
60 do eminente Procurador da 
Republica, Dr. Temistocles Bran-
dão Cavalcanti, esperamos a re-
foci-na  um M. Sentença. 

' Rio de Janeiro, 2 de outubro 
de 1948.  Alceu  Barbedo, Sub-
procurador Geral da República. 
E' o relatório. 

VOT O.  

0 Sr. Min. Artur Marinho (Re-
lator) : --- Considerando que a 
sentença apelada elucidou, a ple-
no contento, as diferentes teses 
de interêsse decisório; baixando-
se ao concreto com inteira ade-
quação, e considerando que as 
razões do recurso da ré não ofe-
recem temas novos capazes de 
merecer estudo maior, conse-
qüentemente, não tendo aludido 
aos fundamentos daquele Deere-
to judicial, meu voto 6 negar 
provimento a ambos os recursos, 
dessa maneira, pois, confirmo a 
decisão recorrida, porque jurí-
dica e justa. 

Nota-se mais que éste juízo 
superior em caso análogo, exata-
mente um dos aludidos na Sen-
tença agora sob análise, já deci-
diu idênticamente em acórdão 
da Segunda Turma, por mim re-
latado. 

Rste  é o meu voto, embora eu 
vá acrescentar duas ligeiras ob-
servações para atender a ponde-
rações, que seriam novas, do emi-
nente Dr. Subprocurador. Se 
considerarmos que o Jockey 
Club não era obrigado a ter os 
livros comerciais indispensáveis 
ou livros indicados no código de 
Comercio Diário Copiador — 
porque não é uma sociedade mer- 

cantil, e se considerarmos que 
êsses livros não poderiam ser 
formalizados extrinsic,amente  pe-
rante  a estação administrativa 
competente por isso que ali so 
se formalizam livros de comer-
ciafite, e se considerarmos,  afi-
na!,  uma distinção entre livros 
comerciais propriamente e livros 
riscais, como o de "Vendas  a Vis-: 
ta", que também êstes só são 
buídos a comerciantes, nos temos 
que, Gil se demonstraria que o res-
taurante era uma entidade com-
pletamente destacada da organi-
zação do Jockey; ou nada Se' de-
monstraria em  contrário  à- tese 
sustentada pela douta sentença 
recorrida. Ora, o serviço do Jo-
ckey Club, tanto como sociedade 
civil com fins conhecidos, cons-
titui universalidade dentro de 
seu recinto. E seus sócios são os. 
únicos que se Servem do  restau-
rante.  Os estranhos convidados, a 
que se refere a sentença, somen-
te penetram no recinto nos dias 
em que o restaurante está funcio-
cianando, mediante premunição 
de uma ficha de entrada, obtida 
na Portaria, ficha essa que, bem 
ou mal estranhamente ou não con 
fere a quem entre no Jockey a 
qualidade transitória de agrega-
do ou mesmo de sócio. Qualquer 
assistente, indo ao Jockey Club, 
Se considera, pela aquisição do 
bilhete na Portaria, um sócio que 
por ali passasse. Logo os pró-
prios convidados, dentro do re-
cinto, são, por fôrça de razões 
estatutárias, considerados tam-
hem como sócios do Jockey Club. 
Daí o intuito do lucro ampla-
mente mercantil e característi-
co do ato de comércio por ex-
celência não estar caracterizado. 
Mas admitamos, ainda, dizia eu, 
como ponderação a um argu-
mento da douta Subprocurado-
ria da Republica, que possa ha-
ver lucros ou perdas em situa-
gap como a cogitada. tstes, lu-
cros ou perdas, chegamos as-
sim corajosamente não bastam,. 
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Essa a situação flue me leva 
a reiterar o vota que já formu-
lei. Confirmo a  sentença recor-
rida. 

0 Sr. Min. Mouriio Russell — 

Acompanho o Sr. Ministro Re-
lator. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

por si  sós,  para caracterizar o 
ato de comércio, porque não per-
tenciam ao patrimônio do res-
taurante ou de seus organizado-
res, senão, ao próprio patrimô-
nio do Jockey Club, ctuno socie-
dade civil. Eis ai como  as carat-
teristicas da situação são tôdas 
't'll prol da confirmação da sen-
tença recorrida. 

E mais ainda: quando atuei co-. 
mo  relator na apelação que V. 
Excia., Sr. Presidente, com sua 
magnifica memória acaba de re-
lembrar, tive ensejo de -assina-
lar que a União Federal perdeu 
um tanto de interêsse em -casos 
,como êste porque, por ,fôrga de 
disposições cons4itueionais, tam-
bém estaria deferida a outras en-
tidades do Poder Público- a loci-
dência do impôsto e não mais 
União Federal, embora possa ela 
continuar a ser, por,fôrga de ex-
tensão contratual, de um convê-
nio ou do ,què fôr, arrecadado-
ra do impCisto. 

0 Sr.  Ministro  Henrique D'Avi .- 
ia: — Também  acompanho o Sr. 
Ministro Relator. 

DECISIO 

Coma consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Negou-se- provimento a ambos 
recursed, por  votação unâni-

me. Impedido o Exma..Sr. Min. 
Elmano Cruz. Presidiu o jura-
mento o Exmo. Sr. Ministro Hen-
rique D'Avila. 

Ato de autoridade federal -- Fun- 
são de caráter.  local -- Incompe- 

tência do Tribunal Federal de 
Recursos 

Não compete ao Tribunal Fe-
deral de Recursos o conhecimento 
e julgamento de atos de autoridades 
federais que exercitem funções pu-
ramente locais. 

AGRAVO N. 518 — Relator: 
Ministro SAMPAIO COSTA. • 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Instru-
mento n.° 518 do Distrito Fede-
ral, em que é agravante a Pre-
feitura Municipal e agravado o Dr. 
Juiz de V' Vara da Fazenda Pú-
blica, acordam os  Ministros  que 
compõem o Tribunal Federal de 
Recursos; 'em Sessão plena, por 
unanimidade de votos, ,declinar 
de sua competência para conhe-
cer do recurso e mandar que os 
autos sejam enviados ao Tribu-
nal de  Justiça  do Distrito Fede-
ral, tudo nos térmos das notas 
taquigráficas que  ficamn integra-
das neste. 

Rio, 24 de outubro de 1949 
(data da decisão). Armando Pra-

do, presidente — Sampaio °Cos-
ta, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Sampaio Costa: 
-- Silvio Soares de Sousa reque-
reu mandado de segurança con-
tra o Diretor do 'Serviço  de Trân-
sito do Departamento Federal de 
Serviço Público pelas razões que 
se seguem: 

"Pelo edital publicado nò Diá- 
Oficial n.° 137 e no Boletim 

137, o Diretor de Serviço de 
Trânsito determin on ene acerta- 
damente ficasse estabelecido  um 
só curso de  direção  para os vei- 
culbs em geral, na Avenida Pas- 
sos, no sentido de Marechal Flo- 
rian° para a Praga Tiradentes". 

Acontece, porém — diz o su-
plicante — que êsse edital não 
foi cumprido e porque em virtu-
de de razões que aduz na inicial, 
tal descumprimento lhe acarre-
tasse direito liquido e certo, re-
quereu mandado de segurança ao 
Juiz da Fazenda, a fim de que a 
Cia.Carris, Luz e Fôrça cum-
priss'e o edital em aprêço. Man-
dou o juiz a quo ouvir o Diretor 
do. Trânsito e intimar, para in-
tegrar a contestação, o Procura-
dor Geral rid República e tam-
bém o Procurador da Prefeitura 
do Distrito Federal, solicitando, 
outrossim, informes à Cia. Car-
ris, Luz e Fôrga. 

Cumprida esta formalidade e 
prestados os esclarecimentos, o 
Dr. Juiz a quo concedeu manda-
do. 0 Procurador da União se 
pôs de inteiro acôrdo com o 
petrante. 

A Prefeitura do Distrito Fede-
ral; porém, por intermédio do 
seu Procurador,  interpôs  recurso. 

O Juiz não recebeu o mesmo 
recurso, sob fundamento de in-
ternnestividade. 

Interpôs então a Prefeitura o 
agravo de instrumento, ora sob 
julgamento. 

Poderei --- se o Tribunal as-
sim entender ou alguns dos Srs. 
Ministros —, fazer o relatório cir-
cunstanciado do feito. Deixo, po-
rém, voluntAriamente, de fazê-lo, 
desde logo, porquanto pretendo 
levantar uma prejudicial de in-
competência dêste Tribunal para 
conhecer do pedido. 

O Dr. Procurador Geral da 
República oficiou fazendo sentir, 
aliás, a jurisprudência dêste Tri-
bunal. S. Excia., no seu pare-
cer,. que lerei na integra, diz o 
seguinte: 

"I -- 0 presente Agravo de 
Instrumento originou-se de inci-
dente tocante ao não cabimento, 
intempestividade e falta de ob-
jetivo pratico de recurso inter-
pôsto pela Prefeitura do Distrito 
Federal, nos autos de mandado 
de segurança impetrado contra o  

dr. Edgar Estrela, ilustre e vi-
gilante Diretor do Serviço  de - 

TrânsitO do Departamento Fe-
deral de  Segurança Pública. 
(Sentença transcrita â fls. 41 
v./ 48 v.). 

II  —'Temos  procurado susten-
tar sempre o ponto de vista - -

que  ora mantemos -- de que per-
tence à competência do Egrégio ,  
Tribunal o conhecimento e jul-
gamento de todos os casos em 
que se apresentem no tablado ,  
atos das autoridades daquele De-- 
partamento, federais não só em 
razão da investidura, como,. 
igualmente, em decorrência da 
situação peculiar do Distrito Fe-
deral, frente à Constituição. 

Lamentávelmente, entretanto,. 
êsse não tern sido — cumpre re-
conhecer — o entendimento da 
maioria do Tribunal, muito  espe-
cialmente o do eminente Relator, 
Ministro Sampaio Costa. 

III — Dentro nos pressupostos 
do respeitável entendimento em 
causa, segundo o qual se torna 
necessário perquirir, preliminar-
mente, a qualidade do ato, se de ,  
interêsse federal ou puramente 
local, não há que pôr em dúvi-
da a não competência na espé-
cie debatida, cujos contornos se 
ajustam, inegàvelmente à segun-
da hipótese, donde, a seu turno, 
a falta de competência para des-
linde do incidente fixado no 
presente Agravo". (fls. 74/75). 

P, o relatório. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Sampaio Cos-
ta: — Trata-se, como se vê, de 
recurso em mandado de  segu-
rança requerido contra ato omis-
sivo do Diretor do Serviço de 
TrAnsito do Departamento Fede-
ral de Segurança Pública. Essa 
autoridade, se bem que da in-
vestidura federal, exercita fun-
ções de caráter local, circunscri-
tas ao âmbito do território do 
Distrito Federal. A jurisprudên-
cia dêste Egrégio Tribunal é uni- 
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forme e reiterada riò sentido de 
que não lhe conipete, julgar 4 -6 
tais recursos e. sim ao Colèndo 
Tribunal , de Justiça do 'Distrito 
Federal. Inúmeras têm sido as 
decisões  proferidas neSie senti-
"do, com assento aliás` na  juris-
prudência  do E. Supremo TrF. 
burial Federal. As razões são por 
demais conhecidaS, porque de-
batidas várias vêzes neste plená-
rio, per ocasião de recursos ou-
tros de idêntica natureza. Pela 
lei de, reotganização do Departa-
mento Federal de Segurança Pú-
blica só as autoridades encarre-
gadas dos serviços de  polícia  
marítirna, aérea e, de fronteiras 
têm  jurisdição  federal,  extensiva  
a todo o território nacional. Dos 
atos praticados por essas auto-
ridades e pelos delegados de cell= 
sura, com jurisdição nacional, fe-
deral, é que compete a• êste Tri-
bunal coinhecer. 

Face ao  exposto  è  reportando-
me a votos longamente fundaL-
mentados, aqui proferidos, não 
Conheço do  recurso,  pela rnani-: 
festa incompetência dêste Tribu-
nal, mandando que se remetam 
es autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça dêste Distrito. 

Sr.  Ministro 'Cunha  Vascon-
celos:  -- De acôrdo com ci se-
nhor Ministro Relator. 

oro 

Sr. Ministro Henrique D'Avi-
la: — De acôrdo corn o Sr. Mi-
nistro Relator. 

OTO 

Sr. Ministro Artur Marirzho: 
-- De acôrdo com o Sr. Minis-
fro Relator. 

0 T 0 s  

O Sr. Ministro Ehnano,Cruz: 
--- Sr. ,Presidente, estou de acôr-
do. Esta causa  está,  por assim 
dizer, préjulgada: Há dies - êste 
Tribunal não conheceu do recur- 

só, gild aqui  veio  ter, como agra-
vo de instrumento, sob niiinero 
520, e tentado no mesmo Proces-
so_ de mandado de segurança,  re-
querido  por Silvio Soares de &M- 

Sr. Ministro 	Marinho: 
--  É  exatamente o caso a que sé 
referiu o Sr.  Ministro  Sampaio 
Costa. 

Sr. Ministro Erman° Cruz: 
— Naquele caso, recorrente era 
a Cia. Carris e, aqui, recorrida é 
a Prefeittra. 

VOTO  

Sr. Ministro Afranto Antózzio 
da Costa: — De acôrdo com o-
Sr . - Ministro Relator. 

DECISÃO 

Corno'  consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Não se conheceu do agravo, 
por uriariiiiiidacle de votos, por 
ser incompetente o Tribunal que 
determinou'  a remessa dos autos 
ao Tribunal de Justiça do Distri-
to Federal. Não tomou parte no 
julgamento o Exmo. Sr. Minis-
tro Djalma da Ctinha Mello, por 
não ter assistido ao Relatório. 
Não compareceu à sessão, por 
motivo justificado, o Exmo. Sr. 
Ministro Mourão Russell. Presi-
diu o. julgamento o Exmo. Sr. Mi-
nistro presidente Armando Prado. 

Habeas-corpus — Decisão conces-
siva — Recurso «ex-officio» 

Histórico 	Não cabimento 
— As decisáes de juizes locais 

concessivas de habeas-corpus, se fe-
deral a autoridade apontada como 
coautora, são irrecorriveis de ofi-
cio. 

HABEAS-CORPUS N.° 26 — 
Relator: 	Ministro ARMANDO 
PRADO 	- • 

ACORDAO - 

Vistos relatados e discutidos 
êstes autos de recurso de habeas- 

Corpus n.° 26, de SAO Paulo , em 
que-figuram,  como recórrente ex 
officio, o Juízo da Segunda Vara 
Criminal, da Comarca  de São 
Paulo, e, - corn° recorrido; Nelson 
Vaiighait Correa, acordam os  Mi-
nistros  do Tribunal Federal de 
-Recürsos em sessão plena, em re-
jeitar, por maioria de votós, a 
preliminar de  incompetência,  e 
unânimemente não conhecer do 
recursõ por incabível na espécie 
pelos motivos constantes do re-
latório e das notas taquigráficas 
anexas. 

Rio de Janeiro, 8 de novem-
bro de 1948. Afrânio Antônio da 
Costa, presidente — Armando 
Prado, relator. 

RELATÓRIO 

. A 12 de  junho  do corrente ano, 
o advogado Emilio Farhat impe-
trou ao Juiz de Direito da 2. 4  Va-
ra Criminal de São Paulo uma 
ordem de habeas-corpus a favor 
de Nelson Vaughan Corrêa, te-
soureiro  da  Recebedoria Federal 
daquele Estado, o qual se acha-
va préso administrativamente, 
por , determinação  do diretor  da-
quem repartição,  pois é conside-
rado responsável pelo extravio 
de um caixote que continha se-
lrosdo impôsto de consumo que 
se dizia valerem Cr$ 7.020.000,00 
(sete milhões e vinte mil cruzei- 

oo

Julgado improcedente o pedi- 
¡to  (sentença  de fls. 56, 2.° apen-
so), interpôs o impetrante  re-
curso  para o ilustre Tribunal de 
Justiça local que, por acórdão de 
30 de-  junho, déle não conheceu, 
por entender manifesta a sua 
incompetência para tratar do 
caso, uma vez que a competên-
cia era dêste Tribunal Federal 
de Recursos (Ac. a fls. 150 do 
2.° apenso). 

No dia '1 de julho,, o advoga-
do dr. Basileu Garcia impetrou 
'ulna outra ordem de habeas-
,corpus a favor do mesmo paci-
ente,' a qual foi denegada logo na  

primeira instância,, por estar 
ainda em andamento o recurso 
interposto quanto ao primeiro 
pedido  (Sentença  de 3 de julho, 
Bs. 104, do 1.°  apenso). .  

No dia 3 de julho o  já men-
cionado advogado reiterou o pe-
dido, alegando que desistia do 
recurso. Com  efeito, no dia 5 
de julho, estando os autos na 
Secretaria dêste Tribunal, para 
onde vieram, em conseqüência 
da  decisão  do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, abriu mão do 
recurso e obteve o despacho de 
fls. 159 do 2.° apenso. 

Tomando conhecimento do 
terceiro pedido de habeas-cor-
pus, o Juiz da 1.4  Instancia o 
deferiu, concedendo a ordem e, 
invocando o disposto no art. 574, 
I, do  Código  de Processo Penal, 
recorreu de ofício para éste Tri-
bunal Federal de Recursos. 

Diante, porém, da reclamação 
do advogado (fls. 10), determi-
nou que os autos fôssem remeti-
dos ao Tribunal de Justiça do 
Estado (fls. 14), que se mani-
festou pela maneira seguinte: 

"Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso de ha-
beas-corpus n. 9  22.496, da co-
marca de São Paulo, em que 
recorrente o Juízo ex-officio e, 
recorrido, Nelson. Vaughan Cor-
rêa, acordam os juízes da Secção 
Criminal do Tribunal de Justiça, 
por maioria de votos, em não 
tomar conhecimento do recurso, 
determinando a remessa dos au-
tos ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. 

Decidindo uni pedido de ha-
beas-corpus impetrado em favor 
de Nelson Vaughan Corrêa, o 
MM. Juiz Substituto em exercí-
cio na 2.4  Vara Criminal da CO-
marca de  .São  Paulo concedeu a 
ordem, reconhecendo que o pa-
ciente estava sofrendo coação 
ilegal em sua liberdade de loco-
moção, por ato do Diretor da Re-
cebedoria Federal em São Paulo. 

Recorrendo de ofício, 'deter-
minou o magistrado que On au- 
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tos viessem a. êste Tribunal de 
Justiça, que, entretanto, consi-
derando o que dispõe o .art. 103, 
n,- III, letra b, da Constituiçãõ 
Federal,_ não se: reconhece , com-
petente para :julgar o recurso._ 

Efetivamente estabelece êsse 
dispositivo: constitucional que, 
sendo federal a autoridade apon-
tada como coatora, compete ao 
Egrégio Tribunal Federal de :Re-
cursos julgar, em. grau de ,recur7  
so, as decisões dos :juízes: locais 
denegatórias .de habeasLçorPus- ,.- ¡ 

Ora, uma vez que êsse‘ Tribu7  
nal Federal tem ,competência  pa'  
ra ,julgar tais clecisões,_ fôrga 
convir que sua também  é ,a com-
petência para, em grau de recur-
so, julgar as decisões- concesssi-
vas de habeas-corpus. „ 

Nem se compreende ,que a 
competência da  justiça  de_segun-
da instância, possa ser uma re7 
sultante da solução dada a cau-
sas em primeira;  instância, in-
do os , recursos para determina-
dos Tribunais, conforme a solu-
ção seja favorável Qll contrária 
ao pedido. Custas como de di7 
reito. E' o relatório. 

VOTO 

Ao atribuir a êste . Tribunal 
competência para julgar,,em grau 
de recurso, decisões de -juizes lo  
cais sôbre habeas-corpus, :o ,  tex-
to do art. 104, inciso 11;,letra s b, 
primeira parte, da Constituição, 
exige que seja federal a autorida - 
de apontada como coatorke que 
a decisão seja denegatória-cla me 7  
dida. 

0 Código de, ProCessd,'Perial• 
entretanto, no art. 574, I, 	que 
será interposto - de oficio, 
juiz, recurso da sentença,  clue 
conceder habeas-corpus.  
- A quem compete julgar,  êsse 
recurso, quando federal a autori-
dade apontada como coatora? 
- E' êsse o problema -jurídico' 
que os autos:  nos oferecem. 

No Recurso de habeas-corpus  
n. 22, relatado pelo eminente Mi- 

nistro Macedo Ludolk êste .T 41- 
bunal,-por votação unânime,, na 
qual tomei parte, não connezerr 
da espécie  por entender que  só  
lhe cabem: recursos de habeas-
corpus contra decisões que . o,de7 
neguem. Declarou,  outrossim,  
sem eficácia, nas hipóteses cri-
minais compreendidas em sua 
jurisdição,  o disposto no Cod. de 
Proc. Penal, art. 574, I. 

A questão de saber se essa  pres-
crição  da lei processual foi re-
vogada implicitamente: pelo esta-
tuído Ira Constituição, no art. 
104, letra b;  apresenta  aspectos 
que considero relevantes, razão 
pela quail volto corn mais insis-
tência e largueza ao assunto, pa-
ra modificar o meu voto anterior. 

No casó Vertente, a Controvér-
sia se apresenta com mais ampli-
tude do que a 'que se travou no 
recurso  n. 23, a que há poucó me 
referi. Nesta última emergência, 
o rcurso veio imediatamente a 
êste Tribunal.' - • 

Já na :hipótese  que lora  Pende 
cie nossa apreciação, o juiz re-
'con -eu  de ofício para êste Tii-
bunal, a princípio, mas, 'depois, 
entendendo que a incompetência 
dêste  órgão  judiciárió era pal-
pitanté,  rumou  para o Tribunal 
de Justiça de São Paulo. ESse 

colégio, porém; recnsou-
'se a . acolher o recnrso, asseve-
rando não Conapreender" .  "qiie 
a , competência da justiça ,  
'segunda  instância bossa ser 'rme 
resultanteda solirgdo dada 

. i i causa ern primerra instância, in-. 
dó os recurios para determina;. 
dos Tribunal's, segrindo seja a so-
lução  favorável ,  ou contrária  ao  
pedido."  Declarou-se  incompete&- 
te e nos devolveu o  processo. , 

AnteS eriunciar ,me sôbre 
matéria prõpriamente dita da pre-
hininar, quero'cleter-me na  con-
templação  de um aspecto do ea-- 
so. 	Juiz usou do recurso 
cial e, ao mesmo tempo, Man-
dou que o paciente rosse postal 
em liberciade• Significa girt no 

deu efeito o esuspensivo ao recurs i, 	_o   

Esse   recurso  oficial, criado pe-
lo art. 69, n.9 7.9, da Lei n. 261; 
de 3 de dezembro de 1841, que 
reformou o  Código  de Processo 
Criminal, foi formalizado pelos 
arts. 438, n. 8, e 439, n. 1, e se-
guintes  do Regulamento n. 120, 
de 31 de janeiro de 1842. Teve 
vicissitudes. A sua vigência foi 
posta em dúvida quanto à Justiça 
Federal, 

O Decreto n. 848, de 11 de ou-
tubro de 1890, que organizou es-
sa  justiça, .  repeliu-o. Restaurou-
o, porém, ,a Lei 1.748, fe 17 de 
outubro de 1907, que mandou ob-
servar o disposto nos arts. 439, 

1, e 441 do Regulamento 120, 
de 1842, com relação ao -habeas-
-corpus. 

Na sua ojeriza contra o proce-
dimento ex-officio suprimiu-o de 
novo o Decreto Legislativo n. 
-4381, de 5 de dezembro de 
'1921, no art. 12, que determinou 
;qué das decisões dos juízes sec-
cionais, que concedessem habeas-
Corpris, fóssem sempre intimados 
o Ministério Público e a parte 
Contrária, qüe delas poderiam 
recorrer para o Supremo Tri-
binial. 

Revigorou-o ainda uma vez o 
art. 5.9  da Lei n.9 4.632, de 6 de 
janeiro de 1923, que, entre outras 
disposições do Decreto Legisla-
tivo n.9  4.381, revogou a do art. 
42. 

Com o caráter de necessidade, 
iorina o recurso o art. 746 da 
Nova- Constituição das Leis  re-
ferentes  à  Justiça Federal elabo-
rada pelo provecto Cândido de 
Oliveira Filho. 

- Quando da  discussão  do pro-
jeto que se transformou ná Lei 
1.748, de 1907, a Comissão de 
Justiça e Legislação do Senado, 
em seu parecer, justificando o 
recurso, declarou que êle não sen-
do, como não era, suspensivo, 
em nada atentava contra a lei e 
,ciintra a índole e natureza espe- 

cial do habeas-corpus que con-
tinuava a ser o remédio igual-
mente pronto e eficaz. (GALen■ro 
DE SIQUEIRA - Processo Crimi-
nal, ed. de 1917, n. 474, nota 413) 

0 Código de Processo Penal 
vigente inclui o recurso no seu 
'art. 574, inciso I e, a meu ver, 
gem efeito suspensivo, por que 
o Código, tanto quanto a Lei 
1.748, não alterou a índole e na-
tureza especial do habeas-corpus. 

Estas rápidas e incompletas 
Considerações acêrca da história 
do institute do recurso de ofí-
cio em  sentenças  concessivas de 
habeas-corpus justificam o em-
penho com que regresso ao tema, 
sem embargo da opinião já ex-
ternada por êste augusto Plena-
rio, em outra assentada de jul-
gamento. 

Trata-se de urn recurso con-
sagrado pela tradição e pela in- 
sistência corn que foi  sempre • restaurado, ate que veio a triun- 
far no Código de Processo Penal 
vigente, o que revela a sua fte-
cessidade. 

0 disposto no Código de Pro-
cesso Penal, art. 574, I, será real-
mente incompatível com o con-
substanciado no, art. 104, It b, 
da Constituição? Na faculdade 
legal de julgar decisões que in-
deferem pedidos de habeas-cor-
pus não estará implícita a de de-
cidir. de sentenças concessórias 
dêsse remédio jurídico? Antes de 
condenar o instituto consagrado 
no art. 574, I, do Códigd de Pro-
cesso Penal, averbando-o de in-
compatível com a Constituição, 
não sera melhor cogitar de har-
monizá-lo com a Lei Maior,`por 
meio de uma interpretação  justa?  

Para justificar o esfôrço, crim-
pre desde logo apurar se o recur-
so ex-officio, de que se trata, ofe-
rece vantagens para uma boa 
distribuição da justiça, 

Escreve Coanixo DE SIQUEIRA, 
na nota 413, apensa ao n.. 474 
do seu Processo Criminal 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
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A saída que vejo é a do confli-
to de jurisdição negativo, parque 
tanto êste Tribunal quanto o Tri-
bunal de Justiça de São Paulo se 
declaram incompetentes para jul-
gar recursos ex-officio de deci-
sões concessivas de habeas-cor-
pus, quando é federal a autori-
dade apontada como coatora. 
Tribunal de Recursos assim o en-
tende por se cogitar de decisão 
que concede; o Tribunal de Jus-
tip paulista, por se tratar de 
autoridade federal no papel de 
coatora. 

Proponho, pois, a prática do 
disposto pela Código de Proces-
so Penal, nos arts. 114, I; 115, 
III; -116, § 1. 4, remetendo-se os 
autos ao egrégio Supremo Tribu-
nal Federal. 

jURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Ciallifente da letra da Carta d 
37 a da Constituição ern vigor 

Dizia aquela que ao Suprem 
Tribunal Federal competia jul 
gar, em recurso ordinário, as de 
cisões de última ou única ins 
tância deneaatórias de habeas 
corpus;  declara  esta que o Supre 
mo Tribunal Federal julgará, ern 
recurso ordinário, os habeas-cor 
pus  decididos  ern última instân 
cia  pelos  tribunais locais ou fe 
derais, quando denegatória a de 
cisão. 

Se, no regime de 37, era incom 
preensível que, ao lado das sen-
tenças denegatórias de habeas-
corpus ern 1. 4  instância, não se 
atribuíssem  aos Tribunais de 
Apelação os recursos oficiais das 
concessivas da medida, também 
de 1.4  instância, não menos in-
compreensível é, na  estrutura.. 
cão  constitucional de 46, que ao 
Tribunal Federal de Recursos se 
deixem as decisões infensas ao 
Pedido de habeas-corpus e não 

recursos necessários, também 
Manifestadas na 1. 4  instância nos 
casos de deferimento da postu-
lação. 

Isto posto, quer me parecer 
que se ajustam A Lei Magna vi-
gente as ponderações da ilustre 
lavra de FRAN -CISCO  CAMPOS,  pro-
vocadas pela Carta de 37. 

e 	Grandes despautérios podem 
. 1  resultar da doutrina pela qual 

o  hão de morrer na primeira ins- 
_ tância •as decisões concessivas 
- de habeas-corpus, as quais podem 
_ envolver relevantes problemas 
_ de interêsse público, de moral ad- 
_ ministrativa e de criminalidade 

contra o patrimônio da Nação, 
_ como acontece no caso vertente, 
_ em que se evaporam vários mi- 

lhões de selos do- consumo e se 
_ restitui à liberdade o responsável 

por êles, sem clue a superior 
instância judiciária haja de dizer 
a sua palavra no magno assunto. 

Não seria coerente entregar ao 
Tribunal Federal de Recursos o julgamento das decisões de pri-
meira instância denegatórias de 
habeas-corpus e a tribunal diver-
so o das decisões concessivas do 
remédio jurídico, quando tais 
decisões se prendem por um ele-
mento comum, que é o caráter  
federal da autoridade apontada 
coma coatora. 

Notem os egrégios  Ministros  
que estou muito impressionado 
pelo relêvo do caso em aprêço. 
Ouso, pois, separar-me do enten-
dimento que esta Côrte já reve-
lou e eu acompanhei no Recur-
so de Habeas-Corpus n. 22, do Rio 
Grande do Sul. 

0 augusto diploma institucio-
nal de 46 também está imbuído 
da  'preponderância  do interêsse 
social, orientação que não 
contrapõe ao conceito Moderno 
de democracia, em que o poder 
politico reside ma Nação cons-
ciente de sua vontade coletiva e 
convencida de sua ampla facul-
dade de intervir na esfera dos 
direitos 

0, Estado democrático funcio-
na sob a lei do número, mas ern 
proveito do maior número. Na 
época contemporânea, ninguém 
ousa tolher o movimentó modifi-
cador da ordem jurídica de fun-
do individualista, ern benefício 
da coletividade.:  

JURISPRUDÊNCIA MI)sTEIRA 

"A independência do juiz 
não  está  certamente em afas-
tar dé suas decisões o conhe-
cimento e a apreciação do 
superior hierárquico, medi-
ante os recursos estabeleci-
dos em lei. Pelo contrário, 
essa apreciação torna-se ne-
cessária - como Meio •de me-
lhor assegurar o Acerto na 
aplicação da lei,  evitar  abu-
sos e corrigir erros sempre 
possíveis, acautelar devida-mente o interêsse social e 
uniformizar a jurisprudên-
cia. Ora, o recurso ex-offi-cio, de que se trata, criado 
com sabedoria e previdência 
pela nossa antiga  legislação,  
preenche perfeitamente êsse 
desideratum." 	, 

Sob a epígrafe — "O recurso 
ex-officio da concessão de habeas-
corpus na primeira instanpia o 

.provecto FRANCISCO CAIVIPOS, na 
Exposição de Motivos do Código 
'de Processo Penal do Brasil, 
fornece à tese gue. debato,-- ele-
Mento dos quais passo a ifidiCar 
os que me parecern  . mais  convi-
nháveis ao assunto "era aprêço e 
que exponho atualizando a reda- 

Escrevendo na época érn  que  vigorava a COnStitUiÇãO de 37, 
declara o doutissimo , expositor 
que êsse diploma não-  suprimia  Implicitamente o recurso de ofí-
cio em questão, providênciá de 
elementar cautela de adminis-
tração da  justiça  penal: 

Em matéTia de processo, aquela 
'Constituição limitava-se a dis-
por que das decisões denegató-
rias do remediuriz juris, profe-rido  em ultima ou única instân-
cia, haveria recurso ordinário 
para o Supremo Tribunal Fede-
ral, recurso que pressupunha ou-
tror. -anterior, para - um; tribunal 
de- segunda inatânCia, a  mão  ser nos casos de  competência  origi-nária do Supremo. 

.0ra„  se admitia recurso para 
uma  segunda instância  da senten- 

ça denegatória do -habeas-cor-pus, -nao seria compreensível 
que a Constituição, visceralmen-
te informada no sentido  da-in-
contrastável supremacia do in-= 
terêsse social, se propusesse a, 
abolição do recurso ex-offiChi 
para a mesma segunda install-
cia, da decisão concessiva da ha-
beas-corpus, também emanada 
do juiz inferior, que passaria a 
ser ern tal caso  instância  única." 

"E' facilmente imaginável, 
clama ainda o ilustre escritor, o desconchavo que dai poderia 
resultar. Sabe-se que um dos ca-
sos taxativos de concessão de ha-
beas-corpus é o de não constituir 
infração penal o fato que motiva-
o constrangimento liberdade 
de 	e vir. 

Não se poderia conjtirar, na 
prática, a seguinte situação aber-
rante: o juiz inferior, errada o u . injustamente, reconhece -  penal-mente' lícito o fato imputado ao 

-paciente - e, em conseqüência,, 
não seimente sera éste posto em 
liberdade, como também ficará 
impedido O ,prosseguimenta da 
ação  penal, antes do pronuncia-
inento da segunda instânciá. 

Nãõ se pode emprestar Cons..- 
tituição a intenção de  expor  a 
a semelhante desgarantia o inte-
rêsse da defesa Social. 0 que ela 
téz foi apenas deixar bem  cla-
ro que, das decisões sôbre habeas, 
corpus proferidos pelos Tribunais 
de Apelação, como . última ou 
(mica instância, somente  cabe-
ria recurso para o Supremo Tri-
bunal quando denegatória. 

No caso de decisão, denegató ,  
ria, não se tratando de habeas-- 
corpus originário - de Tribunal 
de Apelação, haveria excepcio-
nalmente três instância; se a de-
cisão, porém, fôsse concessiva 
da medida, duas apenas, se=- 
gundo a regra  geral  seriam as 
instâncias." 

No atinente à matéria em aná-
lise, não se diferença substanL- 
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Preliminar de incompetência 

V O T a _ 

0 Sr. Min. , Macedo Ludolf: 
Sr. Presidente,. a razão de ser do 
conflito ,de jurisdição está ape-
nas,  na seguinte, alternativa:, ou 
quando duas autoridades judiciá-
rias se julgarn ao mesmo tempo 
competentes, que é  a  hipótese do 
conflito positivo, ou,quando am-
bas entendem  que não  têm- corn-
petência, situação em .que 9e tem 
o c,harnado conflito negativo. 

•  S. Excia.,.o Sr. Ministro Rela-
tor, encarou o assunto com  a cos-
tumeira  elevação  e- entende, em 
face dos .pronunciamentos ante-
riores do nosso Tribunal, que 
não cabe repurso para éle de 
decisão concessiva de habeas-
corpus. :, .,;  

Por  outro lado, existe pronun-
ciamento do egrégio Tribunal de 
S. Paulo, considerando que ,não 
lhe compete apreciar o assunto, 
por ser  matéria'  competência 
jurisdicional 46 Tribunal Fede-
ral. Temos aí configurada a.hi-
pótese de conflito de jurisdição 
negativo. 

Mas, Sr. Presidente, tenho dú-
vida, logo à primeira vista, em es-
posar o ponto em que se coloca 
S. Excia nesta questão, porque 

Tribunal de S. Paulo decidiu, 
muito bem, que não lhe cabia 

apreciar matéria de habeas-cor-
pus, porquanto estava ela presa 
a um processo de jurisdição pri-
vativa de outro Tribunal, qual 
seja o nosso. _ 

Por,  outro lado, não negamos, 
absolutamente, que a competên-
cia é nossa para , o caso confi-
gurado, desde que houvesse pos-
sibilidade do  recurso  ex -officio 
que foi interposto. 

Portanto, a questão moda de 
figura, porque não há prespria-
mente um prominciamento de in-
competência nossa p.arà decidir; 
o que podemos fazer é declarar 
que não há recurso a ser inter-
posto de dedi,são concessiva de  

habeas-corpus e,. dentro dêsse 
panto de vista, não estamos 
tomar uma atitude conflitante 
que exija a intervenção di) Ex-, 
celso Pretório. 	. 

Afirmámos  a nosSi ceinipetêd-
cia, deganios a existênela 
do. recurso, de forma' que, a meu 
ver, encarado sob êste aspecto, 
não se configura a hipótese de, 
conflito  de  jurisdição  negativo, 

Assim Sendo, sinto divergir 
de Excia, para entender que 
nãõ cabe o pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal a res-
peito. Não  conheço,  apenas, do 
recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sampaio Cós-
ta: -- De acôrdo com o Sr. Mi-
nistro  Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr  Ministra Rocha Lagoa: 
— Acompanho  integralmente o vo-
to do eminente  Ministro  Relator. 
Examinando a Constituição de 
1946, verifica-se que o legislador 
teve a preocupação precípua de 
dar sempre recurso das decisões 
denegatórias de habeas-corpus. 

Encontramos no art. 120 o se-
guinte : "são irrecorriveis as deci-
sões do Tribunal Superior Elei-
toral, salvo as que declararem a 
invalidade de lei ou ato contrário 
a esta Constituição e as denega, 
16rias de habeas-corpus ou man-
dodos de segurança, das quais 
caberá recurso para o Supremo 
Tribunal Federal.'" 

O.  mesmo fêz em relação  ao  
Triunal Federal de Recursos, art. 
104, onde dispõe, em seu inci.so  
II, letra b: 

"Compete ao Tribunal Fe-
deral de Recursos julgar ern 
grau de recurso as decisões 
dos juízes locais denegató-
rias de habeas-corpus..." 

' - 
0 que se vê é que prevaleceu 

na Constitiiinte" de 1946 uni lar- 

fgo  saprip de liberalismo, em que 
o legislador teve a preocupação 
-de assegurar .sempre o recurso 
de decisão denegatória de habeas-
:corpus, não do concessivo, -e as- 

dou pela incompetência dês-
te Tribunal. 

Julgando, destarte, tenho que 
levantar o conflito negativo de 
jurisdição, por isso que há dois 
-tribunais que se declaram incom-
petentes para julgar a matéria. 

Acompanho o voto do Sr. Mi-
nistro Relator. 

VOTO 

Sr.  Ministro  Cunha  Vascon-
celos:  — De acôrdo com o Sr. 
Ministro Macedo Ludolf. 

Preliminar de incompetência 

ADITAMENTO AO VOTO 

Sr. Min. Rocha Lagoa: — 
Pela ordem, Sr. Presidente. Mes-
mo por motivo de politico  judi-
ciária,  seria de todo o alcance 
que o Tribunal adotasse a pro-
posta do Sr. Ministro Relator, 
porque a solução contrária acar-
retará que a decisão do Juízo de 
1.* instância perdure de fato sem 
apreciação. 

Ora, de acôrdo com a Consti-
tuição, é o Egrégio Supremo Tri-
bunal o supremo intérprete do 
texto constitucional, de modo que 
15 de tôda a conveniência que a 
questão seja levada à apreciação 
daquela Egrégia Côrte para que 
ela, na sua alta sabedoria, dê a 
inteligência exata ao caso em 
aprêço. 

Sr. Ministro Armando Pra-
do: — Um dos aspectos da ques-
tão que mais me impressionou 
foi êste: a decisão do Tribunal, 
negando eficácia do recurso ex-
officio das decisões ao texto da 
lei federal com que fundamentou 
por  considerá-la incompatível 
dentro da Constituição. E nessa 
hipótese há no ' caso uma incom- 

petência de inconstitucionalidade. 
E' o caso do recurso extraordi-
nário. 

VOTO VENCIDO 

0 Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Mello: — Acompanho o Relator. 

Preliminar de incompetência 

VOTO 

0 Sr. Ministro Artur Marinho: 
— Sr. Presidente, o eminente 
Sr. Ministro Relator a quem tam-
bém rendo o meu preito de ad-
miração pelo brilhante voto que 
acaba de enunciar, sobretudo 
no  que  toca à história do recur-
so ex -officio em matéria de ha-
beas-corpus, a meu ver, só pode-
ria propor a questão preliminar 
que propôs depois de decidido 
que  este  Tribunal era incompe-
tente para conhecer de habeas-
corpus originário, em tese. Ha-
beas-corpus originário, em tese, 
ou em grau de recurso pois tan-
to fazia ser êste recurso de deci7- 
são que denegasse  como  de de-
cisão que concedesse o habeas-
corpus. Só depois disso é que se 
poderia estabelecer o conflito de 
jurisdição. Doutra maneira, a 
questão  se resolve pura e exclusi-
vamente numa preliminar. Preli-
minar esta em que o Tribunal 
examinará se da decisão que con-
cede habeas-corpus também ca-
be recurso para êste 'tribunal. 

Outra questão, portvnto, perfei-
tamente diferente daquela que se 
vincula ao conflito de jurisdi;ão. 
E, neste campo, o eminente Sr. 
Ministro Macedo Ludolf fixou -a 
pleno contento a norma orienta-
dora _do que me parece dever ser 
decidido. 

Portanto, a questão de confli-
to de jurisdição, a meu ver, nãi  
tem — vamos dizer —objeto. 

0 Sr. Ministro Armando Pra-
do : — Lembre-se de que, no meu 
voto, declarei que não me .afas-
tava da decisão do Tribunal e 
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considerava incompetente o Tri 
banal Federal de Recursos. Me 
voto abrange essa preliminar. De 
pois, foi que propus a medida d 
conflito de  jurisdição.  

O Sr. Min. Artur Marinho: — 
— Muito obrigado 'pelo esclare 
cimento de V. Excia. " 

Prossigo, para manifestar-m 
desde logo pela questão prOirni 
nar própria. A  questão  que pode 
remos denoniinar estrita da 
Clara). 

O Sr. Ministro .  President 
Afrânicr António da Costa: 
Peço licença pa4 objetar que não 
está em votação, em discussão 
a questão da propriedade do re 
curso e sim a da competência d 
Tribunal, suscitada pelo Ministro 
Armando Prado, porque a ques 
ão de ser o recurso próprio ou 

n 
T 
a

ão deriva da compétência do 
ribunal. Primeiro, discutir-se-á 
competência, depois, então, o 

abimento do recurso; Por en-
quanto estamos na competência. 

0 Sr. Ministro Artur Marinho: 
Significa que se o Tribunal se 
declarar incompetente, V. Excia. 
ubmetera a outra preliminar a 
xame de deliberação do Tr-
anal. 
Repilo a questão do conflito de 

jurisdição.  

o 

VOTO 

O Sr. Min. Mourão Russell: 
Estou de actirdo com o Sr. Minis-
tro Macedo Ludolf, porque enten-
do ser da competência dêste Egré-
gio Tribunal o julgamento dó re-
curso, no caso, diante do disposto 
na letra b, inciso II, do art. 104, 
da Constituição Federal, combi-
nado com a letra a do mesmo 
inciso, que declara: 

"Art. 104, — Compete: ao 
Tribunal Federal de Recur-. 
Sos: 
II 	julgar, em gratr de re- 
cursos: 
a) 	As.. causas .decididas 
em prinieira instância; quan- • 

do a União fôr interessada. 
como autora, ré, assistente 
ou opoente, exceto as de fa-
lência; ou quando se tra-

, tar de crimes praticados ern 
detrimento de bens,  serviços  
ou interêsses da União, res-
salvada a competéncia .  da 
Justiça eleitoral e a da Jus-
tiça Militar; 
b) — As decisões de :juizes 
locais, denegatórias de ha-
beas corpus, e as proferidas 
em mandados de seguraiiga, 
se federal a autoridade apon-
tada  como  coatora" 

De modo que, no meu entender, 
a  combinação  das letras a e b, do 
inciso II, do art. 104, da  Cons-
tituição  Federal, faz  com  que 
seja êste Tribunal ern princípio 
o competente para julgar em 
grau de recurso 6s habeas-cor-
pus, quando se tratar de crimes 
praticados ern detrimento de 
bens, serviços ou interêsses da 
União, como ocorre na hipótese. 

2.4  preliminar — Cabimenio do recursii 

VOTO 

O Sr.- Ministro Armando Prado.: 
— Pelo não cabimento do re-
curso. 

VOTO 

Ô. Sr. Ministro Macedo Ludolf 
Tivemos agora ocasião de otr-

vir a palavra brilhante do Dr. 
Subprocurador Geral da Repit.; 
blica. 

Realmente, S. Excia. trouxe ao 
nosso exame considerações de ah 
ta monta, visando naturalmen-
te aos interêsses que S. Excia. 
defende perante êste Egrégio 

Judiciário, interèsses cujo 
relêvo pão preciso salientar nes-
te momento. 

0 certo, porém, é que o Tribit 
nal já em decisões anteriores, 
contidas no recurso de habeas-
corpus n? 20, de que foi relator 
O eminente Ministro Artur Ma,-  

rinho, e. no recurso de habeas-
corpus 0: 22, de: que fui _relator,. 
O. Tribunal fixciu .devidamente um 
entendimento que deve sérr idadci 

o  assunto. .•• Rsse  entendimento,  
'ride menos de Minha parte, es-
tá na consideração capital de que 
a matéria de competência -deve 
ser  sempre  . encarada e rnterpre-
tada.restritamente, sobretudo em 
se tratando de . competência de 
caráter excepcional, como é a do 
Tribunal Federal de Recursos, 
coMpetência essa .que está  espe-
cificada  dévidanaente no art. 
104, da  Constituição  Vigente. 

Alias., uma orientação assim 
nab constitui novidade na nos- 
.sa vida jurídica, porquanto O Su- 
premo  Tribunal Federal sempre 
procurou,  desde o tempo da -
liga justiga federal, dar justa ,  
mente ao assunto a interpretação 
a que me refiro. Quer diier, en-
-tendendo que a competência da 
Justiça Federal, como é atual-
mente .a nossa competência, era 
-de ordem constitucional. 

Portanto; só pod e . abranger os 
casos que a Constituição especi-
fica rigorosamente, a não ser ern 
situação .de competência imPli-
cita, quande  essa  Possa  surgir,  
como já temos admitido aqui. 

Mas;  ria Situação configurada, 
e legislador constituinte foi de 
clareza evidente, por que semen-
te admitiu recurso de habeas-
corpus para o Tribunal Federal 
de Recursos, contra as decisões 
denegatórias da medida,  pensa-
mento  êsse que  também  estende 
4t6 • Supremo Tribunal Federal, 
COI110 se pode verificar ,  no art. 

- 101, n II;  letra a, que diz : 

"Art. 101 — Ao .Supremo 
'Tribunal Federal compete: 
II —  julgar  em  recurso  or 
dinário: 

a)'. Os-  mandados de Segúran ,,  
Ca .6 os -habeas -corpus  ,dech 
didoS em última instância 
pelos tribunais -locais  ou fe-
derais,  quando denegatórici a 
dccistio". 

Já se disse hoje, aqui, e alias 
com muita propriedade (quero 
referir-me ao voto do Exam. Sr.. 
Ministro Rocha Lagoa), que o. 
legislador constituinte se preocu-
pou em atender à situação de li-
berdade física do  indivíduo,  den-
tro da mentalidade dominante na 
Carta Magna, ora vigente no país: 

que o legislador constituinte 
visou foi  justamente  dar a garan-
tia do habeas-corpus, em situa-
cão que pudesse periclitar essa 
liberdade individual.. Por isso 
mesmo, foi muito restrito no es-
tabelecer essa questão de compe-
tência, quer em relação ao Supre-
mo Tribunal, quer ern relação ao 
Tribunal de Recursos. Isto é, só 
cabe a êste Tribunal, em grau de 
recurso,  conhecer de decisões 
denegatóri as -de habeas-corpus. 

E' admissivel que  essa  orien-
tação possa trazer, na prática. 
inconvenientes — e ate ae  grail-
de monta — em relação aos in-
terêsses que a Fazenda Pública 
propugna perante o nosso Tri-
bunal, como bem salientou da 
tribuna, hoje, o nobre Subpro-
curador Geral da Republica, in, 
vocando as hipóteses de pecula-
to, moeda falsa e contrabando, 
porque não seria impossível que, 
num dado caso, o Dr. Juiz sin-
gular, pela concessão -de um 
habeas-corpus, determinasse ate 
mesmo o trancanaento do próprio 
processo crime, sem o contrô-
le da instância ad quem. 

Sr. Ministro Artur Marinho: 
Não é a presunção. 
Sr. Ministro  Macedo Ludol f: 

S.  Excia abordou êsse aspec-
to do caso. Seria aspecto a pro-
vocar maior e mais profundo 
exame. Mas o fato é que não 
podemos descer a êsses detalhes 
de apreciação, 'quando temos 
de encarar disposição expressa 
que rege o assuntor contido na 
Constituição vigente do país. 

essa  disposição  é de tal mo-
do que levou o Tribunal a essas 
duas decisões a que há pouco me 

e 

e 
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•  referi, considerando que o art. 
574, do Código de ProceSso Pe
nal, sofreu a restrição que enim ,  
ciamos ern, relação à hipótese. 
Esse dispositivo tornou-se - 
ficaz no tocante às  decisões coit-
tessivas da medida, porque es-
sas decisões não são recorrí-
veis ex-officio para o Supremo 
Tribunal, nem para o Tribunal 
Federal de Recursos. Tudo isso 
já foi objeto de atento exame de 
nossa parte. 

Procurando ater-me ao que es-
ta disposto, de maneira tão 
cisiva no Pacto Supremo do 
República,  continuo com o .  pon-
to de vista de que, realmente, não 
pode haver recurso "-de tais  de  
cisões.  Assim, niantenho meu 
anterior entendimento, pare não 
conhecer  do recurso ex-officio. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Sampaio Costa 
Sr. Presidente, ouvi, atenta-

mente, os votos proferidos Pelos 
meus eminentes colegas. Enten2. 
do que nesta altura do  julgamen-
to já não se deve  cogitar  mais da 
questão de  competência dêste 
Tribunal, porqiiantó ao decidir 
se a indicação ou Preliminar le-
vantada pelo eminente Ministro 
Relator a respeito, êste Tribu-
nal mánifestou-se pela. sua com-
petência, em tese , para julgar 
desta causa. 

Trata-se de Perquirir se o re-
curso ex-officio permissivo; 
diante dos textos elegais vigentes; 
em se tratando de deciSões con-, 
cessivas de habeascorpiis: 

Entendo, Sr. Presidente que 
não é mais cabível diante; dos 
textos da Constituição o referido 
recurso e -entendo, porque êsses 
textos, implicitamente, derroga-
ram o disposto no. Código de 
Processo, art. 574, inciso I. 

A  Constituição,  de feferhiCia
recursos de habeas-corpus; tra= 
çou Compeiência ., de todoS oa: 
tribunaiS do  País ë  a nenhuM 
dêles  conferiu poderes jurisdicio-
nais'para conhecer e julgar aquê,', 
les interpostos de decisões con-, 
cessivas: 

Desde que não há nenhuma 
atribuição  de  competência judi-
cante de respeito a tais  recursos, 
ipso tato o recurso não existe 6 
não -  pode ser levado eni, consi-=. 
derOção. Se um texto de lei pres,- 
creve -um recurso, texto . de lei 
ordinária, Mas, texto izia Lei 
Maior; sobrevindó, declara, im-
plicitamente qué nenhum Tribu-
nal tem competência para cenhe-! 

julgar êsse recurso, a con, 
chiSão a tirar é que o texto foi 
revogado. 

Eis por flue não " tomo canlie-; 
cimento  do mesmo recurso por 
julgá-lo indObivel. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagea:. 
-- Sr. Presidente, encontro-Me 
ante uma grande dificuldade para 
dár o meu voto, por ver que ct 
Tribunal deliberou que é compe-
tente.  Meu votó seria no teor do 
pronunciado pelo Sr. Ministro 
Relator. Não conheço do recurso.. 

O Sr. Ministro Afreinio Antônia 
da Costa: — Sr. Ministro, o Tri-: 
bunal conhece  sua  competência 
Para decidir, da contrário comb 
iria dizer se era ou não caso de 
recurso para depois decidir se 
era competente? 

-0 Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
— Sr. Presidente, meu voto seria 
de acôrdo com o Sr._ Ministro 
Relator, não conhecendo do  re-
curso- e opinando que se enca-
minhasse o assunto ao Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, Mas,  

se êste Tribunal entendeu decla- 
rar sua competência pare julgar 

assunto, não sei como possa 
resolver. Pediria ao eminente Mi-
nistro Relator a fineza de dizer 
qual a conclusão dos votos na 
segunda fase. 

Sr. Ministro Armando Pra-
do: — A conclusão foi o não co-
hhecimento do recurso por en-
tender que o Tribunal é incom-
petente. 

Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
-- Mas o Tribunal não se deu 
por competente para julgar a ma-
téria? Como vamos dizer agora 
que êle é incompetente? 

Sr. Ministro Macedo Ludolf: 
0 Tribunal é competente para 

saber se cabe ou não recurso. 
Sr. Ministro Rocha Lagoa: 

— Porém, antes de o Tribunal 
apreciar se cabe recurso teria 
de apreciar sua competência, lo-
go, por que não admite recurso? 
0 recurso não cabe porque não 
se inclui na sua competência. 
Afinal conhece para que fim? 
Para dizer que não conhece? V. 
Excia há de concordar que assim 
se torna difícil para resolver. 

Sr. Ministro Sampaio Costa: 
-- A decisão do Tribunal foi de 
aco'rdo com o Ministro Relator 
que suscitou um conflito de juris-
dição negativa. 0 Tribunal recu-
sou essa .proposta sob a funda-
mento de que êle não havia a con-
siderar o conflito porque o Tri-
bunal se declarava competente. 
Agora é só decidir o caso em es-
pécie. 

0 Sr. Ministro Rocha Lagoa: — 
Mas se o Tribunal julgou sua com-
petência para conhecer da maté-
ria como... 

0 Sr. Ministro Afreznio Antônio 
da Costa: — 0 Tribunal julgou 
sua competência para apreciar se 

recurso cabe na espécie, pois 
se êle não tivesse competência 
nao podia dizer se cabia o recurso. 

0 Sr. Ministro  Rocha  Lagoa. : — 
A competência do  próprio  pro-
nunciamento nosso não precisa 
ser declarada. Todos os proces-
sos que para aqui vêm, ou se jul-
gam ou deixam de ser  julgados.. 

Sr. Ministro Afremio Antônio ,  
da Costa: — Masi Sr. Ministro, 
muitas vêzes o Tribunal não dá 
pela sua competência. 

Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
— Nunca julgamos em tese. 

Sr. Min. Artur Marinho:. — 
Perdão, Sr. Ministro, mas há 
uma competência estabelecida 
sempre, em tese, para coda es-
pécie. 

(.) Sr.  Ministro  itochzt Lagoa: 
-- Sr. Presidente, quero acen-
tuar o-  seguinte: continuo onde 
estou. Desde logo declarei o 
Tribunal incompetente para jul-
gar o assunto. 

VOTO 

Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: — Sr. Presidente,  és -te  Tri-
bunal, ern dois processos anterio-
res, os recursos de habeas-cor-
pus ns. 20 e 22, por unanimidade, 
preclamou não existir recurso de 
sentença concessiva de habeas-
corpus; fiel às razões de meus 
votos ern tais pronunciamentos. 
também deixo de conhecer da 
espécie, por inexistente o re-
curso. .  

VOTO 

Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Mello: — Não conheço do 
recurso  de ofício. Em matéria 
de habeas-corpus, inexiste seme-
lhante recurso. 0 Código de Pro-
cesso Penal só fala de recurso 
ex-officio na hipótese do art. 
411, que é de absolvição pelo con-
vencimento de circunstância que 
excIua o crime ou isente de pe-
na o réu, no qual, dito recurso 
terá  efeito suspensivo. 

656 657 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

VOTO 

O Sr: Ministro Artur Mart-
nitO: — De decisão  concessiva  
de habeas-corpus 'nab cabe re-
Curso ex-officio. 

Não 'conheço do recurs°. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Mourtio Russell 
-- De acôrdo torn o Sr.  Mi-
nistro  Relator, diante :do dis-
Tosto na letra b, inciso ILart. 
104 da Constituição Federal. 

D -  EC ts 	O. 

Como consta da ata, a de-
cisão foi a seguinte: Depois de 
rejeitar a preliminar de incom-
petência, contra o voto dos-Srs. 
Ministros Relator, Rocha Lagoa 
e Djalrna da Cunha ' Mello, o 
Tribunal não conheceu do Re-
curso por  incabível  na espécie, 
por unanimidade. Usou (la pa-
lavra o Exmo.  Sr. Dr. Alceu , Bar-
bed°, Subprocurador  Geral  , da 
Republica, pela- União Federal. 

Mandado de segurança — Compe-
tência  da Justiça do Trabalho — 
Tribunal Superior do Trabalho e 
Tribunais Regionais do Trabalho 

— 0 Tribunal Superior do Traba-
lho e os Tribunais Regionais do 
Trabalho são competentes para co-
nhecer, originariamente, do man-
dado de segurança impetrado con-
tra seus próprios atos. 

PROCESSO N. 4.767 — Rela-
tor: DELFIM MOREIRA JÚNIOR. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados éstes autos, 
de mandado de segurança, em 
que são partes, como impetran-
tes, Drs. Fernando de Oliveira 
Continho, Enéias Crispiniano Bar-
reto e Roberto Barreto Prado, e, 
como Impetrando, Tribunal Re-
gional do Trabalho da Segunda 
Região. 

Os Drs. Fernando de Olivei-
ra Coutinho, Enéias Crispiniano 
Barreto e Roberto Barreto Prado, 
Jufzes do Trabalho Substitutos, 
impetram junto a êste Tribunal 
Superior o presente mandado de 
segurança contra resolução do 
Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, tomada a 
cinco de maio de 1949, e referen-
te realização de concurso para 
provimento do cargo de Juiz do 
Trabalho da Sétima Junta de 
Conciliação e Julgamento de São 
Paulo, considerando os impetran-
tes que a mesma resolução violou 
direito liquido e certo que  pos-
suem.  

Alegam que, na sessão realiza-
da no referido dia, aprovou o 
Tribunal Regional a resolução, 
decidindo admitir a inscrição no 
aludido concurso para o provi-
mento do mencioriado cargo, não 
apenas dos Juizes do Trabalho 
Substitutos, da sede da Segunda 
Região, mas também dos Juizes 
do Trabalho Presidentes de Jun-
tas de Conciliação e Julgamento 
de jurisdições estranhas alheias 

da sede da Segunda Região. A 
resolução consta do documento 
n.9  1, cujo principal tópico ié o 
seguinte: 

"Relatado e discutido o assun-
to foi submetido a votos e resol-
veu o Tribunal, por maioria dos 
membros presentes, que, para a 
vaga de Juiz Presidente da Séti-
ma Junta de Conciliação e Jul-
gamento, desta sede, a ser pre-
enchida por antiguidade, pode-
riam concorrer os Juizes Presi-
dentes das Juntas desta Segunda 
Região e os Juizes Substitutos, 
determinando, ainda, que para 
êsse fim fõsse„ aberta inscrição 
dos Juizes que quisessem concor-
rer à aludida vaga". 

Publicado o edital respectivo, 
(fls. 21), pelo Tribunal, denomi-
nado de "remoção e promoção", 
vem se processando o concurso. 
Entendendo os impetrantes que 
foi violado direito líquido e cer-
to por fôrga de  sua condição  de 
Juizes do Trabalho Substitutos, 
integrantes do quadro da sede da 
Segunda Região e cuja situação 
é regulada em lei, invocam os 
dispositivos do art. 654 da Con- 
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solidação das Leis do Trabalho 
e acrescentam que, se o ingresso 
se dá, nas sedes da Primeira e 
Segunda Região, no cargo de 
Juiz do Trabalho Substituto, 
evidente que a promoção só sera 
assegurada a quem haja ingres-
sado nas condições de lei. 

Daí a liquidez e a certeza de  
seu direito  à promoção no cargo 
de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta da Sede da referida 
Região, violado pela resolução do 
Tribunal q u e  facultou  a ins-
crição no mencionado concur-
so de Juízes que não perten-
cem ao quadro especial da Se-
de da Região. Depois de faie-
rem um retrospecto jurispru-
dencial do cabimento do manda-
do de  segurança e acentuarem 
que a resolução do Tribunal é 
ato de natureza administrativa, 
salientam que, sendo responsável 
pelo mesmo o Tribunal Regional, 

óbvio que essa côrtè não pó-
derá conhecer da medida impe-
trada contra seu próprio ato, 
resultando conseqüentemente a 
competência deste Tribunal Su-
perior para decidir do pedido, 
decretando-se a nulidade da re-
solução impugnada. Afirmam 
que o seu direito é líquido, cer-
to e incontrastável, constituindo-
se mesmo em' prerrogativa de ca-
tegoria especial que os impetran-
tes formam, na sua condição de 
Juízes do Trabalho Substitutos 
com exercício na sede da Se-
gunda Região, e que  resulta da 
aplicação do § 5•9  do artigo n." 
654, in verbis:. 

"Os cargos de Juiz' do Traba-
lho de Juntas  •nas sedes da Pri-
meira e Segunda Regiões da Jús-
tiça do Trabalho, serão preenchi-
dos, por promoção, dentre os 
Juízes Substitutos. 

Nas demais localidades e Re-
giões, tais cargos serão providos 
por nomeação, obedecidos os re-
quisitos do § 3. 9 • Ficam assega-
rados aos atuais Presidentes de 
Junta e Presidentes Substitutos 
os direitos decorrentes de sua  

nomeação na forma da legisla-
cão vigente, feita a apostilha, nos 
decretos de nomeação, da nova 
denominação dos cargos que 
ocuparn"'. 

Nesses termos, com fundamen-
to no art. 141, § 24, da Consti-
tuição Federal, combinado com 
os arts. 319 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil, esperam 
os impetrantes a concessão da 
segurança para o fim especial de, 
reconhecendo e proclamando. o 
direito certo e incontrastávél dos 
impetrantes, declarar de nenhum 
efeito a resolução tomada pelo 
Tribunal - Regional do Trabalho 
da Segunda Região, na parte em 
que admite a inscrição, no con-
curs°, para provimento do :car-
go de Juiz Presidente da Sétima 
Junta da Capital de São Paulo, 
de Juízes do Trabalho estranhos 

sede da Região. 
,Juntaram os impetrantes Unia 

cópia da ata da sessão eitraor-
dinária do Tribunal Regional re-
alizada à 5 de maio de 1949, o 
edital publicado no Diário Oficial 

um parecer d 0 	Ce- 
sarino Júnior, 

Processado  ó feito, prestou 
doutor Presidente do Tribu-
nal Regional, no prazo de dez 
dias, as informações de fls., es-
clarecendo o seguinte: que, °eon; 
rendo vaga de Juiz Presidente da 
Sétima Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo, viu-se 

Tribunal Regional, em virtude 
da aposentadoria de seu titular, 
na obrigação de apurar a anti-
guidade dos Adzes da Região 
que se inscreveram no  concurso 
para o preenchimento do referi-
do cargo. 	. 

Por lei, ficaram prefixados o 
cargo inicial da  carreira, que 

de Juiz Substituto e o final, 
que o de membro do Tribunal 
Regional, restando saber se a pri-
meira promoção de Juiz Substi-
tituto deve ser feita para Pre7 
sidente de urna das Juntas de 
Conciliação e Julgamento da Re-
gião, cujos vencimentos SAO. line- 

diatamente superiores aos seus 
e inferiores aos dos Juízes Pre-
sidente de Juntas da sede das 
aludidas regiões, ou se, saltan-
do por uma categoria intermé-
dia, de Substitutos passarão di-
retamente a Juízes da sede da 
Região. 

que, na verdade, não pode 
existir é a carreira de Juiz do 
Trabalho, em que só o Substitu-
to tenha direito à promoção por 
antiguidade, uma vez que a Cons-
tituição, determinando que a 
promoção só se faça de entrân-
cia para entrância, isto é, de ca-
tegoria a categoria imediatamen-
te superior, vedou que a carrei-
ra ficasse bi-partida, em Juízes 
que só fiquem na Capital e Juí-
zes que permaneçam com juris-
dição só no interior. 

0 Tribunal Regional facultou, 
diante disso, a  inscrição  de to-
dos os Juízes da Região no con-
curso para preenchimento da va-
ga ocorrida, néle se inscrevendo 
quatro Juízes Presidentes de Jun-
tas e quatro Juízes Substitutos. 

Em sessão realizada em 1.° de 
setembro de 1949 resolveu indi-
car o nome do Juiz mais antigo 
da Região, que recaiu no nome 
do Dr. Homero Diniz  Gonçalves, 
que contava 2.491 dias de servi-
ço, e que servia na Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Jun-
dial. 

Acentua que na data da pro-
mulgação- do Decreto-lei número 
94.797, a  Justiça  do Trabalho ain-
da não estava integrada no Po-
der Judiciário e seus Juízes 
eram apenas funcionários  públi-
cos, providos em cargos isolados, 
sem, portanto, estarem sujeitos tr 
regra do escalonamento por ca-
tegorias mediatas diferenciadas 
pelos vencimentos, ou por en-
trâncias. 

Com a Constituição de 1946, a 
Justiça  do Trabalho passou a in-
legrar o Poder Judiciário, estan-
do, portanto, obrigada a seguir 

norma do art. 124, determinan-
do que as promoções dos Juízes  

fôssem feitas de entrância para 
entrância, por antiguidade e por 
merecimento. 

Ora, tendo a Lei n. 499 de 28 
de novembro de 1948 fixado os 
vencimentos para os Ministros 
do Tribunal Superior do Traba-
lho e depois, em ordem decres-
cente, para os demais membros 
da magistratutra trabalhista, co-
locando em último lugar os Juí-
zes Substitutos, que já estavam 
classificados em cargo inicial de 
carreira e inexistindo ainda Lei 
de organização judiciária da Jus-
tiça do Trabalho, nos radicles 
preconizados pela Constituição, 
ineludivelmente a Lei número 
499 fixou categorias pela remu-
neração estabelecida e isso por-
que, entre outros motivos, alte-
rou a situação preexistente. As-
sim, em primeiras: a) Juízes ti-
tulares da sede das Primeiras e 
Segundas Regiões; b) Juízes ti-
tulares das  demais  Juntas de 
Conciliação e Julgamento da Re-
gião; c) Juízes Substitutos. 

Ora, se a  Constituição  deter-
minou que a promoção se fizes-
se de entrância para entrância, 
que no caso em aprêgo se po-
de considerar de categoria para 
categoria, uma vez que por an-
tiguidade se entende o tempo de 
exercício na categoria imediata-
mente inferior, semente se pode-
ria escolher a pretensão dos Jui-
zes Substitutos, se tivessem ven-
cimentos iguais aos Juízes com 
exercícios em Junta fora da Co-
marca onde se acha localizada a 
sede da Região. 

A Procuradoria Geral, em pa-
recer de fls. 31 a 34, entende que 
a competência é do Tribunal Su-
perior do Trabalho para conhe-
cer do pedido e se manifes-
tar se:4)re a relação de direito, 
objeto de controvérsia. 

Acentua que os impetrantes 
fundam seu alegado direito na 
interpretação gramatical do art. 
654 e § 5•0  da Consolidação, com 

redação dada pelo Decreto-lei 
n.9  8.737, de 1946, disposições 
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segurança  contra atos dos pró-
prios tribunais. 

Essa competência vem sendo 
uniformemente consagrada pela 
mais alta Côrte Judiciária do 
pais. Dentre os seus inúmeros 
julgados, convém destacar os se -
guintes: 

A competência para  conhecer 
e decfclir do presente mandado 6. 
do Tribunal Regional do Traba: 
lho da Segunda Região, respon-
sável direto pelo ato acoimada 
de ilegal e violador de direitos 
dos impetrantes. 

Na falta de disposição expressa 
do texto consolidado, é invocá-
vel subsidiariamente o art. 145, 
1 : do Código de Processa 
Civil, na forma do art. 796 da 
Consolidação. Aquele dispositivo 
está assim redigido: 

"Art. 145. — Aos Tribu-
nals de  Apelação  compete 
processar e julgar, origina-
riamente: 

Como se vê, a Lei prOCCSSllar 
C0111l1111 estabeleceu a competên-
cia dos tribunais de segunda ins-
tância para processar e julgar, 
originariamente, os mandados de 

III) os mandados de  segu-
rança  contra os atos de  au-
toridade judiciária ou de 
qualquer autoridade da res-
pectiva Secretaria, ou de seu 
Presidente, ou do própria 
Tribunal". 

i- na determinação da competência -  
dos tribunais trabalhistas para 

- conheterem da medida como a - que ora foi impetrada, uma vez e que a' matéria não era prevista e a regulada pelas  procei-
suais e regimentais vigorantes no 
pretório do trabalho. Mas, de-di  - que o egrégio Supremo Tribunal 

- Federal, julgando o conflito hega-
tivo de jurisdição ,levantado por 
êste Tribunal Superior no proces-
so de mandado de ségurança(TST 
-- 3.222 de 1948, publicado a fls. 
40 da Revista do Tribunal .Supe-
Hor do Trabalho, fascículos de 
julho e agôsto de 1948) deter-
minou a competência dêste Tri-
bunal para conhecer do mandada 
de segurança impetrado contra 
seus próprios atos, nenhuma va-
cilação pode mais existir em re-
lação ao assunto. 

tuição que, estabelecendo a pro 
moção de entrancia para entrân 
tia, criou uma regra que abran 
ge todo o Poder Judiciário, qu 
a  Justiça  do Trabalho passou 
integrar. 

Ess -a  norma  in- depende  de Le 
ordinária para ser observada, cir 
cunstância que elimina desde lo 
go a  presunção'  de liquidez 
certeza do alegado direito dos 
impetrantes. Opina pela 

 do mandado porque não 
se apresenta substancialmente li-
quid° e indiscutível o alegado di-
reitõ dos iMpetrantes, quer em 
face do § 5.9  do art. 654 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 
quer, principalmente, frente ao 
dispositivo da mesma Carta Magz 
na, e, ainda, da Lei n.9 499, de 1948. E' o relatório. 

VOTÓS 

Nenhuma dúvida . pode haver 
quanto pertinência do manda-
do de  segurança na Justiça do 
Trabalho. Este Tribunal Supe-
perior  -já  o tem admitido, princi-
palmente, quando as decisões sad 
de natureza administrativa e, não 
cabendo outros recursos, só po-dem ser invalidados por meio 
dêste remedium juris. 

Alegam os impétrantes que a 
violação de seus direitos se ori-
ginou da resolligão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segun-
da Região que permitiu concor-
ressem vaga de Juiz Presiden-
te da Sétima Junta clà Capital os 
Juizes Presidentes , das Juntas de 
Jiirisdiao não compreendida no 
âmbito da sede da Segunda Re-
gião. Acentuam que, sendo o res-ponsável pelo impugnado ato vio-lador  de seus direitos, 6 óbvio 
que aquêle Tribunal Regional 
não poderá conhecer do manda-
do de  segurança, cuja competên-
cia deste Tribunal Superior. 
Nesse sentido tambérn opinou a 
douta Procuradoria Geral. A Prim. 
cipio, havia motivo para dúvidas 

"E' competente o Tribunal 
de Justiça do Estado para 
conhecer de mandado de se-
gurança contra ato derivado 
de sua contribuição especi-
fica, do qual decorre a ale-
gação de ilegalidade (art. 
145, número III, do Código 
de Processo Civil)" -- (Acór-
ddo do Supremo Tribunal 
Federal de 16-11-46 -- Re-

. lator, Ribeiro da Costa — 
Recurso Extraordinário n. 9  
11.035, publicado no Diário 
da  Justiça  de 29-3--48, pág. 
1.057). 

"Se o ato contra o qual se 
pede mandado de  segurança 
é de Tribunal de  Justiça,  in-
competente 6 o Supremo Tri-
bunal Federal para dêle 
conhecer originariamente". 
Acórdão de 11-6-947 -- 
Relator, Edgard Costa — 
Mandado de  Segurança n. 9  
805, publicado no Dicirio da 
Justiça de 3-12---948, pág. 
3.233). -  

E, ainda, recentemente, o Diá-rio da Justiça de 20 de dezembro 
de 1949, (pág. 4.347), publicou 
um acórdão em que aquêle Co-
lendo Colégio declarou competen-
te o Tribunal de  Justiça  para co-
nhecer da  segurança impetrada. 
Ora, na organização de apelação, estão na mesma  posição constitu-
cional e hierárquica (art. 122 da 
Constituição Federal) dos Tribu-
nais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal em relação As 
respectivas justiças. 
. Na falta de regras ou normas 
preestabelecidas, tem-se que con-
cluir, na órbita trabalhista, que na 
competência judiciária para o 
mandado de segurança deve fi- 

car assentado o principio de que 
o juizo competente para conhe-cer da medida é o de primeira 
instância, seguindo-se a gradua-
ção hierárquica dos tribunais na 
mecanismo das instâncilas desta 
justiça  especializada . Apenas, 
quando o ato incriminado é de 
um Tribunal Regional ou do Tri-
bunal Superior, abre-se uma ex-
ceção a essa regra, devendo os 
mesmos conhecerem em primei-
ra mão do pedido de  segurança. 

Não procede a alegação dos 
Impetrantes de que e intolerável 
o reconhecimento da faculdade 
de alguém julgar uma controvér-
sia em que seja parte. Embora 
susceptivel de discussões, essa si-
tuação ficou estabelecida desde o 
surgimento do mandado de se-
gurança após o advento da Cons-
tituição Federal de 1934. 

A lei número 191, de 16 de ja-neiro de 1936, que regulamentou 
pela primeira vez em -nosso pais 
o processamento e a ação do man-
dado de  segurança, já conferia 
aos juizes de primeira instância 
competência para conhecer de 
seus próprios atos quando im-
pugnados por essa medida. 0 mesmo critério foi seguido pelo 
Código de Processo Civil. 

CASTRO NUNES, na sua magni-fica obra Do Mandado de Segu-rança (edição da Revista  Foren-se — 1948  -- pág. 293), assim 
comenta essa relevante questão: 

"Na verdade, o mandado 
de segurança na competên-
cia do mesmo juiz que ex-
pediu o ato ou proferiu A de-
cisão, resolve-se num pedido 
de reconsideração. Más pe-
dido de reconsideração que, 
inatendido, abriria a via de 
recurso para a instância su-
perior, destinação interes-
sante que se lhe deu. e nis-
so estaria o alcance prático 
da aparente anomalia". 

Possibilita-se, como bem acen-
tua o mesmo  consagrado autor, 
"ao próprio juiz  voltar atrás, fa- 
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zendo cessar ,a violência prati-
cada contra direito da parte, an-
tes do corretivo do Tribunal Su-
perior, só intervindo êste, pelo 
recurso, se mantido o ato 'judi-
cial impugnado; um meio têrmo 
entre a necessidade de não deixar 
sem remédio a violência e a con-
veniência de não sujeitar ao meio 
drástico, qoe,é o mandado de se-
guranga, a magistratura de pri-
meira instancia". 

Corn estas considerações, jul-
go èste Tribunal Superior incom-
petente para conhecer 
riamente do pedido e, reconhe-
cendo a competência_ do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Se-
gunda Região, determino que os 
autos lhe sejam presentes para 
apreciaçãb da medida impetra- 

Isto pôsto, acordam os ,Juízes 
do Tribunal Superior - do Traba-
lho, era votação unanime; consi-
derar-se incompetente para co-
nhecer da medida e determinar 
a:remessa dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da Segun-
da Região, para apreciar e jul-
gar do caso como de direito. 
- Rio de Janeiro, 10 de janeiro 
de 1950. Geraldo Montedónio Be-
zerra de Menezes, presidente — 
Delfim Moreira Júnior, relator — 
Humberto Grande, procurador. 

Demsão transitada 	julgado --- 
Preliminar e premissa 	Matéria 
indiscutível -- Contrato de traba- 
lho 	Cláusula excludente de res- 

sarcimento legal inoperante 

Transitada em julgado a deci-
são sabre preliminar invocada, não 
pode mais o debate ser reanimado 

. em tarno do assunto, por ocasião 
de interposição de recurso para ins-
tancia superior. 

Não se admite discussão que 
verse sabre premisia de decisão 
que se torne res judicata. 

--- A clfiusula de contrato de tra-
balho que permite ao empregador 

rutura das relações de trabalho 
sem o ressarcimento da lei, contra-
riando as disposições de proteção 
ao trabalho, é inoperante. 

PROCESSO N. 2.077 	Re- 
lator: DELFIM MOREIRA Je-
NIOR. 

-ACORDÃO 

Vistos e relatãdos êstes antes 
ern que são partes, como re-
corrente, Companhia Industrial 
Além Paraiba, Sociedade Anônfl 
ma, e, como recorrido, Vicente 
D'E'lia. 

Vicente D'Élia, caixeiro-viajan-
te, reclamou contra a Companhia 
Industrial Além Paraiba, S.A., ale-
gando que, desde 16 de maio de 
1939, vinha prestando serviços 
reclamada, crue era subordinada 

S. A., Fábrica de Papel 
Santa Maria, whims sob o con-
trôle geral do Sr. Jose Merca-
dante; que exerceu as fungões 
de caixeiro-viajante para uma e 
outra emprêsas; que, falecido o 
Sr. José Mercadante, continuou 
como -empregado da reclamada, 
que foi adqtiirida por novos pro-
prietários, exercendo normal-
mente suas funções, ligado por 
contrato em que se indicava a 
natureza das mercadorias a ven-
der, a região em que deveria 
exercer suas atividades, reniune-
rações, comissões e percentagens 
que lhe eram_abonadas pelos ser-
viços prestados; que, fazendo em 
1946 produção de vendas que 
the asseguravam ganho superior 
a Cr$80.000,00 (oitenta mil cru-
zeiros), começou a sofrer perse-
guições da reclamada, interes-
sados seus dirigentes em liber-
tar-se de um empregado de ven-
Cirnentos elevados; que em 1941 
recusou-se a reclaniada a enviar-
lhe tabelas de pregos e de mer-
cadorias, substituindo-o na pra-
ga de Belo Horizonte; que a 5 
de novembro de 1947, finalmen-
te, a reclamada dispensou os ser-
viços do reclamante, sem causa 
justificada. Pleiteou o recebi-
mento dã indenização de antigui-
dade, aviso prévio e diferença de 
cornisSões e dois períodos de fé-: 
rias em diabro. Juntou o contra-
to de fls.- 6. 

Defend-endci-Se,. a reclainada ofe-
redett nicra exceção de incompe-
tértaa. 	JUStiça do Trabalho 
.para dirintir pendência, alegan 
dd que' 	existia relação de ern 

Sado 6: contrato 	fls. 6 
ajiiSte de repreSentação Corner--  

60' So.hre Véfidaa realiiadas .  é 
quidadds, • Sehda cdropetente 
Justiça „pomum. Acentua que a 
prestação.. de. sérviço' era. „de. na-
tUreza eventual; sern fiscalização, 
seta.horatioi nem ltinerário .pre-
fiXadoi mas apenas praças - deter-
minadas, a fim de evitar cIniqué 
de interêsses com outros repre-
sentantes, .$em .ajuda de 'custo 
sem snlário,-equiparando -o tini 
trabalhador autônonio. 

Processada 	exceção, juntan- 
do - - as: partes numerosos documéri- 
tos' 	.ouvirido-se , testemunhas, 
proferin o 1\11VL Jniz-, de Direito 

Cornarca de .. Além. Paraiba a .  

decisão de Bs. 103, julgando pro--  

cedente a.-exceção e o .reClaindn-
te carececloar. da ação na Justiga 
do , .Trabalh.o . . 

0 .Tribunal • Regional. do Tra-
balho da Terceira- Região, norént,. 
pelo aCórdãO d.e fls. 141, deu pro-
vimento ao recurso , ordinário 
manifestado pelo reclamante pa-
ra reconhecer a relação de ern- 

- prego-  e determinar a baixa dos 

autos ao juízo a quo para ins-
trução'. e julgamento. 0 acórdão 
é . fundaMentado, . cOnsiderando 
citiè reclamante jamais prestou 
servigoS a .qtialquer entidade dó 
grupo ControIado pelo industrial 
Mercadante; que sempre o indi-
cou Como .Seu Vendedor-viajante, 
nas tidtificações. prévias dirigidas 
aos: Setts. fregueses. • 
. Passadõ em julgado o• acórdão, 

foram ,c1S1 autos rernetidos -  ad. Juiz 
de primeira .instanCia para ins-
trução e .jalgamento' . feito. 
Foi deferida uma perícia nelo 
réclarnante: 

A - -eitiprêSa defendeu-se, quan-
. td  ary - mérito 	153), _ann. 

que a Fábrica . de Panel 
Santa Maria conferia emprêsa 

direito de_ cassar a attoriza- 

ção de Vendas, Mediante Pré.; 
aviso.  de 30 dias (fIg. 21). 0 
mesmo reiáVa o contrato de fls'. 
6 (cláusula 6.4 ), tprnando o re-
claMante um sujeito pasSivo de 
direito, não tlié sendo dada ignai 
concessão de diStratar. Não 
Ion qnalquer principio exárádo 
na Consolidação, que adoton 
tarnbéra d livre contratnalisnio. 

0 representánte da redlamada 
prestou depoimen(o pessoal a' 
fls. 162. Realizadi a pericia. 
haVendo laudos divergentes, no-
raeou o MAI. Juiz um desempa-
War,- nos têtmos da lei proces-
sual cointnn (fls. 189), que apre-
sentált latido. 

Proferiu o MM. Juiz de Direi-
to a decisão de fls. 213, julgan-
do procédente a reclamagão pa-
ra condenar a réclamada a pa-
gar ao reclamante a importância 
de Cr$ 38.551,469 de indeniza-
gão e avisó prévio (oito anos de 
servigo). 

Entenden o julgãdor que Mai's' 
nada havia qué discutir quanto.- 

existência não do Contrato• 
de trabalho, tuna vez que não' 
tendo a emprêsa recorrido do" 
acórdão regional que decidiu á 
exceção de incompetência, cons-
tituia coisa julgada. Entended 
que a cláusula 6. 4  do contratã 
de fls. 6 não retirou ao reclaman-
te o direito de receber a inde-
nização legal. Dessa decisão re-
correm ambos os litigantes. 

Tribunal Regional do Tra-
balho da 3. 4  Região, pelo acórdão 
de fls. 259, ern decisão unâni-
me, negou proviniento ao reCur-
so do empregadó para o fim de 
mandar pagar as ferias, na for ,- 
ma do pedido inicial. 

Dêsse acórdão, apenas recor-
reu, a einprêsa, corn apoid ern 
ambas as alíneas do permissivo 
legal, afirmando que, conside-
rando competente a iustiça do 
Trabalho para dirimir uma que$- 
tão entre um trabalhador autô-
norno e a recorrente, deu ao$ 
arts. 3.° e 643 da Consolidação 
das Leis do Trabalho uma inter- 
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Pretação inteiramente diversa da 
que foi dada por outros julga 
-dos titre cita_ (fls.. 266)". 

Acentua,... que, ao  apreciar  a. 
'cláusula 6.° ,do ,contrato, a deci7 
-são :recorrida :3, -Tiolou o  ,art. 444 
da Consolidação das Leis do Tra-
balho. 

De início, f -insiste  na prelimi-
nar de  incompetência  da Justi-
Va do Trabalho ex-ratione ma-
4tr1ne, salientando'que o recor-
'Ado era um,: representante co-
mercial com direito -a perceber 
tuna ,  comissão de 5% sôbre as 
venllas realizadas, -sendo um tra-
talhador autônomo, excluído do 
Ambit°  dessa justiça especializa-
da. Examina as provas' dos _au-
tos para concluir, pela inexistôn-
cia da relação de emprègo. 

De meritis, afirma 'que  a  clan
Sula 6.° não pontravém  dispositi- 
vo  trabalhista e "não  pode ser 
apontada de leonina, como o re-
Conheceram instâncias infe-
riores. E mesmo que assim  aeon  -
tecesse, acrescenta clue, a despe-
dida seria inteiramente  justa por 
que exercia o recorrido negocia-
vão habitual seal' perrhissão do 
empregador, sendo representante 
de outras firmas. Pleiteia a de-' 
cretação da "incompetência da 
Justiça dó ,  Trabalho ou a impro-
cedência da reelamagão. 

A Procríradoria Geral em fun. 
darrientado parecer da lavra do 
ilustre Procurador Dr. João An-
tero de Carvalho, opina pelo não 
conhecimento do recurso e con-
'firmação  do acárdão. É. o.  rela-
tório.- 

A preliminar de incompetên-
cia et-ratione-  materiae da  Justi-
ça dõ Trabalho para dirimir a 
'espécie,  sob alegação de qué o 
reclamante, Ora recorrido, nã6 
podia Ser considerado emprega-
dó,.como. , Muito  bem acentuou 6 
Dr. Procurador ,"não é mais pos-
siVel, nesta fase •do processo, -sob 
peria .  de -. desrespeito  a- coi sa  jul 
gadaz 

O  acórdão de fls, 141 reconhe-
ceu a existência da  relação  de- 1 
emPrégo é esta decisão transitou.; 
em  julgado.. Isso mesmo : acen, 
tuou .o ,tacórdão recorrido, 
considerar,' que • "transitou 
julgàdo a decisãó „que .adMitiu 
o reclamante na órbita da legis- 
lação - trabalhista" (fls. 

Não tendo, naquela oporttini 
dade, oferecido recurso, operou-.; 
se a res-judicata, "irreanirnável 
conta:  de Sua definitividade",: 
nas palávras dó insigne ORoSIM-: 
Ito -  NoNKTo. A  -matéria, daquela; 
fella, foi decidida nõ seu- pune-
turn'  Mágnun e não pode ser o de-
bate reanimado ern tôrno do as-
sunto, uma véz que o referido 
acórdão selou com o cunho de 
definitiva a 'quest -an pertinente 
competência desta Justiça. As-: 
sim sendo, não aproveita  à 'recta-- 
rente a invocação de julgados di-
vergefites. 

Também; não Procetle 
gação de violação dá discutida 
cláusula 6.° do contrato de fls.. 
6, que, no entender-da  recorreu-
te e isso constitui matéria 
cipal de sua defesa no côrrer dó 
processo, périnite a ruptura das 
relações de trábalho sem o res-
sarciinento da lei. 

0 art. 444 da Consolidação - das -
Leis do 'Trabalho, também apon-
tado como violado, estipula jus-
tamente que "as relações contra-
tuais de trabalho podem ser ob-• 
jeto de  livre estipulação das par-
tes interessadas em tudo que não 
contravenha as disposições de  
proteção ao trabalho". 

Dessa natureza  éCo art.' 477 do 
texto consolidado que garante ao 
empregado, quando dispensado 
sem justo motivo, uma indeniza: 
ção-  proporcional ao tempo de 
servigo. Na  interpretação da re-
ferida clausula, não-  pode, o 
gador chegar a entender que ela 

por si só,- exeltidente do paga-
mento da indenização de antiz 
güidade, no  caso  de rescisão-
justa, porquanto um pacto pri 
vado não pode modificar urna lei 

de ordem pública, o que é uma 
:absurdidade. 

Alega, ainda, a reçorrente, que 
a dispensa do reclamante teria 
sido justa em face do que dispõe 

‘.o att. 482, alínea "c"; de vez que 
éste fazia concorrência à emprê-
sa, prejudicando o serviço. Co-
mo hem acentuou a Procurado-
Tia; a exclusividade  na prestaçãO 
dos  serviços  do réclamante foi 

-uma das premissas do acórdão 
que o considerou empregado e 

-que transitou em julgado, sendo 
-vedada a discussão da matéria. 
Em face do expostó não conhe-
To do recurso. 

Isto pôsto, acordam os Juízes 
do Tribunal Superior do Traba-

lho em não tomar conhecimento 
d6  recurso,  contra os votos dos 

!-srs.. Ministros Valdemar Ferrei-
-re Marques, Oliveira Lima e  Ed-
gard Sanches. 

Rio-  de Janeiro, 10 de janeiro 
de 1950.  Geraldo  Meintedônio Be-
zerra de Menezes, presidente 
Delfim Moreira Júnior,  relator -- 
Humberto Grande, procurador. 

_Dispensa 	Dormir em serviço --- 
Apreciação do fato 

— Ser encontrado dormindo, em 
urn reservado, durante serviço ex-
traordinário, é fato natural, que 
pode acontecer a qualquer um, de-
pendendo do cansaço  físico, não 
caracterizando, por si só, justa cau-
sa de dispensa, se o empregado não 
é reincidente em outras faltas. 

PROCESSO N.° 1.404-49 — 
ANTÔNIO  FRANCISCO 

'CARVALHAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados ôstes autos, 
ern que são partes, como  recor-
rente, Companhia Manufatura 
Fluminense de Tecidos e, como 
recorrido, (lsvaldinéo Coelho Sal-
danha. 

A  reclamação  versou sôbre o 
_pagamento de aviso prévio, in-
denização e salários relativos a 
uma quinzena. 0 Reclamante ale-
gou que foi admitido na emprê- 

sa em 4 de junho de 1940 e que 
foi despedido em 15 de setembro 
de 1948, sob a alegação de que 
estava fora da seção; que i\ste 
fato ocorreu mais ou menos As 
15,30 horas, quando o mesmo fa-
zia extraordinário de urna hora, 
pois seu horário é das '6 As 15 
horas; que havendo falta de ma-
terial na  seção,  aproveitou a oca-
sião para satisfazér a uma  neces-
sidade sendo por èsse 
motivo  'despedido sem  aviso  pré-
vio e sem indenilação. 

A reclamada contestou o pe-
dido, dizendo que o reclamante 
deu justa causa para a despedi-
da, pois estava dormindo no 
quarto  sanitário,  em hora de  ser-
viço.  

Foram Foram ouvidas quatro testemu-
nhas, sendo duas arroladas pelo 
reclamante e duas pela  reclama-
da. 

As propostas de conciliação, 
feitas oportunamente, não foram 
aceitas pelas partes. 

A Segunda Junta de Concilia-
ção e Julgamento de Niteroi, 
considerando que ficou provada 
a falta cometida pelo reclamaa-
te e que constitui desídia o fato 
de o empregado dormir no  horá-
rio  de serviço, julgou procedente, 
em Parte, a reclamação, condenan-
do a  reclamada  a pagar ao recla-
mante os salários de Cr$302,50 
(trezentos e dois cruzeiros e cin-
qüenta centavos). 

0 reclamante recorreu para o 
'Tribunal Regional do Trabalho 
desta Região, alegando que não 
ficou provada nos autos a fal-
ta grave que lhe foi atribuida e 
pleiteando fôsse considerada pro-
cedente a  reclamação. 

Aquéle Tribunal, pelo  acórdão 
de fls. 29, deu provimento ao 
recurso, para condenar a empré-
sa a pagar ao empregado, não só 
o salário vencido, como também 
um rnês de aviso prévio, na im-
portância de Cr$ 830,00 (oitocen-
tos e trinta cruzeiros) e mais 
oito meses de indenização, _ao 
valor total de Cr$ 7.972,50 (se- 
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te mil novecentcis e setenta e doffs 
cruzeiros e cinqüenta centavos),. 

Dag o presente apêlo- extranc-
dinário, manifestado pela- emp* -  
sa reclamada, com fundament  i:  
env. ambas  as alíneas do art. 89-6- 
da Consolidação das- Leis do 

Em suas razões de  fls. aiega 
a- Recorrente que o acórdão rt,- 
corrido violou a jurispeulência 
dos tribunais  trabalhistas  6,  tot 
proferido contra a letra expreJ-
sa da lei. 	- 

Cita acórdão que julga diVer-
gente. 

A Procurad-oria  Geral  oPiim 
pelo não conheciinento do re-
curso e, de mentis,, pela confir-
mação do decisório recorrido. E. 
o relatório. 

VOTO 

Preliminarmente 	Conheço.  
do recurso, que se enquadra nas 
hipóteses légais inVoCadas. 

Mérito — A decisão recorrida 
deve ser reformada.- Com efet-
to, primeira vista, parece Qu e. 
o empregado tinha razão, poia, 
no serviço extraordinário eque; 
fot encontrado dormindo num,,  
regervado, fato:  natural  que pode 
acontecer a qualquer um, depen-
dendo do cansaço físico.- Ocor-
re, entretanto, que, esta não era 
a: primeira falta cometida pelo 
empregado, conforme se verifica 
da sua Helm de serviço. Já ha-
via sido punido por outras fal:,  
taa Cemetidag. - z 

Por êstes fundamentos; den 
provimento ad,  returso para, anu-
land6 a decisãe recorrida, jul-
gar improcedente a reclamação. 

Isto  pôsto: 	- 
Acordam os InízeS'de Tribunal 

Si:metier do Trabalho  ern_  tomar  
conhecimento, do. recursá dar-, 
lhe, provimento para, ,  reforinandO 
a decisão recorrida, julgar hit-
procedente. a reclamação, unftni7 
memente. 

- 	- 
Rio de Janeiro, 20', de marCeo: 

de 1950.,  Geraldo Montedônici,  
BeZerra de Menezes; Presidente 

Antonio Francisco  CarvalhaL  
relator Gilberto  Sobral  Bard-e-, 
lps; procitrader. 

coletivo 	Competêncht, 
do Tribiinal Superior do Trabalho, 

e dos Tribunais  Regionais 
— 0 disildio coletivo tem fornia6 

jtirldica ainda que própria e nitida-
mente diferenciada dó processo ço-
mum, mesmo na- Justiça do Tr_aba-
lho. 

6 -disgidio cOtetivo delija 	der- 
da: competência' ,  do Tribunal Supe-
rior do Trabalho,  quando,.,por acw9r-, 
do de algumas das partes, antes da 
audiência de conciliação, já  no  ejr•- •  
cede a jurisdição dos - Tribunais Re-
gionals; competindo a êstes a, hinno-
logação do-  acárdo. 

—; O.  principio  • de hierarquia,' 
possibilita conflito el6,jurisdição en-
tre juizes de  nível  desigual. 

PROCESSO` - Ni.  1.705/50' 
Relator : R6MULO. CARDINI.-- 

AC6- 11DA0 

e reláradds êstes autóg;- 
em que- são : partes;  como recor-
rente; Sindicato. dos,  Empregados. 
em Estabelecimentos Bancários. 
do Rio _de Jarieiro. e -  .SindiCato 
dos Bancoa do Rig; deJaneiro e, 
como recorrido; Tribunal Rego-
rid  l de Trabalhe' dã-  Rritheira Be 
gião. 

Trata o presente precesse 
re'cnrsa ordinário. interpostO Peg 
lo Sindicato dos Empregados: ern 
Estabelecimentos Bancários do-
Rio de Janeiro e Sindicato  dos  
Bancos do Rio de Janeiro Ag de-
ciski do Tribunal-  Regional da,  
Primeira. Região; due, se decla-
rou  incompetente  , Para heinole-;- 
gar, o,agôrdo  celebrado pelos  re, 
correntes:' 

Julgo, necessário gazer urn lie-
quefio histórico da questão para 
que  possa  set tern  apreciado  
presente rectirsO. 

Em  março-  do  corrente  ano; o-
Sintlic-atii dos EmpregadOs cní rim 

Estabelecimentos Bancários do 
Eio de ,Janeiro e o Sindicato 
Sidêntico de  ISão Pattie comunica-
ram ao Sr. Ministre do Trabalho 
vile estava a  categoria na imi-
nência de uma greve, declárando 
-rque faziam tal comunicação nos 
lêrmos  previstos  pelo artigo 1.9  
do Decreto-lei n.9  9.070, de 13 
de mare() de 1946. 
. Depois- .de receber intorma-
tbes, -o processo foi encaminh t-
do Procuradoria Geral, 

.43  Sr.  Procurador Dorval Lacer-
4a opinou no sentido de  sei em  

-notificadas as partes interessa-
-das -Para Anna audiência de con-
ciliação  perante S. Excia., de 
-acôrdo com o estatuído nos ar-
-tigos 5 e 13 do citado decreto-
lei. 

Não tendo logrado êxito em 
sua tentativa de conciliação o 
Senhor Procurador encaminhou 
-o processo a esta Justiça, faze --i -
do-o diretamente a êste Tribu-

-nal Superior, por se tratar de 
-uma questão que extravasava da 
6rbita ;Regional, por interessar 
sindicatos do Rio de Janeiro e 
São Paulo. 

Foi marcada uma audiência de 
-conciliação e instrução para o 
-dia 27 de março. Chamo parti-
acularrnente a atenção dos Senho-
res Ministros para esta data. Re-
pito. A primeira audiência foi 
marcada  para o dia 27 de mar-

-go è devidamente notificadas as 
-partes para essa audiência. 

Acontece, porém, que antes da 
realização da referida audiência 
-entraram  em acôrdo dois dos 
sindicatos interessados: 0  Sindi-
cato  dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários do Rio de 
Janeiro e o Sindicato patronal 
correspondente. O acôrdo foi ce-
lebrado perante o Exmo. Sr. 
Presidente déste Tribunal, Minis-
fro Geraldo Montedônio Bezerra 
de Menezes, e foi subscrito por 

Excia., e pelos representantes 
legais dos dois sindicatos. 

datado de 25 de março o 

aludido acôrdo que se encontra 
nos autos em original. 

No dia 27 realizou-se a audiên-
cia .de, conciliação e instruçdõ, a 
(pie me referi anterierrnente, Co-
mo se vê da ata existente no Pro-
cess° e nela foi requeridõ pelo 
Presidente do Sindicato dos Ban-
cos do Rio de Janeiro que fôsse 
o processo remetido ao Tribunal 
Regional da Primeira Região, pa-
ra que fôsse homologado o acôr-
do celebrado em 25 de  março,  
que pusera fim ao dissídio. Dei-
xo de me referir a  outros  inci-
dentes processuais que não alte-
ram a substância da  questão,  mas 
noineu:  voto farei menção aos 
mesmos 

 

Baixaram  os autos à  Primeira 
Região por ter sido deferido o 
requerimento nesse sentido e 
pronunciou-se então o Tribunal 
Regional como se vê de acórdão 
de fls. 44, fazendo-o nos seguin-
tes têrmos: 

"Vistos, relatados e discutidos  
êstes autos de•  homologação de 
acôrdo, sendo acordantes os Sin-
dicatos dos Bancos do Rio de Ja-
neiro e Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos  Bancá-
rios  do Rio de Janeiro. 0 -  Sin-
dicato dos Bancos do Rio de Ja-
neiro e o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Ban-
cários do Rio de Janeiro, em vir-
tude de terem conciliado seus 
interêsses por intermédio de seus 
respectivos Presidentes, na pre-
sença do Sr. Presidente do Tri-
bunal Superior do Trabalho, Mi-
nistro Geraldo Montedónio Be-
zerra de Meneses, ' réquerem a 
homologação por êste Egrégio 
Tribunal Regional do act:ode a 
que chegaram pondo têrmo ao 
Dissídio, cujas cláusulas são as 
seguintes: "Primeira) Fica con-
cedido aos empregados em Ban-
cos do Distrito Federal o aumen-
to de salários na base de quinze 
por cento a  todos os funcioná-
rios (com ordenados ate cinco 
mil cruzeiros), calculados sôbre 
salários de cada empregado cons- 
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Cinqüenta". Está assinado o a'côt- 
do pelo Sr. Presidente do Tri- 
bunal Superior do Trabalho, pe- 
lo Presidente e pelo Tesoureira•
do  Sindicato  dos Bancos pela,  
Presidente 	pelo Secretário do. 
Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários e res-

-pectivos Advogados dos Sindica- 
tos convenientes. E' o relatório

VOTO : --- As razões invocadas 
para a instauração dg Instância 
Administrativa se justificavam- 
pela possibilidade da cessação 
coletiva de trabalho, em  caráter 
inter-regional. Foi êsse o enten-
dimento da Ilustrada Procurado-
ria Geral como se vê do teor da 
prim:nog:do de fôlhas treze  us  que-
quatorze. Daí por diante, desen-
volveu-se o processo sob o ritmo. 
dêsse pressuposto encaminhado 
que foi à autoridade competente. 
no caso o Exrno. Sr. Ministro 
Presidente do Egrégio Tribunar 
Superior do Trabalho. 

Sua Excelência convocou as 
partes e exerceu assim autori-
dade soberana em jurisdição que 
se estende  além  da órbita dos 
Tribunais Regionais. Promoveu-
atos instrutórios e obteve o êxi-
to noticiado nestes autos cuja 
convênio normativo entre Ban-
cários e Banqueiros ora se sub-
mete à homologação. 

Falece, entretanto, competência-
a êste Tribunal para conhecer da 
da espécie à luz do disposto na-
letra "d", da alínea do artigo 
setecentos e dois, da Consolida-
ção e só ao Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho compete 
em única instância  homologar o.s• 
acordos celebrados em Dissídios-
Coletivos que excedem (I Jurisdi-
gem dos Tribunais Regionais. 

A ser verdade que o Dissídio 
perdera o âmbito nacional conr 
a solução alcançada, não menos 
o é que nasceu do receio de um 
Movimento grevista, como subli- 

hado pelos Sindicatos que fir-
mararn a  petição  inicial, com ba-
e territorial no Estado de Sao. 
aulo e Rio de Janeiro. A com- 
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'tante da Fôlha'de'Pagamenta  de  
trinta e um de julho de mil no-
vecentos e quarenta e oitò e que 
na presente data dinda estejam 
a  serviço  do mesmo emprega-
dor; segunda) Fica concedido 
mais o ailment° de cinco por 
cento, nas mesmas condições, 
:obrigatàriamente a Oltenia por 
cento dos empregados de cada 
Banco sem limites de salários, fi-
cando a critério da Administra-
ção de cada Bancó a  distribui-

ção "ou  no  dás  cinco por cen-
toi  aos vinte gor cento restan-
tes, digo, dos funcionários res-
tantes; terceira) Os empregados 
admitidos após trinta e um de 
julho de mil novecentos e qua-
renta e oito terão o aumento cal-
culado sôbre os salários da res-
pectiva data de  admissão;  os ad-
initidos entre primeiro de janei-
ro a trinta de junho de mil no-
vecentos e quarenta e ,  nove, re-
ceberão cinqüenta por cento e 
os admitidos depois de primeiro 
de julho de mil novecentos e 
quarenta e nove ficam excluidos 
do aumento. Mas, em deccirrên-
cia ,clo Presente actirdo, nenhum 
atual funcionário, com mais de 
seis meses de serviço, poderá re-
ceber menos de mil cruzeiros 
mensais; quarta) Ficam os Ban-
cos autorizados a 'compensar os 
atirnentos expontâneamente con-
cedidos posteriormente a vigên-
cia do acôrdo de dois de' julho 
de Mil novecentos e quarenta e 
oito; quinta) Os acordos celebra-
dos particularmente entre os 
Bancos e seus empregados a par-
tir de trinta e um de julho de 
mil novecentos e quarenta e oi-
to devem adaptar-se às condi-
ções  mínimas  do presente acôr: 
do; .sexta) Obrigam-se as partes 
ao . cumprimentO do Presente 
acôrdo a partir de primeiro de 
Janeiro de Mil novecentos e cin-
qüenta; sétima) 	duração do 
presente acôrdo é de um ano 'a n  

-contar da data da homologação. 
Rio de Janeiro, vinte e cinco s 

de  março'  de mil novecentos e P 
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petêneia no caso é  improrrogá-
vel,  pela conexão e prevenção. 
E nem a lei a autoriza à base do 
aftiga cento e cinqüenta e um do 
Código do Processo Civil. 

O  princípio da indeclinabilicla-
de da competência, ainda que 
nãto absoluto, não sofre limitação 
pelo caso especial dos autos, mas, 
ao invés, se  reforça  pelo impera-
tivo do tumulto processual e da 
defesa mesmo da relação jurídi-
ca discutida no convênio reali-
zado sob as  precauções  dos le-
gítimos interesses das categorias 
nêle representadas. Objeto da 
causa diz respeito aos têrmos de-
limitados na  petição inicial, sig-
nificando aquilo que constitui a 
essência do pedido, vale dizer, 
objeto especial da causa. E a sua 
transformação  no curso da lide 
não influi na competência, a 
qual permanece inalterada em 
razão de interêsse de ordem su-
perior e porque semente o Juízo 
Competente poderá decidir da 
sua legitimidade nos tèrmos do 
invocado artigo cento e cinqüen-
ta e um do Código .  do Processo. 

PC■r êstes fundamentos: 
Acordam os Juízes do Tribun tl 

Regional do Trabalho, da Pri-
meira Região, por maioria e pre-
liminarmente, em declarar in-
competente o Tribtinal Regional 
do Trabalho para homologar 
acôrdo". 

R dessa decisão que recorrem 
os dois sindicatos interessados 
na homologação, discordando do 
ponto de vista sustentado pelo 
acórdão recorrido. 

A douta Procuradoria Geral 
opina nos seguintes têrmos: 

"Opino pelo provimento done -
curso,  voltando os autos ao Co-
lendo Tribunal Regional, para 
homologação do acôrdo. 

O simples fato da existência 
dêste demonstra que, conquanto 
inicialmente de caráter nacional, 
o dissídio pode ter e já tern tido 
(São Paulo e Bahia), soluções re-
gionals. 

Não tendo o dissídio coletivri,  
forma • jurídica de nada vale Ci 
recurso Ao Código -  de  Processo-
Civil". R o relatório. 

VOTO 

- 0 recurso é ordinário, [erodes-- 
Hy° e preenche as formalidade,s ,  
legais. 

Inicialmente devo demonstrar 
uma pequena divergência quanta 
ao parecer da douta Procurann-
Ha Geral. Discordo da parte do  
parecer ern que a ilustre pr,-
curador  Dr. Durval Lacerda diz 
que não tem o dissídio cõletivo 
forma  jurídica. E discordo  pielas 
seguintes razões. 0 dissídio co-
letivo obedece a vários pre-
ceitos de ordem legal clararnen-
te instituídos na Consolidação ,  
das Leis do Trabalho. 

Os textos legais que discipli-
nam a matéria instituem a for-
ma jurídica de que deve se re-
Vestir o dissídio coletivo. Po-
der-se-á dizer que foge o dissí-
dio coletivo a alguns  princípios 
gerais de direito, mas isto não. 
implica em dizer que não obe-
deça ele a tuna forma jurídica. 
As  sentenças  normativas prolata-
das em dissídio coletivo são exe-

cutáveis e fazem coisa  julgada, o 
que bastaria, a meu ver, para de-
monstrar que obedece êsse pro-
cesso especial a uma forma jurí-
dica, ainda que seja esta tuna 
forma própria, e nitidamente di-
ferenciada do processo comum,. 
mesmo na  Justiça  de Trabalho: 

Não quis deixar sem reparo a 
afirmativa do Sr. Procurador ern 
atenção à incontestável autorida-
de de S. Excia. sôbre matéria 
trabalhista, levando em conside-
ração a possível repercussão de 
tal afirmativa. 

Passo agora a me manifestar 
sôbre o recurso em julgamento. 
Considero que a resolução do 
Tribunal Regional partiu de inn-
êrro fundamental. 

Tudo poderia estar certo ina 
acórdão recorrido se a premissa 

N C'I 	k"it E I It 
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de  qne  partiu :pudesse  ser ,acei-
ta yet dadeira.iz o 'Tribunal no 
açordão recorrido que ,o 
sidente dêste Tribúnal  promoveu  
atos instriitorios, e obteve  •o êxi-
to noticiado nestes autos. A úni-
ca parte certa neste período -  é a 
que se refere ao êxito obtido pe-
lo 'Senhor Ministro Presidente. ,  

Mas êsse êxito; incontestfiVel, 
ftd 'Obtido  aiités da Prinieira au-
diência :de 'ecniCiliação .6 ói êSSe 
motivo _ Chamei ,particularmente 
atenção. . das Srs Ministros- para 
as datás, porque - a  primeira  au--; 
diência de  instrução estava  Mar.- 
.Cada Para 4á d4  .C. o .ácôrdO 
iiitreos dois si 'ndic'atos  foi 'red-
lilacio no dia 25, COMO se Vê :do 
documento  'existente nn,prece - - 
so Assini, ao  ingrest:arein. na an- 

eStaVa. 	 é 
fadas  as partes seni'-Uife'' seine-
lhante .ajuste  poisa  iinplicarféni 
4iialqüer ito 

Peló :Tribunal 'Superior  eu 
:Xeu presidente no próprio dissí. 
dio. E  preciso, caso,  - 'faier 
.Perfeita  diferenciação entre  á 
'pes'soa fisica do Presidente do  
Tribunal e a. pessoa  jiírídica. 

Nem  poderia S. Excia; pra± 
tióár qualmier Saba :processual  ar-
tes da realização  da.primeira  au- 
diencia de ' inStrução As parp..-s 
ingressaram na alidiêneia 
compostas e requereram hoino-
logação do acôrdo  que tinha is-
to  fim,  não  ao dissídió, mas 
própria possibilidade  . de 'clissír 

. 
Temos,  portanto,  que .Conside

rar objetivãmenté.  a questão. 
que  'existe no: caso '6 um aéôrdo 
celebra do entre partes,  que. alma-
hitainenté não Contravéin -a, 'guar-
qiier norma  legal. 0.1citie Se Pede 
no  caso'  ó à  homologação,  de um 
acôrdo. Esse acôrdo é de annbi-
to inter-regional? Não:. E' apenas 

acôrdo celebrado entre dois 
sindicatos do Rio .-de. Janeiro_ e 
Sera valido  apenas  dentrò dd âni .  
bito de ação do Tribunal Regio-
nal da Prinieira Região. 

Caso: típico de- slue .  cogita 
aletra do artigo -678 da  Con-
solidação  das Leis do,Trabalhcr. 
Este Sim; sepia incom-
petente para homologar .  o 

Tal  afirmativa  naa,implica.: Ah-
s*tainéfite -  em eStabelecer' 
Conflito de _eompeteriCia pénine 
seria inadmissível: e absnrcia 
hipotese de  conflito entre  'Obit 
tribunais  :de niveiS 'diferentes: '0 
Tribunal Regional dá  Primeira  
Região sendo  urn tribunal inf 
nor, terá - aneria's de  receber  ,e 
adatár a determinação dêste TrF 
bimal te 'porventura  resolver' 
Ines*  que  e  da  Cóninetênçià  do  
Tribtmal inferior o ato bon -1°10-
gatório. 

Neste Sentido, sôbre a ini k  
sibilidade de conflitO 'entre 'deis  
tribunals de -  'níveis  diversos  ,- já 
Se  'manifestou 'até  o Egrégio Su  
premo Tribunal - Federal, em. 
acórdão .da  lavra  . do 
nistro OróZinibij, Nonato, sob: b.: 9  
1:705; Miblicadb na ReViStn do' 
Tribunal SuPerior :do Trabalho 
de dezernbri) de 1949; a fls. 

Não conheceu o  Supremo 
bun  ai  Federal de um eonflito 

jurisdição, dizendo o ilustre 
prolator da decisão o segiiinte:= 

"Estou ' inteiramente ,  de acôrdo 
com o 'Sr. Procurador- Geral dá 
Republica; quando entende  que  'o 
caso não comporta: conflitõ de 
jurisdição.  Mostrou S. Excia. que 
se ,  trata: de divergência eritre o 
Tribunal Superior do Trabalho 
e'.o Tribunal Regional. 0 prin-
cipio de  hierarquia'  põe de ma-
nifesto a impossibilidade de 6)117 
flito,,que se travaria entre juízes 
de nível desigual: Não node ha:. 
ver conflito_entre o Tribunal Su-
perior do Trabalhõ .6 um Tribu-
nal Regional". 

'próprio, Tribunal Regional 
da  Primeira  Região fornece  os  
elementos  necessários  a essa afir-
mativa. 

Do  processo  TRT-1.018,  em 
acórdão assinado pelo Juiz Cesar 
Pires Chaves, resolveu o  Tribu- 

-na!  Regional da -Primeira Ilegião 
Uma .cPiestão  relativa  à revisão de 
unia sentinga Coletiva'. caw, 

incompetência 
Tnibünal  Regional para rever 
Anna  decisão  dêste Tribunal Su-
perior'. Ora, o Tribunal rejeitou 

argiiição de inCompetência, no 
aludido atórdão do Sr. :Wiz ,Cé-
sár Chaves è entre outras 
consideraç:oes dignas de nota 
apresentou  at seguintes: 

dissídio teyisional que te 
Oita iinS autos excede a Ju. 

-risdição dêste Tribunal, donde, 
ainda implicitamente lhe incuni-
be-:a competência para &le co-
nhecer, originariamente, Com 
curso  ordinário  para a Instância 
cu:L quern, competência que  de-
corre. da  alínea  dois do artigo 
7.02, conjugado com o artigo 895 
letra "d". da Consolidação gas 
Ifeis do Trabalho. E assim o é 

Torque, nã hipótese, não se  con-
fundem  a Competência e a juris-
digão._ A competência é a juris7 
digão em tese" e a jurisdição é a 
competência _em espécie. 0 Tri-
bunal Superior tern jurisdição em 
Wet° o território nacional. A sua 
atividade, .porém, reside nos di-
ferentes órgãos .do poder  judiciá-
rio,  pois, a rigor, não poderia, in 

, abstrato, exercer  jurisdição.  
OS rórgãos jurisdicionais traba-

lhistas são distribuídos em  cate-
gorias  regionais, oito em todo o 

:Pars (Consolidação, art. 874). 
Cada tribinial é assim compe-
térite de aCtirdõ coin a matéria 
diseiplinádá no att.. 678. A  ju-
risdição  patã set  exercida pres-

supõe  urn Ciao concreto, até por 
que;  nintéria. de .dissídio co-
retina, o tribunal competente ha-
verá  de sir nquêle ci quem a lei 
confere atribuições inequívocas. 

'Todo o Tribunal Regional tem 
-competência absoluta e jurisdi-
,ção territorial relativa para co - , 
nhecer e julgar ,  originariamente 
os dissídios coletivos, estendendo 
ou retendo, no Lobito de suas 
'atribuições, as suas próprias de- 

A Jurisdição Regional será, 
sim, apenas territorial na Uzaté-
ria - de  'sua  competência, ou ,seja,  
na medidn jurisdicional prevista 
na lei. Enquanto que o Tribunal 
Superior, embora possuindo ju-
risdição em todo território  nçm- 
cional,  não  poderá,  em certos 
casos, exercer a sua competencia 
sem a precedência regional. (0 
grifo é meu. (Revista do Traba-
lho e Seguro Social, vol. XXIV, 
pág. 96 e 97). 

Assim, fica patente  que  o pró-
prio Tribunal Regional da 'Pri-
meira Região, que se declarou in-
cornpetente no caso presente, re-
conheceu ão acórdão que kabo 
de citar que o Tribunal Supe-
rior, "embora possuindo  jurisdi-
ção  em todo o território nacio-
nal, não poderá, em certos ca-
tos, exercer a sua competência 
sem a precedência regional". 

Este é um dos certos casos a 
que se referiu o Tribunal Regio-
nal. E o é porque o acôrdo que 
se trata de homologar não ultra-
passa da âmbito _regional em que 
é competente o Tribunal inferior. 

Não colhe absolutamente no 
caso a referência a dispositivo 
do Código de Processo Civil  e 
sôbre a matéria 6 digno de nota 
especial o que afirmou o ilustre 
Ministro Orosimbo Nonato em 
acórdão de sua lavra que se 
encontra publicado no n.° 5 da 
Revista do Tribunal Superior 
do Tràbalho à fls. 22 e seguin-
tes: 

Refere-se o aludido acórdão ao 
julgamento do Agravo de Instru-
mento n. 13.478 e no final de 
seu voto o Sr. Ministro Orosim-
bo Nonato diz .o seguinte: "0 
subsídio do direito  processual  
comum é legítimo, na omissão  da 
jus especiale; deve, entretanto, 
ser acolhido cum  caule,  para 
que o adminículo não desnature 
a  feição  própria do direito do 
trabalho, fazendo-se mister que 
a adaptação não concorra a alte- 

cisões  (Consolidação,  art. 678, 
letras "a", "b", "c" e "d"). 
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tai "o próprio - e  o característico 
daquele direito nem se mostre 
'adverso As suas normas  espe-
ciais e ao Seri  espirito".  E o 
que deriva naturalmente de prin-
cípios'incontendhieis e encontra 
expressão no -art. 769 da Con-
solidação das Leis' do Trábalho:, 
"Nos  • casos omissos o direito 
processual  Comum  sera fonte 
subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo em 
ilue fôr  incompatível  com as tor-
mas dêste título". 

preciso, agora, considerar á 
Matéria em julgamento objetiva-
mente, no caso in.  especie. Já 
demonstrei ao Tribunal que as 
partes convenentes que plei-
teiam agora a homologação de 
Seu acôrdo, são apenas os sindi-
cotes do Rio de Janeiro.: Já -
ios jornais notitiaram fartamente 
que actordo idêntico foi celebra-
do 'em São Paulo entre 'os sindi-
catos correspondentes, da capi-
tal paulista. 

"Jornal de SAO Paulo" de 15 
do corrente dá notícia sóbre ci 
acôrdo firmado na capital  ban-
deirante e já o recurso ordinário 
que estamos julgando faz refe-
rência a êsse acôrdo, afirmando  
que já se acha o mesmo homolo-
gado, conforme prova com cer-
tidão que acostou aos autos, ( a 
qual se vê que  resolveu o Tri-
bunal Regional da Segunda Re-
gião homologar o acôrdo referi- 

que resta,  então,  dáqtela 
possibilidade de paralisação de 
trabalho a que se referiam •as 
partes na inicial? Nada. Origi 7  
nariarnente tratava-se de dissí-
dio possível entre os bancários 

banqueiros do Rio de Janeiro 
de São Paulo.  Posteriormente  

os bancários de Niterói e de 
Campos  pretenderam  ingressar 
no feito como assistentes. Es-
se pedido foi indeferido pelo Se-
nhor Presidente dêste Tribunal, 
sob a alegação muito bem funda-
da de que não seria possível 
atender ao pedido porque não  fi- 

guravam  os requereq(es iniciaP -
mente na petição : nem: tinham 
comparecido  à audiência de con-
ciliação promovidá pela Procura-
doria Geral. •E nessa ocasião já 
afirmava o Sr. MiniStio Presi-
dente que ,  não ,tinha elementõs 
de conviCção que levassem S. 
Excia. a entender que  estivessem  
os peticionários, no mesmo caso 
dos bancários ,do Rio. Janei-
ro, visto que não parecia que lhes 
fôsse aplicável o Decreto-lei n. 
9.070,, por haver uma  distinção  
marcante entre os dois casos na_ 
expressão 'dê  S. Dicia. 

Muito •  cautelosamente, no en,- 
tanto, o Sr. Presidente advertia. 
os peticionários que, tendo em-
vi'sta' a remessa dos autos ao T(i-
bunal Regional da Primeira Re-
gião, poderia êsse órgão da ¡us- 
tiça apreCiar e resolver o assun-
to dentro de sua  alçada.   

muito elucidativo para
, 
 a 

questão  inentiConar tarnbéin que 
os próprios peticionários  de Ni-
teroi e  Campos desistiram, pos-- 
teriormente, do pedido, conto se-
vê do documento de fls. 40, afir-- 
mando que o faziam Por reco-
nhecer que ficará  prejudicado o 
dissídio em face do acórdo cele-
brado entre os dois sindicatos do 
Rio de Janeiro. 

Alias, êsseg sindicatos  estavam-
dentro  da alçada do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primei-
ra Região. 

Vemos, assim, sem dúvida e. 
sem perigo de contestação, que 
da possibilidade primitiva de pa-
ralisação de trabalho e de dis-
sídio de  âmbito  extra regional, 
nada mais resta. Os sindicatos 
de São Paulo entraram em acôr-
do e êsse acôrdo já foi homolo-
gado pelo Tribunal Regional da-
Segunda Região. 

Os sindicatos do 'Rio de Janei-
ro entraram antes da inStatiração-
do dissídio. Antes da primeira 
audiência de conciliação. 

Requerem a homologação do-
acôrdo celebrado. Não tenha que 
entrar ha  apreciação  .dêsse acôr--  

do • Para cuja  homologação  nãõ 
competente êste Tribunal Supe-
rior por  ser o mesmo  apenas de 
âmbito  regional. Dei-Me ao traba-
lho, nõ. entanto,:de examinar deti-
damente êSte ae6tdo. Nada encon-
tro nêle que, contravenha a qual-
quer  dispositivo  legal. Não Pode-

. rig ser por igso;.portanto, que se  
recusasseCo Tribunal' inferior a 
liM -nologá...16. Aliás, ainda que hon-
.'veSSe_ qiialquer  cláusula  no mea-
mo ricôrdo que 'contrariasse  tex-
to,  legal, e não há, apenas seria 
essa clAusida digna de reparo e 
isso  não invalidaria o acôrdo  iii  
lotam. 

Não enContro, portanto, ne-
iihuin argumento de valia a fa-
vor da tese suSténtada pelo Tri-
bunal Regional da Primeira Re-
gião, contrariando, ate, decisão 
sua anterior, como já demonstrei, 
na qual defendia a sua compe-
tência: em caso sémelhante ou 
análogo.  . 

Competência  é matéria estrita 
de direito. Um Tribunal só tem 
a competência que a lei the Con-
feriu expressamenté; No  Caso  
trata-se de  homologar  um acôrdo. 
A competência dêste Tribunal 
para homologação de acordos 
conferida pela letra "d" do arti-
go 702 da Consolidação, que diz 
o seguinte: d — homologar os 
acordos celebrados em dissídios 
de (Me trata a alínea "a". 
- Os dissídios de que trata a alí-
nea "a" são os seguintes: alínea 
"a" do art. 702: Conciliar e jul-
gar os dissídios coletivos que ex-
cedam a jurisdição dos Tribu-
nais Regionais do Trabalho. 

0 acôrdo que Se trata de  ho-
mologar  não excede a jurisdição 
do Tribunal Regional da Primei-
ra Região, razão pela qual é in-
competente êste Tribunal para 
tal homologação. 

indiscutível  que  houve  acôr-
dio entre os dois  sindicatos  do 
Rio .  de Janeiro.  Tal  Word° não 
abrange  os demais interessados 
que, inicialmente, poderiam sus- 

citar o dissídio coletivo de Ain .1- 

bit o extra regional, o que coloca-
ria o feito dentro da competên-
cia originária dêste Tribunal Su-
perior. — (Art. 702 letras "a" e 

O  caminho a ser seguido pa-- 
ra 'homologação dêste acordo de 
que estamos tratando, por ser um 
acôrdo de  âmbito  regional, pura-
mente, só poderia ser um e foi 
exatamente o que seguiram os. 
interessados, requerendo a rer 
messa dos autos ao Tribunal Re-
gional da Primeira Região. No-
te-se que a remessa foi feita a'  
requerimento  dos interessados e 
não ex-officio pelo Sr. Presiden-
te do Tribunal. 

Por sua vez os interessados ern 
acôrdo idêntico celebrado no Es-
tado de São Paulo trilharam 
caminho certo, pedindo a homo-
logação do ajustado entre as par-
tes ao Tribunal competente para 
a homologação, que era o Tribu-
nal da Segundo Regido. Este não-
hesitou, sabia que estava certo e 
legalmente homologou o acôrdo,, 
como se vê da certidão a que  já 
me referi anteriormente. 

Por tô.das as razões que acabo, 
de expor, dou provimento ao re-
curso para que baixem os autos 
ao tribunal a quo, determinando, 
êste Tribunal Superior que seja. 
homologado pelo tribunal Regio-
nal da Primeira Região o actir-
do de fls. para que produza to-
dos os efeitos legais. E o meu ,  
voto. 

Isto pôsto: 
Acordam os Juízes do Tribu-

nal Superior do Trabalho, por-
unanimidade de votos, ern dal.- 
provimento aos recursos e em 
determinar a baixa dos autos ao 
Tribunal Regional para julgar 
homologação do acôrdo, como de-
direito. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 
1950. Manuel Caldeira Neto, vi-
ce-presidente no exercício da, 
Presidência — Rómulo Cardin!, 
relator — Danilo Pio Borges„ 
procurador. 
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,Ategação ein , gnat-

temio éi.insancia Inocor-
rinf.ia de  renúncia  --tácita • 

quer tempo e em qualquer instán- 

- 	 ; 
pública, pode ser  alegada  em  qualz 

durante -9 ;curso .do procesi.o. 

A iireKriVrão, .que  é de  OF4eni 

— Não ocOrre renúneict Melia 
ante a falta de alcgação imediata 
da prescrição. 

PROCESSO N.9  3.1)22 	:Re- 
lator : DELFIM -MOREIRA JR. 

A -CÓ
,
RDA-

.
0 

Vistos  e--.telatados êstes autos, 
sem que são partes; como recor ,  
rente, Setzuo Fugiwara e, cent° 
recorrida, Kaigai Kabushiki Kai- 

:Ern inquéritõ; judicial lnstau-
-rado em 8 de abril -de 1948, no 
-Juizo 'de Direito -daCernarca de 
Iguapé, a firma Kaigai Kogyó Ka 
bushiki Kaisha alegou contra seu 
empregado  estável  Setzuo' Fugi-

-wara o seguinte:  que oreqüeride 
.praticara várias faltas graves, re, 
cebendo, ern 13 de  junho  -de 1945; 
-de terceiro, a quantia de Cr$ 
.44.000,00 (quarenta e quatro mil 
cruzeiros) correspondente ao pa- 

mente  de Medicamentos  vendi-
dos à farmátia existente  na' ci-
dade  de  Registro,  sede da firma; 
sem  que  desse -entrada nos cofreS 
-da emprêsa; que, em 11 de junhó 
-do mesmo -ano;  passara para a 
-conta de "lucros e perdas" a ina;- 
portância de Cr$ 86.879;46  (Oi-
tenta e Seis mil,- oitocentos e se-
-tenta e nove cruzeiros e quarenta 
e seis centavos), correspondente 
aos valores de bens-  referentes  aos 
consultórios de Registre  é  Juquiá,  

-e às farmácias de Sete Barras e 
Registro,  sendo para esta última 
_a qtiantia  dê  Cr$ 66.038,00 (ses-
senta e seis  mil e trinta " oito 
cruzeiros), o que significava cpie 
êsses medicamentos, dados Cora° 
_perdidos, foram realmente Vendi-
dos a terceiro pelo prego de'  ,Cr  
-44 --000,00 (quarenta e quatro 
_mil cruzeiros), fato 'ease - que 
-evidenciava propósito  .de enco- 

brir desvio de .dinheiro; que,„ ná 
144Aménfo ;'4 :ono .de `.`.140:os 
perdas  do bens pertencente 
:ernprês,a, existentes 'no..'censtil 

• tório_de' Registro 	Jtiquià  
na  farmacia  de Sete Oar?..,0e na 
de • Registro,  ;0)1's,tia . clue tx60.et,4, 

' 
 

quanto  a eSpetie, eomunrieaçáo.,á 
U6g.aa :SSMaki .74 Pagsa,'XtIOL 
neínika;`,.órgãO.,; rititleiv*Ot. 
quiéjag40 ,da firma, fatojitie:nãe, 
se  verificou,  crile 
ocultara  -do atrial ,adroinist,eador 
-da firma tôdas AS  'cita-das.  irregti 

.larid.aUes, que, semente após seu 
,afástaniento do Cargo foram  des-
cobertas. Pediu autorização para 
despedir o empregado estável, 
Cern fundamento  na  línean - do 
art. 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. - 

Çontestando asi - aeusações,..416.- 
gou  Orequeirido b seguinte: que 
ingressou na firma em 25 de julho 
de 1926 e dispensado em 27 
tie fevereiro de 1948, fato cenere ,  
tizado. em 'S de março do  mesmo  
ano; ,que a , ,ern,prêsa, .pelo  atual  
adrninistrador, bem eorno pela 
Agência de Defesa  Econômica;  em 
documentos, já havia maniieStaz. 
do opinião favorável à sua condu-
ta -posteriormente,' -diante de) 
vulto da  indenização  que lhe ea,  
beria pela  despedida,  :pesquison 
fates que afirma se teriam' veril 
ficado na gestão de  seus  ariteceS,  
sores; que, de posse do recibo 
fornecido ; por terceiro, corn ei-
ência de ibus superiores, nãohis-
toriando no livro "caixa" a fin .,  
portancia de Cr$ 44.000,60 (qua-
renta e quatro mil cruzeires), o 
administrador - vislumbrou fálta 
grave que, se verdadeira,  consti-
tuiria  crime; .que na verdade, tal 
redbo datado de 13-6-45 se refere 
à venda de medicamentos a -.con-
sultórios medicos, cujo total Per; 
faz Cr$ 86.879,46 (oitenta e seis 

oitocentos e setenta  e nove 
cruzeiros e quarenta e seis Centa-
vos), Contabilizados em "lucros .e 
perdas";  que, assim; a firma "ad-
,nute que a importancia entrou 
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neS ofiwpAea' encobrir,  dsviô 
arliteri'or;ue, na Verdade;. Os' fa-
tda Verifientana -diferenternee ,- 
te'„ PDX', SOO certó itt4 tais.' 

doadns-  pela , 	Para 
:fin's - 	•assiStêrtela aeis riiPõeS da 
localidade; sairalit de -  seu Patti-
tiitinie; nab sendo inVeritáriados, 
riletíVó porque_Seti valor foi'  con-
tabiBiado ern-  "lucros e Perdas"; 
tradiciona'l' .  fenina &Ad de expri ,  
Mir Situagão de difícil Ou - 

reconmesição; que„ ern 1939, 
qtrancto•- dissolução  da  associa-
çãó denomin•da "Registrá-G6", 
ea inediCamentOs -  não 

fOram  entregues  a terceiro 
que'  dá alienou  comercialmente;  
sendo  certoque-dos Cr$ 44.000,00 
(quarenta  cc  quatro:   mil  .crüzei-
Fos)  foi  feita 4 ,  "caixa" a: entrega. 
de: Cr$ 1.000;0a (quatro mil ern. ," 
zeiros)4.  vistos  tratar-se de. móVeis. 

Utensílios; ocupados pela asto-
ciaçãO mas não doados pela fir- ,  

, Depuserarn'aapartea 'duas tea ,  
tertftinhas; do treqtferide- -e- ulna ar-:;- 
rolada  -pela , ètripirêSa: -Foil ptoee 
did6 urn- exame da- contabili-
dade,  e eSerittuação da firma;  
produz-indo-se:  o  laudo  l de -fls. 42 
a- 45, in-situ-id& eorri- os - doettinéri-
tos- de- Bs:- 46- a 67. 

, 
MAt: Juiz dé Direite -  de' Igtia-

Pe, Pela déciSão de fls. 78 a 82, 
derisiderando• dtie ;Os fates iitiPti-
tades de empregado Se detain em 

13 de junho' de 1915- e a .dis 
pensa em 27 . de fevereiro de 1948, 
havendo decadência  do direito de 
instaurar inquérito,  ncis térmbs 
do 'art. 11 da Consolidação,  corn 
o  decurso  de mais de dois anus 
de inação por:  Parte da firing; 
julgou eritirêSa carecedora do 
direita  referide -: 

Havendo  reenrso ordinário, 
&Mini o Procurador  - Regional, o 
parecer dé 101, opinando pe-
lo ProVirnentO: do_ Meanie,  para  
que  o MM JtriX jtilgasSe o Merit° 
da reclamação, , considerando  oc,  ad  decidir pela  preStriçãe, 
liãó preetiteu' Saber Se decer; ,  

retain  mais-  de deds anos entre 
o c'onhecinieribi da falta e o ajui-
zamento do inquérito. 

0 Tribunal, Regional do Tra-
balho da Segunda Região, pelo 
acórdão unânime de. fls 104, aco-
lheu o parecer -da. Procuradoria 
e, anulou a decisão recorrida„ a 
fim de que o MM. Jniz proferisse 
decisão. sôbre o- mérito da causa. 

Salientoti o  acórdão  que  a -pres-
crição não é matéria a ser decre-

tada tartto clue pode-
ser renunciada tácitamente, nos -
têrmos do artigo 161 ;do Código 
Civil, e o empregado; apenaa se 
defendendo das aeusagifieS, sem 
invocá-la, praticou essa renuncia. 

,  Fundado  em ambas as, alíneas 
de perrnissivó legal, bate õ em-
pregado às portas dêste Tribunal: 
Superior, alegando atrito juris-
prudencial¡ e violação de lei, sa-
lientando que a preliminar de 
prescrição foi levantada  pelo  re-
corrente antes -de Próferida a .  de-
cisãe de primeira ihstância; eoitiO 
Se- vê- da- ata de audiência, de NS, 
75V.; -  acentria que  o ato 
do  como  falta grave já era do co-
nhecimento do anterior 
dante da firma; senhor Francis-
co Pimentel ;  que após o seu "vis-
to" na nota de transferência de 
fls. 6 dos autos, provando, as-
sim, que aquêle estoque de rhedi,  
camentos, verificade em 30 --9-39„ 
fôra transferido para a conta de 
"lucres e  perdas";'  ride perten-
cendo inaia ao patrimônio da 
recorrida (ler item 4 -  — fls. 109). 
Considera violado o art., da 
Consolidação das Leis d Tra-
balho e cita (fôlhas ; 111) urn ac6r-
dão que decidiu pelá prescrição. 

A Procuradoria Geral (fls; 117) 
opinou no sentido de que; ac ale-
gação da prescrição em razões 
finais não  foi  tardia; ride' titer-
rendo renuncia-  tácita, devolven-
do-se,  oa antoS: ao Tribunal 
difó Para dire' julgue Se entre' a 
data dõ' fate: du: de seu ceinheei ,1 
rtiente. pela requererite -  O a dd. 
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ajuizaniento do inquérito, real-
rnente, decorreram mais de :dois 
anos.  E' o relatório. 

o 

O  'acórdão  regkirial decidiu qt.W 
,6 requeridOhavia renunciado th-
reitainente  à  prescrição, não ne-; 
,gando que 69 fatgos ifhputadas ti- -  
veram lugar no ano de 1945 e o 
pedido de inquérito só foi ajui-
zado ent 8 de abril de 1948. 
- Assinala, entretanto, que, -na 

,contestação, limitou-se defen-
der-se sabre a lisura de sua con-
duta, sem sequer referir-se rna-

Aéria prescricional., Argumenta o 
acórdão que, no caso dos autos; 
"on o recorrido invocava a pres-

,Crição, ou oferecikdefesa, negan-
do as  acusações, e isso importa-
ria  ern renüncia  tácita da mesma" -  

Ora, sôbre. a relevante. matéria 
-de direito hó. acórdãos divergen-
jeS proferidos, por Este Tribunal 

decidindo que a pres-
crição, sendo de, ordem pública, 
pode ser alegada em qualquer 
tempo. ,  e em qualquer instância, 
durante, o curso do .processo:(Pro-
gesso TST, número 6.30648 — 
Publicado no  Diário-,  da  Justiça,  
de 31-3-49 — pág. 1.131 — 

,PrOcesso TST 6.474-46 -- Publi-
,gado na "Revista Forense", vol. 
CXI — pag. 250). -. - • 

Assim sendo conheço do recur-
so. 	 . 

	

Mérito — recorrente, em 	ra- 
zões finais, antes dar decisão de 
primeira inStâncias (fls 75), adu-

„ziu claramente a preliminar de 
prescriçãO, nos seguintes térmos: 

■ • 

"Que de 	 in qualquer fora 
ato imputado estaria aco- 
berto pela. preserição biehal 
em favor do ,empregado." 

Ponco importhque só nessa fa-
sé processual tenha  sido alegada, 
Jima vez que a  prescrição, sen-
do de ordem pública, 'exceçãO pe 
reMPtOria iitte é, pode  ser. alega-
'da em qualquer, ténnio ou instãn- 

cia„ durante o curso do processo,, 
aplicandel-se , ,subSidiáriarnente ja 
regra ;  dó art .;,162: 	!Código Ci- 
vil 	 Apenas  'se restrin- 
gem os'efeitOs da alegação quando 
feita ,ría: .execução art.. 1 . 010 . dO 
Códigõ de Procés6. 	- 

Esta a,tese aceita ern inúine-:' 
rOS  julgados  dos  tribunais traba-
lhistas  e consagrada na lição de; 
nossos maiores civilistaS.  ,,(AL-
MEIDA  DE OLIVEIRA — Dá.  Prescri-.  
gtio cap. IX;  JOÃO  LUIS ALVES '  

Anotações, dó Código Civil 
art:, 163; 1 ,  CAuvAILlio SANTOS 
Código CiOil Interpretado 
III, CARPENTER, in Manuel Lwi 
cerda, 	vol. IV — pág. 

Desassiste 'razão ,  ao decisório. 
regiohal, ',quando : entendeu que - 
se verificou a renuncia tácita an- 
te a lank da alegação imediata 
da. prescrição. Essa falta de ime-: 

não pode caracterizar 
a -renuncia, uma vez: que, mesmo 
tácita, precisa decorrer da  práti- 
ca  de. atos que, nos térmos do art. 
161 do Código Civil, são  incom-
patíveis .  corn a - prescrição. CLo-. 
VIS BEVILACQUA, ern seus comen-
tários, ensina que a' regra do :art.: 
162 se funda na consideração de 
que, "se essa defesa não foi, des-
de o primeiro momento, invoca-
da, foi, naturalmente, .porque, o 
preseribente Confiava nas outros 
meios; mas ésse modo  de proce-
der não pode tirar 	-préscrição.  
o seu efeito". (Código CiVil, 
I, pág.1428)., 

A demora na alegação  não im-
porta na: renúncia, com todos os 
seus efeitos, eis que o silêncio 
nem Sempre vincula. No caso, 
não existia o dever de falar e, 
diante dos direitos que a lei ex-. 
pressairtente lhe conteria, as cir-
cu.nsta'ncias não Poderiam ter in-
dieadO:que se deveria tornar êsse 
siren-Cie co-mó -  anuência. 

Tambéln não  procede  a afirma- 
tiva do acórdão ,  de. flue "aquae 
que, invcica a presCrição admite a 
veracidade' do fato, e isso não foi 

fêz o recorrido."  Bent 

.zacentuou  a  douta  Procuradoria 
Geral  em parecer da lavra do 
ilustre João Antero de Carvalho, 

-que "evidentemente, há confusão 
entre fato e faltas e a parte pode 
reconhecer a existência (ou a 
veracidade) de determinado fato, 
que não seja punível. Não há, 
assim, penso, essa pretendida de-
corrência absoluta." 

Pelo exposto, dou provimento 
ao recurso para entender que a 
prescrição foi tempestivamente 
argüida, não ocorrendo renúncia, 
devendo o Tribunal a quo apre-
ciar o mérito, isto é, se entre a 
data do fato ou de seu conheci-
mento pela emprêsa e o ajuiza-

__mento do inquérito, realmente 
(decorreram mais de dois anos,  

bem assim, se é aplicável à hipó-
tese a suspensão consignada no 
art. 168, inciso IV, do  Código  Ci-
vil, ou a prescrição da lei penal, 
como pediu a emprêsa nas suas 
razões de fls. 86 e seguintes: 

Isto pôsto: 
Acordam as. Juízes do Tribunal 

Superior do Trabalho em tomar 
conhecimento do recurso e dar-
lhe provimento, para determinar 
que o Tribunal a quo aprecie a 
matéria prescricional, sem diver-
gência de votos. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 
1950. Geraldo Montedánio Bezer-
ra de Menezes, presidente — Del-
fim Moreira Júnior, relator — 
Gilberto Sobral Barcelos, procu-
ra dor . 
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Recurso de diplomação 	Matéria 
preclusa — Não conhecimento pe- 
los Tribunals Regionais 	Confir- 
Mação da  decisão  pelo Superior 
Tribunal Eleitoral — Votação pre- 
sidida por funcionário demissivel 

tad nutum» — Nulidade 

Confirma-se a decisão dos Tn-.
burials Regionais que, ern recurso 
de diplornação, deixou de apreciar 
matéria preclusa. 

Anula-se  a votação procedida 
em secção eleitoral presidida por 
funcionário demissivel ad nuium . 

••  RESOLUÇÃO N.' 3.026 -- Re-
lator: ALFREDO MACHADO GUI-
MARAES. 

A União Democrática Nacional, 
não se conformando com o acór-
dão do Tribunal Regional dos Es-
tado do Piaui, que declarou váli-
das as eleições procedidas na 27 4  
zona daquela  circunscrição elei-
toral, recorre para éste Tribunal, 
coin fundamento no artigo 121, 
inciso I, da Constituição Federal, 
pleiteando a decretação da nuli-
dade das eleições realizadas na 
referida zona eleitoral e conse-
qüente diplomagão dos candida-
tos a prefeito, vice-prefeito e 
vereadores do município de Bar-
ras, ou, pelo menos, da votação 
das 2.4, 3.4, 7.4  e 11.4  secções. 

E' o seguinte o parecer do Dr. 
Procurador Geral: "Parece-nos 
que o recurso merece provimen-
to, em parte, para .se anular a 
2.4  Secção, nos têrmos do voto 
vencido do ilustre dr. Cláudio 
Pacheco (fls. 36, 37 e 37v.), urna  

vez que serviu de mesário urn 
funcionário demissível "ad nu--
turn", que o documento de fls. 
49, junto às razões da recorrente, 
veio  confirmar. 

No mais, a decisão de fls.  36  
merece, a nosso ver,  confirmação" 

São de fato improcedentes  as 
argüições, afetando a validade  'de  
Vida a eleição procedida na 27.4  
zona eleitoral, as quais não pas-
sam de meras irregularidades. 
Confirma-se, pois, nessa parte, 
a  decisão recorrida. 

Quanto à pretendida nulidade 
da votação da 3.4  e 74  secções, 
por terem nelas funcionado co-
mo mesários funcionários deinis-
síveis "ad-nutum", não Mais 6 
possível apreciar a argüição, per 
se tratar de matéria preclusa, 
alegada que foi, não nas razões 
do recurso para o Tribunal Re-
gional, mas, posteriormente, na 
petição de fls. 17, acrescendo 
tardiamente o mesmo recurso, 
motivo por que agate Tribunal 
dela não conheceu. 

Não merece, outrossim, acolhi-
da a alegação de nulidade da vo-
tação da 11.4  secção, baseada nn  
fato  de a eleição ter-se realizado 
ern outro local que não o primi-
tivamente escolhido. 

Os documentos juntos a fls. 15, 
e 33 esclarecem perfeitamente c, 
caso. 

0 ato do juiz eleitoral, trans-
ferindo a secção de "Taboleiro" 
para "Boa Hora", município de 
Barras, foi aprovado pelo Tri-
bunal Regional, e teve a mais am-
pla divulgação com ciência aos 
representantes dos partidos. 
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Nula é, porém, a votação da 2° 
secção, presidida que foi por fun-
cionário demissivel "ad nutum", 
como reconhece o_ ilustre Dr. 
-Procura dor  Gerál. 

E' o que se deduz, de modo 
Linequívoco, dos documentos de 
-lis.  25 e 40. 

Isto pôsto: 
Resolve o Tribunal Superior 

-Eleitoral  conhecer do recurs°, 
contra os votos do relator e do 
ministro  S4 Filho, que dêle - nãO 
,conheciarn pQT  versar  sôbre di-. 
PloMação em  eleição  municipal, e 
lhe dar provimento pára anular 
a  votação  dg segunda secção elei-
toral,  contra o  voto  do Ministro 
Ribeiro da Costa, negando-o, po-
rém pelo yoto de desempate do 
Ministro Presidente, quanto 
anulação dos .dernais secções da 
referida zona eleitoral, contra os 
votos dos Ministros S4 Filho, Ro-, 
aia Lagoa e Saboia Lima. 

Sala das  Sessões  do Tribunal 
Superior Eleitoral. Rio de Ja 
neiro, -21 de julho de 1948. , An-
tônio Carlos Lafayette dé Andra 
da, presidente MI redo  Macha, 
doGain-we-Les, relator — A.M. 
Ribeiro  da Costa 	F. Sá Filho, 
vencido no píglirninar 	Rocha 
Lagoa,  vencido  — Djalma da 
Cunha Aldo _ 4. Saboia .Lima 

.Fui Presente, Luiz Gallotti, 
procurádoK gerai. 

Candidato inelegivel 	Registro 
nulo — Necessidade de recurs°, 

— O registro de candidato inele- 
é ato .nulo: e liáro inexistente, 

mas a sua nulidade somente pode 
ser decretada quando argüida em 
recurso regular e tempestivo do' des-
Racho que o concedeu. 

RECURSO N° 1.178 — Relator: 
ALFREDO 1VIA.CHADO GUIMA- 

ACORDA0 

Argüi a União Dernocrática,Na-
cional, no presente recurso, a na- 

lidade do registro do candida-
to eleito Prefeito do Município 
de Pimento, comarca de Formiga, 
no Estado de Minas Gerais, e sua 
conseqüente inelegibilidade por 
ser pai do Intendente do mesmo 
município. 

A argüição se funda na seguin-
te  disposição  da Lei Maior: 

"Art. 140.— São , ainda inele-
veis, nas mesmas condições do ar-
tigo -anterior, o cônjuge e os pal 
rentes consangiiineos ou afins. 
até o segundo grau." - 

IH ---  "do prefeito, Para o mes-
mo  cargo." 

0 ilustre Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, ern 
acórdão que com clareza focaliza 
o caso em debate, declarou nulos 
OS votos pornputadns para o can-
didato triunfante, e agora apón-
tado como inelegível: 

Dessa decisão interpôs recurso 
para ate Tribunal SUperlór, o 
Partido Social Democratic(); com 
fundamento no artigo 121, núme-
ro I, da Constituição Federal; 6- 
tondo comp ofendida a Lei núme, 
ro 85, de 6 de setembro del 1947, 
no artigo 3.9 . 

o seguinte o parecer da emi 
nente Dr. Procurador Geral: 

' Parece-nos que o recurso pro-
cede, em face da jurisprudência 
do Egrégio Tribunal, uma vez tine 
do registro do candidato não 
ve recurso tempestivo. 

A teoria dos atos  inexistente,  
por nós  invocada e pelo Egrégio 
Tribunal aplicada em casos ante-
riores, não se ajusta à  espécie,  Co-
mo alias demoristrou o votó ven-
cido de fls. 27, do Hilaire Juiz - 
SEBASTiÃO DE  SOUZA..  

No caso presente ainda se po-' 
deria dizer odrniniculartrnerite o. 
filho do candidato não exerceu 
própriarriente. o cargo de prefei-
to, a que se refere Ci art. 140. da 
Constituição, mas o de  intenden -
te  municipal, e. assim a inelegi-
bilidade teria de ser reconheci-
da por ampliação  analógica  do 
texto. 

Acresce,  finalmente, que se 
alega  (fls. 22) .serem pai e fi-• 

-lho adverSdrios. politicos (o fi-
lho  foi nomeado  intendente por. 
Governador  da U.D.N. e o pai é 
'candidato  dó te,  êste 

. Egrégio  Tribunal  admitido  que, 
Cm tais  casos,  .desaparece a  ra-
zão  -da inelegibilidade. • 

Em face do  exposto,  opinámos 
aue  oo recurso seja dado provi-
mento." . . . 

Repelindo a invocada preclu7 
-são do  prazo  para o recurso e, 
cur .conseqüência a alegada  im-
possibilidade  de apreciação da 
discutida inelegibilidade, por ter 
-o partido  deixado  de recorrer 

•••d6 . despacho  -que concedeu o re-
gistro  do candidato vencedor; sirs-
tentou acórdão recorrido  que, 
-Sendo p  registro  . de pessoa  proi-
bida  de •exercer o .cargo  a que 
.se •candidatou  nina infração  à Lei 
.Magna, que não,  deve_prevalécer, 
tal  registro  ha de ser reputado 
inexistente, • escapando,  
censura . do artigo .  3.°, da citada 
.Lei n. 85, porque esta prevê 
.apenas os atos nulos e .não os 
-inexistentés. 

Não procede. a tese do  vene-
rando  acórdão, de vez  que o re-

.-Igistro de candidato inelegível é, 
_na verdade, um ato nulo. 

. Grinsidera-se -. ato inexistente 
iaquéle a que  falta para sua  cons-
tituição, sua  integração,  um  ele- 
mento  • imprescindível.  

Sendo a elegibilidade a regra e 
;o., inelegibilidade a exceção, não 
há por que 'exigir-se a prova da 
exceção, isto .  6, que o candidato 
não é elegível; 

Essencial a constituição do go 
,é, .por exemplo, o registro  • no 
Tribunal Regional do diretório 
.Estadual !pie requer, por seu  de-
legado, o registro do candida-
to a cargo eletivo (Decreto-lei n. 

..9.258, de .1946,- artigo 22 e arti-
go  2° da Lei -  n. 85). Não estan-
do o diretório habilitado a  fun-
cionar o registro de candidato 
Tor êle requerido é ato iriexisten- 

te, ao passo que o registro de can 
didato inelegível é ato nulo de 
pleno direito, mas essa nulida:de, 
nos té'rmos do art. 3.° da men-
cionada Lei n. 85, semente pede 
ser decretada quando argilida em 
recurso regular e tempestivo. 

Ora, nenhum recurso tendo si-
do interposto do despacho cue 
concedeu o registro do candida-
to eleito, não mais é possível apre 
ciar a argüição ern recurso con-
tra a diplomação. 

A vista do exposto: 
Acorda o Tribunal Superior 

Eleitoral conhecer do recurso, 
contra os votos do relator e do 
Ministro Sá Filho, por versar sô-
bre diplomação em eleição muni-
cipal,  e lhe dar provimento para 
validar a eleição, unanimemente. 

Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 
1949. - Antônio Carlos Lafay6tte 
de Andrada, presidente — Alfre-
do Machado Guimarães Filho, re-
lator -- A.M. Ribeiro da Costa 
— F. Sá Filho, vencido na pre-
liminar — Rocha Lagoa — Djql-
ma da Cunha Meta — A. Sabóia 
Lima — Fui presente, Luiz Gal-
lotti, procurador geral. 

Distribuição de eleitores por sec- 
55es — Erro — Publicação da lista 
-- Reclamação a destempo -- Pre- 

clusão — Não provimento do 
recurso 

—  Organizadas e divulgadas de 
acórdo com a lei, antes da eleição, 
as. listas de eleitores, sem que se 
verifique qualquer reclamo de elei-
tor ou de organização politico., até 

ocasião do pleito, contra o seu 
conteúdo, qualquer reclamação con-
sidera-se feita a destempo, por 
achar-se a matéria preclusa. 

RECURSO N.9  58 — Relator: 
Ministro DJALMA DA CUNHA 
MELO. 
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ACÓRDÃO .  

Em Minas Gerais, 19. 4  Zona, a 
Junta Apuradora do pleito mu-
nicipal considerou regular a vo-
tação da 3.4  secção de Contagem, 
mandando fõsse a mesma  conta-

da. 
Foi a caso ao Tribunal Regio-

nal, por ter um dos partidos dis-
putantes arguido de nula a vo-
tação, visto que integrada por 
eleitores de outro  município. 

Da decisão unânime, com que 
o Regional confirmou o ato da 
junta foi interposto, no tempo 
azado, êste recurso, que o Dr. 
Procurador Geral da Justiga Elei-
toral entende que não deve ser 
provido. 

Tudo vista, acorda  o Tribunal 
Superior. Eleitoral„ por maioria 
de votos, corihecer e não prover 
o recurso.  Assim i faz, atendendo 
a que não houve  fraude. 

Desmembrado  do-  Município de 
Betim, o Município de :Contagem, 
organizadas e divulgadas, 15 dias 
antes da  eleição,  as listas de elei-
tores dêste ultimo,  inclusive da 
secção de que se trata, não sur-
giu reclamo de eléitor, ou de 
agremiação política, nem mesmo 
por ocasião, do pleito. 

Só depois de apurada a urna 
foi que o recorrente se mostrou 
inconforme e veio pleitear a anu-
lação dos sufrágios da 3. 4  secção, 
alegando ter havido "esguicho". 
Fê-lo, portanto, a destempa, 
quando o êrro, na distribuição 
de eleitores por secções, na dis-
criminagão dos eleitores que ha-
viam passado a pertencer ao no-
vo município, da mesma zona pa-
ra ser invocado, em prejuízo do 
pleito, como um vício substan-
cial do mesmo, passara a cons-
tituir matéria preclusa, qual se 
infere do disposto no Decreto-
lei n. 9.258, de 1946, arts. 13 e 
15, do Decreto-lei n: 7.586, - de 
1945, artigos 115, 116 e 121 e na 
Lei n. 85, de 1947, art. 3. 9 . 

Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral. — Rio de Ja-
neiro, 1 de julho de 1949. Antô-
rho Carlos Lafayette de Andra-- 
da, .presidente -  , Djalma  da-
Cunha Melo, relator -- A.M. Ri-
beiro  da Costa, vencido na pre 
liminar — F. Sá Filho, vencida 
no mérito, pois entende que a 
preclusão só atinge a matéria de-
jurisdição contenciosa — Rocha 
Lagoa --- A. Saboia Lima — 
Fui presente, Luiz Gallotti, pro-
curador geral. 

Represent4io ;propor tional 
Preenchimento de vaga de vèrea-

dor cujo diploma foi outdo& 

Amuado o diploma de uni ye-
reador e tendo havido empate entrie-
os outro

, 
 partidos, quanto ao núme-

ro de- legendas, a cadeira restante-
dei,era. ser atribuicia ao suplente de-
vereador mais votado e mais  idoso.  

RECURSO 'N. 61 -- Relator 
Ministro DJALMA , DA CUNHA, 
MELO. 

ACÓRDÃO 

Nas  ultimas eleigães muniCi-
pais realizadas no Municipie de 
Recreio, comarca de Leonoldina,. 
Estado de Minas Gerais, foi o 
seguinte o resultado para as no-
ve  cadeiras da Câmara Munici-
pal: quantro vereadores, Lieitos 
pelo Partido Trabalhista Brasi-
leiro: quatro, pelo Partido Repu-
blicano e um, pela União Demo-
crática Nacional. 

Anulado o  diploma expedido,  
em favor do vereadorekito pe-
la União Deíriocrática National, 
provido due foi o recurso inter-
posto contra o -registro dos can-
didatos dessa agremiação parli-
dária, resolveu a Junta Eleitoral, 

vista do empate quanto ao nú-
mero de legendas alcançadas pe-
los dois outros partidos (713: 
cada um) diplomar vereador e 
primeiro suplente do particle,  
Trabalhista Brasileiro, por ser o- 

,candidato Mais votado e além de 
mais idoso. 

Sustentando que lhe compete a 
'cadeira não preenchida de vez 
'que  foi o vencedor da eleição 
Inajoritárii no Município,  elegen-
do,  como elegeu, o Prefeito e o 
Tice-Prefeito, recorreu o Partido 
Republicano para o Tribunal Re-
gional, que, por deliberação unâ-
nime, confirmou a decisão im-
pugnada. 

Daí, o recurso para êste Tribu-
nal Superior, com fundamento 
no artigo 121, inciso I, da Cons-
-tituição Federal. 

o seguinte o parecer do emi-
mente Dr. Procurador: 

"A quem deverá pertencer a 
nova vaga?" A lei não previu 
ksse caso, mas apenas o de não 
'ficarem  todos os lugares preen-
chidos com a aplicação do quo-
,ciente eleitoral e dos quocientes 
-partidários, hipótese em que as 
'sobras são atribuídas ao partido 
que tiver alcançado maior núme-

-ro de votos. (art. 48 do Decreto-
lei n.9  7.586, de 28 de maio de 
1945). 

Entretanto, em face da omis-
são da lei, não pode o juiz es-
cusar-se de sentenciar e há de 
socorrer-se da analogia e dos 
princípios  gerais de direito, em 
obediência A. regra do art. 4. 9  da 
Lei de Introdução. 

O Tribunal Regional de Minas 
atribuiu a nona vaga ao suplen-
te mais velho (do P.T.B.), es-
tendendo por analogia ao caso 
-de empate entre legendas dife-
rentes o princípio aplicável ao 
arnpate dentro da mesma legen-
da e considerando ainda que 
aquêle suplente foi o mais vota-
do nominalmente. 

Dessa decisão recorre o P.R. 
para éste Tribunal Superior. 

Se tivéssemos de decidir, nos 
inclinaríamos por solução dife-
rente  construída dentro no sis-
terna da própria Lei. 

A razão, por todos analisada, 
de haver o citado art. 48 do  De-
creto-lei n. 9  7.586, de 1945, atri- 

buído os lugares restantes ao 
partido majoritário, é a de que, 
devendo presumir-se eleja êste 
o chefe do Poder Executivo, con-
vém possibilitar ao mesmo par-
tido a obtenção de maioria pon-
derável no Legislativo que lhe 
permita governar. 

Ora, dentro de tal critério, 
que foi o consagrado pela lei, se 
entre dois partidos houve empa-
te nas legendas, mas um dêles 
venceu a eleição majoritária, ele-
gendo o prefeito, razoável é que 
a éste partido se atribua o lugar 
restante na Câmara de Vereado-
res. 

Essa a solução que adotaria-
mos e que opinamos adote o Egré-
gio  Tribunal, se conhecer do re-
curso". 

Verifica-se do exposto que não 
se trata de preenchimento de va-
ga ocorrida no legislativo muni-
cipal, mas de caso de revisão do 
resultado da votação. A solução 
não está na realização de nova 
eleição, por isso que, anulado em 
virtude de recurso regular o re-
gistro do candidato da União De-
mocrática Nacional, os efeitos do 
julgado retrotraem ao ato da apu-
ração e, nesta, não se contam vo-
tos dados a candidatos não re-
gistrados. (Decreto-lei n. 7.586, 
de 1945, artigo 95, § 3.9 ) - 

Em face do empate dé legen-
das resta decidir a quem atribuir 
a nona cadeira de  vereador:  se 
ao partido que venceit a eleição 
majoritária, como pretende o re-
corrente, com apoio no parecer 
do culto Dr. Procurador Geral, 
ou ao favorecido pela aplicação 
por analogia como fêz o Tribu-
nal Regional, do princípio, se-
gundo o dual se considera eleito, 
caso nenhum partido alcance o 
quociente eleitoral, o candidato 
mais votado nominalmente (art. 
51 da referida lei eleitoral). 

Não se afigura mais aceitável 
o critério esposado pelo ilustre 
Dr. Procurador Geral. 

Referindo-se ao partido que 
tiver alcançado o maior número- 
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de votos, o aft. 48, citado pela 
douta Procuradoria  Geral, pres-
suPõe a eleição pelo Sistema pro-
porcional, e não a eleição Majo-
ritária,  como é a de Prefeito. 

Na hipótese configurada ne-
nfium dog dois partidos obteve 
quociente eleitoral para ganhar a 
nona cadeira da vereança. 

Se é no sistema da lei eleitoral 
que Se há de procurar a relação 
de princípios, não se Pode dei-
xar de reconhecer que o critério 
consagrado no mencionado  art. 
51 é mais indicado para  solu-
ção da hipótese debatida. 

Acresce que o suplente diplo-
thadoé também o mais idoso, cir-
cunstância que a lei eleitoral 
manda observar em caso de em-
pate de votação (artigo 50). 

Detidiu, pois, com dart() o 
Tribunal  recorrido. 

Isto pósto. 
Acordam os juízes do Tribunal 

Superior Eleitoral conhecer do 
recur-so, -contra os votos do re-
lator e do Ministro Sá Filho que 
dêle não conheciam por versar 
sôbre expedição de diploma em 
eleição  municipal, matéria não 
compreendida no inciso Ill, do 
art. 121, da Lei Maior, e lhe ne-
gar provimento contra o voto do 
Ministrõ Sabbia Lima. 

Sala das Sessães do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 
1949.  Antônio  Carlos Lafayette 
de Andrada, presidente — Alfre- 

do Machado Guimarães Filho,  re-
lator— A. M. Ribeiro Costa — 
F;- -Sá Filho -- Rocha Lagoa — 
Djalma da Cunha Melo — A. Sa-
bola Lima, vencido de acôrdo 
com o parecer do Dr. Procura-
dor Geral, pois tendo o art: 48' 
do Deereto-lei n. 9  7.586 atribuí-
do os lugares restantes ao parti-
do majoritário, é que deve ser-
presumido eleja õste o Chefe do 
Poder Executivo, e assim convém 
possibilitar ao mesmo partido a 
obtenção  de maioria no Legisla-- 
tivo que lhe. perrriita  governar. 
São conhecidos ós ineonvenien-
tes das lutas partidárias entre-
Prefeito •e Legislativo Mnnicipal, 
com prejuízo para o povo, pois a 
administração torna-se capricho-- 
sa, pessoal, incoerente e diver-
gente, cada um dos poderes con-
trariando os outros, sem ter-
preocupação  do interõsse coleti-
vo, para prevalecer os  caprichos 
da política da nossa incipiente-
democracia. 

Ora, tendõ havido empate nas. 
legendas no município  de Re-- 
creio, a lei eleitoral não resolve 
o caso. Temos de invocar o es-
pírito da Lei. Dando ás 'sobras 
ao partido majoritário, o que a 
lei pretende reformar ,  assim no-
caso votante, o vereador do de-
seMpate deve pertencer ao parti-
do que o eleitorado investiu no, 
govêrno do município. 

Fui presente. — Luiz Gallolli;. 
procurador geral. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

CRÔNICAS E COMENTÁRIOS  

Bernardo Pereira de Vasconcelos 

O  centenário da morte, ocorrido neste mês :de 
alai°, do grande estadista e jurisconsulto Bernardo 
de Vasconcelos, não provocou, como era de desejar, 
comemorações condignas por parte de nossas enti-
dades e círculos culturais. 

Comparemos as festividades que lhe foram, na-
quela oportunidade dedicadas, com as que, o ano 
passado, assinalaram a passagem do primeiro século 
do nascimento de Ruy Barbosa e veremos a dife-
rença de atualidade de urn e outro estadista em face 
da sensibilidade moderna. 

Bernardo de Vasconcelos, de resto, nunca foi 
homem que gozasse de popularidade, ao contrário 
de Ruy, cuja vida pública decorreu num clima de 
glorificação merecida por parte de seus contemporâ-
neos. Ruy, aliás, principia quando Bernardo aca-
ba, naquele quarto final do Oitocentos em que as 
instituições do Império denunciaram os sintomas de 
seu desmoronamento irremediável. 

A obra cultural e política do insigne estadista 
baiano estende-se aos nossos dias e foi, incontesta-
velrnente, a inspiradora poderosa em vá-rios  lances 
de nossa vigente Constituição. Vale dizer : o apos-
tolado de Ruy ainda não terminou enquanto que 
Bernardo de Vasconcelos, vulto de época mais re-
Mota, é o construtor admirável de um  si-sterna que 
o tempo encarregou de superar. 
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No entanto, êsses dois homens, tão distantes en-
Ire si, no tempo, no temperamento, nas idéias, apre-
sentarão vários pontos de contacto. Foram ambos 
politicos e jurisconsultos ímpares em sua vida, as 
atividades do jurista, servindo aos prop6sitos do es-
tadista, ambos homens de elevada altitude mental e 
espirito de combatividade infatigável. E um como 
outro, a despeito da considerAvel, vamos dizer mes- 

dominadora influência que exerceram em seu 
tempo, em cada episódio culminante de nossa evo-
lução política, apenas foram govêrno num period() 
fugaz de sua vida palled: Bernardo de .Vascon-
celos durante um ciclo de menos de dois anos;  Ru, 
apenas uma vez ministro, no periodo critic() do Go-
yêrno Proviso  rio 

Incompreendido e vilipendiado em vida, como 
-ainda depois de sua morte, Bernardo Pereira de 
Vasconcelos cumpriu o destino dramático de um 
solitário que, na meditação e no estudo incessante 

através de uma atividade espantosa de parlamen-
tar e administrador, foi o cérebro formidável que 
plasmou as mais importantes instituições politicas 
do Império, assegurando-lhe a unidade e a estabili-
dade pelo espaço de meio século. 

Podem distinguir-se duas fases sucessivas na 
vida pública do grande mineiro. A primeira, que 
vai desde a abertura da Assembléia Legislativa, em 
26 até o Ato Adicional e a morte de Pedro I, em 34, 
é uma fase essencialmente inovatória e revolucio-
nária. Nela, Bernardo de Vasconcelos, enquanto 
combatia o absolutismo reinante e se esforçava por 
modelar o nosso sistema parlamentar ,  ao tino inglês, 
lutando  pela responsabilidade direta dos gabinetes 
ministeriais, desenvolve uma atividade legislativa 
considerável, para consagrar no direito positivo bra-
sileiro as idéias liberais em voga. 

o tempo da Lei de Responsabilidade dos Mi-
nistros, Conselheiros do Estado e Funcionários 
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galicos; verdadeira lei prática da Constituição, como 
dizia;  da modernização do sistema judiciário, corn 
-a extinção das  Câmaras  do Desembargo, velharia 
medieval, substituída pelo Supremo Tribunal, cuja 
,criação promoveu; do Código Penal, monumento de 
.sabedoria jurídica do tempo, primeiro código das 
_Américas, modêlo de vários outros que subseqüente-
_mente se' promulgaram -no Continente, na Europa :e 
Ala Asia e que ainda em 1890,  sessenta  anos depois, 
_mostraria sua superioridade em vários pontos sôbre 
o novo Código que então se promulgou; do Código 
do :Processo, obra avançadíssima na época, que de-
pois ele mesmo cuidaria de aparar-lhe as arestas 
mais salientes; e do Ato Adicional, de que foi rela-
tor, primeiro ensaio de fedaralismo ainda hoje, en-
tre nós, em  crise permanente  busca de um equili-
brio não encontrado. 

Em 34, Her da oposição, ocorre a morte de Pe-
,-dro I, eliminando em conseqüência a ameaça de res-
tauração. Bernardo, já com uma experiência dra-
-mátiea de govêrno, sentia os germes da desintegra-
ção nacional que ameaçavam de todos os lados. 
- Alia-se, então, os seus ferrenhos inimigos de  on-
tem num combate contingente a Feij6 e lança os 
fundamentos do Partido Conservador, ao mesmo 
tempo que os princípios da política do "regresso" 
que,  em 37, enunciara com aquêle vigor de lógica in-

-vencível de que só êle era capaz no tempo. 
Processa-se dal por diante uma segunda fase em 

:sua vida  pública:,  a mesma mãci poderosa que 
-até  aí movimentara o carro da revolução o estancará 
-e fará retroceder algo. Nesse ponto, agiu Bernardo 
de Vasconcelos com o espírito realista que o distin-
guia,  a mesma altaneria e lucidez de objetivos.  Sen-
tiu então a necessidade de pausa e estabilidade, que 
-outras coisas não pedia a sociedade rural de que sem-
pre fôra porta-voz. 

E, assim, sem desmentir, senão aparentemente, 
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e• liberal Moderadc, que  nunca deixou  de  ser, capita-
neará o `1-.egresso", que estava na inspiração e fi6. 
deSejo de todos  o  Vultos  representativos  do tempo,. 
dando ao Império a lei de g de dezembro de 1841 e a 
que crioü o Conselho de Estado, a lei de 3 de dezein-
bro que consolidou a unidade e a estabilidade do MI- 
pério que, no dizer de Nabuco, acabou com ela; e 
Conselho  de de Estado que foi; para-repetir de novo o 
Conceito d6 autór de Um estadista do Império, 
crisol de nossos estadistas e a arca de nossas tra-
dições. " 

Bernardo de Vasconcelos completou assim  á  sua 
obra e na marcha e contra-marcha da revolução, que ,  
êle liderou, uma como outra, com um poder de "gi-
gante intelectual", ressalta o espírito do estadista  in-
vulgar que, sensível As idéias inovatórias do tempo„ 
jamais deixou também de despregar os olhos da rea-- 
lidade de sua genie e de sua terra, atento  à  evolução 
para  no  momento oportuno dar As instituições pá-
trigs as flexões indispensáveis  à  sua perdurabilidade. 

Certamente, não se pode falar hoje ern atuáli-
dade de Vasconcelos, nem no direito, nem ern poll-
tica .  Todavia, Asse homem foi o Maior vulto poli-
tico de sua geração e nêle podemos ver um modAlo 
insigne de estadista que sabia perScrutar o ambiente, 
não recuava diante da tarefa fhais perigosa, inteira-
mente votado ao bern-estar público, no estudo, na me-- 
ditação, na atividade parlamentar, de que foi mesi re-
insuperável, na adminiStràção, onde se portou com 
eficiência espírito progressista. 

O  Govêrno do Estado, ao ensejo do centeilátio-
da mate de Bernardo de Vasconcelos, teve a  inicia-
tiva  de uma lei, instituihdo prêmios pafa estudos de-
direito ;  de sociologia; de história, que ressaltem 
atuação do grande brasileiro. 

Em verdade, está aí para  exemplo  e lição de tôdas 
as nossas gerações políticas um exemplo perene  de  
estadista. 
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O Papa  e o Direito 

niVillgá4e agora 	várias línguas  a  alocução que Sua 
Sahtidade 6-  Papa Pio XII fêz no dia 6 de novembro de 1940, 
lietante oS  juristas que tómaram parte no 1.0  Congresso Na-
.Ciónal da União dós  Juristas Católicos Italianos. 

Aprõveitando a,  oportunidade  daquela visita, que lhe fi-
Zerani  os jtitistas 6átólicos dá Italia, o Soberano Pontífice 
falou largamente sôbre os fundamentos cristãos do Direito. 

eininente dignidade da pessoa  humana, razão de ser 
ë objetivo de tôdas as convenções humanitárias e ainda  há  
pótiCo reSSáltada  ide Maneira definitiva pela "Declaração  dos -
Direitos do Home -tit", aprovada em assembléia geral da ONO, 
6 também, comei  acentuou  na ocasião o Papa, o fundamento- , 
di) direito. 

Dilthey, na análise em profundidade que fêz da fotrna-
ção da Civilização contemporânea, após a Renascença e o 
Hinnanismo, destacou os três grandes motivos metafísicos 
que  plasmaram  a cultura ocidental: o motivo grego, de con-
teúdo estético, apresentando Deus Como o arquiteto supremo, 
-o artista que vai modelando a ihatéria de acôrdo com as suas 
idéias; o motivo romano, acentuado pela vontade que subme-- 
te o mundo exterior na propriedade, no contrato, no direito 
público, na ordem administrativa; e, finalmente, o terceiro 
motivo, a religiosidade judia revelada que, através do Cristia-
nismo, veio apresentar o mundo como emanação de Deus, 
sua criação e revelação. 

A fusão d6 Cristianismo com os Motivos gregos e romano 
deli o "Império Batizado". Pio XII, partindo dêsse ponto 
de vista, examinou penetrantemente as relações do direito 
romano e da fé  cristã,  observando que essas duas  noções  fo-
ram fundidas numa só para edificar o que todo espírito  de-
formação jurídica latina concebe sob o nome de princípios 
gerais de direito. 

"Foi aSsim que em Roma, disse o Papa, e no mundo já 
glorificado pela civilização, as duas realidades  vitais — uma,, 
fruto da sabedoria jurídica de um povo e, por conseqüência, 
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-de origem humana; outra, reflexo, do mundo da revelação 
anunciada pelo Filho de Deus feito homem, e, portanto, de 
-origem transcendente, e divina -- encontraram-se e fundiram-
se intimamente e foi então que o direito Romano, penetrado 
_pela nova luz que emanava da mensagem cristã, transfor-
mou gradualmente seu espírito, elevou suas concepções, aper-
feiçoou um grande número de  instituições,  enriqueceu suas 
disposições, acolhendo progressivamente as idéias, os  pre-
ceitos  superiores da nova doutrina. 

A obra legislativa dos imperadores cristãos nasceu dessa 
unido da sabedoria humana e da sabedoria divina e dela nos 
restam traços de tal forma indeléveis que demonstram ao 
mundo moderno que entre a verdadeira ciência jurídica e o 
ensinamento da fé cristã não existe oposição, mas sim con-
cordância, pois a fé não pode ficar alheia 6. verdade que o es-
,pirito humano descobre, examina e ordena". 

Após essa evocação das --origens de nossa formação ju-
rídica, Pio XII passou a definir ,  para os seus visitantes as  re-
gras  essenciais da atividade profisional do estudioso e apli-
cador do Direito, dizendo: 

"Sem dúvida o jurista não é chamado por sua profissão 
-a se consagrar 6. especulação teológica para conhecer o obje-
to de seu estudo; mas, se não sabe elevar-se ate a visão da 

-realidade suprema e transcendente da vontade Daquele de 
-quern provém a ordem do universo visível e dessa bem pe-
quena parcela que é o gênero humano, com suas leis imanen-
tes e moralmente necessárias,  ser-lhe-á impossível ver, em 
tôda sua admirável unidade e em stias mais intimas profun-
didades espirituais, a rêde de relações sociais a que preside 

-o Direito, assim como suas normas reguladoras. 

Se, como afirma o grande jurisconsulto e orador roma-
no, "natura juris sib horninis repentenda esta naturct", a 
natureza ou essência do direito não pode derivar senão da 
natureza mesma -do homem; e porque, de outra parte, essa 
_natureza não pode ser conhecida, mesmo aproximativamen-
te, quanto à sua  perfeição,  sua dignidade, sua elevação e seus 
fins, que a comandam, subordinando suas ações, sem,a cone- 
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xão ontológica pela qual está ligado à sua causa transcenden-
te, é claro que não será possível ao jurista adquirir uma sã 
concepção do direito nem obter sua ordenação sistemática,. 
se renuncia a ver o homem e as coisas humanas fora da luz 
que, tal como uma chuva, desce da divindade para aclarar a 
penoso caminho que êle segue em suas investigações". 

0 jurista para Pio XII "é o servo da nobre ciência que, 
entre muitas outras, estuda, regula e aplica normas sôbre 
as quais se assentam a ordem e a paz, a  justiça e a seguran-
ça, no seio da comunidade civilizada de indivíduos, de socie-
dades e de nações". 

E' sem dúvida magistral a  definição  e, comentando suas 
próprias palavras, o Sumo Pontífice precisou assim o seu pen-
samento: "0 jurista porfia então no exercício de sua profis-
são entre o infinito e o finito, entre o divino e o humano e é 
neste movimento necessário que consiste a nobreza da ciên-
da que êle cultiva... Se as normas  jurídicas são objeto de 
suas pesquisas, o fim ao qual essas normas se destinam é o 
homem, a pessoa humana, que entra assim no domínio de 
suas competências. Não é, como se notou bem, o homem em 
sua Parte inferior e menos nobre que estudam outras ciências, 
tôdas úteis sem dúvida e dignas de admiração, mas o homem 
em sua parte superior, sem sua propriedade específica de 
agente raciocinável que, para se conformar as leis da razão, 
deve agir guiado por certas regras de conduta que lhe são  ou  
hem diretamente ditadas por sua consciência, reflexo e eco 
de uma lei mais alta, ou bem prescritas pela autoridade hu-
mana, reguladora da vida da comunidade". 

Não há dúvida que estamos em face de verdades que não 
valem apenas para os católicos senão para todos os que, cren-
tes ou não, sabem sentir nos homens os direitos inalienáveis 
de liberdade e igualdade, que compõem a noção do respeito 

dignidade humana, fundamento e cúpola da ordem demo-
crática inspirada no Evangelho. 

O nobre diálogo entre o homem e Deus, tão superior-
mente exposto por por Pio XII, representa necessAriamente 
R norma de ação e perscrutação do legislador e do jurista. 
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Não importa  que as instituições jurídicas, como obras  --con
tigentes, reflitanuas imperfeições e limitações de que os ho- 
mens não se libertam. 

Todavia,  a inspiração deve ser um pensamento alto, o 
vebntínuo - e progressivo aperfeiçoamento: a ressaltar o sen-
tido  moral de  todos  os direitos-inalienáVeis do homem, sem 
o_qual não'há justiça nem paz. 

Nos dias de hoje, em que tão 'eminente autoridade da 
Igreja alça a sua voz pará lembrar  aos juristas e ao mundo 
que não existe direito - sem respeito b. dignidade do  homem, 
no qual o hálito divino soprou, mais do que nunca revela a 

:sua verdade axiomática aquela formula de Pascal: sôbre o 
equilíbrio da  justiça e da fôrça, como  -expressão própria da 

.civilização.::  
"II est juste que ce qui ést juste soit suivi, il_eSt nécessaire 

que ce qui est le plug fort soit suivi. La justice sans la force 
:$est impuissante; la force sang la justice est tYrannique. La 
justice sans force est contredite, -parce y a toujours des 
--máchants; la force Sans la justice est accUsée. Il, faut done 
-mettre ensenble la justice et la force, et, pour cela, fake que 
Cc qui est juste soit fort, ou que cc qui est fort soit just. La 
justice est sujette à dispute, la force eif très reconnaissable 
_et sans dispute. Ainsi on n'a pu dormer la force  h la justice, 
-paree que la force a contredit la justice et a dit qu'elle- était 
ínjuste, et a dit que c'était elle qui était juste. Et ainsi, ne 
pouvant faire que ce qui est just& ffit fort, on a fait que ee 
qui est fort fíit juste". 

A Justiça do Trabalho no Brasil 

Ofèreceu-nos o Ministro Geraldo Montedônio 
Bezerra de Menezés, presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, urn opúsculo em que é  estampado o rC. 
latório das atividades da Justiça do Trabalho 
Brasil em 1948. 

Instituída em 1941 e cinco anos depois elevada A 
dignidade de um cliis órgãos -  do poder judiciário da 
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Ilepública pela atual Constituição, a Justiça do Tra-
_balho representa, sem dúvida, experiência de trans-
cendente significação jurídico-social no panorama 
brasileiro presente e futuro. 

Tendo como mais alto órgão o Tribunal Superior 
Trabalho, como segunda instância, oito tribunais 

regionais sediados nas principais capitais do país, e, 
como primeira  instância,  as Juntas de Conciliação e 
Julgamento e os Juízes de Direito, êstes onde aquelas 
Tia0 se acham instaladas, a  Justiça  do Trabalho apre-
senta, naturalmente, por fôrça de conjuntura social, 
uma certa heterogeneidade de constituição, o que, 
entretanto, ao que se sabe, não tem afetado a unifor-
midade progressiva que vai logrando sua juris-
prudência 

Na realidade, através das Juntas de Conciliação 
Julgamento, que funcionam em 55 dos maiores cen-

tros do país, o judiciário trabalhista exercita uma ex-
periência de justiça paritária, integrados como são 
aquêles órgãos por vogais representantes de empre-
gados e empregadores e presididos por um juiz toga-
do, bacharel em direito, ao passo que nas restantes 
'cidades brasileiras, sem dúvida as de menor impor-
tância social, mas que representam a imensa maio-
-ria de nossos núcleos urbanos, êle se exerce por meio 
dos juizes da magistratura  ordinária. Isso mostra o 
impel saliente que os juízes de direito ainda desem-
penham no tocante à aplicação dêsse direito novo, 
nascido da evolução social, para regular as relações 
-Nitre 0 capital e o trabalho. 

Todavia, não obstante a indisfarçável importân-
cia dos juizes ordinários como julgadores trabalhis-
tas, o caráter paritário dessa justiça é garantido na 
segunda instância, onde existe a representação clas-
sista, assim como no Tribunal Superior, onde quatro 

Juizes classistas alternam-se com os magistrados to-
gados, vitalícios. 

Como nota o relatório que ternos em mãos, a es- 
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tatística do movimento do judiciário trabalhista res-
sentiu-se ainda em 1948 da falta de dados  relativos 
as atividades dos juízes de direito como aplicadores, 
das leis do trabalho. E uma• grande falha sem dú --
vida que, além de tornar incompleto o relatório, im-
pede um confronto que seria de grande valor e uti-
lidade. Contudo, o presidente ressalta as providên-
cias que iria tomar nesse sentido, alentando espe-
ranças de em futuro -próXimo tornar completos os„ 
dados da estatística -  jústiça -  do trabalho em toda 
o país. 	 - 

Relativamente as atividades das juntas naquele 
ano e que foram inegavelmente importantes, desta-
ca-se a elevada percentagem- de conciliações levadas 
a efeito, em número de 17.191, para um total de 
51.615 reclarnações nelas solucionadas. Vê-s -e por 
aí que a justiça do trabalho tem sabido cumprir com 
felicidade uma de sfias principais finalidades que é 
a de promover a.conciliação das partes antes de con-
siderar o mérito das questões levantadas. 

Outro  dado  confortador do relatório diz  respeito 
ao rendimento de todos os órgãos do judiciário tra-
balhista, conseguindo-se uma quase absoluta pari-
dade entre pendências suscitadas e sua solução, du-
rante o anio. 

O presidente do TS'F, em seu lircido e amplo re-- 
latório, aborda as importantes lei de caráter sociaI  
que ainda estão pendentes de elaboração por parte da 
Comissão  de Leis Complementares e -do Congresso, 
como as leis sindical, a do  salário  mínimo de cará-
ter familiar (art. 157, n.° 1, da Const. ), participação 
dos trabalhadores nos  lucros  das emprêsas (art. 157, 
n.° IV), assistência aos desempregados (art. cit., n.* 
XV) e direito de greve (art. 158):  E fala também 
o presidente na necessidade que se vai tornando pre-
mente de aumentar o número de Juntas de Conci-
liação e Julgamento em certos centros (o caso de Belo,  
Horizonte a êsse respeito é muito eloqüente) e de ins- 
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talá-las em outros, onde já existem condições que as 
justificam. 

No capítulo final do relatório, o ministro Bezer-
ra de Menezes defende com ênfase a função norma-
tiva da Justiça do Trabalho, refutando argumentos 
dos que lhe são  contrários  por não entenderem o ver-
dadeiro caráter dessa justiça que, no caso dos dissí-
dios coletivos, visa, como uma de suas atribuições 
essenciais e, de resto, das mais felizes, "estabelecer 
normas e condições de trabalho". 

Essa função foi, alias, consagrada pelo Supremo 
Tribunal em decisão proferida o ano passado, em 
que ficou plenamente vitorioso o ponto de vista que 
o Tribunal Superior do Trabalho havia ressaltado 
como um dos atributos inerentes ao seu sistema dife-
renciado de  justiça. 

Evidentemente, num tópico ligeiro, não podere-
mos alongar muito nem sublinhar as várias e muitas 
sugestões de ifiterêsse que a leitura do importante 
relatório  provoca. 

Resta, no entanto, notar que com menos de urn 
decênio de função, a Justiça do Trabalho, servida 
como é por inteligências e capacidades notáveis, já 
assegurou a sua sobrevivência através de urna ativi-
dade judicante, profícua e sabia, plenamente senhora 
da alta dignidade que lhe é inerente. 
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(*) LEI N. 1.057-A, DE 28 DE 
JANEIRO DE 1950 

Dispôe sôbre a reforma dos 
militares que pertencerem, forem 
filiados ou  propaguem  as dou-
trinas de associações ou partidos 
politicos  que  tenham sido impe-
didos de funcionar legalmente. 

0 Presidente da Republica: 

Faço  saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1.° — Sem prejuízo da 
responsabilidade penal que no 
caso couber, são declarados in-
compatíveis com o oficialato os 
militares que, ostensiva ou clan-
destinamente pertencerem, to-
rem filiados ou exercerem ativi-
dades ligadas a partidos ou as-
sociações de qualquer  espécie, 
impedidos de funcionar legal-
mente, nos têrmos do artigo 141, 
parágrafos 12, Anna parte, e 13 
da Constituição Federal ou exer-
cerem propaganda das doutrinas 
dêsseS partidos ou associações, 
ou de idéias a que se refere o 
parágrafo 5. 9, in fine, •do referido 
artigo. 

Parágrafo único — Conside-
ram-se, entre outros, para os efei-
tos desta lei, atos de filiação ou 
atividades ligadas a partidos ou 
associações a que se refere 'éste 
artigo: 

a) a  inscrição, ostensiva ou 
clandestina, como membro do 
partido ou associação; 

( 0 ) Publicada no "Diário Oficial" de 
1.. de março de 1950. 

a prestação ;:ou angariação 
de valores ern  benefício  do par-
tido ou associação; 

a colaboração, por qualquer 
forma, nas atividades do partido 
ou associação. 

Art. 2.° — O oficial acusado 
de qualquer dos fatos a que, se 
referem o art. 1.° e seu parágra-
fo único será, a seu pedido, ou 
ex-officio, submetido a Conse-
lho de Justificação, na forma dos 
artigos seguintes. 

Parágrafo único — Poderão 
determinar ex-officio a forina-
gão do Conselho de Justificação 
os Ministros da Guerra, da Mari-
nha e da Aeronáutica e os Co-
mandantes de Regiões  Militares, 
Distrito Navais ou Zonas Aéreas, 
no tocante a oficiais das  respec-
tivas corporações e a êles subor-
dinados. 

Art. 3.° — Os Conselhos de 
Justificação compor-se-ão de cin-
co membros, sendo um ales o 
Auditor e os outros oficiais Ige-
nerais, se o indiciado fôr oficial 
general, ou oficiais superiqes, 
de patente superior ou de  igual 
patente, porém, mais antigos que 
o indiciado, todos em serviço  ati-
vo. • 	I 

-§ 1.° — A designação dos ofi-
ciais, sempre que  houver nas Re-
giões Militares Distritos Navais 'ou 
Zonas Aéreas oficiais nas condi-
ções do  artigo e em número  duas 
vêzes superior ao necessário; olbe-
decerá a  elas, anualmente organi-
zadas  pelos respectivos coman-
dantes. Se Mio - houver - oficiais 
em número suficiente, a designa-
ção sera feita ern cada caso Pe-
los Ministros da Guerra, Marinha 
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ou da Aeronáutica, conforme 
corporação a que pertencer o in-
diciado. 

§ 2." — Os Conselhos funciona-
rão respectivamente nas sedes 
das Regiões Militares, Distritos 
Navais ou Zonas Aéreas, e serão • 

presididos pelo oficial de maior 
patente, ou, se de igual patente, 
pelo mais antigo, servindo de in-
terrogante o Auditor. 

§ 3." Onde houver mais de um 
Auditor, o Ministro designará o 
que entender. 

Art. 4" — O Conselho  de Jus- 
tificação ouvirá não menos de 
três •e não mais de seis  testemu-
nhas  de  acusação, além das refe-
ridas e informantes, podendo o 
indiciado arrolar ate  cinco tes-
temunhas de defesa, residentes 
no lugar onde funcionar o Conse-
lho, ou onde se passaram os fatos. 

§ 1." — As testemunhas de  de-
fesa: 

a) se residirem no lugar em 
que funcionar O. Conselho de Jus- 
tificação, serão apresentadas pelo 
indiciado e requisitadas, se •n3ili-
tares ou funcionários; 

b) se não residirem no lugar 
onde funcionar o Conselho de 
Justificação, serão ouvidas por 
precatória, por  intermédio  da au-
toridade militar, ou, na falta 
desta, da autoridade judiciária 
local. 

§ 2." -- A precatória conterá 
os quesitos formulados pela de-
fesa, e, se houver, pelo Conselho. 

Art. 50 — Concluída a instrução 
e efetuadas tôdas as diligências, 
em trinta dias, o indiciado terá 
o prazo de• dez dias para oferecer 
defesa escrita, findo o qual ;  com 
a defesa ou sem ela, sera o proces-
so encerrado por têrmo. 

Art. 6.9 — Encerrado o proces-
so, o Conselho oferecerá pare-
cer fundamentado, por escrito, 
assinado por todos os seus mem-
bros, concluindo pela incompati-
bilidade ou não, do indiciado, 
devendo o membro do Conselho,  

que ficar  vencido, justificar, tam-
bém Por escrito, o seu parecer. 

Art. 7." — Se it parecer do' 
Conselho concluir pela incompa-
tibilidade, o  oficial sera desde 
logo agregado; fazendo-.se , para • 
êsse fim, a devida comunicação 
ao Ministro de Estado coMpeten-
te. 

Art. 8.° — Com o parecer, sera 
o prdcesso remetido, dentro de 
três dias, ao Superior Tribunal 
Militar, para o julgamento de in-
compatibilidade  (Constituição, ar-
tigo 182, parágrafo 2."). 

—  Declarada por senten-
ça a ,hicompatibilidadd, o Tribu-
nal . aplicará a pena de reforma 
ao oficial com as  vantagens pre-
vistas em lei. 

— O Tribunal . comunica-
rá a decisão ao  Poder Executivo, 
para a decretação da reforma. 

Art. 9." 	O processo no Su- 
perior Tribunal Militar sera 6 se-
guinte: • 

funcionará como relator 
um Ministro togado, e, :corm) re-
visor, um Ministro Militar; 

titna vez distribuído; será 
: aberta vista, em priinelio lugar, 
ao indiciado, por cindo (5) 
dias e depois, ao Procurador Ge-
ral da justiça Militar, para den-
tro de quinze (15) dias dar pare-
der e propor as diligências que 
julgar necessárias; 

na sessão  de julgamento, 
após o relatório, o Tribunal po-
derá ordenar as diligências pro-
postas pelo Procuradór Geral 
du por qualquer Ministro, mar-
condo prazo para a sua realiza-
cão; 

d) após as  diligências, e ouvi-
dos sucessivamente, sôhre  elas, o 
indiciado; em três (3) dias, e o 
Procurador Geral,  em dez (10) 
dias, proceder-se-á ao julgamen 
to, observado o rito estabelecido 
para as revisões. 

Art. 10 — Os processos de que 
trata esta lei terão preferência 
para julgamento. 

Art. 11 — Esta lei se aplica 
Polícia Militar do Distrito Fe-

deral e às Polícias Militares dos 
Estados. 

§ 1.° — Os Conselhos de Jus-
tificação, nos casos dêste artigo, 
compor-se-ão na forma do artigo 
4" e seu parágrafo 1. 9, competindo 
ao Ministro da Guerra, por soli-
citação do Ministro da  Justiça, 
quanto à Policia Militar do Dis-
trito Federal, ou das Governado-
res dos Estados, nomear oficiais 
do Exército, se não houver, na 
corporação policial do oficial 
acusado, oficiais nas condições 
e no número ali previstos. 

§ 2." — Se a corporação poli-
cial militar não tiver Auditor, 
funcionará quem suas vêzes fi-
zer, de acôrdo com a lei local. 

§ 3.° — Poderão determinar ex-
officio a formação do Conselho: 

o Ministro da Justiça e Co-
mandante da Policia Militar do 
Distrito Federal, quanto aos ofi-
ciais pertencentes a essa  corpo-
ração; 

os Governadores dos Esta-
dos e os Comandantes das Polí-
cias Militares dos Estados, ern re-
lação aos oficiais de cada uma 
dessas corporações. 

§ 4" — A incompatibilidade 
será declarada pelo Tribunal de 
ultimo instância competente para 
conhecer dos crimes militares dos 
membros da corporação. 

'Art. 12 — Nos julgamentos, a 
que se refere esta lei, os Tribu-

_ .nais deverão funcionar com a 
presença de todos os seus mem-
bros em exercício. 

Art. 13— Esta lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em con-
trário. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro 
de 1950, 129.9  da Independência 
e 62" da Republica. 

EURICO G.  DumA 
Adroaldo Mesquita da Costa 
Silvio de Noronha 
Canrobert P. da Costa 
Armando Trompotvsky.  

LEI N.° 1.110 DE 2S DE MAIO,  
DE 1950 (*) 

Regula o reconhecimento dos 
efeitos civis  ao casamento re-
ligioso. 

0 Presidente da Republica: 
Eno saber que o Congresso Na-

cional .decreta e eu sanciono a se-
guinte lei: 

Art. 1." — 0 casamento reli-
gioso equivalerá ao civil, •,e ob-
servadas prescrições desta Lei 
(Constituição Federal, art. 163, 
parágrafos 1." e 2"). 

Habilitação prévia 

Art. 2." — Terminada a habi-
litação para o casamento perante 
o oficial do registro civil (ICódi-
go Ciyil, artigos 180 e 182 le seu 
parágrafo) é facultado ans nu-
bentes, para se casarem perante 
a autoridade civil ou ministro 
religioso, requerer a  certidão  de 
que estão habilitados, na forma 
da lei civil, deixando-a, obriga-
toriamente ern poder da autori 
dade celebrante, para ser arqui-
vada. 

Art. 3." — Dentro nos três me-
ses imediatos à entrega da certi-
dão, a que se refere o artigo an-
terior (Código Civil, art. 181, § 
1.9 ), o celebrante do casamento 
religioso ou qualquer interessado 
poderá requerer a sua  inscrição 
no registro público. 

§ 1." — A prova do ato do ca-
samento religioso, subscrita pelo 
celebrante, conterá os requisitos 
constantes dos incisos do art. 
81 do Decreto número 4.857, de 
9 de novembro de 1939, exceto 
o de número 5 (Lei dos registros 
públicos). 

§ 2.° — 0 oficial do registro 
civil anotará a entrada no prazo 
do requerimento e, dentro em 
vinte e quatro horas, fará a ins-
crição. 

( ) Publicada  no  "Diário  • Oficial" 
de 27 de maio de 1950. 
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Habilitação Posterior 

Art. 4.° — Os casamentos reli-
giosos,  celebrados  sem  •a prévia 
habilitação perante o oficial do 
registro público, anteriores ou 
posteriores  à  presente Lei, pode-
rão ser  inscritos,  desde que apre-
sentados pelos nubentes, com o 
requerimento de inscrição, a pro-
va do.ato religioso e os documen 
tos exigidos pelo art. 180 do Có-
digo Civil. 

Parágrafo único -- Se a  certi- 
dão  do ato do .1,casamento   religio- 
so.  não contiver os requisitos 
constantes dos!incisos do art. 81 
do Decreto n. 4:857, de 9 de no-
vembro de 1939, exceto o de nú-
mero 5 (Lei dos Registros pú-
blicos), os requerentes deverão 
suprir os- que faltarem. 

Art. 5 •° — Processada a habili, 
tagão dos requerentes e publica-
dos os editais, na forma do dis-
posto no Código Civil, o oficial 
do registro certificará que está 
findo o processo de habilitação, 
sem nada que  impeça o registro 
do casamento religioso já reali-
zado. 

Art. 6.° — No mesmo ,dia, o 
juiz ordenará a  inscrição  do ca-
samento religioso, ;de aceirdo com 
a prova do ato religioso e os da- 

dos constantes do processo, ten-
do em vista O disposto no art. 
81 do Decreto n. 4.857, de 9 de 
novembro de 1939 (Lei dos re-
gistros públicos). 

Disposições  

Art. 7.° -- A inscrição produ-
zirá os efeitos.  jurídicos  a con-
tar do momento da celebração 
do casamento. 

Art. 8.° — A  inscrição  do Re-
gistro Civil revalida os atos pra-
ticados com omissão de qualquer 
das formalidades exigidas, ressal-
vado o disposto nos artigos 207 
e 209 do Código Civil. 

Art. 9.° -- As ações para in-
validar efeitos civis de casamen-
to religioso obedecerão exclu-
sivamente aos preceitos da lei 
civil. 

Art. 10 — São derrogados os 
artigos 4 •9  e 5° do Decreto-lei n. 
-3.200, de 19 de abril de 1941 e 
revogadas a Lei n. 379, de 16 de 
janeiro de 1937 e demais dispo-
sições em contrário. 

Rio de janeiro, 23 de maio de 
1950, 129.° da Independência e 
62.° da República. 

EURICO G. Dorm 
Honório Monteirõ 

Finais  

MICE ALFABÉTICO E REMISSIVO 

A 

ABANDONO DE EMPRÊGO — Comete esta falta grave o empregado que não 
atender ao convite para reassumir o serviço, dite  se afastando por mais 

55 
ABANDONO MATERIAL — Não pode alegar como justa causa o error virgi- 

nitatis, o marido que não cuidou de desfazer ou anular o vinculo conju- 

236 
•BERRATIO ICTUS — Em caso de aberratio ictus formulam-se os quesitos 

como aconselha Leão Starling, depois de formulados os do fato prin- 

477 
ABoisio — Quando pogo indistintamente a todos os empregados, não pode, 

sem grave injustiça, ser suprimido sõmente do salário de um (idles. 

510 
Deve se incorporar ao  salário quando não fique provado que a sua 

concessão foi ato de mera  liberalidade, (T.R.T.M.G.) 	 280 
ABSOLVIÇÃO DE INSTÂNCIA -- Vide "Despacho Saneador". 
ABUSO DE  DIREITO—  Vencidos nove anos e seis meses, acha-se o operário 

as vésperas de estabilidade e a sua dispensa imotivada constitui abuso 

276 
ABUSO DE INCAPAZES — Absolve-se o réu quando não há prova de que te-

nha persuadido a vítima, convencendo-a ou insistindo na realização do 
negócio ou de que soubesse débil mental. 0 simples pedido não caracte-
riza o induzimento,  necessário h caracterização do delito, que não se 
configura com um simples pedido (T.R M . G. ) . . . . . . . . . . . . . 223 

O próprio ato da vítima pode demonstnar a sua falta de experiência 
e equilíbrio mental. (Voto vencido) . (T.J.M.G.) 	 223 

ABUSO DE PODER — Não viola o art. 350 do C. Penal a autoridade po-
licial que solicita apreensão de automóvel que tenha deixado o territó-

rio de sua jurisdição de modo irregular. (T .J.M. G . ) . . . . . . . . . . 484 
AÇÃO DECLARATÓRIA -- Visa a afirmação ou negação de um direito e pres-

supõe dúvidas acerca de uma situação jurídica, ou a autenticidade ou 
falsidade de urn  documento. (T J .M. G. ) . . . . . . . . . . . . . . . 16 

AÇÃO DE COBRANÇA — Vide "Divida de pecuarista para com a Fazenda 
Estadual". 

AÇÃO DE COBRANCA DE ALUGUEL — E' improcedente a ação de cobrança 
de aluguel sem prova suficiente de o executado ser inquilino do au- 

433 
AÇÃO DE DEMARCAÇÃO — Vide "Despacho Saneador". 
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AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO — A concordância das partes sôbre o preço 
para quo o juiz a homologue no despacho saneador, em ação de desa-
propriação, deve ser expressa ; a falta de contestação ao preço não dis-

pensa nomeação de perito e as diligências convenientes à apuração do 
valor da coisa exproprianda. (T .J .M . G. ) . . . . . . . . . . . . 

AÇÃO DE - DESPEJO — Provado que o autor alterou intencionalmente a ver-
dade, deve à parte vencedora reembolsar as custas do proceSso e pagar 
os honorários do advogado dela, nos têrmos do art. 63 do C .P .0 . 

— Provado ser o autor proprietário do prédio, que pede para uso pró-
prio, o fato de o autor ser solteiro não significa insinceridade do pe-
dido nem obsta o  despejo. (T J.M . G. ) . . . . . . . . . . . . 
— Improcede a ação de despejo, quando é o prédio pedido para uso do 
próprio proprietário, mas fica provado que a pretendida retomada • visa 

— Vide "Rescisão de contrato cumulada com ação de despejo", "Pro-
, mitente comprador", "Compensação inadmissível". 

AÇÃO DE DIVORCIO — Julgada procedente a ação de divórcio movida 
em Portugual e homologada pelo Supremo Tribunal Federal, a respecti-
va sentença, pode qualquer dos ex-cônjuges convolar novas nfrpcias 

AÇÃO DE ESBULHO — Na ação de esbulho, qUando o litis consortium é 
manifesto e incidivel, mesmo em grau de recurso pod& mandar-se 

que seja citado o condômino do imóvel para integrar a lide, se o pe-
dido, feito no curso dela, foi  'desatendido. (T . J .M .G . ) . . . . . 

AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE — Não tem direito à ação de imissão "o 
adquirente cuja posse não a tinha o trarismitente" • (T J.M. G. ) . . . 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO — Provada a culpa dó emPregado ou prepos-
to, estabelecida est á  a  responsabilidade  do patrão • (T J G • ) 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE — Vide "Custas em proporção" . . . . 
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE -- Mantem-se na posse o possuidor, 

se a turbação data de menos de um ano e dia, nada importando se-
jam as terras devolutas, ou que o turbador tenha direito de  preferên-
cia em adquiri-las do Estado . (T .J.1VI. G. ) . . . . . . . . . 

Vide "Arrendamento de terreno rural".. 
AÇÃO DE NULIDADE DE ESCRITURA DE COMPRA. E VENDA -- Feita 

em inventario a transmissão . de imóvel a que o herdeiro não tinha 
direito e posteriormente vendido, não se pode anular a escritura, sem 
que primeiro se tenha anulado a partilha do  espólio, em que o dito 

imóvel fôra descrito. (T J ) . . . . . • . . . • • • • • • • • • • • • • • • • 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO — Vide "Esbulho", "Comodato". 
AÇÃO  DE REIVINDICAÇÃO — Sendo o pedido de reivindicação de bens, 

não pode o juiz condenar  ao pagamento do seu  preço. (T J .M G.  • ) 
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AÇÃO EXECUTIVA — Para cobrança de título como endôsso-procuração 
deve ser proposta ern nome do endossador e nunca do endossatário- 

29 

AÇÃO EXECUTIVA CAMBIAL — Não cabe agravo contra decisão defini- 

459 	 uva, proferida em ação cambial. (T J .M. G ) 	. . . . . 	. 	. . 	• 	192 

AÇÃO EXECUTIVA MOVIDA POR AUTARQUIA FEDERAL — Vide "Com- 

petência" 
AÇÃO POSSESSORIA — Ato de mera tolerância não gera posse, e pode 

439 	 ser a qualquer tempo  revogado.  

AÇÃO PUBLICA — Vide "Inquérito policial". 

AÇÃO RESCISÓRIA — Admite-se de sentença transitada ern julgado, am-

448 	 da quando contra ela não se tenha feito uso de todos os recur- 

- A sentença que julgou a partilha judicial pode ser rescindida ou 

anulada por ação  rescisória. (T J M G ) . . . . . • . . . • • • • • • • • . 

AÇÃO RESCISÓRIA  DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE PARTILHA 

EM INVENTARIO E SUA PROPRIEDADE — Desde que haja um acór-

dão, só o Tribunal de Justiça, em  Câmaras  Civis Reunidas, poderá 

rescindi-lo  ou anulá-lo, de vez que a rescisão da sentença importa 

em rescisão do  acórdão. (T J .M G ) . . . . . . • • • • • • . • . • 

ACIDENTE DE TRABALHO — Sendo o falecido por acidente de trabalho 

aprendiz, cumpre se ajuste a cláusula de indenização em ordem a 

que o salário não seja menor do que o minim° atribuído a um operário 

— Quando a indenização por acidente do trabalho for superior a 

Cr$ 10 . 000,00 esta é a importância que, no caso de morte, deve ser 

'distribuída entre os  beneficiários. (T .J .M. G ) . . . . . . • • • • • • 

439 	 — A dependência de que fala a lei não se deve considerar no seu 

sentido  absoluto. 	(T •J •M G. ) 	. 	. . . 	. . . . • • 	• • 	• • 	• • 	• • 	. . 	198 

A CIDENTE EM ESTRADA DE FERRO — É incompatível com o regime de 

culpa contratual fixado pela lei n.o 2.681, de 1912, a concorrência de 
culpa (voto vencido) . (T.F .R . ) . . . . . . . . . . • . . • • • • • . . 365 

— Admite-se  concorrência  de culpa (T.F .R . ) . . . . . . . . 	• . . 	365 

136 	 AÇÕES — Vide "União Federal". 
ACORDO — Vide  "Dissídio coletivo". 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL — É da competência do Tri- 

bunal de Contas conhecer de recurso sôbre a vigência de leis or- 

444 	 çamentarias  municipais. (T •C •M G • ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • 

ADULTÉRIO — Vide "Legitima defesa da honra". 

442 	 ADVOGADO — Vide "Promotor de Justiça". 
AFONSO TEIXEIRA LAGES — Vide "Vicio redibitório". 

AGENTE DE SEGURO — A considerado empregado quando, em relação 

432 	 empresa, está colocado, juridicamente, ern situação de dependência 

hierárquica,  sujeito h. fiscalização e ordem de serviço, dentro do setor 

de sua  atividade. (T .R. T .M . G. ) 	. . . . .. • • . • 	• • 	.. 	• . - • 

AGRAVO — Da decisão que julga o mérito no concurso de credores cabe 

17 	 agravo e não apelação. (T J 	) 	. . 	.. • . . • • • • • .. • • 	208 
0 prazo para agravo deve correr do recebimento da notificação e 

não da expedição desta . Quando os autos não referem em que data 

foi recebida, deve correr da data em que o agravante toma ciência, 

no processo, da decisão  agravada. (T .R.T .M . G. ) . . . . . . . . . . . • • • 	517 

Vide "Inventariante", "Despacho saneador", "Prazo para agravo 

196 	 no auto do processo". 
AGRAVO INCABÍVEL — Vide "Ação executiva cambial". 
AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — Pode dizer-se que a interposição 

454 	 de agravo no auto do processo nada mais é que articulado preli- 

Provado ser o A. proprietárió dó prédio, o fato de ser solteiro não 
significa insinceridade e nem obsta o despejo. (T.J • M G. ) 	. . 	 439 

A residência do locador no prédio é condição imposta apenas quan-
do a retomada é pedida para ascendente ou descendente ou pessoa 
que viva à expensa,  ale, e pressupõe  tratar-se ,de cômodos ou partes. 
Não residindo em prédio próprio, o locador ,  está. dispensado de pro-
var  necessidade, 	(S . T .F . ) 	. . . 	. . 	. 	. . 	. . 	. 	. 	. . 	356 

Provados os requisitos necessários para. a desocupação, concede-se 
o pedido de  despejo. (T . J .M . G. ) . 	. . 	. . . . . . • 	. . . . . . 

O fato de o  .locador. estar dispensado de provar a sinceridade de 
seu pedido, no caso do art. 18, n.o II, do decreto-lei n.o 9 • 669, de 
1946, não impede que o inquilino demonstre a insinceridade do mes- 
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minor de uma possível apelação, é um começo de apelação (arts. 
852 e 876 do C.P.C.) e não está sujeito a preparo especial. (Voto 

10 
0 prazo para sua interposição conta-se da data do despacho de 

que se pede reconsideração e não da que  indefere. (T .J.M. G . ) . . . . 	211 

Não se toma conhecimento de agravo no auto do processo, quando 
êsse não é preparado na superior  instância.  (T. J.M. G. ) . 	. . . 	10 

AGRESSÃO ATUAL E IMINENTE — Vide "Nulidade". 

ALÇADA JUDICIAL NO JULGAMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E ILEGALIDADE DE ATO COMBATIDO — Vide "Apreciação Judicial 
de Questões Políticas". 

ALIANÇA DE PARTIDOS — Vários partidos podem registrar separadamen-
te os mesmos candidatos e usar cédulas (micas encimadas por suas 
legendas, se se tratar de candidatos a cargos cuja eleição se faça pelo 
sistema majoritário. (T.R.E.M.G.) 	 67 
— Deve a aliança ser firmada pelo diretório estadual de cada agre-
miação integrada no acôrdo, podendo os diretõrios credenciar dele- 
gados para a assinatura do  ato. (T . S .E . ) . . . 	 . . 	 67 

Ø pedido de registro de candidato a ser sufragado por vários par-
tidos pode ser feito num só requerimento assinado pelos respectivos 
delegados, uma vez tenham para isso poderes especiais. (T.R.E.M.G.) 	67 

Órgãos estaduais de um partido podem fazer alianças sem auto-
rização dos diretórios centrals (T . S .E. ) . . . . 	. . 	 67 

ALIMENTOS -- Fase preliminar de conciliação ou acôrdo. Vide "Lei 
n.. 968, de 10-12-49". 

ALIMENTOS PROVISIONAIS — Fase preliminar de conciliação ou acór-
do. Vide "Lei n.. 968, de 10-12-49". 

ALISTAMENTO — Fase mais intensa do alistamento lido corresponde ao 
ano inteiro mas a fixada pelo Tribunal Regional Eleitoral (T.S.E.) 

	
389 

ALTERAÇÃO DA LEI 209 — Vide "Lei n.. 457, de 29-10-48". 
ALUGUEL DE CASA — Vide "Locação de imóvel", "Crime contra a econo-

mia popular". 

.AMEAÇA — Para constituir crime é necessário que o agente ativo revele in-
tenção formal e positiva de fazer o mal, não se caracterizando com sim-
ples intemperança de linguagem, vã jactância, explosões de pura basó ,  
fia e ditos irrefletidos. Deve ser feita de modo a produzir real intimi- 

233 

Ameaça não há, se, armando-se, prevenindo-se, alguém o faz com 
o intuito único de se defender. (T.J.M.G.) 	 478 
— Não se integra a figura jurídica da ameaça quando esta é uma rea-
cão justa, revide b. agressão insólita. (T.J 	 44 

A frase, não passando de uma bravata, provocada por incontida exal-
tação, não constitui a ameaça. (T.J.M.G.) 	 44 

ANATOCISMO -- Nos contratos de empréstimo de dinheiro, o anatocismo 
é imperativamente abolido, sendo a cláusula que o estipule ferida de 
nulidade, devendo o juiz ajustar os juros à medida legal, ou, se já pa-
gos, ordenar a sua  restituição. (T J . M. G. ) . . . . . . . . . . 409 

ANOTAÇÃO — Vide "Prova testemunhal uniforme". 

ANOTAÇÃO EM  CARTEIRA—  Vide "Dispensa de empregado", "Carteira Pro.
fissional". 

APELAÇÃO — Ocorrendo duas apelaçõea, conhecertdo-se da não preparada 
e dando-lhe provimento e pão se conhecendo da preparada, recebem-
se embargos de declaração como reclamação, para que seja proces-
sada a preparada, e faz-te novo julgamento de ambas as apela- 
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— Considera-se prorrogado o prazo para sua interposição, quando o 
ultimo dia é feriado e como tal se considera quando facultativo o 
ponto nas repartições públicas. (T.J.M.G.) 228 

Interposta pela parte acusadora contra sentença condenatória, no 
caso de processo por crime punido com pena de reclusão, no máximo 
por oito anos ou mais, o apelado não poderá  ser pósto em liberdade mes-
mo que já tenha sofrido prisão pelo tempo da pena a que foi cende- 

256 

Vide "Hui", "Ilegitimidade de parte", "Traslado de autos", "Despa-
cho saneador". _ 

APELAÇÃO INTERPOSTA EM TEMPO ÚTIL, MAS REMETIDA FORA DO 
PRAZO LEGAL — Não se pode atribuir h parte culpa pela demora do 
cartório em apresentar os autos a superior instancia, fora do prazo 
legal, apesar de satisfeito a tempo o pagamento das despesas de  prepa-
ro.  Evidenciado o embaraço judicial, conhece-se do recurso (S T F . ) 355 

"APRECIAÇÃO JUDICIAL DE QUESTÕES  POLÍTICAS" — Artigo de doutri- 
na do advogado Caio Mário da Silva Pereira .. 	 115 

APREENSÃO DE AUTOMÓVEL — Vide "Abuso de Poder". 
APRENDIZ — Quando a lei fala em aprendiz, não se restringe ao signi- 

ficado rigorosamente técnico da expressão (T.J.M.G.) 	 198 

APROPRIAÇÃO INDÈBITA — Não  é passível de pena, por apropriação in 
débita, quem, promitente vendedor de um imóvel, não tendo rompido o 
contrato de compra e venda, esquiva-se a restituir o que recebera como 

479 

Vide "Conflite de jurisdição". 
APURAÇÃO — Vide "Sigilo do voto". 

Irregularidades de pequeno vulto não acarretam a nulidade da vota- 

163 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO — Pedido o arquivamento e deferido pelo 
juiz, o processo só se pode reabrir mediante iniciativa do próprio M. 
Público. (Voto vencido — S.T.F.). 141 

Não oferecida a denúncia, fica assegurado à parte ofendida o an-
damento da queixa privada, no prazo da lei. 0 arquivamento do proces-
so importa uma não denúncia, um trancarnento da questão, furtando-a 
ao exame amplo da justiça. (S.T.F.). 	 141 

ARRECADAÇÃO DE 1947 — Vide "Taxa; de café". 

ARRENDAMENTO DE TERRENO RURAL — No arrendamento de terrenc 
rural por quantia inferior a mil cruzeiros, vale até mesmo o ajuste 

447 

Vide "Aviso prévio". 
ARTÍFICE — Vide "Empreiteiro". 

ARTIGO 8.. DA LEI N.. 17, DE 27-X-47 — Vide "Impósto sôbre Transmissão 

215 
ARTIGO 11 DA LEI N.. 209, DE 1948 — Vide "Bens de devedor pecuarista" 
ARTIGO 22 DO DECRETO-LEI N.. 3.914, DE 9-XI-1941 -- Vide "Meditla 

de segurança" 
ARTIGO 88, § 2.0, DO  CÓDIGO TRIBUTÁRIO — Vide "Impósto sóbre trans-

missão causa-mortis". 

ARTIGO 147 DO C. PEINAL — Vide "Ameaça". 
ARTIGO 200 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — Vide "Jurisprudência". 
ARTIGO 271 DO C. PENAL — Vide "Assistente do Ministério Público". 
ARTIGO 300 DO C. P. PENAL — Vide "Condenação". 

440 	 ARTIGO 350 DO CÓDIGO PENAL — Vide "Abuso de poder". 
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ARTIGO 384,  PARÁGRAFO ÚNICO, DO C. P. PENAL — Deve-se ter em•
vista o disposto no artigo 384 para aplicação do seu parágrafo único. 

ARTIGO 424 DO C. P. PENAL — Vide "Assistente do Ministério Público". 
ARTIGO 683 DO C. PROCESSO CIVIL — INTERPRETAÇÃO — Vide "se-

qüestro". 
ARTIGO 685,  PARÁGRAFO ÚNICO, DO-  C. PROCESSO CIVIL — INTER-

PRETAÇÃO — Vide "Seqüestro". 
ARTIGO 842, N.. VII, DO C.P.C. — Vide "Inventariante". 
ARTIGO 853 DO COD. DE PROCESSO CIVIL — Embora revogada a lei 

n.. 319, de 25-11-36, continuou  possível  a revisão dos acórdãos proferidos 
sôbre agravos em processo falimentar. (S.T.F.) 601 

ASSEMBLÉIA GERAL — Vide "Nulidade de assembléia geral e de eleição". 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA MINEIRA — Regulamento — Vide "Decreto 

estadual n.. 2.481, de 23-9-47". 

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA AOS NECESSITADOS — Vide "Lei N.. 1.060, de 
5-2-50". 

ASSISTENTE — Vide "Fôro competente". 
ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO — 0 assistente do Ministério 

Público é parte e pode pedir desaforamento de julgamento, sendo exera-
plificativa e não taxativa a enumeração do art. 271 do C. P. - Penal. 

619 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS — Vide "Notas e Co- 

ATA DE JULGAMENTO PELO JÚRI — E' termo essencial do processo, e, 
sem assinatura do Presidente, não tem autenticidade, tornando nulo o 
julgamento. (T.J.M.G.).. ..234 e 

Não  é term° eSsencial do processo e seu defeito não fulmina o julga-
mento sem prova de prejuízo. (T.J.M.G.) — voto vencido) .. 234 e 

Vide "Nulidade". 
ATESTADDO -- Vide "Miserabilidade". 

v  ATO ADMINISTRATIVO ..— Os de última  instância não podem ser revoga-
dos pela própria administração. (T.F.11.) 

ATO DE AUTORIDADE FEDERAL — Vide  "Competência". 
ATO DISCRICIONÁRIO — Vide "Apreciação Judicial de QuestõeS Po-

líticas". 
ATO IL/CITO —  O pecuarista que pratica ato ilícito, prejUdicial aos seus 

credores, não tem direito aos benefícios da Lei n.. 209, de 1948. 

199 

ATO JURIDIC° -- Vide "Interpretação de ato jurídico". 
ATO POLÍTICO E ATO DISCRICIONÁRIO — Vide "Apreciação Judicial de 

Questões Políticas". 
ATRASO INJUSTIFICÁVEL NO PAGAMENTO — Cabe indenização em do-

bro ao empregado  estável, quando ocorre o atraso por culpa do empre-
gador, salvo motivo de força maior, devidamente comprovada nos 

511 
AUDIÊNCIA — Vide "Testemunha". (T.J.M.G.) 	 .. 242 e 	243 
AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS FALTOSAS — 

juiz não é obrigado a marcar nova audiência para ouvir testemunhas 
faltosas, que deveriam comparecer independente de intimação. 

211 

53 

275 

581 

CAIO  MÁRIO  DA SILVA PEREIRA — Vide "Apreciação Judicial de Ques- 
115 

CALCULO — Vide "Impôsto de transmissão  causa-mortis".  
CALCULO DE CUSTAS — Vide "Custas". 

CAMBIAL — O endôsso-procuração não transfere a propriedade do título 
que permanece na pessoa do endossador, mas habilita apenas o endos- 
satário a agir em nome e por conta daquele. (T.J.M.G.) 	 29 

CANCELAMENTO — Vide "Imposto sobre vendas e consignações". 
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO — Vide "Suspensão de direitos politicos". 
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE ELEITOR FALECIDO — Deve ser pre- 

cedido do registro de óbito que poderá ser promovido por qualquer inte- 
ressado pela forma legal. (T.R.T.M.G.) 	 535 

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO — Vide "Impôsto de indústrias e pro-
fissões". 

CANDIDATO INELEGÍVEL — 0 registro de candidato inelegível é ato nulo 
e não existente, mas a sua nulidade sômente pode ser decretada quando 
argüida ern recurs() regular e tempestivo do despacho que o concedeu. 

682 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

AUSÊNCIA DO SERVIÇO — Quando motivada por doença que impeça 
o trabalho do empregado este deve ser reintegrado. (T.R.T.M.G.) 

Quando constante, sem motivo justo, constitui falta grave. 

359 	 AUTARQUIA — Vide "Recurso ex -off icio" . 
Vide "Juros de Mora". 

AUTORIDADE FEDERAL — Vide "Competência". 
AUTORIDADE PATRONAL — Há de exercer-se nos limites de efetivo  respei- 

to mútuo,  sob pena de motivar a rescisão do contrato de trabalho 
corn as cominações legais. (T.R.T.M.G.) 	 503 

AUTORIZAÇÃO — Vide "Aliança de partidos". 
AVISO PRÉVIO — O arrendatário estabelecido ern terreno rural, quando ces- 

sa o contrato por efeito de transmissão  causa-monja,  não pode ser desa- 
lojado, sem aviso prévio de seis meses, nos têrmos do art. 1.209 do 

441 

E' devido o aviso prévio, quando haja contrato de trabalho para 
obra certa, mas seu término não seja de previsão aproximada. 

269 
Ao empregador, nestes casos, incumbe avisar ou notificar o empre-

gado com antecedência razoável e legal. (T.R.T.M.G.) 	 269 
Vide "Estabilidade". 

BAIXA EM DILIGÊNCIA — Vide "Custas". 
BANCO DO BRASIL — Não é pessoa jurídica de direitos públicos e seus 

394 	 empregados não são funcionários públicos. (T.J.M.G.) 	 38 

BENFEITORIAS — Vide "Obrigação de indenizar benfeitorias". 
DENS DO DEVEDOR PECUARISTA — Pelo art. 11 da lei n.. 209, de 2-1-48 

240 	 todos os bens do devedor pecuarista ficam vinculados ao pagamento 
do débito ajustado, sem qualquer exceção  favorável  a êsse ou àquêle 

240 	 credor incluído no ajuste. (T.J.M.G.) 	 411 

BERNARDO PEREIRA DE VASCONCELOS — Vide "Crônicas e Comentá- 
rios" 	 687 

BOA Ft — Vide "Pecuarista beneficiado pela Lei n.. 209 de 1948. 
147 	 BREVE HISTÓRICO SOBRE A CRIAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE RELAÇÃO 

NO BRASIL — Artigo de doutrina do Desembargador Miicio de Abreu 

VI 
yll 
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CAPACIDADE — Vide "Psicopatas". 

CARGO DE CONFIANÇA — Configura-se quando ao empregado são atribuí- 
dos poderes de direção, administração ou representação– (T.R.T.M.G.) 	282 

Nan pode a Justiça dar aos cargos de confiança um conceito de am-
plitude tar que venha a abranger a maioria dos contratos. (T.R.T.M.G.) 	282 

CARTEIRA PROFISSIONAL — As suas indicações, quando há nelas omissões 
essenciais, hão-de interpretar-se com a prova coligida nos autos.. 

CASAMENTO NULO — 0 ato do casamento, embora nulo, continua a existir, - 
tornando-se necessária uma sentença que declare, para averbação na 
coluna própria do livro onde foi lavrado, a fim de que por falta de ci- 
ência terceiros não possam alegar prejuízos (T . J.M.G. ) 	. . 	. . - 430 

CENTENÁRIO DO CÓDIGO. -COMERCIAL — Vide "Notas e Comentários".. 	391 
CERCEAMENTO DE DEFESA — Deve ser rejeitada a .preliminar sob-O rao- 

tivo de denegação de nomeação de curador h lide, -quando a parte tem 
advogado contratado nos autos, (T.R.T.M 	 26b 

CERTIDÃO — Falta o caráter de certeza, que a lei dá, à certidão que engloba 
impostos pessoais do diretor com os de licença á empresa dirigida, 
pois esta não se confunde com a  personalidade  dos seus funcioná- 

CERTIDA.0 — A isenção de custas para atender a certidões álcança apenas os 
atos e papéis destinados  a fins  eleitorais. (T .R .E .M. G. ) . . . . . 	535 

CERTIDÃO  DE QUITAÇÃO — Vide "Crédito 'de impOsto". 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO 	Vide "Registro de nasci- 

243 
CIRCUNSTÂNCIAS  ATENUANTES — Vide "Nulidade. 
CITAÇÃO — Vide "Edital de citação". 
CITAÇÃO ANULADA — Embora a ação seja proposta em tempo  Útil, ocor-

re a  decadência quando a citação inicil é anulada pelo despacho sa-
neador que transita ern julgado, e a nova citação se realiza fora do 

CLÁUSULA EXCLUDENTE DE RESSARCIMENTO LEGAL 	E' inoperante 

COBRADOA — Vide  "Dispensa indireta". 
COBRANÇA JUDICIAL Vide "Dividas de pecuaristas, posteriores a 19-12-46". 
COBRANÇA POR VERBA EM DUPLICATA — Vide "Impôsto sôbre vendas e 

consignações". 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO — Vide "Impôsto sôbre transmissão causa-mortis". 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO — A pretexto de licença, a municipa-

lidade não pode  instituir, em seu Código Tributário, o direito de cobrar 
impostos ou texas sôbre casas bancarias, bancos ou suas agências era 
seu território, inscrevê-los por divida ativa e cobra-1os exe- 

:. cutivarnente de 4ualquer um dêles. (r.`J.M.G.) 	' 	 22 
COISA JULGADA — A decisão  proferida na vigência dos Decretos núme-

ros 9.686 e 9.762 não faz coisa julgada perante a Lei 209, uma vez que 
aquêles não cogitaram de pagamento em prestações das dividas de pe-
cuaristas,  mas suspendiam-lhe a  execução, e a Lei n.. 209 prevê uma 
concordata em que as dividas são pagas na forma do seu art. 1.0 e pa- 
ragrafo  único, o que II5.0 é a Mesma coisa. (T.J.M.G.) 	 .. 	199 
— Se as situações não são idênticas, não é de se falar em coisa jul- 

COMARCA MAIS PRÓXIMA 	-Vide "Desaforanierito". 
COMODATO — Definido o comodato pelos  característicos delineados na pe- 

	

tição inicial, inexiste surpresa na sentença que o fixa. (T.J.M.G.) 	454 
— Vide "Esbulho". 
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COMPENSAÇÃO INADMISSfVEL — Não pode o inquilino pretender compen-
sar prego de aluguel com quantia a que se obrigou como preço de ben- 

COMPETENCIA — A dos Juizes das Varas da Fazenda Pública Federal e 
Tribunal Federal de Recursos é firmada pela circunstância formal de 
intervir na causa a União como autôra, ré, assistente ou opoente e não 
pelo fato substancial de seu interêsse demonstrado ou demonstrável.'  

Compete ao Tribunal Federal de Recursos conhecer de apelação em 
processo-crime movido por furto de material da Estrada de Ferro 
Central do Brasil (T .J . M. G. ) 	. . . 	. . . . . . 	• • • • . • • • • . . . 	483 — 0 que firma a  competência  dos Juizes das Varas da Fazenda Pública 
Federal e Tribunal Federal de Recursos é a existência de interêsse 
da União e não o aspecto formal do caso, isto é, ser a União, autdra, ré, 
assistente ou oponente. (Voto vencido — T.F.R.) 	 .. • . 	.. 	379 

E' do Tribunal Federal de Recursos para conhecer de agravo em 
processo de moratoria a pecuarista, porque há interêsse da União Fe-
deral em verificar se o requerente da moratoria está em condições de 
obter os favores que  pediu. (T.J . M. G. ) 	• • . . • . 	• 

E' do Tribunal Federal de Recursos a competência para conhecer 
de agravo interposto com base no artigo 29, da Lei n.. 209, de 2 de 
janeiro de 1948. (T J.M. G. ) . . . . . 	. . . 	. . . . • . • . • • • . . . . 	428 
— Não compete ao Tribunal Federal de Recursos o conhecimento e jul-gamento de ato de autoridade federal que exercite funções puramente 

E' de se reconhecer a competência do Tribunal da União, quando a 
decisão a vincula, ainda que no processo não apareça, formalmente, como 
autora, ré, assistente ou  opoente. (T . J . M . G . ) 	. . . . 	. . . • • • • . . . . 	414 
— Vide "Moratoria a pecuarista",  Dissídio  Coletivo", "Prisão preventiva". 

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO — Vide "Majoração de salá-
rios", "Mandado de Segurança", "Empreiteiro". 

COMPETÊNCIA DE DIRETÓRIOS — Vide "Aliança de partidos". 
COMPETÊNCIA DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO — Vide "Desafora-

mento". 
COMPETÊNCIA  DO MINISTÉRIO  PÚBLICO — Vide "Casamento nulo". 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS — Tem competência para anu- 

lar atos relativos à gestão financeira dos municípios. (T.C.M.G.) 
— Vide "Revisão de lançamentos Municipais". 

COMPETÊNCIA PARA  REVISÃO — Vide "Dissídio Coletivo". 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA — A competência privativa para processar e julgar juizes de inferior instancia, nos crimes comuns e nos de res-

ponsabilidade, é deferida aos Tribunais de Justiça dos Estados, ainda 
mesmo que o acusado, titular do cargo de Juiz de Direito, exerça a 

	

função de membro do Tribunal Regional Eleitoral (S . T . F . ) . . . . . . 	133 COMPRA E VENDA DE DIREITO HEREDITÁRIO — A compra e venda de 

	

direito hereditário, que é coisa imóvel, está sujeita 	transcrição 

CONCEITO DA SEPARAÇÃO E HARMONIA DOS PODERES — Vide "0 na- 

CONCEIT° DE ATO POLITICO — Vide "Apreciação Judicial de Questões 

CONCILIAÇÃO — Quando não há noticia de haver sido proposta, nem re-
novada a conciliação, entre as partes, anula-se todo o feito, salvo a 
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CONCILIAÇÃO OU ACORDO NO DESQUITE LITIGIOSO — Vide "Lei u.c 

968, de 10-1249". 

CONCLUSOES FISCAIS — Vide "Impósto sôbre vendas e consignações".  

CONCORRÊNCIA DE CULPA — Vide "Acidente em estrada de  ferro".  

CONCUNHADO — Vide  "Jurado".  

CONCURSO DE CREDORES — Ao credor  cujo  comparecimento ao concur-

so se verifica depois de êste haver-se instaurado, só cabe, como re-

tardatário, o direito que o art 1.023 do C . P . C . lhe concede. (T.J.M.G.) 

Vide  "Agravo".  
CONCURSOS NA FACULDADE DE DIREITO -- Vide "Crônicas e Comenti- 

CONDENAÇÃO — Não  contendo o  art. 300 do C. P . Penal uma  imposição,  

pode o réu ainda não condenado definitivamente ser transferido para 

a Penitenciaria de Neves, quando a cadeia local não  ofereça-  condições 

CONDENAÇÃO NAS CUSTAS — Vide  "Decisão  recorrida" 

CONDOMÍNIO  COM A UNIÃO — Vide "Rescisão de contrato cumulada corn 

ação  de  despejo".  

CONFISSÃO FICTA — Vide "Horas Extraordinárias". 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO — Se o crime se deve dizer "continuado" ( co-

me çado em urna comarca e acabado em outra), a competência para o 

processo firma-se pelo princípio legal da prevenção (T.J . M. G ) . . 

Se em alguma comarca  alguém  recebe bilhete de loteria premiado e 

em outra  apropria-se  dos prêmios, o Mr°  competente  para o processo 

o da primeira comarca, porque o principal foi o réu se apossar dos 
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140 
Vide "Interpretação de ato juridico" 

CONTRATO DE EMPREGO 	E' tipicamente oneroso e pressupõe subor- 
dinação  hierárquica e dependência  econômica. (T.R.T.M.G.) 	 80 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 	Vide "Locação de imóvel". 
CONTRATO DE TRABALHO — Vide "Aviso prévio",  "Cláusula  excludente 

de ressarcimento legal". 
207 	 CONTROLE DE  PREÇOS  — Vide "Crime contra a economia popular". 

CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA — Vide "Decisão recorrida". 
CONVITE PARA REASSUMIR O  EMPREGO — Vide "Abandona de emprégo". 

168 	 CO-RÉU  — Vide "Prova". 
CORRETOR CIVIL —  O  contrata daquele que, sem subordinação hierárqui-

ca ou dependência econômica, se interpõe entre duas ou mais pessoas 
a fim de ajudar ou auxiliar a efetivação ou realização de um negó- 

460 	 cio, não se compreende na órbita do Direito do  Trabalho.  (T.R.T.M.G.) 	60 
Não esta sob a proteção da Justiça do Trabalho, quando trabalha 

autemomamente. (T.R.T.M.G.) 	 60 
CREDITO  — Vide "Suplementação de créditos", "Moratória a Pecuarista". 
CREDITO  DE IMPOSTO — Não elide o credito de impôsto, salvo prova de 

efetivo pagamento, uma certidão geral de quitação fornecida para fins 
ignorack_ , e que, se destinada a figurar em escritura de transmissão 
de domínio, (Ctid . Civil, art. 1137, §  único),  exonera o adquirente do 

495 	 bem sujeito ao tributo e não o transmitente . (T. J M G ) . . . . 	 185 
Certidão geral de quitação  destinada a figurar em escritura de 

transmissão de dominio exonera o adquirente e não transmitente. 

185 
495 

Vide "Fóro  competente".  
O principio de hierarquia  impossibilita  conflito de jurisdição entre 

juizes de nível desigual 	(T . S .T . ) . . . . . . . . . . . 	. . . 	. . . 	. . 	668 

CONSELHO DE SENTENÇA — Vide "Nulidade", "Juri". 

CONSTITUCIONALIDADE — A declaração de constitucionalidade, inconsti-

tucionalidade, validade ou invalidade de lei municipal, não cabe a() 
Tribunal de Contas, ao qual compete apenas verificar se, da sua apli-
cação, resulta infringência de princípios legais, importando em má, 

culposa ou dolosa aplicação do dinheiro  público.  (T C M G ) . . . . 302 

Vide "Crime contra a economia popular",  "Competência  do Tribunal 

de Contas", "Pena de multa", "Taxa stibre café". 

CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS — JULGAMENTOS — Vide "Jurispru-

dencia" . 
CONSTITUIÇÃO IMPERIAL DE 1824 E A ORGANIZAÇÃO DO PODER JU 

DICIARIO — Vide ,t13reve  Histórico  sôbre a criação dos Tribunais dc 

Relação no Brasil". 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL — Sofre quem, corn direito a prisão espe- 

cial, é detido em cárcere  comum.  (T .J .M G ) . . . . . . . . . . . . 	. . 	33 

Vide "Medida de  segurança".  

CONTADORES — Vide "Guarda-livros e  contadores".  

CONTAGEM — Vide "Prazo" 

CONTAS DE PREFEITO 	Não podem ser impugnadas pela Camara sem 

razões de ordem legal, com fundamento ern fatos  provados.  
537 

CONTRARIEDADE DO" LIBELO — Vide "Nulidade" 

CONTRATO — Embora a convenção produza entre as partes efeitos iguais 
aos da lei, a hermenêutica contratual nãó enseja recurso extraordiná-

rio, porque a  indagação  da vontade dos  contratantes  é questão de fato 

X 

Não se elide (salvo prove de efetivo pagamento) uma certidão ge-
ral de prestação para fins  ignorados.  (T . J . M . G. ) . . 	 '185 

CRÉDITOS PRIVILEGIADOS — Po de o Govêrno Federal, ao decretar a  in-
tervenção  em emprêsa insolvente, considerar privilegiados, para o fim 
de serem pagos, em primeiro lugar e integralmente, alguns créditos 
pelo interventor, antes de declarada a falência, sem que haja ofensa 

Constituição.  (T. J . M . G ) 	. 	. 	. . 	. , 	. . 	 „ 	421 
E' inconstitucional o Decreto-lei que manda pagar certos credores 

quirografários, como se fôssem privilegiados, com recursos da emprd-
sa devedora, já  estando  esta  insolvente.  (T. J . M . G . ) (voto vencido) 	421 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 	Encerrado o exercício financeiro, conside- 
ra-se prejudicado qualquer  recurso  sôbre suplernentação de verba 

293 
CREDOR — Vide "Moratória a pecuarista". 

CREDOR  CONCORRENTE — Vide "Remição de bens em leilão". 

CREDOR RETARDATÁRIO — Vide "Concurso de  credores".  
CRIAÇÃO DE MUNICÍPIOS — A criação de municípios, segundo a Consti-

tuição Estadual, artigos 79 e 171, é ato da competência exclusiva da 
Assembléia Legislativa do Estado, escapando ao Judiciário o poder  de 
obrigá-la a praticar essa atribuição de sua atividade  especifica.  

CRIAÇÃO Dos TRIBUNAIS DE RELAÇÃO NO BRASIL 	TENTATIVAS 
— Vide "Breve Histórico sóbre a Criação dos Tribunals de Relação 
no Brasil" 

CRIME COM CARÁTER POLITICO — Vide  "Desaforamento".  
CRIME  CONTINUADO  — Vide "Conflito de  Jurisdição".  
CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR — A fixação de preços pelo Poder 

Executivo, autorizada  por  lei, não importa ern inconstitucional dele-
gação de atribuições legislativas. (S . T . F . )_ . . . . . . . . . . . . 

XI 
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--  O contrôle de preços é constitucional e compreende -Leda e qualquer 
utilidade ou prestação de -serviços.  (S T ..F ) . . . . . . . . . . 	. . 	612 

rito processual obedecera ao disposto  no art. 539 do C.P.P. que 
se desenvolve no prazo de 61 dias. (T.J.M.G.) 	 24. 0 

CRIME CULPOSO — Havendo o réu atirado no ofendido pelas costas a man-
dado de outrem, não ha lugar para desclassificação de crime doloso 
para culposo. (T.J.M.G.) .. 482 

Vide ,"Legitinia defesa da honra". 
CRIME DE ABUSO DE INCAPAZES — Vide "Abuso de incapazes". 
CRIME DE  AÇÃO  PÚBLICA — Vide "Inquérito policial". 
CRIME DE AMEAÇA — Vide "Ameaça". 
CRIME DE DANO 	dolo especifico do crime de dano é a intenção de 

prejudicar. Sendo outra a intenção do agente, não há falar em crime 

CRIME DE RESPONSABILIDADE — Vide "Denúncia". 
Em processo por crime afiançável de responsabilidade, não se re-

cebe a denúncia quando "o acusado, com sua resposta, oferece prova 
convincente de inocorrência do fato a êle imputado, elidindo 	que 
serviu de base a peça  inicial.  (T .J .M . G. ) . . . . . . . . . . . . 	 465 

CRIME DE SEDUÇÃO — Vide "Sedução". 
CULPA — A companhia deve ressarcir os danos que têm relação direta e 

imediata com o acidente, quando é  incontestável  a sua culpa no even- 

209 
Vide "Ação , de Indenização'', "Acidente em estrada de ferro". 

CULPA OBJETIVA — Caracteriza-se quando o ato constitui mero arbítrio 
da  parte  de quem o ,pratica. (T.R.T.M.G.) 	 277 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NORMATIVA — Vide "Cumulação de pe-
didos". 

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS — Em um só processo 	lícita quando se 
trata de pedido relativo a cumprimento de sentença normativa, com 
reclamação de direito individual. (T.R.T.M.G.) 	 522 

CURADOR A LIDE — Vide "Cerceamento de defesa". 
CURADOR A  RÉU.  MEisiOR — Quando há nomeação de tutor ad-hoc e defen-

sor a réu menor, perde de importância a impropriedade do nome, uma 
vez alcançado o objetivo legal. (T.J.M.G.) 461 

Vide "Nulidade". 
CUSTAS — Não acarreta deserção do recurso o depósito da  importância  

das custas, embora seja mais regulamentar o pagamento destas em 
selos apostos aos autos (T.R.T.M.G.) 530 

Faltando a fixação das custas, devem os autos baixar ern diligên-
cia para o cálculo e intimação dêste ao recorrente. (T.R.T.M.G.) 	49 

Vide "Deserção de recurso", "Certidão". 
CUSTAS EM PROPORÇÃO — Sem reconvenção, não é possível a  condenação  

dos réus em custas, em proporção, devendo com elas, na improcedência 
da ação, arcar o autor. (T.J.M.G.) 432 

DANO — Vide "Crime de dano". 
EM  AUTOMÓVEL  — Vide "Ação de indenização". 

DANO POR ACIDENTE 	Vide "Culpa". 
DARCY BESSONE DE OLIVEIRA ANDRADE — Vide "0 papel do Veto". 
DEBITO DE  PECUARISTA  — Vide 'Tel n.o 1.002, de 24-12-49". 
DECADÊNCIA — Sc  a kilo penal se inicia decorridos seis mêses a partir 

XII 

--- Vide "Citação anulada". 
DECISÃO  RECORRIDA — Quando omite a condenação nas custas, converte- 

se o julgamento ern diligência, a fim de que estas sejam contadas e
•

intimado o recorrente.  (T R. T .M. G. ) . . . . . . . . . . . . . . . . . 	49 
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO — Vide "Preliminar" e 't'Premissa".  
DECLARAÇÕES DO CONTRIBUINTE — Consideram-se verdadeirasquando não 

são contestadas com provas pelo fisco. 	.. 
Vide "Imposto de indústrias e profissões". 

DECLARAÇÕES DO CO-RÉU — Vide "Prova". 
DECRETO N.. 9.070 de 15-3-46 — Vide "Dissídio coletivo". 
DECRETO N.. 22.785, de 1933 — Vide "Juros de mora". 
DECRETO N.. 24.253, DE 23-12-47 — Vide "Indulto". 
DECRETO ESTADUAL N.o 2.481, DE 23-9-1947 — Regulamenta o Serviço 

de Assistência Judiciária no Estado .. 	 , 
DECRETO ESTADUAL N.0 3.137, DE 25-8-1949 — Regulamenta o art. 265 

n.o 21, do Decreto-lei n.o 1.630 de 16-1-1946. .. 	 1 
DECRETO ESTADUAL N.o 3.248, DE 10-2-950 — Regulamento do Imposto de 

Transmissão de Propriedade Causa-Mortis . . . . . . . . . . . 
DECRETO-LEI ESTADUAL N.o 2.131, DE 2-7-1947 — Cria o Serviço de Assis- 

tência Judiciária no Estado .. 	 „ 	 405 
DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO "CAUSA-MORTIS" — Vide 

"Imposto de transmissão causa-mortis". 

DEFENSOR IMPEDIDO DE ADVOGAR — Vide "Nulidade". 
DEFICIÊNCIA DE SELOS — Não é  motivo para denegação ou aplicação do 

direito a deficiência ou falta de  selos.  (T . C.M. G. ) . . . . . . . . . . . . 	291 
DELEGAÇÃO DE PODERES — Vide "Crime contra a economia popular". 
DENÚNCIA — Não é nula, quando desacompanhada de inquérito policial. 

Só nos crimes de responsabilidade é de rigor seja instruída com ele- 
mentos que façam presumir a existência do crime. (T J.M. G. ) 	 462 

A classificação do delito e o rito proposto pela Promotoria não 
constituem motivos para rejeição da denuncia (T .J.M. G ) . . . . . . 	37 

Vide "Crime de responsabilidade". 

DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA  — 0 elemento dependência econômica na sis-
temática trabalhista não pode ser tomado no sentido restrito de empre-
gado que vive exclusivamente de seus  salários  As expensas do empre- 

Vide "Acidente do Trabalho". 
DEPENDÊNCIA JURÍDICA — Vide "Relação de empr6go". 
DEPOSITÁRIO  PÚBLICO — Sendo extra-judicial o depósito, o depositário 

público não tem direito a prêmio. (T.J.M.G.) 	 411 
DEPÓSITO JUDICIAL — Depósito judicial é o que se faz por mandado de 

juiz  competente.  (T . J . M . G . ) . . . . . . . . . . . . . . . . 	. . . . . . . . 	411 
DESAFORAMENTO — Para requerê-lo é competente o Procurador Geral 

Para requerê-lo tem competência membro do M. Público designado 
para funcionar no julgamento (T.J.M.G.) 

Deve ser feito para a comarca mais próxima em que não se verifi-
quem os motivos determinantes da medida, com indicação por que fo-
ram excluidas outras mais próximas. (T.J.M.G.) 	 „ 	. , 
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do fato com seu autor conhecido, a decadência se opera, não obstante se 
haja pedido, antes, a ação pública. (T.J.M.G.). 	 467 

Os prazos fixados em lei, para a interposição das demandas, em 
causas matrimoniais, são peremptórias, fatais, são prazos de deca- 
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A.- interferência da  política  local torna plausível a suspeitã sôbre 
a  imparcialidade  dos jurados, para justificar o desaforamento. (T.J.M.G.) 

e) — A lei só permite o desaforamento do julgamento pelo Júri e não do 

Confrontam-se  processos  referentes a terrenos da mesma gleba para 
fixação do valor. (T.F.R.) 

— t'indevido o pagamento de honorários do advogado do expropriado. 

JURISPRUDP,NCIA 	N E =;.)k 

DESPESAS COM  AUTORIZAÇÃO  LEGAL 	Sãe regUlares, Ne)ge-Qo 
vação (T.C.M.G.) 	 p44 

DESPESAS SEM LEI AUTORIZATIVA Não podem ser f 	 m eralifz.`adlj,'"b,a(t -`-  
justificadas 	interêsse da administração. 	

I 
(.24.1".) .".„," 54,4  

DESQUITE 	procedimento do  márido reqUerendri  
neo encerra injúria, mas representa  O  cninprimento /VIT(deTeil. '"Zt.P.C.rq  
art. 447, II) (T.J.M.G.) 	 ! B '. 89 	194  

DESQUITE LITIGIOSO — Fase preliininar  de  eeneiliWo 

222 	 "Lei n.. 968, de 10-12i-49". 	. : 	 . -7. 	 1 	 1g2 
DESTITUIÇÃO DE INVENTARIANTE 

496 	 DETENTOR — Vide "Posse". 	 . 	 acydno 	P.I3 fit 

DIREITO DE RECLAMAR — Teni: direito o emprefula s' &eRfate9 :141 .11it°Pria.  
deva deixar o emprêgo. 	 ). 	 7".. b9:?b. .“ 511 

DIREITO, SUPERSTRidTURA DA NATUREZA (.'or. -rtTge'Ve  
do advogado José Alvares Filho. 	 593 

152 	 DIRIMENTES — 0 art. 24, § 1... do Cód. Peitafif?aWipctriTai l-bn ikrl&e. Orv '''' 
de dirimentes (T J 	). . . 	. 

DISPENSA —  As  faltas'  rePetids aló "Ser" 	
,obcpboci ,1405•1 tI.Ct tea 

229 

a dispense do empregtido, com fundanientó: 	lefra  368 
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A plausível a dúvida sôbre a imparcialidade do jurado, para dar 
Tak.  lugar ao desaforamento, qunndo fundado no caráter politico do fato 

A paixão politico é motivo de dúvida sôbre a imparcialidade dos 
eee jurados  e essa dúvida serve de base para concessão do desaforamento. 

Vide "Assistente do Ministério Público". 

DESAPROPRIAÇÂO — Confirma-se sentença  que  fixa indenização de aCiirdo 
com laudo do-perito do juiz, com o qual concordou o assistente técnico 

viço, sem ( stms4fleatriva,e4prienito, 

Vide "Valor locativo". 
DESAPROPRIAÇÃO DE PRÉDIO — Para fixar-se o valor da indenização na 

desapropriação, o padrão de vintena aplica-se ao valor locativo .fixado 
pela municipalidade, para efeito de cobrança de impostos e não o de-
corrente de arrendamento do prédio. (T.J.M.G.) .. 437 

DESCLASSIFICAÇÃO — Vide "Nulidade", "Júri", "Crime culposo". 

DESERÇÃO — Vide "Custas". 
DESEMBARGADOR MÚCIO DE ABREU E LIMA — Vide "Breve Histórico 

sôbre a criação dos Tribunais de Relação no Brasil". 

DESÍDIA  — Vide "Morosidade no serviço".,. 
DESISTÊNCIA DE DIREITOS — Para validade de qualquer desistência de 

direito fora da conciliação, de que resulta evidente prejuízo aos direitos 

do empregado, deve ficar provado que o empregado agiu sem êrro e 

com pleno conhecimento da transação que praticou. (T.R.T.M.G.) 520 
DESPACHO DE -IMPRONÚNCIA — Vide "Prisão preventiva". 

DESPACHO SANEADOR — Cabe agravo de petição e não apelação, do des-

pacho saneador em que o juiz julga os autores carecedores de ação. 
424 

A decisão que julga o autor carecedor de ação por faltar uma das 

condições da mesma ação interêsse moral e econômico -- resolve-lhe o 

mérito num de seus aspectos, põe fim â ação e faz coisa julgada no 

sentido material. (T.J.M.G.) — voto vencido) 	 424 

— Não pode solucionar  questão  de mérito dependente de prova, salvo se 

far inútil o trabalho probatório, por não ser tese acolhida ainda que 

resultem provados os fatos que -pressupõe, como se o filho adulterino ern 

se declarando tal, promove ação de reconhecimento; se um cônjuge pos-

tula divórcio a vinculo ou se mero possuidor pretende usar a demarcató-
ria, casos em que se permite a absolvição de instância, se requerida. 

202 

DESPEDIDA INJUSTA — Serão sempre pagos ao empregado os dias de férias 

a que tiver direito, em caso de rescisão contratual por culpa exclusiva 

do empregador, mesmo que não completados os doze meses do ultimo 

período aquisitivo. Aplicação do art. 142 da Consolidação das Leis do 

265 
inatéiiá de 'iata 	d'e've 	 -"b"5". 	1415'f9.2"5  iretapmIte„d.os,fgh.s.,, ( ., 

pare prodldzir :  Seu .  efeitos jurídicos. 	 ' 274 
Vide "Greve": "Abuso 'de 	 4" 1 '"1341" "6i7  131111515  
,Ser encontrado doTmindo mint ,  resir..mgdóô, 	 extrastrsgo,v. m.  

dinária,  é  fato  natural,  que  pode 	 ,guaiguerot.Hfn,,,Apexisj,119„,„,, 
do  cansaço  físico,  não  ,caracterilza:40por:0iti, e  
dispense. (T.S.T.)*. 	 •'. • 1 '. 	ládnfnuelial . 	 •• ' 01-.-4a-M1.,34#7  

A simples anotação da saidaeLPttlitádneftin Itarreira- 1:.kçafkaliottaDITibtr.'IDOG 
. 

 
empregado,, não-  faz prova ;  da 446p4Rssibra-. 	PLA...11.1;).1.1•ar...q .oTz73(166 

DISPENSA,INDIRETA ,= - Não- cOnstittioi4400bst64nditkti -b 
que, visaiido .'aperfeiçoar o -rhióttroltaiRes?côbrifffégp tranate rreoõi'- ,êtalraddi4 oD 
para  outra  zona, dentro . da .mesma• localidade. 1..(4%.A: T-.11 G 	c , 2f1 ; 12.° 41  54 

Vide "Recusa injusta de serviços"`P2 11 t5  oh 	 A:yza- oci- 
DIPENSA INJUSTA — Vide "RecePiart9604rrlyfoker 	-TATzau: A -Kaoci 
DISPENSA JUSTA — Vide - "Mkgrttlirdade •-noz-44..V.Vfço_rtdaa aieburni" 	 0.10ti 

DISSÍDIO COLETIVO AS gilarAWN aig 	d2grf rkILIZI- L.-43  " 
)" ao diasidio para se  pronunciar sobre  to- 

madas 
 
4"  

 por escrutínio secreto, sob pena  de  nulidade absoluta e de pleno 
. direito. (T.R.T.M.G.) 	 a .. 	 .. 	 284 

Tem  forma  jurídica  ainda que própria e nitidamente diferenciada do 
processo .- - : comum, • mftliVxbinnamtttaoldwITTaliatilacf..0 (T-tT'lD 3.41 ..b6TDISE8 
— Deixa.;.de.ser da.coweiAbdin, dOs`krifoluataliStaperior dorliTrdballusiqban-au 

- do, por acôrdo de 6 1.gunIatidda% 9.ftklt;'  ardil da auelKnad) darraibeililgUMCia 
cão,  -já  não  • exeedoga.ljuriN/1-010- dOW/KtittiKa4fAtegOilifigfaifnftetinglaidiTTIR 
éstea  a  homotogalfefiá d.11) 2icomoa as/SrdS.2k.a .sb 	 abUi: . 
— , 	 esteulzelOtida rle110106.1BetegIAELAHIE1 

.11... 9.070, . de .  15,--3-.946,.  no .casns ele . ameaça de grele3.0T-RIT.M61Ítps 266 
Aos Tribunais Regionaih rki), (13.5ab.3a1111) conmeke reve.2.3 ops -(lckssidiah 4atitti 

coletivos por etes iul.ados e (fed. ionft s,-Ploqmos arth d'aiRPSVOIT._'inj-4;t 44„20411-13(1.440PIRHÍVj 
o tab) de haver  o co lendo Tribunal Superior 	Jr`ábá.  s!b 
vimento  em Dane .a  ecrs 

 

	

ic-I t---q)40i8 ..,3'inqjo'44..4.),etaia" - --' • ' 	499  auei  'vi  
. DISSÍDIO  COLETI'Vd'IlE WATU'REZA( `J.  gip!.  CIA)  '-±slt.,-?aue' leffk bio7 

385 	1 	 assegurar  a  indeterminado  número de pessoas pertencentes ou que ve- 

DESPEJO — Vide "Locação de prédio urbano", "Promitente-comprador". 
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nham a pertencer a uma categoria a aplicação ou interpretação de 

norma jurídica, pleiteando a tutela de interêsses abstratos. (T.R.T.M.G.) 	255 

DISSÍDIO INDIVIDUAL PLÓRIMO — A o que ocorre entre determinado's 

individuos e visa interêsses concretos destes. (T.R.T.M.G.) 	 255 

DISTRIBUIÇÃO DE ELEITORES POR SECÇÕES — Sendo as listas de eleito-
res após sua organização, préviamente divulgadas antes do pleito sem 

que ate esta se verifique reclamação contra o respectivo conteúdo, não 
mais cabe nenhum recurso por achar-se a matéria preclusa. (T.S.E.) 683" 

DÍVIDA  DE PECUARISTA — Estão vinculados no regime especial da Lei n.. 
209, de 1948, os títulos de dívida de pecuarista, que representam refor-
mas de outros anteriores a 19-12-1946. (T.J.M.G. ) 

DIVIDA DE PECUARISTA PARA COM A FAZENDA ESTADUAL — Ainda 
que o devedor seja pecuarista, é procedente a ação de cobrança de 

dívida para Om a Fazenda Estadual e subsistente a penhora feita nos 

bens executailos. (T. J.M. G. ) 

DÍVIDA  DE PSUARISTA, POSTERIOR A 19-12-1946 	As divides de 

pecuaristas, posteriores a 19 de dezembro de 1946, não estão sujeitas A. 
Lei n.. 209, podendo,  -assim,  serem cobradas judicialmente dos respecti- 

DIVIDA FISCAL — Para que a divida fiscal enseje cobrança em juizo, 
essencial seja liquida e certa, consistindo em quantia fixa e determinada, 
regularmente inscrita em livro próprio, na repartição. (T.J.M.G.) 

— Vide "Crédito de impôsto", "Dívida de pecuarista para com a Fa-

zenda Estadual". 

DIVÓRCIO — Só é para todos os efeitos reconhecido no Brasil o divórcio 

legalmente decretado em país estrangeiro, de acôrdo com o estatuto pes- 

soal dos  cônjuges, não sendo nenhum ales brasileiro. (S. T.F. ) 	 602 

DOCUMENTO — Vide "Prova testemunhal uniforme". 
DOCUMENTO FALSO — Vide "Reconvenção". 

DOCUMENTO PARTICULAR — Na venda de coisa móvel, o respectivo recibo 

encerra presunção de verdade em relação ao signatário; mas, para valer 
contra terceiro, há de encontrar-se transcrito no registro de Títulos e• 

415 

DOENÇA — Vide "Ausência do serviço". 
DOENÇA MENTAL — Vide "Habeas-Corpus". 
DOLO — Vide "Impósto sôbre vendas e consignações", 

DOMICILIO ELEITORAL — Quando se opera dentro da_ mesma zona, não 
se dá transferencia. (T.R .E. M . G. ) 	 65 e 	66 

E 

EDITAL DE CITAÇÃO—  Quando afixado A porta do edifício onde funcio- 

na o Juízo, isto deve ser certificado pelo oficial que o faz. (T.J.M.G.) 	230 

EDMUNDO LINS (Ministro) — Vide "Perfil de Juiz". .. 	 557 

EFETUAÇÃO A TERCEIRO SEM MANDATO — Vide "Pagamento".  
ELEIÇÃO — Vide "Nulidade de assembléia geral e de eleição". 

EMBARAÇO JUDICIAL — Quando evidenciado, toma-se conhecimento do 
355 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — Vide "Apelação". 

EMBRIAGUEZ 	0 art 24, § 1.°, do Código Penal comporta quatro hipóteses 

de dirimentes. (T. J.M. G. ) 	 .... 	 229 

— Não se caracteriza a  completa quando o rat tenta fugir e se recusa 
a entregar a arma homicida. (T. J.M.G. ) 	 37 

XVI • 
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37 

504 

516 
EMPRESA PARTICULAR — Vide "Intervenção". 
ENDOSSO-PROCURAÇÃO — Vide "Cambial". 
ESBULHO —  O comodatário que se nega a restituir o imóvel, e mais, que 

	

dele pretende expulsar o proprietário,  é esbulhador. (T.J.m.G.) .. 	454 
ESBULHO CLANDESTINO — Mudar por ato próprio o titulo da ocupação 

clandestino esbulho; e autoriza o verdadeiro possuidor a se reintegrar 
logo que tenha noticia do  fato. (T J.M. G. ) 	 .. 	203 

ESCRIVÃES DE PAZ — Vide "Requisições para fins eleitorais". 

	

ESCRIVÃO ELEITORAL — Não  é escrivão eleitoral o de Termo. (T.R.E.INI.G.) 	533 
tlIRO 7--  Vide "Distribuição de eleitores por secções". 
ESTABILIDADE —  E nula a renúncia prévia à estabilidade, mas depois de 

adquirida pode o empregado renunciá-la, desde que assistido pelo 
Sindicato ou perante autoridade do Ministério do Trabalho ou de 

520 Justiça  Trabalhista. (T.R. T.M.G.) 
— Não  é  inconciliável corn aviso prévio. (T.R.T.M.G. ) 	 .. 	504 

ESTABILIDADE ANTECIPADA — Vide "Vésperas de  estabilidade",  "Abuso 

de direito". 

ESTABELECIMENTO PtBLICO — Vide "Intervenção". 
ESTELIONATO —  O  fato de ter a vitima sido animada por intenção ilicita 

não deve fazer que se tornem lícitos o procedimento e o proveito frau- 
220 

ESTORNOS — Vide "Suplementaçço de  créditos".  
ESTUPRO — Vide "Nulidade", "Prisão  preventiva".  
ETMOLOGIA DA PALAVRA  "JURISPRUDÊNCIA"  — Vide "Jurisprudência" 101 

EXAME DE VERIFICAÇÃO DE IDADE 	Vide "Registro de  nascimento".  
EXCESSO DE MINUTOS — Não se conhece do recurso interposto quinze 

minutos depois de escoado o prazo por lei fixado em 48 bores. 

536 
EXCESSO DE LINGUAGEM — A parte não é responsável por excessos de 

linguagem do seu advogado nos autos.  Isto não justifica desquite 

194 

X VII 

— A voluntária não exclui a responsabilidade, como esta expresso 
no art. 24, n.o II do Código Penal. (T. J.M. G ) • • . • . . . . • . • • . 

— Vide "Nulidade", "Dirimentes"; Prisão correcional", Júri", "Nulidade". 
EMPREGADO — Vide .  "Abono", "Guarda-livros e Contador", "Banco do 

.  Brasil",, "Pessoa Jurídica de Direito Público". 
EMPREGADO COMISSIONADO — Vide "Repouso Remunerado". 
EMPREGADO DE USINA DE AÇÚCAR — E industriário o que trabalha na 

lavoura de cana. (T .R T .M. G. ) 
EMPREGADOS DISPENSADOS ANTES DA VIGÊNCIA DO DECRETO N.. 
• 26.822, DE 27-6-1949. — Vide "Serviço de Alimentação e Previdência 

453 - Social". 

EMPREGADO  ESTÁVEL — Vide "Atraso injustificável no pagamento", 
"Rescisão de contrato de trabalho de empregado estável". 

EMPREGADO MENSALISTA 	aquele que recebe por mês e sofre &seen- 
449 	 . 	tos por faltas na mesma base. (T .R T .M. G. ) 	 279 

EMPREGADO SUSPENSO — Entre o testemunho que afirma a prática de 
falta grave pelo acompanhamento de todo o serviço e outro que as- 
segura que, ern determinada oportunidade, estava certo o serviço, deve 

451 	 prevalecer aquêle sôbre este. (T.s.T.) 	 159 

EMPREGADOR 	Vide  "Aviso prévio". 

EMPREITEIRO — Incompetente é a Justiça do Trabalho para conhecer de 
207 	 contratos de empreitada ern que o empreiteiro não seja operário  ou  
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EXCLUSÃO DE ELEITOR — Quando falecido, faz-se mediante certidão de -re- 
gistro de  óbito. (T .R E M G ) . . . . . . . . 	. . . . . . . . . .... . . 	535 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA — Faz-se a liquidação  por  artigos quando, 
inexistindo expresso acôrdo das partes para liquidação por arbitra- 
mento, da  responsabilidade,  ha fatos novos a provar. (T J.M.G.) 13 

	

FACULDADE MINEIRA DE DIREITO — Vide "Notas e Comentários". . . 	393 
FACULDADE DE ESTATUIR — Vide "0 papel do Veto". 
FACULDADE DE IMPEDIR — Vide "0 papel do Veto". 
FALÊNCIA — Vide "Matéria de  falência": 
FALSIDADE DE DOCUMENTO --- Vide "Reconvenção" 
FALSIDADE  IDEOLÓGICA— Não se caracteriza quando inexiste o dolo  es-

pecifico — intenção de prejudicar a  terceiros. (T J M • G ) 	. . . . 	239 

FALTA — Vide "Dispensa". 
FALTA DE COMUNICAÇÃO — Em caso de doença que impeça o empregado 

de trabalhar, a falta de comunicação  oportuna ao empregador, acarre-
ta a perda de direito aos salários atrasados. (T .R.T.M.G.) .. 53 

FALTA GRAVE — A ausência constante do empregado ao serviço, sem 
motivo justo, constitui falta grave. (T .R.T.M.G.) 	 274 
— Deve resultar provada para se concluir contra o empregado não au-
torizando a isso o fato de haver contradição evidente entre as teste- 

	

munhas de uma e outra  parte. (T.R . T •M . G. ) . . . . . . . . . . . . . . 	504 

EASE DE EXECUÇXO — Vide "Recibo de quitação na fase de execução". 
FASE PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO OU ACORDO — Vide "Lei n.o 968, de 

10-12-49". 

FEITOS PARALISADOS POR PORTARIA — Não 	recurso de portaria 
que determina paralisação de  feitos. (T J M. G . ) . Vide "Portaria de  

JUR/SPRUDENCIA  MINEIRA  

G 

GESTÃO FINANCEIRA DOS MUNICÍPIOS — Vide "Competência do Tribu-

nal de Contas". 

GRATIFICAÇÃO — Passa a integrar o salário quando paga habitualmente 

(§ 1.0  do art. 457 da C.L.T. ) (T.R.T.M.G. ) 	 259 

A concedida a Juizes Eleitorais  pode  ser  reduzida. (T S E ) . . . . 	389 

GRATIFICAÇÃO A AUTORIDADE POLICIAL FEITA PELO  MUNICÍPIO — 
302 

GREVE — A participação ativa dá lugar it dispensa de  empregado. 

183 

GUARDA-LIVROS E CONTADORES — Quando trabalham para  várias em-

presas, percebendo salário fixo, mas sem subordinação e horário, não 
são empregados, mas  trabalhadores  autónomos. (T .R.T.M.G.) 507 

H 

HABEAS-CORPUS -- Compete ao Tribunal Federal de Recursos, conhecer 
de Habeas-Corpus quando se trata de crime em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União, ressalvada a  competência  das Justi-

ças Eleitoral e Militar. (T .J .M . G. ) . . . . . . . . . . . . . . 38 

Descabe ao fim de revogar medida de segurança, convertendo-se em 

pedido de verificação de periculosidade. (T. J M G ) . . . . . 	. . 	40 

Não é o meio próprio para apressar julgamento de  recurso,  nem 

para dêste desistir.  (T. J . M . G . ) 	. 	. . . . . . 	 36 

Para se apurar excesso de prazo na formação da culpa, conta-se 

o tempo da detenção sem auto de flagrante nem decreto de prisão pre-
236 

FERIADO — Vide "Apelação". 
FILHO ADULTERINO — Vide "Despacho Saneador". 
FORÇA MAIOR — A  impossibilidade  de tornar efetivas as providências le-

gais, decorrentes de acidente da natureza, é o que constitui a fórça 

FORMALIDADE — Vide  "Dissídio Coletivo". 
ORO COMPETENTE --- Qualquer ação contra a União pode ser aforada 

no Distrito Federal, ainda que a sua posição no litigio seja, reconheci-
damente, de assistente do  réu. (S .T.F . ) . . . . . . . . . , . . . . 

FRONTEIRIÇOS — Vide "Responsabilidade Penal". 
FUGA — A fuga do acusado não é suficiente, p or si só, para obstruir a dis-

criminante da legítima  defesa.  (T. J .M G . ) . . . . . . . . . . . . 
--- Vide "Legitima Defesa". 

FUNÇÃO COLEGISLADORA DO CHEFE DO EXECUTIVO — Vide "0 papel 

FUNÇÃO DA UNIVERSIDADE , — Vide "Lex, 	veritas". 
FUNCIONÁRIO DEMISSÍVEL "AD NUTUM —  Anula-se  a ,votação por, Ate 

As decisões de juizes locais concessivas de habeas-corpus, se federal 

a autoridade apontada como coatora, são irrecorríveis de  oficio. 
646 

Escapa do Juizo do habeas-corpus, onde se julga pelo que é de tal 

evidência  que se dispensa, por desnecessária, a audiência da parte con-

trária, o exame das provas com que fez obra a sentença condenató- 
462 

Ultrapassa seus limites o reexame do mérito de sentença condena-

tória embora para o fim de converter pena de reclusão em detenção e 
possibilitar a concessão do "sursis". (T.J .M . G . ) 	 . . . . 	46 

Meio impróprio para deslindar incidente  processual sôbre intima-

cão de sentença condenatória (T •M • G • ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
	239 

Não  é meio para apressar a marcha processual, desde que a prisão 

do réu tenha causa legal. (T J • M • G• ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
	252 

Não se concede a quem é portador de doença mental que o torne, em 
liberdade, perigoso para a incolumidade pública. (T J .M . G. ) . . . 	463 

— Descabe para requerer  indulto.  (T. J .M . G . ) . . 	. . . . . . . . . . . 	248 
Vide "Prisão Preventiva", "Constrangimento ilegal", Nulidade". 

HABILITAÇÃO DE CREDOR — Vide "Moratória a Pecuarista". 

HOMICÍDIO CULPOSO — Vide "Motivo  fútil". 

HOMICÍDIO PRETER-DOLOSO — Vide "Juri". 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO — Vide "Dissídio coletivo". 

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA — Vide "Sentença estrangeira", "Divórcio" 
HOMOLOGAÇÃO JUDICIÁRIA — Vide "Imp8sto de transmissão causa-

533 mortis". 

14 

290 

do Veto". 
FUNÇÃO DO TRIBUNAL PLENO — Vide "Jurisprudência". 
FUNÇÃO ELEITORAL — Vide "Juiz de Paz". 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO — Vide "Banco do Brasil" e Pessoa  jurídica  de 
direito púb lico". 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ALISTADO "EX-OFFICIO" -- Pode, quando dis-
pensado de suas funções, assinar a fórmula do título eleitoral e reque-
rer, dentro do prazo legal, sua  inscrição. (T .R .E .M G ) . . . . . 

608 

43 
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HONORÁRIO  DE ADVOGADO — Na fixação de honorários de advogado pelo 
Juiz, atende-se ao vulto e dificuldade relativa do serviço, e freqüente-
mente  à base admitida é de 20%, com fundamento em praxe já con-
sagrada e aprovada pela Ordem dos  Advogados. (T . J .M. G. ) . . . 

Vide "Ação de despejo", "Desapropriação". 
HORÁRIO — Vide "Profissional intelectual". 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS — Horas extraordinárias mandadas apurar em 

execução ainda quando o empregador reclamado é revel e confesso 

151 

1 

ILEGITIMIDADE DE PARTE .± Vide "Rescisão de contrato cumnlada com 
ação  de despejo", "Legitimatio ad causam activa". 

IMISSÃO  DE POSSE — Não se admite  imissão  de posse Contra terceiros, 
legítimos possuidores de boa fé, que nãe tomaram parte (la formação 
do titulo  ajuizado. (T J.M.G. ) . . 	. 	. . . . . . . . . . 	. . . . 	. . 	212 

-- Vide "Ação de imissão de posse". 
IMPARCIALIDADE DE JURADO — Vide "Desaforamento". 
IMPEDIMENTO — Vide "Jurado". 
IMPOSSIBILIDADE DE TRABALHAR — Vide "Ausência do  serviço". 

IMPOSTO — Vide "Código  Tributário  do Município", "Crédito de impôsto". 
IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E  PROFISSÕES — Consideram-se verdadeiras 

as declarações do contribuinte que afirma não haver exercido ativida-
de tributável quando não são  contestadas com proves pelo fisco, ca-
bendo assim a restituição da cobrança indevida (C.C.M.G.) 

Não provado, convincentemente pelo fisco, o exercido de atividade 
tributfivèl,  cancelam-se  as notificações e; em conseqüência, autoriza-
se o levantamento do  depósito.  (C. C .M . G. ) 	. . . 	. . . . . . . . . . 	306 

IMPOSTO DE LICENÇA 	Não '6 de se confundir a licença para o exerd- 
cio efetivo da atividade profissional e cuja tributação cabe na esfera 
de poder municipal, com a autorização concedida de modo geral pare 
que emprésa ou sociedade possa funcionar no território da República.. 
São coisas diversas na origem e nos  objetivos. (T . J .M . G . — voto 

22 

E' inconstitucional a cobrança de impôsto de licença pela Fazenda 
Pública Municipal a Banco per sua agência situada no município, por 
ser Os-Le imposto de exclusive competência da Fazenda Pública da 

22 
IMPOSTO DE VENDAS MERCANTIS — Vide "Sociedades civis". 
IMPOSTO DO SELO DA TABELA 8 DO DECRETO-LEI N.. 67, DE 1937 

Não é cobrado na transferencia de ações de sóciedades anônimas, de 
vez que, sôbre dita transferência, já incide o impOsto de sêlo federal. 

551 

IMPOSTO SOBRE IMÓVEIS 	Via de regra Sao cobrados de quem se uti- 
liza do bem, seja ou não seu  proprietário. (T .J .M.G. ) 	. . . . . . 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "CAUSA-MORTIS" — Nenhuma incompati-
bilidade existe entre o art. 142, parágrafo 2.0 do Ctidigo Tributário e o 
art. 8.. da Lei n.. 17, de 27-X-4947, que disciplinam hipóteses diver- 

215 

Homologado por autoridade judiciária o seu cálculo e pago Oste, 
sinner-de perante a mesma  poderá  ser requerido o reconhecimento do in-

397 
Regulamento. Vide "Decreto Estadual n.o 3.248, de 10-2-950" . . . . 	397  
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Nem, pela sua letra, nem por seus motivos entram em conflito o art. 
142, § 2.., do Código Tributário de Minas e o art. 8.° da lei mineira 

417 
IMPOSTO SOBRE  TRANSMISSÃO  DE PROPRIEDADE  IMÓVEL  "INTER  

VIVOS" — Não incide sobre a transferência de  ações   de  sociedades. 

551 
IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES — Restitui-se o cobrado por 

verba quando já foi pago por estampilhas, no livro de vendas hi 
551 

Constatado lançamento exagerado, reduz-se êste e restitui-se a dife-
rença do imposto cobrado a  maior. (C.C.M.G.) 

	
555 

-- Cancela-se notificação para recolhimento de multa quando feita na 
primeira visita fiscal. (G. G. M.G. ) . . . . . . . . . . 	. . . . . . . . . . . 	306 

Cancelam-se as multas, restituindo-se a importância cobrada,  quando 
o contribuinte não agiu com dolo ou mil  fé. (C . C .M. G. ) . 	. . . . 	553 

Salvo prova real de  sonegação, não são aceitáveis dados de  "Conclu-
sões  Fiscais" em contrário ao que consta de contabilidade em forma 

305 
Não constitui revisão de lançamento a soma de estoque anterior 

ao dos exercícios  posteriores. (C C .M. G ) . . . . . . . . 	. . . . 	. 	305 
Vide "Impbsto de vendas  mercantis". 

IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES E TAXA DE RECUPERAÇÃO 
ECONÔMICA — São devidos pela compra feita por comerciantes ou in-
dustriais, a produtores  rurais. (C.C.M.G.) 308 

Incidem sõbre fundo de comércio que se transfere de firma indi-
vidual para sociedade  mercantil. (C.C.M.G.) 	 556 

IMPRONÚNCIA — Vide "Recurso com efeito suspensivo". 
IMPUGNAÇÃO PELA  CÂMARA — Vide "Contas de Prefeito". 
IMPUTABILIDADE — Vide "Psicopatas". 
INCIDÊNCIA — Vide "Imposto sôbre vendas e consignações e taxa de  re-

cuperação econômica", "Taxa de recuperação  econômica". 
INCIDÊNCIA  DE SELO FEDERAL — Vide "Impôsto de sêlo da tabela 8, 

do Decreto n.. 67, de 1937" . 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO — Vide "Corretor Civil", 

"Trabalhadores de serviços industrials das municapildades" . 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZ ELEITORAL — Vide "Renúncia". 
INCOMUNICABILIDADE DOS JURADOS — Vide "Nulidade". 
INCONSTITUCIONALIDADE — Vide "Constitucionalidade" . 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU ATO DO PODER PÚBLICO — 
Pode e deve o juiz em primeira instância conhecer da inconstitucionali-
dade de lei ou ato do poder público, quando alegada, e declará-la, re-
correndo de sua decisão, ex - officio,  para o Tribunal de  Justiça. 

427 

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE ATO COMBATIDO — AL- 
ÇADA JUDICIAL — Vide "Apreciação Judicial de Questões Políticas" 

INDENIZAÇÃO — Vide "Acidente do Trabalho", "Aprendiz", "Dependência 
econômica", "Desapropriação" "Serviço de Alimentação e Previdência 
Social", ,"Transferência injusta" e "Acidente do trabalho". 

INDENIZAÇÃO EM DOBRO — Vide "atraso injustificável no pagamento", 
"Vésperas de estabilidade". 

INDENIZAÇÃO POR MORTE DE ANIMAL — Não legitima a defesa atirar em 
animal que foge, e só se verifica o estado de necessidade quando se não 
excederam os limites do indispensável para a remoção  cio perigo. 

30 
INDÍCIOS — Vide "Pronúncia". 

552 
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INDISCIPLINA — Não há indiscipline ou insubordinação se o empregado 

não teve a intenção de desobedecer a ordem de serviço, mas justo re-

ceio de perigo de mal  considerável. (T .R. T.M.  G.) . . . . . . . . 59 

INDULTO — Só se concede a condenado a pena de reclusão se tiver cum-

prido metade da pena na data em que entrou ern vigor o Decreto-lei 

n.. 24.253 de 23-12-47. (T.J.M.G.) . . . . . . . . . . . . . . . . . 237 

Vide "Habeas-Corpus". 

INDUSTRIAMOS — Vide "Empregados de Usina de Açúcar". 

INFRAÇÃO CONTRATUAL — Vide "Locação de  imóvel". 

INJÚRIA — Vide "Excesso de linguagem", "Desquite". 

INOBSERVÂNCIA — Vide "Dissídio Coletivo". 

INQUÉRITO  POLICIAL — Tratando-se de crime de ação pública, não é ne-

cessário que o Ministério Público peça abertura de inquérito poli- 
624 

Os defeitos do inquérito policial não se comunicam imediatamente 

ao processo penal, salvo nas  contravenções. (S . T . F . ) 	. . . . . . . 	• 	624 

Vide "Denúncia", "Nulidade". 

INQUÉRITO  POR FALTA GRAVE — Não pode ser requerido depois de dis- 

• 	pensado o empregado. (T .R T . M. G ) . . . 	. . . . . 	. . . 	. . . . . . 	524 

INSCRIÇÃO — Vide "Funcionário público alistado ex-officio" 
INSUBORDINAÇÃO — Vide "Indisciplina". 

INTERDITO PROIBITÓRIO — Descabe o interdito proibitório, depois de con-

sumada a ofensa h. posse, pois visa afastar possilillidade de  moléstia 

e não  remediá-la.  (T. J .M . G.') . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201 

INTERROGATÓRIO — Convencido que o juiz deve interrogar o réu em  ple-

nário  como o tiver feito na instrução criminal, decide-se pela vali-

dade do julgamento em obediência à jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, que exige, para a decretação da nulidade, a prova de 

prejuízo. (Voto vencido — T J.M.G. ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

E' nulo o julgamento quando o interrogatório do réu em plenário se 

faz  defeituosamente. (T J 	G . ) . . . . . . . . 	. 	. . . . . . . . . 	. . 	246 

Vide  "Nulidade". 

INTERNAÇÃO — Vide "Medida de  segurança". 

INTERPRETAÇÃO DE ATO JURÍDICO — Apreciar elemento de interpreta- 

cão do ato juridico é a conduta posterior dos estipulantes . (T.J.M.G.) 	217 

INTERVENÇÃO — Do Govêrno Federal em emprêsa particular, não a trans-
forma em estabelecimento público sem que seja isso claramente dispos-

to. Portanto, não transfere para o Tesouro da União o passivo ou 
responsabilidade por débitos da emprêsa, ainda que do tempo da inter- 

185 

INTERVENÇÃO FEDERAL EM EMPRESA PARTICULAR — Vide "Créditos 
privilegiados". 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA -- Vide "Recurso", "Prazo". 
INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA — Não se alá pela nulidade decorrente da 

falta de intimação de tôdas as testemunhas arroladas, desde que não 
foi argüida na sessão do  julgamento. (T J.M. G. ) . . . . . . . . . . . . 243 

A nulidade decorrente de falta de intimação é sanada com o si-
lêncio  (la parte no ato do  julgamento. (T .J.M. G. ) . . . . 	 . . 	242 

EsIVENTARIANTE — Não tem assento em lei o agravo interpostos  de 
despacho que apenas mantém no cargo o inventariante, pois o artigo 
842, n.. VII, do C . P. C . refere-se a deciSão que o nomeia ou  destitui. 

452 
IRREGULARIDADE — Vide "Registro de candidato", "Apuração". 
ISENÇÃO — Vide  "Certidão".  
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JA IR LINS — Vide "Jurisprudência". . . . . . . . . . . . . . . .. • • . • • • • • 	101 

JOÃO BRAULIO MOINHOS DE VILHENA (Desembargador) — Vide "Perfil 
309 

JOSE ALVARES FILHO — Vide "Direito, superestrutura da natureza" . 593 

JUDICIÁRIO E AS  QUESTÕES POLÍTICAS — Vide "Apreciação Judicial de 

Questões  Políticas". 

JUIZ DE PAZ — Sendo eletivo o cargo, dêle se liberta o titular pela re- 
66 

Mesmo substituindo Juiz de Direito, não tem competência para fun-

ções 	eleitorais. (T .R.E.M. G. ) . . 	. . . . . . . . . . . . . . . . 

— Vide "Renúncia", "Jurisdição eleitoral", "Prisão  preventiva". 

JUIZ ELEITORAL — Vide  "Gratificação". 

JULGAMENTO — Surgindo, finda a instrução criminal, fato quo interesse 

decisão da causa, seu esclarecimento precederá o julgamento, cujo 

adiamento se impõe. (T .J .M.G. ) . . . . . . . . . . . . . . 	. . . . . . . • 	461 

JULGAMENTO DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS — Vide "Jurispru-

dência" 

JULGAMENTO EXTRA PETITUM — Julga extra petitum o juiz que decide 

sem atender b. conclusão do  libelo.  (T. J.M. G . ) 	. . . . . 	. 	. . . . 	454 

JULGAMENTO PELO JÚRI — Não é causa de nulidade o sorteio de jurados 

suplentes no dia do julgamento, se os que serviram no Conselho, fo- 

ram os de número. (T. J .M . G. ) 	 242 

JURADO 	0 concunhado do advogado do réu e o jurado que serviu 
em julgamento anterior não são impedidos de fazer parte do Conse- 
lho, salvo, quanto ao Ultimo, quando se tratar de  julgamento em vir- 
tude de protesto por novo juri . (T J 	G ) . . 	. 	. . 	. . . . . 

Não está impedido de servir no Conselho o jurado que funcionou 
em julgamento anterior, salvo se se tratar de segundo julgamento 
em virtude de protesto por novo Jun. (T .1.51. G.) 

Vide "Nulidade". 

JÚRI — Anula-se o julgamento quando se unem numa só pergunta duas 
hipóteses  diversas como sôbre a incapacidade de entender o caráter 
criminoso do ato ou determinar-se de acordo com êsse entendimento, 
no caso de  embriaguez. (T .J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247 

Desclassificado o homicidio para preter-doloso, passa o julgamento 

	

para o Presidente do Tribunal. (T •J M . G. ) . . . . . . . . . . . . . . 	247 

Cassa-se o veredicto do júri,  quando há o manifesto arrepio da 
prova dos autos. (T J .M. G . ) . . . . 	. . 	. . . . 	. . 	. . • 	. . 	• 

Esgotada a urna dos jurados suplentes sem alcançar o quorum, 
deve o presidente do Tribunal do Júri lançar mão dos jurados 
suplentes retirados da urna por terem funcionado nas  sessões  ante- 

	

riores do ano, e, por fim, socorrer-se da urna  geral. (T •J M . G. ) 	35 
Só se sorteiam suplentes quando há outro julgamento para o dia 

E' nulo o julgamento quando funciona no Conselho Julgador ju-
rado suplente desnecessáriamente  sorteado-. (T J 	G ) . . . . . . 	

. 	
241 

Não sendo  formulado  quesito sôbre excesso culposo, requerido 
pelo Promotor de Justiça e sóbre legitima defesa putativa, solicitado 
pelo réu; é nulo o julgamento. (T J.M. G. ) . . . . . . . . . . 	. . . . . 	476 

E' jurisprudência de nossos tribunais que não pode ser cassada 
mais de uma vez por manifestamente contrária a prova dos autos a 

	

decisão  absolutória. (T.J .M. G . ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	486 

Vide "Nulidade", "Julgamento pelo Júri", "Quesitos, "Testemunha", 
"Jurado", "Crime culposo", "Legtima defesa". 

JURISDIÇÃO DOS JUIZES ELEITORAIS — Vide  "Requisições  para fins 
eleitorais". 

JURISDIÇÃO ELEITORAL — Ao Juiz de Paz, mesmo em exercício do 

289 

39 

41 

494 

241 
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cargo de Juiz de Direito, não cabe a jurisdição eleitoral. (T.R.E.M.G.) 
	

65 

JURISIMPRUDÊNCIA — Vide "Jurisprudência" 
	

101 

	

"JURISPRUDÊNCIA" — Artigo de doutrina do advogado Jair Lins .. 	101 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL— Vide "Interro- 

246 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA — REGULAMENTO — Vide "Decreto estadual 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA — Artigo do Desembargador Nisio Batista 
3 

JUROS — Sómente se contam na execução, pela C.L.T., conforme enten- 

dimento dado ao art. 883 pelos Tribunais do Trabalho. (T.R.T.M.G.) 	524 

JUROS CAPITALIZADOS — Vide "Anatocismo". (T.J.M.G.) 	 409 

JUROS CONVENCIONAIS —  O credor de pecuarista tem direito aos juros 

convencionais, constantes dos pactos assinados pelo emitente e um 

avalista, pois a omissão de mais uma assinatura em tais documentos, 
não os torna ineficazes ou inoperantes nem pode ilidir a obrigação 
que corporificam, em processo de ajuste. (T.J.M.G.) 409 

.JUROS DE  MORA.—  As autarquias pagam juros de mora a partir da 

citação inicial, não se lhes aplicando o art. 3.. do Decreto n.. 22.785, 
de 31 de maio de 1933. (T.F.R.) . • • • • • • • 635 

JUSTA CAUSA — Vide "Abandono Material". 

JUSTA INDENIZAÇA0 NAS DESAPROPRIAÇÕES (A) — Artigo de doutrina 

do Prof. Odilon C. Andrade .. 	 . • • • • • • • .• .• 	• .. 	• 	335 

JUSTIÇA DO TRABALHO NO BRASIL (A) — Vide "Crônicas e Comentá- 
694 

JUSTIÇA GRATUITA — Deve-se conceder, ex-oficio, aos empregados 

que percebem salário inferior ao dobro do  mínimo. (T.R.T.M.G.) 	286 

LANÇAMENTOS EXAGERADOS 	Vide "Impôsto sobre vendas e conSig- 

nações". 
LAVRADORES — Vide "Empregados de Usina de Açúcar". 
LEGITIMA DEFESA — Não é de se reconhecê-la quando não há testemunhas 

riadas pela prova circunstâncial do auto de corpo de delito. (T.J.M.G.) 	482 

Questionado errônéamente o Júri stibre se o réu cometeu Ci crime em 

presenciais do crime se aÍ declarações do réu que a alega são contra- 

legitima defesa, desde que responde pelo mesmo número de votos os ou-
tros ques4tos relatives aos elementos da justificativa, não ocorre nulida 

de. Anula-se, entretanto, por , contradição nas respostas aos quesitos, 

se a primeiro é respondido por 6 votos e o da atualidade da agressão, 627 

A lei não autoriza a fuga desonrosa de ninguém, quando agredido 

injustamente na sua honra e ameaçado na sua integridade Mica por 

quem estava embriagado, podendo-sé, contra êste, pois, reagir legitma- 	
474 

Configura-se a legitima defesa mesmo quarido a vitima é atirada 

pelas costas, quando fugia, se o réu não teve tempo de refletir ante 

a instantaneidade do ato. (T.J.M.G.) 	 . • 	43 

Qaando a reação é "ex - improviso", que "não permite urna escru-

pulosa escolha de meios, nem comporta cálculos dosimétricos", não 
se configura o excesso de defesa. (T.J.M.G.) 43 

0 crime não sendo testemunhado, não se pode dizer que a alegação 
de legitima defesa feita pelo réu esteja em manifesto conflito com a 
prova dos autos. (T.J.M.G.) 	 .• 	 43 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Não há que dizer-se legitima a ação de quem atribui a outro ati-
tude que não teve, fazer-lhe exigência e, não sendo atendido, agride e 

mata-o, a faca, o mesmo. (T.J.M.G.) 	 .. • • 	493 

Vide "Indenização por morte de animal", "Quesito", "Fuga". 
LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA — 0 marido que tenha vista a espOsa em 

congresso carnal coin outrem e os deixa para buscar arma, espera o 

cúmplice, dá-lhe um tiro e em seguida vai h procura da mulher e lhe 
dá facadas, matando-a, age por vingança, com cautela, com requinte de 
maldade e não em legitima defesa da honra. .. 491 

0 marido que, após presenciar o adultério da espôsa, arma-se para, 

depois, ferir o cúmplice da adúltera, mata êste e em seguida vai ma-

tar aquela, não pode ter o delito caracterizado como culposo apenas. 
491 

A agressão passada b. honra não leg -lima a defesa. (T.J.M.G.) 	487 

Não pode alegá-la o pai que mata o sedutor de sua filha, se não 

a defendeu quando, ela, vencida, caia, ou se achava a pique de ser yen- 
487 

"LEGITIMATIO AD CAUSAM" ATIVA — Não existe direito que torne legi-
tima á pestulação em juizo de emancipação de distrito por parte de 

Qualquer de seus habitantes. (T.J.M.G.) 15 

LEGITIMA DEFESA PUTATIVA — E' nulo o julgamento pelo Júri, quando 

do Conselho se indaga sôbre a existência da legitima defesa putativa 

ern um só quesito. (T.J.M.G.) 219 

LEGITIMIDADE DE PARTE — Vide "Rescisão de Contrato cumulada com 

ação de despêjo". 
LEI MUNICIPAL — Não se revoga por urna resolução de Camara muni- 

544 

	

LEI ORÇAMENTARIA — Vide "Administração financeira municipal". .. 	71 

LEI N.. 17, DE 27-10-47 — Dispõe sôbre o Impôsto de Transmissão de Pro-. 

priedade Causa-mortis . . . 	. . . 	. . . . 	. 	. • . • • • • • • • • • • • 	402 

Vide "Legislação", "Impôsto sobre transmissão causa mortis" 

LEI N.. 209, DE 2-1-48 — Dispõe  sobre  a forma de pagamento dos débitos 

civis e comerciais de criadores e recriadores de gado bovino. 	 175 

Vide "Lei n.. 457, de 29-10-48". 

LEI N.. 457, DE 29-10-48 — Modifica a Lei n.. 209, de 2-1-1948 	 180 

LEI N.. 605, de 5-1-49 — Vide "Repouso Remunerado". 
LEI N.. 883 DE 21-10-49 — Dispõe sôbre o reconhecimento de filhos ilegi- 

181 

LEI N.. 968 DE 10-12-49 — Estabelece a fase preliminar de conciliação -  ou 

acórdo nas causas de desquite litigioso ou de alimentos, inclusive os 
182 

LEI N.. 1.002, DE 24-12-49 — Dispõe sôbre o pagamento de débitos dos cria- 

dores e recriadores de gado bovino. .. 	 .. • • 	171 

LEI N.. 1.057-A, DE 28 DE JANEIRO DE 1950 — Dispõe sôbre a reforma 
dos militares que pertencerem, forem filiados ou propaguem as dou-
trinas de associações ou partidos politicos que tenham sido impedidos 
de funcionar legalmente. .. • • • • • • • • • • . • • • • • . • • 699 

LEI N.. 1.060, DE 5-2-50 — Estabelece normas para a concessão de assis- 

tência judiciária aos necessitados. 	 • • .. • • , • • 	404 

LEI N.. 1.110, DE 23 DE MAIO DE 1950 — Regula o reconheéimento dos 

efeit-  s civis ao casamento religioso 	 • • 	701 

LEI N.. 2.342, DE 6 DE AGOSTO DE 1873, CRIANDO 7 RELAÇÕES NAS 

PROVÍNCIAS DO IMPÉRIO — Vide "Breve Histórico sôbre a Criação dos 

Tribunais de Relação no Brasil". 
LEVANTAMENTO DO DEPOSITO — Vide "Imposto de indústrias e pro-

fissões". 
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"L17.3f TUA VERITAS" — Conferência do Desembargador Lopes da Costa 	313 

LIBERDADE VIGIADA — Vide "Medida de segurança" 
LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS — Vide "Execução de sentença". 
"LITIS CONSORTIUM" — Vide "Ação de esbulho". 

"LITIS CONSORTIUM" MANIFESTO — Vide "Ação de esbulho". 
LIVROS OFICIAIS — Na falta dêstes, devem ser usados livros provi'sórios 

para oportuna trasladação da matéria para os  oficiais. (T . R. E 	G ) 	539 

LOCAÇÃO DE  IMÓVEL — Incide em infração legal de contrato de locação o 

locatário que, no devido tempo, deixa de comunicar ao locador as 

sublocações parciais do prédio (Decreto-lei n.. 9.669, art. 7• 0, § 2.° e art. 
27 § 1.0) ou que cla ao imóvel destino diferente do  convencionado. 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO URBANO 	Não se considera locador , o promitente- 
comprador de prédio  por outrem locado, desde que não houve trans- 
ferência do contrato de locação, que se não transfere ex-vi do contra- 
to de compra e venda . (T.J M 0. ) . . 	. • . 	 • • • • 

LOPES DA COSTA — Desembargador — Vide "Lex tua  ventas" 

LUGAR DO PAGAMENTO -- A determinação do lugar do pagamento pode 
ser tácita, quando resulta ou da natureza da obrigação, ou de circuns-
tâncias especiais. (T J ./t1 G ) . . . . . . . . . . . . . . 217 

LUIZ GONZAGA DE BRITO GUERRA — (Conselheiro) Barão de Assn — 
Vide "Perfil de Juiz" 	. . . . 	. . . . . . 	. . 	. . 	. . 	97 

MA FA — Vide "Dolo". 

MAJORAÇÃO DE  SALÁRIO — E' objeto da competência da Justiça do Tra- 

balho, ao apreciar  dissídio  coletivo. (T .R.T .M G ) . . . . . . . . . 

MANDADO DE SEGURANÇA — Os tribunals trabalhistas têm competência 

para conhecer essa medida ; o Tribunal Superior do Trabalho e os Tri-

bunais Regionais do Trabalho são competentes para conhecerem, ori-
gináriamente, do mandado de segurança impretrado contra seus próprios 

MATÉRIA DE FALÊNCIA — Não ha razão 0 direito para se excluirem 
do recurso de revista os julgados em matéria de falência. (S.T.F.) .. 	601 

MATARIA DE FATO — Não interessa aos objetivos do recurso de revista, 
os quais são os de uniformizar a jurisprudência pelo deslinde de diver-
gência de tese juridica, de inteligência e aplicação do direito objetivo, 
do direito como norma. (T.J.M.G.) . . . . . . . . . . . . . . . . 205 

MATÉRIA INDISCUTÍVEL.— Vide "Preliminar", "Premissa". 
MATARIA PRECLUSA — Vide "Recurso de diplomação" 

MÉDICO DE HOSPITAL -- Quando subordinado ao estabelecimento e per-
cebendo apenas comissão sóbre a renda do serviço a seu cargo, é con-
siderado empregado (T .R.T.M.G.) 

MEDIDA DE SEGURANÇA — Tratando-se da detentiva estabelecida no art. 

88, § 1.., no III do C.  Penal, não havendo estabelecimento adquado 
sua execução, aplicar-se- á  a de liberdade vigiada, conforme dispõe o 
art. 22 do Dec.-lei n.. 3 . 914 de 9-12-1941. (T . J. M . G . ) . . . . . . . . . . . 464 

--  O habeas-corpus não 	meio idôneo para obter sua revogação. 
(T.J . M.G. ) 	 • • • • • 
— Para se conseguir sua revogação, deve-se proceder de acórdo com o 
disposto no art. 777 do C. Processo Penal. (T .J M G. ) • • . 
— Vide "Habeas-Corpus" 

— A  continuação  do paciente na cadeia, após cumprida a pena de de- 
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teaSão a que foi condenado, a pretexto de aguardar remoção para  esta-
belecimento ,apropriado  à execução da medida de segurança detentiva 
a ele  imposta,  é evidente constrangimento ilegal. (T J M G ) . . 	464 

REDIDA. PREPARATÓRIA — Vide "Seqüestro e arresto". 
MEDIDA PREVENTIVA — Vide "Sequestro" 

Decisão que concede ou nega medida preventiva é interlocutória 
simples e não comporta qualquer recurso, no sistema processual vigente. 

219 
Vide "Sequestro e arresto" 

MENOR — Vide "Réu menor" 
MENOR INEXPERIENTE — Vide "Sedução". 
MENSALISTA — E' caracterizado pela remuneração feita na base de trinta 

dias corridos; 	correspondentes ao mês legal, inclusive domingos e 

508 . 
MERCADORIA TRANSPORTADA POR ESTRADA DE FERRO — O prêço 

da mercadoria, que se perdeu no transporte, deve ser pago ate o valor 
da indenização recebida pelo comprador. (T.J.M.G.) 15 

MISERABILIDADE — Considera-se provada, mesmo quando não haja atestado 
de autoridade policial, se esta, ens seu relatório, refere-se à pobreza 
da ofendida e testemunhas depõem a  respeito. (T I M G ) . . . . . 245 

MONTESQUIEU — Vide "0 Papel do Veto" 
MORATÓRIA A PECUARISTA — Credores por títulos avalizados podem 

ser habilitados, simultânearnente nos processos de moratória de pecua-
ristas avalizados e avalistas. (T.J.M.G.) 218 

Exclue-se do ajuste o crédito cujo título nibs foi transcrito no registro 
público, como prova da autenticidade de sua data, antes de 19 de 
dezembro de 1946. (T.J.M.G.) 	 218 

Não pode o credor habilitar-se pelo mesmo crédito, em dois ou mais 

19 
Os agravos no processo de ajuste pelas leis n.° 209 e n.. 457; devem 

ser remetidos pela Justiça Estadual ao Tribunal Federal de  Recursos. ' 

421 
Compete ao Tribunal Federal de Recursos conhecer ern segundo grau 

dos pedidos de moratória aos pecuaristas, formulados de acórdo com 
a lei n.. 209 e ainda não julgados definitivamente. (T.J.M.G.) 	413 

— A decisão sôbre reajustamento de divida de pecuarista compete, em 
segundo grau, ao Tribunal Federal de Recursos, porque assim dispõem 
a Constituição da Republica no art. 104, II, "a" e a lei n.. 1.002, de 
24-12-1949, no art. 27. (T.J.M.G.) 	 419 

As multas devidas por inadimplência da parte obrigada, nos casos 
eonvencionados, não pode ser  incluída,  em se tratando dos favores esta-
belecidos na lei n.. 209, de 2-1-1948. (T.J.M.G.) 	. 	 409 
— A decisão proferida em processo de moratória a pecuarista vincula 

414 
— A situação dos credores de pecuaristas não se alterou depois da 
vigência da lei n.. 1.002, de 24-12-1949, porque esta só teve em vista 
o reajustamento dos débitos, anteriores a 19 de dezembro de 1946 . 

456 — Vide "Lei n.. 209, de 2-1-48", "Competência". 
MOROSIDADE NO SERVIÇO — Pratica ato de desídia o empregado que, a 

despeito de seu longo tempo de serviço, desenvolve com lentidão pro-
positada o seu trabalho. (T.R.T.M.G.) 531 

MORTE DE RftSES APENHADAS — 0 pecuarista não é responsável pela 
morte de rises apenhadas. (T.J.M.G.) 	 189 

MOTIVO FÚTIL — Afirmado o quesito sôbre motivo fútil, fica prejudicado 
do o referente a homicídio culposo. (T.J.M.G.) 	 229 
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MULTA — Vide - "Impósto sóbre vendas e consignações", "Pena de multa". 

MULTA CONTRATUAL — Vide "Moratória a pecuarista". 

MULTA CONVENCIONAL — Vide "Contkato". 

—  Anula-se o julgamento por deficiência de questionário proposto ao 

juri quando, ocorrendo dois crimes, o de homicidio e o de lesões cor-

porais, o juiz deixa de formular duas series distintas de quesitos, 
uma para cada delito, relativamente a cada vítima (T.J.M.G.) 

— Decretavel por habeas-corpus é a nulidade por falta ou ausência 
total de fundamentos, fugindo de seu âmbito apreciar fundamentação 
argüida de defeituosa ou injustiça de condenação. (T.J.M.G.) • . . • 

NULIDADE — Anula-se o julgamento, quando o júri nab é questionado 

sôbre a existência de circunstâncias atenuantes. (T.J.M.G.) 

nulo o julgamento pelo Júri quando do Conselho de Sentença par-
ticipam jurados em substituição a outros dispensados apesar de não 
impedidos. (T J •M G ) . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 

Não se anula condenação por haver imposto r pena mais grave que a 

pedida pelo M. Público, quando não há surpresa, nem cerceamento de 

•  defesa, o que só ocorre quando se fundar em circunstância descontida 
na denúncia supervenientemente surgida na instrução. (S.T.F.) 

0 nosso estatuto de processo consagra o princípio de que nenhuma 

nulidade ocorre se não há  prejuízo  para a acusação ou para a de- 

achava inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do ato ou 
de determinar-se de acórdo com esse entendimento, por que se unem, 
em uma só pergunta, duas hipóteses. (T •J.M. G. ) 247 

E nulo o julgamento pelo Júri quando a ata não é assinada pelo 
Juiz que o presidiu. (T.J.M.G.) 	 .• 	 .. 234 e 	240 

É nula a sentença não fundamentada. (T.S.T.) 	 387 
E' nulo o julgamento quando o júri afirma situações impossíveis. 

Agressão atual e iminente são hipóteses que se repelem e se contra-

241 
E nulo o sumário de culpa quando feito à revelia de réu preso que 

não tenha sido regularmente  requisitado. (T . J. M . G. ) . . 	. . . . . . 	227 
Nulo é o julgamento quando se considera prejudicado o quesito sôbre 

embriaguez por caso fortuito ou fo'rça maior relativo à faculdade voli-
tive do réu, por haver o júri negado o referente b. sua faculdade in-

- Inexiste quando o réu menor não foi assistido por curador desde o 
inquérito policial. (T.J.M.G.) 	 .• 

245 	 — Anula-se o processo desde a contrariedade do libelo, quando a vista 
para êsse ato foi aberta a defensor já impedido de advogar e outro não 
foi nomeado ao réu (T.J.M.G.) 	 .• . • .. .• 	490 

248 — Por defeito de interrogatório no plenário do Jun i fica sanada quan-
do não argüida na ocasião própria, isto é, na sessão do julgamento, logo 
depois de ocorrida, a fim de que fique constando da ata (T.J.M.G.) 475 

Constitui nulidade a falta de nomeação de Curador ao réu menor, 
na fase policial. (S.T.F.) 	 609 490 Nulo é o processo quando o prazo para defesa prévia e oferecimen- 
to de testemunhas decorre sem que o defensor dativo se pronuncie por 
não lhe haver sido aberta vista. (S.T.F.) 	..• 	 609 253 
— Vide "Conciliação", "Interrogatório", "Legítima defesa putativa", "Le- 
gítima defesa", "Funcionário demissivel ad  nutum", "Candidato inele- 

487 giver, "Curador a réu menor", "Testemunha", "Quesito", "Estabilidade", 
"Voto nulo", "Júri", "Intimação de testemunhas", "Julgamento pelo 
Júri",  "Ata de julgamento pelo Júri", "Registro de diretórios", "Votação", 

41 	 "Apuração". 

NULIDADE ABSOLUTA — Vide "Dissídio coletivo". 
NULIDADE DE ASSEMBLEIA GERAL E DE ELEIÇÃO — Nula a assem-

359 	 bléia geral, anula-se a eleição de que resultou a investidura do presi- 
dente para administrar a sociedade civil. (T.J.M.G.) 	 435 

NECESSITADOS — ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA — Vide "Lei n.. 1.060, de 

5-2-50". 
NOTIFICAÇÃO — Vide "Agravo". 

NOTIFICAÇÃO SOB REGISTRO POSTAL — É válida quando o registro pos-

tal que a contém, remetido conforme o art. 811 § 1.0  da C.L.T., vai 

- ter ao endereço certo, embora não seja devolvido ao remetente .. 	262 

NULIDADE — Ê nula a sentença quando, ern processo por estupro, não 
há prova deste delito, mas do de sedução. Não deve o juiz absolver o 

réu. Deve proceder de actirdo com o art. 410 do C. P. Penal. 

— A nulo o julgamento pelo Jun i quando da ata não consta a inco- 

municabilidade dos jurados, não bastando que isto seja certificado 

por oficiais de justiça. (T.J.M.G.) 	 . • • • • 	• • • • 

229 

470 

Omissão de pena base não  constitui,  por si só, nulidade de senten- 

A ata de julgamento pelo  Júri, não sendo térmo essencial do processo, 

o defeito que traz não fulmina o julgamento; a não ser que se demons-

tre ocorrência de prejuízo As partes. (T,.J.M.G.) — voto vencido 234 e 

Anula-se o julgamento pelo júri quando, em um só quesito, se inda-

ga do Conselho de Sentença sôbre se o réu, ao cometer o delito, se 

477 

45 
	

o 

0 NOVO FORUM DA CAPITAL — "Crônicas e Comentários" 	 165 
OBRIGAÇÃO DIVISfVEL — Em se tratando de obrigação  divisível, impõe- 

se a aplicação do art. 890 do Código Civil. (T.J.M.G.) 	 12 
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR BENFEITORIAS — Não tendo o adquirente 

do imóvel assumido obrigação de indenizar benfeitorias, cumpre ao lo- 
catário reaver do vendedor o seu  custo. (T J.M. G. ) . . . . . . . . . 	211 

ODILON C. ANDRADE -- Vide "Justa indenização nas desapropriações". 
39 	 OLIGOFRÊNICOS — Vide "Responsabilidade penal". 

OMISSÃO — Vide "Decisão recorrida". 

253 	 OPERÁRIO — Vide "Empreiteiro". 
ORÇAMENTO — Vide "Lei orçamentária". 
ORIGENS  HISTÓRICAS  DAS RELAÇÕES NO BRASIL — Vide "Breve His-

240 	 1 	 tórico sóbre a criação dos Tribunais de Relação no Brasil". 
ORIGENS HISTÓRICAS DO DIREITO COSTUMEIRO E DO DIREITO ESCRI- 

TO — Vide "Jurisprudência". 

XXIX 

Quesito complexos motivam a anulação do julgamento pelo Júri. 

É nulo o processo, desde o interrogatório, quando êste não é feito na 

presença de curador, sendo o réu  menor. (T . J.M. G. ) 	. . . . . . . 	46 

— A falta de submissão de quesitos a consideração das partes que nada 

reclamaram na ocasião, aprovando tacitamente o questionário, não cons-

titui  nulidade.- (T J M .  G.) 	. . . • 	. . 	. . 	. • • • • • • • • • . . . . . • 	45 

E' nulo o julgamento quando se constitui ilegalmente o Conselho, 

o que ocorre quando se dispensam jurados sem impedimento para neles 



664 
PREMISSA — Não se admite discussão sôbre premissa de decisão que 

se tornou "res judicata". (T.S.T.) 	 664 
PREPARO DE RECURSO — A parte, que oportunamente promoveu o pre-

paro do recurso não fica prejudicada com a efetivação tardia da 
diligência, se a falta corre à conta da Secretaria do Tribunal. (T.J.M.G.) 201 

PRESCRIÇÃO — Pode ser alegada em qualquer tempo e instância, du- 
rante o curso do processo. (T.S.T.-) 	 „ 	 676 

Somente são consideradas prescritas as parcelas anteriores a dois 
anos, a contar da reclamação. 	 276 
— Quando não passa em julgado a sentença, a prescrição se regula 
pelo máximo da pena. (S.T.F.) 	 627 

Não ocorre renúncia tácita ante a falta de alegação imediata da 

676 

267 

415 

467 

38 
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PASSIVO — Vide "Intervenção". 

_PECUARISTA — Quem ficou - sem gado, antes de 19 de dezenibro de 1946, 

perdeu a qualidade de  pecuarista.  (T. J .1U .G. ) . . . . . 	. . . . • • • • 	199 

São  exequíveis  as dívidas de criador de gado — Mesmo na vigência 

.da lei n.. 1.002, de 1949 — contraídas posteriormente a 19 de dezembro 

Os pecuaristas não gozam nem podem gozar de favor algum eni re-

lação aos títulos de  dívidas  posteriores a 19 de dezembro de 1946, por-

que nenhuma lei determinou fôssem suspensas as respeCtivas cobran-

ças. (T.J.M..G.) 	.. • . • • .. 	 .... 	 456 

Vide "Competência", "Juros convencionais", "Moratória a pecuarista", 

Dívidas de pecuaristas posteriores a 19-12-1946", "Morte de rêses 

apenhadas", "Ato ilícito", "Coisa julgada". 

PECUARISTA. BENEFICIADO PELA LEI N.. 209 DE 1948 — 0 pecuarista 

tem direito aos  benefícios  da lei n.. 209 de 1948, quando a impugnação 

do credor cede à prova de o devedor não ter agido dolosamente. 

PEDIDO DE  DEMISSÃO— Não tem validade, feito por menor ,  de 16 a 18 

anos, sem assistência de seu representante legal. (T.R.T.M.G.) 	 56 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO — Defere-se quando para corrigir lapso 

manifesto de  Resolução.  (C. C .M. G. ) . 	. . . . • • . . • 	. 	• • • 

PEDIDO DE REGISTRO — -Vide "Aliança de partidos". 
PENA — Vide "Apelação", "Habeas-Corpus", "Pena de Multa", "Sentença 

Nula". 
PENA BASE — Vide "Nulidade" 

. PENA DE MULTA — E' constitucional a sua conversão em prisão. (S.T.F.) 

PENA MAXIMA — Vide "Prisão preventiva". 
PENALIDADE INJUSTA — Dá ensejo à rescisão do contrato de trabalho. 

PENHORA DE BENS MOVEIS —.E' válida a penhora de bens móveis em 

poder do  executado e cujo domínio não foi provado como atribuído 

a outrem. (T.J.M.G.) .... . • • . • . • . . • 

— Vide "Documento Particular" 

PEREMPÇÃO — Se se leva 30 dias a iniciar a ação privada, contados do 
trancamento da ação pública, aquela por isso não fica perempta. 

PERMANÊNCIA NO SERVIÇO — Vide "Direito de reclamar" 
PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO — Não se eleva a esta categoria 

a _de -  direito  -privado pelo fato  de a União, Estado ou Município come-

ter-lhe algum serviço e nem seus empregados se tornam  funcionários 

PAGAMENTO 	Mesmo efetuado a terceiro sem Mandato, desobriga o deve- 

dor quando os recebimentos tão aprovados pelo Credor e mencionados 

nas custas. (T.R.T.M.G.) 	 . • .• 	 . 	261 

— Vide "Mercadoria transportada por  estrada  de ferro", "Custas", "Lu- 

gar de pagamento".. 

:PAGAMENTO DOS DÉBITOS DE PUCUARISTAS — Vide "Lei n.. 1.002, 

de 24-1249" 
PAGAMENTO MENSAL — Vide ''Salário" 

:PAGAMENTO POR ESTAMPILHAS — Vide "Impôsto de vendas 0 consigna- 

nações". 

.PAPA E 0 DIREITO (0) — Vide "Crônicas e CornêntárioS" 	: . 	 .. 	691 

"PAPEL 
 DO VETO" — Artigo de doutrina do advogado Darci Bessonz;dc 

14 

203 
216 

240 

— Vide "Banco do Brasil". 
PETRONIO BATISTA DE ARAUJO — Vide "Regime tributário da sucessão 

de bens incorpóreos". 

PORTARIA DE JUIZ — Em cada feito paralisado por fôrça de portaria 
do Juiz é que podem provocar-se decisões de primeira e segunda 

Vide "Feitos paralisados por Portaria". 

PORTEIRO — Não é lícito ao empregador rebaixar ao cargo de trabalhador 
braçal seu empregado que tenha a categoria de porteiro. (T.R.T.M.G.) 	282 

POSSE — O  fâmulo  da posse não se torna possuidor, por mais que de- 
more nas terras. (T .J .M. G • ) 	. . . . . . . 	 . . . • 

E' precária a situação de simple's  detentor. (T . J.M. G. ) . 	. . . . 
Não é, nem seria crível, estivesse um Vigário na posse injusta de 

uma igreja construída com dinheiro do povo católico, com autorização 
do Bispo da Diocese, assistência naturalmente do Vigário da paróquia 
e autorização, explícita, expressa ou tácita, dos pretensos donos do 

123 	 terreno onde fôra a igreja  levantada. (T .J.M. G ) 	 . . 	 442 
PRAZO — Conta-se de minuto em minuto o prazo para recurso fixado 

por lei em 48 horas. (T.R.E.M.G.) 

Quando a intimação da sentença é feita por carta registrada o pra, 
so de recurso começa a correr vinte e quatro horas após o registro 
da carta no Correio. (T.J.M.G.) 	 119 e 21 456 

Vide "Apelação", "Agravo", Prisão preventiva", "Recurso", "Trans- 
ferência de eleitor", "Habeas-Corpus", "Agravo no auto de processo" 	211 

PRAZO  PARA AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — E' contado não da 
data do despacho que indefere o pedido, mas da do próprio cjespacho 
cuja reconsideração se  pediu. (T .J.M. G. ) . . . . . 	. . 	. 	. 	. . 	211 

PRAZO PARA  CONCLUSÃO  DE PROCESSO — Vide "Crime contra a econo-

PRAZO PARA PREPARO DE RECURSO — Terminado o prazo para preparo 
de recurso em sábado, quando se encerra as doze horas o expediente 
da Secretaria do Tribunal de Justiça, prorroga-se o dito prazo até o 

139 	 primeiro dia útil seguinte, porque, tendo havido embaraço judicial, 
o dia não correu inteiramente  aproveitável  a  parte. (T.J.M.G.) 	198 

PRAZO PARA VEREADOR — Vide "Recurso". 

	

PRECLUSÃO — Vide "Distribuição de eleitores por secções". (T.S.E.) 	683 
307 	 PREÇO — Vide "Ação de desapropriação", "Crime contra a economia 

popular". 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE VEREADOR — Vide "Rpresentação pro-

porcional". 

PRELIMINAR — Não pode ser apresentada para discussão em recurso 
630 	 para  instância  superior, quando já foi objeto de  decisão  transitada 
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PRESIDENCIALISMO — CARACTERISTICA ESSENCIAL — Vide "0 papel 

do Veto". 

PRINCIPIO INFORMADOR DO DIREITO — Vide "Lex tua  ventas". 

PRISÃO -- 0 seu tempo antes da formação da culpa é considerado em 
sua totalidade para se apurar se a prisão provisória excedeu a tole-
rância de lei, ainda que semidividido em períodos distintos, que 

devem, pois, ser  somados. (T .J.M. G. ) . . . . . . . . . . . . . . . 

Vide "Habeas-Corpus" . 	. . . . 	. . . . 	. . . 	. 	. 

PRISÃO ADMINISTRATIVA — Não têm competência para decretá-la os 
presidentes das entidades autárquicas e, pois, muito Menos os seus 

' delegados estaduais. (T.J.M.G. ) . . . . . . . . 	. . . . . . . . . . . . 

PRISÃ CORRECIONAL -- De ébrio não constitui crime contra a admi- 

PRISÃO ESPECIAL — Vide "Constrangimento ilegal". 

PRISÃO PREVENTIVA 	Tem efeito suspensivo recurso  interposto  do 

despacho de impronúncia, devendo a prisão preventiva ser mantida 

se na data em que foi prolatada o réu não estava préso por tempo 

excedente ao prazo legal. (T .J .M G ) . . . . . . . . . . . . . . 
A prisão sem culpa formada só pode durar o prazo legal do encer-

ramento da instrução criminal, somando-se para este fim todos os 

• 	período em que o réu esteve préso (T .J .M.G. ) . . . 	. . . . . . . . . 

Juiz de Direito, servindo na presidência do júri da comarca vi-

zinha, não tem o exercício pleno do cargo, faltando-lhe competência 

para decretar prisão  preventiva, que é do juiz de paz, exercendo o 

cargo de Juiz de  Direito. .  (T .J M G. ) . . . . 	 • . . 	. . 

0 despacho que decreta prisão preventiva obrigatória deve ser 

baseado em prova existencial do crime e indícios suficientes de au-

toria, contentando a exigência da lei, quando o faça suscitamente. 

0 despacho que a decreta é interlocutório irrecorrível cabendo na 

competência do juiz de paz no exercício de juiz de direito . (T .J. M G. ) 

Para se saber quando é obrigatória, cumpre apurar a entidade cri-

minal pela maior pena que lhe possa ser  aplicada.  Estupro cometido 

por homem casado é punido com pena máxinia de dez anos de re- 

PROCESSO — Ao Juiz, como orientador do processo, compete dar a éste 

o rito  adequado. (T.J .M. G. ) . . 	. . 	. 	. . . . . . . • • • • . • . • • 

PROCURAÇÃO — Vide  "Queixa-Crime". 

PROFESSORES DE ENSINO COMERCIAL E SECUNDÁRIO -- Vide "Re-

pouso semanal remunerado". 

PROFISSIONAL INTELECTUAL -- Não se pode exigir do profissional in-
telectual grande rigidez de horário, principalmente em se tratando de 
médico que 'as vêzes deve atender a chamados em lugares  distantes ,. 

PROIBIÇÃO — Os estornos de verbas e suplementação de crédito são  de- 

fesos  ao Poder Executivo e não  à  Câmara  Municipal. (T C .M. G. ) 

PROMESA DE COMPRA E VENDA — Vide "Apropriação indébita" 

PROMITENTE-COMPRADOR — Carece de ação de despejo quem a pos- 

tula apenas como promitente-comprador e não locador do prédio 

— Vide "Locação de prédio urbano". 

PROMITENTE-VENDEDOR — Vide "Apropriação indébita". 

PROMOTOR DE JUSTIÇA — E' o ,advogado de ofício dos trabalhadores 

onde não haja Juntas de Conciliação e Julgamento ou sindicatos 

legalmente reconhecidos (T .R . T .M.G. ) . . . . . . . . . . • • • . . • . 
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PRONONCIA — Para autorizá-la é indispensável um concurso de indi- 
cios tais que estabeleçam, suficientemente, a presunção de responsa- 
bilidede do denunciado. (T.J.M.G.). . . . . . . . . 	. . . - • • • • • • • 

	233 
PROPÓSITO  DE -DESOBEDIÊNCIA — Vide  "Indisciplina". 
PROSTITUTA — Vide "Violação de domicilio". 
PROVA — O  ónus  da prova da dispensa pertence a quem a  alega. (Til. 

Não se condena sem pr ova ainda que má a vida pregressa  do 

41 
A constância no narrar o fato e a circunstância de ser feito por 

quem se achava mortalmente  ferido,  e isso reconhecia e dizia, 
tornam a palavra da vítima sério elemento de convicção. (T.J.M.G.) 	235 

A declaração do co-réu de maus antecedentes não oferece valor 
probatório quando desacompanhada de outras  provas. (T J.M G ) 	41 

Vide "Legitima Defesa", "Fuga", "Falta grave", "Transferência de ,  
eleitor" e "Empregado suspenso". 

PROVA DE  EXERCÍCIO  DE ATIVIDADE TRIBUTÁVEL — Vide "Imp ôsto 
de indústrias e profissões". 

PROVA SUPLETIVA — Vide "Carteira Pr ofissional" . 
PROVA TESTEMUNHAL — Vide  "Substituto". 
PROVA TESTEMUNHAL UNIFORME —  Prevalece sôbre o documento 

escrito ou  anotação viciada. (T R. T.M. G ) . . . . . . 	. 	. . 	. 	277 
PROVENTOS DE PREFEITOS E VEREADORES — São inalteráveis após 

fixação  legal, durante todo o prazo do  mandato. (T J .M.G. ) . . . . 	71 
PROVISIONADO — Vide "Solicitador". 

	

PSICOPATAS — São imputáveis e capazes. (T .J .M. G . ) . . . . 	• • • • 	223 
PUBLICAÇÃO DE LISTA — Vide "Distribuição de elitores por  secções". 

QUEIXA-CRIME — Rejeita-se a queixa oferecida por procurador com ins-

trumento de mandato que não contenha a determinação, embora 

sucinta, do fato  criminoso. (T J M G. ) . . . . . . . . . . . . . . 466 
QUESITO — Deixa de exprimir questão de fato para se tornar de di-

reito, o quesito sõbre se o réu cometeu o crime em legítima defesa 

476 
Sôbre homicídio preter-dolo so desdobram-se em quatro (T J .M. G. ) 	247 
No julgamento de homicídio qualificado, os quesitos referentes às 

circunstâncias qualificativas devem ser  formulados após  os dois pri-
meiros (principal e letalidade das lesões) . (T •J .M. G. ) . . 	. . . . . 	229 

A qualificativa da traição deve ser formula da em quesito subse-
quente ao da defesa. (T.J.M.G.) . . . 	. . 	. . . . . . . . . . . . . . . 	241 

E' nulo o julgamento pelo Júri quando o quesito que determinou 
a absolvição englobou hipóteses diferentes, tornando-o complexo  (Ca-
pacidade  de entender o caráter criminoso do fato e de se determinar 

de acÓrdo com êsse entendimento) . (T J .M. G. ) . . . . . . 	. . . . . . . 	243 
E' mais que complexo : errado, o quesito sôbre se o "réu praticou 

o fato em defesa própria, de outrem ou de qualquer direito", e torna 
nulo o julgamento pelo  júri. (T •J M G ) . . . . . . . . . . 	. . 	. . . • 	492 

Não se contradiz o Júri quando afirma que o réu delinquira, de-
fendendo-se e nega tenha repelido injusta agressão, sendo nulo o jul-
gamento quando a pretexto de contradição, renova-se a votação do 
quesito Ohre a injustiça da agressão e é êle afirmado. (T . J . M.G. ) 	492 

Vide "Aberratio ictus", "Embriaguez", "Nulidade", "Motivo Fútil", 
"Legitima defesa putativa", "Júri", "Legitima defesa". 
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QUESTÕES POLÍTICAS EM FACE DAS CONSTITUIOES DE 91, 34 e 46 — 

Vide "Apreciação Judicial de Questões Políticas". 

QUITAÇÃO — Vide "Crédito de impôsto". 

QUITAÇÃO DECORRENTE 	RELAÇÃO DE  EMPREGO — Só tem valor ate 

o limite dag quantias expressamente declaradas, não prevalecendo como 

plena e geral, salvo a prova ou presunção de ter o empregado transigido 

conscientemente. (T.R.T.M.G.) . • 520 

R 

REAJUSTAMENTO — Vide "Lei n.. 1.002, de 24-12-49". 
REBAIXAMENTO — Vide "Porteiro" 
RECEPTAÇÃO —  Configura-se  a  tentativa  de receptação quarido o réu é prêso 

no ato em que o mesmo se devia coinpletar. 	 36 

RECEPTAÇÃO CULPOSA — Não constitui justa causa par a dispensa  do 

empregado, sobretudo se praticada sem o animus de prejudicar o em- 	
526 '  

RECIBO DE QUITAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO — Abada que tenha valor 
jurídico, só pode ser oferecido,' na fase de execução, quando obtido pos-
teriormente a sentença exequenda e não afites da mesma. 517 

RECLAMAÇÃO — Vide "Direito de reclamar" 
RECLAMAÇÃO A DESTEMPO — Vide "Distribuição de eleitores por secções". 
RECLAMAÇÃO DE DIREITO INDIVIDUAL — Vide "Cumulação de pedidos". 
RECONHECIMENTO DE FILHOS 'ILEGÍTIMOS' — Vide "Lei n.. 883, de 

21-10-49". 

RECONHECIMENTO DO INDÉBITO — Vide "Impósto de transmissão "causa-

mortis". 
RECONVENÇÁO — Quando não há reconvenção e não se encontram nos autos 

elementos suficientes para se declarar falso documento apresentado pelo 
autor, o Juiz pode remeter o réu  às vias ordinárias. (T.J.M.G.) 191 

Vide "Custas em proporção". 
RECURSO — Motivo de recurso não é apenas o fundament() de impugnação 

mas também o  cia sentença.  (T. J . M. G . ) . . . . . . . . • . . . . . . 	. • . 
	486 

0 prazo para recurso por vereador, de resolução de Camara municipal, 

conta-se da publicação em jornal local (T.C.M.G.) (voto vencido) 	541 

O prazo para interposição de recurso por vereador, contra atos 
resoluções das Câmaras e aprovados em sessões,  às quais esteve pre-

sente, conta-se da data em que déle teve ciência. (T.C.M.G.) 	 541 

—Se o réu está presente à audiência de publicação de  sentença, e, 

entretanto, ausente o seu advogado, a intimação dela a êste semente de-
pois é feita; desta é que 'corre o prazo para recurso. (T.J.M.G.) 	480 

480 

O prazo de recurso deve correr da intimação da sentença, quan-

do o Juiz não designa dia e hora para publica-la, mas apenas dia 

para proferi-la, sem dizer a hora em que devia ser realizada a au- 
212 

Inobservado o prazo para sua interposição, dêle não se toma co-
264 

Vide "Moratória a Pecuárista", "Recurso ex-'officio", "Crédito su-

ulementares", "Portaria de Juiz", "Feitos paralisados  por -  

"Revisão de Lançamentos Municipais", "Prisão preventiva", "Com-

petência", "Custas", "Remição de bens em leilão" e "Medida preventiva" 

RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO Tem efeitó suspelasiVo o recurso 

interposto de sentença de impronfincia nos processos por crime a 
que a lei comina pena de reclusão; no máximo, por oito anos ou mais. 

252 
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RECURSO DE DIPLOMAÇÃO — Confirma-se a decisão dos Tribunais Re- 
gionais que em recurso de diplomação, deixam de apreciar matéria 

681 

RECURSO DE REVISTA — Denega-se o recurso  de revista, quando não 
há divergência na solliçãó da tese jurídica, versada no acórdão re- 
corrido e no acórdão  padrão. (T .J.M. G. ) . . 	. . . . 	. . . . . . 	. 	434 

Vide "Matéria de falência". 

RECURSO EX-OFFICIO — Não exclui o voluntário (voto vencido) (T.J.M.G.) 
	

471 

Não é meio de impugnação, não é remédio oposto a. decisão judi-
cial defeituosa e, assim, não exclui o recurso  voluntário.  (S.T.F.) 

	
632 

É incabível nas causas ern que a condenação recai apenas sôbre au-
147 

Vide "Inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público", "Re-
curso", "Habeas-Corpus". 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO — Conhece-se de recurso extraordinário 

quando a questão é puramente de direito, ainda que não discutida. 
137 

Não tendo sido esgotados, na instância local, todos os recursos 

' 	nela cabíveis, não  é autorizado o recurso extraordinário. (S.T.F) 	604 

RECURSO VOLUNTÁRIO — Vide "Recurso Ex-Officio". 
RECUSA -- Vide "Transferência injusta". 
RECUSA INJUSTA DE SERVIÇOS — Feita ao empregado, equivale h 

sua dispensa indireta (T.R.T.M.G.) 	 513 

REDUÇÃO — Vide "Impôsto sôbre vendas e consignações". 

REDUÇÃO DE SALÁRIO — Quando feita intencionalmente pelo emprega- 

dor, por meio de redução do trabalho, dá ensejo à rescisão do con- 

trato de  trabalho. (T .R. T .M G . ) . . 	. . . . 	. 	. . . . . . . 	. . . 	267 

REGIME REPRESENTATIVO — MUTUO CONTROLE DOS TRÊS PODERES 

Vide "Papel do Veto" (0) 
REGIME TRIBUTÁRIO DA SUCESSÃO DE BENS INCORPÓREOS — Ar- 

tigo de doutrina do advogado Petrônio Batista de Araújo 	 343 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL — Vide "Ju- 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS — 
risprudência" 

Vide "Jurisprudência" 

REGISTRO DE CANDIDATO — E' válido o registro de candidato feito 
290 irregularmente por motivo de fôrça maior. 

— Vide "Candidato inelegível", "Aliança de partidos". 

REGISTRO DE  DIRETÓRIOS — A obrigatoriedade da indicação de can- 

didatos pelos diretórios não é essencial para que o Delegado pelo 

diretório estadual possa requerer o registro dos mesmos. (T.R.E.M.G.) 	289 

REGISTRO DE NASCIMENTO — Até prova em contrário o feito antes do 

'delito prevale,le sóbre exame de verificação de idade. (T.J.M.G.) 	243 

REGISTRO DE ÓBITO — Vide "Cancelamento de inscrição de eleitor 
falecido" 

REGULAMENTO DE "JURISPRUDÊNCIA MINEIRA" — Vide "Decreto estadual 
n.. 3.137, de 25-8-49" 

REINTEGRAÇÃO DE FUNCIONÁRIO — E' a reposição no cargo, e, na 
plenitude de seus direitos, com ressarcimento dos prejuízos  sofridos. 

147 

REIVINDICAÇÃO — Vide "Templo Católico", "Ação de reivindicação". 

REIVINDICAÇÃO LEGÍTIMA — Vide  "Crônicas e Comentários" 
	

166 

RELAÇÃO DE  EMPREGO — No sua caracterização, quando se trate de 

profissional liberal, o que deve prevalecer é a dependência  jurídica 

e não econômica, a sujeição do profissional às ordens administra- 

tivas, e só a estas, emanadas da  empresa. (T.R.T.M.G.) 	 524 
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-- Existe quando hit percepção de salário e subordinação  às  deter-
minações da emprêsa. (T.R.T.M.G.) 	 .. 	513 

Vide "Empreiteiro". 
REMIÇÃO DE BENS EM LEILÃO — Credor concorrente não é parte legí-

tima para recorrer de remição com que arremantante, exeqiiente e 
executado se conformaram. (T.J.M.G.) 420 

RENÚNCIA — Sendo ato unilateral, está sujeita apenas it verificação de 
sua autenticidade. (T .R . E. M 	) 	. . 	. 	. 	. 	• - 	 66 

A de Juiz de Paz aplicam-se por analogia os preceitos da lei de 
organização municipal, por omissa a lei judiciária. (T.R.E.M.G.) 	66 

Não compete ao juiz eleitoral tomar conhecimento de renúncia do 
cargo de juiz de paz. (T.R.E.M.G.) . 	. 	 539 

Vide "Juiz .de Paz". 
RENÚNCIA PREVIA — Vide "Estabilidade". 
RENÚNCIA TÁCITA — Vide "Prescrição" 

REPOUSO REMUNERADO 	Não tem direito ao repouso remunerado o 
empregado que recebe por mês e sofre descontos por faltas na mes- 

E' devido aos empregados comissionados que s6 percebem as comis-
sões de vendas realizadas em dias normais de trabalho. (T.R.T 

E' devido aos professôres de ensino comercial e secundário. 

REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL — Anulado o diploma de um vereador 
e tendo havido empate entre os outros partidos, quanto ao número 
de legendaS, a cadeira -restante deverá ser atribuída ao suplente de 
vereador mais  votado. (T . S. E ) . . . . . . . . . . . . . . . . . 

REPRESENTANTE LEGAL — Vide "Pedido de demisSão". 
REQUISIÇÃO PARA FINS ELEITORAIS — Cumpre aos juízes eleitorais 

providenciar para que os escrivães de paz de sua  zona atendam às 
requisições para fins eleitorais. (T.R.E.M.G.) 	 536 

REQUISITOS — Vide "Notificação sob registro postal" 
"RES JUDICATA" — CONFIGURAÇÃO E EFEITOS — Vide "Jurisprudência". 
RESCISÃO  DE CONTRATO CUMULADA COM AÇÃO DE DESPEJO — A 

circunstância  de os autores sérem Senhores e possuidores de terras 
em comum com terras da União Federal não os torna  partes ilegítimas, 
na ação rescisória de contrato, cumulada com a de despêjo. (T.J.M.G.) 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO — Vide "Redução de Salário", 
"Penalidade injusta", Autoridade patronal". 

RESCISÃO  DO CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO ESTÁVEL — 
0 pedido de rescisão- de contrato de trabalho por empregado estável só 
deve ser atendido, quando não houver possibilidade de reintegração. 

RESPONSABILIDADE PENAL — Vide "Embriaguez". 
Os oligofrênicos se incluem entre os "fronteiriços" que não são 

penalmente irresponsáveis, mas têm a sua imputabilidade ,restri- 

250 
RESTAURANTE — Vide "Sociedades  civis". 
RESTITUIÇÃO — Vide "Impôsto de vendas e consignações", "Impôsto de in-

dústrias  e profissões" e "Taxa do café". 
RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇA DE IMPOSTO — Vide "Impôsto Ohre ven- 

das e consignações". (C.C.M.G.) 
	

555 
RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO -- Vide "Impôsto Ohre vendas e consignações". 
AEU FORAGIDO -- Vide "Apelação". 
AEU MENOR — Vide  "Nulidade". 
RÉU PRESO — Vide "Nulidade". 
REVELIA — Vide "Horas Extraordinárias".  
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REVISÃO DE LANÇAMENTO — Vide "Imposto sôbre vendas e consignações". 
REVISÃO DE LANÇAMENTOS MUNICIPAIS — Não é da competência do Tri-

bunal de Contas conhecer de recurso sabre revisão de lançamentos mu- 

REVISTA — Indefere-se, quando nenhum conflito de tese jurídica existe 
entre o acórdão recorrido e os apontados como  divergentes. (T J M G ) 	205 
— No recurso de revista, não se pode ir além do que consta no acórdão 
nem examinar o processo em que foi proferido, para interpretá-lo 
quanto a questões que se inculcam de subjacentes na espécie e concluir' 
que tiveram solução tácita dada pelo Tribunal. (T .J .M. G. ) . . . . 	445 

-- Vide "Matéria de falência". 
REVOGAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO — Vide "Ato administrativo". 
REVOGAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA — Vide "Medida de Segurança". 
RITO PROCESSUAL — Vide "Dissídio coletivo", "Processo". 

SALÁRIO — 0 ajuste do pagamento do  salário  de mês a mês não impedã 

unidade, tarefa, etc. (T.R.T.M.G.) 	 508 
— Na sua conceituação deve entrar tudo aquilo que representa, 
para o empregado vantagem decorrente do exercício de SLIPIS funções. 

que contrato sôbre a forma da prestação do trabalho seja por dia, hora,, 

Vide "Abono". 

SALÁRIO  FAMÍLIA — Vide "Gratificação". 
SALÁRIO  FIXO — Só por si, não caracteriza a relação de emprêgo, a qual 

inexiste sem a subordinação  jurídica 
Vide "Guarda-livros e contadores". 

SALÁRIO INFERIOR AO DOBRO 100 MINIM() — Vide "Justiça Gratuita". 
SANÇÃO — Vide "Orçamentos aprovados pelo extinto Conselho Administra-

tivo". 

SANÇÃO — ATIVIDADE LEGISFERANTE — Vide "Papel do Veto". 
SEDUÇÃO — Pela letra do Código a sedução supõe abuso de inexperiência 

ou  justificável confiança. Inexperiente não é a ofendida ao se satisfazer 
com promessa de mancebia. Ern casos tais, não se pode admitir inge-
nuidade nem abuso de  confiança.  (T. J.M. G ) 244 
— Vide "Nulidade", "Legítima defesa da honra". 

SENTENÇA — A regra "sententia debet ene conformis libellis" vigora, mas 
na medida  necessária  a evitar surpresa ao acusado e cerceamento de 

359 
Vide "Nulidade". 

SENTENÇA DE ALÇADA DA PRIMEIRA INSTANCIA — Vide "Recurso ex-
traordinario". 

SENTENÇA ESTRANGEIRA — Vide "Ação de divórcio". 	• 
SENTENÇA NULA — E' de nenhum efeito e não pode conferir direito adqui-

rido a uma quantidade certa de pena, podendo esta ser exarcebada na 
segunda sentença. (T.J.M.G.) • .. 36 

SENTENÇA OMISSA — Quando a sentença é omissa quanto b. aplicação 
da taxa penitenciaria obrigatória, a instância superior a aplica no 
mínimo legal, quando recorrente apenas o acusado. (T.J.M.G.) 489 

SEQUESTRO — Como medida preventiva-preparatória de ação pode ser 
decretado sem audiência da parte contrária, ainda que requerida pelo 

27 
SEQUESTRO E ARRESTO — Ern regra não são causas preparatórias, mas 

preventivas, incomportando, pois, agravo da decisão que os defere. 

279 
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Pedidos antes da ação principal, são medidas preparatórias. (Voto 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL —; Têm direito as 

indenizações de antiguidade e aviso prévio os  empregados  do S.A.P.S. 

dispensados injustamente, antes da vigência do decreto n.. 26.822, de 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO ESTADO E MUNICfPIO — Vide "Servidores 

Públicos". 

SIGILO DO VOTO 	Mantem-se o sigilo do voto, na base da apuração, 

até onde fôr possível, porque "ad impossibilern nemo tenetur". 

SITUAÇÃO  DEFICITÁRIA  DA EMPRESA — Não  pôde  ser  apreciada  em 

dissidio eminentemente jurídico e não econômico. (T.R.T.M.G.) 

SOCIEDADE — Vide "Nulidade de assembléia geral e de eleição". 

SOCIEDADES CIVIS — O fato de manter um clube esportivo ern sua sede, 

um serviço de bar e restaurante, não faz decorrer daí e desde logo a 

tributabilidade das operações efetiladas, desde que estas não revistam 
os extremos de uma venda mercantil. (T.F.R.) .. • • 

As.  sociedades civis de intuito não  econômico,  que não pratiquem 

atos de comércio, não estão, sujeitas a impôsto de vendas mercantis. 

SOCIEDADES COMERCIAIS — Vide "Súditos do eixo". 

SOLICITADOR — Nos dissídios coletivos, as partes dissidentes não é fa- 

cultada a assistência por solicitador ou provisionado. (T.R.T.M.G.) 
SOMA DE ESTOQUE ANTERIOR AO DOS EXERCÍCIOS POSTERIORES -- 

Vide "Impôsto Ware vendas e consignações". 

SONEGAÇÃO DE IMPOSTO — Vide "Impôsto sôbre vendas e consignações". 

SORTEIO DE JURADOS SUPLENTES — Vide "Julgamento pelo júri", 

"Juri", 

SUBLOCAÇÃO DE  IMÓVEL  URBANO — Na agão de despejo, 6 valor da 

causa sera o da renda anual do imóvel; entretanto, se o pagamento 

não fôr de quantia pecuniária certa, dito valor será estimado pelo 

autor, podendo o réu impugná-lo. Mas, ens o aceitando,  essa avaliação 

determina a alçada. (S.T.F.) .. • . . • . • • - • • . • 
SUBSTITUTO —  Deve perceber salário idêntico ao deferido ao substituído. 

SÚDITOS DO EIXO — Em causas movidas contra suas sociedades sujeitas 

a liquidação por agente da União, esta é interessada. (T.F.R.) 

SUPLEMENTAÇÃO DE  CRÉDITOS — E' permitido à Camara Municipal 

suplementar verbas orçamentárias, com recursos verificados nor eco- 

nomia apurada em outras verbas do mesmo orçamento. 

— Vide "Proibição" 
SUPLENTE — Vide  "Júri".  
"SURSiS" — Vide "Habeas-Corpus". 

SUSPENSÃO — Vide "Empregado suspenso". 

— E' permitida quando o grevista recebe ordem de pessoa estranha 'a. 

administração da einprêsa. (T.R.T.M.G.) . • • • • • • • • . • - . • .. 

SUSPENSÃO DE DIREITOS  POLÍTICOS — E' causa de  cancelamento  de 

inscrição. -  (T.R.E.M.G.) 

TABELAMENTO --- Vide "Crime contra a economia popular". 

TAQUIGRAFIA NO TRIBUNAL — "Notas e Comentários" 

TAXA DE RECUPERAÇÃO  ECONÔMICA — Incide apenas sôbre transa- 
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— Vide "Impôsto sôbre vendas e consignações e taxa de recuperação 

econômica". 
TAXA PENITENCIARIA — Vide "Sentença Omissa". 
TAXA  SOBRE  CAFE' — E' constitucional a cobrança da taxa constante do 

orçamento estadual de 1947. (C.C.M.G.) (voto vencido): 
Restitui-se a que houver sido arrecadada em 1947. (C.C.M.G.) 	554 

TEMPLO CATÓLICO — A ação de reivindicação supôe legitima propriedade 
sóbre a coisa injustamente detida, vale dizer, daminio do autor c posse 

442 
TENTATIVA — Vide "Receptação" 
TARMO ESSENCIAL — Vide "Ata de julgamento pelo Júri". 
TERRAS DEVOLUTAS — Vide "Ação de manutenção de posse". 

TESTAMENTO COM IRREGULARIDADES EXTRINSECAS — Verdadeira a 
cédula testamentária, o testamento não se invalida, ern processo adminis-
trativo, pela circunstância de não constar que as testemunhas assisti-
ram a todo o ato, e de o oficial não declarar que tenha feito em presença 

' delas, a leitura do instrumento. (T.J.M.G.) 	 193 
TESTEMUNHA — E' nulo o julgamento quando testemunhas presentes 

ao plenário são 	dispensadas de depôr sem audiência das partes 
474 

Vide "Audiência para inquirição de testemunhas faltosas", "Intima-
ção de testemunhas". 

TESTEMUNHA REFERIDA — Não há, em absoluto, razão para a inquiriçãlo 
de testemunhas referidas, e arroladas pelo réu a fim de serem ou- 
vidas sôbre as referências. (T.J.M.G•) . • - • • • . • .. 	 443 

TÍTULO — Vide "Moratória a pecuarista". 
TORPEZA BILATERAL — Vide "Estelionato". 

TRABALHADOR RURAL — A condição do trabalhador é determinada pela 
natureza e finalidade do estabelecimento e não pela atividade exercida. 

501 

TRABALHADORES DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS DAS MUNICIPALIDADES — 

Não estão sujeitos aos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho. 

383 
TRAIÇÃO — Vide "Quesitos". 
TRANSFERÊNCIA — Vide "Domicilio Eleitc:ral" e "Impôsto sôbre transmis-

são de propriedade • imóvel "inter-vivos". 

TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES DE SOCIEDADES — Vide "Impôsto sôbre 
transmissão de propriedade imóvel "inter-vivos". 

TRANSFERÊNCIA DE CONDENADO — Vide "Condenação". 

TRANFERÊNCIA DE ELEITOR — Os pedidos de transferência de uma para 
outra zona podem ser admitidos até 40 dias antes do pleito, e, até 
20 dias os de mudança de domicilio de qualquer município ou dis-
trito para outro da mesma zona. (T.R.E.M.G.) .. • 65 

Deve ser exigida a prova de transferência de residência para :o 
novo domicilio eleitoral  pretendido. (T R.E .M. G. ) 	 . 	.65  

TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO — Salvo por necessidade de serviço, 
que deve ser provada, não pode ser feita sem o consentimento do em-
pregado quando do contrato de trabalho não consta cláusula de trans- 

513 
TRANSFERÊNCIA DE FUNDO DE COMERCIO — Vide "Impôsto sôbre yen-

das e consignações e taxas de recuperação econômica". 
TRANSFERÊNCIA INJUSTA — Quando a transferência não se reveste das 

condições exigidas em lei, o empregado pode recusá-la e pedir as in- 
denizações se o ato não fôr revogado. (T.R.T.M.G.) 	 513 

TRANSFERÊNCIA DE ZONA — Vide "Dispensa indireta". 
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TRASLADO DE AUTOS — A falta de sua extração por réu pobre não jus- 
tifica a demora de subida da apelação. (T.J.M.G.) 	 252 

TRIBUNAIS DE RELAÇÃO NO BRASIL — Vide "Breve Histórico sóbre a 

criação dos Tribunais de Relação no Brasil". 
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE OURO PRETO — Vide "Breve Histórico se:J:4e 

a Criação dos Tribunais de Relação no Brasil". 
TRIBUNAL REGIONAL DE TRABALHO — Vide "Mandado de  Segurança".  
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS — Vide "Competência". 
TRIBUNAL PLENO — FUNÇÃO — Vide "Jurisprudencia". 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — Vide "Mandado de  Segurança".  

"Dissídio Coletivo". 
TURBAÇÃO — Vide "Ação de manutenção de posse". 

UNIÃO FEDERAL — E' interessada em causas movidas contra sociedades 

de súditos do eixo sujeitas a liquidação por seus agentes. (T.F.R.) 	372 

UNIVERSIDADE 	Vide "Lex tua  ventas".  

URNA — Vide "Júri". 

V 

'VALIDADE — Vide "Notificação sob registro postal". 

— Vide "Registro de candidato". 

VALOR LOCATIVO — 0 valor locativo fixado pelo poder público não é 

indiscutível, de forma que simples operação  aritmética  resolva o pro- 

blema da indenização; a lei admitiu os valores básicos, para que a 

expropriação não se transforme em confisco parcial. (T.J.M.G.) 	437 

VERBA — Vide "Crédito". 
VÉSPERA  DE ESTABILIDADE —  O  empregado dispensado as  vésperas  de 

estabilidade, sem motivo justo, tem direito b. indenização em dobro. 

262 
VETO — ATIVIDADE LEGISFERANTE — Vide "0 Papel do Veto". 

VICIO REDIBITÓRIO — Vício redibitório  é  aquele capaz de atingir a coisa 

na sua sucetibilidade de utilização, tornando-a imprópria ao fim a 

que se destina, ou diminuindo-lhe o valor; e um dos. sells caracteres 

consiste na existência dêle, quando da transmissão da coisa, perduran-
do ao tempo da reclamação. (T.J.M.G.) .. 190  

VICIO REDIBIT6RIO — Artigo de doutrina do Juiz de Direito Afonso  Teixei- 
ra 	 571 

VIOLAÇÃO DE DOMICILIO — Entrar em casa habitada, embora velha e 

ordinária, contra a vontade expressa da dona, é Crime de violação de 

domicílio. Pósto seja ela uma prostituta, tem o direito de receber em 

sua casa quem quiser. (T.J.M.G.) 484 
VITIMA -- Vide "Prova". 

VOTAÇÃO — A violação dos dispositivos que proibem a utilização daqueles 

lugares para votação cria a presunção de fraude ou coação, que consti- 

tuem, por sua vez, motivos de nulidade da votação. (T.S.E.) 
	

161 
-- E' proibido o uso de propriedade ou habitação de candidato para 

local de votação. (T.S.E.) 
	

161 


